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Antônio Carlos

Prefeitura

Decreto N° 020/2013
DECRETO N° 020/2013
Outras no Orçamento programa de 2013.

ANTÔNIO PAULO REMOR, Prefeito Municipal de Antônio Carlos, no 
uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Municí-
pio de ANTÔNIO CARLOS e autorização contida na Lei Municipal 
nº 001416/12 de 11 de Dezembro de 2012.
DECRETA:
Artigo 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 
21.000,00 para as seguintes dotações orçamentárias:

04 - SECRETARIA DE EDUCACAO E CULTURA
04.01 - SECRETARIA DE EDUCACAO E CULTURA
04.01.12.365.0002.2.014-3.3.90.00.00.00.00.00 - Aplicacoes Di-
retas 21.000,00
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83 MARIA DE FATIMA CRISTOVAO 
DA SILVA 220

837 MARIA INES KREMER 110

287 MARIA SUELI KOERICH CUNRA-
DI 110

419 MARILENE ZIMMERMANN MAR-
TENDAL 110

280 MONICA SCHMITZ ZIMERMANN 220

901 MONIQUE DE OLIVEIRA SILVEI-
RA 110

735 NAIR ZIMMERMANN GELSLEI-
CHTER 110

417 NILZETE DECKER KOCH 220
292 PATRICIA WIESE BESEN 110
517 REGINA CORREA 110

1030 SILVIA ZIMMERMANN PEREIRA 
GUESSER 110

502 SIMONE DE SOUZA SCHMITZ 110
209 TANIA REGINA REITZ PETRI 220
415 VERA LUCIA SCHMITT JUNKES 110
427 ZULEIDE BESEN 110
621 ZULEIDE BESEN 110

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, em 08 de março de 2013.
ANTONIO PAULO REMOR
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria, em 11 de março de 2013.

Portaria Nº 168/2013
PORTARIA Nº 168/2013
Concede Licença p/Tratamento de Saude.

ANTONIO PAULO REMOR - Prefeito Municipal de Antônio Carlos, 
no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Artigo 1º - Conceder Licença para Tratamento de Saude, a servi-
dora ROSANGELA LINO, ocupante do Cargo de AUXILIAR ADMI-
NISTRATIVO II, a partir de 07 de março de 2013.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, em 08 de março de 2013.
ANTONIO PAULO REMOR
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria, em 11 de março de 2013.

Portaria Nº 169/2013
PORTARIA Nº 169/2013
Designa Função de Tesoureira.

ANTONIO PAULO REMOR - Prefeito Municipal de Antônio Carlos, 
no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Artigo 1º - Designar, a servidora EDILANE NEIS GELSLEICHTER, 

Artigo 2º - Para atendimento da Suplementação que trata o artigo 
anterior, serão utilizados recursos proveniente da anulação parcial 
e/ou total das seguintes dotações orçamentárias:

04 - SECRETARIA DE EDUCACAO E CULTURA
04.01 - SECRETARIA DE EDUCACAO E CULTURA
04.01.12.365.0002.2.014-4.4.90.00.00.00.00.00 - Aplicacoes Di-
retas 21.000,00

Artigo 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Antônio Carlos, em 07 de Março de 2013.
ANTÔNIO PAULO REMOR
Prefeito Municipal

Portaria Nº 167/2013
PORTARIA Nº 167/2013
Concede Progressão por horas de
aperfeiçoamento.

ANTONIO PAULO REMOR - Prefeito Municipal de Antônio Carlos, 
no uso de suas atribuições legais, de acordo com o Artigo 15 da 
Lei nº 1356/2011,

RESOLVE:
Artigo 1º - Conceder a Progressão por horas de Aperfeiçoamento 
com acréscimo de 1,3% (um virgula três por cento) ao seu ven-
cimento básico aos servidores efetivos no Cargo de PROFESSOR 
COM POS GRADUAÇÃO ESPECIALISTA, a partir de 01 de março de 
2013, conforme relacionado abaixo:

MATRICULA SERVIDOR CARGA HORARIA

1031 APARECIDA LUZIA DA SILVEIRA 
GOEDERT 110

190 AUREA HELENA KREMER MAN-
NES 110

416 AUTANEI JUNKES HILLESHEIN 110
807 CARMEM LUCIA PITZ RASVEILER110
622 CARMEM LUCIA PITZ RASVEILER110
925 CLAUDIA WEBER DE MELO 110

1023 CRISTIANE DIONE DA SILVA 
CUNHA 110

314 ELIANE GOEDERT DE SOUZA 220
804 ELISANGELA DECKER 110
430 ELISANGELA DECKER 110
421 GISELA PAULI CARDOSO 220
1029 HELENA SCHERER 110
625 HILTON LUIZ SCHMITZ 110
208 IDELSO WILVERT 110
418 INES KUHN GUESSER 220
620 IVANIR DIAS 110
836 IVANIR DIAS 110
425 KATIA TEREZINHA GOEDEERT 110
414 LUCELIA BESEN BECHTOLD 110
299 LUCIANA MARIA COELHO ELI 110
179 LUCIDE MARIA SCHMITZ KREFF 110
860 MANUELLE DECKER MANNES 110

714 MANUELLE DECKER MANNES 110

185 MARCELITA PETRY GORGES SIL-
VEIRA 220

624 MARCIA KOCH MANNES 110
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Presencial nº. 016/2013 houve erro quanto ao horário.

Desta forma, comunica a todos interessados que:

Onde se lê: “Entrega dos Envelopes e abertura: 09:00 (nove) ho-
ras do dia 27/03/2013 na Sede desta Prefeitura”
Leia-se: “Entrega dos Envelopes e abertura: 14:00 (quatorze) ho-
ras do dia 27/03/2013 na Sede desta Prefeitura”

Antônio Carlos, 08 de março de 2013.
PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO

Biguaçu

Prefeitura

Aviso de Licitação - Pregão Presencial Nº. 32 - FMS
AVISO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 32/2013 - FMS

A Comissão Permanente de Licitação do Município de Biguaçu - 
Santa Catarina, situada na Rua Vereador Emídio Amorim Verís-
simo, nº 114, Praia João Rosa, Biguaçu - SC - CEP: 88160-000, 
informa que se encontra aberta a licitação na modalidade Pregão 
Presencial, com a finalidade de selecionar propostas objetivan-
do AQUISIÇÃO DE UNIFORMES PARA EQUIPE DE VIGILÂNCIA 
EPIDEMIOLÓGICA,IMUNIZAÇÃO E CONTROLE DE ZOONOSES DO 
MUNICÍPIO E CAMPANHAS NACIONAIS DE VACINAÇÃO, cujas es-
pecificações detalhadas encontram-se no Anexo I que acompanha 
o Edital.

Rege a presente licitação, a Lei Federal 10.520/2002, o Decreto 
5.450/2005, a Lei Federal nº 8.666/93, observadas as alterações 
posteriores, o Decreto Municipal nº 134/2005, e demais legisla-
ções aplicáveis.

Serão observados os seguintes horários e datas para os procedi-
mentos que seguem:
Recebimento das Propostas: das 14h00min do dia 11/03/2013, às 
13h59minh do dia 21/03/2013;

Início da Sessão de Disputa de Preços: às 14h00minh do dia 
21/03/2013, no endereço Rua Vereador Emídio Amorim Veríssimo, 
nº. 114, Praia João Rosa - Biguaçu - SC - CEP: 88160-000.

Poderão participar da licitação pessoas jurídicas que atuam no 
ramo pertinente ao objeto licitado, observadas as condições cons-
tantes do edital.

O Edital completo poderá ser obtido pelos interessados no ende-
reço eletrônico do Município de Biguaçu www.bigua.sc.gov.br, a 
partir do dia 11.03.2013.

As dúvidas pertinentes a presente licitação poderão ser esclareci-
das da seguinte maneira: através do telefone: (48) 3039- 8500, no 
horário compreendido das 13h00min às 19h00min ou pelo e-mail: 
comprasaudebigua@gmail.com, Endereço: Endereço: Rua Verea-
dor Emídio Amorim Veríssimo, nº. 114, Praia João Rosa, Biguaçu 
- CEP: 88160-000.

Biguaçu, SC, 07 de março de 2013.
JOSÉ CASTELO DESCHAMPS
Prefeito Municipal

Por delegação - LEANDRO ADRIANO DE BARROS
Secretário de Saúde

para a Função de Tesoureira do IPREANCARLOS, a partir de 07 de 
março de 2013, com as atribuições definidas na Lei Municipal nº 
845 de 21 de dezembro de 1999, sem prejuízo das suas atribui-
ções no cargo de carreira.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário, em especial 
a Portaria nº 025/2005, de 18 de janeiro de 2005.

Gabinete do Prefeito, em 08 de março de 2013.
ANTONIO PAULO REMOR
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria, em 11 de março de 2013.

Extrato de Contrato N° 18/2013
EXTRATO DE CONTRATO

Contrato nº. 018/2013; Origem: Processo Licitatório nº. 007/2013 
- Pregão Presencial nº. 005/2013; Contratante: Prefeitura Muni-
cipal de Antônio Carlos; Contratada: COMÉRCIO DE MATERIAIS 
PARA USO MÉDICO E LABORATORIAL LTDA - EPP; Objeto: aqui-
sição parcelada de fraldas geriátricas para secretaria de saúde do 
município de Antônio Carlos, de acordo com as especificações e 
quantitativos constantes do anexo I, parte integrante do Edital 
Pregão Presencial nº005/2013; Valor Total: R$ 17.058,00 (Dezes-
sete mil e cinquenta e oito reais).

Antônio Carlos, 19 de fevereiro de 2013.
ANTÔNIO PAULO REMOR
Prefeito Municipal

Autorizo a empresa “DIARIO OFICIAL DOS MUNICIPIOS”. DOM a 
publicar o Extrato de Contrato nº 018/2013.

Antônio Carlos, 19 de fevereiro de 2013.
Atenciosamente:
JOSÉ ROBERTO DE AMORIM
Secretário de Administração e Finanças

Extrato de Contrato Nº 018/2013
EXTRATO DE CONTRATO

Contrato nº. 018/2013; Origem: Processo Licitatório nº. 007/2013 
- Pregão Presencial nº. 005/2013; Contratante: Prefeitura Munici-
pal de Antônio Carlos; Contratada: PLASMEDIC - COMÉRCIO DE 
MATERIAIS PARA USO MÉDICO E LABORATORIAL LTDA - EPP; 
Objeto: aquisição parcelada de fraldas geriátricas para secretaria 
de saúde do município de Antônio Carlos, de acordo com as espe-
cificações e quantitativos constantes do anexo I, parte integrante 
do Edital Pregão Presencial nº005/2013; Valor Total: R$ 17.058,00 
(Dezessete mil e cinquenta e oito reais).

Antônio Carlos, 19 de fevereiro de 2013.
ANTÔNIO PAULO REMOR
Prefeito Municipal

Aviso de Errata
AVISO DE ERRATA
LICITAÇÃO Nº 026/2013

A Prefeitura Municipal de Antônio Carlos torna pública a errata, 
comunicando que na publicação do dia 08 de março de 2013, 
oriundo do processo licitatório nº. 026/2013; modalidade Pregão 



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 4

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 119411/03/2013 (Segunda-feira)

Lei Nº 3346/2013
LEI Nº 3346/2013 DE 06 DE MARÇO DE 2013.
DENOMINA VIA PÚBLICA RUA ORLANDO JOÃO DA CRUZ.

JOSÉ CASTELO DESCHAMPS, PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, 
FAZ SABER QUE A CÂMARA DE VEREADORES APROVOU E ELE 
SANCIONA A SEGUINTE LEI:
Art. 1º - Fica denominada Rua Orlando João da Cruz, a via pública, 
que inicia a partir da rua Davi Francisco Prazeres e termina ligando 
à rua Quintino Bocaiúva, no Município de Biguaçu-SC.

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Biguaçu, 06 de março de 2013.
JOSÉ CASTELO DESCHAMPS
Prefeito Municipal

Lei nº 3346/2013, de 06/03/2013
Sancionada em 06/03/2013
Reg. e publ.n/data

MARIVALDE INÊZ KONS
Escriturária

Errata Nº. 01 - Pregão Presencial 04/2013 - FMS
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE BIGUAÇU
SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BIGUAÇU
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
DIRETORIA DE COMPRAS, LICITAÇÕES E CONTRATOS
ERRATA Nº. 01 AO EDITAL Nº. 04/2013 - PREGÃO PRESENCIAL
PROCESSO DE LICITAÇÃO
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL SOB O Nº 04/2013

Visa a presente Errata elucidar qual o momento adequado para ser 
apresentado os registros no Ministério da Saúde e as boas práticas 
de fabricação. Salienta-se que devido a erro de grafia, o peso das 
ataduras especificadas no Anexo II também será adequado, em 
razão do equívoco de ordem material. Salienta-se que a data em 
que será realizada a sessão de licitação permanecerá inalterada, 
eis que as alterações visam apenas esclarecer situação, não preju-
dicando a formulação das propostas.

Nesse sentido, considera-se:

Onde se lê no item 01 (Pregão Presencial nº. 04/2013 - FMS)
1.3. Em até 02 (dois) dias úteis após a sessão de licitação deverão 
ser fornecidas amostras dos produtos ao qual a empresa licitante 
que foi declarada vencedora no ato da sessão de licitação. Salien-
ta-se que o instrumento contratual somente será encaminhado 
após aprovação das amostras solicitadas.

LEIA-SE no item 01 (Pregão Presencial nº. 04/2013 - FMS)
1.3. Em até 02 (dois) dias úteis após a sessão de licitação deverão 
ser fornecidas amostras dos produtos ao qual a empresa licitante 
que foi declarada vencedora no ato da sessão de licitação. Salienta-
se que o instrumento contratual somente será encaminhado após 
aprovação das amostras solicitadas. Juntamente com as amostras 
deverá ser apresentado documento referente as boas práticas de 
fabricação, bem como os respectivos registros no Ministério da 
Saúde, consoante exigência imposta em cada item detalhado no 
Anexo II - Especificação Técnica do presente edital. Caso a empre-
sa vencedora vier a apresentar em momento anterior, ou seja, no 
ato da sessão pública de licitação, a obrigatoriedade de entregar 
juntamente com as amostras, permanece inalterada, ou seja, de-
verá ser apresentado novamente.

Lei N 3347/2013
LEI Nº 3347/2013 DE 07 DE MARÇO DE 2013.
DENOMINA VIA PÚBLICA SERVIDÃO JOSÉ MIGUEL KONS, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

JOSÉ CASTELO DESCHAMPS, PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, 
FAZ SABER QUE A CÂMARA DE VEREADORES APROVOU E ELE 
SANCIONA A SEGUINTE LEI:
Art. 1º - Fica denominada de Servidão José Miguel Kons, a referida 
servidão a ser denominada inicia a esquerda subindo a rua Pedro 
Coan, esquina da residência do Senhor Valdemiro Felippe, latitude 
27°31’02.31”S, longitude 48°39’40.59’ 0 e finaliza na entrada do 
terreno do Senhor Humberto José Kons, latitude 27°31’06.05’S 
e longitude 48º39’42.54’ 0, no bairro Fundos, no município de 
Biguaçu/SC.

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.

Biguaçu, 07 de março de 2013.
JOSÉ CASTELO DESCHAMPS
Prefeito Municipal

Lei nº 3347/2013, de 07/03/2013
Sancionada em 07/03/2013
Reg. e publ.n/data

MARIVALDE INÊZ KONS
Escriturária

Lei Nº 3345/2013
LEI Nº 3345/2013 DE 06 DE MARÇO DE 2013.
DENOMINA VIA PÚBLICA RUA JHONATTA IVAM FERREIRA E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

JOSÉ CASTELO DESCHAMPS, Prefeito Municipal de Biguaçu, faz 
saber a todos os habitantes do Município que a Câmara aprovou a 
ele sanciona a seguinte lei:

Art. 1º - Fica denominada de Rua Jhonatta Ivam Ferreira a via 
pública que inicia-se a esquerda, partindo da Rua Argentina Silva, 
logo após o “Bar do Cabeça”, sentido Três Riachos - Limeira, latitu-
de 27º 27’ 52.63” S, longitude 48º 42’42,11” O e término na entra-
da da residência do Senhor Ivan Campos, latitude 27º27’.57.16”S 
e longitude 48º42’42.48” O, bairro Três Riachos, município de Bi-
guaçu/SC.

Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.

Biguaçu, 06 de março de 2013.
JOSÉ CASTELO DESCHAMPS
Prefeito Municipal

Lei nº 3345/2013, de 06/03/2013
Sancionada em 06/03/2013
Reg. e publ.n/data

ROBERTA BORBA RODRIGUES
Gerente de Protocolo e Expediente
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Onde se lê no Anexo I, letra a (Pregão Presencial nº. 04/2013 - 
FMS)
OBJETIVO
AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE ENFERMAGEM PARA USO DAS UNI-
DADES DE SAÚDE E NA UNIDADE DE PRONTO-ATENDIMENTO DO 
MUNICÍPIO DE BIGUAÇU, em regime de menor preço por item, 
consoante especificações técnicas estabelecidas no Anexo II do 
presente Edital.
Os objetos licitados que possuam prazo de validade, deverão, no 
ato da entrega conter, no mínimo 75% (setenta e cinco por cento) 
do prazo de validade total.
Em até 02 (dois) dias úteis após a sessão de licitação deverão ser 
fornecidas amostras dos produtos ao qual a empresa licitante que 
foi declarada vencedora no ato da sessão de licitação. Salienta-
se que o instrumento contratual somente será encaminhado após 
aprovação das amostras solicitadas.
Favor constar na nota fiscal número da autorização de forneci-
mento (A F)

LEIA-SE no Anexo I, letra a (Pregão Presencial nº. 04/2013 - FMS)
OBJETIVO
AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE ENFERMAGEM PARA USO DAS UNI-
DADES DE SAÚDE E NA UNIDADE DE PRONTO-ATENDIMENTO DO 
MUNICÍPIO DE BIGUAÇU, em regime de menor preço por item, 
consoante especificações técnicas estabelecidas no Anexo II do 
presente Edital.
Os objetos licitados que possuam prazo de validade, deverão, no 
ato da entrega conter, no mínimo 75% (setenta e cinco por cento) 
do prazo de validade total.
Em até 02 (dois) dias úteis após a sessão de licitação deverão ser 
fornecidas amostras dos produtos ao qual a empresa licitante que 
foi declarada vencedora no ato da sessão de licitação. Salienta-
se que o instrumento contratual somente será encaminhado após 
aprovação das amostras solicitadas. Juntamente com as amostras 
deverá ser apresentado documento referente as boas práticas de 
fabricação, bem como os respectivos registros no Ministério da 
Saúde, consoante exigência imposta em cada item detalhado no 
Anexo II - Especificação Técnica do presente edital. Caso a em-
presa vencedora vier a apresentar em momento anterior, ou seja, 
no ato da sessão pública de licitação, a obrigatoriedade de apre-
sentação juntamente com as amostras, permanece inalterada, ou 
seja, deverá ser apresentado novamente..
Favor constar na nota fiscal número da autorização de forneci-
mento (A F)
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instrumento contratual somente será encaminhado após aprovação das amostras solicitadas. 
Juntamente com as amostras deverá ser apresentado documento referente as boas práticas de 
fabricação, bem como os respectivos registros no Ministério da Saúde, consoante exigência 
imposta em cada item detalhado no Anexo II – Especificação Técnica do presente edital. Caso a 
empresa vencedora vier a apresentar em momento anterior, ou seja, no ato da sessão pública de 
licitação, a obrigatoriedade de apresentação juntamente com as amostras, permanece 
inalterada, ou seja, deverá ser apresentado novamente..  
Favor constar na nota fiscal número da autorização de fornecimento (A F) 
 

Onde se lê no Anexo II, itens 21, 22, 23, 24, 25, 26, 27, (Pregão Presencial nº. 04/2013 – FMS) 

(...) 
21 500,00  PCT 3,54  ATADURA DE CREPOM 18 FIOS CM² TIPO CROCHÉ, 

MEDINDO 04 CM DE LARGURA COM 1.80 METROS DE 
COMPRIMENTO DESENROLADA EM REPOUSO, CONTENDO 
MASSA POR UNIDADE DE 13,3 GR CONFECCIONADA COM 
POSIÇÃO DE FIOS 60% ALGODÃO, 28% POLIESTER E 12 % 
ELASTANO, COM ACABAMENTO NA LATERAL SEM FIOS 
SOLTOS, ESPESSURAS E TESTURAS UNIFORME. 
UNIFORMEMENTE ENROLADA, COM BORDAS DEVIDAMENTE 
ACABADAS, ISENTA DE FALHAS E LANUGEM. NÃO 
ABRASIVA, AMOLDÁVEL, ABSORVENTE, AERADA, 
RESISTENTES AOS MEIOS DE ESTERILIZAÇÃO, EMBALADA 
INDIVIDUALMENTE, E TOTALMENTE CONFORME AS 
NORMAS ABNT NBR 14.056. APRESENTAR REGISTRO DO 
MINISTÉRIO DA SAÚDE E CARTA DE CREDENCIAMENTO DO 
FABRICANTE, AUTORIZANDO A COMERCIALIZAÇÃO DO 
PRODUTO. PACOTE C/ 12 UNIDADES 

(...) (...) (...) (...) (...) 
23 1.000,00  PCT 5,067  ATADURA DE CREPOM 18 FIOS CM² TIPO CROCHÉ, 

MEDINDO 08 CM DE LARGURA COM 1.80 METROS DE 
COMPRIMENTO DESENROLADA EM REPOUSO, CONTENDO 
MASSA POR UNIDADE DE 13,3 GR CONFECCIONADA COM 
POSIÇÃO DE FIOS 60% ALGODÃO, 28% POLIESTER E 12 % 
ELASTANO, COM ACABAMENTO NA LATERAL SEM FIOS 
SOLTOS, ESPESSURAS E TESTURAS UNIFORME. 
UNIFORMEMENTE ENROLADA, COM BORDAS DEVIDAMENTE 
ACABADAS, ISENTA DE FALHAS E LANUGEM. NÃO 
ABRASIVA, AMOLDÁVEL, ABSORVENTE, AERADA, 
RESISTENTES AOS MEIOS DE ESTERILIZAÇÃO, EMBALADA 
INDIVIDUALMENTE, E TOTALMENTE CONFORME AS 
NORMAS ABNT NBR 14.056. APRESENTAR REGISTRO DO 
MINISTÉRIO DA SAÚDE E CARTA DE CREDENCIAMENTO DO 
FABRICANTE, AUTORIZANDO A COMERCIALIZAÇÃO DO 
PRODUTO. PACOTE C/ 12 UNIDADES 

24 800,00  PCT 6,075  ATADURA DE CREPOM 18 FIOS CM² TIPO CROCHÉ, 
MEDINDO 10 CM DE LARGURA COM 1.80 METROS DE 
COMPRIMENTO DESENROLADA EM REPOUSO, CONTENDO 
MASSA POR UNIDADE DE 13,3 GR CONFECCIONADA COM 
POSIÇÃO DE FIOS 60% ALGODÃO, 28% POLIESTER E 12 % 
ELASTANO, COM ACABAMENTO NA LATERAL SEM FIOS 
SOLTOS, ESPESSURAS E TESTURAS UNIFORME. 
UNIFORMEMENTE ENROLADA, COM BORDAS DEVIDAMENTE 
ACABADAS, ISENTA DE FALHAS E LANUGEM. NÃO 
ABRASIVA, AMOLDÁVEL, ABSORVENTE, AERADA, 
RESISTENTES AOS MEIOS DE ESTERILIZAÇÃO, EMBALADA 
INDIVIDUALMENTE, E TOTALMENTE CONFORME AS 
NORMAS ABNT NBR 14.056. APRESENTAR REGISTRO DO 
MINISTÉRIO DA SAÚDE E CARTA DE CREDENCIAMENTO DO 
FABRICANTE, AUTORIZANDO A COMERCIALIZAÇÃO DO 
PRODUTO. PACOTE C/ 12 UNIDADES 

25 1.000,00  PCT 7,779  ATADURA DE CREPOM 18 FIOS CM² TIPO CROCHÉ, 
MEDINDO 12 CM DE LARGURA COM 1.80 METROS DE 
COMPRIMENTO DESENROLADA EM REPOUSO, CONTENDO 
MASSA POR UNIDADE DE 13,3 GR CONFECCIONADA COM 
POSIÇÃO DE FIOS 60% ALGODÃO, 28% POLIESTER E 12 % 
ELASTANO, COM ACABAMENTO NA LATERAL SEM FIOS 
SOLTOS, ESPESSURAS E TESTURAS UNIFORME. 
UNIFORMEMENTE ENROLADA, COM BORDAS DEVIDAMENTE 
ACABADAS, ISENTA DE FALHAS E LANUGEM. NÃO 
ABRASIVA, AMOLDÁVEL, ABSORVENTE, AERADA, 
RESISTENTES AOS MEIOS DE ESTERILIZAÇÃO, EMBALADA 
INDIVIDUALMENTE, E TOTALMENTE CONFORME AS 
NORMAS ABNT NBR 14.056. APRESENTAR REGISTRO DO 
MINISTÉRIO DA SAÚDE E CARTA DE CREDENCIAMENTO DO 
FABRICANTE, AUTORIZANDO A COMERCIALIZAÇÃO DO 
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PRODUTO. PACOTE C/ 12 UNIDADES 
26 700,00  PCT 8,967  ATADURA DE CREPOM 18 FIOS CM² TIPO CROCHÉ, 

MEDINDO 15 CM DE LARGURA COM 1.80 METROS DE 
COMPRIMENTO DESENROLADA EM REPOUSO, CONTENDO 
MASSA POR UNIDADE DE 13,3 GR CONFECCIONADA COM 
POSIÇÃO DE FIOS 60% ALGODÃO, 28% POLIESTER E 12 % 
ELASTANO, COM ACABAMENTO NA LATERAL SEM FIOS 
SOLTOS, ESPESSURAS E TESTURAS UNIFORME. 
UNIFORMEMENTE ENROLADA, COM BORDAS DEVIDAMENTE 
ACABADAS, ISENTA DE FALHAS E LANUGEM. NÃO 
ABRASIVA, AMOLDÁVEL, ABSORVENTE, AERADA, 
RESISTENTES AOS MEIOS DE ESTERILIZAÇÃO, EMBALADA 
INDIVIDUALMENTE, E TOTALMENTE CONFORME AS 
NORMAS ABNT NBR 14.056. APRESENTAR REGISTRO DO 
MINISTÉRIO DA SAÚDE E CARTA DE CREDENCIAMENTO DO 
FABRICANTE, AUTORIZANDO A COMERCIALIZAÇÃO DO 
PRODUTO. PACOTE C/ 12 UNIDADES 

27 1.000,00  PCT 11,376  ATADURA DE CREPOM 18 FIOS CM² TIPO CROCHÉ, 
MEDINDO 20 CM DE LARGURA COM 1.80 METROS DE 
COMPRIMENTO DESENROLADA EM REPOUSO, CONTENDO 
MASSA POR UNIDADE DE 13,3 GR CONFECCIONADA COM 
POSIÇÃO DE FIOS 60% ALGODÃO, 28% POLIESTER E 12 % 
ELASTANO, COM ACABAMENTO NA LATERAL SEM FIOS 
SOLTOS, ESPESSURAS E TESTURAS UNIFORME. 
UNIFORMEMENTE ENROLADA, COM BORDAS DEVIDAMENTE 
ACABADAS, ISENTA DE FALHAS E LANUGEM. NÃO 
ABRASIVA, AMOLDÁVEL, ABSORVENTE, AERADA, 
RESISTENTES AOS MEIOS DE ESTERILIZAÇÃO, EMBALADA 
INDIVIDUALMENTE, E TOTALMENTE CONFORME AS 
NORMAS ABNT NBR 14.056. APRESENTAR REGISTRO DO 
MINISTÉRIO DA SAÚDE E CARTA DE CREDENCIAMENTO DO 
FABRICANTE, AUTORIZANDO A COMERCIALIZAÇÃO DO 
PRODUTO. PACOTE C/ 12 UNIDADES 

(...) 
 

LEIA-SE no Anexo II, itens 21, 23, 24, 25, 26, 27, (Pregão Presencial nº. 04/2013 – FMS) 
(...) 

21 500,00  PCT 3,54  ATADURA DE CREPOM 18 FIOS CM² TIPO CROCHÉ, 
MEDINDO 04 CM DE LARGURA COM 1.80 METROS DE 
COMPRIMENTO DESENROLADA EM REPOUSO, CONTENDO 
MASSA POR UNIDADE DE 8,8 GR CONFECCIONADA COM 
POSIÇÃO DE FIOS 60% ALGODÃO, 28% POLIESTER E 12 % 
ELASTANO, COM ACABAMENTO NA LATERAL SEM FIOS 
SOLTOS, ESPESSURAS E TESTURAS UNIFORME. 
UNIFORMEMENTE ENROLADA, COM BORDAS DEVIDAMENTE 
ACABADAS, ISENTA DE FALHAS E LANUGEM. NÃO 
ABRASIVA, AMOLDÁVEL, ABSORVENTE, AERADA, 
RESISTENTES AOS MEIOS DE ESTERILIZAÇÃO, EMBALADA 
INDIVIDUALMENTE, E TOTALMENTE CONFORME AS 
NORMAS ABNT NBR 14.056. APRESENTAR REGISTRO DO 
MINISTÉRIO DA SAÚDE E CARTA DE CREDENCIAMENTO DO 
FABRICANTE, AUTORIZANDO A COMERCIALIZAÇÃO DO 
PRODUTO. PACOTE C/ 12 UNIDADES 

(...) (...) (...) (...) (...) 
23 1.000,00  PCT 5,067  ATADURA DE CREPOM 18 FIOS CM² TIPO CROCHÉ, 

MEDINDO 08 CM DE LARGURA COM 1.80 METROS DE 
COMPRIMENTO DESENROLADA EM REPOUSO, CONTENDO 
MASSA POR UNIDADE DE 17,8 GR CONFECCIONADA COM 
POSIÇÃO DE FIOS 60% ALGODÃO, 28% POLIESTER E 12 % 
ELASTANO, COM ACABAMENTO NA LATERAL SEM FIOS 
SOLTOS, ESPESSURAS E TESTURAS UNIFORME. 
UNIFORMEMENTE ENROLADA, COM BORDAS DEVIDAMENTE 
ACABADAS, ISENTA DE FALHAS E LANUGEM. NÃO 
ABRASIVA, AMOLDÁVEL, ABSORVENTE, AERADA, 
RESISTENTES AOS MEIOS DE ESTERILIZAÇÃO, EMBALADA 
INDIVIDUALMENTE, E TOTALMENTE CONFORME AS 
NORMAS ABNT NBR 14.056. APRESENTAR REGISTRO DO 
MINISTÉRIO DA SAÚDE E CARTA DE CREDENCIAMENTO DO 
FABRICANTE, AUTORIZANDO A COMERCIALIZAÇÃO DO 
PRODUTO. PACOTE C/ 12 UNIDADES 

24 800,00  PCT 6,075  ATADURA DE CREPOM 18 FIOS CM² TIPO CROCHÉ, 
MEDINDO 10 CM DE LARGURA COM 1.80 METROS DE 
COMPRIMENTO DESENROLADA EM REPOUSO, CONTENDO 
MASSA POR UNIDADE DE 21,8 GR CONFECCIONADA COM 
POSIÇÃO DE FIOS 60% ALGODÃO, 28% POLIESTER E 12 % 
ELASTANO, COM ACABAMENTO NA LATERAL SEM FIOS 
SOLTOS, ESPESSURAS E TESTURAS UNIFORME. 
UNIFORMEMENTE ENROLADA, COM BORDAS DEVIDAMENTE 
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ACABADAS, ISENTA DE FALHAS E LANUGEM. NÃO 
ABRASIVA, AMOLDÁVEL, ABSORVENTE, AERADA, 
RESISTENTES AOS MEIOS DE ESTERILIZAÇÃO, EMBALADA 
INDIVIDUALMENTE, E TOTALMENTE CONFORME AS 
NORMAS ABNT NBR 14.056. APRESENTAR REGISTRO DO 
MINISTÉRIO DA SAÚDE E CARTA DE CREDENCIAMENTO DO 
FABRICANTE, AUTORIZANDO A COMERCIALIZAÇÃO DO 
PRODUTO. PACOTE C/ 12 UNIDADES 

25 1.000,00  PCT 7,779  ATADURA DE CREPOM 18 FIOS CM² TIPO CROCHÉ, 
MEDINDO 12 CM DE LARGURA COM 1.80 METROS DE 
COMPRIMENTO DESENROLADA EM REPOUSO, CONTENDO 
MASSA POR UNIDADE DE 26,0 GR CONFECCIONADA COM 
POSIÇÃO DE FIOS 60% ALGODÃO, 28% POLIESTER E 12 % 
ELASTANO, COM ACABAMENTO NA LATERAL SEM FIOS 
SOLTOS, ESPESSURAS E TESTURAS UNIFORME. 
UNIFORMEMENTE ENROLADA, COM BORDAS DEVIDAMENTE 
ACABADAS, ISENTA DE FALHAS E LANUGEM. NÃO 
ABRASIVA, AMOLDÁVEL, ABSORVENTE, AERADA, 
RESISTENTES AOS MEIOS DE ESTERILIZAÇÃO, EMBALADA 
INDIVIDUALMENTE, E TOTALMENTE CONFORME AS 
NORMAS ABNT NBR 14.056. APRESENTAR REGISTRO DO 
MINISTÉRIO DA SAÚDE E CARTA DE CREDENCIAMENTO DO 
FABRICANTE, AUTORIZANDO A COMERCIALIZAÇÃO DO 
PRODUTO. PACOTE C/ 12 UNIDADES 

26 700,00  PCT 8,967  ATADURA DE CREPOM 18 FIOS CM² TIPO CROCHÉ, 
MEDINDO 15 CM DE LARGURA COM 1.80 METROS DE 
COMPRIMENTO DESENROLADA EM REPOUSO, CONTENDO 
MASSA POR UNIDADE DE 32,7 GR CONFECCIONADA COM 
POSIÇÃO DE FIOS 60% ALGODÃO, 28% POLIESTER E 12 % 
ELASTANO, COM ACABAMENTO NA LATERAL SEM FIOS 
SOLTOS, ESPESSURAS E TESTURAS UNIFORME. 
UNIFORMEMENTE ENROLADA, COM BORDAS DEVIDAMENTE 
ACABADAS, ISENTA DE FALHAS E LANUGEM. NÃO 
ABRASIVA, AMOLDÁVEL, ABSORVENTE, AERADA, 
RESISTENTES AOS MEIOS DE ESTERILIZAÇÃO, EMBALADA 
INDIVIDUALMENTE, E TOTALMENTE CONFORME AS 
NORMAS ABNT NBR 14.056. APRESENTAR REGISTRO DO 
MINISTÉRIO DA SAÚDE E CARTA DE CREDENCIAMENTO DO 
FABRICANTE, AUTORIZANDO A COMERCIALIZAÇÃO DO 
PRODUTO. PACOTE C/ 12 UNIDADES 

27 1.000,00  PCT 11,376  ATADURA DE CREPOM 18 FIOS CM² TIPO CROCHÉ, 
MEDINDO 20 CM DE LARGURA COM 1.80 METROS DE 
COMPRIMENTO DESENROLADA EM REPOUSO, CONTENDO 
MASSA POR UNIDADE DE 42,8 GR CONFECCIONADA COM 
POSIÇÃO DE FIOS 60% ALGODÃO, 28% POLIESTER E 12 % 
ELASTANO, COM ACABAMENTO NA LATERAL SEM FIOS 
SOLTOS, ESPESSURAS E TESTURAS UNIFORME. 
UNIFORMEMENTE ENROLADA, COM BORDAS DEVIDAMENTE 
ACABADAS, ISENTA DE FALHAS E LANUGEM. NÃO 
ABRASIVA, AMOLDÁVEL, ABSORVENTE, AERADA, 
RESISTENTES AOS MEIOS DE ESTERILIZAÇÃO, EMBALADA 
INDIVIDUALMENTE, E TOTALMENTE CONFORME AS 
NORMAS ABNT NBR 14.056. APRESENTAR REGISTRO DO 
MINISTÉRIO DA SAÚDE E CARTA DE CREDENCIAMENTO DO 
FABRICANTE, AUTORIZANDO A COMERCIALIZAÇÃO DO 
PRODUTO. PACOTE C/ 12 UNIDADES 

(...) 
As demais informações constantes no aviso mencionado permanecem inalteradas. 

 
 

Biguaçu, 07 de março de 2013. 
 
 

LEANDRO ADRIANO DE BARROS 
Secretário Municipal de Saúde 
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Contrato Número 10.243/2012/FMS - PP 168/2012 
- FMS
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE BIGUAÇU
SECRETARIA DE SAÚDE
SETOR DE COMPRAS E LICITAÇÕES

CONTRATO NÚMERO 10.243/2012/FMS
PROCESSO: PP 168/2012

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA A SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE BIGUAÇU.

Contratado: CIRURGICA JAW COMÉRCIO DE MATERIAL MÉDICO 
HOSPITALAR LTDA.

Valor: 3.564,00 (três mil quinhentos e sessenta e quatro reais).
Prazo de vigência: de 20/11/2012 a 31/12/2012.

LEANDRO ADRIANO DE BARROS - POR DELEGAÇÃO
Secretário Municipal de Saúde.

Contrato Número 10.245/2012/FMS - PP 168/2012 
- FMS
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE BIGUAÇU
SECRETARIA DE SAÚDE
SETOR DE COMPRAS E LICITAÇÕES

CONTRATO NÚMERO 10.245/2012/FMS
PROCESSO: PP 168/2012

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA A SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE BIGUAÇU.

Contratado: CENTERMEDI COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITA-
LARES LTDA.

Valor: 15.956,50 (quinze mil novecentos e cinquenta e seis reais e 
cinquenta centavos).
Prazo de vigência: de 20/11/2012 a 31/12/2012.

LEANDRO ADRIANO DE BARROS - POR DELEGAÇÃO
Secretário Municipal de Saúde.

Contrato Número 10.246/2012/FMS - PP 168/2012 
- FMS
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE BIGUAÇU
SECRETARIA DE SAÚDE
SETOR DE COMPRAS E LICITAÇÕES

CONTRATO NÚMERO 10.246/2012/FMS
PROCESSO: PP 168/2012

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA A SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE BIGUAÇU.

Contratado: VICTÓRIA COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES 
LTDA.

Valor: R$ 4.600,00 (quatro mil e seiscentos reais).
Prazo de vigência: de 20/11/2012 a 31/12/2012.

LEANDRO ADRIANO DE BARROS - POR DELEGAÇÃO
Secretário Municipal de Saúde.

Contrato Número 10.240/2012/FMS - PP 168/2012 
- FMS
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE BIGUAÇU
SECRETARIA DE SAÚDE
SETOR DE COMPRAS E LICITAÇÕES

CONTRATO NÚMERO 10.240/2012/FMS
PROCESSO: PP 168/2012

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA A SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE BIGUAÇU.

Contratado: WERBRAN DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 
LTDA.

Valor: R$ 14.930,00 (Quatorze mil novecentos e trinta reais).
Prazo de vigência: de 20/11/2012 a 31/12/2012.

LEANDRO ADRIANO DE BARROS - POR DELEGAÇÃO
Secretário Municipal de Saúde.

Contrato Número 10.241/2012/FMS - PP 168/2012 
- FMS
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE BIGUAÇU
SECRETARIA DE SAÚDE
SETOR DE COMPRAS E LICITAÇÕES

CONTRATO NÚMERO 10.241/2012/FMS
PROCESSO: PP 168/2012

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA A SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE BIGUAÇU.

Contratado: ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA.

Valor: R$ 11.691,32 (onze mil seiscentos e noventa e um reais e 
trinta e dois centavos).
Prazo de vigência: de 20/11/2012 a 31/12/2012.

LEANDRO ADRIANO DE BARROS - POR DELEGAÇÃO
Secretário Municipal de Saúde.

Contrato Número 10.242/2012/FMS - PP 168/2012 
- FMS
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE BIGUAÇU
SECRETARIA DE SAÚDE
SETOR DE COMPRAS E LICITAÇÕES

CONTRATO NÚMERO 10.242/2012/FMS
PROCESSO: PP 168/2012

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA A SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE BIGUAÇU.

Contratado: CRISTÁLIA PRODUTOS QUÍMICOS FARMACÊUTICOS 
LTDA.

Valor: R$ 18.861,63 (dezoito mil oitocentos e sessenta um reais e 
sessenta e três centavos).
Prazo de vigência: de 20/11/2012 a 31/12/2012.

LEANDRO ADRIANO DE BARROS - POR DELEGAÇÃO
Secretário Municipal de Saúde.
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Contrato Número 10.251/2012/FMS - PP 168/2012 
- FMS
MUNICÍPIO DE BIGUAÇU
SECRETARIA DE SAÚDE
SETOR DE COMPRAS E LICITAÇÕES

CONTRATO NÚMERO 10.251/2012/FMS
PROCESSO: PP 168/2012

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA A SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE BIGUAÇU.

Contratado: DIMACI/MG MATERIAL CIRÚRGICO LTDA.

Valor: 18.480,70 (Dezoito mil quatrocentos e oitenta reais e se-
tenta reais).
Prazo de vigência: de 20/11/2012 a 31/12/2012.

LEANDRO ADRIANO DE BARROS - POR DELEGAÇÃO
Secretário Municipal de Saúde.

Contrato Número 10.252/2012/FMS - PP 168/2012 
- FMS
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE BIGUAÇU
SECRETARIA DE SAÚDE
SETOR DE COMPRAS E LICITAÇÕES

CONTRATO NÚMERO 10.252/2012/FMS
PROCESSO: PP 168/2012

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA A SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE BIGUAÇU.

Contratado: MAURO MARCIANO COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS 
LTDA.

Valor: R$ 13.495,20 (Treze mil quatrocentos e noventa e cinco 
reais e vinte centavos).
Prazo de vigência: de 20/11/2012 a 31/12/2012.

LEANDRO ADRIANO DE BARROS - POR DELEGAÇÃO
Secretário Municipal de Saúde.

Contrato Número 10.253/2012/FMS - PP 168/2012 
- FMS
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE BIGUAÇU
SECRETARIA DE SAÚDE
SETOR DE COMPRAS E LICITAÇÕES

CONTRATO NÚMERO 10.253/2012/FMS
PROCESSO: PP 168/2012

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA A SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE BIGUAÇU.

Contratado: DIMASTER COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALA-
RES LTDA.

Valor: 64.802,00 (Sessenta e quatro mil oitocentos e dois reais).
Prazo de vigência: de 20/11/2012 a 31/12/2012.

LEANDRO ADRIANO DE BARROS - POR DELEGAÇÃO
Secretário Municipal de Saúde.

Contrato Número 10.248/2012/FMS - PP 168/2012 
- FMS
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE BIGUAÇU
SECRETARIA DE SAÚDE
SETOR DE COMPRAS E LICITAÇÕES

CONTRATO NÚMERO 10.248/2012/FMS
PROCESSO: PP 168/2012

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA A SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE BIGUAÇU.

Contratado: CIAMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA.

Valor: 9.450,00 (nove mil quatrocentos e cinquenta reais).
Prazo de vigência: de 20/11/2012 a 31/12/2012.

LEANDRO ADRIANO DE BARROS - POR DELEGAÇÃO
Secretário Municipal de Saúde.

Contrato Número 10.249/2012/FMS - PP 168/2012 
- FMS
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE BIGUAÇU
SECRETARIA DE SAÚDE
SETOR DE COMPRAS E LICITAÇÕES

CONTRATO NÚMERO 10.249/2012/FMS
PROCESSO: PP 168/2012

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA A SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE BIGUAÇU.

Contratado: SULMEDIC COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA EPP

Valor: R$ 8.959,00 (oito mil novecentos e cinquenta e nove reais).
Prazo de vigência: de 20/11/2012 a 31/12/2012.

LEANDRO ADRIANO DE BARROS - POR DELEGAÇÃO
Secretário Municipal de Saúde.

Contrato Número 10.250/2012/FMS - PP 168/2012 
- FMS
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE BIGUAÇU
SECRETARIA DE SAÚDE
SETOR DE COMPRAS E LICITAÇÕES

CONTRATO NÚMERO 10.250/2012/FMS
PROCESSO: PP 168/2012

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA A SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE BIGUAÇU.

Contratado: AGLON COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA.

Valor: R$ 5.480,00 (Cinco mil quatrocentos e oitenta reais).
Prazo de vigência: de 20/11/2012 a 31/12/2012.

LEANDRO ADRIANO DE BARROS - POR DELEGAÇÃO
Secretário Municipal de Saúde.
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Contrato 021/2013. Objeto: AQUISIÇÃO DE GÁS P13 E P45 PARA 
AS ESCOLAS E CENTROS DE EDUCAÇÃO INFANTIL DA REDE MU-
NICIPAL DE ENSINO PARA O ANO DE 2013 Contratada: FLAME 
COMERCIO DE GAS LTDA. Valor: R$ 63.600,00 até 31 dezembro, 
2013 de acordo com o PREGÃO PRESENCIAL 253/2012 - PMB.
Contrato 022/2013. Objeto: TERCEIRIZAÇÃO DO SERVIÇO DE 
TRANSPORTE ESCOLAR QUE ATENDERÁ OS ALUNOS DAS CO-
MUNIDADES GRACIOSA, FAZENDA, ARIAL, FAZENDA DE DEN-
TRO, FAZENDA DE FORA, MORRO DA SOROCABA, MORRO DO 
TRAMBUDO PARA A EBM PROF. ROLDÃO DAS NEVES E TAMBÉM 
DO BAIRRO BELA VISTA PARA A ESCOLA ESTADUAL EMÉRITA. 
Contratada: DODOTUR TRANSPORTE E VIAGENS LTDA. Valor: 
R$ 200.400,00 até 31 dezembro, 2013 de acordo com o PREGÃO 
PRESENCIAL 254/2012 - PMB.
Contrato 023/2013. Objeto: AQUISIÇÃO DE VIDROS LISO IN-
COLOR COLOCADO COM LIMPEZA DO LOCAL , INCLUINDO O 
TRANSPORTE, PARA UTILILIZAÇÃO NOS CEIM’S E ESCOLA MU-
NICIPAIS. Contratada: ZAMPIRON REFORMAS E CONSTRUÇÕES 
LTDA ME. Valor: R$ 15.798,00 até 31 dezembro, 2013 de acordo 
com o PREGÃO PRESENCIAL 231/2012 - PMB.
Contrato 024/2013. Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SONORIZAÇÃO DE EVENTOS E 
DE SOM VOLANTE , PARA O USO DA SECRETARIA DA EDUCA-
ÇÃO, CENTROS DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAME-
NATAL. Contratada: ADEMIR BOSQUETTI MATEUS ME. Valor: R$ 
24.450,00 até 31 dezembro, 2013 de acordo com o PREGÃO PRE-
SENCIAL 236/2012 - PMB.
Contrato 038/2013. Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PRES-
TADORA DE SERVIÇO DE CAMINHÃO HIDROJATO E DE SUCÇÃO 
PARA LIMPEZA NAS REDES PLUVIAIS NO MUNICÍPIO DE BIGUA-
ÇU. Contratada: R. M. AMBIENTAL LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS. 
Valor: R$ 68.500,00 até 31 dezembro, 2013 de acordo com o PRE-
GÃO PRESENCIAL 226/2012 - PMB.
Contrato 006/2013. Objeto: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALÍMEN-
TICIOS PARA A CASA LAR MUNICIPAL E RECRIA, PARA O ANO 
DE 2013. Contratada: BRUTHAN COMERCIAL LTDA. Valor: R$ 
284.000,00 até 31 dezembro, 2013 de acordo com o PREGÃO 
PRESENCIAL 045/2012 - FMAS.
Contrato 006/2013. Objeto: LOCAÇÃO DE UMA SALA COMERCIAL 
NA AVENIDA RIO BRANCO Nº 89, CENTRO, BIGUAÇU, PARA ABRI-
GAR AS DEPENDÊNCIAS DO CONSELHO TUTELAR. Contratada: 
JONAS COSTA DOS REIAS. Valor: R$ 10.352,28 até 31 dezembro, 
2013 de acordo com o DISPENSA 001/2013 - FIA.
ADITIVO N. 04 DO CONTRATO N°36/2012, REFERENTE À CON-
TRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO 
DE LICENÇA DE USO DE SOFTWARES PARA A GESTÃO PÚBLICA, 
PARA USO DAS SECRETARIAS E FUNDOS DA PMB, CONFORME 
PREGÃO PRESENCIAL, NO MUNICIPIO DE BIGUAÇU, CELEBRA-
DO ENTRE A PREFEITURA DE BIGUAÇU E A EMPRESA BETHA 
SISTEMAS LTDA DE ACORDO COM A TOMADA DE PREÇOS Nº: 
PP261/11-PMB (OFICIAL), PP 261/2011 - FMAS, PP 261/2011-FIA, 
PP 261/2011-FUNREBOM, PP 261/2011-FMA, PP 261/2011- FAMA-
BI E PP 261/2011-FMS. Fica renovado a vigência do contrato até 
o dia 01/02/2014. Fica reajustado o valor de R$314.291,53 para o 
valor total de R$339.147,97.
ADITIVO N. 01 DO CONTRATO N°37/2012, REFERENTE À CON-
TRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO 
DE LICENÇA DE USO DE SOFTWARES PARA A GESTÃO PÚBLICA, 
PARA USO DAS SECRETARIAS E FUNDOS DA PMB, CONFORME 
PREGÃO PRESENCIAL, NO MUNICIPIO DE BIGUAÇU, CELEBRA-
DO ENTRE A PREFEITURA DE BIGUAÇU E A EMPRESA BETHA 
SISTEMAS LTDA DE ACORDO COM A TOMADA DE PREÇOS Nº: 
PP261/11-PMB (OFICIAL), PP 261/2011 - FMAS, PP 261/2011-FIA, 
PP 261/2011-FUNREBOM, PP 261/2011-FMA, PP 261/2011- FAMA-
BI E PP 261/2011-FMS. Fica renovada vigência do contrato até o 
dia 01/02/2014. Fica renovado os respectivos valores do contrato 
37/2011 reajustado pelo índice do IGP-M do período de Fevereiro 
de 2012 à Janeiro de 2013 variação do índice (7,9087%) que da o 
montante de R$1.553,88.

Contratos
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE BIGUAÇU
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DIRETORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

Contrato 010/2013. Objeto: ASSINATURA MENSAL DO JORNAL 
BIGUAÇU EM FOCO, DE SEGUNDA A SEXTA FEIRA, PARA SEREM 
DISTRIBUÍDOS NAS SECRETARIAS DA PREFEITURA MUNICIPAL, 
BIBLIOTECA PÚBLICA, CEIM’S E ESCOLAS DO MUNICÍPIO. Con-
tratada: OZIAS DEODATO ALVES JUNIOR. Valor: R$ 16.838,64 até 
31 dezembro, 2013 de acordo com o INEXIGIBILIDADE 008/2013 
- PMB.
Contrato 011/2013. Objeto: COMPRA DE UMA MOTOBOMBA PARA 
USO NAS LAVAÇÕES DOS PONTOS DE ÔNIBUS NO INTERIOR DO 
MUNICIPIO. Contratada: PAEMI COMERCIAL E DISTRI. LTDA EPP. 
Valor: R$ 3.050,00 até 31 dezembro, 2013 de acordo com o DIS-
PENSA 005/2013 - PMB.
Contrato 012/2013. Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE LIM-
PEZA PARA O USO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 
CENTROS DE EDUCAÇÃO INFANTIL, NAS ESCOLAS DA REDE MU-
NICIPAL DE ENSINO, REFERENTE AO ANO DE 2013. Contratada: 
BRUTHAN COMERCIAL LTDA. Valor: R$ 26.886,10 até 1 dezem-
bro, 2013 de acordo com o PREGÃO PRESENCIAL 234/2012 - PMB.
Contrato 013/2013. Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE LIM-
PEZA PARA O USO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 
CENTROS DE EDUCAÇÃO INFANTIL, NAS ESCOLAS DA REDE MU-
NICIPAL DE ENSINO, REFERENTE AO ANO DE 2013. Contratada: 
CPS - COMERCIO PRODUTOS E SERVIÇOS LTDA ME. Valor: R$ 
9.093,40 até 1 dezembro, 2013 de acordo com o PREGÃO PRE-
SENCIAL 234/2012 - PMB.
Contrato 014/2013. Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE LIM-
PEZA PARA O USO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 
CENTROS DE EDUCAÇÃO INFANTIL, NAS ESCOLAS DA REDE MU-
NICIPAL DE ENSINO, REFERENTE AO ANO DE 2013. Contratada: 
HAMILTON MACHADO - ME. Valor: R$ 52.250,40 até 1 dezembro, 
2013 de acordo com o PREGÃO PRESENCIAL 234/2012 - PMB.
Contrato 015/2013. Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE LIM-
PEZA PARA O USO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 
CENTROS DE EDUCAÇÃO INFANTIL, NAS ESCOLAS DA REDE MU-
NICIPAL DE ENSINO, REFERENTE AO ANO DE 2013. Contratada: 
LUIZ FERNANDO SEBOLD ME. Valor: R$ 376.519,39 até 1 dezem-
bro, 2013 de acordo com o PREGÃO PRESENCIAL 234/2012 - PMB.
Contrato 016/2013. Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE LIM-
PEZA PARA O USO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 
CENTROS DE EDUCAÇÃO INFANTIL, NAS ESCOLAS DA REDE MU-
NICIPAL DE ENSINO, REFERENTE AO ANO DE 2013. Contratada: 
TAF DISTRIBUIDORA LTDA. Valor: R$ 106.635,48 até 1 dezembro, 
2013 de acordo com o PREGÃO PRESENCIAL 234/2012 - PMB.
Contrato 017/2013. Objeto: AQUISIÇÃO DE BOBINAS PLÁSTICAS 
PARA A CONFECÇÃO DAS CARTEITRINHAS DO TRANSPORTE ES-
COLAR MINICIPAL 2013. Contratada: DSM DISTRIBUIDORA DE 
MOVEIS LTDA ME. Valor: R$ 1.720,00 até 31 dezembro, 2013 de 
acordo com o PREGÃO PRESENCIAL 251/2012 - PMB.
Contrato 018/2013. Objeto: AQUISIÇÃO DE PNEUS PARA OS VE-
ÍCULOS DO TRANSPORTE ESCOLAR E PARA A SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO. Contratada: COMERCIAL AUTOMOTIVA S/A. Valor: 
R$ 101.700,00 até 31 dezembro, 2013 de acordo com o PREGÃO 
PRESENCIAL 259/2012 - PMB.
Contrato 019/2013. Objeto: AQUISIÇÃO DE PNEUS PARA OS VE-
ÍCULOS DO TRANSPORTE ESCOLAR E PARA A SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO. Contratada: JK PNEUS LTDA. Valor: R$ 104.517,28 
até 31 dezembro, 2013 de acordo com o PREGÃO PRESENCIAL 
259/2012 - PMB.
Contrato 020/2013. Objeto: AQUISIÇÃO DE GÁS P13 E P45 PARA 
AS ESCOLAS E CENTROS DE EDUCAÇÃO INFANTIL DA REDE MU-
NICIPAL DE ENSINO PARA O ANO DE 2013 Contratada: COMPA-
NHIA ULTRAGAZ AS. Valor: R$ 25.840,00 até 31 dezembro, 2013 
de acordo com o PREGÃO PRESENCIAL 253/2012 - PMB.
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Fundamento Legal: Artigo 24, da Lei 8.666/93, inciso  IV.

Braço do Trombudo, em 07 de março de 2013.
CHARLES RAFAEL SCHWAMBACH
Prefeito Municipal

ADITIVO N. 01 DO CONTRATO N°10.010/2012, REFERENTE À 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECI-
MENTO DE LICENÇA DE USO DE SOFTWARES PARA A GESTÃO 
PÚBLICA, PARA USO DAS SECRETARIAS E FUNDOS DA PMB, 
CONFORME PREGÃO PRESENCIAL, NO MUNICIPIO DE BIGUAÇU, 
CELEBRADO ENTRE A PREFEITURA DE BIGUAÇU E A EMPRESA 
BETHA SISTEMAS LTDA DE ACORDO COM A TOMADA DE PREÇOS 
Nº: PP261/11-PMB (OFICIAL), PP 261/2011 - FMAS, PP 261/2011-
FIA, PP 261/2011-FUNREBOM, PP 261/2011-FMA, PP 261/2011- 
FAMABI E PP 261/2011-FMS. Fica renovado o valor total de
R$ 1.942,36.

Biguaçu, 07 de março de 2013.
JOSÉ CASTELO DESCHAMPS
Prefeito Municipal

Termo de Dispensa de Licitação Nº 19/2013 - FMS
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE BIGUAÇU
SECRETARIA DE SAÚDE - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
DIRETORIA DE COMPRAS, LICITAÇÕES E CONTRATOS
TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 19/2013-FMS

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM MA-
NUTENÇÃO DE MAQUINÁRIO DE LAVANDERIA DE UNIDADE DE 
SAÚDE. CONVÉM DESTACAR QUE ESTA DISPENSA SE DÁ EM FOR-
MA DO ART 24, INCISO II, DA LEI Nº 8666/93.

EMPRESA CONTRATADA: MCA COMÉRCIO E ASSISTÊNCIA TÉCNI-
CA HOSPITALAR LTDA EPP

VALOR: R$ 3.200,00 (três mil e duzentos reais), até 31/12/2013.

FUNDAMENTO LEGAL: Art. 24, inciso II, da Lei nº 8.666/93. É 
dispensável a licitação:

( ) II - para outros serviços e compras de valor até 10% 
(dez por cento) do limite previsto na alínea “a”, do inciso II do arti-
go anterior e para alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde 
que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou 
alienação de maior vulto que possa ser realizada de uma só vez; 
(Redação dada pela Lei nº 9.648, de 1998)

JUSTIFICATIVA: Conforme Parecer emitido pela Procuradoria Ge-
ral do Município.

Biguaçu, 28 de fevereiro de 2013.
LEANDRO ADRIANO DE BARROS
Secretário de Saúde

Braço do Trombudo

Prefeitura

Dispensa de Licitação 2/2013
PROCESSO ADMINISTRATIVO 2/2013.
DISPENSA DE LICITAÇÃO 2/2013

Objeto: Contratação de médico clínico geral com carga horária 
de 40 horas semanais, para atendimento médico no município 
de Braço do Trombudo. Dotação: item orçamentário (5/2013) 
33.90.36.06.00.00.00
Valor: 18.437,54 (dezoito mil, quatrocentos e trinta e sete reais e 
cinquenta e quatro centavos).
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GEOMETRIAS DE PNEUS PARA VEÍCULOS DA POLÍCIA MILITAR E 
PRESTAÇÃO DE SOCORRO.
ENTREGA DOS ENVELOPES: 16h00min do dia 26/03/2013.
ABERTURA DOS ENVELOPES: 16h10min do dia 26/03/2013.
Maiores Informações e o Edital Completo poderão ser obtidos 
na Diretoria de Licitações e Contratos, situada na Avenida Santa 
Catarina, 195, no horário de expediente em vigor ou no site do 
Município de Caçador: www.cacador.sc.gov.br ou pelo e-mail: lici-
tacoes@cacador.sc.gov.br.

Caçador, 07 de Março de 2013.
GILBERTO AMARO COMAZZETTO
Prefeito Municipal

Marcas Aprovadas Na Pré-Qualificação Técnica PR 
08/2013 Prefeitura
Marcas aprovadas na pré-qualificação técnica do PR 08/2013 da 
Prefeitura Municipal de Caçador, SC, para REGISTRO DE PREÇOS 
PARA AQUISIÇÃO DE MÓVEIS ESCOLARES DESTINADOS A REDE 
MUNICIPAL DE ENSINO

ITEM DESCRIÇÃO REDUZIDA MARCAS APROVADAS

1
CONJUNTO CARTEIRA E CADEIRA 
JUVENIL

Cequipel, Linplast, Brin-
quedos Paraná, Pintura 
Eletrostática Rio Azul, 
Brinqmóveis

2
CONJUNTO CARTEIRA CADEIRA 
ADULTO

Cequipel, Linplast, Brin-
quedos Paraná, Pintura 
Eletrostática Rio Azul, 
Brinqmóveis

3
CONJUNTO PROFESSOR MESA E 
CADEIRA

Cequipel, Linplast, Brin-
quedos Paraná, Pintura 
Eletrostática Rio Azul, 
Brinqmóveis

4

Estante de Aço para Biblioteca com 
dupla face na cor cinza com 12 pra-
teleiras, com 12 planos reguláveis de 
armazenagem. Prateleiras ch24/14. 
Medindo 1,98 x 1,04 x 0,58. W 3, GGL

5

Arquivo de aço com 4 gavetas medindo 
1330X466X600 nas dimensões:46 cm x 
60 cm x 133 cm ,cor cinza. W 3, GGL

6

Mesa Refeitório com tampo retangular 
em fórmica na cor branca com borda 
em PVC, medindo comp.2400 x larg. 
800 x alt.780, bancos escamoteáveis, 
estrutura em tubo 30 x 50 e 1 ¼, com 
8 lugares.

Brinquedos Paraná, 
Pintura Eletrostática Rio 
Azul, Brinqmóveis

7

Armário com duas portas em MDF com 
acabamento em PVC. Material em ma-
deira MDF 25 mm em POST FORMING 
na LINHA 5000. Estrutura em aço em 
pintura epóxi na cor casca de ovo. Di-
mensões de: 36 cm x 75 cm x 175 cm

Brinquedos Paraná, 
Pintura Eletrostática Rio 
Azul, Brinqmóveis

8

Mesa com 3 gavetas em MDF com 
acabamento em PVC. Material em ma-
deira MDF 25 mm em POST FORMING 
na LINHA 5000. Estrutura em aço em 
pintura epóxi na cor casca de ovo, 
dimensões: 120 cm x 60 cm x 75 cm.

Brinquedos Paraná, 
Pintura Eletrostática Rio 
Azul, Brinqmóveis

9

Cadeira Giratória estofado com espuma 
injetada de alta densidade de 50 mm 
(60 mm nas poltronas), tecido 100% 
poliéster e perfil de PVC nas bordas, na 
cor vermelha.

Poltronas Paraná, Brin-
qmóveis

Caçador

Prefeitura

Aviso de Licitação PR 19-2013 Prefeitura
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAÇADOR-SC
DIVISÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA
POLICIA MILITAR
AVISO DE LICITAÇÃO

EDITAL: PREGÃO PRESENCIAL Nº 19/2013
TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE SERVI-
ÇOS DE CHAPEAÇÃO E PINTURA, SERVIÇOS ELÉTRICOS E SER-
VIÇOS DE ESTOFARIA EM VEÍCULOS PERTENCENTES A POLICIA 
MILITAR.
ENTREGA DOS ENVELOPES: 14h00min do dia 22/03/2013.
ABERTURA DOS ENVELOPES: 14h10min do dia 22/03/2013.
Maiores Informações e o Edital Completo poderão ser obtidos 
na Diretoria de Licitações e Contratos, situada na Avenida Santa 
Catarina, 195, no horário de expediente em vigor ou no site do 
Município de Caçador: www.cacador.sc.gov.br ou pelo e-mail: lici-
tacoes@cacador.sc.gov.br.

Caçador, 07 de Março de 2013.
GILBERTO AMARO COMAZZETTO
Prefeito Municipal

Aviso de Licitação PR 20-2013 Prefeitura
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAÇADOR-SC
DIVISÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA
AVISO DE LICITAÇÃO

EDITAL: PREGÃO PRESENCIAL Nº 20/2013
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE SERVI-
ÇOS DE LAVAGEM DE VEÍCULOS PARA A POLÍCIA MILITAR.
ENTREGA DOS ENVELOPES: 14h00min do dia 26/03/2013.
ABERTURA DOS ENVELOPES: 14h10min do dia 26/03/2013.
Maiores Informações e o Edital Completo poderão ser obtidos 
na Diretoria de Licitações e Contratos, situada na Avenida Santa 
Catarina, 195, no horário de expediente em vigor ou no site do 
Município de Caçador: www.cacador.sc.gov.br ou pelo e-mail: lici-
tacoes@cacador.sc.gov.br.

Caçador, 07 de Março de 2013.
GILBERTO AMARO COMAZZETTO
Prefeito Municipal

Aviso de Licitação PR 21-2013 Prefeitura
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAÇADOR-SC
DIVISÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA
AVISO DE LICITAÇÃO

EDITAL: PREGÃO PRESENCIAL Nº 21/2013
TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE SER-
VIÇOS DE CONSERTOS, MONTAGENS, BALANCEAMENTOS E 
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JOSÉ CARLOS CHAVES VIEIRA
Secretário Municipal de Administração

Registrado e publicado na forma da Lei Municipal nº 2.416 em: 
06/03/2013

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe de Gabinete do Prefeito

Decreto Nº 7.666 de 06 de Março de 2013
Gabinete do Prefeito
DECRETO Nº 7.666 DE 06 DE MARÇO DE 2013
DISPÕE SOBRE ALTERAÇÃO DE CARGA HORÁRIA.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial 
o Artigo 173 da Lei Complementar nº 088 de 15 de março de 
2012; Decreta:

Art.1º) Alterar a Carga Horária da Servidora Cargo Público Pro-
fessor VIII, na função de Professor de Geografia - Srª. JULIANA 
CRISTINE HUBL, matrícula nº 000632, Registro no Sistema sob 
nº 955059 de 20 (vinte) horas semanais para 40 (quarenta) horas 
semanais, a partir de 04 de fevereiro de 2013.

Parágrafo único: O aumento da carga horária se dá em razão de 
aumento de turmas no Ensino Fundamental

Art.2º) Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação 
com efeitos retroativos a 04 de fevereiro de 2013.

Art.3º) Revogadas as demais disposições em contrário

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC, 06 de março 
de 2013.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

JOSÉ CARLOS CHAVES VIEIRA
Secretário Municipal de Administração

Registrado e publicado na forma da Lei Municipal nº 2.416 em: 
06/03/2013

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe de Gabinete do Prefeito

Decreto Nº 7.667 de 07 de Março de 2013
Gabinete do Prefeito
DECRETO Nº 7.667 DE 07 DE MARÇO DE 2013
CONSTITUI E NOMEIA MEMBROS DA COMISSÃO DO PROCESSO 
SELETIVO SIMPLIFICADO EDITAL Nº 003/2013.

O Prefeito do Município de Campo Alegre, Estado de Santa Catari-
na, no uso de suas atribuições legais, especialmente o disposto no 
Artigo 71, Inciso VII da Lei Orgânica Municipal e de conformidade 
com o Artigo 300 Inciso X da Lei Complementar Municipal nº 006, 
de 19 de setembro de 2002; Decreta:

Art.1º) Constituir e nomear os membros da Comissão Avaliativa do 
Processo Seletivo Simplificado Edital nº 003/2013.

§ 1º) Para Comissão de Avaliação ficam nomeados os seguintes 
membros:

Verônica da Cruz Siqueira, matrícula funcional nº 000211;
Antonio Alfredo dos Santos, matrícula funcional nº 000001;

Camboriú

Prefeitura

PR 8/13 - FUNDESB
Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 008/2013-FUNDESB

OBJETO: SELEÇÃO DE PROPOSTAS VISANDO O REGISTRO DE 
PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL PARA DAR SUPORTE Á 
MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE ÁGUA PERMITINDO UM FORNE-
CIMENTO REGULAR DE ÁGUA NO MUNICÍPIO DE CAMBORIÚ.
TIPO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR LOTE.
REGIME LEGAL: Mediante as especificações e condições previstas 
no Edital, sob a regência da Lei 10.520/2002 e Lei Federal nº. 
8.666 de 21/06/1993, e suas alterações.
ABERTURA DOS ENVELOPES: Iniciará às 13:00 horas do dia 25 
(Vinte e Cinco) de Março de 2013, na sala de Reunião do Departa-
mento de Compras situado na rua: Getúlio Vargas, Nº. 77, Centro 
de Camboriú/SC.
INFORMAÇÕES: Pessoalmente ou telefone: (47)3365-9500 ou no 
site: www.cidadedecamboriu.sc.gov.br.

Camboriú, 07 de Março de 2013.
LUZIA LOURDES COPPI MATHIAS
Prefeita Municipal

Campo Alegre

Prefeitura

Decreto Nº 7.665 de 06 de Março de 2013
Gabinete do Prefeito
DECRETO Nº 7.665 DE 06 DE MARÇO DE 2013
DISPÕE SOBRE ALTERAÇÃO DE CARGA HORÁRIA.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial 
o Artigo 173 da Lei Complementar nº 088 de 15 de março de 
2012; Decreta:

Art.1º) Alterar a Carga Horária da Servidora Cargo Público Profes-
sor VIII, na função de Professor de Geografia - Srª. ANDRELIZA 
FARIA, matrícula nº 000634, Registro no Sistema sob nº 955061 
de 20 (vinte) horas semanais para 30 (trinta) horas semanais, a 
partir de 04 de fevereiro de 2013.

Parágrafo único: O aumento da carga horária se dá em razão de 
aumento de turmas no Ensino Fundamental

Art.2º) Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação 
com efeitos retroativos a 04 de fevereiro de 2013.

Art.3º) Revogadas as demais disposições em contrário

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC, 06 de março 
de 2013.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal
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JOSÉ CARLOS CHAVES VIEIRA
Secretário Municipal de Administração

Registrado e publicado na forma da Lei Municipal nº 2.416 em: 
07/03/2013

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe de Gabinete do Prefeito

Aviso de Licitação - Pregão (Presencial) Nº 32/2013
MUNICÍPIO DE CAMPO ALEGRE-SC
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO (presencial) Nº 32/2013
O objeto da licitação consiste na aquisição de gêneros alimentícios 
(não perecíveis) destinados a alimentação escolar, para Ensino In-
fantil, Fundamental e APAE, conforme tabela abaixo: 
LOTE 01

Item Qtde Unid. Descrição
Valor Uni-
tário Valor Total

01 300 Pcte

Açúcar, tipo Branco, 
refinado, pacote de 
5 Kg, produzido com 
matéria-prima selecio-
nada. Recomendado 
para adoçar bebidas 
em geral e preparar 
receitas culinárias. 
ENTREGA MENSAL, 
conforme cronograma. 10,00 3.000,00

02 580 Pcte

Arroz, tipo 1 Bran-
co, parboilizado, 
com grãos inteiros, 
isentos de sujidades e 
materiais estranhos. 
Deve possuir validade 
mínima de 4 meses 
contados a partir da 
data de entrega do 
produto. Acondicio-
nados em pacotes 
de 5Kg. ENTREGA 
MENSAL, conforme 
cronograma. 11,00 6.380,00

03 130 Cx

Amido de Milho, tipo 
de farináceo derivado 
do milho, utilizado 
como espessante, em 
mingaus e cremes, 
para ser usado em 
processos culinários 
como ligante. Embala-
do em caixas de 500g 
e com validade supe-
rior a 4 meses a partir 
da data de entrega 
do produto. ENTREGA 
SEMESTRAL, conforme 
cronograma. 6,00 780,00

Marcelo Lucas Machado, registro no sistema nº 282;
Gabriel Engler, registro no sistema nº 955175.

§ 2º) Para, sob a Presidência do Primeiro, supervisionar, nos ter-
mos do Estatuto dos Servidores Públicos Municipais, para a Sele-
ção dos seguintes cargos públicos: Instrutor de Educação Física; 
Instrutor de Música; Agente Operacional I na Função de Auxiliar 
de Serviços Gerais; Agente Operacional I na Função de Auxiliar 
Operacional, objeto do Edital de Processo Seletivo Simplificado 
Edital nº 003/2013 do Poder Executivo do Município de Campo 
Alegre/SC.

Art.2º) Os membros ora designados, deverão avaliar, supervisio-
nar e fiscalizar o processo de avaliação dos candidatos do Edital 
do Processo Seletivo Simplificado nº 003/2013, ao término emitir 
parecer/relatório do referido Edital.

Art.3º) Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito do Município de Campo Alegre/SC, 07 de 
março de 2013.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

JOSÉ CARLOS CHAVES VIEIRA
Secretário Municipal de Administração

Registrado e publicado na forma da Lei nº 2.416 em: 07/03/2013

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe de Gabinete do Prefeito

Decreto Nº 7.668 de 07 de Março de 2013
Gabinete do Prefeito
DECRETO Nº 7.668 DE 07 DE MARÇO DE 2013
DISPÕE SOBRE CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA.
DISPÕE SOBRE CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA.

O Prefeito Municipal do Município de Campo Alegre, Estado de 
Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas em 
especial a Lei Municipal Complementar nº 006 de 19 de setembro 
de 2002, em seus Artigos 299 e 300 e Inciso VIII e Artigo 314 em 
seus Parágrafos 1º e 2º; e suas alterações;

DECRETA:
Art.1º) Contratar o Sr. ALTAIR DA ROCHA, Registro no Sistema sob 
nº 955225, para exercer o cargo de Motorista, Regime Jurídico: 
Especial Administrativo, (Contrato Temporário) previsto no Inciso 
IX, do Artigo 37 da CF/88, e no Capítulo IV da Lei Complementar 
Municipal nº 006/02, lotado na Secretaria Municipal de Educação, 
com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, vencimentos 
Nível 3, Sub-Nível 31, Referência A, no valor de R$ 925,52 (no-
vecentos e vinte cinco reais, cincoenta e dois centavos) mensais, 
pelo período de 07 de março de 2013 à 06 de setembro de 2013.

Parágrafo único: A contratação de que trata o caput deste Artigo 
em virtude do contratado ter sido aprovado no Processo Seletivo 
nº 002/2013, em 5º lugar.

Art.2º) Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC, 07 de março 
de 2013.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal
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10 360 Pote

Fermento químico, em 
pó, branco, embalados 
em potes de 100g. 
ENTREGA MENSAL. 1,90 684,00

11 1.240 Pote

Margarina, de 60% 
a 80% de lipídios e 
0% de gordura trans. 
De origem vegetal, 
cremosa, sem sal, em 
embalagem de 500g e 
com data de validade 
não inferior a 4 meses 
partir da entrega do 
produto. ENTREGA 
MENSAL, conforme 
cronograma. 3,20 3.968,00

12 860 Lta ou frs

Óleo de Soja, óleo co-
mestível de soja, obti-
do de espécie vegetal, 
isenta de ranço e subs-
tâncias estranhas, com 
validade mínima de 10 
meses a contar a data 
de entrega do produto, 
em embalagem plásti-
ca (frasco) ou em lata 
de 900 ml. ENTREGA 
MENSAL, conforme 
cronograma. 3,18 2.734,80

13 640 Pcte

Sal, refinado e iodado 
na dosagem mínima 
de 10mg de iodo não 
tóxico e máxima de 
15mg por quilo de sal 
– de acordo com legis-
lação federal específica 
– em embalagem de 1 
Kg. ENTREGA MENSAL, 
conforme cronograma. 1,60 1.024,00

14 630 Frs

Vinagre, tipo AGRIN, 
branco, feito por até 
90 de fermentados 
acéticos e 10% de 
outros ingredientes, 
tais como maçã, limão, 
acerola, arroz ou cana 
de açúcar. Embalado 
em frasco íntegro, 
transparente e com 
conteúdo de 750ml. 
O rótulo deve conter 
a validade do produto 
(não inferior a 6 meses 
a partir da entrega) 
bem como dados 
da procedência e do 
fabricante. ENTREGA 
conforme cronograma. 1,10 693,00

04 290 Pcte

Farinha de Mandio-
ca, tipo especial, de 
primeira qualidade, 
fina, seca, ligeiramente 
torrada e peneirada. 
Isenta de sujidades, 
parasitas e larvas. 
Validade mínima de 7 
meses contados a par-
tir da data de entrega, 
acondicionados em 
embalagem de plástico 
de 1 Kg e atóxico. 3,80 1.102,00

05 650 Pcte

Farinha de Trigo - tipo 
Especial, branca, de 
primeira qualidade, en-
riquecida com ferro e 
ácido fólico, em paco-
tes de 5 Kg. Validade 
mínima de 3 meses a 
partir da entrega. 9,00 5.850,00

06 1.890 Pcte

Farinha de Milho (po-
lenta) - tipo especial, 
fina, sem grânulos 
e pré-cozida (tipo 
polenta). Armazenada 
em pacotes de 500g e 
com data de validade 
mínima de 3 meses 
contados a partir da 
entrega. 2,80 5.292,00

VALOR TOTAL DO LOTE 01 ..............................................
............................... 22.404,00

LOTE 02

Item Qtde Unid. Descrição
Valor Uni-
tário Valor Total

07 1.010 pct

Molho de tomate, 
natural com pedaços 
de tomate e temperos 
básicos, tais como 
alho, sal, salsinha e 
cebolinha. Em emba-
lagem longa vida de 
340g a 400g. ENTRE-
GA MENSAL, conforme 
cronograma. 2,50 2.525,00

08 570 Lts

Extrato de tomate, tipo 
concentrado, acondi-
cionado em embala-
gem de 800g, limpa, 
sem ferrugens, sem 
amassados, íntegra e 
provida de informações 
nutricionais e data de 
validade mínima de 
4 meses a partir da 
entrega do produto. 
ENTREGA MENSAL, 
conforme cronograma. 4,20 2.394,00

09 160 Pcte

Fermento biológico, 
em pó, embalagem de 
400g, à vácuo. ENTRE-
GA MENSAL. 8,40 1.344,00
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20 90 Lata

Cereal Pré-Cozido 
de ARROZ E AVEIA 
infantil, cereal tipo 
farináceo utilizado na 
alimentação infantil 
(de 0 a 3 anos) como 
enriquecedor, conten-
do farinha de arroz 
e farinha de aveia, 
minerais e 9 vitaminas. 
Embalado em latas de 
400g, apresentando 
validade de 12 meses. 
ENTREGA MENSAL, 
conforme cronograma. 8,50 765,00

21 110 Lata

Farinha láctea, Em 
pó, instantânea, em 
pacotes de 400g, enri-
quecido com minerais 
e vitaminas. Validade 
mínima de 12 meses 
contados a partir 
da data de entrega. 
Rótulo contendo as in-
formações nutricionais. 
ENTREGA MENSAL, 
conforme cronograma. 8,50 935,00

22 1.270 Pcte

Achocolatado, em pó, 
instantâneo, em paco-
tes de 400g, elaborado 
com cacau em pó, 
baixo teor de açúcar 
e de sal, contendo 
minerais e vitaminas. 
Validade mínima de 
12 meses contados 
a partir da data de 
entrega. Rótulo con-
tendo as informações 
nutricionais. ENTREGA 
MENSAL, conforme 
cronograma. 3,50 4.445,00

VALOR TOTAL DO LOTE 03 ...................................................
.......................... 6.145,00

LOTE 04

Item Qtde Unid. Descrição
Valor Uni-
tário Valor Total

23 900 Pcte

Macarrão, tipo ta-
lharim – massa com 
ovos, acondicionados 
em embalagem de 
500g, íntegra e sem 
perfurações. Produto 
fisicamente bem con-
servado, não triturado 
pelo manuseio excessi-
vo, com data de valida 
não inferior a 3 meses 
a partir da entrega do 
produto. ENTREGA 
MENSAL, conforme 
cronograma. 4,60 4.140,00

15 1.440 Lata/emb

Milho - enlatado ou em 
embalagem longa vida, 
tipo milho verde, em 
conserva ou enlatado, 
com peso líquido de 
300g e peso drenado 
de 200g. Sem conser-
vantes. Sem perfura-
ções e sujidades na 
embalagem. Validade 
superior a 5 meses. 1,70 2.448,00

16 1.110 Lata/emb

Ervilha, enlatado ou 
em embalagem longa 
vida, ervilha reidra-
tada em conserva ou 
enlatado, com peso 
líquido de 300g e peso 
drenado de 200g. Sem 
conservantes. Sem 
perfurações e sujida-
des na embalagem. 
Validade superior a 5 
meses 1,50 1.665,00

17 820 pote

Requeijão, cremo-
so, em embalagem 
plástica e conteúdo de 
200g até 250g. Limpa, 
íntegra, sem violações 
do lacre ou do pote 
em si, limpa e com 
validade mínima de 3 
meses a partir da data 
de entrega. ENTREGA 
MENSAL, conforme 
cronograma. 3,50 2.870,00

18 1.400 Cx

Gelatina em pó, 
embalado em caixa de 
85g, íntegra e limpa, 
nos sabores variados. 
Prazo de validade não 
inferior a 180 dias con-
tados a partir da data 
de entrega do produto. 
ENTREGA MENSAL, 
conforme cronograma. 0,80 1.120,00

19 900 pct

Café, torrado e moído, 
grãos selecionados, 
torrados em suspensão 
que proporciona mais 
aroma e sabor ao café, 
moídos e embalados 
a vácuo, com selo de 
pureza ABIC, 500 g 8,20 7.380,00

VALOR TOTAL DO LOTE 02 ..............................................
............................... 30.849,80

LOTE 03
Item Qtde Unid. Descrição Valor Unitário Valor Total
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VALOR TOTAL DO LOTE 04 ..............................................
............................... 23.478,00

LOTE 05

Item Qtde Unid. Descrição
Valor Uni-
tário Valor Total

29 14.160 emb.

Leite de vaca - tipo 
Integral, processado 
em UHT, em emba-
lagem longa vida de 
1 litro. Deve conter a 
tabela de informação 
nutricional, selo de 
inspeção e prazo de 
validade não inferior 
a 3 meses a partir da 
data de entrega. 2,10 29.736,00

VALOR TOTAL DO LOTE 05 ..............................................
............................... 29.736,00

LOTE 06
Item Qtde Unid. Descrição Valor Unitário Valor Total

30 1.085 dz

Ovos - de galinha, tipo 
caipira, de coloração 
vermelha, classe A, 
armazenados em 
embalagem própria, 
com carimbo de 
inspeção SIF, pesando 
aproximadamente 60g 
a unidade e 720g a 
dúzia. 2,75 2.983,75

VALOR TOTAL DO LOTE 06 ...................................................
.......................... 2.983,75

- Critério julgamento: MENOR PREÇO por LOTE (valor total de 
cada lote).
- Data, horário e local para início da realização da sessão pública 
do pregão: dia 22/03/2013, às 14 horas, no prédio da Prefeitura 
Municipal de Campo Alegre, sito a Rua Cel. Bueno Franco, 292, em 
Campo Alegre-SC.
- Data, horário e local para a entrega dos envelopes com a do-
cumentação e propostas: até as 13 horas e 45 minutos, do dia 
22/03/2013, no protocolo da PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO 
ALEGRE, sito a Rua Cel. Bueno Franco, 292, em Campo Alegre-SC.
- As despesas oriundas da contratação correrão por conta das 
seguintes dotações orçamentárias: 
Entidade: 1 – Prefeitura Municipal de Campo Alegre; Órgão: 05.00 
– Secretaria Municipal de Educação; Unidade: 05.05 – Serviço de 
Controle da Merenda Escolar; Função: 12 – Educação; Subfun-
ção: 306 – Alimentação e Nutrição; Programa: – Merenda Es-
colar; Projeto: 2.015 – Merenda Escolar; Elemento de Despesa: 
3.90.30.00.00.00.00 – Material de Consumo; Recurso: 0.1.0080 
– Recursos Ordinários.  
Entidade: 1 – Prefeitura Municipal de Campo Alegre; Órgão: 05.00 
– Secretaria Municipal de Educação; Unidade: 05.05 – Serviço de 
Controle da Merenda Escolar; Função: 12 – Educação; Subfun-
ção: 306 – Alimentação e Nutrição; Programa: – Merenda Es-
colar; Projeto: 2.015 – Merenda Escolar; Elemento de Despesa: 
3.90.30.00.00.00.00 – Material de Consumo; Recurso: 0.1.0113 
– PNAEF Merenda Escolar  
Entidade: 1 – Prefeitura Municipal de Campo Alegre; Órgão: 05.00 
– Secretaria Municipal de Educação; Unidade: 05.05 – Serviço de 
Controle da Merenda Escolar; Função: 12 – Educação; Subfun-
ção: 306 – Alimentação e Nutrição; Programa: – Merenda Es-
colar; Projeto: 2.015 – Merenda Escolar; Elemento de Despesa: 
3.90.30.00.00.00.00 – Material de Consumo; Recurso: 0.1.0119 
– PNAEC - Programa de Alimentação de Creche 

24 1.000 Pcte

Macarrão, tipo 
Parafuso de massa 
Integral – massa feita 
de farináceos integrais, 
escuros, com ovos, 
acondicionada em 
embalagens de 500g, 
de forma íntegra e 
sem perfurações. Pro-
duto fisicamente bem 
conservado, não tri-
turado pelo manuseio 
excessivo, com data de 
validade não inferior 
a 3 meses a partir da 
entrega do produto. 
ENTREGA MENSAL, 
conforme cronograma. 2,20 2.200,00

25 910 Pcte

Macarrão, tipo Aletria 
(com as letrinhas do 
alfabeto); massa com 
ovos, acondicionados 
em embalagem de 400 
a 500g, de forma ínte-
gra e sem perfurações. 
Produto fisicamente 
bem conservado, 
não triturado pelo 
manuseio excessivo, 
com data de validade 
não inferior a 3 meses 
a partir da entrega do 
produto. ENTREGA 
MENSAL, conforme 
cronograma. 2,80 2.548,00

26 1.300 Pcte

Macarrão espaguete, 
massa com ovos, 
acondicionados em 
embalagem de 500g, 
íntegra e sem perfu-
rações. Produto fisica-
mente bem conserva-
do, não triturado pelo 
manuseio excessivo, 
com data de valida 
não inferior a 3 meses 
a partir da entrega do 
produto. ENTREGA 
MENSAL, conforme 
cronograma. 2,70 3.510,00

27 1.800 Pcte

Biscoito salgado tipo 
“cream cracker” ou 
água e sal, crocan-
te, com zero % de 
gordura trans, dupla 
embalagem, mínimo 
375 gramas, prazo de 
validade mínimo de 5 
meses a partir da data 
de entrega 3,10 5.580,00

28 1.100 Pcte

Biscoito doce, sabor 
leite - crocante, com 
embalagem dupla, mí-
nimo 800 gramas, zero 
gordura trans com pra-
zo de validade mínimo 
de 5 meses a partir da 
data de entrega. 5,00 5.500,00
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01 402 kg

CEBOLA, com-
pacta e firme, 
sem lesões de 
origem física 
ou mecânica, 
perfurações  
e/ou  cortes.
Tamanho e 
coloração 
uniforme, 
devendo estar 
bem desenvol-
vida, isentas 
de sujidades e 
parasitas. Livre 
de qualquer 
tipo de agro-
tóxico 3,00

Marli 
Inês da 
Cruz

402 3,00

02 858 kg

CENOURA, 
fresca, firme, 
sem lesões de 
origem física 
ou mecânica, 
tamanhos 
regulares, 
, coloração 
própria da 
espécie, estar 
bem desenvol-
vida e livre de 
qualquer tipo 
de agrotóxico. 3,00

Meri 
Tere-
zinha 
Simões 
de 
Farias

858 3,00

03 980 kg

BETERRABA, 
fresca, com-
pacta e firme, 
isentas de 
enfermidades 
e sujidades, 
tamanho e 
coloração 
uniforme, 
devendo ser 
bem desenvol-
vida e livre de 
qualquer tipo 
de agrotóxico. 2,00

Meri 
Tere-
zinha 
Simões 
de 
Farias

980 2,00

Entidade: 1 – Prefeitura Municipal de Campo Alegre; Órgão: 05.00 
– Secretaria Municipal de Educação; Unidade: 05.05 – Serviço de 
Controle da Merenda Escolar; Função: 12 – Educação; Subfun-
ção: 306 – Alimentação e Nutrição; Programa: – Merenda Es-
colar; Projeto: 2.015 – Merenda Escolar; Elemento de Despesa: 
3.90.30.00.00.00.00 – Material de Consumo; Recurso: 0.1.0764 
– PNAEP Merenda Escolar 
- Qualquer informação, alteração, anulação, revogação ou comple-
mento ao edital será disponibilizado no site do Município (www.
campoalegre.sc.gov.br), e é de total responsabilidade da empresa 
participante a verificação no mesmo. 
- Para obter cópia deste Edital e anexos, os interessados deverão 
acessar o site  www.campoalegre.sc.gov.br , no  ícone “Licitação” 
/ “Pregão” / “Pregão 32/2013” .
- A entrega dos envelopes no Serviço de Protocolo do Município 
é de total responsabilidade da empresa licitante, excluindo a res-
ponsabilidade do Município em receber os envelopes via Correios 
ou por outro meio, assim como de controlar a tramitação dos do-
cumentos até o Serviço de Protocolo do Município. 
 
Campo Alegre, 06 de março de 2013.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

Julgamento Chamada Pública 2/2013
ATA CIRCUNSTANCIADA
CHAMADA PÚBLICA Nº 2/2013
Aos sete dias do mês de março do ano de dois mil e treze, na cida-
de de Campo Alegre, na Rua Cel. Bueno Franco, 292, reuniram-se 
ás quatorze horas, em sessão pública, Irineu Woitskovski Junior, 
Lucilaine Mokfa Schwarz e Josiane Alquini Cubas, integrantes da 
Comissão de Licitações, responsáveis pelo julgamento do Processo 
de Dispensa de Licitação, Chamada Publica nº 2/2013, que tem 
por objeto a aquisição de gêneros alimentícios para a merenda 
escolar, diretamente do produtor da agricultura familiar ou empre-
endedor rural local. Inicialmente a Presidente declarou aberta a 
sessão, nominando os presentes, além dos membros da Comissão 
já nominados se fizeram presentes à sessão a Sra. Priscila Lang 
Scoz e Sra. Araci Ruppel Buchmann, representantes da Entidade 
Articuladora Epagri-SC (Empresa de Pesquisa Agropecuária e Ex-
tensão Rural de Santa Catarina). Passou-se ao recebimento dos 
envelopes contendo os documentos para habilitação e o projeto 
de venda, para classificação. Recebeu-se o envelope do seguin-
te grupo: “Agricultoras Agroecológicas” - grupo informal, tendo 
a EPAGRI como entidade articuladora, integrado pelas seguintes 
agricultoras da Agricultura Familiar: Sra. Ana Maria Sell da Cruz, 
Sra. Iracema Rodrigues Farias, Sra. Marli Inês da Cruz, Sra. Meri 
Terezinha Simões de Farias, Sra. Nívea Simões de Farias, Sra. Re-
nata Erna Schutzler Grosskopf, Sra. Rosélia Uhlig de Farias, Sra. 
Silmara de Almeida Coelho Zumbach e Sra. Zélia Kobus Zumbach. 
Abaixo relação dos preços, quantidades e proponentes apresenta-
dos no projeto de venda:

Item

Qtde 
anual
prevista Unid. Descrição

Valor de 
referência 
Entidade 
Executora

Propo-
nente

Qtde 
Apresen-
ta-da no 
projeto 
de ven-
das

Valor 
Unit. 
Apresen-
tado no 
projeto 
de ven-
das
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06 1564 unid

COUVE-FLOR 
comum, fres-
co, devendo 
estar bem 
desenvolvido, 
firme e intacto, 
isento de 
enfermidades 
, parasitas e 
larvas,  ma-
terial terroso, 
e livre de 
qualquer tipo 
de agrotóxicos.
Cada unidade 
deverá ter o 
peso padrão 
de 600 gra-
mas,  que por 
ventura esta 
crucífera pesar 
menos de 
600 gramas, 
completar com 
outra unidade 
até obter a 
quantidade 
solicitada

2,50

Zélia 
Kobus 
Zumba-
ch

1.564 2,50

07 3741 kg

BATATA, lisa, 
firme, intacta, 
sem lesões de 
origem física 
ou mecâni-
ca, tamanho 
uniforme, e 
estar livre de 
qualquer tipo 
de agrotóxico.  3,00

Renata 
Erna 
Schut-
zler 
Gros-
skopf

1.870 3,00

07 3741 kg

BATATA, lisa, 
firme, intacta, 
sem lesões de 
origem física 
ou mecâni-
ca, tamanho 
uniforme, e 
estar livre de 
qualquer tipo 
de agrotóxico.  3,00

Rosélia 
Uhlig 
de 
Farias

1.871 3,00

08 282 Kg

VAGEM verde 
de feijão, De 
primeira linha, 
com superfície 
lisa, intacta, 
sem lesões de 
origem física 
ou mecâni-
ca, tamanho 
uniforme, 
devendo ser 
graúda e alon-
gada. LIVRE 
DE QUALQUER 
TIPO DE 
AGROTÓXICO, 
parasitas e 
sujidades. 2,50

Ana 
Maria 
Sell da 
Cruz 282 2,50

04 1199 Unid.

REPOLHO 
Branco, fresco, 
liso, tamanho 
e coloração 
uniforme, de-
vendo ser bem 
desenvolvido, 
firme e intacto, 
sem lesões, 
estar livre de 
qualquer tipo 
de agrotóxico. 
Cada unida-
de deverá 
pesar 1 kg ou 
mais, caso a 
unidade pesar 
menos que 1 
kg, o forne-
cedor deverá 
completar com 
outra unidade 
para obter a 
quantidade 
solicitada. 1,50

Marli 
Inês da 
Cruz

1.199 1,50

05 1212 unid

BRÓCOLIS co-
mum, fresco, 
devendo estar 
bem desenvol-
vido, firme e 
intacto, isento 
de enfermida-
des , parasitas 
e larvas,  ma-
terial terroso, 
e livre de 
qualquer tipo 
de agrotóxicos.
Cada unidade 
deverá ter o 
peso padrão 
de 600 gra-
mas,  que por 
ventura esta 
crucífera pesar 
menos de 
600 gramas, 
completar com 
outra unidade 
até obter a 
quantidade 
solicitada. 2,50

Silma-
ra de 
Almeida 
Coelho 
Zumba-
ch

1.212 2,50
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12 838 kg

CHUCHU - 
superfície 
lisa, intacta, 
sem lesões de 
origem física 
ou mecânica, 
tamanho graú-
do, coloração 
verde clara 
característica. 
LIVRE DE 
QUALQUER 
TIPO DE 
AGROTÓXICO, 
parasitas e 
sujidades. EN-
TREGA SEMA-
NAL, conforme 
cronograma. 2,00

Irace-
ma Ro-
drigues 
Farias

838 2,00

13
41
 

paco-
tes

ALHO - branco, 
firme e com 
os dentes 
fechados, 
embalados 
em pacotes 
plásticos de 
200g. ENTRE-
GA conforme 
cronograma. 5,00

Ana 
Maria 
Sell da 
Cruz 41 5,00

14 260 kg

ABÓBORA 
de pescoço 
ou abóbora 
menina, tama-
nho peque-
no. Devem 
estar firmes e 
frescas, casca 
lisa e rija. Sem 
a presença 
de areia e 
poeiras. LIVRE 
DE QUALQUER 
TIPO DE 
AGROTÓXICO, 
parasitas e 1,20

Nívea 
Simões 
de 
Farias

260 1,20

15 492 maço

ESPINAFRE, 
folhas firmes, 
frescas, com 
coloração bem 
verde, livre 
de parasitas e 
material ter-
roso. O maço 
deve pesar 
500g. Deve es-
tar bem desen-
volvido e sem 
lesões físicas 
ou mecânicas. 
ENTREGA 
SEMANAL, 
conforme 
cronograma. 2,00

Marli 
Inês da 
Cruz

492 2,00

09 1178 Unid

ALFACE, tipo 
crespa e tipo 
lisa, folhas 
frescas, firmes 
e, embaladas 
em maços de 
250g, livres de 
material terro-
so, parasitas 
e outras suji-
dades. Livres 
de agrotóxicos 
e resíduos de 
fertilizantes 1,50

Irace-
ma Ro-
drigues 
Farias

1.178 1,50

10 838 kg

ABOBRINHA, 
superfície 
lisa, intacta, 
sem lesões de 
origem física 
ou mecânica, 
tamanho graú-
do, coloração 
verde caracte-
rística, casca 
limpa, sem a 
presença de 
areia e poei-
ras. parasitas 
e sujidades. 
ENTREGA 
SEMANAL, 
conforme 
cronograma. 3,00

Ana 
Maria 
Sell da 
Cruz 838 3,00

11 437 kg

PEPINO 
SALADA - de 
ótima quali-
dade, fresco, 
firme, graúdo 
e isento de 
enfermidades 
e sujidades. 
O tamanho e 
a coloração 
devem estar 
uniformes, de-
vendo ser bem 
desenvolvido.
ENTREGA 
SEMANAL, 
conforme 
cronograma. 2,00

Irace-
ma Ro-
drigues 
Farias

437 2,00
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N° VAGAS  CARGO FUNÇÃO
CARGA 
HORÁRIA

HABILITA-
ÇÃO PRO-
FISSIONAL

VENCIMEN-
TO

01
Imediata

Instrutor de 
Educação 
Física

Instrutor de 
Educação 
Física

40 horas 
semanais

Superior em 
Educação 
Física (Ba-
charelado) 
e Registro 
no Conselho 
Regional de 
Educação 
Física

R$1.798,77
e 
R$ 130,00 
de Vale Ali-
mentação.

01
Imediata

Instrutor de 
Música

Instrutor 
de Música 
– Instru-
mental
(Violão) 20 horas 

semanais

Curso de 
Nível Médio 
2° grau e 
compro-
vação de 
cursos de 
forma-
ção do 
instrumento 
específico  
e/ou curso 
profissio-
nalizante 
na área de 
atuação.

R$ 5,51 por 
hora aula; 
e
 R$ 65,00 
de Vale Ali-
mentação.

01
Imediata

Agente 
Operacio-
nal I

Auxiliar de 
Serviços 
Gerais

40 horas 
semanais

Ensino Fun-
damental

R$ 670,66
e
R$ 130,00 
de Vale Ali-
mentação.

04
Imediata

Agente 
Operacio-
nal I

Auxiliar 
Operacional

40 horas 
semanais

Ensino Fun-
damental

R$ 670,66
e
R$ 130,00 
de Vale Ali-
mentação.

2- DAS INSCRIÇÕES

2.1 – As inscrições estarão abertas no período de 11 de março de 
2013 a 15 de março de 2013, na Prefeitura Municipal de Campo 
Alegre, sito à rua Cel. Bueno Franco nº 292, centro, no horário das 
8:00 horas às 12:00 horas e 13:00 horas às 17:00 horas.
 
2.2 – São condições de Inscrição:
 Ser brasileiro nato ou naturalizado;
 Encontrar-se em pleno exercício de seus direitos civis e políticos;
 Estar quite com as obrigações militares e eleitorais;
 Conhecer e estar de acordo com as exigências contidas neste 
Edital;
 Possuir escolaridade ou habilitação correspondente aos níveis exi-
gidos por Lei para o cargo.
 
2.3 – O candidato deverá preencher a ficha de inscrição e anexar 
fotocópias dos seguintes documentos:
Carteira de identidade;
Cadastro de pessoa física – CPF (fotocópia legível)
Certidão de Nascimento dos filhos menores de 18 anos e ou guar-
da/ tutela.
Comprovante de Quitação Eleitoral.
Certificado Militar
Comprovação do nível de escolaridade exigido e Registro no Con-
selho Regional conforme Habilitação Profissional;
Comprovação de cursos de formação do instrumento específico e/
ou curso profissionalizante na área de atuação.
Documentos hábeis para a contagem de tempo de serviço, se 

16 908 kg

BATATA 
SALSA, de 
primeira linha, 
com superfície 
lisa, intacta, 
sem lesões de 
origem física 
ou mecânica, 
tamanho uni-
forme, alonga-
do, devendo 
ser graúda 
e LIVRE DE 
QUALQUER 
TIPO DE 
AGROTOXICO, 
parasitas e 
sujidades, EN-
TREGA SEMA-
NAL, conforme 
cronograma 3,00

Silma-
ra de 
Almeida 
Coelho 
Zumba-
ch

908 3,00

17 710 kg

FEIJÃO preto, 
tipo 1, livre de 
qualquer tipo 
de agrotóxico, 
grãos escolhi-
dos, íntegros, 
sem sujidades, 
parasitas ou 
larvas, acon-
dicionados em 
embalagem 
própria. 5,00

Nívea 
Simões 
de 
Farias

710 5,00

A Comissão julgou o Grupo Informal – “Agricultoras Agroecológi-
cas” vencedor do presente processo, com os preços e quantidades 
apresentados no Projeto de Vendas e que consta transcrito na 
tabela acima, na coluna “Valor Unit. Apresentado no projeto de 
vendas”. Não havendo nada mais a tratar encerrou-se a sessão 
com a lavratura desta ata que vai assinada pelos presentes:

Processo Seletivo Simplificado Edital Nº 003/2013
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO EDITAL Nº 003/2013

O Município de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, conforme 
dispõe o Art. 37, inciso IX da Constituição Federal de 1988 e Art. 
300, inciso X da Lei Complementar Municipal nº 006 de 19 de 
setembro de 2002, torna público para o conhecimento dos interes-
sados que estão abertas às inscrições do Processo Seletivo Sim-
plificado para contratação de pessoal em Caráter Temporário, no 
quadro de pessoal da Prefeitura Municipal de Campo Alegre/SC.

 1- DO OBJETO
O objeto do presente Edital consiste no processo seletivo simplifi-
cado para contratação em caráter temporário, na Secretaria Muni-
cipal de Cultura, Turismo, Esporte e Lazer, Secretaria Municipal de 
Administração e Secretaria Municipal de Planejamento, Transporte 
e Obras de Campo Alegre/SC.
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4.2 – Os classificados no processo seletivo serão admitidos sob 
regime especial, conforme necessidade.

5 – DAS EXIGÊNCIAS PARA A ADMISSÃO
 
5.1 – Os classificados serão admitidos neste Processo obedecendo 
rigorosamente à ordem de classificação por cargo.

5.2 – A habilitação e classificação neste Processo Seletivo não as-
seguram o direito de ingresso automático no quadro de pessoal da 
Prefeitura Municipal. A decisão sobre a admissão é de competên-
cia da Prefeitura, dentro do interesse e conveniência da mesma.

5.3 – Por ocasião da admissão, serão exigidos do candidato, os 
seguintes documentos:
a) Carteira de Identidade
b) Certidão de nascimento
c) Certidão de casamento
d) CPF
e) Comprovante de regularidade de situação cadastral no CPF
f) Titulo de eleitor
g) Comprovante de votação ou comprovante de regularidade elei-
toral
h) Carteira de Trabalho
i) Comprovante de Residência
j) Certificado de reservista
k) Declaração de dependentes
l) Declaração de Imposto de renda ou de isento
m) Certidão nascimento dos filhos
n) Carteira de Vacina filhos menores de 06 anos
o) Informar se possui filhos deficientes
p) Carteira de registro no órgão de fiscalização profissional
q) Certificado do nível de escolaridade
       r) Pis/Pasep
s) Conta corrente no Banco Brasil
t) Atestado Admissional
      u)-Em caso de acumulabilidade de cargo público apresen-
tar declaração constando cargo, carga horária semanal e horário 
cumprido.
      v)- Certidão negativa expedida pelo poder judiciário Cartório 
de distribuição de feitos civis e criminais da comarca de São Ben-
to do sul, de não existir quaisquer procedimento sumaríssimo ou 
ordinário ou processo de execução promovido pela administração 
pública que desabone sua situação funcional.
     
5.4 – A prática de ato de falsidade ideológica em prova documen-
tal, resultará na eliminação do candidato do presente Edital e anu-
lação dos demais atos decorrentes, sujeitando-se às penas da lei.

5.5 – O candidato que for classificado deverá manter, durante todo 
o prazo de validade do Processo Seletivo, seu telefone e endereço 
atualizado junto ao Departamento de Recursos Humanos da Pre-
feitura Municipal. Caso o candidato não seja localizado por alte-
ração de telefone ou por endereço insuficiente, será considerado 
como desistente.

6 – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
 
6.1 – É de exclusiva responsabilidade do candidato o preenchi-
mento correto de sua ficha de inscrição e também o anexo de seus 
documentos conforme item 2.3 deste Edital.

6.2 – Este Edital tem validade de um ano, podendo ser prorrogado 
se necessário por apenas mais um ano.

6.3 – Os casos omissos e situações não previstas neste edital, 
serão analisados e deferidos pela Comissão Organizadora e Ava-
liadora deste Processo Seletivo.

houver, comprovando experiência profissional no nível/função 
para qual se inscreveu mediante fotocópia da Carteira de Trabalho 
ou Certidão expedida por Repartição Pública,

2.4 – A adulteração ou a não veracidade de qualquer declaração 
ou documento apresentado pelo candidato verificado a qualquer 
tempo, o eliminará do Processo Seletivo, sem prejuízo da adoção 
de medidas judiciais necessárias à responsabilização criminal do 
candidato.
 
2.5 – Uma vez efetuada e protocolada a inscrição, não serão acei-
tos pedidos de alteração, e nem permitido anexar documentos.
  
2.6 – Será permitida a inscrição por procuração pública ou por 
instrumento particular com firma reconhecida, específica para este 
Processo Seletivo constando à função para qual candidato deseja 
inscrever-se. O procurador deverá entregar além dos documentos 
do candidato exigidos no item 2.3, a fotocópia legível de sua cédu-
la de identidade, bem como instrumento de procuração.
 
2.7 – As inscrições deferidas, serão homologadas e publicadas na 
imprensa, bem como afixadas no mural da Prefeitura Municipal de 
Campo Alegre/SC. O candidato que tiver indeferido a inscrição terá 
02 (dois) dias úteis, a contar da publicação para recorrer da deci-
são, em recurso dirigido ao Prefeito Municipal, que o julgará em 
igual período, após parecer conclusivo da Comissão Organizadora.

 3 – DA CLASSIFICAÇÃO
 
3.1 – Os critérios de classificação do presente processo seletivo 
será de Tempo de Serviço do candidato na área.

3.2 – Para a contagem de tempo de serviço será considerado 
como data limite, o dia 30 de dezembro de 2012.

3.3 – Para efeitos de classificação de Tempo de Serviço será atri-
buída a seguinte pontuação:
I – 0,05 (zero vírgula zero cinco) ponto por mês completo de ser-
viço prestado, público ou particular, dentro da área para qual o 
candidato se inscreveu.
 
3.4 – No cálculo de pontuação por tempo de serviço, computar-se-
á o mês de 30 dias, caso haja sobra de dias, somar-se-á a fração 
de 16 dias ou mais, como um mês.
 
– O resultado final será a maior  pontuação por tempo de serviço 
na área.

3.6 – Para o caso de empate, entre candidato, após a classificação 
final, serão aplicados os critérios de preferência:
-  o mais idoso;
- maior número de filhos ou dependentes menores de 18 anos 
(conforme certidão dos mesmos anexos a ficha de inscrição).

3.7 – A lista do resultado final será divulgada no quadro de avisos 
da Prefeitura Municipal de Campo Alegre/SC e publicado na im-
prensa, sendo a classificação final dos candidatos, feita em ordem 
crescente de pontos.

3.8 – O candidato terá o prazo de 02 (dois) dias, a contar da data 
de divulgação da listagem para entrar com pedido de reconside-
ração da classificação, junto ao Setor de Protocolos da Prefeitura 
Municipal.
 
 4 – DA JORNADA DE TRABALHO E DO REGIME EMPREGATÍCIO
 
4.1 – A jornada de trabalho do contratado para o Instrutor de 
Música será de 20 horas semanais e para os demais cargos 40 
horas semanais.
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1. Remover o pó dos móveis, tetos, portas, janelas e equipamentos, 
espanando-os ou limpando-os; 2. Limpar escadas, pisos, paredes, jane-
las, calçadas, banheiros, copas, varrendo-os, ou limpando-os; 3. Limpar 
utensílios como: cinzeiros, lixeiros, objetos de adorno, vidros, entre 
outros; 4. Arrumar banheiros, limpando-os com sabão, detergente e 
desinfetante, reabastecendo-os de papel higiênico, toalhas e sabonetes; 
5. Queimar o lixo contaminado do serviço de saúde nos incineradores 
apropriados, separando as agulhas, vidros, medicamentos e vacinas 
vencidas, em recipientes apropriados para encaminha ao aterro sanitário; 
6. Coletar o lixo e depositá-lo nas lixeiras; 7. Preparar e servir chá, café 
ou água; 8. Lavar a roupa, lençóis, cobertores, toalhas e demais roupas 
usadas nas creches municipais e nos serviços de saúde, retirando-os do 
varal, passando-os a ferro, esterilizando-os e guardando-os nas respec-
tivas salas; 9. Executar serviços de limpeza da área externa das creches 
e escolas, Postos de saúde e prédios municipais, varrendo ou lavando 
calçadas, pátios, paredes, janelas, como também roçando e capinando; 
10. Auxiliar na preparação de refeições e merendas escolares, lavando, 
limpando, descascando e cortando verduras e demais alimentos, lavando 
e secando louças, servindo as refeições, merendas e fazendo a limpeza 
da cozinha; 11. Preparar e servir refeições, conforme instruções e cardá-
pios pré-estabelecidos; 12. Auxiliar na execução dos trabalhos de almoxa-
rifado, no recebimento, armazenamento e distribuição dos materiais e/ou 
equipamentos; 13. Regar e cuidar das flores e demais vegetação orna-
mental nas áreas interna e externa dos prédios municipais; 14. Trans-
portar, carregar e descarregar viaturas, arrumar móveis, equipamentos, 
volumes e materiais em geral; 15. Executar serviços de coleta e entrega 
de documentos. Processo, correspondências, encomendas e outros afins 
dirigindo-se aos locais solicitados, recebendo e/ou entregando o material, 
objetivando atender as solicitações e necessidades administrativas da Ad-
ministração Municipal; 16. Zelar pela guarda de materiais e equipamentos 
de trabalho; 17. Atender as normas de Medicina, Higiene e Segurança do 
Trabalho; 18. Executar outras atividades correlatas.                             
Cargo: Agente Operacional I – Auxiliar Operacional (gari)
1. Exercer ou auxiliar na execução de quaisquer tarefas que não exijam 
qualificação profissional e/ou experiência prévia; 2. Abrir, fechar e limpar 
valas, desobstruindo caixas de captação e bueiros, entre outros; 3. Carre-
gar e descarregar viaturas em geral; 4. Executar serviços de conservação 
e limpeza de estradas, jardins, praças, vias, logradouros e cemitérios pú-
blicos, terrenos baldios e outros, tapando buracos, capinando, orçando, 
varrendo, pintando meio fio e troncos de árvores, bem como a remoção 
de entulhos; 5. Operar roçadeiras nos serviços de limpeza de jardins e 
outros logradouros públicos; 6. Auxiliar a implantação e manutenção de 
estradas, executando serviços inerentes a sua função; 7. Podar, plantar e 
regar folhagens, árvores, grama, flores, entre outros, em parques, jardins 
e logradouros públicos; 8. Auxiliar no preparo da argamassa, concreto 
e nos serviços de pavimentação, carregando materiais, equipamentos 
e ferragens peculiares ao trabalho; 9. Executar Serviços de limpeza de 
terrenos; 10. Auxiliar na execução de pequenos trabalhos e reparos 
como montagem e desmontagem de andaimes, palcos, instalações de 
tubulações e outros similares; 11. Executar serviços de horta, virando e 
adubando a terra, capinando, plantando, transplantando mudas de ver-
duras e legumes e regando os canteiros quando necessários; 12. Auxiliar 
nos serviços de manutenção e reparo das viaturas municipais; 13. Zelar 
pela guarda, conservação e limpeza dos materiais e equipamentos de 
trabalho; 14. Atender as normas de Medicina, Higiene e Segurança do 
Trabalho; 15. Executar outras atividades correlatas

Campo Alegre “SC”, 08 de março de 2013.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

ANEXO I

ATRIBUIÇÕES E RESPONSABILIDADES

Cargo: Instrutor de Educação Física
1. Planejar, elaborar, executar e avaliar projetos relacionados a educação 
física, esporte, saúde e lazer com crianças, adolescentes, jovens, adultos 
e idosos nas mais diversas modalidades, em atividades fora da rede 
Municipal de Ensino; 2. Atender as necessidades e expectativas da comu-
nidade, no que tange as atividades ligadas às práticas à educação física, 
nas suas mais variadas modalidades; 3.Ministrar aulas nos dias e locais 
estabelecidos pela Coordenação de Esporte e Lazer do Município, em ati-
vidades extra curriculares da Rede Municipal de Ensino; 4. Colaborar com 
ações voltadas à prática esportiva com ênfase na prevenção de doenças, 
cuidando sempre da preservação da qualidade de vida da comunidade; 5. 
Manter as atividades das escolinhas de esporte, oferecendo novas opor-
tunidades para inserir o atleta que se destaca no esporte praticado; 6. 
identificar e encaminhar atletas que se destacam pelo talento esportivo, 
ás escolas de rendimento desportivo, preferencialmente de nossa região; 
7. Proferir palestras sobre prática desportiva e qualidade de vida; 8. 
Organizar, dirigir e promover o desenvolvimento bio-psico-fisiológico, que 
tem por finalidade o desenvolvimento corporal e mental harmonioso do 
ser humano; 9. Planejar, elaborar e executar outras atividades correlatas.
Cargo: Instrutor de Música – Instrumentos 
1. Planejar e ministrar aulas, orientando ao aprendizado de instrumen-
tos musicais; 2. Elaborar programas e planos de cursos, atendendo ao 
avanço da tecnologia educacional; Contribuir para o aprimoramento da 
qualidade de ensino; 3. Avaliar o desempenho dos alunos de acordo 
com os parâmetro estipulados pela Diretoria de Desporto e Cultura; 4. 
Estabelecer formas alternativas para os alunos recuperarem horários per-
didos; 5. Zelar pela aprendizagem do aluno; 6. Desenvolver programas 
culturais para apresentação à comunidade do aprendizado dos alunos; 7. 
Colaborar com o aprimoramento músico-cultural da comunidade; 8. Le-
vantar, interpretar e formar dados relativos à realidade de seus alunos; 9. 
Zelar pela disciplina do material docente;  10. Executar outras atividades 
correlatas.
Cargo: Agente Operacional I – Auxiliar de Serviços Gerais
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MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR PARA USO NA FUNDAÇÃO HOS-
PITALAR DR. JOSÉ ATHANÁZIO. A nova data de abertura fica defi-
nida para ocorrer no dia 21 de março de 2013 às 09h30min.
O Edital continuará disponível no endereço eletrônico www.cam-
posnovos.sc.gov.br. A entrega dos envelopes contendo documen-
tação e proposta deverá ocorrer até as 09h do dia 21 de março 
de 2013 no protocolo central da Prefeitura Municipal de Campos 
Novos, situada a rua Expedicionário J. B. de Almeida, 323, centro.

Campos Novos 07 de março de 2013
DIÓGENES ZOLDAN
Pregoeiro

Aviso de Adiamento de Abertura do PP 03/13 Fhja
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE CAMPOS NOVOS
FUNDAÇÃO HOSPITALAR DR. JOSÉ ATHANÁZIO
Aviso de adiamento de Licitação
Pregão Presencial 03/2013
A Fundação Hospitalar Dr. José Athanázio, comunica aos interes-
sados o adiamento ao Pregão em epígrafe cujo objeto consiste na 
AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS,
SOLUÇÕES PARA SOROTERAPIA E PRODUTOS PARA DIETAS EN-
TERAIS,
PARA USO NA FUNDAÇÃO HOSPITALAR DR. JOSÉ ATHANÁZIO. 
A nova data de abertura fica definida para ocorrer no dia 22 de 
março de 2013 às 09h30min. O Edital continuará disponível no 
endereço eletrônico www.camposnovos.sc.gov.br. A entrega dos 
envelopes contendo documentação e proposta deverá ocorrer até 
as 09h do dia 22 de março de 2013 no protocolo central da Prefei-
tura Municipal de Campos
Novos, situada a rua Expedicionário J. B. de Almeida, 323, centro.

Campos Novos 07 de março de 2013
DIÓGENES ZOLDAN
Pregoeiro

Canoinhas

Prefeitura

Publicação da Anulação do Edital de Pregão 
Presencial Nº 15/2013
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CANOINHAS
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 24/2013
PREGÃO PRESENCIAL N.º 15/2013
AVISO DE ANULAÇÃO DE LICITAÇÃO

O Prefeito do Município de Canoinhas, no uso de suas atribuições 
legais, torna público a anulação do Pregão Presencial n.º 15/2013, 
que tem por objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO 
PARCELADA DE MUDAS DE FLORES DE DIVERSAS ESPÉCIES, 
DESTINADAS AS DIVERSAS SECRETARIAS E FUNDOS MUNICI-
PAIS. Motivo: Processo já lançado anteriormente. Assim, confor-
me autoriza o art. 49 da lei 8.666/93, fica a licitação ANULADA. 
Informações de Segunda a Sexta-feira, período das 08h00min às 
12h00min e das 13h30min às 15h30min, fone (47) 321-7705.

LUIZ ALBERTO RINCOSKI FARIA
Prefeito

ANEXO II

ESTADO DE SANTA CATARINA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO ALEGRE 

SERVIÇO PESSOAL

FICHA DE INSCRIÇÃO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO EDI-
TAL 003/2013

NÚMERO: _____ CARGO PRETENDIDO: ____________________
_______________

NOME: _____________________________________ RG: _____      
_________________

DATA DE NASCIMENTO: _____________  SEXO: ____ CPF: 
___________________

TITULO DE ELEITOR: ___________________________________
________________

ESTADO CIVIL: __________________________  N° DEPENDEN-
TES: ____________

RUA: ________________________________________________
_________________

BAIRRO: ____________________________  CIDADE: 
_________________________

CEP: _______________________ESTADO: _______ TEL: 
______________________

FORMAÇÃO ESCOLAR:  _________________________________
_____________________________________________________
Obs: Anexar cópia dos documentos exigidos no Edital de Processo 
Seletivo número 003/2013
DATA:________________________________ASS:____________
_________________                        
FICHA DE INSCRIÇÃO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO
EDITAL 003/2013

NÚMERO: _____CARGO PRETENDIDO: 
____________________________

NOME: ____________________________________  RG: ______
____________________________________________

Campos Novos

Prefeitura

Aviso de Adiamento de Abertura do PP 02/13 Fhja
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE CAMPOS NOVOS
FUNDAÇÃO HOSPITALAR DR. JOSÉ ATHANÁZIO
Aviso de adiamento de Licitação
Pregão Presencial 02/2013

A Fundação Hospitalar Dr. José Athanázio, comunica aos interes-
sados o adiamento ao
Pregão em epígrafe cujo objeto consiste na AQUISIÇÃO DE 
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INFORMAÇÕES E ENTREGA DO EDITAL:
No endereço https://www.cidadecompras.com.br
Centro Administrativo Prefeito Silvio Santos, sala de Licitações, 
RUA CARMELLO ZOCOLLI, 155.
No sítio: www.capinzal.sc.gov.br
HORÁRIO: Das 8:00 às 12:00 horas e das 13:30 às 17:30 horas.
TELEFONE Nº (0XX49)3555-8719, FAX Nº (0XX49)3555-8744.

Capinzal, 11 de Março de 2013.
MARIA DAGMAR WOLFF SURDI
Pregoeira

PMC = Processo Nº 42/2013 - Inexigibilidade de 
Licitação Nº 3/2013
PROCESSO Nº 42/2013
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 3/2013

ANDEVIR ISGANZELLA, Prefeito de Capinzal, Estado de Santa Ca-
tarina, no uso de suas atribuições legais e, em conformidade com 
a Lei No  8.666/93,  com suas alterações posteriores, torna público 
o Processo de Inexigibilidade de Licitação conforme segue:
OBJETO
O objeto trata de Contratação da empresa Rádio Barriga Verde 
Capinzal Ltda, via inexigibilidade de licitação, nos termos do Arti-
go 25 da Lei 8.666/93 com alterações posteriores, bem como no 
edital de Credenciamento nº 001/2013, que cujo objeto trata do 
Credenciamento de empresa para prestação de serviços de veicu-
lação de publicidade compreendendo atos, programas educativos 
e campanhas institucionais do Poder Executivo do Município de 
Capinzal, até 31 de dezembro de 2013.

FORNECEDOR

     9287.8 - RADIO BARRIGA VERDE CAPINZAL  AM

Item/Sub Descrição Quantidade Unid
Preço Uni-
tario  Preço Total

00001  

Contra-
tação de 
empresas 
de radiodi-
fusão em 
amplitude 
modulada, 
categoria 
RÁDIO AM 
LOCAL E 
REGIO-
NAL - 15 
Segundos                                                                                                                                         
                                                                                                                                                      
                                                                                                              1,000UN  

         
14,0000

             
14,00

00002  

Contra-
tação de 
empresas 
de radiodi-
fusão em 
amplitude 
modulada, 
categoria 
RÁDIO AM 
LOCAL E 
REGIO-
NAL - 30 
Segundos                                                                                                                                         
                                                                                                                                                      
                                                                                                              1,000UN  

         
17,0000

             
17,00

Publicação do Termo Aditivo do Contrato N.º PMC 
3-56/2012
EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO N.º 3-56/2012
ALTERAÇÃO DE PRAZO
MUNICÍPIO DE CANOINHAS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCESSO DE LICITAÇÃO N.º PMC 67/2012
TOMADA DE PREÇO N.º PMC 20/2012

O Município de Canoinhas-SC, CNPJ n.º 83.1 02.384/0001-80, sito 
à Rua Felipe Schmidt, 10, Centro, torna público o termo aditivo 
n.º PMC 3-56/2012 referente ao contrato n.º PMC 56/2010. Data 
de assinatura: 22/01/2012. Objeto: PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA 
DA RUA ANDRÉ PANGRATZ, COM O FORNECIMENTO DE TODO O 
MATERIAL E MÃO DE OBRA NECESSÁRIOS. Contratada: CAMPINA 
GRANDE ENG. E COM. LTDA. Alteração de prazo: 22/01/2013 à 
22/03/2013.

LUIZ ALBERTO RINCOSKI FARIA
Prefeito

Capinzal

Prefeitura

PMC - Processo Licitatório Nº 43/2013 - Pregão 
Presencial Nº 17/2013
AVISO DE LICITAÇÃO
Processo Licitatório Nº 43/2013
Pregão Presencial Nº 17/2013

OBJETO: Contratação de empresa especializada em engenharia de 
Segurança e Medicina do Trabalho, para prestar serviços á apro-
ximadamente 700 servidores da Prefeitura Municipal de Capinzal, 
recursos próprios.

ENTREGA E ABERTURA: Propostas e Documentos até as 09:00 
horas, para abertura às 09:05 horas do dia 21/03/2013.
INFORMAÇÕES E ENTREGA DO EDITAL: Centro Administrativo 
Prefeito Silvio Santos, sala de Licitações, Rua Carmello Zocolli, 
155.
No sítio: www.capinzal.sc.gov.br
HORÁRIO: Das 8:00 às 12:00 horas e das 13:30 às 17:30 horas.
TELEFONE Nº (0XX49)3555-8719, FAX Nº (0XX49)3555-8744

Capinzal, 11 de Março de 2013.
PAULO RONALDO WAMES
Pregoeiro

PMC - Processo Licitatório Nº 44/2013 - Pregão 
Eletrônico Nº 13/2013
AVISO DE LICITAÇÃO
Processo Licitatório Nº 44/2013
Pregão Eletrônico Nº 13/2013

OBJETO: Aquisição de material de higiene e limpeza para o Gi-
násio Municipal de Esportes Dileto Bertaioli para o ano de 2013, 
recurso próprio.

ENTREGA E ABERTURA: através do site https://www.cidadecom-
pras.com.br, Propostas e Documentos até as 08:30 horas, para 
abertura às 08:35 horas do dia 02/04/2013.

MENOR PREÇO UNITÁRIO
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PMC= Processo Nº 41/2013 - Dispensa de Licitação 
Nº 10/2013
PROCESSO Nº 41/2013
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 10/2013
                                                        
ANDEVIR ISGANZELLA, Prefeito de Capinzal, Estado de Santa Ca-
tarina, no uso de suas atribuições legais e, em conformidade com 
a Lei No  8.666/93,  com suas alterações posteriores, torna público 
o Processo de Dispensa de Licitação conforme segue:

OBJETO

O objeto trata de Contratação da empresa Multi Eletro Ltda, via 
dispensa de Licitação conforme Artigo 24, Inciso IV da Lei nº 
8666/93, para execução da manutenção de redes do sistema de 
iluminação pública do Município de Capinzal e aquisição de ma-
teriais e peças para substituição, por ser emergência até que se 
conclua a Licitação.

FORNECEDOR(ES)

    36047.3 - MULTI ELETRO LTDA EPP

Item/Sub Descrição Quantidade Unid
Preço Uni-
tario  Preço Total

00001  

Lampadas 
vapor sodio 
70W ovoide 
padroni-
zado para 
a celesc.                                                                                                                                          
                                                                                                                                                      
                                                                                                                                                      
           200,00 UN           26,80

          
5.360,00

00002  

Lampa-
das vapor 
sodio 150W 
ovoide 
padronizado 
p/ celesc                                                                                                                                           
                                                                                                                                                      
                                                                                                                                                      
               10,00 UN           32,60

            
326,00

00003  

Lampa-
das vapor 
sodio 250 
W ovoide 
padronizado 
p/ celesc                                                                                                                                           
                                                                                                                                                      
                                                                                                                                                      
             100,00 UN           38,90

          
3.890,00

00004  

Lampa-
das vapor 
sodio 400 
W ovoide 
padronizado 
p/ celesc                                                                                                                                           
                                                                                                                                                      
                                                                                                                                                      
              40,00 UN           46,50

          
1.860,00

00003  

Contra-
tação de 
empresas 
de radiodi-
fusão em 
amplitude 
modulada, 
categoria 
RÁDIO AM 
LOCAL E 
REGIO-
NAL - 45 
segundos                                                                                                                                         
                                                                                                                                                      
                                                                                                              1,000UN  

         
27,0000

             
27,00

00004  

Contra-
tação de 
empresas 
de radiodi-
fusão em 
amplitude 
modulada, 
categoria 
RÁDIO AM 
LOCAL E 
REGIO-
NAL - 60 
Segundos                                                                                                                                         
                                                                                                                                                      
                                                                                                              1,000UN  

         
32,0000

             
32,00

PREVISÃO LEGAL
Lei 8666/93, com alterações: 
Art. 25.  É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de 
competição.

RAZÃO DA ESCOLHA DOS FORNECEDORES

A empresa apresentou regularmente documentos e proposta, nos 
termos do Edital de Credenciamento Nº 001/2013.

JUSTIFICATIVA DO PREÇO

Os preços relacionados foram fixados no edital de Edital de Cre-
denciamento Nº 001/2013.
            
DO CRÉDITO PELO QUAL OCORRERÁ A DESPESA

As despesas decorrentes deste contrato enquadram-se, na seguin-
te dotação orçamentária: 

Dotação Utilizada
20 REDUZIDO

3
SECRETARIA DA ADMINISTRACAO E 
FINANCAS

1
SECRETARIA DA ADMINISTRACAO E 
FINANCAS

2009
MANUTENCAO DOS SERVICOS 
GERAIS DA ADMINISTRACAO

33390399900000
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 
PESSOA JURÍDICA

1000000 RECURSOS ORDINARIOS

Publique-se e Registre-se na forma da Lei.

Capinzal, 07 de março de 2013
ANDEVIR ISGANZELLA
PREFEITO DE CAPINZAL
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00010  

Reator 
lampada 
vapor mer-
curio 80 W 
galvanizado 
a fogo, ca-
racteristica 
padronizado 
normativa 
celesc em 
vigor.                                                                                                                                           
                                                                                                                                                      
                                                                                                               10,00 UN           66,70

            
667,00

00011  

Rele 
fotoeletri-
co NF 5A                                                                                                                                               
                                                                                                                                                      
                                                                                                                                                      
                                         200,00 UN           22,60

          
4.520,00

00012  

Relé 
fotoeletri-
co NF 5A 
base 10 A                                                                                                                                                
                                                                                                                                                      
                                                                                                                                                      
                               25,00 UN           12,50

            
312,50

00013  

Luminaria 
IP aberta 
uso externo                                                                                                                                          
                                                                                                                                                      
                                                                                                                                                      
                                       10,00 UN           52,90

            
529,00

00014  

Luminaria 
IP fechada 
uso externo 
c/ grade                                                                                                                                            
                                                                                                                                                      
                                                                                                                                                      
                            5,00 UN  

        
116,80

            
584,00

00015  

Luminaria 
IP fechada 
uso externo 
c/ vidro.                                                                                                                                           
                                                                                                                                                      
                                                                                                                                                      
                            5,00 UN  

        
142,50

            
712,50

00016  

Chave IP 
1 X 50 NA 
198/242 
V relé.                                                                                                                                            
                                                                                                                                                      
                                                                                                                                                      
                                   6,00 UN  

        
208,40

          
1.250,40

00017  

Chave IP 
2X30A relé                                                                                                                                             
                                                                                                                                                      
                                                                                                                                                      
                                                 4,00 UN  

        
261,00

          
1.044,00

00018  

Braço 
comum 
IP 25X1
000mm.                                                                                                                                       
                                                                                                                                                      
                                                                                                                                                      
                                                10,00 UN           33,60

            
336,00

00005  

Lampa-
das vapor 
mercurio 80 
W ovoide 
padronizado 
p/ celesc                                                                                                                                           
                                                                                                                                                      
                                                                                                                                                      
            25,00 UN           18,90

            
472,50

00006  

Reator lam-
pada Vapor 
sodio 70 W 
galvanizado 
a fogo , ca-
racteristica 
padronizado 
normativa 
celesc em 
vigor.                                                                                                                                           
                                                                                                                                                      
                                                                                                                 80,00 UN           79,90

          
6.392,00

00007  

Reator 
lamapada 
vapor sodio 
150 W 
galvanizado 
a fogo, ca-
racteristica 
padronizado 
normativa 
celesc em 
vigor.                                                                                                                                           
                                                                                                                                                      
                                                                                                                 5,00 UN           89,80

            
449,00

00008  

Reator lam-
pada vapor 
sodio 250 
Wgalvaniza-
do a fogo, 
carac-
teristica 
padronizado 
normativa 
celesc em 
vigor .                                                                                                                                                
                                                                                                                                                      
                                                                                                            30,00 UN  

        
104,50

          
3.135,00

00009  

Reator 
lampada 
vapor sodio 
400 W 
galvanizado 
a fogo, ca-
racteristica 
padronizado 
normativa 
celesc em 
vigor.                                                                                                                                           
                                                                                                                                                      
                                                                                                                 15,00 UN          127,60

          
1.914,00
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JUSTIFICATIVA DO PREÇO

Os preços relacionados foram obtidos por intermédio de ampla 
pesquisa de mercado.
          
DO CRÉDITO PELO QUAL OCORRERÁ A DESPESA

Dotação Utilizada

196 
REDUZIDO

6 SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA
1 SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA

2101
MANUTENCAO E AMPL. SIST. ILUMI-
NAÇÃO PÚBLICA

333903099000000 OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO

1170000
CONTRIBUIÇÃO PARA CUSTEIO 
DOS SERVIÇOS

Dotação Utilizada

197 
REDUZIDO

6 SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA
1 SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA

2101
MANUTENCAO E AMPL. SIST. ILUMI-
NAÇÃO PÚBLICA

333903999000000
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 
PESSOA JURÍDICA

1170000
CONTRIBUIÇÃO PARA CUSTEIO 
DOS SERVIÇOS

Publique-se e Registre-se na forma da Lei.

Capinzal, 07 de março de 2013.
ANDEVIR ISGANZELLA
PREFEITO MUNICIPAL

PMC Contrato 0073/2013
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 0073/2013
Pregão Presencial Nº 8/2013
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 23/2013

CONTRATANTE: Município de Capinzal
CONTRATADA: RPM PECAS E MANUTENCAO INDUSTRIAL LTDA M

OBJETO: Contratação de 890 (oitocentos e noventa) horas de ser-
viço de manutenção da frota de veículos utilitários das secretarias 
da municipalide, com o fornecimento de pças pelo contratado, 
sem exclusividade, com prévia aprovação do orgão contratante do 
orçamento das peças a serem substituidas, nos termos do Prejul-
gado nº 0803, do Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina, 
recursos próprios.
VALOR R$: 3.899,00
VIGÊNCIA: 05/03/2013 ate 31/12/2013

PMC Contrato 0057/2013
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 0057/2013
Pregão Presencial Nº 10/2013
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 25/2013

CONTRATANTE: Município de Capinzal
CONTRATADA: DALMASS COMERCIO DE PECAS LTDA ME

00019  

Braço 
especial  IP 
49X300mm.                                                                                                                                        
                                                                                                                                                      
                                                                                                                                                      
                                             5,00 UN  

        
148,00

            
740,00

00020  

Fio de cobre 
2,5mm²                                                                                                                                           
                                                                                                                                                      
                                                                                                                                                      
                                                 500,00 M             1,28

            
640,00

00021  

Fita isolante 
adesiva 
0,19X19mm 
- 20mts.                                                                                                                                           
                                                                                                                                                      
                                                                                                                                                      
                             40,00 M             8,80

            
352,00

00022  

Parafuso 
cabeça 
quadrada 
16/250mm                                                                                                                                         
                                                                                                                                                      
                                                                                                                                                      
                                      50,00 UN            6,80

            
340,00

00023  

Conector 
Ampactin 
Tipo III                                                                                                                                              
                                                                                                                                                      
                                                                                                                                                      
                                       200,00 UN            9,60

          
1.920,00

00024  

Mão de 
obra pro-
fissional p/ 
prestação 
de serviço 
p/ manu-
tenção do 
sistema de 
iluminação 
publica do 
municipio 
de Capinzal.                                                                                                                                        
                                                                                                                                                      
                                                                                                      3,00 MES 

      
7.950,00

         
23.850,00

PREVISÃO LEGAL

Lei 8666/93, alterada pela Lei 8883/94
Art. 24. É dispensável a Licitação:

IV - nos casos de emergência ou de calamidade pública, quando 
caracterizada urgência de atendimento de situação que possa oca-
sionar prejuízo ou comprometer a segurança de pessoas, obras, 
serviços, equipamentos e outros bens, públicos ou particulares, 
e somente para os bens necessários ao atendimento da situação 
emergencial ou calamitosa e para as parcelas de obras e serviços 
que possam ser concluídas no prazo máximo de 180 (cento e oi-
tenta) dias consecutivos e ininterruptos, contados da ocorrência 
da emergência ou calamidade, vedada a prorrogação dos respec-
tivos contratos;

RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR

Os fornecedores participaram de cotação de preços, e os que 
apresentaram menores valores foram selecionados para o forne-
cimento do objeto.



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 40

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 119411/03/2013 (Segunda-feira)

VALOR R$: 43.500,00
VIGÊNCIA: 28/02/2013 ate 31/12/2013

PMC Contrato 0061/2013
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 0061/2013
Pregão Presencial Nº 10/2013
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 25/2013

CONTRATANTE: Município de Capinzal
CONTRATADA: OZAMIR P. DO AMARAL ME

OBJETO: Contratação de 3.560(Três mil quinhentoss e sessenta) 
horas de serviço de manutenção da frota de máquinas do Muni-
cípio, com o fornecimento de peças pelo contratado, sem exclusi-
vidade, com previa aprovação do órgão contratante do orçamen-
to das peças a serem substituídas, nos termos do Prejulgado nº 
0803, do Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina, recursos 
próprios.
VALOR R$: 9.576,00
VIGÊNCIA: 28/02/2013 ate 31/12/2013

PMC Contrato 0062/2013
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 0062/2013
Pregão Presencial Nº 10/2013
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 25/2013

CONTRATANTE: Município de Capinzal
CONTRATADA: AUTO MECÂNICA TOTTI & VIEIRA LTDA ME

OBJETO: Contratação de 3.560(Três mil quinhentoss e sessenta) 
horas de serviço de manutenção da frota de máquinas do Muni-
cípio, com o fornecimento de peças pelo contratado, sem exclusi-
vidade, com previa aprovação do órgão contratante do orçamen-
to das peças a serem substituídas, nos termos do Prejulgado nº 
0803, do Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina, recursos 
próprios.
VALOR R$: 9.578,00
VIGÊNCIA: 28/02/2013 ate 31/12/2013

PMC Contrato 0063/2013
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 0063/2013
Pregão Presencial Nº 11/2013
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 26/2013

CONTRATANTE: Município de Capinzal
CONTRATADA: IRMAOS TONINI LTDA

OBJETO: Contratação de 2.450(Duas mil quatrocentos e cinquen-
ta) horas de serviço de manutenção de equipamentos agrícolas 
do Município, com o fornecimento de peças pelo contratado, sem 
exclusividade, com prévia aprovação do órgão contratante do or-
çamento das peças a serem substituídas, nos termos do Prejul-
gado nº 0803, do Tribunal de Contas de Santa Catarina, recursos 
próprios.
VALOR R$: 15.232,00
VIGÊNCIA: 28/02/2013 ate 31/12/2013

OBJETO: Contratação de 3.560(Três mil quinhentoss e sessenta) 
horas de serviço de manutenção da frota de máquinas do Muni-
cípio, com o fornecimento de peças pelo contratado, sem exclusi-
vidade, com previa aprovação do órgão contratante do orçamen-
to das peças a serem substituídas, nos termos do Prejulgado nº 
0803, do Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina, recursos 
próprios.
VALOR R$: 27.760,00
VIGÊNCIA: 28/02/2013 ate 31/12/2013

PMC Contrato 0058/2013
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 0058/2013
Pregão Presencial Nº 10/2013
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 25/2013

CONTRATANTE: Município de Capinzal
CONTRATADA: LOCOMAQ COMERCIO E LOCACAO DE MAQUINAS 
E

OBJETO: Contratação de 3.560(Três mil quinhentoss e sessenta) 
horas de serviço de manutenção da frota de máquinas do Muni-
cípio, com o fornecimento de peças pelo contratado, sem exclusi-
vidade, com previa aprovação do órgão contratante do orçamen-
to das peças a serem substituídas, nos termos do Prejulgado nº 
0803, do Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina, recursos 
próprios.
VALOR R$: 9.000,00
VIGÊNCIA: 28/02/2013 ate 31/12/2013

PMC Contrato 0059/2013
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 0059/2013
Pregão Presencial Nº 10/2013
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 25/2013

CONTRATANTE: Município de Capinzal
CONTRATADA: DANIELA DALL ORSOLETTA JULIEN LOES

OBJETO: Contratação de 3.560(Três mil quinhentoss e sessenta) 
horas de serviço de manutenção da frota de máquinas do Muni-
cípio, com o fornecimento de peças pelo contratado, sem exclusi-
vidade, com previa aprovação do órgão contratante do orçamen-
to das peças a serem substituídas, nos termos do Prejulgado nº 
0803, do Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina, recursos 
próprios.
VALOR R$: 48.300,00
VIGÊNCIA: 28/02/2013 ate 31/12/2013

PMC Contrato 0060/2013
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 0060/2013
Pregão Presencial Nº 10/2013
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 25/2013

CONTRATANTE: Município de Capinzal
CONTRATADA: ROBERTO FORMAIO - ME

OBJETO: Contratação de 3.560(Três mil quinhentoss e sessenta) 
horas de serviço de manutenção da frota de máquinas do Muni-
cípio, com o fornecimento de peças pelo contratado, sem exclusi-
vidade, com previa aprovação do órgão contratante do orçamen-
to das peças a serem substituídas, nos termos do Prejulgado nº 
0803, do Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina, recursos 
próprios.
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OBJETO: Contratação de 3.450(Três mil quatrocentos e cinquenta) 
horas de serviços de manutenção da frota de caminhões e onibus 
das secretarias, com o fornecimento de peças pelo contratado, 
sem exclusividade, com prévia aprovação do órgão contratante do 
orçamento das peças a serem substituídas, nos termos do Prejul-
gado Nº 0803, do Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina, 
recursos próprios.
VALOR R$: 23.844,40
VIGÊNCIA: 01/03/2013 ate 31/12/2013

PMC Contrato 0068/2013
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 0068/2013
Pregão Presencial Nº 12/2013
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 27/2013

CONTRATANTE: Município de Capinzal
CONTRATADA: AUTO MECANICA CAPINZAL LTDA EPP

OBJETO: Contratação de 3.450(Três mil quatrocentos e cinquenta) 
horas de serviços de manutenção da frota de caminhões e ônibus 
das secretarias, com o fornecimento de peças pelo contratado, 
sem exclusividade, com prévia aprovação do órgão contratante do 
orçamento das peças a serem substituídas, nos termos do Prejul-
gado Nº 0803, do Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina, 
recursos próprios.
VALOR R$: 32.542,50
VIGÊNCIA: 01/03/2013 ate 31/12/2013

PMC Contrato 0069/2013
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 0069/2013
Pregão Presencial Nº 12/2013
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 27/2013

CONTRATANTE: Município de Capinzal
CONTRATADA: MECANICA DALEOSIR LTDA

OBJETO: Contratação de 3.450(Três mil quatrocentos e cinquenta) 
horas de serviços de manutenção da frota de caminhões e onibus 
das secretarias, com o fornecimento de peças pelo contratado, 
sem exclusividade, com prévia aprovação do órgão contratante do 
orçamento das peças a serem substituídas, nos termos do Prejul-
gado Nº 0803, do Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina, 
recursos próprios.
VALOR R$: 19.595,20
VIGÊNCIA: 01/03/2013 ate 31/12/2013

PMC Contrato 0070/2013
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 0070/2013
Pregão Presencial Nº 12/2013
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 27/2013

CONTRATANTE: Município de Capinzal
CONTRATADA: OZAMIR P. DO AMARAL ME

OBJETO: Contratação de 3.450(Três mil quatrocentos e cinquenta) 
horas de serviços de manutenção da frota de caminhões e onibus 
das secretarias, com o fornecimento de peças pelo contratado, 
sem exclusividade, com prévia aprovação do órgão contratante do 
orçamento das peças a serem substituídas, nos termos do Prejul-
gado Nº 0803, do Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina, 
recursos próprios.
VALOR R$: 1.600,00
VIGÊNCIA: 01/03/2013 ate 31/12/2013

PMC Contrato 0064/2013
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 0064/2013
Pregão Presencial Nº 11/2013
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 26/2013

CONTRATANTE: Município de Capinzal
CONTRATADA: TORNEARIA IRMAOS FROZZA LTDA ME

OBJETO: Contratação de 2.450(Duas mil quatrocentos e cinquen-
ta) horas de serviço de manutenção de equipamentos agrícolas 
do Município, com o fornecimento de peças pelo contratado, sem 
exclusividade, com prévia aprovação do órgão contratante do or-
çamento das peças a serem substituídas, nos termos do Prejul-
gado nº 0803, do Tribunal de Contas de Santa Catarina, recursos 
próprios.
VALOR R$: 16.140,60
VIGÊNCIA: 28/02/2013 ate 31/12/2013

PMC Contrato 0065/2013
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 0065/2013
Pregão Presencial Nº 11/2013
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 26/2013

CONTRATANTE: Município de Capinzal
CONTRATADA: ROSANE APARECIDA DE ARAUJO HUK EPP

OBJETO: Contratação de 2.450(Duas mil quatrocentos e cinquen-
ta) horas de serviço de manutenção de equipamentos agrícolas 
do Município, com o fornecimento de peças pelo contratado, sem 
exclusividade, com prévia aprovação do órgão contratante do or-
çamento das peças a serem substituídas, nos termos do Prejul-
gado nº 0803, do Tribunal de Contas de Santa Catarina, recursos 
próprios.
VALOR R$: 13.919,50
VIGÊNCIA: 28/02/2013 ate 31/12/2013

PMC Contrato 0066/2013
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 0066/2013
Pregão Presencial Nº 12/2013
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 27/2013

CONTRATANTE: Município de Capinzal
CONTRATADA: MECANICA NEORI LTDA EPP

OBJETO: Contratação de 3.450(Três mil quatrocentos e cinquenta) 
horas de serviços de manutenção da frota de caminhões e onibus 
das secretarias, com o fornecimento de peças pelo contratado, 
sem exclusividade, com prévia aprovação do órgão contratante do 
orçamento das peças a serem substituídas, nos termos do Prejul-
gado Nº 0803, do Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina, 
recursos próprios.
VALOR R$: 34.927,80
VIGÊNCIA: 01/03/2013 ate 31/12/2013

PMC Contrato 0067/2013
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 0067/2013
Pregão Presencial Nº 12/2013
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 27/2013

CONTRATANTE: Município de Capinzal
CONTRATADA: DANIELA DALL ORSOLETTA JULIEN LOES
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OBJETO: Contratação de 890 (oitocentos e noventa) horas de ser-
viço de manutenção da frota de veículos utilitários das secretarias 
da municipalide, com o fornecimento de pças pelo contratado, 
sem exclusividade, com prévia aprovação do orgão contratante do 
orçamento das peças a serem substituidas, nos termos do Prejul-
gado nº 0803, do Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina, 
recursos próprios.
VALOR R$: 5.258,60
VIGÊNCIA: 05/03/2013 ate 31/12/2013

PMC Contrato 0076/2013
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 0076/2013
Pregão Presencial Nº 8/2013
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 23/2013

CONTRATANTE: Município de Capinzal
CONTRATADA: DISTRIBUIDORA DE PECAS E ACESSORIOS LTDA

OBJETO: Contratação de 890 (oitocentos e noventa) horas de ser-
viço de manutenção da frota de veículos utilitários das secretarias 
da municipalide, com o fornecimento de pças pelo contratado, 
sem exclusividade, com prévia aprovação do orgão contratante do 
orçamento das peças a serem substituidas, nos termos do Prejul-
gado nº 0803, do Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina, 
recursos próprios.
VALOR R$: 7.020,00
VIGÊNCIA: 05/03/2013 ate 31/12/2013

PMC Contrato 0077/2013
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 0077/2013
Pregão Presencial Nº 8/2013
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 23/2013

CONTRATANTE: Município de Capinzal
CONTRATADA: AUTO MECÂNICA TOTTI & VIEIRA LTDA ME

OBJETO: Contratação de 890 (oitocentos e noventa) horas de ser-
viço de manutenção da frota de veículos utilitários das secretarias 
da municipalide, com o fornecimento de pças pelo contratado, 
sem exclusividade, com prévia aprovação do orgão contratante do 
orçamento das peças a serem substituidas, nos termos do Prejul-
gado nº 0803, do Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina, 
recursos próprios.
VALOR R$: 7.696,00
VIGÊNCIA: 05/03/2013 ate 31/12/2013

Catanduvas

Prefeitura

Extrato Contrato PMC N.º 0021/2013
EXTRATO DE CONTRATO PMC N.º 0021/2013

Processo Licitatório n.º 0110/2012
Inexigibilidade n.º 0007/2012

Objeto: O objeto deste Contrato consiste na aquisição alimentos 
para merenda escolar aos alunos da educação básica no programa 
nacional de alimentação escolar - PNS, visando o desenvolvimen-
to das atividades da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e 
Desporto.

PMC Contrato 0071/2013
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 0071/2013
Pregão Presencial Nº 12/2013
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 27/2013

CONTRATANTE: Município de Capinzal
CONTRATADA: MECANICA DAMTIZA LTDA - ME

OBJETO: Contratação de 3.450(Três mil quatrocentos e cinquenta) 
horas de serviços de manutenção da frota de caminhões e onibus 
das secretarias, com o fornecimento de peças pelo contratado, 
sem exclusividade, com prévia aprovação do órgão contratante do 
orçamento das peças a serem substituídas, nos termos do Prejul-
gado Nº 0803, do Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina, 
recursos próprios.
VALOR R$: 7.998,00
VIGÊNCIA: 01/03/2013 ate 31/12/2013

PMC Contrato 0072/2013
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 0072/2013
Pregão Presencial Nº 12/2013
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 27/2013

CONTRATANTE: Município de Capinzal
CONTRATADA: AUTO MECÂNICA TOTTI & VIEIRA LTDA ME

OBJETO: Contratação de 3.450(Três mil quatrocentos e cinquenta) 
horas de serviços de manutenção da frota de caminhões e onibus 
das secretarias, com o fornecimento de peças pelo contratado, 
sem exclusividade, com prévia aprovação do órgão contratante do 
orçamento das peças a serem substituídas, nos termos do Prejul-
gado Nº 0803, do Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina, 
recursos próprios.
VALOR R$: 9.586,40
VIGÊNCIA: 01/03/2013 ate 31/12/2013

PMC Contrato 0074/2013
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 0074/2013
Pregão Presencial Nº 8/2013
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 23/2013

CONTRATANTE: Município de Capinzal
CONTRATADA: AUTO MECANICA CAPINZAL LTDA EPP

OBJETO: Contratação de 890 (oitocentos e noventa) horas de ser-
viço de manutenção da frota de veículos utilitários das secretarias 
da municipalide, com o fornecimento de pças pelo contratado, 
sem exclusividade, com prévia aprovação do orgão contratante do 
orçamento das peças a serem substituidas, nos termos do Prejul-
gado nº 0803, do Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina, 
recursos próprios.
VALOR R$: 7.418,60
VIGÊNCIA: 05/03/2013 ate 31/12/2013

PMC Contrato 0075/2013
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 0075/2013
Pregão Presencial Nº 8/2013
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 23/2013

CONTRATANTE: Município de Capinzal
CONTRATADA: MECANICA DALEOSIR LTDA
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Prazo de vigência: de 05 de março de 2013 até 31 de dezembro 
de 2013.
Data e assinatura do contrato: 05 de março de 2013.

GISA APARECIDA GIACOMIN
Prefeita Municipal

Chapadão do Lageado

Prefeitura

Extrato de Contrato Nº 18/2013 - FMS
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE CHAPADAO DO LAGEADO
EXTRATO DE CONTRATO n° 018/2013 - FMS

Nº. do Contrato Administrativo: 018/2013.
Vigência: 26/02/2013 à 31/12/2013
Processo Licitatório nº 018/2013 - PM
Contratante: Município de Chapadão do Lageado.
Contratado/Credenciado: MENON CORRETORA DE SEGUROS LTDA
Valor: R$ 3.983,94 (três mil novecentos e oitenta e três reais e 
noventa e quatro centavos);

Objeto: O presente contrato tem por objeto a Contratação de ser-
viços de seguro para os veículos da frota Municipal de Chapadão 
do Lageado, lotados no Fundo Municipal de Saúde.

DATA DA ASSINATURA: 26 de fevereiro de 2013.
JOSÉ BRAULIO INÁCIO
Prefeito Municipal

MARCIO MACIEL
Gestor do Fundo Municipal de Saúde

Extrato de Contrato Nº 42/2013 - PM
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE CHAPADAO DO LAGEADO
EXTRATO DE CONTRATO n° 42/2013 - PM

Nº. do Contrato Administrativo: 42/2013.
Vigência: 26/02/2013 à 31/12/2013
Processo Licitatório nº 018/2013
Contratante: Município de Chapadão do Lageado.
Contratado/Credenciado: MENON CORRETORA DE SEGUROS LTDA
Valor: R$ 19.516,06 (dezenove mil quinhentos e dezesseis reais e 
zero seis centavos);

Objeto: O presente contrato tem por objeto a Contratação de ser-
viços de seguro para os veículos da frota Municipal de Chapadão 
do Lageado

DATA DA ASSINATURA: 26 de fevereiro de 2013.
JOSÉ BRAULIO INÁCIO
Prefeito Municipal

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CATANDUVAS - SC.
CONTRATADO: COOP. DE PROD. DE CONS. AGRO. DE JABORÁ.
Valor global contratado: R$ 7.390,00 (sete mil trezentos e noventa 
reais).
Prazo de vigência: de 15 de fevereiro de 2013 até 31 de dezembro 
de 2013.
Data e assinatura do contrato: 15 de fevereiro de 2013.

GISA APARECIDA GIACOMIN 
Prefeita Municipal

Extrato Contrato PMC N.º 0022/2013
EXTRATO DE CONTRATO PMC N.º 0022/2013

Processo Licitatório n.º 0110/2012
Inexigibilidade n.º 0007/2012

Objeto: O objeto deste Contrato consiste na aquisição alimentos 
para merenda escolar aos alunos da educação básica no programa 
nacional de alimentação escolar - PNS, visando o desenvolvimen-
to das atividades da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e 
Desporto.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CATANDUVAS - SC.
CONTRATADO: DANIEL ROMEU BITTENCOURT.
Valor global contratado: R$ 5.765,00 (cinco mil setecentos e ses-
senta e cinco reais).
Prazo de vigência: de 15 de fevereiro de 2013 até 31 de dezembro 
de 2013.
Data e assinatura do contrato: 15 de fevereiro de 2013.

GISA APARECIDA GIACOMIN
Prefeita Municipal

Extrato Contrato PMC N.º 0023/2013
EXTRATO DE CONTRATO PMC N.º 0023/2013
Processo Licitatório n.º 0110/2012
Inexigibilidade n.º 0007/2012

Objeto: O objeto deste Contrato consiste na aquisição alimentos 
para merenda escolar aos alunos da educação básica no programa 
nacional de alimentação escolar - PNS, visando o desenvolvimen-
to das atividades da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e 
Desporto.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CATANDUVAS - SC.
CONTRATADO: ALTAIR JOSÉ DALCIERO.
Valor global contratado: R$ 7.060,00 (sete mil e sessenta reais).
Prazo de vigência: de 15 de fevereiro de 2013 até 31 de dezembro 
de 2013.
Data e assinatura do contrato: 15 de fevereiro de 2013.

Gisa Aparecida Giacomin
Prefeita Municipal

Extrato Contrato PMC N.º 0024/2013
EXTRATO DE CONTRATO PMC N.º 0024/2013
Processo Licitatório n.º 0021/2013
Convite n.º 0006/2013

Objeto: O objeto deste contrato consiste na Contratação de servi-
ços de engenharia para realizar o licenciamento ambiental do novo 
Condomínio industrial do município, visando o desempenho das 
atividades da Secretaria Municipal de Infraestrutura.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CATANDUVAS - SC.
CONTRATADO: ZAA ENGENHARIA E TOPOGRAFIA LTDA.
Valor global contratado: R$ 61.000,00 (sessenta e um mil reais).
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competições de futebol, como Jogos Abertos de Santa Catarina 
- JASC e outros eventos regionais, estaduais e nacionais, das ca-
tegorias pré-mirim, mirim, infantil e juvenil, podendo a FMEC par-
ticipar com o valor de R$ 36.750,00 (trinta e seis mil, setecentos 
e cinquenta reais).
Art. 4º As ações e obrigações das partes serão fixadas nos Termos 
de que trata esta Lei.
Art. 5º Os recursos necessários à execução desta Lei correrão por 
conta de dotações próprias do orçamento geral do Município.
Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

Publicada nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 1º de março de 2013.

CARLOS FERNANDO COMASSETTO
Diretor Administrativo

Decreto Nº 239/2013
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 239/2013, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2013.
Averba tempo de contribuição.
O Prefeito do Município de Concórdia.
No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, art. 63, IX, c/c o disposto no art. 40, § 10, da Constitui-
ção da República Federativa do Brasil de 1988; art. 4º da Emenda 
Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998; na Lei Federal 
nº 9.796, de 5 de maio de 1999 e alterações e no art. 35 da Lei 
Complementar nº 164, de 27 de julho de 1999 e alterações.
DECRETA:
Art. 1º Ficam averbados 3.246 dias, ou seja: 8 (oito) anos, 10 
(dez) meses e 26 (vinte e seis) dias de tempo de contribuição, nos 
assentamentos funcionais do servidor ANTONIO ADAIR RODRI-
GUES DA SILVA, ocupante do cargo de Agente de Obras, conforme 
Certidão de Tempo de Contribuição expedida pelo Instituto Nacio-
nal do Seguro Social - INSS, em 12 de janeiro de 2009.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 15 de fevereiro de 2013.

CARLOS FERNANDO COMASSETTO
Diretor Administrativo

Decreto Nº 240/2013
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 240/2013, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2013.
Designa a servidora NELSI DIAS para responder, interinamente, 
pela coordenação do Abrigo Provisório Anjo Gabriel; dá outras pro-
vidências.

O Prefeito do Município de Concórdia.
No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
do Município, art. 63, IX, c/c o disposto nos arts. 74 e 75 da Lei 

Concórdia

Prefeitura

Lei Nº 4.491
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
LEI Nº 4.491, DE 1º DE MARÇO DE 2013.
Autoriza o Município celebrar convênios com entidades.

O Prefeito do Município de Concórdia.
Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu 
sanciono a seguinte Lei.
Art. 1º Fica o Município autorizado a celebrar convênio com a 
entidade Águas do Alto Uruguai Convention & Visitors Bureau, ins-
crita no CNPJ sob nº 05.770.614/0001-76, objetivando a conjun-
ção de esforços para estruturação, incentivo ao desenvolvimento 
e difusão do turismo no Município de Conc,órdia, mediante apoio 
logístico na realização e participação de eventos e execução da 
segunda fase do projeto de roteiro turístico integrado regional: 
“O Contestado do Alto Uruguai Catarinense”, podendo o Município 
participar com o valor de R$ 36.000,00 (trinta e seis mil reais).
Art. 2º Fica o Município, pelo Fundo Municipal de Saúde - FMS, au-
torizado a celebrar convênio com a Beneficência Camiliana do Sul - 
Hospital São Francisco, inscrita no CNPJ sob nº 83.506.030/0002-
82, objetivando a conjunção de esforços, para continuidade 
e incentivo a manutenção da prestação de assistência à saúde 
oferecida à população usuária do Sistema Único de Saúde - SUS 
do Município, no pronto-socorro e em atendimentos aos casos 
de urgência e emergência com escalas de sobreaviso, nas espe-
cialidades médicas do corpo clínico do Hospital, podendo o FMS 
participar com o valor de R$ 830.781,24 (oitocentos e trinta mil, 
setecentos e oitenta e um reais e vinte quatro centavos).
Art. 3º Fica a Fundação Municipal de Esportes - FMEC autorizada 
a celebrar convênios, com as seguintes entidades:
I - Associação Concordiense de Futsal, inscrita no CNPJ sob nº 
07.830.972/0001-52, objetivando a conjunção de esforços, para 
incentivo e difusão do esporte e representação do Município nas 
competições de futsal, desenvolvidas por Ligas, Federações e Con-
federações e nos Jogos Abertos de Santa Catarina - JASC, poden-
do a FMEC participar com o valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil 
reais);
II - Associação de Portadores de Deficiência Física, Águias de Con-
córdia, inscrita no CNPJ sob nº 08.404.586/0001-61, objetivando 
a conjunção de esforços, para incentivo e difusão do esporte e re-
presentação do Município nas competições de basquete de cadei-
rantes, como os Jogos Abertos Paradesportivos de Santa Catarina 
- PARAJASC, paraolimpíadas, competições regionais, estaduais, 
nacionais e amistosos, podendo a FMEC participar com o valor de 
R$ 30.000,00 (trinta mil reais);
III - Associação dos Pais e Amigos da Natação - APAN, inscrita 
no CNPJ sob nº 04.974.383/0001-50, objetivando a conjunção de 
esforços, para incentivo e difusão do esporte e representação do 
Município nas competições de natação, como os Joguinhos e Jo-
gos Abertos de Santa Catarina - JASC, Olimpíada Estudantil, com-
petições estaduais e nacionais, podendo a FMEC participar com o 
valor de R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais);
IV - Clube Concordiense de Tiro ao Alvo, Caça e Pesca, inscrito 
no CNPJ sob nº 82.811.522/0001-38, objetivando a conjunção de 
esforços, para incentivo e difusão do esporte e representação do 
Município em competições como Jogos Abertos de Santa Catarina 
- JASC, campeonatos regionais, estaduais e nacionais de Trapp, 
podendo a FMEC participar com o valor de R$ 30.000,00 (trinta 
mil reais);
V - Esporte Clube Canarinho, inscrito no CNPJ sob nº 
80.641.137/0001-64, objetivando a conjunção de esforços, para 
incentivo e difusão do esporte e representação do Município nas 
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Decreto Nº 242/2013
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 242/2013, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2013.
Nomeia a servidora SUZANA DE ALMEIDA TAGLIARI no cargo de 
Diretora Adjunta da Escola Básica Municipal Santa Rita.

O Prefeito do Município de Concórdia.
No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
do Município, art. 63, IX, c/c o disposto nas Leis Complementares 
nºs. 212, de 12 de dezembro de 2001 e alterações e 602, de 29 de 
novembro de 2011 e alteração e na Lei nº 3.390, de 25 de junho 
de 2002 e alterações.
DECRETA:
Art. 1º Fica nomeada a servidora SUZANA DE ALMEIDA TAGLIARI, 
ocupante do cargo de Professor, código 10.12, matrícula 70912-
01, para exercer o cargo de Diretora Adjunta da Escola Básica 
Municipal Santa Rita, do Quadro de Pessoal do Magistério Público 
Municipal - Cargos Comissionados de Direção de Unidade Escolar, 
percebendo vencimentos próprios do cargo, a partir de 14 de fe-
vereiro de 2013.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

SAMIRA ABU EL HAJE FURLAN
Secretária Municipal de Educação

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 15 de fevereiro de 2013.

CARLOS FERNANDO COMASSETTO
Diretor Administrativo

Decreto Nº 243/2013
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 243/2013, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2013.
Averba tempo de contribuição; dá outras providências.

O Prefeito do Município de Concórdia.
No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, art. 63, IX, c/c o disposto no art. 40, § 10, da Constitui-
ção da República Federativa do Brasil de 1988; art. 4º da Emenda 
Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998; na Lei Federal 
nº 9.796, de 5 de maio de 1999 e alterações e no art. 35 da Lei 
Complementar nº 164, de 27 de julho de 1999 e alterações.
DECRETA:
Art. 1º Ficam averbados, nos assentamentos funcionais da servi-
dora SALETE VOLPATO WOLOSZYN, ocupante do cargo de Profes-
sor, código 10.12, matrícula 40983-06, tempo de contribuição, na 
forma abaixo:
I - 923 dias, ou seja: 2 (dois) anos, 6 (seis) meses e 13 (treze) 
dias, conforme Certidão de Tempo de Contribuição expedida pelo 
Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, em 31 de janeiro de 
2013;
II - 596 dias, ou seja: 1 (um) ano, 7 (sete) meses e 21 (vinte e 
um) dias, conforme Certidão de Tempo de Contribuição expedida 
pelo Instituto de Previdência do Estado de Santa Catarina - IPESC, 
em 4 de junho de 2008.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Fica revogado o Decreto nº 1.316/2008, de 24 de novem-
bro de 2008.

Complementar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações e na 
Lei nº 4.252, de 13 de dezembro de 2010 e alteração.
DECRETA:
Art. 1º Fica designada a servidora NELSI DIAS para responder, 
interinamente, pela coordenação do Abrigo Provisório Anjo Ga-
briel, no período de 11 de fevereiro a 9 de abril de 2013, enquanto 
perdurar o afastamento da titular.
Art. 2º Em face do disposto no art. 1º deste Decreto, fica con-
cedida à servidora NELSI DIAS, ocupante do cargo de Assistente 
Social, do Quadro Permanente de Cargos do Poder Executivo, gra-
tificação pelo exercício de função de direção, equivalente a 50% 
(cinquenta por cento) sobre o vencimento, no período de 11 de 
fevereiro a 9 de abril de 2013.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração 

CRISTIANE FERNANDA WERLANG
Secretária Municipal de Desenvolvimento Social, Cidadania e Ha-
bitação

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 15 de fevereiro de 2013.

CARLOS FERNANDO COMASSETTO
Diretor Administrativo

Decreto Nº 241/2013
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 241/2013, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2013.
Exonera, a pedido, a servidora JUÇARA LAZARIN DO PRADO 
SCORTEGAGNA.

O Prefeito do Município de Concórdia.
No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
do Município, art. 63, IX, c/c o disposto nos arts. 41, I e 42 da Lei 
Complementar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações.
DECRETA:
Art. 1º Fica exonerada, a pedido, a servidora JUÇARA LAZARIN 
DO PRADO SCORTEGAGNA, do cargo de provimento efetivo de 
Agente de Serviços Gerais, a partir de 13 de fevereiro de 2013.
Art. 2º Fica declarada a vacância do cargo referido no art. 1º deste 
Decreto.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 15 de fevereiro de 2013.

CARLOS FERNANDO COMASSETTO
Diretor Administrativo
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Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 19 de fevereiro de 2013.

CARLOS FERNANDO COMASSETTO
Diretor Administrativo

Decreto Nº 245/2013
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 245/2013, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2013.
Designa Pregoeiros e Equipe de Apoio; dá outras providências.
O Prefeito do Município de Concórdia.
No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
do Município, art. 63, VI, c/c o disposto na Lei Federal nº 10.520, 
de 17 de julho de 2002 e no Decreto nº 5.028, de 13 de setembro 
de 2005.
DECRETA:
Art. 1º Ficam designados, para efetuar a aquisição de bens e ser-
viços comuns, no âmbito do Município de Concórdia, a partir de 1º 
de março de 2013:
I - Pregoeiros:
a) CAMILA CRISTINA MARINHO VIEIRA NOGUEIRA;
b) JACIELE TOCHETTO;
c) NAIR KOPPE VOGT;
d) RUTINEIA ROSSI;
e) TUANY ANDIARA ROSSAROLLA GONÇALVES KLEIN;
II - Equipe de Apoio:
a) ANGELO BENINI FANTIN;
b) DIRCEU DALLA CORT;
c) EDSON FABRICIO;
d) INES SALETE KLEIN;
e) IZANETE RECH;
f) JORGE TAKEO TOKUSUMI;
g) JULIANA SALETE ROSSETTO;
h) ORIDES STORCHIO;
i) SANDRO MARTINI.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Fica revogado, a partir de 1º de março de 2013, o Decreto 
nº 63/2013, de 2 de janeiro de 2013.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 19 de fevereiro de 2013.

CARLOS FERNANDO COMASSETTO
Diretor Administrativo

Decreto Nº 246/2013
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 246/2013, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2013.
Concede licença remunerada para cursar mestrado à servidora 
DAIANE SANDRA SAVOLDI CURIOLETTI.

O Prefeito do Município de Concórdia.
No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal 

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 18 de fevereiro de 2013.

CARLOS FERNANDO COMASSETTO
Diretor Administrativo

Decreto Nº 244/2013
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 244/2013, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2013.
Nomeia membros para compor a Comissão Permanente de Licita-
ção; dá outras providências.

O Prefeito do Município de Concórdia.
No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
do Município, art. 63, VI, c/c o disposto na Lei Delegada nº 01, 
de 3 de setembro de 1993 e alteração; nos arts. 74 e 75 da Lei 
Complementar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações; na Lei 
nº 4.252, de 13 de dezembro de 2010 e alteração e no Decreto nº 
3.546, de 19 de setembro de 1994.
DECRETA:
Art. 1º Ficam nomeados, para compor a Comissão Permanente de 
Licitação, que terá a incumbência de receber, examinar e julgar 
todos os documentos e procedimentos relativos às licitações, os 
servidores abaixo relacionados, pertencentes ao Quadro de Pesso-
al do Poder Executivo, cuja investidura será de 1 (um) ano, a partir 
de 1º de março de 2013, vedada a recondução da totalidade de 
seus membros, no período subsequente:
I - presidente: CAMILA CRISTINA MARINHO VIEIRA NOGUEIRA;
II - vice-presidente: NAIR KOPPE VOGT;
III - secretário: EDSON FABRICIO;
IV - secretária suplente: JACIELE TOCHETTO;
V - membros:
a) ANGELO BENINI FANTIN;
b) DIRCEU DALLA CORT;
c) INES SALETE KLEIN;
d) IZANETE RECH;
e) JORGE TAKEO TOKUSUMI;
f) JULIANA SALETE ROSSETTO;
g) ORIDES STORCHIO;
h) RUTINEIA ROSSI;
i) SANDRO MARTINI;
j) TUANY ANDIARA ROSSAROLLA GONÇALVES KLEIN.
Art. 2º Em face do disposto no art. 1º deste Decreto, fica conce-
dida aos servidores abaixo relacionados, do Quadro de Pessoal do 
Poder Executivo, gratificação pelo exercício de função de assesso-
ramento, equivalente a 20% (vinte por cento) sobre os respectivos 
vencimentos, a partir de 1º de março de 2013, enquanto perdura-
rem os trabalhos na referida comissão:
I - ANGELO BENINI FANTIN, ocupante do cargo de Agente Admi-
nistrativo;
II - CAMILA CRISTINA MARINHO VIEIRA NOGUEIRA, ocupante do 
cargo de Técnico Legislativo;
III - EDSON FABRICIO, ocupante do cargo de Agente Administra-
tivo;
IV - INES SALETE KLEIN, ocupante do cargo de Agente Adminis-
trativo;
V - JACIELE TOCHETTO, ocupante do cargo de Agente Adminis-
trativo.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º Fica revogado, a partir de 1º de março de 2013, o Decreto 
nº 62/2013, de 2 de janeiro de 2013.
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do Município, art. 63, VI, c/c o disposto na Lei nº 4.489, de 8 de 
fevereiro de 2013.
DECRETA:
Art. 1º Fica alterada a expressão: “crédito suplementar”, para: 
“crédito suplementar e especial”, constante na ementa do Decreto 
nº 5.781, de 8 de fevereiro de 2013.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

JOAQUIM PEDRO B. BICCA NETO SEGUNDO
Secretário Municipal de Finanças

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 22 de fevereiro de 2013.

CARLOS FERNANDO COMASSETTO
Diretor Administrativo

Decreto Nº 5.784
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 5.784, DE 4 DE MARÇO DE 2013.
Declara de utilidade pública, áreas de terras.

O Prefeito do Município de Concórdia.
No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, art. 63, VI.
DECRETA:
Art. 1º Ficam declaradas de utilidade pública, as áreas de terras 
abaixo descritas:
I - prolongamento da Rua 29 de Julho, trecho compreendido entre 
o final da pavimentação asfáltica próximo ao Lajeado 7 de Se-
tembro, no Bairro Flamengo, até o final do perímetro urbano do 
Loteamento Sintrial II;
II - prolongamento da Rua Padres Franciscanos, trecho compreen-
dido entre o final da pavimentação asfáltica em frente à empresa 
CEMAP Concórdia Centro Educacional Ltda. - EPP, até a Rodovia 
Caetano Chiucchetta.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 4 de março de 2013.

CARLOS FERNANDO COMASSETTO
Diretor Administrativo

Aviso de Licitação Modalidade Pregão Presencial Nº 
23/2013- PMC
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA - SC
AVISO DE LICITAÇÃO MODALIDADE
PREGÃO PRESENCIAL Nº 23/2013- PMC

Objeto: A presente licitação tem os seguintes objetos:
- Aquisição de peças e serviços para conserto da transmissão nº 
7903984/5k, série 067, conversor de torque, comando direcional 

Município, art. 63, IX, c/c o disposto no art. 58 da Lei Complemen-
tar nº 602, de 29 de novembro de 2011 e alteração e no Decreto 
nº 5.678, de 25 de janeiro de 2012.
DECRETA:
Art. 1º Fica concedida, a partir de 19 de fevereiro de 2013, à servi-
dora DAIANE SANDRA SAVOLDI CURIOLETTI, ocupante do cargo 
de Professor, código 10.12, matrícula 90140-01, licença remunera-
da para cursar mestrado, pelo período de 2 (dois) anos.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

SAMIRA ABU EL HAJE FURLAN
Secretária Municipal de Educação

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 19 de fevereiro de 2013.

CARLOS FERNANDO COMASSETTO
Diretor Administrativo

Decreto Nº 5.782
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 5.782, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2013.
Dá nova redação ao art. 5º do Decreto nº 5.778, de 4 de fevereiro 
de 2013, que declara Situação de Emergência no Município de 
Concórdia, SC, afetado por estiagem.

O Prefeito do Município de Concórdia.
No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, art. 63, VI.
DECRETA:
Art. 1º O art. 5º do Decreto nº 5.778, de 4 de fevereiro de 2013, 
que declara Situação de Emergência no Município de Concórdia, 
SC, afetado por estiagem, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
devendo viger por um prazo de 180 (cento e oitenta) dias, po-
dendo ser prorrogado por, no máximo, mais 180 (cento e oitenta) 
dias.” (NR)
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 15 de fevereiro de 2013.

CARLOS FERNANDO COMASSETTO
Diretor Administrativo

Decreto Nº 5.783
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 5.783, DE 22 DE FEVEREIRO DE 2013.
Altera expressão constante na ementa do Decreto nº 5.781, de 8 
de fevereiro de 2013.

O Prefeito do Município de Concórdia.
No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 48

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 119411/03/2013 (Segunda-feira)

04/04/2013, às 16h00min.
Abertura: dia 05/04/2013, às 16h00min.
Informações complementares: o Edital em inteiro teor estará à 
disposição dos interessados na home page www.concordia.sc.gov.
br, link “Licitações”. Quaisquer informações poderão ser obtidas 
na Diretoria de Compras da Prefeitura Municipal de Concórdia, 
situada à Rua Leonel Mosele, nº 62, 1º andar, Centro, de 2ª a 6ª 
feira, das 08:00 às 11:30 e das 13:30 às 17:00, ou pelo telefone 
(49) 3441-2138.

Concórdia, SC,07 de março de 2013.
SANDRA MARA ROMAN
Diretora Geral/Superintendente FMC

Extrato 1º TA Contrato Nº 1/2013 - PMC
Contrato Nº : 1/2013/2013
Aditivo Nº : 1ºTA 1/2013/2013
Contratante : MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
Contratada : HODIERNA TRANSPORTES LTDA - EPP
Licitação : Inexibilidade 1/2013

Objeto : Aquisição de vale transporte para Servidores Públi-
cos Municipais, conforme previsto na Lei 2.428/1990 e Decreto 
4.686/2003, para o exercício de 2013.
Vigência : Início: 28/02/2013 Término: 31/12/2013
Assinatura : 28/02/2013
Valor R$ : 308.930,63 (Trezentos e Oito Mil, Novecentos e Trinta 
Reais e Sessenta e Três Centavos)

Dotação : 5 - 02.001.2002.333903972000000.01000000

Dotação : 17 - 04.001.2007.333903972000000.01000000

Dotação : 26 - 05.001.2010.333903972000000.01000000

Dotação : 37 - 06.002.2013.333903972000000.01010000

Dotação : 41 - 06.002.2015.333903972000000.01190000

Dotação : 57 - 06.004.2018.333903972000000.01010000

Dotação : 71 - 07.001.2022.333903972000000.01000000

Dotação : 85 - 08.001.2029.333903972000000.01000000

Dotação : 102 - 09.001.2032.333903972000000.01000000

Dotação : 113 - 10.001.2036.333903972000000.01000000

Dotação : 130 - 11.001.2040.333903972000000.01000000

Dotação : 192 - 19.001.2401.333903972000000.01000000

Dotação : 204 - 21.001.2501.333903972000000.01000000

Extrato 1º TA Contrato Nº 6/2013 - PMC
Contrato Nº : 6/2013/2013
Aditivo Nº : 1ºTA 6/2013/2013
Contratante : MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
Contratada : POSTO SAO JORGE LTDA
Licitação : Pregão Presencial 118/2012

Objeto : Aquisição de gasolina comum e óleo diesel comum para 
abastecimento da frota de máquinas e veículos da Administração 
Municipal de Concórdia.
Vigência : Início: 28/02/2013 Término: 31/12/2013
Assinatura : 28/02/2013

e material rodante do trator esteira Fiat Allis 14CT ano 1996, con-
forme lote nº 01 do Anexo “B” deste edital;
- Aquisição de motor original Cummins 6BT com a numeração 
30784475, montado parcial na base de troca, peças e serviços 
para conserto da bomba injetora da motoniveladora Volvo G710 
ano de 2005, conforme lote nº ¬¬¬02 do Anexo “B” deste edital. 
Todas as especificações necessárias para elaboração de propostas 
devem ser observadas nos anexos “A” e “B” deste edital.
Tipo: Menor Preço Por Lote.
Recebimento das propostas: até as 16h00min do dia 21/03/2013.
Abertura: dia 22/03/2013 às 14h00min.
Informações complementares: o Edital em inteiro teor estará à 
disposição dos interessados na home page www.concordia.sc.gov.
br, link “Licitações”. Quaisquer informações poderão ser obtidas 
na Diretoria de Compras da Prefeitura Municipal de Concórdia, 
situada na Rua Leonel Mosele, nº 62, 1º andar, Centro, de 2ª a 6ª 
feira, das 08h00min às 11h30min e das 13h30min às 17h00min, 
ou pelo telefone (49) 3441-2167.

Concórdia, SC, 08 de Março de 2013.
BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

Aviso de Licitação Modalidade Pregão Presencial Nº 
24/2013- PMC - SRP
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA - SC
AVISO DE LICITAÇÃO MODALIDADE
PREGÃO PRESENCIAL Nº 24/2013- PMC - SRP

Objeto: REGISTRO DE PREÇO para possível aquisição de tubos 
de concreto e concreto usinado para uso em estradas, pontilhões, 
pontes e conservação de vias públicas do Município para o ano de 
2013, conforme especificações constantes nos anexos “A” e “B” 
deste edital.
Tipo: Menor Preço Por Item
Recebimento das propostas: até as 16h00min do dia 22/03/2013.
Abertura: dia 25/03/2013, às 08h30min.
Informações complementares: o Edital em inteiro teor estará à 
disposição dos interessados na home page www.concordia.sc.gov.
br, link “Licitações”. Quaisquer informações poderão ser obtidas 
na Diretoria de Compras da Prefeitura Municipal de Concórdia, 
situada na Rua Leonel Mosele, nº 62, 1º andar, Centro, de 2ª a 6ª 
feira, das 08h00min às 11h30min e das 13h30min às 17h00min, 
ou pelo telefone (49) 3441-2167.

Concórdia, SC, 08 de março de 2013.
BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

Edital de Tomada de Preços Nº 1/2013 - Fmc
MUNICIPIO DE CONCÓRDIA - SC
EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 1/2013 - FMC

Objeto: Contratação de serviços de empresa, do ramo de elevado-
res, para aquisição e instalação de 01 (um) elevador e 01 (uma) 
plataforma elevatória, para o Centro Cultural Concórdia, neste Mu-
nicípio, de acordo com o Memorial Descritivo constante no Anexo 
“D” do Edital.
O recebimento dos Envelopes 01 - DOCUMENTAÇÃO deverá ser 
efetuado na seguinte forma:
INTERESSADOS CADASTRADOS JUNTO AO MUNICÍPIO DE CON-
CÓRDIA OU JUNTO AO SICAF: ATÉ 04/04/2013, ÀS 16h00min.
INTERESSADOS NÃO CADASTRADOS: ATÉ 01/04/2013, às 
16h00min.
O recebimento do Envelope 02 - PROPOSTA deverá ser efetuado 
na seguinte forma:
INTERESSADOS CADASTRADOS E NÃO CADASTRADOS: ATÉ 
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Cordilheira Alta

Prefeitura

Decreto N. 199/2013
DECRETO Nº199/2013, DE 04 DE MARÇO DE 2013
“ATRIBUI GRATIFICAÇÃO POR TEMPO DE SERVIÇO À SERVIDORA 
MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

ALCEU MAZZIONI, Prefeito Municipal de Cordilheira Alta, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais ,atendendo 
o disposto do Art. 70 da Lei Orgânica Municipal e em especial ao 
disposto no Art. 10, I,II da Lei Complementar 70/2009,

DECRETA:
Art. 1º Atribui Gratificação por Tempo de Serviço, no percentual 
de 3% (três por cento) sobre o vencimento do cargo efetivo, à 
Servidora Municipal, Sra. ANA PAULA BIESSEK, ocupante do cargo 
efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais , 40 horas semanais, lotada 
na Secretaria Municipal de Saúde e Assistência Social.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 4° Registra-se, publica-se e comunica-se.

Cordilheira Alta, SC, 04 de março de 2013
ALCEU MAZZIONI
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra.

MAURO ARLINDO MORESCO
Secretario Municipal de Administração, Fazenda e Planejamento

Decreto N. 200/2013
DECRETO Nº200/2013, DE 04 DE MARÇO DE 2013
“ATRIBUI GRATIFICAÇÃO POR TEMPO DE SERVIÇO À SERVIDORA 
MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

ALCEU MAZZIONI, Prefeito Municipal de Cordilheira Alta, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais ,atendendo 
o disposto do Art. 70 da Lei Orgânica Municipal e em especial ao 
disposto no Art. 10, I,II da Lei Complementar 70/2009,

DECRETA:
Art. 1º Atribui Gratificação por Tempo de Serviço, no percentual de 
3% (três por cento) sobre o vencimento do cargo efetivo, à Servi-
dora Municipal, Sra. MARILIA DI DOMENICO, ocupante do cargo 
efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais , 40 horas semanais, lotada 
na Secretaria Municipal de Educação.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 4° Registra-se, publica-se e comunica-se.

Cordilheira Alta, SC, 04 de março de 2013
ALCEU MAZZIONI
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra.

MAURO ARLINDO MORESCO
Secretario Municipal de Administração, Fazenda e Planejamento

Valor R$ : 51.602,64 (Cinquenta e Um Mil, Seiscentos e Dois Reais 
e Sessenta e Cinco Centavos)

Dotação : 5 - 02.001.2002.333903001000000.01000000

Dotação : 13 - 03.001.2006.333903001000000.01000000

Dotação : 20 - 04.001.2009.333903001000000.01240000

Dotação : 26 - 05.001.2010.333903001000000.01000000

Dotação : 46 - 06.002.2017.333903001000000.01010000

Dotação : 76 - 07.001.2026.333903001000000.01000000

Dotação : 85 - 08.001.2029.333903001000000.01000000

Dotação : 102 - 09.001.2032.333903001000000.01000000

Dotação : 132 - 11.001.2041.333903001000000.01000000

Dotação : 175 - 20.001.2451.333903001000000.01000000

Dotação : 192 - 19.001.2401.333903001000000.01000000

Dotação : 204 - 21.001.2501.333903001000000.01000000

Dotação : 224 - 13.001.2102.333903001000000.01640000

Dotação : 230 - 13.001.2103.333903001000000.01570000

Dotação : 231 - 13.001.2103.333903001000000.01650000

Dotação : 246 - 15.001.2201.333903001000000.01000000

Extrato 2º TA Contrato Nº 351/2012 - PMC
Contrato Nº : 351/2012/2012
Aditivo Nº : 2ºTA 351/2012/2013
Contratante : MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
Contratada : CROMILUX TECNOLOGIA LTDA
Licitação : Tomada Preços para Obras e Serviços de Engenharia 
42/2012

Objeto : execução de obra de instalação e manutenção elétrica 
para execução de seerviços na manutenção do sitrema de ilumi-
nação publica
Vigência : Início: 28/02/2013 Término: 23/08/2013
Assinatura : 28/02/2013
Valor R$ : 246.360,02 (Duzentos e Quarenta e Seis Mil, Trezentos 
e Sessenta Reais e Dois Centavos)

Dotação : 298 - 08.001.2029.333903026000000.03170000

Dotação : 298 - 08.001.2029.333903999000000.03170000
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Decreto N. 203/2013
DECRETO Nº203/2013, DE 04 DE MARÇO DE 2013
“ATRIBUI GRATIFICAÇÃO POR TEMPO DE SERVIÇO À SERVIDORA 
MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

ALCEU MAZZIONI, Prefeito Municipal de Cordilheira Alta, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais ,atendendo 
o disposto do Art. 70 da Lei Orgânica Municipal e em especial ao 
disposto no Art. 10, I,II da Lei Complementar 70/2009,

DECRETA:
Art. 1º Atribui Gratificação por Tempo de Serviço, no percentual 
de 3% (três por cento) sobre o vencimento do cargo efetivo, à 
Servidora Municipal, Sra. MARCIA ZANETTE, ocupante do cargo 
efetivo de Técnico em Enfermagem , 40 horas semanais, lotada na 
Secretaria Municipal de Saúde e Assistência Social

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 4° Registra-se, publica-se e comunica-se.

Cordilheira Alta, SC, 04 de março de 2013
ALCEU MAZZIONI
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra.

MAURO ARLINDO MORESCO
Secretario Municipal de Administração, Fazenda e Planejamento

Decreto N. 204/2013
DECRETO Nº204/2013, DE 04 DE MARÇO DE 2013
“ATRIBUI GRATIFICAÇÃO POR TEMPO DE SERVIÇO À SERVIDORA 
MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

ALCEU MAZZIONI, Prefeito Municipal de Cordilheira Alta, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais ,atendendo 
o disposto do Art. 70 da Lei Orgânica Municipal e em especial ao 
disposto no Art. 10, I,II da Lei Complementar 70/2009,

DECRETA:
Art. 1º Atribui Gratificação por Tempo de Serviço, no percentual 
de 3% (três por cento) sobre o vencimento do cargo efetivo, à 
Servidora Municipal, Sra. KATIANE ORTOLAN, ocupante do cargo 
efetivo de Fisioterapeuta, lotada na Secretaria Municipal de Saúde 
e Assistência Social.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 4° Registra-se, publica-se e comunica-se.

Cordilheira Alta, SC, 04 de março de 2013
ALCEU MAZZIONI
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra.

MAURO ARLINDO MORESCO
Secretario Municipal de Administração, Fazenda e Planejamento

Decreto N. 201/2013
DECRETO Nº201/2013, DE 04 DE MARÇO DE 2013
“ATRIBUI GRATIFICAÇÃO POR TEMPO DE SERVIÇO À SERVIDORA 
MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

ALCEU MAZZIONI, Prefeito Municipal de Cordilheira Alta, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais ,atendendo 
o disposto do Art. 70 da Lei Orgânica Municipal e em especial ao 
disposto no Art. 10, I,II da Lei Complementar 70/2009,

DECRETA:
Art. 1º Atribui Gratificação por Tempo de Serviço, no percentual de 
3% (três por cento) sobre o vencimento do cargo efetivo, à Servi-
dora Municipal, Sra. TAISA BORSOI, ocupante do cargo efetivo de 
Odontóloga , 40 horas semanais, lotada na Secretaria Municipal de 
Saúde e Assistência Social

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 4° Registra-se, publica-se e comunica-se.

Cordilheira Alta, SC, 04 de março de 2013
ALCEU MAZZIONI
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra.

MAURO ARLINDO MORESCO
Secretario Municipal de Administração, Fazenda e Planejamento

Decreto N. 202/2013
DECRETO Nº202/2013, DE 04 DE MARÇO DE 2013
“ATRIBUI GRATIFICAÇÃO POR TEMPO DE SERVIÇO À SERVIDORA 
MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

ALCEU MAZZIONI, Prefeito Municipal de Cordilheira Alta, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais ,atendendo 
o disposto do Art. 70 da Lei Orgânica Municipal e em especial ao 
disposto no Art. 10, I,II da Lei Complementar 70/2009,

DECRETA:
Art. 1º Atribui Gratificação por Tempo de Serviço, no percentual 
de 3% (três por cento) sobre o vencimento do cargo efetivo, à 
Servidora Municipal, Sra. ALINE TECCHIO BORSOI, ocupante do 
cargo efetivo de Nutricionista , lotada na Secretaria Municipal de 
Saúde e Assistência Social.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 4° Registra-se, publica-se e comunica-se.

Cordilheira Alta, SC, 04 de março de 2013
ALCEU MAZZIONI
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra.

MAURO ARLINDO MORESCO
Secretario Municipal de Administração, Fazenda e Planejamento
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Decreto N. 207/2013
DECRETO Nº 207/2013, DE 05 DE MARÇO DE 2013
“DISPÕE SOBRE A ESTABILIDADE DE SERVIDOR MUNICIPAL E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS “.

ALCEU MAZZIONI, Prefeito Municipal de Cordilheira Alta, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, atendendo 
o disposto no Art. 70 da Lei Orgânica Municipal, e o Art. 20 da Lei 
Complementar N° 018/2001

DECRETA
Art. 1º Declara estável, a partir de 05 de março de 2013, o servi-
dor Municipal Sr. LEANDRO TREVIZANI, ocupante do cargo de Mé-
dico Especialista Pediatra, 40 horas semanal, lotado na Secretaria 
Municipal de Saúde e Assistência Social, por ter atingido a média 
de pontos exigida nas avaliações semestrais, durante o período de 
Estágio Probatório e pelo cumprimento do disposto no art. 20 do 
Estatuto dos Servidores Públicos Municipais.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art.3º Revogam-se as disposições em contrário.

Cordilheira Alta, SC, 05 de março de 2013
ALCEU MAZZIONI
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra.

MAURO ARLINDO MORESCO
Secretario Municipal de Administração, Fazenda e Planejamento

Decreto N. 208/2013
DECRETO Nº208/2013, DE 06 DE MARÇO DE 2013
“NOMEIA ASSESSORA DE COMUNICAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS”.

ALCEU MAZZIONI, Prefeito Municipal de Cordilheira Alta, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, atendendo o 
disposto no Art. 70 da Lei Orgânica Municipal e demais legislações 
aplicáveis:

DECRETA
Art. 1º Fica nomeada a partir desta data a Sra. MICHELE ENDLER, 
para exercer o cargo de Assessora de Comunicação, 40 horas, 
lotada no Gabinete do Prefeito.

Art. 2º A Servidora nomeada pelo presente, sujeitar-se-á ao 
disposto no Estatuto dos Servidores Públicos Municipal - LC nº 
18/2001, ao Plano de Cargos e Salários - LC nº 70/2009 e LC nº 
72/2009 e alterações.

Art. 3º As despesas decorrentes da aplicação do presente Decreto, 
estão consignadas no orçamento Municipal.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário.

Cordilheira Alta, SC, 06 de março de 2013
ALCEU MAZZIONI
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra.

MAURO ARLINDO MORESCO
Secretario Municipal de Administração, Fazenda e Planejamento

Decreto N. 205/2013
DECRETO Nº 205/2013, DE 04 DE MARÇO DE 2013
“DISPÕE SOBRE A ESTABILIDADE DE SERVIDOR MUNICIPAL E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS “.

ALCEU MAZZIONI, Prefeito Municipal de Cordilheira Alta, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, atendendo 
o disposto no Art. 70 da Lei Orgânica Municipal, e o Art. 20 da Lei 
Complementar N° 018/2001

DECRETA
Art. 1º Declara estável, a partir de 04 de março de 2013, o servidor 
Municipal Sr. MADIAN GLEICON ROMANINI, ocupante do cargo de 
Técnico em Apoio Administrativo, 40 horas semanal, lotado na Se-
cretaria Municipal de Administração, Fazenda e Planejamento, por 
ter atingido a média de pontos exigida nas avaliações semestrais, 
durante o período de Estágio Probatório e pelo cumprimento do 
disposto no art. 20 do Estatuto dos Servidores Públicos Municipais.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art.3º Revogam-se as disposições em contrário.

Cordilheira Alta, SC, 04 de março de 2013
ALCEU MAZZIONI
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra.

MAURO ARLINDO MORESCO
Secretario Municipal de Administração, Fazenda e Planejamento

Decreto N. 206/2013
DECRETO Nº 206/2013, DE 04 DE MARÇO DE 2013
“DISPÕE SOBRE A ESTABILIDADE DE SERVIDOR MUNICIPAL E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS “.

ALCEU MAZZIONI, Prefeito Municipal de Cordilheira Alta, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, atendendo 
o disposto no Art. 70 da Lei Orgânica Municipal, e o Art. 20 da Lei 
Complementar N° 018/2001

DECRETA
Art. 1º Declara estável, a partir de 04 de março de 2013, a servi-
dora Municipal Sra. SANDRA FIGUEIRÓ PEDROSO CENCI, ocupan-
te do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, 40 horas semanal, lota-
da na Secretaria Municipal de Educação, por ter atingido a média 
de pontos exigida nas avaliações semestrais, durante o período de 
Estágio Probatório e pelo cumprimento do disposto no art. 20 do 
Estatuto dos Servidores Públicos Municipais.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art.3º Revogam-se as disposições em contrário.

Cordilheira Alta, SC, 04 de março de 2013
ALCEU MAZZIONI
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra.

MAURO ARLINDO MORESCO
Secretario Municipal de Administração, Fazenda e Planejamento
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Decreto N. 211/2013
DECRETO Nº211/2013, DE 07 DE MARÇO DE 2013 

“HOMOLOGA O RESULTADO DE CLASSIFICAÇÃO DA PROVA ES-
CRITA/OBJETIVA, RELATIVO AO EDITAL DE PROCESSO SELETIVO 
N° 002/2013, DO PODER EXECUTIVO DE CORDILHEIRA ALTA E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

ALCEU MAZZIONI, Prefeito Municipal de Cordilheira Alta, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais , e em obedi-
ência ao que determina o Edital de Processo Seletivo N° 002/2013, 
e demais disposições legais, 

DECRETA
Art. 1º  Fica homologado o resultado do Edital de Processo Seleti-
vo N° 002/2013, destinado à contratação por necessidade tempo-
rária, conforme consta no quadro a seguir:

Cargo: Auxiliar de Serviços Gerais

Cargo: Auxiliar de Serviços Gerais

Classifi-
cação

N° Ins-
crição

Nome do 
Candi-
dato

N° de Acertos 

Nota da 
Prova

Portu-
guês

Matemá-
tica

Conhec. 
Especí-
ficos,
gerais  e 
atual. Total

01 004
Francieli 
Martins 10 04 05 19 9,6

02 019
Daniela 
Bortese 10 05 04 19 9,6

03 010

Sidiana 
Vargas 
Mene-
ghini 10 04 04 18 9,2

04 012

Neides 
Peders-
setti 09 04 04 17 8,6

05 016

Geni 
Maria 
Eckert 
Hanel 09 04 04 17 8,6

06 015
Margare-
te Pinto 09 05 03 17 8,6

07 006

Josiane 
Maria 
Nunes 08 04 04 16 8,0

08 001
Jessica 
Gabriel 08 04 04 16 8,0

09 020

Debo-
ra De 
Castro 
Mosena 09 03 02 14 7,4

10 008
Marcia  
Dalariva 07 04 04 15 7,4

11 021
Elizama 
Otto 06 05 04 15 7,2

12 002
Marli 
Aires 07 04 03 14 7,0

13 025
Itamar 
Zamiani 04 05 05 14 6,4

14 003

Elsa Da 
Rosa 
Telles 
Beé 05 02 05 12 5,8

Decreto N. 209/2013
DECRETO Nº209/2013, DE 07 DE MARÇO DE 2013
“ALTERA DECRETO 121/2013 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

ALCEU MAZZIONI, Prefeito Municipal de Cordilheira Alta, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, atendendo o 
disposto no Art. 70 da Lei Orgânica Municipal e demais legislações 
aplicáveis:

Considerando a necessidade de alteração na Constituição da Co-
missão de Licitações
DECRETA
Art. 1º Fica constituída, a Comissão de Licitações para fins de 
acompanhamento dos Processos Licitatórios da Administração Mu-
nicipal, da seguinte forma:

I - PRESIDENTE - Michele Endler
II - SECRETÁRIO - Kátia Ana Di Domenico, matrícula 3614-01
III - MEMBROS:
a) Sonia Cristina Della Torres Briancini, matrícula 854-01
b) Kelly Cristina Ranzan, matrícula 1947-01
c) Osni Colpani, matrícula 2474-01
d) Solange Maria Dervanoski Lanzarin, matrícula 1203-01
e) Edimar dos Passos, matrícula 1109-01

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art.3º Revogam-se as disposições em contrário.

Cordilheira Alta, SC, 07 de março de 2013
ALCEU MAZZIONI
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra.

MAURO ARLINDO MORESCO
Secretario Municipal de Administração, Fazenda e Planejamento

Decreto N. 210/2013
DECRETO Nº210/2013, DE 07 DE MARÇO DE 2013
“ALTERA DECRETO 122/2013 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

ALCEU MAZZIONI, Prefeito Municipal de Cordilheira Alta, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, atendendo o 
disposto no Art. 70 da Lei Orgânica Municipal e demais legislações 
aplicáveis:

Considerando a necessidade de alteração na nomeação dos Pre-
goeiros para Licitações
DECRETA
Art. 1º Ficam nomeados nos termos da Lei, para atuar nos proce-
dimentos licitatórios municipais, como 1° pregoeiro a Sra. Michele 
Endler, 2° Pregoeiro a Sra. Solange Maria Dervanoski Lanzarin, , 
3° Pregoeiro, o Sr. Mauro Arlindo Moresco, e como equipe de apoio 
a Comissão de Licitações, nomeada pelo Decreto 209/2013 e um 
membro da assessoria jurídica do Município.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art.3º Revogam-se as disposições em contrário.

Cordilheira Alta, SC, 07 de março de 2013
ALCEU MAZZIONI
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra.

MAURO ARLINDO MORESCO
Secretario Municipal de Administração, Fazenda e Planejamento
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I – HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO
Cargo: Auxiliar de Serviços Gerais

Cargo: Auxiliar de Serviços Gerais

Classifi-
cação

N° Ins-
crição

Nome do 
Candi-
dato

N° de Acertos 

Nota da 
Prova

Portu-
guês

Matemá-
tica

Conhec. 
Especí-
ficos,
gerais  e 
atual. Total

01 004
Francieli 
Martins 10 04 05 19 9,6

02 019
Daniela 
Bortese 10 05 04 19 9,6

03 010

Sidiana 
Vargas 
Mene-
ghini 10 04 04 18 9,2

04 012

Neides 
Peders-
setti 09 04 04 17 8,6

05 016

Geni 
Maria 
Eckert 
Hanel 09 04 04 17 8,6

06 015
Margare-
te Pinto 09 05 03 17 8,6

07 006

Josiane 
Maria 
Nunes 08 04 04 16 8,0

08 001
Jessica 
Gabriel 08 04 04 16 8,0

09 020

Debo-
ra De 
Castro 
Mosena 09 03 02 14 7,4

10 008
Marcia  
Dalariva 07 04 04 15 7,4

11 021
Elizama 
Otto 06 05 04 15 7,2

12 002
Marli 
Aires 07 04 03 14 7,0

13 025
Itamar 
Zamiani 04 05 05 14 6,4

14 003

Elsa Da 
Rosa 
Telles 
Beé 05 02 05 12 5,8

15 009

Elenise 
Tere-
zinha 
Costa 06 04 01 11 5,6

16 014

Eliane 
Salete 
Costa 
Bian-
chessi 06 02 00 08 4,4

17 011

Alcinei 
Apa-
recida 
Breancini 
Zanettini 02 03 01 06 2,8

18 024

Ivania 
Breancini 
Fernades 
Da Silva 01 02 02 05 2,2

15 009

Elenise 
Tere-
zinha 
Costa 06 04 01 11 5,6

16 014

Eliane 
Salete 
Costa 
Bian-
chessi 06 02 00 08 4,4

17 011

Alcinei 
Apa-
recida 
Breancini 
Zanettini 02 03 01 06 2,8

18 024

Ivania 
Breancini 
Fernades 
Da Silva 01 02 02 05 2,2

19 013
Valdete 
Debiasi 00 02 03 05 2,0

20 023

Eliane 
Nogueira 
Martins 02 00 01 03 1,6

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art.3º Revogam-se as disposições em contrário.

Cordilheira Alta, SC, 07 de março de 2013
ALCEU MAZZIONI
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra.

MAURO ARLINDO MORESCO
Secretario Municipal de Administração, Fazenda e Planejamento

Edital Divulgação do Resultado de Classificação do 
Processo Seletivo Edital 002/2013
EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO DESTINADO 
AO PREENCHIMENTO DE VAGAS EM CARÁTER TEMPORÁRIO 
N°002/2013.

EDITAL DE HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO DE CLASSIFICAÇÃO 
DA PROVA ESCRITA/OBJETIVA, RELATIVO AO EDITAL DE PRO-
CESSO SELETIVO nº 002/2013 DO PODER EXECUTIVO MUNICI-
PAL DE CORDILHEIRA ALTA - SC E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ALCEU MAZZIONI, Prefeito Municipal de Cordilheira Alta, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e em obedi-
ência ao que determina o Edital de Processo Seletivo n. 002/2013, 
e demais disposições legais, CONSIDERANDO a não interposição 
de recurso, RESOLVE proceder a homologação do resultado de 
classificação  prova escrita/objetiva, conforme segue:
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19 013
Valdete 
Debiasi 00 02 03 05 2,0

20 023

Eliane 
Nogueira 
Martins 02 00 01 03 1,6

Prefeitura Municipal de Cordilheira Alta (SC), em 07 de março de 
2013.
ALCEU MAZZIONI 
Prefeito Municipal
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Ata de Registro de Preços 01/2013-FMS - Combustível
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Ata de Registro de Preços 02/2013-FMS - Medicamentos
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Ata de Registro de Preços 2/2013
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Edital de Chamamento Nº. 003/2013
EDITAL DE CHAMAMENTO Nº. 003/2013
(Edital de Processo simplificado nº. 006/2012)

LORIANO ROGÉRIO COSTA, Prefeito Municipal em exercício de 
Corupá, Estado de Santa Catarina, no uso e exercício de suas 
atribuições legais, com fundamento no que lhe faculta a Lei Com-
plementar Municipal nº. 014/09, de 15 de dezembro de 2009, 
resolve tornar público:

Ficam convocados os candidatos aprovados no processo Seletivo 
simplificado de que trata o Edital nº 06/2012, de 12 de novembro 
de 2012 e conforme o cargo constante do Anexo I, parte inte-
grante do presente Edital para a realização dos exames médicos 
pré-admissionais.

Os candidatos convocados por este edital, deverão apresentar-se, 
na Clínica Médica Bem Viver Ltda, sito à rua Intd. Ernesto Blunk, s/
nº, nesta cidade, no dia e horário conforme estabelecido no Anexo 
I, munidos do documento oficial de identidade, carteira profissio-
nal, carteira de vacinação original e cópia.

O não comparecimento dos candidatos no dia e horário determi-
nado importará na sua eliminação do Processo seletivo, no qual 
será tido como desistente.

A avaliação médica terá caráter eliminatório, sendo o candidato 
considerado apto ou inapto.

Os candidatos deverão apresentar à Clínica Médica Bem Viver 
Ltda, os resultados dos exames médicos que forem solicitados no 
dia da consulta, no prazo de 30 (trinta) dias a contar a da data 
da mesma.

Gabinete do Prefeito do Município de Corupá, Estado de Santa 
Catarina, 07 de março de 2013. 
LORIANO ROGÉRIO COSTA 
PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO

SANDRO ROGÉRIO GLATZ
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA

Publicada e Registrada na Forma da Lei nº 1.891 de 10 de Março 
de 2009.

ANEXO I

CONVOCAÇÃO POR ORDEM DE CLASSIFICAÇÃO
     
PROFESSORES DE SÉRIES FINAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL - 
PORTUGUÊS         

Nome Data Horário
Bruna Fernanda Draga 
de Oliveira 05/03/2013 7h30min
Vanessa Aparecida 
Beletti de Lima 05/03/2013  7h45min
Gabrielle Elisa Buch-
mann 05/03/2013  8h
Magaret Hass 05/03/2013  8h15min

EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL SÉRIES INICIAIS

Cyintia Carvalho Benner 12/03/2013 10h20min
Vanessa Amabile de 
Carvalho 13/03/2013 10h
Chrisley Mery Emmen-
dorfer 05/03/2013  8h30min

Corupá

Prefeitura

Pregão Presencial 008/13 - Registro de Preço
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORUPÁ
AVISO DE LICITAÇÃO - Registro de Preço
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL 008/13

OBJETO: Eventuais aquisições parceladas de FERRAMENTAS E 
MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO, PARA USO DA SECRETARIA DE IN-
FRA ESTRUTURA DO MUNICÍPIO DE CORUPÁ-SC, conforme espe-
cificações Termo de Referência Anexo I.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: das 09 horas do dia 11/03/13, 
às 09h00min do dia 21/03/13.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 09h30min do dia 
21/03/13.
TIPO: Menor Preço Unitário.
INFORMAÇÕES E ENTREGA DO PROCESSO LICITATÓRIO e AR-
QUIVO DE ÍTENS: No endereço Prefeitura Municipal de Corupá 
- Av. Getúlio Vargas, 443 e também no site Http://www.corupa.
sc.gov.br.
HORÁRIO: Das 08h às 12hs e das 14h às 17hs
Telefone (47) 3375-6500.

Corupá, 11 de Março de 2013.
LUIZ CARLOS TAMANINI
Prefeito Municipal

Pregão Presencial 009/13 - Registro de Preço
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORUPÁ
AVISO DE LICITAÇÃO -
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL 009/13
REGISTRO DE PREÇOS

OBJETO:Eventuais aquisições GÊNEROS ALIMENTÍCIOS (café, 
açúcar, filtro, adoçante, chá e água mineral), PARA USO EM DI-
VERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE CORUPÁ-SC.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: das 09 horas do dia 11/03/2013, 
às 14h00min do dia 21/03/2013.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 14h30min do dia 
21/03/13
TIPO: Menor Preço por ítem.
ENTREGA DAS AMOSTRAS: 25/03/13 - 09 horas.
INFORMAÇÕES E ENTREGA DO PROCESSO LICITATÓRIO: No en-
dereço Prefeitura Municipal de Corupá - Av. Getúlio Vargas, 443 e 
também no site Http://www.corupa.sc.gov.br.
HORÁRIO: Das 08h às 12hs e das 14h às 17hs
Telefone (47) 3375-6500
Para recebimento do edital é imprescindível que a licitante retire o 
arquivo de itens junto ao setor de licitações pelo email: compras@
corupa.sc.gov.br.

Corupá, 11 de Março de 2013.
LUIZ CARLOS TAMANINI
Prefeito Municipal
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do mesmo se não apresentar os documentos constantes deste 
capítulo, no ato da posse.
Os candidatos que não comparecerem para apresentação da do-
cumentação acima descrita, dentro do prazo estabelecido de 07 
(sete) dias, será considerado desistente e eliminado, sendo substi-
tuído pelo próximo aprovado, obedecida à ordem de classificação.

Este Edital entrará em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito do Município de Corupá, Estado de Santa 
Catarina, 08 de março de 2013.
LORIANO ROGÉRIO COSTA
Prefeito Municipal e.e

SANDRO ROGÉRIO GLATZ
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA

Edital de Resultado de Exame Médico Nº 020/2013
EDITAL DE RESULTADO DE EXAME MÉDICO nº 020/2013
(Edital de Concurso Público nº 001/2010 e nº 001/2011).

LORIANO ROGÉRIO COSTA, Prefeito Municipal de Corupá em 
exercício, Estado de Santa Catarina, no uso e exercício de suas 
atribuições legais, em atendimento ao Edital de Concurso Público 
nº 001/2011 e com fundamento no que lhe faculta a Lei Comple-
mentar Municipal nº. 014, de 15 de dezembro de 2009, resolve 
tornar Público:

Divulga o resultado da 2º fase - Exame Médico pré-admissio-
nal, referente ao Edital de Convocação para Exame Médico nº 
023/2013, de 14 de fevereiro de 2013 e nº 022/2013, de 05 de 
fevereiro de 2013.

Cargo Nome Situação

Merendeira Isonéia dos Santos 
Kelner apta

Enfermeira Daiane Botega apta

Gabinete do Prefeito do Município de Corupá, Estado de Santa 
Catarina, aos 08 dias do mês de março de 2013.
LORIANO ROGÉRIO COSTA
Prefeito Municipal e.e

SANDRO ROGÉRIO GLATZ
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA

Curitibanos

Prefeitura

Contrato Nº..: 69/2013
Contrato Nº..: 69/2013
Contratante..: FUNDO DE SAUDE DE CURITIBANOS
Contratada : GERHARDT & PELEGRINI LTDA
Valor : 1.853,63 (um mil oitocentos e cinqüenta e três reais e
sessenta e três centavos)
Vigência : Início: 01/02/2013 Término: 31/12/2013
Licitação : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 43/2011
Recursos : Dotação: 2.034.3.3.90.00.00.00.00.00 (12) Saldo:

Objeto : Termo aditivo de acréscimo de valor para manutenção do
equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato ao Contrato ori-
ginal nº 4/2013 para aquisição de óleo diesel para abastecimento 
da frota.

Curitibanos, 6 de Março de 2013

Ivonete Rassweiler 
Paiva 05/03/2013  8h45min
Arleide Zechini Rodri-
gues Henkemaier 05/03/2013 9h
Aline Moreland Bossle 14/03/2013 8h20min
Nadia Vieira de Almeida 14/03/2013 9h20min

ENSINO FUNDAMENTAL SÉRIES FINAIS - ARTES

Fabiola Aparecida 
Jansen 14/03/2013  10h20min

Edital de Convocação Para Apresentação de 
Documentos Nº 022/2013
EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA APRESENTAÇÃO
DE DOCUMENTOS Nº 022/2013
(Edital de Concurso Público nº 001/2010 e nº 001/2011)

LORIANO ROGÉRIO COSTA, Prefeito Municipal de Corupá em 
exercício, Estado de Santa Catarina, no uso e exercício de suas 
atribuições legais, em atendimento ao Edital de Concurso Público 
nº 001/2010 e com fundamento no que lhe faculta a Lei Comple-
mentar Municipal nº. 014/09, de 15 de dezembro de 2009, resolve 
tornar Público:

Ficam convocados os candidatos abaixo relacionado, aprovados na 
etapa de prova escrita, bem como no exame médico do concurso 
público de que trata o respectivo Edital, à comparecer no prazo 
de 07 (sete) dias, contados da data de publicação deste, ao Setor 
de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Corupá, Avenida 
Getúlio Vargas, nº. 443, nesta Cidade, para apresentar os docu-
mentos de que trata o presente edital, no horário de funcionamen-
to da Prefeitura Municipal.

Cargo Nome Situação

Merendeira Isonéia dos Santos 
Kelner Apta

Enfermeira Daiane Botega Apta

Os aprovados no Concurso, ora convocados deverão apresentar a 
seguinte documentação para efeito de nomeação e posse:
I. Comprovante de escolaridade e/ou habilitação exigida para o 
cargo (cópia autenticada em cartório), com o competente registro 
no órgão fiscalizador do exercício profissional, se for o caso;
II. Prova de aptidão física e mental para o exercício do cargo, me-
diante atestado fornecido por médico oficial;
III. Declaração de bens que constituem seu patrimônio;
IV. Declaração de que a posse do cargo não implica em acumula-
ção proibida de cargo, emprego ou função pública;
V. Declaração de não ter sofrido no exercício da Função Pública as 
penalidades disciplinares;
VI. Cópia dos seguintes documentos de identificação pessoal, ne-
cessários ao registro funcional no serviço público municipal:
- Prova de identidade;
- Certificado de reservista, para candidatos do sexo masculino;
- CPF;
- Título de eleitor e comprovante de quitação eleitoral;
- Comprovar idade mínima de 18 anos;
- Uma foto 3x4;
- Certidão de Nascimento ou Casamento;
- Carteira de Trabalho com inscrição no PIS/PASEP;
- Folha Corrida Judicial;
- Certidão de Nascimento dos filhos menores de 14 anos;
- Outros documentos exigidos por Lei, que venham a ser exigidos 
pelo setor de recursos humanos do município;
VII. O candidato, mesmo aprovado no concurso, será eliminado 
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Contrato Nº..: 74/2013
Contrato Nº..: 74/2013
Contratante..: FUNDO DE SAUDE DE CURITIBANOS
Contratada : Artes Gráficas Cosmos Ltda EPP.
Valor : 3.384,00 (três mil trezentos e oitenta e quatro reais)
Vigência : Início: 13/02/2013 Término: 12/04/2013
Licitação : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 10/2012
Recursos : Dotação:

Objeto : Aquisição de material gráfico

Curitibanos, 6 de Março de 2013

Contrato Nº..: 75/2013
Contrato Nº..: 75/2013
Contratante..: FUNDO DE SAUDE DE CURITIBANOS
Contratada : Albgraf Formulários Contínuos Ltda
Valor : 48,00 (quarenta e oito reais)
Vigência : Início: 15/02/2013 Término: 15/04/2013
Licitação : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 10/2012
Recursos : Dotação:

Objeto : Aquisição de materiais gráficos

Curitibanos, 6 de Março de 2013

Contrato Nº..: 76/2013
Contrato Nº..: 76/2013
Contratante..: FUNDO DE SAUDE DE CURITIBANOS
Contratada : Epimed Produtos e Serviços para a Saúde Ltda.-ME
Valor : 3.979,29 (três mil novecentos e setenta e nove reais e
vinte e nove centavos)
Vigência : Início: 21/02/2013 Término: 22/04/2013
Licitação : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 27/2012
Recursos : Dotação:

Objeto : Aquisição de materiais de laboratório.

Curitibanos, 6 de Março de 2013

Contrato Nº..: 77/2013
Contrato Nº..: 77/2013
Contratante..: FUNDO DE SAUDE DE CURITIBANOS
Contratada : Labtest Diagnóstica Ltda
Valor : 240,00 (duzentos e quarenta reais)
Vigência : Início: 21/02/2013 Término: 22/04/2013
Licitação : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 27/2012
Recursos : Dotação:

Objeto : Aquisição de materiais de laboratório.

Curitibanos, 6 de Março de 2013

Contrato Nº..: 78/2013
Contrato Nº..: 78/2013
Contratante..: FUNDO DE SAUDE DE CURITIBANOS
Contratada : PRONTOLAB - PROD. CIENTIF. LTDA
Valor : 767,01 (setecentos e sessenta e sete reais e um centavo)
Vigência : Início: 21/02/2013 Término: 22/04/2013
Licitação : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 27/2012
Recursos : Dotação:

Objeto : Aquisição de materiais de laboratório.

Curitibanos, 6 de Março de 2013

Contrato Nº..: 70/2013
Contrato Nº..: 70/2013
Contratante..: FUNDO DE SAUDE DE CURITIBANOS
Contratada : Laboratório de Análises Clínicas São Lucas S/S Ltd
Valor : 30.800,00 (trinta mil oitocentos reais)
Vigência : Início: 04/02/2013 Término: 31/12/2013
Licitação : Inexigibilidade de Licitação Nº.: 3/2013
Recursos : Dotação:

Objeto : Credenciamento de Clínica para realização de exames 
laboratoriais para usuários do SUS cadastrados junto ao Fundo 
Municipal de Saúde.

Curitibanos, 6 de Março de 2013

Contrato Nº..: 71/2013
Contrato Nº..: 71/2013
Contratante..: FUNDO DE SAUDE DE CURITIBANOS
Contratada : Posto de Combustíveis Real Paraíso Ltda.
Valor : 2.422,65 (dois mil quatrocentos e vinte e dois reais e ses-
senta e cinco centavos)
Vigência : Início: 01/02/2013 Término: 31/12/2013
Licitação : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 43/2011
Recursos : Dotação: 2.034.3.3.90.00.00.00.00.00 (12) Saldo:

Objeto : Termo aditivo de acréscimo de valor para manutenção do
equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato ao Contrato ori-
ginal nº 5/2013 para aquisição de gasolina para abastecimento 
da frota.

Curitibanos, 6 de Março de 2013

Contrato Nº..: 72/2013
Contrato Nº..: 72/2013
Contratante..: FUNDO DE SAUDE DE CURITIBANOS
Contratada : Vivo S.A.
Valor : 3.000,00 (três mil reais)
Vigência : Início: 06/02/2013 Término: 05/04/2013
Licitação : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 5/2010
Recursos : Dotação: 2.034.3.3.90.00.00.00.00.00 (12) Saldo:

Objeto : Termo aditivo de acréscimo de valor e prazo ao Contrato
original nº 66/2010 para serviços de telefonia móvel, conforme 
condições
estabelecidas no Edital de Pregão Presencial nº5/2010.

Curitibanos, 6 de Março de 2013

Contrato Nº..: 73/2013
Contrato Nº..: 73/2013
Contratante..: FUNDO DE SAUDE DE CURITIBANOS
Contratada : Marcelo Spricigo
Valor : 19.200,00 (dezenove mil duzentos reais)
Vigência : Início: 13/02/2013 Término: 31/12/2013
Licitação : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 5/2012
Recursos : Dotação:

Objeto : Confecção de próteses dentárias compreendendo os se-
guintes modelos: Prótese Total, Prótese Parcial e Placa Miorrela-
xante;
para fornecimento a pacientes atendidos pelo Centro de Especiali-
dades Odontológicas do Município.

Curitibanos, 6 de Março de 2013
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Cláudio Acordi; Diorgenes Simão; Manoel Antônio Leonardo; Mo-
acir Cidade da Silva (Sindicato dos Produtores Rurais de Turvo e 
Ermo); Daniel Borges (representando a Câmara de Vereadores); 
Murialdo Murilo Inácio (AAME).

Art. 2º O mandato dos membros do Conselho Municipal de Desen-
volvimento Rural do Município de Ermo, será de 02 (dois) anos, 
podendo ser reconduzido por igual período.

Art. 3º As funções dos membros do Conselho Municipal de De-
senvolvimento Rural do Município de Ermo, serão consideradas de 
relevante interesse público e exercidas sem ônus para o município, 
sem prejuízo de suas atribuições do cargo de origem.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Ermo - SC, em 05 de março de 2013.
ALDOIR CADORIN
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.

CLAUDIONOR DE SOUZA
Secretário de Administração e Finanças

Decreto Nº. 007, de 04 de Março de 2013
DECRETO Nº. 007, de 04 de março de 2013.
Dispõe Sobre a Nomeação do Conselho Municipal de Saúde, do 
Município de Ermo e dá outras providências.

ALDOIR CADORIN, Prefeito Municipal de Ermo, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto 
no Art. 62, inciso VIII da Lei Orgânica Municipal, combinado com 
o Art. 4º da Lei Nº 004, de 16 de janeiro de 1997;

DECRETA:
Art. 1º Ficam nomeados os membros Titulares e Suplentes do 
Conselho Municipal de Saúde do Município de Ermo, conforme es-
tabelece a seguir:

I- REPRESENTANTES DO GOVERNO:

a) Representante da Secretaria Municipal de Saúde e Promoção 
Social:
Titular: Lélis Helena Leonardo Suplente: Mariana Pereira Possamai 
Della

b) Representante da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, 
Esporte e Turismo:
Titular: Ivan Delavechia de Vargas Suplente: Giane Pires Leonardo

c) Representante da Secretaria Municipal de Agricultura e Meio 
Ambiente:
Titular: Renaldo Inácio Suplente: Evani Alves

II- REPRESENTANTES DOS PRESTADORES DE SERVIÇOS:

a) Representante das Unidades Sanitárias:
Titular: Andréia Khun da Silva Suplente: Maritê Bardini Simon

b) Representante dos Profissionais da Saúde:
Titular: Romilton J. Rech Suplente: Simone Florêncio

III- REPRESENTANTES DOS USUÁRIOS:

a) Representante da Comissão da Igreja Católica:
Titular: Agnel da Silva Coelho;   Suplente: Maria Clarice Della Vec-
chia Ré

Contrato Nº..: 79/2013
Contrato Nº..: 79/2013
Contratante..: FUNDO DE SAUDE DE CURITIBANOS
Contratada : AJMN Com. Prod, Científicos Ltda
Valor : 258,87 (duzentos e cinqüenta e oito reais e oitenta e sete
centavos)
Vigência : Início: 21/02/2013 Término: 22/04/2013
Licitação : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 27/2012
Recursos : Dotação:

Objeto : Aquisição de materiais de laboratório.

Curitibanos, 6 de Março de 2013

Contrato Nº..: 80/2013
Contrato Nº..: 80/2013
Contratante..: FUNDO DE SAUDE DE CURITIBANOS
Contratada : SC. Cópias Ltda.
Valor : 0,00 (zero)
Vigência : Início: 28/02/2013 Término: 30/04/2013
Licitação : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 54/2012
Recursos : Dotação:

Objeto : Termo Aditivo de prazo ao Contrato nº 357/2012, para di-
gitalização de documentos de Contabilidade e Licitações do Fundo 
Municipal de Saúde.

Curitibanos, 6 de Março de 2013

Ermo

Prefeitura

Decreto N.º 008, de 05 de Março de 2013.
DECRETO N.º 008, de 05 de março de 2013.
Nomeia Membros do Conselho Municipal de Desenvolvimento Ru-
ral do Município de Ermo (CMDR), e dá Outras Providências.

ALDOIR CADORIN, Prefeito Municipal de Ermo, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto 
no Art. 62, inciso VIII da Lei Orgânica Municipal, combinado com 
o Art. 2º, § 2º da Lei Municipal n.º 023, de 13 de Junho de 1997, 
alterada pela Lei n.º 143, de 18 de novembro de 2002;

DECRETA:
Art. 1º Ficam nomeados os Membros do Conselho Municipal de 
Desenvolvimento Rural do Município de Ermo, que será composto 
como segue:

I - Prefeito Municipal: Aldoir Cadorin;

II - Representante da Secretaria Municipal de Agricultura e Meio 
Ambiente: Renaldo Inácio;

III - Representante da Secretaria Municipal da Saúde e Promoção 
Social: Ademir Bozello;

IV - Representante da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, 
Esporte e Turismo: Ivan Delavechia de Vargas;
V- Representante da EPAGRI: Laerti dos Santos Machado;

VI - Representante das Comunidades Rurais: Angelo Segefrido 
Topanote; Senio Moises Dal Pont; Geovani Cechinel; Barbara To-
panote; Nivaldo André Lodetti Favaro; Mariano Fagundes Scarpari; 
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Extrato de Edital de Processo Seletivo 003/2013
EDITAL PROCESSO SELETIVO Nº 003/2013 DE 11 DE MARÇO DE 
2013.

Abre inscrições e fixa normas ao Processo Seletivo para a Contra-
tação temporário de Professores para a rede municipal de ensino 
no Município de Erval Velho.

O MUNICÍPIO DE ERVAL VELHO, Estado de Santa Catarina, pessoa 
jurídica de direito público interno, neste ato representado por seu 
Prefeito, Sr. WALTER KLEBER KUCHER JUNIOR, no uso de suas 
atribuições e com fundamento nas Leis Municipais nºs 0899/99, 
0949/01, Lei Complementar nºs 021/2009 e alterações posteriores 
e Lei Complementar 007/2001, estabelece normas para a reali-
zação do Processo Seletivo da Prefeitura para a contratação de 
servidores em caráter temporário para a atuação no Município de 
Erval Velho, visando substituições que venham ocorrer durante o 
exercício de 2013 que se regerá pelas normas fixadas neste Edital 
e disposições da legislação vigente.

DOS CARGOS, VENCIMENTO INICIAL E HABILITAÇÕES MÍNIMAS

Cargos
Carga Horária
Semanal

Remuneração
Mensal

Habilitação 
Mínima
para Contra-
tação

Tipo de
Prova

Professor de 
Língua Inglesa20 *

Ensino Supe-
rior completo 
na área ou, 
a partir da 
5º fase de 
habilitação 
escolhida ou 
ensino médio 
completo e 
200 horas de 
curso de Lín-
gua Inglesa.

Escrita e 
Objetiva

Professor de 
Séries Iniciais 
e Educação 
Infantil 20

*

Ensino Supe-
rior completo 
na área ou, 
a partir da 
5ª fase da 
habilitação 
escolhida, ou 
Ensino Médio 
Magistério.

Escrita e 
Objetiva

(*) O NÚMERO DE VAGAS SERÁ DE ACORDO COM A NECESSIDA-
DE DO MUNICÍPIO, DENTRO DO PRAZO DE VALIDADE DO PRO-
CESSO SELETIVO.
 Notas:

Notas:
a) O candidato que não quiser ser contratado ou não apresentar a 
documentação exigida não perderá o direito de nova convocação, 
passando para o final da lista desde que assim o requeira por 
escrito.
b) O candidato que tiver seu contrato encerrado durante a vigên-
cia do Processo Seletivo, retornará para a lista de espera em sua 
posição de classificação.
c) A convocação para preencher as eventuais vagas que surgirem 
deverá sempre observar a relação de candidatos selecionados dis-
poníveis na lista de espera no momento da convocação.
d) Para professor habilitado na Educação Infantil e Séries Iniciais 
do Ensino Fundamental a nível de licenciatura plena o vencimento 
será de R$ 836,58
e) Para professor habilitado na Educação Infantil e Séries Iniciais 
do Ensino Fundamental a nível de ensino médio-magistério  o 

b) Representante da APP do Colégio Estadual Pedro Simon:
Titular: Cássio Andrei Fontana Simão Suplente: Sandra Regina G. 
Simon

c) Representante da Pastoral da Saúde:
sem representação

d) Representante da Igreja Evangélica:
Titular: Joel Manoel Vieira Suplente: José Fernandes

e) Representante da Pastoral da Criança:
sem representação

Art. 2º O Secretário Municipal de Saúde e Promoção Social, é 
membro nato do Conselho Municipal de Saúde (CMS) e será o seu 
presidente.

Art. 3º O mandato dos conselheiros será de 02 (dois) anos, poden-
do ser renovado por igual período.

Art. 4º A função de conselheiro não será remunerada, consideran-
do-se como serviço público relevante.

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Ermo - SC, em 04 de março de 2013.
ALDOIR CADORIN
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.

CLAUDIONOR DE SOUZA
Secretario de Administração e Finanças

Erval Velho

Prefeitura

Extrato de Edital de Pregão 006/2013 FMS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFETURA MUNICIPAL DE ERVAL VELHO
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ERVAL VELHO
Processo Licitatório n° 008/2013
Edital de Pregão n° 006/2013

Objeto: Aquisição de móveis, equipamentos e um veículo para o 
Fundo Municipal de Saúde. Data e horário: a abertura dos envelo-
pes de “proposta comercial” e “documentação de habilitação” será 
ás 14:00h00min do dia 21/03/2013.
Local: setor de Compras e Licitações, situado na Prefeitura Muni-
cipal de Erval Velho, Rua Nereu Ramos, 204, Centro, Erval Velho/
SC, CEP 89613-000 mesmo local onde pode ser lido e obtido o 
Edital na integra, das 8h00min às 11h30min e das 13h30min às 
17h00min. Maiores informações podem ser obtidas no telefone 
(049) 3542-1222 email: compras@ervalvelho.sc.gov.br ou no en-
dereço citado.

LENITA DADALT FONTANA
Gestora do Fundo Municipal de Saúde.



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 121

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 119411/03/2013 (Segunda-feira)

Fraiburgo

Prefeitura

Decreto Nº 0097/2013
DECRETO Nº 0097, DE 08 DE MARÇO DE 2013.
HOMOLOGA A PONTUAÇÃO DA PROVA PRÁTICA E CLASSIFICA-
ÇÃO FINAL, DO EDITAL DE SELEÇÃO PARA CONTRATAÇÃO EM 
CARÁTER TEMPORÁRIO - ACT Nº. 0014, DE 19 DE FEVEREIRO 
DE 2013.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, Estado de Santa Catarina no 
uso de suas atribuições legais;

DECRETA:
Art. 1º. Fica homologada a pontuação da prova prática e classi-
ficação final do processo de seleção para contratação em caráter 
temporário nº. 0014, de 19 de fevereiro de 2013, conforme lista 
anexa.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito
Fraiburgo, SC, 08 DE MARÇO DE 2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

OLIDES BERTAIOLLI
Secretário de Administração e Planejamento

vencimento será de R$ 725,50
f) Para professor não habilitado em Língua Inglesa o vencimento 
será de R$ 652,95

O Edital completo estará disponível a partir do dia 11/03/2013 na 
prefeitura da municipalidade e/ou nos endereços eletrônicos www.
aprendersc.com.br / www.ervalvelho.sc.gov.br.

Erval Velho, SC, 11 de Março de 2013.
WALTER KLEBER KUCHER JUNIOR 
Prefeito Municipal

Forquilhinha

Prefeitura

Extrato de Contrato Nº. 45/PMF/2013
EXTRATO DE CONTRATO Nº. 45/PMF/2013
CONTRATANTE - MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA
CONTRADADO - DMCL VIAGENS E TURISMO LTDA. ME.

OBJETO - O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços no transporte de alunos, por meio de veículos tipo vans, 
em rotas específicas, durante o ano letivo de 2013, por meio da 
Secretaria de Educação do Município de Forquilhinha/SC.
VALOR - R$ 48.600,00 (quarenta e oito mil e seiscentos reais).
VIGÊNCIA - 31/12/2013
DOTAÇÃO - 0501.2014.3390 (47).
FUNDAMENTO LEGAL - Lei Federal 8.666/93 e Carta Convite N° 
26/PMF/2013.

DATA DA ASSINATURA - 04 de março de 2013
VANDERLEI ALEXANDRE
Prefeito Municipal

Extrato do Termo Aditivo PMF Nº 11/2013
EXTRATO DO TERMO ADITIVO PMF Nº 11/2013
SEXTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO PMF Nº 066/2011

CONTRATANTE - MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA
CONTRADADO - A.MENDES TERRAPLANAGEM CONSTR. E EXTR. 
DE MINERAIS LTDA

DO OBJETO - Execução dos serviços de urbanização da Avenida 25 
de Julho com a implantação de passeios e ciclovia numa extensão 
de 780 metros, no Bairro Vila Lourdes, Município de Forquilhinha/
SC, compreendendo material, mão-de-obra, equipamentos e fer-
ramentas normais e especiais necessárias, conforme Programa 
GPD - Contrato Nº. 0301982-47/2009, obedecendo integralmente 
às especificações e determinações previstas no memorial descriti-
vo e proposta que, independentemente de transcrição, são partes 
integrantes deste termo contratual;
DO PRAZO: O presente termo tem por objeto a prorrogação 
do prazo de execução do contrato 066/PMF/2011 para mais 90 
(noventa dias), sendo que o prazo estipulado anteriormente em 
25/02/2013 passará para 26/05/2013 prorrogando automatica-
mente a vigência do contrato para 18/11/2013.
DO FUNDAMENTO LEGAL - Art. 57 da Lei nº 8.666/93.

DATA DA ASSINATURA - 18/02/2013
VANDERLEI ALEXANDRE
Prefeito Municipal
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Estado de Santa Catarina
Prefeitura Municipal de Fraiburgo

Classificação dos Candidatos Inscritos por Ordem de Código dos Quadros de Inscrições, Vinculados com a Área de Atuação e Disciplina
Ordem Decrescente da Soma Total dos Pontos Obtidos e Desempate

EDITAL DE SELEÇÃO PARA ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO - ACT 
N° 0014 DE 19 DE FEVEREIRO DE 2013

I - QUADRO GERAL DE INSCRIÇÃO

1

Operador de Máquina 

Critérios de Desempate
2º 3º 4º 5º

Código:

Cargo: Quadro:

Número 
Inscrição  Nome do Candidato Soma de 

Pontos
Cursos 

Área
Tempo 
Serviço

Filhos Portador 
Defic.

Data  
Nascimento

Ordem 
Classific.

GeralÁrea de Atuação:

Operador de Máquina – MotoniveladoraDisciplina: 1º

Prova 
Prática

1 RUBIN MULLER 57 0 5 0 NÃO 20/10/19621 48

sexta-feira, 8 de março de 2013 Página 1 de 1
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IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

OLIDES BERTAIOLLI
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria Nº 1073/2013
PORTARIA N.º 1.073, DE 08 DE MARÇO DE 2013.
Dispõe sobre a contratação por prazo determinado.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições le-
gais e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; 
e em conformidade com a Lei Municipal n.º 1220/97 de 04 de 
junho de 1997 e alterações posteriores; e em conformidade com 
o Edital n.º 0013, de 06 de fevereiro de 2013 e Contrato Admi-
nistrativo;

RESOLVE:
Art. 1º Contratar, em caráter temporário, WALLACE XAVIER PON-
TES, brasileiro, casado, inscrito no CPF sob o n.º 397.294.862-04, 
na função de MÉDICO CLÍNICO GERAL - ESF, com carga horária 
de 40 horas semanais, no período de 08 de março de 2013 até 31 
de dezembro de 2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 08 de março de 2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

OLIDES BERTAIOLLI
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria Nº 1074/2013
PORTARIA N.º 1074, DE 08 DE MARÇO DE 2013.
Nomeia Servidor Público Municipal.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições le-
gais e em conformidade com a Lei Complementar n.º 0110, de 03 
de março de 2010 e alterações posteriores;

RESOLVE:
Art. 1º  Nomear LORENA JULITA RIBEIRO, brasileira, casada, ins-
crita no CPF sob o n.º 627.039.439-20, no cargo de provimento 
em comissão de ASSESSOR DE SETOR, com carga horária de 40 
horas semanais, a partir de 11 de março de 2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 08 de março de 2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

OLIDES BERTAIOLLI
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria Nº 1075/2013
PORTARIA Nº 1.075, DE 08 DE MARÇO DE 2013.
Amplia Carga Horária de Servidor Público Municipal.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições; e 
conforme comunicação interna n.º 0577/2013, da Secretaria Mu-
nicipal de Educação, Cultura e Esportes;

Portaria Nº 1070/2013
PORTARIA N.º 1.070, DE 08 DE MARÇO DE 2013.
Rescinde o contrato administrativo por prazo determinado.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições le-
gais;

RESOLVE:
Art. 1º Rescindir, a pedido, o contrato de SARAH REICHMANN 
SASSI GUTIERREZ, brasileira, casada, inscrita no CPF sob o n.º 
022.088.799-37, contratada em caráter temporário na função de 
ODONTÓLOGO - PSF, com carga horária de 40 horas semanais, a 
partir de 04 de março de 2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 08 de março de 2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

OLIDES BERTAIOLLI
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria Nº 1071/2013
PORTARIA N.º 1.071, DE 08 DE MARÇO DE 2013.
Rescinde o contrato administrativo por prazo determinado.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições le-
gais;

RESOLVE:
Art. 1º Rescindir, a pedido, o contrato de ANGELA JULIANA PON-
TES DOS SANTOS, brasileira, casada, inscrita no CPF sob o n.º 
060.910.779-88, contratada em caráter temporário na função de 
PROFESSOR - EDUCAÇÃO INFANTIL, com carga horária de 40 ho-
ras semanais, a partir de 07 de março de 2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 08 de março de 2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

OLIDES BERTAIOLLI
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria Nº 1072/2013
PORTARIA N.º 1.072, DE 08 DE MARÇO DE 2013.
Rescinde o contrato administrativo por prazo determinado.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições le-
gais;

RESOLVE:
Art. 1º Rescindir, a pedido, o contrato de JÉSSICA FERNANDA VI-
CENTE, brasileira, solteira, inscrita no CPF sob o n.º 083.678.879-
64, contratada em caráter temporário na função de AGENTE CO-
MUNITÁRIO DE SAÚDE, com carga horária de 40 horas semanais, 
a partir de 07 de março de 2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 08 de março de 2013.
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IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

OLIDES BERTAIOLLI
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria Nº 1078/2013
PORTARIA N.º 1.078, DE 08 DE MARÇO DE 2013.
Dispõe sobre a contratação por prazo determinado.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições le-
gais e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; 
e em conformidade com a Lei Municipal n.º 1220/97 de 04 de 
junho de 1997 e alterações posteriores; e em conformidade com o 
Edital n.º 0004, de 04 de janeiro de 2013 e Contrato Administrati-
vo; e comunicação interna n.º 0559/2013, da Secretaria Municipal 
de Educação, Cultura e Esportes;

RESOLVE:
Art. 1º Contratar, em caráter temporário, JUCELENE MENDES DE 
BORBA RIBEIRO, brasileira, casada, inscrita no CPF sob o n.º 
003.377.509-55, na função de AUXILIAR DE ALIMENTAÇÃO E NU-
TRIÇÃO, com carga horária de 40 horas semanais, no período de 
11 de março de 2013 até 01 de agosto de 2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 08 de março de 2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

OLIDES BERTAIOLLI
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria Nº 1079/2013
PORTARIA N.º 1.079, DE 08 DE MARÇO DE 2013.
Dispõe sobre a contratação por prazo determinado.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições le-
gais e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; 
e em conformidade com a Lei Municipal n.º 1220/97 de 04 de 
junho de 1997 e alterações posteriores; e em conformidade com o 
Edital n.º 0002, de 04 de janeiro de 2013 e Contrato Administrati-
vo; e comunicação interna n.º 0568/2013, da Secretaria Municipal 
de Educação, Cultura e Esportes;

RESOLVE:
Art. 1º Contratar, em caráter temporário, MARIANE CORREA DOS 
SANTOS LUCAS, brasileira, casada, inscrita no CPF sob o n.º 
070.017.749-36, na função de PROFESSOR - EDUCAÇÃO INFAN-
TIL, com carga horária de 20 horas semanais, no período de 11 de 
março de 2013 até 01 de agosto de 2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 08 de março de 2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

OLIDES BERTAIOLLI
Secretário de Administração e Planejamento

RESOLVE:
Art. 1º Ampliar de 37 (trinta e sete) para 40 (quarenta) horas 
semanais a carga horária da servidora JANAÍNA VILMARA ORTIZ, 
brasileira, solteira, inscrita no CPF sob o n.º 012.398.370-38, con-
tratada em caráter temporário na função de PROFESSOR - ENSI-
NO FUNDAMENTAL - CIÊNCIAS E PROGRAMAS DE SAÚDE, pelo 
período de 11 de março de 2013 até 01 de abril de 2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 08 de março de 2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

OLIDES BERTAIOLLI
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria Nº 1076/2013
PORTARIA Nº 1.076, DE 08 DE MARÇO DE 2013.
Amplia Carga Horária de Servidor Público Municipal.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições; e 
conforme comunicação interna n.º 0576/2013, da Secretaria Mu-
nicipal de Educação, Cultura e Esportes;

RESOLVE:
Art. 1º Ampliar de 20 (vinte) para 40 (quarenta) horas semanais 
a carga horária da servidora MARCIA ADRIANA ROSALEN MALL-
MANN, brasileira, casada, inscrita no CPF sob o n.º 022.821.539-
01, contratada em caráter temporário na função de PROFESSOR 
- EDUCAÇÃO INFANTIL, pelo período de 11 de março de 2013 até 
01 de agosto de 2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 08 de março de 2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

OLIDES BERTAIOLLI
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria Nº 1077/2013
PORTARIA N.º 1.077, DE 08 DE MARÇO DE 2013.
Dispõe sobre a contratação por prazo determinado.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições le-
gais e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; 
e em conformidade com a Lei Municipal n.º 1220/97 de 04 de 
junho de 1997 e alterações posteriores; e em conformidade com o 
Edital n.º 0004, de 04 de janeiro de 2013 e Contrato Administrati-
vo; e comunicação interna n.º 0560/2013, da Secretaria Municipal 
de Educação, Cultura e Esportes;

RESOLVE:
Art. 1º Contratar, em caráter temporário, ALINE JISSELA ROSA, 
brasileira, divorciada, inscrita no CPF sob o n.º 020.080.589-48, 
na função de AUXILIAR DE ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO, com car-
ga horária de 40 horas semanais, no período de 11 de março de 
2013 até 01 de agosto de 2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 08 de março de 2013.
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Edital n.º 0002, de 04 de janeiro de 2013 e Contrato Administrati-
vo; e comunicação interna n.º 0567/2013, da Secretaria Municipal 
de Educação, Cultura e Esportes;

RESOLVE:
Art. 1º Contratar, em caráter temporário, JULIANA LOPES DE 
SOUZA, brasileira, solteira, inscrita no CPF sob o n.º 065.661.249-
50, na função de PROFESSOR - ENSINO FUNDAMENTAL - ANOS 
INICIAIS, com carga horária de 20 horas semanais, no período de 
11 de março de 2013 até 01 de agosto de 2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 08 de março de 2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

OLIDES BERTAIOLLI
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria Nº 1083/2013
PORTARIA N.º 1.083, DE 08 DE MARÇO DE 2013.
Dispõe sobre a contratação por prazo determinado.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições le-
gais e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; 
e em conformidade com a Lei Municipal n.º 1220/97 de 04 de 
junho de 1997 e alterações posteriores; e em conformidade com o 
Edital n.º 0004, de 04 de janeiro de 2013 e Contrato Administrati-
vo; e comunicação interna n.º 0547/2013, da Secretaria Municipal 
de Educação, Cultura e Esportes;

RESOLVE:
Art. 1º Contratar, em caráter temporário, JANETE CORTE, brasi-
leira, solteira, inscrita no CPF sob o n.º 044.199.979-40, na função 
de AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS, com carga horária de 40 horas 
semanais, no período de 11 de março de 2013 até 01 de agosto 
de 2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 08 de março de 2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

OLIDES BERTAIOLLI
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria Nº 1084/2013
PORTARIA N.º 1.084, DE 08 DE MARÇO DE 2013.
Dispõe sobre a contratação por prazo determinado.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições le-
gais e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; 
e em conformidade com a Lei Municipal n.º 1220/97 de 04 de 
junho de 1997 e alterações posteriores; e em conformidade com o 
Edital n.º 0004, de 04 de janeiro de 2013 e Contrato Administrati-
vo; e comunicação interna n.º 0548/2013, da Secretaria Municipal 
de Educação, Cultura e Esportes;

RESOLVE:
Art. 1º Contratar, em caráter temporário, ANA RITA MAIA, brasi-
leira, solteira, inscrita no CPF sob o n.º 069.409.019-06, na função 
de AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS, com carga horária de 40 horas 
semanais, no período de 11 de março de 2013 até 01 de agosto 

Portaria Nº 1080/2013
PORTARIA N.º 1.080, DE 08 DE MARÇO DE 2013.
Dispõe sobre a contratação por prazo determinado.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições le-
gais e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; 
e em conformidade com a Lei Municipal n.º 1220/97 de 04 de 
junho de 1997 e alterações posteriores; e em conformidade com o 
Edital n.º 0002, de 04 de janeiro de 2013 e Contrato Administrati-
vo; e comunicação interna n.º 0564/2013, da Secretaria Municipal 
de Educação, Cultura e Esportes;

RESOLVE:
Art. 1º Contratar, em caráter temporário, JESSICA MUSSOLIN, 
brasileira, solteira, inscrita no CPF sob o n.º 078.886.919-19, na 
função de PROFESSOR - ENSINO FUNDAMENTAL - ANOS INI-
CIAIS, com carga horária de 37 horas semanais, no período de 11 
de março de 2013 até 01 de agosto de 2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 08 de março de 2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

OLIDES BERTAIOLLI
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria Nº 1081/2013
PORTARIA N.º 1.081, DE 08 DE MARÇO DE 2013.
Dispõe sobre a contratação por prazo determinado.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições le-
gais e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; 
e em conformidade com a Lei Municipal n.º 1220/97 de 04 de 
junho de 1997 e alterações posteriores; e em conformidade com o 
Edital n.º 0002, de 04 de janeiro de 2013 e Contrato Administrati-
vo; e comunicação interna n.º 0565/2013, da Secretaria Municipal 
de Educação, Cultura e Esportes;

RESOLVE:
Art. 1º Contratar, em caráter temporário, MARIA SALETE DA 
SILVA LUCIANO, brasileira, casada, inscrita no CPF sob o n.º 
899.070.279-87, na função de PROFESSOR - ENSINO FUNDAMEN-
TAL - ANOS INICIAIS, com carga horária de 29 horas semanais, 
no período de 11 de março de 2013 até 01 de agosto de 2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 08 de março de 2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

OLIDES BERTAIOLLI
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria Nº 1082/2013
PORTARIA N.º 1.082, DE 08 DE MARÇO DE 2013.
Dispõe sobre a contratação por prazo determinado.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições le-
gais e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; 
e em conformidade com a Lei Municipal n.º 1220/97 de 04 de 
junho de 1997 e alterações posteriores; e em conformidade com o 
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Fraiburgo, 08 de março de 2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

OLIDES BERTAIOLLI
Secretário de Administração e Planejamento

Aviso do Pregão Presencial Nº 0033/2013-PMF Rp 
0023
Aviso do Pregão Presencial nº 0033/2013 - PMF
Registro de Preços Nº 0023/2013
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO - SC
AVISO DE LICITAÇÃO

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS visando aquisições em contrata-
ções futuras de fórmulas infantis (leites em pó) e leite UHT para 
doação à famílias carentes deste Município. Validade da Ata de 
Registro de Preços: março a junho de 2013. Julgamento: Menor 
Preço POR ITEM. Entrega/Protocolo dos Envelopes e Credencia-
mento: Até às 9:15 horas do dia 26.03.2013. Abertura: às 9:15 
horas do mesmo dia. Informações e/ou cópia na íntegra deste Edi-
tal: Avenida Rio das Antas, n° 185. Fone (49) 3256 3000 - Ramais 
3023/3039. Site: www.fraiburgo.sc.gov.br.

Fraiburgo(SC), 08 de março de 2013.
IVO BIAZZOLO 
Prefeito Municipal

Resolução 001/20133 - Cme2013 - Aprovação 
Contas e Aplicação
ESTADO DE SANTA CATARINA
CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE FRAIBURGO - SC
Resolução nº 001/2013 do Conselho Municipal de Educação de 
Fraiburgo (*)

O Conselho Municipal de Educação do município de Fraiburgo, 
no uso de suas atribuições legais em especial no que lhe con-
fere o art. 3º, II e IV do regimento, em reunião realizada no dia 
27/02/2013, resolve:

Art. 1º - Fica aprovada na íntegra a prestação de contas do salário 
educação, referente ao ano de 2012, período de 01/01/2012 até 
31/12/2012.

Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 27 de fevereiro de 2013.
Conselheiros Presentes:
NILFA DE FÁTIMA XAVIER DONATTI

ROSA PRATES

JOELMIR KAISER

JOSELITA LORENCINI

MARIA JOCELI HEPP DALLAZEM

INÊS SOBIERANSKI

MIRIAN CARLA RIBEIRO BALESTRIN

ROSEMERI APARECIDA MORSOLETTO CONTE

ROJANDRO POLO

ELIONETE FRANCESCATTO KONKOL
Secretária Municipal de Educação, Cultura e Esportes

de 2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 08 de março de 2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

OLIDES BERTAIOLLI
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria Nº 1085/2013
PORTARIA N.º 1.085, DE 08 DE MARÇO DE 2013.
Dispõe sobre a contratação por prazo determinado.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições le-
gais e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; 
e em conformidade com a Lei Municipal n.º 1220/97 de 04 de 
junho de 1997 e alterações posteriores; e em conformidade com o 
Edital n.º 0004, de 04 de janeiro de 2013 e Contrato Administrati-
vo; e comunicação interna n.º 0546/2013, da Secretaria Municipal 
de Educação, Cultura e Esportes;

RESOLVE:
Art. 1º Contratar, em caráter temporário, CÉLIA ALVES, brasileira, 
solteira, inscrita no CPF sob o n.º 063.040.819-01, na função de 
AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS, com carga horária de 40 horas 
semanais, no período de 11 de março de 2013 até 01 de agosto 
de 2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 08 de março de 2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

OLIDES BERTAIOLLI
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria Nº 1086/2013
PORTARIA N.º 1.086, DE 08 DE MARÇO DE 2013.
Dispõe sobre a contratação por prazo determinado.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições le-
gais e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; 
e em conformidade com a Lei Municipal n.º 1220/97 de 04 de 
junho de 1997 e alterações posteriores; e em conformidade com o 
Edital n.º 0002, de 04 de janeiro de 2013 e Contrato Administrati-
vo; e comunicação interna n.º 0575/2013, da Secretaria Municipal 
de Educação, Cultura e Esportes;

Considerando que, está substituindo por 40 horas semanais a pro-
fessora efetiva PATRICIA FRAGOSO POSSA, que se encontra afas-
tada em Licença Maternidade;

RESOLVE:
Art. 1º Contratar, em caráter temporário, MARINA DE FREITAS, 
brasileira, solteira, inscrita no CPF sob o n.º 075.414.799-18, na 
função de PROFESSOR - EDUCAÇÃO INFANTIL, com carga horária 
de 40 horas semanais, no período de 11 de março de 2013 até 01 
de agosto de 2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.
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Edital de Processo Seletivo Simplificado N.º 
0008/2013
EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N.º 0008/2013 
 
Considerando o déficit no quadro de pessoal, bem como ausência 
de Cadastro de Reserva para reposição do quadro; 
 
Considerando que as atividades da Secretaria Municipal de Saúde 
são serviços públicos indispensáveis, que exigem pessoal qualifi-
cado para seu pleno funcionamento;
 
Considerando que existem serviços especializados e provenientes 
de programas temporários que precisam ser providos para manter 
a qualidade dos serviços;
 
Considerando que o Município está trabalhando na reorganização 
de seus setores e no planejamento para realização de concurso 
público para suprir todas as vagas necessárias ao atendimento da 
população.

O Prefeito do Município de Garopaba, no uso de suas atribuições, 
com base no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Garo-
paba e considerando o artigo 37, IX, da Constituição Federal, TOR-
NA PÚBLICO que estão abertas as inscrições do Processo Seletivo 
Simplificado de contratação de pessoal, por prazo determinado, 
para reposição de vagas e para formação de Cadastro de Reserva 
– CR, para atuar em diversos Setores da Secretaria Municipal de 
Saúde, da Prefeitura Municipal de Garopaba.
 
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

O Processo Seletivo Simplificado será regido pelo presente Edital, 
coordenado por Comissão do Processo Seletivo, designada pelo 
Prefeito Municipal.
A seleção dos candidatos será publicada no Diário Oficial dos Mu-
nicípios, DOM/SC, www.diariomunicipal.sc.gov.br, e consistirá no 
somatório de pontos da entrevista, contagem de títulos e da ex-
periência comprovada.
O Processo Seletivo Simplificado destina-se à seleção de profis-
sionais para contratação em caráter especial e para formação de 
Cadastro de Reserva – CR, em contrato temporário por tempo 
determinado, por prazo a ser estipulado conforme a legislação 
vigente e interesse público. 
O Cadastro de Reserva destina-se a reposição de pessoal para 
suprir eventual déficit no quadro, no caso de férias dos servidores 
e eventual afastamento por licença saúde e licença maternidade.
O período do contrato temporário destinado a reposição de pesso-
al  poderá ser reduzido em virtude do interesse público.
O chamamento dos candidatos obedecerá à ordem decrescente 
de classificação.
No caso da desistência do profissional convocado o mesmo passa-
rá ao final da lista de aprovados, mediante pedido expresso.
O contrato por prazo determinado extinguir-se-á:
a) pelo término do prazo contratual;
b) por iniciativa do contratado;
c) por conveniência e oportunidade do serviço público;
d) pela infração por parte do contratado de dispositivos da legis-
lação vigente. 

DA INSCRIÇÃO

As inscrições serão recebidas de 11 de março de 2013 a 26 de 
março de 2013, das 14h às 17h, na Secretaria Municipal de Saúde 
de Garopaba, situada na Rua Antonio José Botelho- Prédio do ESF, 
Centro, em Garopaba/SC, fone: (48) 3254-8100, devendo o servi-
dor responsável, proceder ao devido protocolo e autuação.
No ato da inscrição o candidato deverá informar dados pessoais e 
fornecer cópias e originais dos documentos a seguir:
Carteira de Identidade;

Garopaba

Prefeitura

Decreto Nº. 025/2013.
DECRETO Nº. 025, DE 07 DE MARÇO DE 2013.
DISCIPLINA O EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
N.º 0008/2013.
LUIZ CARLOS LUIZ, Prefeito Municipal de Garopaba, no uso de 
suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal e Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Ga-
ropaba, considerando o artigo 37, IX, da Constituição Federal, e

Considerando o déficit no quadro de pessoal, bem como ausência 
de Cadastro de Reserva para reposição do quadro;

Considerando que as atividades da Secretaria Municipal de Saúde 
são serviços públicos indispensáveis, que exigem pessoal qualifi-
cado para seu pleno funcionamento;

Considerando que existem serviços especializados e provenientes 
de programas temporários que precisam ser providos para manter 
a qualidade dos serviços;

Considerando que o Município está trabalhando na reorganização 
de seus setores e no planejamento para realização de concurso 
público para suprir todas as vagas necessárias ao atendimento da 
população.

DECRETA:
Art. 1º. Este Decreto disciplina o EDITAL DE PROCESSO SELETI-
VO SIMPLIFICADO N.º 0008/2013, que objetiva a contração por 
tempo determinado de servidores, para atuarem na Administração 
Municipal.

Art. 2º. As dotações orçamentárias, específicas para o atendimen-
to das despesas de pessoal, decorrentes das contratações serão 
as previstas no Orçamento vigente.

Art. 3º. Os requisitos para a contratação são os previstos no Es-
tatuto dos Funcionários Públicos Municipais e demais legislação 
pertinente.

Art. 4º. O registro do contrato e o regime previdenciário obede-
cerão ao previsto no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais 
de Garopaba.

Art. 5º. A Comissão de avaliação será formada por servidores mu-
nicipais, designados por Ato do Poder Executivo Municipal.

Art. 6º. Após o resultado final do Processo Seletivo Simplificado, a 
Comissão encaminhará ao Chefe do Poder Executivo todos os atos 
inerentes ao referido Processo Seletivo Simplificado para conheci-
mento, apreciação e posterior homologação.

Art. 7º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Garopaba, 07 de Março de 2013.
LUIZ CARLOS LUIZ
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto no DOM/SC em 11/03/2013, de 
acordo com a Lei Municipal nº. 1.326 de 10/08/2009.

MICHELINE A. DE ARAÚJO
Secretária de Administração
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pontos da entrevista, da contagem de títulos e da experiência 
comprovada.
Serão classificados os candidatos que obtiverem nota igual ou su-
perior a 1,0 (um) ponto.
Os candidatos classificados serão chamados obedecendo à ordem 
decrescente de pontos, conforme conveniência e interesse públi-
co.
Na classificação final, entre candidatos com igual número de pon-
tuação, serão fatores de desempate:
- maior idade;

DA CONTRATAÇÃO

6.1. A contratação e o exercício da função dependerão da com-
provação dos seguintes requisitos básicos (documentos originais 
e cópias):
Classificação no processo seletivo simplificado;
Idade mínima de 18 (dezoito) anos completados até a data da 
contratação;
Cédula de Identidade;
Inscrição no Cadastro Pessoa Física - CPF;
Título de Eleitor, com comprovante de votação na última eleição;
Certificados de quitação das obrigações relativas ao serviço militar 
(masculino);
Carteira de Trabalho;
Prova de inscrição no PIS/PASEP;
Certidão de casamento, se for casado (a); ou de nascimento;
Certidões de nascimento dos filhos, se os tiver;
Comprovante de Escolaridade e/ou Formação Profissional, devida-
mente registrado no MEC; 
Carteira Nacional de Habilitação, Categoria “D”, na validade (para 
Motorista); 
Registro na Entidade de Classe de Santa Catarina e Certidão de 
Regularidade (para os cargos com exigência); 
Comprovante de residência;
Folha de antecedentes judiciais (cível e criminal, expedidas pelos 
cartórios das Varas Cíveis e Criminais ou do Foro da Comarca em 
que teve residência nos últimos 5 (cinco) anos;
Uma foto 3X4, de frente e recente;
Declaração de acumulação ou não de cargos e de proventos de 
inatividade ;
Declaração de bens;
Outros documentos que Administração julgar necessários ao cum-
primento das normativas vigentes. 

DOS RECURSOS

Os recursos poderão ser interpostos em até 48h (quarenta e oito 
horas), a contar da divulgação por edital das homologações das 
inscrições e do resultado final.
Os mesmos deverão ser protocolados junto à Prefeitura Municipal 
de Garopaba, no setor de Protocolo, no referido prazo, devendo 
conter os seguintes elementos:
a) Nº do Processo Seletivo;
b) Cargo a que concorre;
c) Sucinta exposição dos motivos, critérios adotados, certificados 
ou títulos que deveriam ser atribuídos maior grau ou número de 
pontos;
d) Razões do pedido, bem como o objeto pleiteado (revisão e/ou 
nova classificação);
e) Identificação do candidato.
Serão desconsiderados os recursos interpostos fora do prazo, ou 
em desacordo com este Edital. 

8. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

As habilitações necessárias ao exercício das funções objeto deste 
processo seletivo simplificado são as constantes no Anexo I.
A homologação das inscrições e do resultado será publicada em 

CPF;
Curriculum vitae documentado com todos os comprovantes;
Registro no órgão de classe de Santa Catarina;
Diploma, conforme formação exigida para o cargo;
Comprovante de Residência.

2.3. ATENÇÃO: O candidato, por ocasião da INSCRIÇÃO, deverá 
comprovar todos os requisitos acima elencados, bem como indicar 
qual o cargo a que pretende concorrer. A não apresentação dos 
comprovantes exigidos tornará sem efeito a respectiva inscrição, 
inviabilizando a avaliação do curriculum vitae apresentado pelo 
candidato.
 
DAS VAGAS

Será realizado Cadastro de Reserva – CR para suprir eventual dé-
ficit de servidores no quadro:

Função Nº. Vagas Carga Horária Remuneração R$
Médico Urologista CR 10 hs semana 2.170,60
Médico Ortope-
dista CR 10 hs semana 2.170,60
Médico Cardiolo-
gista CR 20 hs semana 4.341,30
Médico Ginecolo-
gista CR 10 hs semana 2.170,60
Médico Especialis-
ta em Cirurgia de 
Cabeça/ Pescoço 01+CR 20 hs semana 4.341,30
Odontólogo 01 40 hs semana 1.503,73
Atendente de 
Consultório Den-
tário – ESF 01 40 hs semana 675,81

DO PROCESSO SELETIVO

O processo seletivo dar-se-á mediante somatório de pontos da 
contagem de títulos e da experiência comprovada, os quais deve-
rão constar do curriculum vitae de forma detalhada com a identifi-
cação dos títulos e especialmente do conteúdo e da carga horária 
dos cursos de aperfeiçoamento, sendo que para os cargos previa-
mente informados será somada a nota da entrevista.
Para contagem de títulos na área de atuação serão considerados 
válidos os cursos voltados para a especialidade para qual o inte-
ressado for candidatar-se, com data de emissão do comprovante 
dentro dos últimos 5 (cinco) anos, contados da abertura das ins-
crições, conforme descritos no Anexo II, devendo os candidatos 
apresentarem os documentos comprobatórios a estes.
Entende-se como documentos comprobatórios os certificados, de-
clarações ou atestados, em papel com timbre da entidade promo-
tora, devendo ser expedidos pela mesma. 
O tempo de experiência profissional poderá ser comprovado atra-
vés de fotocópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social – 
CTPS e/ou Certidão de Tempo de Serviço emitida por Entidade 
Pública,  e declaração, em papel com timbre, da instituição e/ou 
empresa em que atuou. 
A Entrevista consistirá na aplicação de entrevista estruturada, vi-
sando identificar a postura profissional, o grau de conhecimento e 
as perspectivas do candidato.
A aplicação da entrevista será realizada por profissional com expe-
riência na área, na sede da Secretaria Municipal de Saúde, situada 
Rua Antonio José Botelho - Prédio do ESF, Centro, em Garopaba/
SC, fone: (48) 3254-8100, data, horário e local a ser divulgada 
no site www.garopaba.sc.gov.br e em locais de livre acesso, após 
finalizadas as inscrições.

CLASSIFICAÇÃO
A classificação final dos candidatos consistirá no somatório de 
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Médico Ginecologista/ Obstetra  – 10 
Horas
Realizar exames médicos, emitir 
diagnósticos, prescrever medica-
mento e outras formas de tratamen-
to das afecções do aparelho repro-
dutor feminino e órgãos anexos, 
atende a mulher no gravídico-puer-
peral, prestando assistência médica 
específica, para prevenção da vida 
da mãe de do filho; preencher fichas 
médicas dos pacientes; prestar o 
devido atendimento aos pacientes 
encaminhados por outro especialis-
ta; participar de programas voltados 
para a saúde pública; solicitar 
exames laboratoriais e outros que se 
fizerem necessários; executar outras 
tarefas semelhantes.  

Portador do diploma de  médico, na 
área especifica, com registro, inclusi-
ve na especialidade no Conselho 
Regional de Medicina.

Médico Especialista em Cirurgia de 
Cabeça/ Pescoço 
Realizar consultas ambulatoriais 
dentro de sua especialidade; indicar, 
realizar e acompanhar cirurgias; 
analisar e definir terapias, obser-
vando custo x benefícios; identificar 
a gravidade dos casos, garantindo 
atendimento imediato ao pacien-
te grave; participar de reuniões 
clinicas multidisciplinares; preencher 
adequadamente os prontuários; pre-
encher os documentos, formulários 
e relatórios inerentes a atividade; 
cumprir e fazer cumprir os requisitos 
legais normativos e institucionais.  

Portador do diploma de  médico, 
com registro  no Conselho Regional 
de Medicina de Santa Catarina, e 
titulo de Especialista em Cirurgia de 
Cabeça e Pescoço.

Odontólogo
Desenvolver atividades de nível 
superior, de natureza especializada 
envolvendo atividades de odontolo-
gia educativa, preventiva e curativa.

Curso superior e registro no conse-
lho da Classe.

Atendente de Consultório Dentá-
rio – ESF proceder à desinfecção e 
esterilização de materiais e instru-
mentos utilizados; sob supervisão 
do odontologo, realizar procedimen-
tos educativos e preventivos aos 
usuários, individuais ou coletivos, 
como evidenciação de placa bacte-
riana, a escovação supervisionada, 
orientação de escovação, uso de fio 
dental etc.; preparar e organizar o 
instrumental e materiais (sugador, 
espelho, sonda etc.) necessários 
para o trabalho;  instrumentali-
zar o cirurgião-dentista durante a 
realização de procedimentos clínicos 
(trabalho a quatro mãos); agendar 
o paciente e orienta-lo ao retorno 
e à preservação do tratamento; 
acompanhar e desenvolver trabalhos 
com a equipe de Saúde da Família 
no tocante à saúde bucal; executar 
outras atividades correlatas à função 
e/ou determinadas pelo superior 
imediato. Conclusão do Ensino Fundamental.

jornal de circulação regional.
Os candidatos serão contratados em regime administrativo, fican-
do vinculado ao Regime Geral da Previdência Social;
Os casos omissos deste edital e as decisões que se fizerem neces-
sárias serão resolvidas pela Comissão do Processo Seletivo Sim-
plificado.
Fica eleito o Foro da Comarca de Garopaba para dirimir questões 
oriundas do presente processo seletivas.
Este Edital entra em vigor na data de sua publicação.
  
Garopaba (SC), 06 de março de 2013.
LUIZ CARLOS LUIZ
Prefeito Municipal

ANEXO I

Médico Urologista – 10 horas
Diagnosticar e tratar das moléstias e 
anormalidades relativas ao sistema 
urinário, empregando processos 
adequados e instrumentação espe-
cifica; preencher fichas médicas dos 
pacientes; prestar o devido atendi-
mento aos pacientes encaminhados 
por outro especialista; participar de 
programas voltados para a saúde 
pública; solicitar exames labora-
toriais e outros que se fizerem 
necessários; executar outras tarefas 
semelhantes.  

Portador do diploma de  médico, na 
área especifica, com registro, inclusi-
ve na especialidade no Conselho 
Regional de Medicina.

Médico Ortopedista – 10 horas 
Diagnosticar e tratar traumatismos 
músculos-esqueléticos e outras afec-
ções agudas do aparelho locomotor 
e da coluna vertebral; preencher 
fichas médicas dos pacientes; soli-
citar exames laboratoriais e outros 
que se fizerem necessários; prestar 
o devido atendimento aos pacientes 
encaminhados por outro especialis-
ta; participar de programas voltados 
para a saúde pública; solicitar 
exames laboratoriais e outros que se 
fizerem necessários; executar outras 
tarefas semelhantes.   

Portador do diploma de  médico, na 
área especifica, com registro, inclusi-
ve na especialidade no Conselho 
Regional de Medicina.

Médico Cardiologista – 20 horas
Realizar diagnóstico e tratamento 
das afecções  cardíacas congênitas 
ou adquiridas; fazer diagnósticos e 
tratamento das moléstias e anor-
malidades relativas à especialidade, 
bem como de doenças e acidentes; 
preencher fichas médicas dos pa-
cientes; prestar o devido atendi-
mento aos pacientes encaminhados 
por outro especialista; participar de 
programas voltados para a saúde 
pública; solicitar exames labora-
toriais e outros que se fizerem 
necessários; executar outras tarefas 
semelhantes.  

Portador do diploma de  médico, na 
área especifica, com registro, inclusi-
ve na especialidade no Conselho 
Regional de Medicina.
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ANEXO III

FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO

PREFEITURA DE GAROPABA
PROCESSO SELETIVO PARA CONTRATAÇÃO EM CARÁTER TEM-
PORÁRIO
EDITAL 008/2013

Formulário de inscrição nº ______________________________
Cargo: _______________________________________________
__
Nome: _______________________________________________
_____________________
Endereço: ____________________________________________
_____________________
 ____________________________________________________
_______________________
Telefone para contato: __________________________________
__________________
Doc. de Identidade nº: ______________________ CPF nº: 
______________________

Documentos necessários para a inscrição originais e cópias: 
(     ) Carteira de Identidade;
(     ) CPF;
(     ) Curriculum vitae documentado com todas as folhas rubri-
cadas;
(    ) Registro no órgão de classe de Santa Catarina;
(    ) Diploma conforme formação exigida para o cargo; 
 (     ) Comprovante de Residência.

Garopaba – SC, ____/____/2013

______________________
Assinatura do Candidato

______________________
Assinatura do (a)  responsável pela inscrição

Extrato de Ata de Registro de Preço N°15/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GAROPABA
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 15/2013
PMG

Ata nº. 15/2013; Processo n°. 29/2013; Contratante: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE GAROPABA; Contratada: AQUINPEL SUPRIMEN-
TOS DE INF. E ESC. E REPR. COMERCIAL LTDA; C. FREITAS LEITE 
ME; CARLOS AUGUSTO DOS PASSOS-EPP; COMERCIAL CRONUS 
LTDA; DIAL DEPARTAMENTOS LTDA ME; EJAK SUPRIMENTOS 
PARA ESCRITORIO LTDA; INFOTRIZ COMERCIAL LTDA; N.T LUI-
ZA EPP. Objeto: Registro de preço de materiais pedagógicos e kit 
escolares para uso da Secretaria de Educação e Unidades Educa-
cionais do Município de Garopaba.. Valor: R$ 74.000,00; 

Data da Assinatura: 11/03/2013.

ANEXO II

CARGOS: MÉDICO/ODONTÓLOGO

Avaliação Pontuação Valor Máximo

Experiência no exercício 
de atividades inerentes 
a função  

0,5 ponto (por ano) 4 pontos

Curso de Especialização
1 ponto 2 pontos

Curso de Mestrado
1 ponto 1 ponto

Entrevista
3 pontos 3 pontos

Pontuação Máxima 10 pontos

CARGO: ATENDENTE DE CONSULTÓRIO DENTÁRIO

Avaliação Pontuação Valor Máximo
Experiência no exercício 
de atividades inerentes 
a função  

0,5 ponto (por ano) 4 pontos
Curso de aperfeiço-
amento na área de 
atuação - Carga Horária 
Mínima de 20 h. 

1  ponto 2 pontos
Entrevista

3 pontos 4 pontos
Pontuação Máxima

10 pontos
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file:///C|/Users/CIGA02/Desktop/1194/Garopaba/0.140708001362757188_editais_635_a_644_11/Edital%20635-11.txt[08/03/2013 15:26:43]

 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DE INFRACOES / SC - DETRAN.NET                                                                               
 DETRAN - DEINFRA                                                                                                     

     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.440 000635/2011                                                             

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                               
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                        
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                   
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                      
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                     
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 

 -------------------------------------------------------------------------
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------
 EEI1476 54049312D  04/02/2011   55411    181 * XVII            53.20                                                 
 LYY0178 55656530B  28/01/2011   65992    230 * V              191.53                                                 
 LYY0178 55656529B  28/01/2011   69120    232                   53.20                                                 
 MBU5526 55656656B  29/01/2011   73400    252 * IV              85.12                                                 
 MBV3713 55656513B  28/01/2011   73400    252 * IV              85.12                                                 
 MEX3736 55656509B  27/01/2011   55411    181 * XVII            53.20                                                 
 -------------------------------------------------------------------------

 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                         
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                           
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                       
 EDITAL.                                                                                                              

 GAROPABA/SC, 08 DE MAR€O DE 2013.                                                                                    

 LUIZ CARLOS CARDOSO GEREMIAS FILHO                                                                                   
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  
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 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DE INFRACOES / SC - DETRAN.NET                                                                               
 DETRAN - DEINFRA                                                                                                     

     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                    
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.440 000636/2011                                                             

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                               
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                        
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                   
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                        
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                          
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                     
 FO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A  RESOLUCAO N.149/2003 DO CONTRAN.                                      
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                          
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                        

 -------------------------------------------------------------------------
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------
 AJD0365 55656385B  25/03/2011   50610    163 c/c 162 * I                                                             
 AJD0365 55656384B  25/03/2011   66531    230 * XI                                                                    
 AJD0365 55656383B  25/03/2011   50100    162 * I                                                                     
 AJD0365 55656382B  25/03/2011   66020    230 * VI                                                                    
 DES6203 55656395B  08/04/2011   54522    181 * VIII                                                                  
 MDY4489 54050539D  22/03/2011   69200    233                                                                         
 MEF0721 54049487D  02/04/2011   50100    162 * I                                                                     
 MEF0721 54049487D  02/04/2011   66531    230 * XI                                                                    
 MEF0721 54049487D  02/04/2011   69120    232                                                                         
 MEF0721 54049487D  02/04/2011   66020    230 * VI                                                                    
 MGI7171 54049533D  18/03/2011   50100    162 * I                                                                     
 MIJ4869 54049534D  21/03/2011   50100    162 * I                                                                     
 MIJ4869 54049534D  21/03/2011   69120    232                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------

 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                   
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                 
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                        
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                        
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                       
 EDITAL.                                                                                                              

 GAROPABA/SC, 08 DE MAR€O DE 2013.                                                                                    

 LUIZ CARLOS CARDOSO GEREMIAS FILHO                                                                                   
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  
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 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DE INFRACOES / SC - DETRAN.NET                                                                               
 DETRAN - DEINFRA                                                                                                     

     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.440 000637/2011                                                             

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                               
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                        
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                   
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                      
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                     
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 

 -------------------------------------------------------------------------
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------
 CTJ3974 55656034B  06/02/2011   55411    181 * XVII            53.20                                                 
 -------------------------------------------------------------------------

 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                         
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                           
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                       
 EDITAL.                                                                                                              

 GAROPABA/SC, 08 DE MAR€O DE 2013.                                                                                    

 LUIZ CARLOS CARDOSO GEREMIAS FILHO                                                                                   
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  
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 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DE INFRACOES / SC - DETRAN.NET                                                                               
 DETRAN - DEINFRA                                                                                                     

     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                    
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.440 000638/2011                                                             

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                               
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                        
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                   
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                        
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                          
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                     
 FO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A  RESOLUCAO N.149/2003 DO CONTRAN.                                      
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                          
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                        

 -------------------------------------------------------------------------
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------
 KMY4055 55656381B  23/03/2011   73662    252 * VI                                                                    
 MBM2559 54049437D  06/04/2011   51851    167                                                                         
 MBU4901 54049542D  06/04/2011   50100    162 * I                                                                     
 MBU4901 54049543D  06/04/2011   66531    230 * XI                                                                    
 MDP3227 54049620D  06/04/2011   51851    167                                                                         
 MEL8372 54049536D  24/03/2011   73662    252 * VI                                                                    
 MFL9169 54049260D  21/03/2011   51851    167                                                                         
 MGG8661 54049431D  06/04/2011   51852    167                                                                         
 MGL8467 55655362B  09/12/2010   51851    167                                                                         
 MIN5579 54049257D  21/03/2011   51851    167                                                                         
 MJG0319 54049275D  21/03/2011   51851    167                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------

 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                   
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                 
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                        
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                        
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                       
 EDITAL.                                                                                                              

 GAROPABA/SC, 08 DE MAR€O DE 2013.                                                                                    

 LUIZ CARLOS CARDOSO GEREMIAS FILHO                                                                                   
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  
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 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DE INFRACOES / SC - DETRAN.NET                                                                               
 DETRAN - DEINFRA                                                                                                     

     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.440 000639/2011                                                             

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                               
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                        
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                   
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                      
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                     
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 

 -------------------------------------------------------------------------
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------
 CAW2476 54050518D  09/02/2011   69200    233                  127.69                                                 
 CKN2274 55654234B  05/01/2010   51851    167                  127.69                                                 
 DBP3462 55656190B  24/01/2011   51851    167                  127.69                                                 
 LXN0711 55654383B  19/12/2009   69120    232                   53.20                                                 
 LYE5294 55653424B  02/01/2010   51851    167                  127.69                                                 
 LZV3953 54050522D  11/02/2011   69200    233                  127.69                                                 
 MBZ6172 55655996B  28/01/2011   51852    167                  127.69                                                 
 MCB8015 55654029B  25/12/2009   51851    167                  127.69                                                 
 MEQ9505 54049315D  07/02/2011   61300    214 * II             191.53                                                 
 -------------------------------------------------------------------------

 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                         
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                           
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                       
 EDITAL.                                                                                                              

 GAROPABA/SC, 08 DE MAR€O DE 2013.                                                                                    

 LUIZ CARLOS CARDOSO GEREMIAS FILHO                                                                                   
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  
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 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DE INFRACOES / SC - DETRAN.NET                                                                               
 DETRAN - DEINFRA                                                                                                     

     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                    
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.440 000640/2011                                                             

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                               
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                        
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                   
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                        
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                          
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                     
 FO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A  RESOLUCAO N.149/2003 DO CONTRAN.                                      
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                          
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                        

 -------------------------------------------------------------------------
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------
 IMT6471 54049538D  01/04/2011   50450    162 * V                                                                     
 IMT6471 54049537D  01/04/2011   65992    230 * V                                                                     
 MDO8394 54049618D  06/04/2011   51851    167                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------

 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                   
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                 
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                        
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                        
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                       
 EDITAL.                                                                                                              

 GAROPABA/SC, 08 DE MAR€O DE 2013.                                                                                    

 LUIZ CARLOS CARDOSO GEREMIAS FILHO                                                                                   
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  
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 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DE INFRACOES / SC - DETRAN.NET                                                                               
 DETRAN - DEINFRA                                                                                                     

     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.440 000641/2011                                                             

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                               
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                        
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                   
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                      
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                     
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 

 -------------------------------------------------------------------------
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------
 HDW2764 55656245B  24/01/2011   54522    181 * VIII           127.69                                                 
 -------------------------------------------------------------------------

 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                         
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                           
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                       
 EDITAL.                                                                                                              

 GAROPABA/SC, 08 DE MAR€O DE 2013.                                                                                    

 LUIZ CARLOS CARDOSO GEREMIAS FILHO                                                                                   
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  
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 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DE INFRACOES / SC - DETRAN.NET                                                                               
 DETRAN - DEINFRA                                                                                                     

     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                    
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.440 000642/2011                                                             

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                               
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                        
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                   
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                        
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                          
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                     
 FO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A  RESOLUCAO N.149/2003 DO CONTRAN.                                      
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                          
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                        

 -------------------------------------------------------------------------
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------
 ALD7051 54050540D  22/03/2011   69200    233                                                                         
 ALR3917 54049261D  21/03/2011   51851    167                                                                         
 HGX8265 54049495D  04/05/2011   57380    186 * II                                                                    
 IGB9777 54049395D  13/05/2011   65992    230 * V                                                                     
 IGB9777 54049395D  13/05/2011   69120    232                                                                         
 IJL7275 54049586D  03/04/2011   55250    181 * XV                                                                    
 ILI7982 54050535D  26/03/2011   69200    233                                                                         
 IOP8572 54050553D  11/05/2011   69200    233                                                                         
 LZF0870 54049390D  10/05/2011   54522    181 * VIII                                                                  
 LZS7855 54050534D  26/03/2011   69200    233                                                                         
 MAV4836 54049685D  07/05/2011   54521    181 * VIII                                                                  
 MAW9470 55656399B  08/04/2011   65992    230 * V                                                                     
 MAW9470 55656399B  08/04/2011   69120    232                                                                         
 MBK4916 54049267D  21/03/2011   51851    167                                                                         
 MBW4092 54049627D  12/04/2011   57380    186 * II                                                                    
 MCJ2022 54049622D  06/04/2011   51851    167                                                                         
 MDA4984 54049731D  11/05/2011   51852    167                                                                         
 MEN7085 54049544D  09/04/2011   59750    204                                                                         
 MFG9623 54049615D  06/04/2011   51851    167                                                                         
 MGD1275 54049500D  04/05/2011   50610    163 c/c 162 * I                                                             
 MGD1275 54049500D  04/05/2011   52070    169                                                                         
 MGD1275 54049498D  04/05/2011   50100    162 * I                                                                     
 MGD1275 54049498D  04/05/2011   66531    230 * XI                                                                    
 MGD1275 54049498D  04/05/2011   69120    232                                                                         
 MGE7848 54049351D  13/05/2011   50100    162 * I                                                                     
 MHF4947 54049646D  02/05/2011   51851    167                                                                         
 MHF4947 54049647D  02/05/2011   73662    252 * VI                                                                    
 MIE5581 54049612D  06/04/2011   51851    167                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------

 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                   
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                 
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                        
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 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                        
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                       
 EDITAL.                                                                                                              

 GAROPABA/SC, 08 DE MAR€O DE 2013.                                                                                    

 LUIZ CARLOS CARDOSO GEREMIAS FILHO                                                                                   
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  
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 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DE INFRACOES / SC - DETRAN.NET                                                                               
 DETRAN - DEINFRA                                                                                                     

     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.440 000643/2011                                                             

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                               
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                        
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                   
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                      
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                     
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 

 -------------------------------------------------------------------------
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------
 CEB3358 55656295B  18/02/2011   55411    181 * XVII            53.20                                                 
 GVO4529 54049342D  16/02/2011   73662    252 * VI              85.12                                                 
 IMT6471 54049380D  11/02/2011   51851    167                  127.69                                                 
 MBF8494 55656516B  28/01/2011   50100    162 * I              574.61                                                 
 MBF8494 55656517B  28/01/2011   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MBF8494 55656518B  28/01/2011   65992    230 * V              191.53                                                 
 MIE5511 55655509B  12/02/2011   55411    181 * XVII            53.20                                                 
 MQO3009 54049411D  08/02/2011   54522    181 * VIII           127.69                                                 
 -------------------------------------------------------------------------

 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                         
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                           
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                       
 EDITAL.                                                                                                              

 GAROPABA/SC, 08 DE MAR€O DE 2013.                                                                                    

 LUIZ CARLOS CARDOSO GEREMIAS FILHO                                                                                   
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  
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 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DE INFRACOES / SC - DETRAN.NET                                                                               
 DETRAN - DEINFRA                                                                                                     

     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                    
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.440 000644/2011                                                             

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                               
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                        
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                   
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                        
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                          
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                     
 FO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A  RESOLUCAO N.149/2003 DO CONTRAN.                                      
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                          
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                        

 -------------------------------------------------------------------------
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------
 DMI6702 54049752D  15/05/2011   55411    181 * XVII                                                                  
 INI4449 54050488D  29/04/2011   51851    167                                                                         
 LZH5602 54050554D  11/05/2011   69200    233                                                                         
 MAC5161 54049506D  19/04/2011   55250    181 * XV                                                                    
 MAQ8744 54049779D  22/05/2011   51851    167                                                                         
 MBB6355 54049678D  30/04/2011   65800    230 * IV                                                                    
 MBB6355 54049678D  30/04/2011   66371    230 * IX                                                                    
 MBB6355 54049677D  30/04/2011   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MBB6355 54049676D  30/04/2011   50100    162 * I                                                                     
 MBM1769 54049387D  10/05/2011   54521    181 * VIII                                                                  
 MBM1769 54049386D  10/05/2011   54521    181 * VIII                                                                  
 MDM7206 54050492D  29/04/2011   65561    230 * I                                                                     
 MEL1257 54050498D  07/05/2011   65561    230 * I                                                                     
 MEL1257 54050499D  07/05/2011   66610    230 * XII                                                                   
 MET9924 55656591B  04/02/2011   54521    181 * VIII                                                                  
 MFP4478 54049488D  20/04/2011   67693    230 * XXII                                                                  
 MGG6641 54049589D  25/04/2011   52152    170                                                                         
 MGG6641 54049589D  25/04/2011   50100    162 * I                                                                     
 MGG6641 54049589D  25/04/2011   69120    232                                                                         
 MGG6641 54049590D  25/04/2011   58350    195                                                                         
 MGG6641 54049590D  25/04/2011   52741    175                                                                         
 MGG6641 54049591D  25/04/2011   65992    230 * V                                                                     
 MGU1872 54049762D  19/05/2011   51851    167                                                                         
 MHC5897 54049597D  13/05/2011   51851    167                                                                         
 MIV2100 54049598D  13/05/2011   51851    167                                                                         
 MIZ9429 54049703D  05/05/2011   51851    167                                                                         
 MJL6089 54050489D  29/04/2011   59670    203 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------

 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                   
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                 
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                        
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
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 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                        
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                       
 EDITAL.                                                                                                              

 GAROPABA/SC, 08 DE MAR€O DE 2013.                                                                                    

 LUIZ CARLOS CARDOSO GEREMIAS FILHO                                                                                   
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  
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de 2013.

JOSÉ CHAVES
Prefeito Municipal

Portaria Nº 75/2013
PORTARIA Nº 075, de 1º de fevereiro de 2013.
“DISPÕE SOBRE A ADMISSÃO DE SERVIDOR EM CARÁTER TEM-
PORÁRIO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

CONSIDERANDO os termos da Lei Complementar n. 18/2002 de 
29/05/2002, que dispõe sobre a contratação por tempo determi-
nado para atender a necessidade temporária de excepcional inte-
resse público;
CONSIDERANDO o disposto no inciso IX do artigo 37 da Constitui-
ção da República de 1988;
CONSIDERANDO a solicitação de preenchimento de cargo, da Se-
cretaria Municipal de Educação, a qual se encontra devidamente 
justificada;
CONSIDERANDO a conveniência e oportunidade da contratação;

O PREFEITO MUNICIPAL DE GARUVA, ESTADO DE SANTA CATARI-
NA, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E LEIS MUNICIPAIS 
COMPLEMENTARES, 01/98 DE 02/03/98, 018/02 DE 29/05/02 E 
ALTERAÇÕES;

RESOLVE:
ART. 1º. Admitir em caráter temporário THAIS MIRELE SOARES, 
inscrita no CI-RG 4.350.019 e CPF 049.746.509-47, na função de 
Professora Nível II, por 20 horas semanais, sob a coordenação da 
Secretaria Municipal de Educação.

ART. 2o. Esta Portaria entrará em vigor na data de 04 de fevereiro 
de 2013.

JOSÉ CHAVES
Prefeito Municipal

Portaria Nº 76/2013
PORTARIA Nº 076, de 1º de fevereiro de 2013.
“DISPÕE SOBRE A ADMISSÃO DE SERVIDOR EM CARÁTER TEM-
PORÁRIO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

CONSIDERANDO os termos da Lei Complementar n. 18/2002 de 
29/05/2002, que dispõe sobre a contratação por tempo determi-
nado para atender a necessidade temporária de excepcional inte-
resse público;
CONSIDERANDO o disposto no inciso IX do artigo 37 da Constitui-
ção da República de 1988;
CONSIDERANDO a solicitação de preenchimento de cargo, da Se-
cretaria Municipal de Educação, a qual se encontra devidamente 
justificada;
CONSIDERANDO a conveniência e oportunidade da contratação;

O PREFEITO MUNICIPAL DE GARUVA, ESTADO DE SANTA CATARI-
NA, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E LEIS MUNICIPAIS 
COMPLEMENTARES, 01/98 DE 02/03/98, 018/02 DE 29/05/02 E 
ALTERAÇÕES;

RESOLVE:
ART. 1º. Admitir em caráter temporário ALINE STREY DE AMORIM, 
inscrita no CI-RG 4.713.233-7 e CPF 042.169.199-95, na função 
de Professora Nível I, por 10 horas semanais, sob a coordenação 
da Secretaria Municipal de Educação.

ART. 2o. Esta Portaria entrará em vigor na data de 04 de fevereiro 
de 2013.

Garuva

Prefeitura

Portaria Nº 73/2013
PORTARIA Nº 073, de 1º de fevereiro de 2013.
“DISPÕE SOBRE A ADMISSÃO DE SERVIDOR EM CARÁTER TEM-
PORÁRIO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

CONSIDERANDO os termos da Lei Complementar n. 18/2002 de 
29/05/2002, que dispõe sobre a contratação por tempo determi-
nado para atender a necessidade temporária de excepcional inte-
resse público;
CONSIDERANDO o disposto no inciso IX do artigo 37 da Constitui-
ção da República de 1988;
CONSIDERANDO a solicitação de preenchimento de cargo, da Se-
cretaria Municipal de Educação, a qual se encontra devidamente 
justificada;
CONSIDERANDO a conveniência e oportunidade da contratação;

O PREFEITO MUNICIPAL DE GARUVA, ESTADO DE SANTA CATARI-
NA, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E LEIS MUNICIPAIS 
COMPLEMENTARES, 01/98 DE 02/03/98, 018/02 DE 29/05/02 E 
ALTERAÇÕES;

RESOLVE:
ART. 1º. Admitir em caráter temporário LEVY MULLER JUNIOR, 
inscrito no CI-RG 3.412.939-1 e CPF 028.988.039-44, na função 
de Professor Nível II, por 40 horas semanais, sob a coordenação 
da Secretaria Municipal de Educação.

ART. 2o. Esta Portaria entrará em vigor na data de 04 de fevereiro 
de 2013.

JOSÉ CHAVES
Prefeito Municipal

Portaria Nº 74/2013
PORTARIA Nº 074, de 1º de fevereiro de 2013.
“DISPÕE SOBRE A ADMISSÃO DE SERVIDOR EM CARÁTER TEM-
PORÁRIO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

CONSIDERANDO os termos da Lei Complementar n. 18/2002 de 
29/05/2002, que dispõe sobre a contratação por tempo determi-
nado para atender a necessidade temporária de excepcional inte-
resse público;
CONSIDERANDO o disposto no inciso IX do artigo 37 da Constitui-
ção da República de 1988;
CONSIDERANDO a solicitação de preenchimento de cargo, da Se-
cretaria Municipal de Educação, a qual se encontra devidamente 
justificada;
CONSIDERANDO a conveniência e oportunidade da contratação;

O PREFEITO MUNICIPAL DE GARUVA, ESTADO DE SANTA CATARI-
NA, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E LEIS MUNICIPAIS 
COMPLEMENTARES, 01/98 DE 02/03/98, 018/02 DE 29/05/02 E 
ALTERAÇÕES;

RESOLVE:
ART. 1º. Admitir em caráter temporário ANDRESSA DAMBROS, ins-
crita no CI-RG 5.556.405-4 e CPF 076.642.269-02, na função de 
Professora Nível I, por 10 horas semanais, sob a coordenação da 
Secretaria Municipal de Educação.

ART. 2o. Esta Portaria entrará em vigor na data de 04 de fevereiro 
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Portaria Nº 79/2013
PORTARIA Nº 079, de 1º de fevereiro de 2013.
“DISPÕE SOBRE A ADMISSÃO DE SERVIDOR EM CARÁTER TEM-
PORÁRIO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

CONSIDERANDO os termos da Lei Complementar n. 18/2002 de 
29/05/2002, que dispõe sobre a contratação por tempo determi-
nado para atender a necessidade temporária de excepcional inte-
resse público;
CONSIDERANDO o disposto no inciso IX do artigo 37 da Constitui-
ção da República de 1988;
CONSIDERANDO a solicitação de preenchimento de cargo, da Se-
cretaria Municipal de Educação, a qual se encontra devidamente 
justificada;
CONSIDERANDO a conveniência e oportunidade da contratação;

O PREFEITO MUNICIPAL DE GARUVA, ESTADO DE SANTA CATARI-
NA, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E LEIS MUNICIPAIS 
COMPLEMENTARES, 01/98 DE 02/03/98, 018/02 DE 29/05/02 E 
ALTERAÇÕES;

RESOLVE:
ART. 1º. Admitir em caráter temporário ROSANE PALANDI, ins-
crita no CI-RG 766.142-8 e CPF 439.376.329-72, na função de 
Professora Nível I, por 20 horas semanais, sob a coordenação da 
Secretaria Municipal de Educação.

ART. 2o. Esta Portaria entrará em vigor na data de 04 de fevereiro 
de 2013.

JOSÉ CHAVES
Prefeito Municipal

Portaria Nº 80/2013
PORTARIA Nº 080, de 1º de fevereiro de 2013.
“DISPÕE SOBRE A ADMISSÃO DE SERVIDOR EM CARÁTER TEM-
PORÁRIO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

CONSIDERANDO os termos da Lei Complementar n. 18/2002 de 
29/05/2002, que dispõe sobre a contratação por tempo determi-
nado para atender a necessidade temporária de excepcional inte-
resse público;
CONSIDERANDO o disposto no inciso IX do artigo 37 da Constitui-
ção da República de 1988;
CONSIDERANDO a solicitação de preenchimento de cargo, da Se-
cretaria Municipal de Educação, a qual se encontra devidamente 
justificada;
CONSIDERANDO a conveniência e oportunidade da contratação;

O PREFEITO MUNICIPAL DE GARUVA, ESTADO DE SANTA CATARI-
NA, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E LEIS MUNICIPAIS 
COMPLEMENTARES, 01/98 DE 02/03/98, 018/02 DE 29/05/02 E 
ALTERAÇÕES;

RESOLVE:
ART. 1º. Admitir em caráter temporário LUIZ MARCOS VIEIRA 
CEZAR, inscrito no CI-RG 4.766.872 e CPF 062.342.709-56, na 
função de Professor Nível II, por 20 horas semanais, sob a coor-
denação da Secretaria Municipal de Educação.

ART. 2o. Esta Portaria entrará em vigor na data de 04 de fevereiro 
de 2013.

JOSÉ CHAVES
Prefeito Municipal

JOSÉ CHAVES
Prefeito Municipal

Portaria Nº 77/2013
PORTARIA Nº 077, de 1º de fevereiro de 2013.
“DISPÕE SOBRE A ADMISSÃO DE SERVIDOR EM CARÁTER TEM-
PORÁRIO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

CONSIDERANDO os termos da Lei Complementar n. 18/2002 de 
29/05/2002, que dispõe sobre a contratação por tempo determi-
nado para atender a necessidade temporária de excepcional inte-
resse público;
CONSIDERANDO o disposto no inciso IX do artigo 37 da Constitui-
ção da República de 1988;
CONSIDERANDO a solicitação de preenchimento de cargo, da Se-
cretaria Municipal de Educação, a qual se encontra devidamente 
justificada;
CONSIDERANDO a conveniência e oportunidade da contratação;

O PREFEITO MUNICIPAL DE GARUVA, ESTADO DE SANTA CATARI-
NA, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E LEIS MUNICIPAIS 
COMPLEMENTARES, 01/98 DE 02/03/98, 018/02 DE 29/05/02 E 
ALTERAÇÕES;

RESOLVE:
ART. 1º. Admitir em caráter temporário ALINE STREY DE AMORIM, 
inscrita no CI-RG 4.713.233-7 e CPF 042.169.199-95, na função 
de Professora Nível I, por 10 horas semanais, sob a coordenação 
da Secretaria Municipal de Educação.

ART. 2o. Esta Portaria entrará em vigor na data de 04 de fevereiro 
de 2013.

JOSÉ CHAVES
Prefeito Municipal

Portaria Nº 78/2013
PORTARIA Nº 078, de 1º de fevereiro de 2013.
“DISPÕE SOBRE A ADMISSÃO DE SERVIDOR EM CARÁTER TEM-
PORÁRIO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

CONSIDERANDO os termos da Lei Complementar n. 18/2002 de 
29/05/2002, que dispõe sobre a contratação por tempo determi-
nado para atender a necessidade temporária de excepcional inte-
resse público;
CONSIDERANDO o disposto no inciso IX do artigo 37 da Constitui-
ção da República de 1988;
CONSIDERANDO a solicitação de preenchimento de cargo, da Se-
cretaria Municipal de Educação, a qual se encontra devidamente 
justificada;
CONSIDERANDO a conveniência e oportunidade da contratação;

O PREFEITO MUNICIPAL DE GARUVA, ESTADO DE SANTA CATARI-
NA, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E LEIS MUNICIPAIS 
COMPLEMENTARES, 01/98 DE 02/03/98, 018/02 DE 29/05/02 E 
ALTERAÇÕES;

RESOLVE:
ART. 1º. Admitir em caráter temporário PRISCILA MÜNCH, inscrita 
no CI-RG 6.051.912e CPF 084.050.229-02, na função de Professo-
ra Nível I, por 20 horas semanais, sob a coordenação da Secretaria 
Municipal de Educação.

ART. 2o. Esta Portaria entrará em vigor na data de 04 de fevereiro 
de 2013.

JOSÉ CHAVES
Prefeito Municipal
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Portaria Nº 83/2013
PORTARIA Nº 083, de 1º de fevereiro de 2013.
“DISPÕE SOBRE A ADMISSÃO DE SERVIDOR EM CARÁTER TEM-
PORÁRIO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

CONSIDERANDO os termos da Lei Complementar n. 18/2002 de 
29/05/2002, que dispõe sobre a contratação por tempo determi-
nado para atender a necessidade temporária de excepcional inte-
resse público;
CONSIDERANDO o disposto no inciso IX do artigo 37 da Constitui-
ção da República de 1988;
CONSIDERANDO a solicitação de preenchimento de cargo, da Se-
cretaria Municipal de Educação, a qual se encontra devidamente 
justificada;
CONSIDERANDO a conveniência e oportunidade da contratação;

O PREFEITO MUNICIPAL DE GARUVA, ESTADO DE SANTA CATARI-
NA, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E LEIS MUNICIPAIS 
COMPLEMENTARES, 01/98 DE 02/03/98, 018/02 DE 29/05/02 E 
ALTERAÇÕES;

RESOLVE:
ART. 1º. Admitir em caráter temporário ARUAN LOPES CONSTAN-
TINO, inscrito no CI-RG 4.986.751 e CPF 080.035.179-74, na fun-
ção de Professor Nível I, por 10 horas semanais, sob a coordena-
ção da Secretaria Municipal de Educação.

ART. 2o. Esta Portaria entrará em vigor na data de 04 de fevereiro 
de 2013.

JOSÉ CHAVES
Prefeito Municipal

Portaria Nº 84/2013
PORTARIA Nº 084, de 1º de fevereiro de 2013.
“DISPÕE SOBRE A ADMISSÃO DE SERVIDOR EM CARÁTER TEM-
PORÁRIO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

CONSIDERANDO os termos da Lei Complementar n. 18/2002 de 
29/05/2002, que dispõe sobre a contratação por tempo determi-
nado para atender a necessidade temporária de excepcional inte-
resse público;
CONSIDERANDO o disposto no inciso IX do artigo 37 da Constitui-
ção da República de 1988;
CONSIDERANDO a solicitação de preenchimento de cargo, da Se-
cretaria Municipal de Educação, a qual se encontra devidamente 
justificada;
CONSIDERANDO a conveniência e oportunidade da contratação;

O PREFEITO MUNICIPAL DE GARUVA, ESTADO DE SANTA CATARI-
NA, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E LEIS MUNICIPAIS 
COMPLEMENTARES, 01/98 DE 02/03/98, 018/02 DE 29/05/02 E 
ALTERAÇÕES;

RESOLVE:
ART. 1º. Admitir em caráter temporário BARBARA ROMANZINI DA 
SILVA POLSIN, inscrita no CI-RG 4.295.184 e CPF 059.151.579-20, 
na função de Professora Nível II, por 40 horas semanais, sob a 
coordenação da Secretaria Municipal de Educação.

ART. 2o. Esta Portaria entrará em vigor na data de 04 de fevereiro 
de 2013.

JOSÉ CHAVES
Prefeito Municipal

Portaria Nº 81/2013
PORTARIA Nº 081, de 1º de fevereiro de 2013.
“DISPÕE SOBRE A ADMISSÃO DE SERVIDOR EM CARÁTER TEM-
PORÁRIO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

CONSIDERANDO os termos da Lei Complementar n. 18/2002 de 
29/05/2002, que dispõe sobre a contratação por tempo determi-
nado para atender a necessidade temporária de excepcional inte-
resse público;
CONSIDERANDO o disposto no inciso IX do artigo 37 da Constitui-
ção da República de 1988;
CONSIDERANDO a solicitação de preenchimento de cargo, da Se-
cretaria Municipal de Educação, a qual se encontra devidamente 
justificada;
CONSIDERANDO a conveniência e oportunidade da contratação;

O PREFEITO MUNICIPAL DE GARUVA, ESTADO DE SANTA CATARI-
NA, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E LEIS MUNICIPAIS 
COMPLEMENTARES, 01/98 DE 02/03/98, 018/02 DE 29/05/02 E 
ALTERAÇÕES;

RESOLVE:
ART. 1º. Admitir em caráter temporário LUIZ MARCOS VIEIRA 
CEZAR, inscrito no CI-RG 4.766.872 e CPF 062.342.709-56, na 
função de Professor Nível II, por 20 horas semanais, sob a coor-
denação da Secretaria Municipal de Educação.

ART. 2o. Esta Portaria entrará em vigor na data de 04 de fevereiro 
de 2013.

JOSÉ CHAVES
Prefeito Municipal

Portaria Nº 82/2013
PORTARIA Nº 082, de 1º de fevereiro de 2013.
“DISPÕE SOBRE A ADMISSÃO DE SERVIDOR EM CARÁTER TEM-
PORÁRIO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

CONSIDERANDO os termos da Lei Complementar n. 18/2002 de 
29/05/2002, que dispõe sobre a contratação por tempo determi-
nado para atender a necessidade temporária de excepcional inte-
resse público;
CONSIDERANDO o disposto no inciso IX do artigo 37 da Constitui-
ção da República de 1988;
CONSIDERANDO a solicitação de preenchimento de cargo, da Se-
cretaria Municipal de Educação, a qual se encontra devidamente 
justificada;
CONSIDERANDO a conveniência e oportunidade da contratação;

O PREFEITO MUNICIPAL DE GARUVA, ESTADO DE SANTA CATARI-
NA, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E LEIS MUNICIPAIS 
COMPLEMENTARES, 01/98 DE 02/03/98, 018/02 DE 29/05/02 E 
ALTERAÇÕES;

RESOLVE:
ART. 1º. Admitir em caráter temporário ARUAN LOPES CONSTAN-
TINO, inscrito no CI-RG 4.986.751 e CPF 080.035.179-74, na fun-
ção de Professor Nível I, por 40 horas semanais, sob a coordena-
ção da Secretaria Municipal de Educação.

ART. 2o. Esta Portaria entrará em vigor na data de 04 de fevereiro 
de 2013.

JOSÉ CHAVES
Prefeito Municipal
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Gaspar

Prefeitura

Decreto Nº 5.402, de 05 de Março de 2013.
DECRETO Nº 5.402, DE 05 DE MARÇO DE 2013.
EXONERA, A PEDIDO, DO CARGO DE ENGENHEIRO CIVIL, O SER-
VIDOR PAOLO ADRIANO FERACIN.

MARILUCI DESCHAMPS ROSA, Prefeita Municipal de Gaspar em 
Exercício, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições 
que lhe confere o art. 72, inciso XXV, da Lei Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1º Fica exonerado, a pedido, a partir de 05 de março de 
2013, o servidor PAOLO ADRIANO FERACIN, portador do CPF nº 
033.117.959-89, do cargo de Engenheiro Civil, com 40 horas se-
manais, o qual foi nomeado pelo Decreto nº 5.076/2012.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gaspar, 05 de março de 2013.
MARILUCI DESCHAMPS ROSA
Prefeita Municipal em Exercício

Decreto Nº 5.403, de 06 de Março de 2013.
DECRETO Nº 5.403, DE 06 DE MARÇO DE 2013.
PRORROGA O PRAZO PARA INÍCIO DAS ATIVIDADES DA EMPRE-
SA MICROPLAST INDÚSTRIA DE PLÁSTICOS LTDA.

MARILUCI DESCHAMPS ROSA, Prefeita Municipal de Gaspar em 
Exercício, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições 
que lhe confere o art. 72, inciso XXV, da Lei Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1º Fica prorrogado o prazo, por mais 1 (um) ano, para a Em-
presa Microplast Indústria de Plásticos Ltda dar início às atividades 
empresariais no imóvel concedido por meio do incentivo previsto 
no art. 2º, III, da Lei nº 2.944, de 03 de dezembro de 2007.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando as disposições em contrário.

Gaspar, 06 de março de 2013.
MARILUCI DESCHAMPS ROSA
Prefeita em Exercício

Decreto Nº 5.405, de 07 de Março de 2013.
DECRETO Nº 5.405, DE 07 DE MARÇO DE 2013. 
 
NOMEIA, EM SUBSTITUIÇÃO, MEMBROS DO CONSELHO DO FUN-
DO  DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁ-
SICA E DE VALORIZAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO 
- FUNDEB.

MARILUCI DESCHAMPS ROSA, Prefeita Municipal de Gaspar em 
Exercício, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições 
que lhe confere o art. 72 da Lei Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1º Nomeia, em substituição, o membro abaixo indicado, para 
compor o Conselho do Fundo  de Manutenção e Desenvolvimento 
da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educa-
ção – FUNDEB: 

Portaria Nº 85/2013
PORTARIA Nº 085, de 1º de fevereiro de 2013.
“DISPÕE SOBRE A ADMISSÃO DE SERVIDOR EM CARÁTER TEM-
PORÁRIO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

CONSIDERANDO os termos da Lei Complementar n. 18/2002 de 
29/05/2002, que dispõe sobre a contratação por tempo determi-
nado para atender a necessidade temporária de excepcional inte-
resse público;
CONSIDERANDO o disposto no inciso IX do artigo 37 da Constitui-
ção da República de 1988;
CONSIDERANDO a solicitação de preenchimento de cargo, da Se-
cretaria Municipal de Educação, a qual se encontra devidamente 
justificada;
CONSIDERANDO a conveniência e oportunidade da contratação;

O PREFEITO MUNICIPAL DE GARUVA, ESTADO DE SANTA CATARI-
NA, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E LEIS MUNICIPAIS 
COMPLEMENTARES, 01/98 DE 02/03/98, 018/02 DE 29/05/02 E 
ALTERAÇÕES;

RESOLVE:
ART. 1º. Admitir em caráter temporário FERNANDA MENDES 
MOTA, inscrita no CI-RG 5.347.883-5 e CPF 033.367.079-51, na 
função de Professora Nível II, por 40 horas semanais, sob a coor-
denação da Secretaria Municipal de Educação.

ART. 2o. Esta Portaria entrará em vigor na data de 04 de fevereiro 
de 2013.

JOSÉ CHAVES
Prefeito Municipal

Extrato de Contrato PMG Nº 002/2013
EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO PMG N° 002/2013
MODALIDADE: Processo PMG nº 002/2013 - Dispensa de Licitação
CONTRATANTE: Município de Garuva/Prefeitura Municipal
CONTRATADA: Auto Viação Catarinense Ltda

OBJETO: Contratação de empresa para a realização do transporte 
escolar dos alunos do Ensino Pré-Escolar, Fundamental e Médio 
das redes Municipal e Estadual de Ensino.
PRAZO: 60 (sessenta) dias
VIGÊNCIA: 18/02/2013 à 19/04/2013
VALOR: R$ 572.800,00 (quinhentos e setenta e dois mil e oito-
centos reais).
AMPARO LEGAL: Artigo 24, Inciso IV, da Lei 8.666/93
DATA DA ASSINATURA: 15/02/2013.

JOSÉ CHAVES
Prefeito Municipal



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 147

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 119411/03/2013 (Segunda-feira)

Extrato do Aditivo Nº 2 do Contrato Nº SAF-65/2012
PREFEITURA MUNICIPAL DE GASPAR/SC
EXTRATO DO ADITIVO Nº 2 DO CONTRATO Nº SAF-65/2012

Vigência: 28/02/2013. Vencto.: 28/06/2013. Tomada de preços 
nº.: 120/2012. Órgão contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
GASPAR (83.102.244/0001-02). Objeto: Prorrogação do contrato 
cujo objeto é o cercamento e revitalização do cemitério munici-
pal. Contratado: SOBERANA SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES LTDA 
(01.408.643/0001-31).

Gaspar/SC, 22 de Fevereiro de 2013.
PEDRO CELSO ZUCHI | Prefeito

Governador Celso Ramos

Prefeitura

Aviso de Cancelamento - Pregão Presencial N° 
003/2013
Aviso de Cancelamento - Pregão Presencial N° 003/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR CELSO RAMOS

O município de Governador Celso Ramos em nome do Pregoeiro 
informa que esta cancelada a abertura marcada para o dia 15 de 
março de 2013 ás 16h:30min. para retificação do Edital.
Prefeitura de Governa¬dor Celso Ramos, Praça 6 de novembro, 
n.º 01, bairro Ganchos do Meio.

Governador Celso Ramos, 07 de Março de 2013.
MAGALY DIAS PERES.
Pregoeira.

Guaramirim

Prefeitura

Aviso de Recurso Rp 06/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRIM
SECRETARIA DE ADMINISTRACAO/SETOR DE COMPRAS
AVISO DE RECURSO
Edital: Pregão - 6/2013

Objeto : AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE LIMPEZA
Comunicamos que a empresa Comercial Multiville LTDA ME impe-
trou recurso referente aos itens 48 e 49, fica as empresas liicitan-
tes que ainda não reponderam a intimação a apresentar contra 
razões no prazo de 3 (três) dias úteis.
As contra razões deverão ser protocoladas no seguinte endereço 
e horário: Rua 28 de Agosto, 2042, nos dias úteis de segunda à 
sexta feira, das 08:00h às 12:00h e das 13:00h às 17:00h, ou pelo 
fone (47) 3373-0247

GUARAMIRIM (SC), 08/03/2013.
LAURO FROHLICH
Prefeito Municipal

Membro Atual Novo Membro Órgão

Titular: Camila Schreiber
Titular: Cléia Boettger 
Schramm Secretaria Municipal de 

Educação

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando as demais disposições em contrário. 

Gaspar, 07 de março de 2013. 
MARILUCI DESCHAMPS ROSA
Prefeita Municipal em Exercício

Aviso do Pregão Presencial Nº 40/2013
PREFEITURA MUNICIPAL DE GASPAR/SC
Aviso do Pregão Presencial nº 40/2013

O OBJETO é Aquisição de câmera térmica portátil para visão no-
turna.. A ENTREGA dos envelopes contendo os documentos de 
Habilitação e a Proposta Comercial deverá ocorrer até as 9h do 
dia 25/03/2013, no Depto. de Compras do Paço Municipal sito 
a Rua Coronel Aristiliano Ramos, nº 435, Centro, Gaspar/SC. A 
ABERTURA do certame será dia 25/03/2013 às 9h30min, no local 
anteriormente citado. Os interessados poderão obter a íntegra do 
Edital no Depto. de Compras do Paço Municipal ou através do site: 
www.gaspar.sc.gov.br

Gaspar (SC), 07/03/2013
MARILUCI DESCHAMPS ROSA
Prefeita em Exercício

Extrato do Contrato Nº FMAS-3/2013
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE GASPAR/SC
EXTRATO DO CONTRATO Nº FMAS-3/2013

Vigência: 01/02/2013 Vencto.: 31/01/2015 Inexigibilidade 
nº.: 18/2013. Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE GAS-
PAR através do FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
(83.102.244/0001-02). Objeto: manutenção e atualização do 
Programa de Registro dos Atendimentos dos Serviços Sócioas-
sistenciais da Secretaria de Desenvolvimento Social, no Progra-
ma Social Service via WEB e locação de provedor para o sistema 
e o banco de dados. Contratado: HGL TECNOLOGIA LTDA ME 
(10.471.338/0001-85). Valor: R$ 6.534,00 (seis mil, quinhentos e 
trinta e quatro reais).

Gaspar/SC, 1 de Fevereiro de 2013..
MARISTELA CIZESKI | Gestora do FMAS

Extrato do Aditivo Nº 1 do Contrato Nº SAF-67/2012
PREFEITURA MUNICIPAL DE GASPAR/SC
EXTRATO DO ADITIVO Nº 1 DO CONTRATO Nº SAF-67/2012

Vigência: 23/02/2013. Vencto.: 26/06/2013. Tomada de pre-
ços nº.: 114/2012. Órgão contratante: PREFEITURA MUNICI-
PAL DE GASPAR (83.102.244/0001-02). Objeto: Prorrogação do 
prazo de execução e vigência do contrato cujo objeto é a recu-
peração do piso da quadra poliesportiva da E.E.B. Vitório Ana-
cleto Cardoso. Contratado: CONSTRUTORA POSSAMAI LTDA ME 
(05.725.151/0001-20).

Gaspar/SC, 22 de Fevereiro de 2013.
PEDRO CELSO ZUCHI | Prefeito
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NASCIMENTO (Matr. 589), ocupante do Cargo de Provimento Efe-
tivo de Motorista, Nível - 7, Referência “G”, 40 horas semanais, 
Anexo V da LC Nº 280/2011, referente ao período aquisitivo com-
preendido entre 07 de março de 2012 e 06 de março de 2013, 
para serem gozadas a partir de 07 de março de 2013 a 05 de abril 
de 2013, de conformidade com o que preceitua o art. 94 da Lei 
Complementar Nº. 281 de 19 de agosto de 2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 07 de Março de 2013.
NELSON GUINDANI
Prefeito Municipal

Portaria Nº 258/2013
PORTARIA Nº 258/2013

Nelson Guindani, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:
CONCEDER Licença para Tratamento de Saúde, a contar de 07 
de março de 2013, por tempo indeterminado, com fulcro nos ar-
tigos 111 a 115, da Lei Complementar Nº 281/2011, à Servidora 
ADRIANA FERNANDES BERNARDES DA SILVA (Matr. 2808), a qual 
exerce a função de Terapeuta Ocupacional, Nível - 12/1, Referên-
cia “A”, 30 horas semanais, Anexo V da LC Nº 280/2011, conforme 
determina a Legislação Específica do Regime Geral de Previdência 
Social (INSS).

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d`Oeste (SC), em 07 de Março de 2013.
NELSON GUINDANI
Prefeito Municipal

Imbituba

Prefeitura

Edital PMI/Cersp/Pss/SEDUCE N° 01/2013
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO
EDITAL PMI/CERSP/PSS/SEDUCE Nº 01/2013

De ordem do Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Imbitu-
ba, considerada a ausência de candidatos habilitados e/ou aprova-
dos no Processo Seletivo Simplificado objeto do Edital PMI/CERSP/
PSS nº 04/2012, conforme aferido pela Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura e Esporte, nos Processos Administrativos nº 
1418/2013, de 19 de Fevereiro de 2013, e nº 1586/2013, de 26 
de Fevereiro de 2013, a Comissão Especial de Recrutamento e 
Seleção de Pessoal - CERSP da Prefeitura Municipal de Imbituba, 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, torna público 
que realizará Processo Seletivo Simplificado para contratação de 
profissionais do Magistério para suprir vacâncias temporárias no 
Quadro de Pessoal da Secretaria Municipal de Educação.

Herval d’Oeste

Prefeitura

L e I Nº 2980 /2013
L E I Nº 2980 /2013
“DÁ DENOMINAÇÃO EM VIA PÚBLICA QUE ESPECIFICA”

NELSON GUINDANI, Prefeito Municipal,

Faço saber a todos os habitantes do município de Herval d’Oeste, 
Estado de Santa Catarina, que a Câmara de Vereadores aprovou e 
eu sanciono a seguinte:

LEI
Art. 1º  Fica denominada como sendo “RUA ESPERANÇA”, a via 
pública que liga a Rua da Paz a Rua nº 05, no Loteamento Morada 
do Sol, Bairro Estação Luzerna, município de Herval d’Oeste, esta-
do de Santa Catarina.

Art. 2º  A Rua mencionada no Art.1º é a constante do mapa em 
anexo, que fará parte integrante desta LEI.
Art. 3º  Esta LEI entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Herval d’Oeste - (SC), 08 de março de 2013.
]
NELSON GUINDANI
Prefeito Municipal

Portaria Nº 256/2013
PORTARIA Nº 256/2013

Nelson Guindani, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:
CONCEDER Licença para Tratamento de Saúde, a contar de 05 de 
março de 2013, por tempo indeterminado, com fulcro nos artigos 
111 a 115, da Lei Complementar Nº 281/2011, à Servidora ADIL-
CE PALOSCHI TREVISOL (Matr. 3408), a qual exerce a função de 
Professor ACT - Nível/Referência - 2/A, 40 horas semanais, Anexo 
XI da LC Nº 286/2011, conforme determina a Legislação Específi-
ca do Regime Geral de Previdência Social (INSS).

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d`Oeste (SC), em 06 de Março de 2013.
NELSON GUINDANI
Prefeito Municipal

Portaria Nº 257/2013
PORTARIA Nº 257/2013

Nelson Guindani, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:
CONCEDER Férias Regulamentares, ao Servidor AMARILDO 
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para suprir vagas na área de Língua Estrangeira (Lingua Inglesa) 
e Educação Especial.

Disciplina Formação mínima exigida

Professor II de Lingua Inglesa · Licenciatura em Letras com ha-
bilitação em Lingua Inglesa.

Professor I de Lingua Inglesa 

· Histórico escolar e compro-
vante de matrícula e frequência 
de, no mínimo, 3º semestre de 
Licenciatura em Letras com habi-
litação em Língua Inglesa.

Professor II de Educação Espe-
cial  

· Licenciatura em Pedagogia da 
Educação Especial, ou, 
· Licenciatura em Pedagogia com 
Complementação em Educação 
Especial.

Professor I de Educação Especial 

· Licenciatura em Pedagogia com 
Especialização em Educação Es-
pecial, ou, 
· Licenciatura em Pedagogia, ou, 
· Histórico escolar e comprovan-
te de matrícula e frequência de, 
no mínimo, o 3º semestre de 
Licenciatura em Pedagogia da 
Educação Especial.

1.2 Para candidatar-se às vagas em aberto neste edital, o can-
didato deverá comprovar a formação mínima exigida, conforme 
detalhado no quadro acima.
1.3 A carga horária do aprovado ficará vinculada à carga horária 
existente na unidade escolar de atuação do servidor substituído. 
1.4 As atribuições dos profissionais contratados sob a égide do 
presente Processo Seletivo Simplificado são aquelas previstas no 
Anexo II da Lei Complementar nº 1.894, de 16 de dezembro de 
1999 (Plano de Carreira e Remuneração do Pessoal do Magistério 
Público Municipal), para o respectivo cargo público.

1 DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

1.1 O Processo Seletivo Simplificado a que se refere o presente 
Edital, em caráter excepcional, consistirá de Análise de Títulos, 
tendo como objetivo o recrutamento e a seleção de profissional 
para suprir vagas na área de Língua Estrangeira (Lingua Inglesa) 
e Educação Especial.

Disciplina Formação mínima exigida

Professor II de Lingua Inglesa · Licenciatura em Letras com ha-
bilitação em Lingua Inglesa.

Professor I de Lingua Inglesa 

· Histórico escolar e compro-
vante de matrícula e frequência 
de, no mínimo, 3º semestre de 
Licenciatura em Letras com habi-
litação em Língua Inglesa.

Professor II de Educação Espe-
cial 

· Licenciatura em Pedagogia da 
Educação Especial, ou, 
· Licenciatura em Pedagogia com 
Complementação em Educação 
Especial.

Professor I de Educação Especial 

· Licenciatura em Pedagogia com 
Especialização em Educação Es-
pecial, ou, 
· Licenciatura em Pedagogia, ou, 
· Histórico escolar e comprovan-
te de matrícula e frequência de, 
no mínimo, o 3º semestre de 
Licenciatura em Pedagogia da 
Educação Especial.

1.2 Para candidatar-se às vagas em aberto neste edital, o can-
didato deverá comprovar a formação mínima exigida, conforme 
detalhado no quadro acima.
1.3 A carga horária do aprovado ficará vinculada à carga horária 
existente na unidade escolar de atuação do servidor substituído.
1.4 As atribuições dos profissionais contratados sob a égide do 
presente Processo Seletivo Simplificado são aquelas previstas no 
Anexo II da Lei Complementar nº 1.894, de 16 de dezembro de 
1999 (Plano de Carreira e Remuneração do Pessoal do Magistério 
Público Municipal), para o respectivo cargo público.

Extrato de Edital Pss Nº 01.2013 Cersp
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA
Comissão Especial de Recrutamento e Seleção de Pessoal - CERSP
PMI/CERSP/PSS/SEDUCE N. 01/2013

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO
EDITAL PMI/CERSP/PSS/SEDUCE Nº 01/2013
De ordem do Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Imbitu-
ba, considerada a ausência de candidatos habilitados e/ou aprova-
dos no Processo Seletivo Simplificado objeto do Edital PMI/CERSP/
PSS nº 04/2012, conforme aferido pela Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura e Esporte, nos Processos Administrativos nº 
1418/2013, de 19 de Fevereiro de 2013, e nº 1586/2013, de 26 
de Fevereiro de 2013, a Comissão Especial de Recrutamento e 
Seleção de Pessoal - CERSP da Prefeitura Municipal de Imbituba, 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, torna público 
que realizará Processo Seletivo Simplificado para contratação de 
profissionais do Magistério para suprir vacâncias temporárias no 
Quadro de Pessoal da Secretaria Municipal de Educação.
1 DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
1.1 O Processo Seletivo Simplificado a que se refere o presente 
Edital, em caráter excepcional, consistirá de Análise de Títulos, 
tendo como objetivo o recrutamento e a seleção de profissional 
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Extrato de Contrato 13/20
MUNICÍPIO DE IOMERÊ
EXTRATO DE CONTRATO Nº CT13/20

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IOMERÊ
CONTRATADO: MONICA ANDRES
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PROFESSOR
VALOR: R$ 834,06 (OITOCENTOS E TRINTA E QUATRO REAIS E 
SEIS CENTAVOS)
DATA ASSINATURA: 19/02/2013

LUCIANO PAGANINI
Prefeito Municipal

Extrato de Contrato 13/23
MUNICÍPIO DE IOMERÊ
EXTRATO DE CONTRATO Nº CT13/23

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IOMERÊ
CONTRATADO: TATIANA ALVES MARTINS BONFIM

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PROFESSOR
VALOR: R$ 834,06 (OITOCENTOS E TRINTA E QUATRO REAIS E 
SEIS CENTAVOS)
DATA ASSINATURA: 08/02/2013

LUCIANO PAGANINI
Prefeito Municipal

Extrato de Contrato 13/24
MUNICÍPIO DE IOMERÊ
EXTRATO DE CONTRATO Nº CT13/24

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IOMERÊ
CONTRATADO: MARCIO DONIZETE DOS SANTOS

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TÉCNICO DE ENFERMA-
GEM
VALOR: R$ 1.493,85 (UM MIL QUATROCENTOS E NOVENTA E 
TRÊS REAIS E OITENTA E CINCO CENTAVOS)
DATA ASSINATURA: 20/02/2013

LUCIANO PAGANINI
Prefeito Municipal

Câmara muniCiPal

Ato da Presidência Nº 011/13
Ato da Presidência nº 011/13

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE IMBITUBA, no uso de 
suas atribuições regimentais, em atenção ao que dispõe o art. 201 
do Regimento Interno, divulga a ORDEM DO DIA da 6ª Sessão 
Ordinária, da 1ª Sessão Legislativa, da 14ª Legislatura, a realizar-
se no dia 11 de março de 2013 (segunda-feira), às 19h30min, nas 
dependências da Câmara Municipal de Imbituba.

PROPOSIÇÃO REGIME

Mensagem Modalidade/Nº Data Origem Autoria Ementa
Tramita-
ção

Discus-
são Votação

Moção n° 
003/2013 28/02/13

Legislativo 
Municipal

Luiz Cláudio 
Carvalho de 
Souza

Moção de Congratulação à aluna da Escola de Ensino 
Médio Engenheiro Annes Gualberto – Imbituba, Fabiola 
Floriano Farias, por possuir a maior média entre as 
escolas públicas localizadas entre os municípios de 
Florianópolis e Araranguá. Ordinário Única Única

A organização da Ordem do Dia obedece ao disposto no art. 157, 
do Regimento Interno da Câmara Municipal de Imbituba (Res. nº 
22/94, de 15-12-1994, atualizado pela Res. n° 001/2005).

Gabinete da Presidência, 07 de março de 2013.

Luís Antônio Dutra
Presidente

Luiz Cláudio Carvalho de Souza
Vice-Presidente

Rosália Maria de Souza Sgrott 
Primeira-Secretária

Iomerê

Prefeitura

Edital de Pregao Presencial Nº 0014/2013
MUNICÍPIO DE IOMERÊ
Edital de Pregão Presencial 0014/2013
REGISTRO DE PREÇOS Nº 08/2013

O Prefeito Municipal de Iomerê, SC, torna público a realização de 
Pregão Presencial nº 0014/2013 para Registro de Preços para pos-
síveis contratações futuras de tubos de concreto para os meses de 
abril a dezembro de 2013. A abertura das propostas se dará no dia 
22/03/2013 ás 08h30m na sede da Prefeitura Municipal.
Cópia do Edital ou mais informações podem ser solicitados através 
do site www.iomere.sc.gov.br, ou pelo fone (49) 3539-6000.

Iomerê, 08 de março de 2013
LUCIANO PAGANINI
Prefeito Municipal
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Extrato de Contrato 13/29
MUNICÍPIO DE IOMERÊ
EXTRATO DE CONTRATO Nº CT13/29

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IOMERÊ
CONTRATADO: IVANIR PEROSA PELLE

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE AGENTE COMUNITÁRIO 
DE SAÚDE
VALOR: R$ 622,44 (SEISCENTOS E VINTE E DOIS REAIS E QUA-
RENTA E QUATRO CENTAVOS)
DATA ASSINATURA: 01/03/2013

LUCIANO PAGANINI
Prefeito Municipal

Extrato de Contrato 13/30
MUNICÍPIO DE IOMERÊ
EXTRATO DE CONTRATO Nº CT13/30

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IOMERÊ
CONTRATADO: IVA PEROSA PELLE

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE AGENTE COMUNITÁRIO 
DE SAÚDE
VALOR: R$ 622,44 (SEISCENTOS E VINTE E DOIS REAIS E QUA-
RENTA E QUATRO CENTAVOS)
DATA ASSINATURA: 01/03/2013

LUCIANO PAGANINI
Prefeito Municipal

Extrato de Contrato 13/31
MUNICÍPIO DE IOMERÊ
EXTRATO DE CONTRATO Nº CT13/31

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IOMERÊ
CONTRATADO: IRENE OSS BARICHELLO

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE AGENTE COMUNITÁRIO 
DE SAÚDE
VALOR: R$ 622,44 (SEISCENTOS E VINTE E DOIS REAIS E QUA-
RENTA E QUATRO CENTAVOS)
DATA ASSINATURA: 01/03/2013

LUCIANO PAGANINI
Prefeito Municipal

Extrato de Contrato 13/32
MUNICÍPIO DE IOMERÊ
EXTRATO DE CONTRATO Nº CT13/32

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IOMERÊ
CONTRATADO: MARINA ELENA BUSS

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PROFESSOR
VALOR: R$ 529,07 (QUINHENTOS E VINTE E NOVE REAIS E SETE 
CENTAVOS)
DATA ASSINATURA: 04/03/2013

LUCIANO PAGANINI
Prefeito Municipal

Extrato de Contrato 13/25
MUNICÍPIO DE IOMERÊ
EXTRATO DE CONTRATO Nº CT13/25

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IOMERÊ
CONTRATADO: MIRIAM CARLA SALVADOR

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TÉCNICO DE ENFERMAGEM
VALOR: R$ 1.369,36 (UM MIL TREZENTOS E SESSENTA E NOVE 
REAIS E TRINTA E SEIS CENTAVOS)
DATA ASSINATURA: 22/02/2013

LUCIANO PAGANINI
Prefeito Municipal

Extrato de Contrato 13/26
MUNICÍPIO DE IOMERÊ
EXTRATO DE CONTRATO Nº CT13/26

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IOMERÊ
CONTRATADO: ATAIZE ZUFFO

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TÉCNICO DE ENFERMA-
GEM
VALOR: R$ 1.493,85 (UM MIL QUATROCENTOS E NOVENTA E 
TRÊS REAIS E OITENTA E CINCO CENTAVOS)
DATA ASSINATURA: 20/02/2013

LUCIANO PAGANINI
Prefeito Municipal

Extrato de Contrato 13/27
MUNICÍPIO DE IOMERÊ
EXTRATO DE CONTRATO Nº CT13/27

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IOMERÊ
CONTRATADO: FERNANDO MARQUES DA COSTA

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MÉDICO DETERMINADOS 
PELO PROGRAMA DA SAÚDE DA FAMÍLIA - PSF
VALOR: R$ 14.316,12 (QUATORZE MIL TREZENTOS E DEZESSEIS 
REAIS E DOZE CENTAVOS)
DATA ASSINATURA: 27/02/2013

LUCIANO PAGANINI
Prefeito Municipal

Extrato de Contrato 13/28
MUNICÍPIO DE IOMERÊ
EXTRATO DE CONTRATO Nº CT13/28

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IOMERÊ
CONTRATADO: SIBELE MUNARO

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PROFESSOR
VALOR: R$ 834,06 (OITOCENTOS E TRINTA E QUATRO REAIS E 
SEIS CENTAVOS)
DATA ASSINATURA: 27/02/2013

LUCIANO PAGANINI
Prefeito Municipal
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firmar Termo de Convênio com a Associação de Pais e Amigos dos 
Excepcionais - APAE, entidade sem fins lucrativos, inscrita no CGC 
sob o n° 78.507.803/0001-24, que tem por objeto a conjugação 
de esforços, para prestar cooperação financeira necessária à ma-
nutenção dos trabalhos assistências aos alunos excepcionais.

Parágrafo único. A cooperação técnica financeira prevista no pre-
sente artigo ficará limitada ao crédito orçamentário previsto no 
respectivo exercício.

Art. 2° Fica também o Executivo Municipal autorizado a cancelar o 
repasse dos recursos financeiros em caso de inadimplemento por 
parte da Convenente de qualquer Cláusula constante do Termo de 
Convênio, pela superveniência de normas legais ou eventos que o 
torne material ou formalmente inexeqüível.

Art. 3° O Termo de Convênio assinado entre o Município e a Apae 
previsto no artigo 1° desta Lei poderá ser realizado anualmente 
até 2.016, desde que tenha para tal, previsão Orçamentária no 
Orçamento Vigente e esteja previsto na Lei de Diretrizes Orça-
mentárias.

Art. 4° Revogadas as disposições em contrário, a presente Lei 
entrará em vigor na data de sua publicação.

Ipumirim-SC, 07 de março de 2.013.
VALDIR ZANELLA
Prefeito Municipal

Lei N. 1709 de 07 de Março de 2.013
AUTORIZA FIRMAR CONVÊNIO COM O A SOCIEDADE DOS CAN-
TORES NEIGEDACHT DE SERRA ALTA.

VALDIR ZANELLA, Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições, 
e nos termos estabelecidos no artigo 26 da Lei Complementar n° 
101/2.000 - LRF, combinado com o 6° da Lei 1.703/2.012, que 
estima a receita e fixa a despesa do Município de Ipumirim para 
o exercício de 2.013 faz saber a todos os habitantes do Município, 
que o Poder Legislativo Municipal aprovou e Ele sanciona e pro-
mulga a seguinte LEI;
Art. 1° Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a 
firmar Termo de Convênio com a Sociedade dos Cantores Nei-
gedacht, de Serra Alta, Município de Ipumirim-SC, entidade sem 
fins lucrativos, inscrita no CGC sob o n° 78.507.217/0001-80, que 
tem por objeto a conjugação de esforços, para prestar cooperação 
financeira necessária à manutenção dos trabalhos sócio culturais 
na forma estabelecida nos Estatutos da Sociedade.

Parágrafo único. A cooperação técnica financeira prevista no pre-
sente artigo ficará limitada ao crédito orçamentário previsto no 
respectivo exercício.

Art. 2° Fica também o Executivo Municipal autorizado a cancelar o 
repasse dos recursos financeiros em caso de inadimplemento por 
parte da Convenente de qualquer Cláusula constante do Termo de 
Convênio, pela superveniência de normas legais ou eventos que o 
torne material ou formalmente inexeqüível.

Art. 3° O Termo de Convênio assinado entre o Município e a So-
ciedade dos Cantores Neigedacht, de Serra Alta, previsto no artigo 
1° desta Lei poderá ser realizado anualmente até 2.016, desde 
que tenha para tal, previsão Orçamentária no Orçamento Vigente 
e esteja previsto na Lei de Diretrizes Orçamentárias.

Art. 4° Revogadas as disposições em contrário, a presente Lei 
entrará em vigor na data de sua publicação.

Extrato de Contrato 13/33
MUNICÍPIO DE IOMERÊ
EXTRATO DE CONTRATO Nº CT13/33

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IOMERÊ
CONTRATADO: MONICA LOPES SCHNEIDER

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PROFESSOR
VALOR: R$ 1.058,14 (UM MIL E CINQUENTA E OITO REAIS E QUA-
TORZE CENTAVOS)
DATA ASSINATURA: 19/02/2013

LUCIANO PAGANINI
Prefeito Municipal

Extrato de Contrato 13/34
MUNICÍPIO DE IOMERÊ
EXTRATO DE CONTRATO Nº CT13/34

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IOMERÊ
CONTRATADO: MAIARA GUEDES

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE AGENTE COMUNITÁRIO 
DE SAÚDE
VALOR: R$ 622,44 (SEISCENTOS E VINTE E DOIS REAIS E QUA-
RENTA E QUATRO CENTAVOS)
DATA ASSINATURA: 06/03/2013

LUCIANO PAGANINI
Prefeito Municipal

Extrato de Contrato 13/35
MUNICÍPIO DE IOMERÊ
EXTRATO DE CONTRATO Nº CT13/35

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IOMERÊ
CONTRATADO: CRISTIANE PERETTI

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE AGENTE COMUNITÁRIO 
DE SAÚDE
VALOR: R$ 622,44 (SEISCENTOS E VINTE E DOIS REAIS E QUA-
RENTA E QUATRO CENTAVOS)
DATA ASSINATURA: 06/03/2013

LUCIANO PAGANINI
Prefeito Municipal

Ipumirim

Prefeitura

Lei N. 1708 de 07 de Março de 2.013.
AUTORIZA FIRMAR CONVÊNIO COM A ASSOCIAÇÃO DE PAIS E 
AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE IPUMIRIM - APAE

VALDIR ZANELLA, Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições, 
e nos termos estabelecidos no artigo 26 da Lei Complementar n° 
101/2.000 - LRF, combinado com o 6° da Lei 1.703/2.012, que 
estima a receita e fixa a despesa do Município de Ipumirim para 
o exercício de 2.013 faz saber a todos os habitantes do Município, 
que o Poder Legislativo Municipal aprovou e Ele sanciona e pro-
mulga a seguinte LEI;
Art. 1° Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a 
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Art. 2° Fica também o Executivo Municipal autorizado a cancelar o 
repasse dos recursos financeiros em caso de inadimplemento por 
parte da Convenente de qualquer Cláusula constante do Termo de 
Convênio, pela superveniência de normas legais ou eventos que o 
torne material ou formalmente inexeqüível.

Art. 3° O Termo de Convênio assinado entre o Município e a Câ-
mara de Dirigentes Lojistas de Ipumirim - CDL, previsto no artigo 
1° desta Lei poderá ser realizado anualmente até 2.016, desde 
que tenha para tal, previsão Orçamentária no Orçamento Vigente 
e esteja previsto na Lei de Diretrizes Orçamentárias.

Art. 4° Revoga-se as disposições em contrário.

Art. 5° A presente Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Ipumirim-SC, 07 de março de 2.013
VALDIR ZANELLA
Prefeito Municipal

Lei N. 1712 de 07 de Março de 2013
AUTORIZA FIRMAR CONVÊNIO COM A ASSOSSIASSION TALIANI 
D’IPUMIRIM.

VALDIR ZANELLA, Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições, 
e nos termos estabelecidos no artigo 26 da Lei Complementar n° 
101/2.000 - LRF, combinado com o 6° da Lei 1.703/2.012, que 
estima a receita e fixa a despesa do Município de Ipumirim para 
o exercício de 2.013 faz saber a todos os habitantes do Município, 
que o Poder Legislativo Municipal aprovou e Ele sanciona e pro-
mulga a seguinte LEI;
Art. 1° Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a 
firmar Termo de Convênio com a Assossiassion Taliani d’Ipumirim, 
da Cidade e Município de Ipumirim-SC, entidade sem fins lucrati-
vos, inscrita no CGC sob o n° 01.289.733/0001-50 que tem por 
objeto a conjugação de esforços, para prestar cooperação finan-
ceira necessária à manutenção dos trabalhos sócios culturais na 
forma estabelecida nos Estatutos da Sociedade.

Parágrafo único. A cooperação técnica financeira prevista no pre-
sente artigo ficará limitada ao crédito orçamentário previsto no 
respectivo exercício.

Art. 2° Fica também o Executivo Municipal autorizado a cancelar o 
repasse dos recursos financeiros em caso de inadimplemento por 
parte da Convenente de qualquer Cláusula constante do Termo de 
Convênio, pela superveniência de normas legais ou eventos que o 
torne material ou formalmente inexeqüível.

Art. 3° O Termo de Convênio assinado entre o Município e a Assos-
siassion Taliani d’Ipumirim, previsto no artigo 1° desta Lei poderá 
ser realizado anualmente até 2.016, desde que tenha para tal, 
previsão Orçamentária no Orçamento Vigente e esteja previsto na 
Lei de Diretrizes Orçamentárias.

Art. 4° Revogadas as disposições em contrário, a presente Lei 
entrará em vigor na data de sua publicação

Ipumirim-SC, 07 de março de 2.013
VALDIR ZANELLA
Prefeito Municipal

Ipumirim-SC, 07 de março de 2.013
VALDIR ZANELLA
Prefeito Municipal

Lei N. 1710 de 07 de Março de 2.013
AUTORIZA FIRMAR CONVÊNIO COM O CORAL 25 DE JULHO DA 
COMUNIDADE DE VARANAL.

VALDIR ZANELLA, Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições, 
e nos termos estabelecidos no artigo 26 da Lei Complementar n° 
101/2.000 - LRF, combinado com o 6° da Lei 1.703/2.012, que 
estima a receita e fixa a despesa do Município de Ipumirim para 
o exercício de 2.013 faz saber a todos os habitantes do Município, 
que o Poder Legislativo Municipal aprovou e Ele sanciona e pro-
mulga a seguinte LEI;
Art. 1° Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a 
firmar Termo de Convênio com o Coral 25 de Julho da Comu-
nidade de Varanal, Município de Ipumirim-SC, entidade sem fins 
lucrativos, inscrita no CGC sob o n° 78.478.963/0001-92, que tem 
por objeto a conjugação de esforços, para prestar cooperação fi-
nanceira necessária à manutenção dos trabalhos sócio culturais na 
forma estabelecida nos Estatutos da Sociedade.

Parágrafo único. A cooperação técnica financeira prevista no pre-
sente artigo ficará limitada ao crédito orçamentário previsto no 
respectivo exercício.

Art. 2° Fica também o Executivo Municipal autorizado a cancelar o 
repasse dos recursos financeiros em caso de inadimplemento por 
parte da Convenente de qualquer Cláusula constante do Termo de 
Convênio, pela superveniência de normas legais ou eventos que o 
torne material ou formalmente inexeqüível.

Art. 3° O Termo de Convênio assinado entre o Município e o Coral 
25 de Julho da Comunidade de Varanal, previsto no artigo 1° desta 
Lei poderá ser realizado anualmente até 2.016, desde que tenha 
para tal, previsão Orçamentária no Orçamento Vigente e esteja 
previsto na Lei de Diretrizes Orçamentárias.

Art. 4° Revogadas as disposições em contrário, a presente Lei 
entrará em vigor na data de sua publicação

Ipumirim-SC, 07 de março de 2.013
VALDIR ZANELLA
Prefeito Municipal

Lei N. 1711 de 07 de Março de 2.013
AUTORIZA FIRMAR CONVÊNIO COM A CÄMARA DE DIRIGENTES 
LOJISTAS DE IPUMIRIM - CDL.

VALDIR ZANELLA, Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições, 
e nos termos estabelecidos no artigo 26 da Lei Complementar n° 
101/2.000 - LRF, combinado com o 6° da Lei 1.703/2.012, que 
estima a receita e fixa a despesa do Município de Ipumirim para 
o exercício de 2.013 faz saber a todos os habitantes do Município, 
que o Poder Legislativo Municipal aprovou e Ele sanciona e pro-
mulga a seguinte LEI;
Art. 1° Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a 
firmar Termo de Convênio com a Câmara de Dirigentes Lojistas de 
Ipumirim - CDL, entidade sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ sob 
o n° 78.510.013/0001-06 que tem por objetivo a conjugação de 
esforços para prestar cooperação financeira necessária ao desen-
volvimento das atividades lojistas.

Parágrafo único A cooperação técnica financeira prevista no pre-
sente artigo ficará limitada ao crédito orçamentário previsto no 
respectivo exercício.
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Art. 3° Revogadas as disposições em contrário, a presente Lei 
entrará em vigor na data de sua publicação.

Ipumirim-SC, 07 de março de 2013.
VALDIR ZANELLA
Prefeito Municipal

Lei N. 1715 de 07 de Março de 2013
AUTORIZA FIRMAR CONVÊNIO COM O CENTRO DE TRADIÇÕES 
GAUCHAS PORTEIRA DA HARMONIA.

VALDIR ZANELLA Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições, 
e nos termos estabelecidos no artigo 26 da Lei Complementar n° 
101/2.000 - LRF, combinado com o 6° da Lei 1.703/2.012, que 
estima a receita e fixa a despesa do Município de Ipumirim para 
o exercício de 2.013 faz saber a todos os habitantes do Município, 
que o Poder Legislativo Municipal aprovou e Ele sanciona e pro-
mulga a seguinte LEI;
Art. 1° Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a 
firmar Termo de Convênio com o Centro de Tradições Gauchas 
Porteira da Harmonia, Município de Ipumirim-SC, entidade sem 
fins lucrativos, inscrita no CGC sob o n° 04.158.182/0001-84, que 
tem por objeto a conjugação de esforços, para prestar cooperação 
financeira necessária à manutenção dos trabalhos sócio culturais 
na forma estabelecida nos Estatutos da Sociedade.

Parágrafo único. A cooperação técnica financeira prevista no pre-
sente artigo ficará limitada ao crédito orçamentário previsto no 
respectivo exercício.

Art. 2° Fica também o Executivo Municipal autorizado a cancelar o 
repasse dos recursos financeiros em caso de inadimplemento por 
parte da Convenente de qualquer Cláusula constante do Termo de 
Convênio, pela superveniência de normas legais ou eventos que o 
torne material ou formalmente inexequível.

Art. 3° O Termo de Convênio assinado entre o Município e o Cen-
tro de Tradições Gauchas Porteira da Harmonia, previsto no artigo 
1° desta Lei poderá ser realizado anualmente até 2.016, desde 
que tenha para tal, previsão Orçamentária no Orçamento Vigente 
e esteja previsto na Lei de Diretrizes Orçamentárias.

Art. 4° Revogadas as disposições em contrário, a presente Lei 
entrará em vigor na data de sua publicação.

Ipumirim-SC, 07 de março de 2.013
VALDIR ZANELLA
Prefeito Municipal

Lei N. 1716 de 07 de Março de 2013
AUTORIZA FIRMAR CONVÊNIO COM O GOVERNO DO ESTADO DE 
SANTA CATARINA, ATRAVÉS DA POLÍCIA MILITAR.

VALDIR ZANELLA, Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições, 
e nos termos estabelecidos no artigo 26 da Lei Complementar n° 
101/2.000 - LRF, combinado com o 6° da Lei 1.703/2.012, que 
estima a receita e fixa a despesa do Município de Ipumirim para 
o exercício de 2.013 faz saber a todos os habitantes do Município, 
que o Poder Legislativo Municipal aprovou e Ele sanciona e pro-
mulga a seguinte LEI;
Art. 1° Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a 
firmar Termo de Convênio com a O ESTADO DE SANTA CATARI-
NA, ATRAVÉS DA POLÍCIA MILITAR, inscrita no CNPJ sob o n° 
83.931.550/0001-51, que tem por objeto a conjugação de esfor-
ços, para prestar cooperação financeira necessária para a reali-
zação de policiamento ostensivo motorizado, executando rondas 
periódicas e atendimento de ocorrências do Município, através de 

Lei N. 1713 de 07 de Março de 2013
AUTORIZA FIRMAR CONVÊNIO COM O A SOCIEDADE IPUMIRI-
NENSE DE AUXÍLIO FRATERNO.

VALDIR ZANELLA, Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições, 
e nos termos estabelecidos no artigo 26 da Lei Complementar n° 
101/2.000 - LRF, combinado com o 6° da Lei 1.703/2.012, que 
estima a receita e fixa a despesa do Município de Ipumirim para 
o exercício de 2.013 faz saber a todos os habitantes do Município, 
que o Poder Legislativo Municipal aprovou e Ele sanciona e pro-
mulga a seguinte LEI;
Art. 1° Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a 
firmar Termo de Convênio com a Sociedade Ipumirinense de Au-
xílio Fraterno - SIAF, Município de Ipumirim-SC, entidade sem fins 
lucrativos, inscrita no CGC sob o n° 78.507.381/0001-97, que tem 
por objeto a conjugação de esforços, para prestar cooperação fi-
nanceira necessária à manutenção dos trabalhos assistenciais e 
de formação na forma estabelecida nos Estatutos da Sociedade.

Parágrafo único. A cooperação técnica financeira prevista no pre-
sente artigo ficará limitada ao crédito orçamentário previsto no 
respectivo exercício.

Art. 2° Fica também o Executivo Municipal autorizado a cancelar o 
repasse dos recursos financeiros em caso de inadimplemento por 
parte da Convenente de qualquer Cláusula constante do Termo de 
Convênio, pela superveniência de normas legais ou eventos que o 
torne material ou formalmente inexequível.

Art. 3° O Termo de Convênio assinado entre o Município e a Socie-
dade Ipumirinense de Auxílio Fraterno -SIAF, previsto no artigo 1° 
desta Lei poderá ser realizado anualmente até 2.016, desde que 
tenha para tal, previsão Orçamentária no Orçamento Vigente e 
esteja previsto na Lei de Diretrizes Orçamentárias.

Art. 4° Revogadas as disposições em contrário, a presente Lei 
entrará em vigor na data de sua publicação

Ipumirim-SC, 07 de março de 2013
VALDIR ZANELLA
Prefeito Municipal

Lei N. 1714 de 07 de Março de 2013.
AUTORIZA FIRMAR CONVÊNIO COM A SOCIEDADE CORPO DE 
BOMBEIROS VOLUNTÁRIOS DE IPUMIRIM.

VALDIR ZANELLA, Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições, 
e nos termos estabelecidos no artigo 26 da Lei Complementar n° 
101/2.000 - LRF, combinado com o 6° da Lei 1.703/2.012, que 
estima a receita e fixa a despesa do Município de Ipumirim para 
o exercício de 2.013 faz saber a todos os habitantes do Município, 
que o Poder Legislativo Municipal aprovou e Ele sanciona e pro-
mulga a seguinte LEI;
Art. 1° Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a 
firmar Termo de Convênio com a SOCIEDADE CORPO DE BOMBEI-
ROS VOLUNTÁRIOS DE IPUMIRIM, entidade sem fins lucrativos, 
inscrita no CNPJ sob o n° 80.912.744/0001-11, que tem por objeto 
a implantação do PROJETO BOMBEIRO MIRIM.

Parágrafo único. A cooperação técnica financeira prevista no pre-
sente artigo ficará limitada ao crédito orçamentário previsto no 
respectivo exercício.

Art. 2° Fica também o Executivo Municipal autorizado a cancelar o 
repasse dos recursos financeiros em caso de inadimplemento por 
parte da Convenente de qualquer Cláusula constante do Termo de 
Convênio, pela superveniência de normas legais ou eventos que o 
torne material ou formalmente inexequível.
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Servidores Municipais - Lei Complementar nº. 001/2002 (Art. 152 
do estatuto dos servidores § IV - Cumprir as ordens superiores, 
exceto quando manifestamente ilegais e § IX - manter conduta 
compatível com a moralidade administrativa. Art. 153 § IV - opor 
resistência injustificada ao andamento de documentos e processo 
ou execução de serviço, SUSPENDE por 05(cinco) dias de trabalho, 
devendo, o valor da remuneração correspondente ao período ser 
descontado em sua folha de pagamento.

Revogadas as disposições em contrario a presente portaria produ-
zira efeitos a partir de 07 de Março de 2013.

Ipumirim - SC, 07 de Março de 2.013.
VALNEI BRINGHENTI
Secretario do DMU.

Portaria Nº. 186/2013 de 03 de Março de 2013.
CONTRATA EM CARATER TEMPORARIO MEMBRO DO MAGISTE-
RIO PUBLICO MUNICIPAL PARA ATENDER A NECESSIDADE DE 
EXCEPCIONAL INTERESE PUBLICO E DA OUTRAS PROVIDENCIAS

Valdir Zanella, Prefeito Municipal de Ipumirim - Estado de San-
ta Catarina, no uso de suas atribuições e de acordo com a Lei 
complementar nº 001/2002, que Dispõe sobre o Regime Jurídico 
dos Servidores Públicos do Município, da Administração Direta e 
Indireta e dá Outras Providências e Lei Complementar 003/2002, 
que Institui o Plano de Cargos, Vencimentos e Carreira dos profis-
sionais do Magistério Público do Município de Ipumirim, Estado de 
Santa Catarina e dá outras providências. e considerando também 
a homologação do resultado do Teste Seletivo Simplificado .

CONTRATA
ELIANE REGINA BONISSONI ROSSETTO, sob a Matrícula 
2119-9, com domicílio na Cidade e Município de Ipumirim, Car-
teira de Identidade n°. 21311447 e do CPF 915.025.789-72, para 
ocupar o cargo em caráter temporário de Professor, constante no 
ANEXO I, Quadro de Pessoal dos Membros do Magistério Público 
Municipal, auferindo os Vencimentos previstos no NÍVEL INICIAL 
do ANEXO III, da Lei Complementar nº 03/2002, nível salarial Pro-
fessor Ensino Superior, no Regime Jurídico estabelecido no artigo 
8º da Lei Complementar 04/2002, com carga horária de 20 horas 
semanais, lotação: Núcleo Educacional Claudino Locatelli, para o 
período de 03/03/2013 a 13/12/2013.
Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria produ-
zirá efeitos a partir de 03/03/2013.

Ipumirim - SC, 03 de março de 2013.
VALDIR ZANELLA
Prefeito de Ipumirim

Portaria Nº. 187/2013 de 06 de Março de 2013.
CONTRATA EM CARATER TEMPORARIO MEMBRO DO MAGISTE-
RIO PUBLICO MUNICIPAL PARA ATENDER A NECESSIDADE DE 
EXCEPCIONAL INTERESSE PUBLICO

Valdir Zanella, Prefeito Municipal de Ipumirim - Estado de San-
ta Catarina, no uso de suas atribuições e de acordo com a Lei 
complementar nº 001/2002, que Dispõe sobre o Regime Jurídico 
dos Servidores Públicos do Município, da Administração Direta e 
Indireta e dá Outras Providências e Lei Complementar 003/2002, 
que Institui o Plano de Cargos, Vencimentos e Carreira dos profis-
sionais do Magistério Público do Município de Ipumirim, Estado de 
Santa Catarina e dá outras providências. e considerando também 
a homologação do resultado do Processo Seletivo 002/2013.

CONTRATA
CRISTIANA CILENE GUERINI OTOWICZ, sob a Matrícula 2120-2, 

guarnições de radiopatrulha da Polícia Militar.

Parágrafo único. A cooperação técnica financeira prevista no pre-
sente artigo ficará limitada ao crédito orçamentário previsto no 
respectivo exercício.

Art. 2° Fica também o Executivo Municipal autorizado a cancelar o 
repasse dos recursos financeiros em caso de inadimplemento por 
parte da Convenente de qualquer Cláusula constante do Termo de 
Convênio, pela superveniência de normas legais ou eventos que o 
torne material ou formalmente inexeqüível.

Art. 3° O Termo de Convênio assinado entre o Município e a Polícia 
Militar previsto no artigo 1° desta Lei poderá ser realizado anual-
mente até 2.016, desde que tenha para tal, previsão Orçamentária 
no Orçamento Vigente e esteja previsto na Lei de Diretrizes Or-
çamentárias.

Art. 3° A presente Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 4° Ficam revogadas as disposições em contrário.

Ipumirim-SC, 07 de março de 2.013
VALDIR ZANELLA
Prefeito Municipal

Portaria N°. 198/2013 de 08 de Março de 2.013.
NOMEIA PARA EXERCÍCIO DE CARGO COMISSIONADO DE DIRE-
TOR DE URBANISMO.

VALDIR ZANELLA, Prefeito de Ipumirim - Estado de Santa Catari-
na, no uso de suas atribuições e nos termos do artigo 112 e seu § 
3° da Lei Complementar n° 018/2005 de 23 de dezembro de 2.005 
e Lei Complementar n°.74 de 16 de Março de 2010, que dispõe 
sobre a reorganização e modernização da Estrutura Administrativa 
da Prefeitura Municipal de Ipumirim, do quadro de pessoal e dá 
outras providências,

NOMEIA
JOSE CARLOS TECHIO, brasileiro, casado, portadora da Carteira 
de Identidade sob o n° 517315CPF sob o n°.385.690.519-72, para 
o exercício do cargo de provimento em comissão de DIRETOR DE 
URBANISMO - DIRE - NIVEL - 030, constante do Anexo I-D Se-
cretaria Municipal de Urbanismo, da Lei Complementar 018/2.005, 
com vencimentos previstos no Anexo II, Nível CC-030, da Lei su-
pramencionada.

Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria produ-
zira efeitos a partir de 11 de março de 2013.

Ipumirim - SC, 08 de Março de 2013.
VALDIR ZANELLA
Prefeito Municipal.

Portaria N°.197 /2013 de 07 de Março de 2013.
SUSPENDE PELO PRAZO DE 05 DIAS FUNCIONÁRIO EFETIVO POR 
DESCUMPRIMENTO DE DEVERES FUNCIONAIS

VALNEI BRINGHENTI Secretario Municipal do Departamento de 
Urbanismo de Ipumirim, Estado de Santa Catarina, no uso de suas 
atribuições legais,

Considerando que o servidor JAIR LUIZ BARANOSKI, porta-
dor da cédula de identidade nº. 4.009.017 e CPF/MF sob o nº. 
011.764.510-90, ocupante do cargo de provimento efetivo de 
servente, no dia 06 de Março de 2013, no período da tarde, dei-
xou de cumprir os deveres funcionais previstos no Estatuto dos 
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CONTRATA
CLESSIMARA SPRICIGO DIVENSI, sob a Matrícula 2122-9, com 
domicílio na Cidade e Município de Ipumirim, Carteira de Iden-
tidade n°. 3.910.011-1 e do CPF 032.432.519-31, para ocupar o 
cargo em caráter temporário de Professor, constante no ANEXO I, 
Quadro de Pessoal dos Membros do Magistério Público Municipal, 
auferindo os Vencimentos previstos no NÍVEL INICIAL do ANE-
XO III, da Lei Complementar nº 03/2002, nível salarial Professor 
Não-Titulado, no Regime Jurídico estabelecido no artigo 8º da Lei 
Complementar 04/2002, com carga horária de 20 horas semanais, 
lotação: Núcleo Educacional Claudino Locatelli, para o período de 
03/03/2013 a 13/12/2013.
Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria produ-
zirá efeitos a partir de 03/03/2013.

Ipumirim - SC, 03 de março de 2013.
VALDIR ZANELLA
Prefeito de Ipumirim

Portaria Nº. 190/2013 de 06 de Março de 2013.
CONTRATA EM CARATER TEMPORARIO MEMBRO DO MAGISTE-
RIO PUBLICO MUNICIPAL PARA ATENDER A NECESSIDADE DE 
EXCEPCIONAL INTERESSE PUBLICO E DA OUTRAS PROVIDEN-
CIAS

Valdir Zanella, Prefeito Municipal de Ipumirim - Estado de San-
ta Catarina, no uso de suas atribuições e de acordo com a Lei 
complementar nº 001/2002, que Dispõe sobre o Regime Jurídico 
dos Servidores Públicos do Município, da Administração Direta e 
Indireta e dá Outras Providências e Lei Complementar 003/2002, 
que Institui o Plano de Cargos, Vencimentos e Carreira dos profis-
sionais do Magistério Público do Município de Ipumirim, Estado de 
Santa Catarina e dá outras providências. e considerando também 
a homologação do resultado do Processo Seletivo 002/2013.

CONTRATA
LUCIANE ANDRIN, sob a Matrícula 2123-7, com domicílio na Cida-
de e Município de Ipumirim, Carteira de Identidade n°. 4.100.871 
e do CPF 056.858.729-41, para ocupar o cargo em caráter tem-
porário de Professor, constante no ANEXO I, Quadro de Pessoal 
dos Membros do Magistério Público Municipal, auferindo os Ven-
cimentos previstos no NÍVEL INICIAL do ANEXO III, da Lei Com-
plementar nº 03/2002, nível salarial Professor Não titulado, no 
Regime Jurídico estabelecido no artigo 8º da Lei Complementar 
04/2002, com carga horária de 20 horas semanais, lotação: Nú-
cleo Educacional Claudino Locatelli, para o período de 03/03/2013 
a 13/12/2013.
Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria produ-
zirá efeitos retroativos a partir de 03/03/2013.

Ipumirim - SC, 06 de março de 2013.
VALDIR ZANELLA
Prefeito de Ipumirim

Portaria Nº. 191/2013 de 06 de Março de 2013.
CONTRATA EM CARATER TEMPORARIO MEMBRO DO MAGISTE-
RIO PUBLICO MUNICIPAL PARA ATENDER A NECESSIDADE DE 
EXCEPCIONAL INTERESSE PUBLICO

Valdir Zanella, Prefeito Municipal de Ipumirim - Estado de San-
ta Catarina, no uso de suas atribuições e de acordo com a Lei 
complementar nº 001/2002, que Dispõe sobre o Regime Jurídico 
dos Servidores Públicos do Município, da Administração Direta e 
Indireta e dá Outras Providências e Lei Complementar 003/2002, 
que Institui o Plano de Cargos, Vencimentos e Carreira dos pro-
fissionais do Magistério Público do Município de Ipumirim, Estado 
de Santa Catarina e dá outras providências. Sem processo seletivo 

com domicílio na Cidade e Município de Ipumirim, Carteira de 
Identidade n°. 3186705 e do CPF 007.238.019-59, para ocupar o 
cargo em caráter temporário de Professor, constante no ANEXO I, 
Quadro de Pessoal dos Membros do Magistério Público Municipal, 
auferindo os Vencimentos previstos no NÍVEL INICIAL do ANE-
XO III, da Lei Complementar nº 03/2002, nível salarial Professor 
Não-Titulado, no Regime Jurídico estabelecido no artigo 8º da Lei 
Complementar 04/2002, com carga horária de 20 horas semanais, 
lotação: Núcleo Educacional Claudino Locatelli, para o período de 
03/03/2013 a 13/12/2013.
Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria produ-
zirá efeitos retroativos a partir de 03/03/2013.

Ipumirim - SC, 06 de março de 2013.
VALDIR ZANELLA
Prefeito de Ipumirim

Portaria Nº. 188/2013 de 06 de Março de 2013.
CONTRATA EM CARATER TEMPORARIO MEMBRO DO MAGISTE-
RIO PUBLICO MUNICIPAL PARA ATENDER A NECESSIDADE DE 
EXCEPCIONAL INTERESSE PUBLICO

Valdir Zanella, Prefeito Municipal de Ipumirim - Estado de San-
ta Catarina, no uso de suas atribuições e de acordo com a Lei 
complementar nº 001/2002, que Dispõe sobre o Regime Jurídico 
dos Servidores Públicos do Município, da Administração Direta e 
Indireta e dá Outras Providências e Lei Complementar 003/2002, 
que Institui o Plano de Cargos, Vencimentos e Carreira dos profis-
sionais do Magistério Público do Município de Ipumirim, Estado de 
Santa Catarina e dá outras providências. e considerando também 
a homologação do resultado do Processo Seletivo 002/2012.

CONTRATA
SIMONE REGINA SCALCO, sob a Matrícula 2121-0, com domicílio 
na Cidade e Município de Ipumirim, Carteira de Identidade n°. 
3183728-0 e do CPF 021.382.429-94, para ocupar o cargo em ca-
ráter temporário de Professor, constante no ANEXO I, Quadro de 
Pessoal dos Membros do Magistério Público Municipal, auferindo 
os Vencimentos previstos no NÍVEL INICIAL do ANEXO III, da Lei 
Complementar nº 03/2002, nível salarial Professor Não titulado, 
no Regime Jurídico estabelecido no artigo 8º da Lei Complementar 
04/2002, com carga horária de 20 horas semanais, lotação: , para 
o período de 03/03/2013 a 13/12/2013..

Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria produ-
zirá efeitos retroativos a partir de 03 de março de 2013..

Ipumirim - SC, 06 de março de 2013.
VALDIR ZANELLA
Prefeito de Ipumirim

Portaria Nº. 189/2013 de 03 de Março de 2013.
CONTRATA EM CARATER TEMPORARIO MEMBRO DO MAGISTE-
RIO PUBLICO MUNICIPAL PARA ATENDER A NECESSIDADE DE 
EXCEPCIONAL INTERESSE PUBLICO E DA OUTRAS PROVIDEN-
CIAS

Valdir Zanella, Prefeito Municipal de Ipumirim - Estado de San-
ta Catarina, no uso de suas atribuições e de acordo com a Lei 
complementar nº 001/2002, que Dispõe sobre o Regime Jurídico 
dos Servidores Públicos do Município, da Administração Direta e 
Indireta e dá Outras Providências e Lei Complementar 003/2002, 
que Institui o Plano de Cargos, Vencimentos e Carreira dos profis-
sionais do Magistério Público do Município de Ipumirim, Estado de 
Santa Catarina e dá outras providências. e considerando também 
a homologação do resultado do Teste Seletivo Simplificado .
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Santa Catarina e dá outras providências.

CONTRATA
ROSANE WEISS KERN, sob a Matrícula 2126-1, com domicílio 
na Cidade e Município de Ipumirim, Carteira de Identidade n°. 
1.877.291-0 e do CPF 026.284.399-48, para ocupar o cargo em 
caráter temporário de Professor para aluno de inclusão, constan-
te no ANEXO I, Quadro de Pessoal dos Membros do Magistério 
Público Municipal, auferindo os Vencimentos previstos no NÍVEL 
INICIAL do ANEXO III, da Lei Complementar nº 03/2002, nível 
salarial Professor Não titulado, no Regime Jurídico estabelecido no 
artigo 8º da Lei Complementar 04/2002, com carga horária de 20 
horas semanais, lotação: Núcleo Educacional Claudino Locatelli, 
para o período de 03/03/2013 a 13/12/2013.
Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria produ-
zirá efeitos a partir de 03/03/2013.

Ipumirim - SC, 06 de março de 2013.
VALDIR ZANELLA
Prefeito de Ipumirim

Portaria Nº. 194/2013 de 06 de Março de 2013.
CONTRATA EM CARATER TEMPORARIO MEMBRO DO MAGISTE-
RIO PUBLICO MUNICIPAL PARA ATENDER A NECESSIDADE DE 
EXCEPCIONAL INTERESSE PUBLICO E DA OUTRAS PROVIDEN-
CIAS

Valdir Zanella, Prefeito Municipal de Ipumirim - Estado de San-
ta Catarina, no uso de suas atribuições e de acordo com a Lei 
complementar nº 001/2002, que Dispõe sobre o Regime Jurídico 
dos Servidores Públicos do Município, da Administração Direta e 
Indireta e dá Outras Providências e Lei Complementar 003/2002, 
que Institui o Plano de Cargos, Vencimentos e Carreira dos profis-
sionais do Magistério Público do Município de Ipumirim, Estado de 
Santa Catarina e dá outras providências.

CONTRATA
EDITE LOURDES SIEBENEICHLER KRUETZMANN, sob a Matrícula 
2127-0, com domicílio na Cidade e Município de Ipumirim, Carteira 
de Identidade n°. 1887300 e do CPF 800.233.399-34, para ocupar 
o cargo em caráter temporário de Professora de atendimento Edu-
cacional Especializado - AEE, constante no ANEXO I, Quadro de 
Pessoal dos Membros do Magistério Público Municipal, auferindo 
os Vencimentos previstos no NÍVEL INICIAL do ANEXO III, da Lei 
Complementar nº 03/2002, nível salarial Professor Não titulado, 
no Regime Jurídico estabelecido no artigo 8º da Lei Complementar 
04/2002, com carga horária de 20 horas semanais, lotação: Nú-
cleo Educacional Claudino Locatelli, para o período de 03/03/2013 
até as realização do Processo Seletivo

Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria produ-
zirá efeitos a partir de 03/03/2013.

Ipumirim - SC, 06 de março de 2013.
VALDIR ZANELLA
Prefeito de Ipumirim

Portaria Nº. 195/2013 de 06 de Março de 2013.
CONTRATA EM CARATER TEMPORARIO MEMBRO DO MAGISTE-
RIO PUBLICO MUNICIPAL PARA ATENDER A NECESSIDADE DE 
EXCEPCIONAL INTERESSE PUBLICO E DA OUTRAS PROVIDEN-
CIAS.

Valdir Zanella, Prefeito Municipal de Ipumirim - Estado de San-
ta Catarina, no uso de suas atribuições e de acordo com a Lei 
complementar nº 001/2002, que Dispõe sobre o Regime Jurídico 
dos Servidores Públicos do Município, da Administração Direta e 

por encerramento da lista de inscritos

CONTRATA
MERLIN LUCI NATH, sob a Matrícula 2124-5, com domicílio na 
Cidade e Município de Ipumirim, Carteira de Identidade n°. 
4.065.392 e do CPF 082.950.209-27, para ocupar o cargo em ca-
ráter temporário de Professora para turma com aluno de inclusão, 
constante no ANEXO I, Quadro de Pessoal dos Membros do Ma-
gistério Público Municipal, auferindo os Vencimentos previstos no 
NÍVEL INICIAL do ANEXO III, da Lei Complementar nº 03/2002, 
nível salarial Professor Não-Titulado, no Regime Jurídico estabele-
cido no artigo 8º da Lei Complementar 04/2002, com carga ho-
rária de 20 horas semanais, lotação: Núcleo Educacional Isidoro 
Giácomo Savaris, para o período de 03/03/2013 a 13/12/2013,
Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria produ-
zirá efeitos retroativos a partir de 03/03/2013.

Ipumirim - SC, 06 de março de 2013.
VALDIR ZANELLA
Prefeito de Ipumirim

Portaria Nº. 192/2013 de 06 de Março de 2013.
CONTRATA EM CARATER TEMPORARIO MEMBRO DO MAGISTE-
RIO PUBLICO MUNICIPAL PARA ATENDER A NECESSIDADE DE 
EXCEPCIONAL INTERESSE PUBLICO

Valdir Zanella, Prefeito Municipal de Ipumirim - Estado de San-
ta Catarina, no uso de suas atribuições e de acordo com a Lei 
complementar nº 001/2002, que Dispõe sobre o Regime Jurídico 
dos Servidores Públicos do Município, da Administração Direta e 
Indireta e dá Outras Providências e Lei Complementar 003/2002, 
que Institui o Plano de Cargos, Vencimentos e Carreira dos profis-
sionais do Magistério Público do Município de Ipumirim, Estado de 
Santa Catarina e dá outras providências.

CONTRATA
DENISE REGINA LUTZ, sob a Matrícula 2125-3, com domicílio 
na Cidade e Município de Arabutã, Carteira de Identidade n°. 
3.931.251 e do CPF 066.074.939-47, para ocupar o cargo em ca-
ráter temporário de Professora para turma com aluno de inclusão, 
constante no ANEXO I, Quadro de Pessoal dos Membros do Ma-
gistério Público Municipal, auferindo os Vencimentos previstos no 
NÍVEL INICIAL do ANEXO III, da Lei Complementar nº 03/2002, 
nível salarial Professor Não titulado, no Regime Jurídico estabeleci-
do no artigo 8º da Lei Complementar 04/2002, com carga horária 
de 20 horas semanais, lotação: Núcleo Educacional Claudino Loca-
telli, para o período de 03/03/2013 a 13/12/2013.
Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria produ-
zirá efeitos a partir de 03/03/2013.

Ipumirim - SC, 06 de março de 2013.
VALDIR ZANELLA
Prefeito de Ipumirim

Portaria Nº. 193/2013 de 06 de Março de 2013.
CONTRATA EM CARATER TEMPORARIO MEMBRO DO MAGISTE-
RIO PUBLICO MUNICIPAL PARA ATENDER A NECESSIDADE DE 
EXCEPCIONAL INTERESSE PUBLICO E DA OUTRAS PROVIDEN-
CIAS

Valdir Zanella, Prefeito Municipal de Ipumirim - Estado de San-
ta Catarina, no uso de suas atribuições e de acordo com a Lei 
complementar nº 001/2002, que Dispõe sobre o Regime Jurídico 
dos Servidores Públicos do Município, da Administração Direta e 
Indireta e dá Outras Providências e Lei Complementar 003/2002, 
que Institui o Plano de Cargos, Vencimentos e Carreira dos profis-
sionais do Magistério Público do Município de Ipumirim, Estado de 



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 158

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 119411/03/2013 (Segunda-feira)

Dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Muni-
cípio, da Administração Direta e Indireta e dá Outras Providências,

CONCEDE:
A CASSIA REGINA ANATER, matrícula 1413-3, férias de 30 dias, 
relativas ao período aquisitivo de 20/02/2011 a 19/02/2012 e gozo 
de 11/03/2013 a 30/03/2013 .

Revogadas as disposições em contrário a presente portaria produ-
zirá efeitos a partir de 11/03/2013.

Ipumirim - SC, 08 de março de 2013.
VALDIR ZANELLA
Prefeito de Ipumirim

Processo de Licitação Nº 12/2013,Dispensa de 
Licitação Nº 4/2013
MUNICÍPIO DE IPUMIRIM
Estado de Santa Catarina
EDITAL DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 4/2013
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 12/2013

Valdir Zanella - Prefeito Municipal torna público para conhecimento 
dos interessados que está realizando DISPENSA DE LICITAÇÃO, 
na forma da Lei nº 8.666/93 de 21 de junho de 1993 e alterações 
posteriores, tendo por fundamento legal o inciso II, cujo objeto é: 
Contratação de empresa destinada a manutenção e atualização 
do site do Município e veiculação de demais informações pertinen-
tes a administração pública e interesse Público. Esclarecimentos 
e informações, poderão ser obtidos junto a Secretaria de Admi-
nistração e Finanças, no prédio da Prefeitura Municipal, cidade 
e município de Ipumirim - SC, telefone (0XX49) 3438-1111, das 
08:30 às 11:30 e das 13:30 às 17:00 horas em dias considerados 
úteis, mediante requerimento específico.

Ipumirim - SC, 08/03/2013
VALDIR ZANELLA
Prefeito Municipal

Irineópolis

Prefeitura

Decreto N.º 2384/2013 de 07 de Março de 2013
DECRETO N.º 2384/2013 de 07 de março de 2013.
“DESATIVA TEMPORARIAMENTE UNIDADE DE EDUCAÇÃO INFAN-
TIL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

JULIANO POZZI PEREIRA, Prefeito Municipal de Irineópolis, Esta-
do de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 8º, inciso I e VII c/c o artigo 65, inciso VII da Lei 
Orgânica do Município, e de acordo com o artigo 30.º § 1º, da Lei 
Complementar n.º 056/2012 de 08/02/2012,
DECRETA:
Art. 1o. - Fica decretada a desativação temporária da Unidade de 
Educação Infantil em funcionamento na Escola Reunida Jandira 
Brandel de Souza, do Distrito de Poço Preto, neste Município de 
Irineópolis, Estado de Santa Catarina.

Art. 2.º - A desativação da Unidade de Educação Infantil acima 
citada dar-se-á em decorrência da ausência do número mínimo de 
matrículas para o ano letivo de 2013.
Parágrafo único - Os alunos que estiverem matriculados e frequen-
tando a unidade de Educação Infantil ora desativada, deverão ter 

Indireta e dá Outras Providências e Lei Complementar 003/2002, 
que Institui o Plano de Cargos, Vencimentos e Carreira dos profis-
sionais do Magistério Público do Município de Ipumirim, Estado de 
Santa Catarina e dá outras providências.

CONTRATA
WERENISE SCHACH LUDESCHER, sob a Matrícula 2128-8, com 
domicílio na Cidade e Município de Ipumirim, Carteira de Iden-
tidade n°. 9039263455 e do CPF 746.792.950-15, para ocupar o 
cargo em caráter temporário de Professor, constante no ANEXO I, 
Quadro de Pessoal dos Membros do Magistério Público Municipal, 
auferindo os Vencimentos previstos no NÍVEL INICIAL do ANE-
XO III, da Lei Complementar nº 03/2002, nível salarial Professor 
“Latu Sensu”, no Regime Jurídico estabelecido no artigo 8º da Lei 
Complementar 04/2002, com carga horária de 20 horas semanais, 
lotação: Núcleo Educacional João Jacob Nicoden, para o período 
de 03/03/2013 até a volta da titular Ivanete Zuanazzi, afastada 
por Auxilio doença.

Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria produ-
zirá efeitos retroativos a partir de 03/03/2013.

Ipumirim - SC, 06 de março de 2013.
VALDIR ZANELLA
Prefeito de Ipumirim

Portaria Nº. 196/2013 de 06 de Março de 2013.
CONTRATA EM CARATER TEMPORARIO MEMBRO DO MAGISTE-
RIO PUBLICO MUNICIPAL PARA ATENDER A NECESSIADADE DE 
EXCEPCIONAL INTERESSE PUBLICO

Valdir Zanella, Prefeito Municipal de Ipumirim - Estado de San-
ta Catarina, no uso de suas atribuições e de acordo com a Lei 
complementar nº 001/2002, que Dispõe sobre o Regime Jurídico 
dos Servidores Públicos do Município, da Administração Direta e 
Indireta e dá Outras Providências e Lei Complementar 003/2002, 
que Institui o Plano de Cargos, Vencimentos e Carreira dos pro-
fissionais do Magistério Público do Município de Ipumirim, Estado 
de Santa Catarina e dá outras providências. Conforme termo de 
compromisso 003/2013.
CONTRATA
MIRIAN CATIA FISTER, sob a Matrícula 2129-6, com domicílio 
na Cidade e Município de Ipumirim, Carteira de Identidade n°. 
3.572.001 e do CPF 024.955.149-79, para ocupar o cargo em 
caráter temporário de Professora na Unidade Descentralizada de 
Educação de Jovens e Adultos, constante no ANEXO I, Quadro de 
Pessoal dos Membros do Magistério Público Municipal, auferindo 
os Vencimentos previstos no NÍVEL INICIAL do ANEXO III, da Lei 
Complementar nº 03/2002, nível salarial Professor Ensino Supe-
rior 10 Horas, no Regime Jurídico estabelecido no artigo 8º da Lei 
Complementar 04/2002, com carga horária de 10 horas semanais, 
lotação: Departamento do EJA, para o período de 03/03/2013 a 
13/12/2013.
Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria produ-
zirá efeitos a partir de 03/03/2013.

Ipumirim - SC, 06 de março de 2013.
VALDIR ZANELLA
Prefeito de Ipumirim

Portaria Nº. 199/2013 de 08 de Março de 2013.
CONDEDE FERIAS A SERVIDORA EM CARGO COMISSIONADO A 
PEDIDO

VALDIR ZANELLA, Prefeito Municipal de Ipumirim, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições e de acordo com o art. 125 da 
Lei complementar nº 001/2002 de 26 de setembro de 2002, que 
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Art. 1º - DELEGAR ao servidor Ademir Senff, ocupante do car-
go de Auxiliar de Serviços Gerais, portador da CNH Registro nº 
03664599445, categoria AC, competência para dirigir os veículos 
de uso e propriedade da Municipalidade, quando no desempenho 
de atividades inerentes ao seu cargo.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Irineópolis, 05 de março de 2013.
JULIANO POZZI PEREIRA
Prefeito Municipal.

Portaria Nº 110/2013
PORTARIA Nº 110/2013.

O Prefeito Municipal e Presidente da Junta de Serviço Militar de 
Irineópolis/SC, no uso das atribuições que lhe confere a Lgislação 
em vigor, com amparo no § 5º do art. 29 do Decreto nº 57.654, 
de 20 de janeiro de 1966 (Regulamento da Lei do Serviço Militar),

RESOLVE:
DESIGNAR o servidor Cléris Mauro Schafaschek para a função de 
Secretário da Junta de Serviço Militar.

Irineópolis, SC, 01 de março de 2013.
JULIANO POZZI PEREIRA
Prefeito Municipal de Irineópolis/SC.

Portaria Nº. 116/2013
PORTARIA Nº. 116/2013
DELEGA COMPETÊNCIAS À SECRETÁRIA MUNICIPAL DA FAZENDA 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Irineópolis, cidadão JULIANO POZZI PE-
REIRA, usando da competência que lhe confere o inciso VII, do 
artigo 65 da Lei Orgânica Municipal e, amparado no que dispõe o 
Título II, Capítulo III, Seção I, Artigo 105, Inciso II, da Lei Com-
plementar nº 007/2001 de 15/10/2001,

RESOLVE:
Art. 1º - DELEGAR à BERNADETE SCHUSTER LONGO servidora 
ocupante do cargo político de SECRETÁRIA MUNICIPAL DA FA-
ZENDA, competência para praticar todos os atos necessários a 
boa condução dos serviços afetos a sua pasta funcional, previstos 
nos artigos 17, 18 e 19 da Lei Complementar nº 007/2001, de 
15/10/2001, podendo para tanto deferir, indeferir, aprovar, rejeitar, 
corrigir, revisar, anular, celebrar termos, autorizar o licenciamento, 
homologar, autorizar e confeccionar todos os atos inerentes às 
atividades executadas pela Secretaria Municipal da Fazenda.

Parágrafo único: Não se incluem no rol de delegações constantes 
do caput deste artigo, sendo, portanto, vedadas, as competências 
relativas:
I - ao empenhamento de despesas, sua liquidação e a emissão de 
ordens de pagamento;
II - à celebração de contratos em nome do Município de Irineó-
polis - SC.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.

garantidas as vagas necessárias para sua absorção, em unidades 
educacionais mais próximas de sua residência.

Art. 3.º - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 4.º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Irineópolis (SC), em 07 de março de 2013.
JULIANO POZZI PEREIRA
Prefeito Municipal.

Portaria N º. 113/2013.
PORTARIA N º. 113/2013.
EXONERA SERVIDORA POR MOTIVO DE APOSENTADORIA E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Irineópolis, cidadão JULIANO POZZI PE-
REIRA usando da competência que lhe confere os itens VII e IX, 
do artigo 65, da Lei Orgânica Municipal e amparado no que dispõe 
o Título II, Capítulo III, Seção I, Artigo 105, Inciso II, da Lei Com-
plementar n º. 007/2001 de 15/10/2001,

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder exoneração em data de 28/02/2013, por motivo 
de aposentadoria a servidora Dirce de Fátima Konopka Colombo, 
ocupante do cargo de Agente Administrativa, do Quadro de Pes-
soal Efetivo do Município de Irineópolis, no qual foi admitida em 
01/02/1979.

Art. 2 º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Irineópolis, 01 de março de 2013.
JULIANO POZZI PEREIRA
Prefeito Municipal.

Portaria N º. 111/2013
PORTARIA N º. 111/2013.

O Prefeito Municipal e Presidente da Junta de Serviço Militar da 
cidade de Irineópolis/SC, usando das atribuições que lhe confere 
a Legislação em vigor

RESOLVE:
Dispensar, a partir de 01 de março de 2013, a servidora DIRCE DE 
FÁTIMA KONOPKA COLOMBO das funções de Secretária da Junta 
de Serviço Militar.

Irineópolis, SC, 01 de março de 2013.
JULIANO POZZI PEREIRA
Prefeito Municipal.

Portaria N º. 114/2013.
PORTARIA N º. 114/2013.
DELEGA COMPETÊNCIA PARA A DIREÇÃO DE VEÍCULOS E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Irineópolis, cidadão Juliano Pozzi Pereira, 
usando da competência que lhe confere o item VII, do artigo 65 
da Lei Orgânica Municipal, e amparado no que dispõe o Título II, 
Capítulo III, Seção I, Artigo 105, Inciso II, da Lei Complementar n 
º 007/2001 de 15/10/2001,

RESOLVE:
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Art. 3º - Deverão compor ainda esta Comissão, representantes de 
diversas entidades do Município, representando a comunidade lo-
cal, que serão convidadas pela Comissão Executiva, na proporção 
de um membro por entidade.

Art. 4 º - Os membros desta Comissão prestarão serviço de alta 
relevância cívica, sem ônus para a municipalidade.

Art. 5º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
ficando revogada a Portaria nº 045/2013 e demais disposições em 
contrário.

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Irineópolis, 06 de março de 2013.
JULIANO POZZI PEREIRA
Prefeito Municipal.

Declaração de Dispensa de Licitação
Processo Licitatório nº 13/2013
Procedimento Administrativo de Dispensa de Licitação n.° 02/2013
Prefeitura Municipal de Irineópolis - SC
DECLARAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
A Prefeitura Municipal de Irineópolis, através da Comissão Perma-
nente de Licitações, declara que o Ex.mo Sr. Prefeito Municipal, 
nos termos do art. 24, incisos X, da Lei n.º 8.666/93, consolida-
da´” para a compra ou locação de imóvel destinado ao atendimen-
to das finalidades precípuas da administração, cujas necessida-
des de instalação e localização condicionem a sua escolha, desde 
que o preço seja compatível com o valor de mercado, segundo 
avaliação prévia; (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 8.6.94)”, 
conforme consta do Processo Licitatório 13/2013 - Dispensa de 
Licitação n.º 002/2013 , declarou a dispensa de licitação, para 
a contratação de instrutor, Sr. Fermiano Coelho Neto, para atuar 
no Projeto “Descobrindo Valores”, visando auxiliar no Programa 
Bolsa Família, ampliando trocas culturais e de vivencia, e buscan-
do desenvolver habilidades consideradas fundamentais, entre as 
quais, a aprendizagem musical.A presente declaração encontra-se 
plenamente fundamentada, consoante se denota da justificativa 
elaborada pela Comissão de Licitações, bem como em razão dos 
documentos que instruíram o processo, sendo que em relação ao 
preço, o mesmo se apresenta compatível com o mercado.
Nos termos do art. 109, da Lei n.º 8.666/93, fica aberto o prazo 
de 05 (cinco) dias úteis para a apresentação de recurso ou repre-
sentação.

Irineópolis (SC), 08 de março de 2013.
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
MAURICIO JURASZEK
Presidente 

SINTIA BENDLIN FRANZ
Secretaria

Extrato Despacho - Dispensa de Licitação
PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEÓPOLIS
DESPACHO DO PREFEITO MUNICIPAL
PROCESSO LICITATORIO Nº 13/2013
Processo Administrativo de Dispensa de Licitação n.º 02/2013

Objeto: Contratação de um Instrutor de música para atuar junto 
ao programa Bolsa Familia, atendendo crianças e adolescentes, 
gestantes, idosos (3ª idade) e também nas bandas das Escolas e 
do CRAS, conforme “Projeto Descobrindo Valores”.
Aprovo a justificativa da Comissão Permanente de Licitações, 
constante do procedimento administrativo em epígrafe, nos ter-
mos do art. 24, II, da Lei 8.666/93, declarando a dispensa de 

Prefeitura Municipal de Irineópolis, 06 de março de 2013.
JULIANO POZZI PEREIRA
Prefeito Municipal.

Portaria Nº. 117/2013
PORTARIA Nº. 117/2013
DELEGA COMPETÊNCIAS AO SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMI-
NISTRAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Irineópolis, cidadão JULIANO POZZI PE-
REIRA, usando da competência que lhe confere o inciso VII, do 
artigo 65 da Lei Orgânica Municipal e, amparado no que dispõe o 
Título II, Capítulo III, Seção I, Artigo 105, Inciso II, da Lei Com-
plementar nº 007/2001 de 15/10/2001,

RESOLVE:
Art. 1º - DELEGAR a SIDNEI WAGNER servidor ocupante do car-
go político de SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO, 
competência para praticar todos os atos necessários a boa con-
dução dos serviços afetos a sua pasta funcional, previstos nos 
artigos 12, 13, 14, 15 e 16 da Lei Complementar nº 007/2001, de 
15/10/2001, podendo para tanto deferir, indeferir, aprovar, rejeitar, 
corrigir, revisar, anular, celebrar termos, autorizar o licenciamento, 
homologar, autorizar e confeccionar todos os atos inerentes às 
atividades executadas pela Secretaria Municipal da Administração.

Parágrafo único: Não se incluem no rol de delegações constantes 
do caput deste artigo, sendo, portanto, vedadas, as competências 
relativas:
I - ao empenhamento de despesas, sua liquidação e a emissão de 
ordens de pagamento;
II - à celebração de contratos em nome do Município de Irineó-
polis - SC.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Irineópolis, 06 de março de 2013.
JULIANO POZZI PEREIRA
Prefeito Municipal

Portaria Nº. 118/2013
PORTARIA Nº. 118/2013
CONSTITUI A NOVA COMISSÃO DE DEFESA CIVIL - COMDEC E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Irineópolis, cidadão JULIANO POZZI PE-
REIRA, usando da competência que lhe confere o artigo 8º, inciso 
I e VII, c/c o artigo 65 da Lei Orgânica do Município; no que 
dispõe o Título II, Capítulo III, Seção I, Artigo 105, Inciso II da 
Lei Complementar nº 007/2001 de 15/10/2001 e, amparado nas 
disposições da Lei nº 877/97, de 15/10/1997,

RESOLVE:
Art. 1º - Constituir a nova Comissão Municipal de Defesa Civil - 
COMDEC, com os seguintes membros:
Presidente: Juliano Pozzi Pereira
Vice Presidente: Circe Neppel Sfair
Secretário: Cléris Mauro Schafaschek.

Art. 2º - A Comissão será composta ainda, por representantes 
das repartições dos demais níveis de governo, cujo representante 
deverá ser indicado pela própria repartição.
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TOMADA DE PREÇOS N.º 03/2013

O Município de Irineópolis, torna público para conhecimento dos 
interessados que realizará no dia 27 de março de 2013, ás 09:30 
horas, Processo Licitatório na Modalidade Tomada de Preços para 
Compras e Serviços, com critério de adjudicação Menor Preço Glo-
bal de acordo com a Lei n.º 9.666/93, visando a contratação de 
empresa para aquisição de peças e prestação de serviços nas re-
formas do Caminhão VW 23-210 MWM e do Caminhão VW 23-220 
Cummins. O Edital de Licitação encontra-se a disposição dos inte-
ressados, no Departamento de Compras e Licitações, no horário 
das 08:30 às 11:30 e das 13:00 as 17:00, sita a Rua Paraná, n.º 
200, Centro - Irineópolis - SC, Fone (47) 3625-1111/ 3625-1144 e 
no site www.irineopolis.sc.gov.br.

Irineópolis, 08 de março de 2013.
JULIANO POZZI PEREIRA
Prefeito Municipal

Itaiópolis

Prefeitura

Extrato de Edital
Processo Licitatório n° 10/2013 - Pregão Presencial nº 8/2013 - 
Objeto: contratação de empresas para prestação de serviços de 
Transporte Escolar, linhas n°s 12 e 23, para os alunos da Rede 
Municipal e Estadual de Ensino do Município. LOCAL/DATA E HO-
RÁRIO PARA ENTREGA DOS ENVELOPES: Avenida Getúlio Vargas, 
308, 3° Piso, Centro, Itaiópolis - SC, no Departamento de Compras 
e Licitações, junto a Prefeitura Municipal, no dia 22 de março de 
2013, até às 09:00 horas. ABERTURA DOS ENVELOPES: no dia 22 
de março de 2013, às 09hs15min. O Edital estará à disposição dos 
interessados, no endereço acima mencionado ou pelo Site www.
itaiopolis.sc.gov.br. 

Itaiópolis, 06 de março de 2013. 
GERVÁSIO UHLMANN 
Prefeito Municipal

Extrato de Contrato
Processo Licitatório nº 3/2013 - Dispensa de Licitação nº 1/2013. 
Objeto: locação de imóvel para funcionamento do Centro de Edu-
cação Infantil Vila Nova. LOCADOR: Gilmar Sergio Adriano e San-
dra de Fátima Hack Adriano. CONTRATO Nº 05/2013. VALOR: R$ 
1.000,00 mensais. PRAZO: 02/01/2013 A 31/12/2013. 

Itaiópolis, 07/01/2013. 
Gervásio Uhlmann 
Prefeito Municipal.

Extrato de Contrato
CHAMADA PÚBLICA N° 2/2013 - OBJETO: aquisição de gêneros 
alimentícios da Agricultura Familiar para alimentação escolar para 
os alunos das Escolas da Rede Municipal de Ensino, Pré-Escolas e 
Centros de Educação Infantil do Município para o primeiro semes-
tre letivo de 2013. CONTRATO N° 24/2013. CONTRATADA: Coope-
rativa Agropecuária Regional de Pequenos Produtores - COOARPA. 
VALOR: R$ 62.526,26. PRAZO: até 18-07-2013. 

Itaiópolis, 06-03-2013. 
GERVÁSIO UHLMANN
Prefeito Municipal

licitação para a contratação de instrutor para atuar no Projeto 
“Descobrindo Valores”.
O preço se apresenta compatível com o mercado.
Cumpra-se.

Irineópolis (SC), 08 de março de 2013.
JULIANO POZZI PEREIRA
Prefeito Municipal

Extrato Justificativa 13/2013
PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEÓPOLIS
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 13/2013
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 02/2013
JUSTIFICATIVA DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Caracterização da Situação: O município necessita da contratação 
de um instrutor de música, para atuar junto ao “Projeto Descobrin-
do Valores”, visando auxiliar no Programa Bolsa Familia, ampliando 
trocas culturais e de vivencia e buscando desenvolver habilidades 
consideradas fundamentais, entre as quais, a aprendizagem mu-
sical. Descrição do Objeto: O objeto da presente é, justamente, a 
contratação de instrutor de musica para 20 (vinte) horas semanais, 
para atuar com o Projeto “Descobrindo Valores”, junto ao Progra-
ma Bolsa Familia. Razão da Escolha: A escolha recaiu sobre Fer-
miano Coelho Neto, uma vez que, apresentou disponibilidade para 
atuação conforme o previsto no Projeto “Descobrindo Valores”. Do 
Preço: O valor mensal a ser pago será de R$ 800,00 (oitocentos re-
ais). Dotação orçamentária: Projeto Atividade 2019 - Manutenção 
de Programas de Assistência Social - 3.3.90.36.06.00.00.00.0100 
(127) - Aplicações Diretas do Orçamento vigente para o Exercício 
de 2013. Da Justificativa: A presente dispensa encontra respaldo 
no art. 24, II, da Lei 8.666/93, face os motivos já expostos.
É a justificativa que submetemos à apreciação de Vossa Excelên-
cia.

Irineópolis, 07 de março de 2013.
MAURICIO JURASZEK
Presidente 

SINTIA BENDLIN FRANZ
Secretaria

Extrato Processo Licitatorio 11/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEÓPOLIS
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 11/2013
PREGÃO PRESENCIAL N.º 07/2013

O Município de Irineópolis, torna público para conhecimento dos 
interessados que realizará no dia 22 de março de 2013, ás 09:30 
horas, Processo Licitatório na Modalidade Pregão Presencial, com 
critério de adjudicação Menor Preço por item de acordo com a Lei 
n.º 10.520/02, visando a Aquisição de peças para manutenção de 
maquinas e equipamentos da frota municipal, para o exercício de 
2013, com entrega parcelada. O Edital de Licitação encontra-se a 
disposição dos interessados, no Departamento de Compras e Lici-
tações, no horário das 08:30 às 11:30 e das 13:00 as 17:00, sita 
a Rua Paraná, n.º 200, Centro - Irineópolis - SC, Fone (47) 3625-
1111/ 3625-1144 e no site www.irineopolis.sc.gov.br.

Irineópolis, 08 de março de 2013.
JULIANO POZZI PEREIRA
Prefeito Municipal

Extrato Processo Licitatorio 12/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEÓPOLIS
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 12/2013
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Itapoá

Prefeitura

Ata do Pregão Presencial Nº 01/2013, Processo 
Licitatório Nº 08/2013 -Divulgação de Atos Oficiais
ATA DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 01/2013, PROCESSO LICITATÓ-
RIO Nº 08/2013 - ANÁLISE DE PROPOSTAS, LANCES VERBAIS E 
HABILITAÇÃO

Aos 08/03/2013, a partir das 09:30 horas, na sala de licitações da 
Prefeitura Municipal de Itapoá, fizeram-se presentes a Pregoeira 
Ad Hoc, a Sra. ISABELA RAICIK DUTRA POHL e a respectiva Equi-
pe de Apoio composta pelos membros SOLAMIR COELHO, SAN-
DRA REGINA FERNANDES DA SILVA, nomeados pelo DECRETO 
N° 1507/2012, para conduzirem a SESSÃO PÚBLICA do Pregão 
Presencial nº 01/2013, que tem como objeto a CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA PARA DIVULGAÇÃO DE ATOS OFICIAIS ORIUNDOS 
DE PROCESSOS LICITATORIOS ATRAVES DE JORNAL DIARIO DE 
GRANDE CIRCULAÇÃO NO ESTADO,CONFORME ANEXO V DO EDI-
TAL.No horário definido no Edital, a Pregoeira iniciou a sessão 
informando aos representantes presentes os procedimentos a se-
rem adotados durante a sessão pública do Pregão, e ressaltou que 
a ausência deles, quando da lavratura da ata, ao final da sessão 
pública, implicará na preclusão do direito a recurso e na submis-
são ao disposto na ata. Após recolher os envelopes de Proposta 
de Preços e de Habilitação, os quais foram rubricados por todos 
os presentes, iniciou-se a fase de credenciamento dos represen-
tantes:

Empresas Participantes (Credenciadas)
RBS - ZERO HORA EDITORA JORNALISTICA S A
EDITORA NOTICIAS DO DIA LTDA

Representantes (Credenciados)
RBS - ZERO HORA EDITORA JORNALISTICA S A
JACKELINE MOECKE

Analisados os documentos verificou-se que o representante da 
empresa RBS - ZERO HORA EDITORA JORNALISTICA S A foi cre-
denciado por procurador sem poderes para substabelecer a ter-
ceiro o poder de representar a empresa em procedimentos lici-
tatórios, além disso, deixou de apresentar o Contrato Social em 
conformidade com o item 5.1.1 do edital, entretanto, o represen-
tante afirmou que o respectivo documento encontrava-se dentro 
do envelope de habilitação, desta forma, apesar de ser conside-
rado desclassificado para a fase de lances, sua proposta foi aceita 
com base na declaração de que a mesma estaria habilitada, vez 
que com maior numero de empresas participando maior a chan-
ce de redução dos preços e economia para os cofres públicos. 
A empresa EDITORA NOTICIAS DO DIA LTDA restou classificada 
para a fase de lances. Em seguida foram abertos os envelopes 
de Proposta de Preços das empresas licitantes para avaliação do 
atendimento das especificações exigidas no edital (Anexo V do 
Edital). Após analisadas todas as propostas foram achadas confor-
me. Registra-se que, não obstante a conferência procedida pela 
Pregoeira e Equipe de Apoio, ficam as licitantes vencedoras res-
ponsáveis pela entrega de produtos que atendam todas as espe-
cificações exigidas, que apresentem boa qualidade, sob pena das 
sanções previstas no Edital. Na sequencia iniciou-se a etapa de 
lances verbais, onde foi utilizado o disposto no Artigo 4º inciso VIII 
da Lei 10.520/2002, oferecendo aos classificados para o lance a 
oportunidade de redução dos preços ofertados nas propostas es-
critas conforme Termo de Lances e Vencedores anexo aos autos, 
chegando-se aos devidos lances: 

Extrato Termo Aditivo
Nº ADITIVO: 1º Nº CONTRATO: 15/2013
CONTRATADA: Safra Diesel Ltda.

OBJETO: reajuste de preços do Óleo Diesel Comum de R$ 2,00 
(dois reais) para R$ 2,12 (dois reais e doze centavos) o litro e Óleo 
S10 de R$ 2,09 (dois reais e nove centavos) para 2,21 (dois reais 
e vinte e um centavos) o litro, a contar de 06 de março de 2013. 

Itaiópolis, 07/03/2013, 
GERVÁSIO UHLMANN 
Prefeito Municipal

Extratos de Contratos
Processo Licitatório nº 5/2013 - Pregão Presencial nº 4/2013. 
Objeto: contratação de empresas para prestação de serviços de 
Transporte Escolar de alunos da Rede Municipal e Estadual de En-
sino do Município de Itaiópolis. CONTRATADAS: N° CONTRATOS: 
VALOR TOTAL: PRAZO: Comércio e Transportes Adamek Ltda. ME. 
18/2013. R$ 48.600,00; Antonio Carlos Kuhl MEI. 19/2013. R$ 
39.000,00; Baluci Transportes Ltda. ME. 20/2013 R$ 43.920,00. 
De 14/02/2013 a 20/12/2013. 

Itaiópolis, 13/02/2013. 
GERVÁSIO UHLMANN 
Prefeito Municipal.

Alteração da Ata de Registro de Preços
Processo Licitatório n° 2/2013 - Pregão Presencial n° 2/2013 - Ob-
jeto: reajuste de preços do Óleo Diesel Comum de R$ 2,00 (dois 
reais) para R$ 2,12 (dois reais e doze centavos) o litro e Óleo S10 
de R$ 2,09 (dois reais e nove centavos) para 2,21 (dois reais e 
vinte e um centavos) o litro, a contar de 06 de março de 2013.
PROPONENTE: Safra Diesel Ltda.

Itaiópolis, 07/03/2013 
ANGELITA PUCHALSKI
Pregoeira
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Extrato Ata de Registro de Preço Nº 03/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOÁ
EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 03/2013

Contratante: Município de Itapoá/SC.
Contratada: HARDT MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA, com 
sede á Rua XV de outubro, nº 3.510, Bairro: Rio Bonito, na ci-
dade de Joinville/SC, CEP: 89.239-700, inscrita no CNPJ/MF sob 
o nº. 81.875.189/0001-68, e Inscrição Estadual n.º 252.107.047, 
representada neste ato por procuradora, a Sra. BÁRBARA LUIZA 
HARDT, portadora do CNPF/MF nº 061.374.489-67 e do CI. RG nº 
4.750.235-5 SESP/SC.
Licitação: PREGÃO PRESENCIAL N° 05/2013-REGISTRO DE PRE-
ÇOS Nº 05/2013-PROCESSO Nº 16/2013

Objeto: Aquisição de seixo de cava, para recuperação e manuten-
ção de vias públicas não pavimentadas do Município de Itapoá, 
conforme especificações do Anexo V do Edital.
VALOR R$: R$ 153.000,00 (cento e cinquenta e três mil reais).
DATA DA ASSINATURA: 06/03/2013
PRAZO DE VIGÊNCIA: A presente Ata de Registro de Preços terá a 
validade de 01 (um) ano, a partir da sua publicação.
BASE LEGAL: Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94.

Itapoá,08 de março de 2013.
SÉRGIO FERREIRA DE AGUIAR
Prefeito Municipal

Joaçaba

Prefeitura

Decreto Nº 4.262 de 07 de Março de 2013.
DECRETO Nº 4.262 DE 07 DE MARÇO DE 2013.
“DISPÕE SOBRE LUTO OFICIAL NO MUNICÍPIO, QUE ESPECIFICA”.

O Prefeito do Município de Joaçaba (SC), usando de atribuições 
que lhe são conferidas pela LEI,
DECRETA:
Art. 1º É declarado LUTO OFICIAL em todo Município, por três 
dias, a partir desta data, em sinal de pesar pelo falecimento do 
Senhor EDMAR DE OLIVEIRA PINTO, ex-Secretário de Educação 
do Município de Joaçaba-SC.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura.

JOAÇABA- SC, em 07 de março de 2013.
RAFAEL LASKE
Prefeito

Decreto Nº 4.263 de 07 de Março de 2013.
DECRETO Nº 4.263 DE 07 DE MARÇO DE 2013.
“SUBSTITUI MEMBROS PARA COMPOR CONSELHO MUNICIPAL 
DE ESPORTE, QUE ESPECIFICA”.

O Prefeito do Município de Joaçaba, no uso de atribuições que lhe 
são conferidas por Lei,
DECRETA:
Art. 1º  O CONSELHO MUNICIPAL DE ESPORTE para a gestão 
2012-2014, de que trata a Lei nº 3.940 de 10 de dezembro de 2009 
e alterações, devidamente nomeado pelo Decreto nº 4.081/2012, 
fica substituído pelos seguintes membros:

Itens Vencedor        Vlr Lance     Vlr Negociado

1

EDITORA NO-
TICIAS DO DIA 
LTDA                       39,0000             0,0000

Encerrados os lances verbais, foram abertos os envelopes de do-
cumentação das empresas ofertantes dos menores preços, para 
verificação do atendimento às condições de habilitação constantes 
em edital, onde foi constatado que a respectiva empresa demons-
trou atender as exigências editalícias, sendo habilitada para este 
certame. Verificando vencedora portanto, a empresa citada abai-
xo:

Vencedor         Vlr Total
EDITORA NOTICIAS DO DIA LTDA                     18.720,0000

Finalizada a etapa competitiva e habilitadas a(s) empresa(s) 
ofertante(s) do(s) menor(es) preço(s), a Pregoeira declarou a(s) 
empresa(s) supracitada(s) vencedora(s) deste Pregão. Os repre-
sentantes credenciados não manifestaram interesse em interpor 
recurso, motivo pelo qual fica precluso o direito a recurso, nos 
termos do inciso vinte do Artigo 4º da Lei 10.520/2002. A Prego-
eira informa que a(s) empresa(s) vencedora(s) deverá(ao) cum-
prir os prazos de entrega conforme estabelecido no edital, sob 
pena de multas e outras sanções cabíveis conforme edital. Con-
cluídos os procedimentos relativos ao Pregão em epígrafe, com 
base na atribuição descrita na Lei do Pregão, e considerando que: 
a) – A(s) proposta(s) da(s) empresa(s) vencedora(s) satisfaz(em) 
à(s) exigência(s) do edital; b) – A(s) empresa(s) vencedora(s) 
encontra(m)-se devidamente habilitada(s )quanto às documen-
tações exigidas; c) - Os preços ofertados estão dentro dos limi-
tes estabelecidos pela Prefeitura; d) - Não houve manifestação 
expressa por parte dos representantes das licitantes de intenção 
de interpor recursos. A Pregoeira adjudica o objeto da licitação 
às empresas vencedoras supra indicadas. Nada mais havendo a 
tratar, foi lavrada esta Ata.

Itapoá, 08/03/2013.
ISABELA RAICIK DUTRA POHL
Pregoeira Ad Hoc 

Equipe de Apoio
SOLAMIR COELHO

SANDRA REGINA FERNANDES DA SILVA

Assinantes
Representantes Assinatura
.                                                                                                  
.RBS - ZERO HORA EDI-
TORA JORNALISTICA S A                                                                                                 
.

.
.                                                                                                  
.EDITORA NOTICIAS DO DIA LTDA                                                                                                             
. .
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OU JURÍDICAS PARA O FORNECIMENTO DE MATERIAL PETREO 
DESTINADO À MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA 
DE INFRAESTRUTURA DO MUNICÍPIO.

Poderão participar deste Credenciamento todas as Pessoas Físi-
cas ou Jurídicas habilitadas ao fornecimento, objeto deste Edital, 
desde que:
a. Não esteja impedida de exercer a atividade;
b. Não tenha sido declarada inidônea ou impedida de contratar 
com o Município de Joaçaba;
c. Atenda a todos os pressupostos da Legislação pertinente e as 
regras editalícias.

Os interessados devem solicitar o seu credenciamento na Secre-
taria Municipal de Gestão Administrativa, Setor de Compras e Li-
citações, na Avenida XV de Novembro, 378, centro, Joaçaba, SC, 
em dias úteis, de segunda à sexta feira, no horário das 13 às 
19 horas, observando as condições e exigências mínimas para o 
fornecimento, o preço e as condições de pagamento, e demais 
requisitos fixados no presente regulamento.

O Município credenciará todos os interessados que preencherem 
as condições e exigências mínimas do presente regulamento, sen-
do que inexiste possibilidade de discussão entre as partes acerca 
das cláusulas contratuais.

1. OBJETO

1.1. Este procedimento tem por objeto o credenciamento de pes-
soas físicas e/ou jurídicas para o fornecimento de material pétreo, 
com volume estimado de 13.000 m³ (treze mil metros cúbicos), 
destinado ao cascalhamento das estradas do interior do Município 
de Joaçaba.

2. DA FORMA DE EXECUÇÃO

2.1. Os serviços de extração do material pétreo serão executados 
em área de propriedade e/ou responsabilidade da CREDENCIADA.
2.2. O Município será responsável pela extração e transporte do 
material, bem como, por todas as despesas provenientes da exe-
cução do objeto, tais como: maquinário, combustível, mão de 
obra, e quaisquer outras que incidam sobre a contratação ou de-
correntes da mesma.
2.3. A extração do material será realizada na propriedade da CRE-
DENCIADA que se encontrar mais próxima da obra de cascalha-
mento.
2.4. A CREDENCIADA não se oporá ao uso do imóvel (independen-
te de aviso), a fim de que nele possa o Município executar as ações 
necessárias ao cumprimento do objeto deste credenciamento.
2.5. A CREDENCIADA não poderá transferir o contrato proveniente 
deste credenciamento, sem prévio e expresso consentimento do 
Município, bem como, fica vedada a alteração da sua finalidade.

3. HABILITAÇÃO

3.1. Poderão participar do credenciamento as pessoas físicas e/
ou jurídicas que apresentem, conforme o caso, os seguintes do-
cumentos:

3.1.1. PESSOA JURÍDICA:
3.1.1.1. Cópia do Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em 
vigor, consolidado ou original acompanhado das alterações, devi-
damente registrado, em se tratando de sociedades comerciais e, 
no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de 
eleição de seus administradores;
3.1.1.2. Cópia do Cartão de Inscrição no CNPJ/MF, atualizado;
3.1.1.3. Certidão Negativa ou Positiva com efeitos de Negativa de 
Débitos de Tributos e Contribuições Federais, inclusive quanto à 
Dívida Ativa da União;

REPRESENTANTES GOVERNAMENTAIS:

Representantes da Fundação Municipal de Cultura e Esporte;
TITULAR: MIRIAN DOLZAN
SUPLENTE: LUCÉLIA AP. MERLO

TITULAR: ELISABETH BARETTA
SUPLENTE: ARLETE CAMPOS PASQUALI

Representante da Secretaria de Educação
TITULAR: ELIANE FERRONATO
SUPLENTE: GABRIELA PRATTO

Representantes do setor jurídico
TITULAR: LEANDRO SARTORI
SUPLENTE: GEOVANA DENARDI

Representante do setor contábil
TITULAR: EDUARDO DE CARLI BORTOLI
SUPLENTE: FRANCIANI ALICE RIZZI SCHMIDKE

Representantes de Profissionais de Educação Física não vinculados 
a Fundação de Cultura e Esporte
TITULAR: JACQUELINE SALETE BATISTA RIGHI
SUPLENTE: VIVIANE CARINE BRUNETTO MACHADO

TITULAR: JOSÉ ANTÔNIO CRUZ
SUPLENTE: MARLI BENSCHEDET

REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL - Usuários:

Representantes da União das Associações de Moradores ou Con-
selhos Comunitários;
TITULAR: YURI REIS DE GODOY
SUPLENTE: RUDIMAR NORA

TITULAR: ADEMIR LAMB
SUPLENTE: MARCOLINO FERRAZ

Representantes das Associações de Pais e Professores.
TITULAR: CINTIA CASTILHO RAMOS RODRIGUES
SUPLENTE: ILIANA MARIA VIVAN

Representante da Liga Esportiva do Oeste Catarinense (LEOC)
TITULAR: ACYR DA SILVA
SUPLENTE: CLORIMAR BITTENCOURT

Representantes das Associações Desportivas;
TITULAR: RICARDO MARCELO MENEZES
SUPLENTE: NEI TESSER

TITULAR: EMERSON VIEIRA
SUPLENTE: FABRÍCIA ZUCCHI CASSOL

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Joaçaba (SC), em 07 de março de 2013.
RAFAEL LASKE
Prefeito

Edital de Credenciamento 1/2013/PMJ
EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 1/2013/PMJ

O MUNICÍPIO DE JOAÇABA (SC), representado neste ato por seu 
Prefeito, Sr. RAFAEL LASKE, no uso de suas atribuições legais, em 
conformidade com o art. 25 da Lei 8.666/93, bem como de acordo 
com as condições estabelecidas neste Edital, torna público que se 
encontra aberto o CREDENCIAMENTO DE PESSOAS FÍSICAS E/
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4. JULGAMENTO

4.1. A Comissão de Licitações poderá, durante a análise da docu-
mentação, convocar os interessados para quaisquer esclarecimen-
tos porventura necessários.
4.2. Após a análise da documentação, a Comissão de Licitações 
emitirá parecer quanto à Aceitação ou Recusa do Credenciamento.
4.2.1. Ocorrendo a aceitação será firmado o Termo de Credencia-
mento, em conformidade com a minuta do Anexo III.
4.2.2. A recusa do Credenciamento será sempre baseada no não 
cumprimento de quesitos estabelecidos neste Edital.

5. TERMO DE CREDENCIAMENTO

5.1. O Termo de Credenciamento (Anexo III) terá vigência até 
31 de dezembro de 2013, a contar da data de sua assinatura, 
podendo ocorrer prorrogação até o limite de 60 meses, observado 
o disposto na Lei 8.666/93.
5.2. A assinatura do Termo de Credenciamento deverá ocorrer 
junto à Secretaria de Gestão Administrativa do Município, à Aveni-
da XV de Novembro, 378, centro, Joaçaba, SC, após a convocação 
regular, conforme art. 64, da Lei 8.666/93.

6. OBRIGAÇÕES

6.1. Da Credenciada:
6.1.1. Manter, durante a execução do Termo de Credenciamento 
todas as condições de habilitação previstas no Edital, e em com-
patibilidade com as obrigações assumidas;
6.1.2. Responsabilizar-se por eventuais danos causados à Admi-
nistração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na exe-
cução do Termo de Credenciamento.

6.2. Do Município:
6.2.1. Tomar todas as providências necessárias à execução do pro-
cesso de Credenciamento;
6.2.2. Fiscalizar a execução do Termo de Credenciamento;
6.2.3. Efetuar o pagamento a credenciada, de acordo com o esti-
pulado neste Edital;

7. DOS PREÇOS E DO PAGAMENTO

7.1. A remuneração a que fará jus a CREDENCIADA, em decorrên-
cia do montante em metros cúbicos, corresponderá ao valor que 
consta do Anexo I;
7.2. O Município efetuará os pagamentos até o 10º (décimo) dia 
do mês subsequente ao vencido, de acordo com a aferição da 
Secretaria Municipal de Infraestrutura.
7.3.  A Nota Fiscal ou outro documento fiscal correlato deverá 
emitido para a PREFEITURA DE JOAÇABA, Avenida XV de Novem-
bro, 378, centro, Joaçaba - SC, CNPJ/MF 82.939.380/0001-99, e 
ter os mesmos dados dos documentos apresentados por ocasião 
da habilitação, contendo ainda número do empenho global e do 
Edital de Credenciamento.

8. REAJUSTE

8.1. O valor será reajustado pela variação do INPC, depois de 
decorrido 01 (um) ano da data da assinatura do termo de creden-
ciamento, sempre com periodicidade anual, nos termos do art. 3º 
da Lei Federal nº 10.192/2001.

9. SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO

9.1. Pela inexecução total ou parcial do Termo de Credenciamento 
o Município poderá, garantida prévia defesa, além da rescisão, 
aplicar à CREDENCIADA as seguintes sanções previstas no art. 87 
da lei 8.666/93:
a. Advertência;

3.1.1.4. Certidão Negativa ou Positiva com efeitos de Negativa 
de Débitos Estaduais, emitida pela Fazenda do Estado onde está 
sediada;
3.1.1.5. Certidão Negativa ou Positiva com efeitos de Negativa de 
Débitos Municipais, emitida pela Fazenda do Município onde está 
sediada;
3.1.1.6. Comprovante de regularidade relativa à Seguridade Social 
(INSS)
3.1.1.7. Comprovante de regularidade relativa ao Fundo de Garan-
tia por Tempo de Serviço (FGTS).
3.1.1.8. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a 
Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negati-
va, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Traba-
lho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452/1943 (art. 29, V, da Lei 
8.666/93 alterada);
3.1.1.9. Certidão negativa de falência ou concordata expedida 
pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica.
3.1.1.9.1. No caso de comarca com mais de um Cartório Distri-
buidor, deverão ser apresentadas as certidões de cada um dos 
distribuidores;
3.1.1.10. Certidão de Registro do Imóvel destinado à exploração 
do material;
3.1.1.11. Declaração de inexistência de menores em seu quadro 
de pessoal, na forma do disposto no inciso XXXIII, do art. 7º, da 
Constituição Federal;
3.1.1.12. Declaração expressa da empresa, sob as penas cabíveis, 
que não existem quaisquer fatos impeditivos de sua habilitação e 
que a mesma não foi declarada inidônea por Ato do Poder Público 
de Joaçaba, ou que esteja temporariamente impedida de licitar, 
contratar ou transacionar com a Administração Pública Municipal 
ou quaisquer de seus órgãos descentralizados (incisos III e IV do 
art. 87 da Lei 8.666/93);
3.1.1.13. Declaração de que a empresa conhece na íntegra o Edi-
tal e se submete às condições nele estabelecidas;

3.2. PESSOA FÍSICA
3.2.1. Cópia da Cédula de Identidade;
3.2.2. Cópia do cartão de inscrição no CPF;
3.2.3. Certidão Negativa ou Positiva com efeitos de Negativa de 
Débitos de Tributos e Contribuições Federais, inclusive quanto à 
Dívida Ativa da União;
3.2.4. Certidão Negativa ou Positiva com efeitos de Negativa de 
Débitos Estaduais;
3.2.5. Certidão Negativa ou Positiva com efeitos de Negativa de 
Débitos Municipais;
3.2.6. Certidão de Registro do Imóvel destinado à exploração do 
material;
3.2.7. Declaração expressa, sob as penas cabíveis, que não exis-
tem quaisquer fatos impeditivos de sua habilitação e que a mesma 
não foi declarada inidônea por Ato do Poder Público de Joaçaba, 
ou que esteja temporariamente impedida de licitar, contratar ou 
transacionar com a Administração Pública Municipal ou quaisquer 
de seus órgãos descentralizados (incisos III e IV do art. 87 da Lei 
8.666/93);
3.2.7.1. Declaração de que a mesma conhece na íntegra o Edital e 
se submete às condições nele estabelecidas;

3.3. Os documentos de habilitação poderão ser apresentados em 
original, fotocópia autenticada em Cartório, ou ainda, fotocópia 
acompanhada do original, que poderá ser conferida e autenticada 
por servidor municipal.
3.4. A Comissão de Licitações poderá proceder à consulta ao ser-
viço de verificação de autenticidade das certidões emitidas pela 
INTERNET.
3.5. Não serão considerados os documentos apresentados por te-
lex, telegrama, fax ou e-mail.
3.6. No caso de apresentação de documentos e/ou certidões das 
quais não conste o prazo de validade, será considerado o prazo 
máximo de 90 (noventa) dias, a contar da emissão dos mesmos.
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EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 01/2013/PMJ

ANEXO II

MINUTA DE PEDIDO DE CREDENCIAMENTO

À
Comissão de Licitações do
Município de Joaçaba - SC.

Para fins de CREDENCIAMENTO, anexamos os documentos de ha-
bilitação exigidos no Edital de Credenciamento nº 01/2013/PMJ 
do Município de Joaçaba, declarando que nos comprometemos a 
prestar o fornecimento, em conformidade com as características, 
quantidade e valor estabelecidos no Anexo I, declarando ainda 
que, desde já, que aceitamos todas as condições estipuladas no 
referido Edital e seus anexos.

Para fins de pagamento, informamos abaixo os dados bancários 
desta empresa:

Banco: ___________________ Nº da Agência: __________

Nº da conta-corrente: _____________

Atenciosamente

_________________________________________
Identificação e assinatura do proponente

&#8195;
EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 01/2013/PMJ

ANEXO III

MINUTA DO TERMO DE CREDENCIAMENTO

TERMO DE CREDENCIAMENTO, que entre si celebram o Município 
de Joaçaba, SC, e  

O MUNICÍPIO DE JOAÇABA, neste ato representado por seu Prefei-
to, Sr. RAFAEL LASKE, com sede à Avenida XV de Novembro, 378, 
centro, Joaçaba, SC, inscrito no CNPJ/MF nº 82.939.380/0001-
99, doravante denominado CREDENCIANTE, e   doravante 
denominada(o) CREDENCIADA(O), celebram entre si o presente 
TERMO DE CREDENCIAMENTO, mediante cláusulas e condições 
que aceitam, ratificam e outorgam na forma abaixo estabelecida, 
tudo de acordo com o art. 25 da Lei 8.666/93 e alterações, e o 
Edital de Credenciamento nº 01/2013/PMJ e Anexos, lançado no 
dia   de   de 2013.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DO VALOR

1.1. É objeto do presente instrumento o fornecimento, pela CRE-
DENCIADA, de material pétreo, com volume estimado de 13.000 
m³ (treze mil metros cúbicos), destinado ao cascalhamento das 
estradas do interior do Município de Joaçaba.

1.2. O fornecimento que a CREDENCIADA se compromete a pres-
tar, em conformidade com as especificações do Anexo I do Edital, 
são os seguintes:

b. Multa indenizatória de 10% sobre o valor total contratado;
c. Suspensão temporária de participação em licitações e impedi-
mento de contratar com a Administração Pública, por prazo não 
superior a dois anos;
d. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Ad-
ministração Pública.

10. INSTRUÇÕES PARA RECURSOS:

10.1. Os recursos referentes às decisões relativas ao processo de 
credenciamento poderão ser interpostos no prazo de 05 (cinco) 
dias úteis contados do dia subseqüente à intimação dos atos. A 
petição, devidamente fundamentada, deverá ser dirigida à Secre-
taria Municipal Gestão Administrativa.

11. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

11.1. Os recursos financeiros para encargos decorrentes do pre-
sente Credenciamento correrão por conta da seguinte Dotação 
Orçamentária:

2.044 - MANUTENÇÃO DA INTENDÊNCIA DE AGRICULTURA
155 - 3.3.90.00.00.00.00.00.01.0000.000000 - OUTRAS DESP. 
CORRENTES - Aplicações diretas

11.1.1. O custo estimado desta contratação é de R$ 39.000,00 
(trinta e nove mil reais).

12. GENERALIDADES

12.1. As alterações de endereço, telefone, fax ou e-mail, deverão 
ser comunicadas à Secretaria Municipal de Gestão Administrativa, 
na Avenida XV de Novembro, 378, centro, Joaçaba, SC, em dias 
úteis de segunda à sexta-feira, no horário das 13 horas às 19 
horas.
12.2. Constituem parte integrante deste Edital:
-  Anexo I - Especificação do objeto, Quantidade Estimada e Valor 
Fixado
- Anexo II - Minuta de Pedido de Credenciamento;
- Anexo III - Minuta do Termo de Credenciamento;
12.3. Os direitos oriundos do presente credenciamento não pode-
rão ser transferidos a terceiros;
12.4. Informações e esclarecimentos adicionais sobre este Cre-
denciamento poderão ser obtidos na Secretaria Municipal de Ges-
tão Administrativa, na Avenida XV de Novembro, 378, centro, Joa-
çaba, SC, na Avenida XV de Novembro, 378 ou pelo telefone 0XX 
49 3527-8805, em dias úteis de segunda à sexta-feira, no horário 
das 13 horas às 19 horas.

Joaçaba, SC, 7 de março de 2013.

MUNICÍPIO DE JOAÇABA
Rafael Laske - Prefeito

EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 1/2013/PMJ

ANEXO I

ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO, QUANTIDADE ESTIMADA E VALOR 
FIXADO.

ITEM QTDE UN
ESPECIFI-
CAÇÃO

VALOR 
UNITÁRIO 
FIXADO

VALOR TO-
TAL FIXADO

 1  13.000  M³

MATERIAL 
PÉTREO 
(CASCA-
LHO)

3,00 39.000,00



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 167

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 119411/03/2013 (Segunda-feira)

preços poderão ser reajustados pela variação do INPC, depois de 
decorrido 01 (um) ano da data limite de apresentação das propos-
tas, sempre com periodicidade anual, nos termos do art. 3º da Lei 
Federal nº 10.192/2001.

5.2. Os valores poderão ser revisados quando houver alteração, 
devidamente comprovada, podendo ocorrer de acordo com o art. 
65 da Lei 8.666/93 e alterações, mediante requerimento a ser 
formalizado pela CREDENCIADA.

CLÁUSULA SEXTA

6.1. O presente instrumento terá a vigência até 31 de dezembro 
de 2013, a contar da data de sua assinatura, podendo ocorrer 
prorrogação, podendo ocorrer prorrogação até o limite de 60 me-
ses, observado o disposto na Lei 8.666/93.

CLÁUSULA SÉTIMA

7.1. Pela inexecução total ou parcial do Termo de Credenciamento 
o Município poderá, garantida prévia defesa, além da rescisão, 
aplicar à CREDENCIADA as seguintes sanções previstas no art. 87 
da lei 8.666/93:
a. Advertência;
b. Multa indenizatória de 10% sobre o valor total contratado;
c. Suspensão temporária de participação em licitações e impedi-
mento de contratar com a Administração Pública, por prazo não 
superior a dois anos;
d. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Ad-
ministração Pública.

CLÁUSULA OITAVA

8.1. O não cumprimento das cláusulas deste Termo, por qualquer 
uma das partes acarretará a rescisão deste, sujeitando a parte que 
injustamente tiver dado causa, a indenização por perdas e danos, 
nos termos da legislação vigente.
8.1.1. Aplica-se, também, quanto à rescisão o disposto nos artigos 
77 a 80 da Lei 8.666/93 e suas alterações.

CLÁUSULA NONA

9.1. São partes integrantes deste Termo, como se nele estives-
sem transcritos, a proposta da CREDENCIADA no que couber, o 
Edital de Credenciamento nº 01/2013/PMJ e seus anexos, a Lei nº 
8.666/93 e suas alterações.

CLÁUSULA DÉCIMA

10.1. Os recursos financeiros para encargos decorrentes do pre-
sente Credenciamento correrão por conta da seguinte Dotação 
Orçamentária:

2.044 - MANUTENÇÃO DA INTENDÊNCIA DE AGRICULTURA
155 - 3.3.90.00.00.00.00.00.01.0000.000000 - OUTRAS DESP. 
CORRENTES - Aplicações diretas

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA

11.1. A CREDENCIADA poderá solicitar o seu descredenciamento, 
desde que comunique oficialmente com antecedência mínima de 
10 (dez) dias;
11.2. É vedado à CREDENCIADA delegar ou transferir a terceiros, 
no todo ou em parte, o fornecimento previsto neste Termo;
11.3. Os casos omissos serão discutidos e analisados pelo CRE-
DENCIANTE, sob os aspectos da legislação pertinente, visando 
sempre a supremacia do interesse público.

ITEM QTDE UN ESPECIFI-
CAÇÃO

V A L O R 
UNITÁRIO 
FIXADO

V A L O R 
TOTAL FI-
XADO

1 M³

MATERIAL 
P É T R E O 
( C A S C A -
LHO)

3,00

 
CLÁUSULA SEGUNDA - DA FORMA DE EXECUÇÃO

2.1. Os serviços de extração do material pétreo serão executados 
em área de propriedade e/ou responsabilidade da CREDENCIADA.
2.2. O Município será responsável pela extração e transporte do 
material, bem como, por todas as despesas provenientes da exe-
cução do objeto, tais como: maquinário, combustível, mão de 
obra, e quaisquer outras que incidam sobre a contratação ou de-
correntes da mesma.
2.3. A extração do material será realizada na propriedade da CRE-
DENCIADA que se encontrar mais próxima da obra de cascalha-
mento.
2.4. A CREDENCIADA não se oporá ao uso do imóvel (independen-
te de aviso), a fim de que nele possa o Município executar as ações 
necessárias ao cumprimento do objeto deste credenciamento.
2.5. A CREDENCIADA não poderá transferir o contrato proveniente 
deste credenciamento, sem prévio e expresso consentimento do 
Município, bem como, fica vedada a alteração da sua finalidade.

3. DAS RESPONSABILIDADES

3.1. Responsabilidades da Credenciada:
3.1.1. Manter, durante a execução do Termo de Credenciamento 
todas as condições de habilitação previstas no Edital, e em com-
patibilidade com as obrigações assumidas;
3.1.2. Responsabilizar-se por eventuais danos causados à Admi-
nistração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na exe-
cução do Termo de Credenciamento.

3.2. Do Credenciante:
3.2.1. Efetuar o pagamento à CREDENCIADA, de acordo com a 
cláusula quarta deste Termo.
3.2.2. Fiscalizar a execução do objeto, sob os aspectos qualitativos 
e quantitativos, anotando em registro próprio as falhas e solicitan-
do as medidas corretivas;
3.2.3. Observar para que durante a execução do objeto sejam 
cumpridas as obrigações assumidas pela CREDENCIADA, bem 
como sejam mantidas todas as condições de habilitação e qualifi-
cação exigidas;

CLÁUSULA QUARTA

4.1. A remuneração a que fará jus a CREDENCIADA, em decorrên-
cia do fornecimento que efetivamente venha a prestar, correspon-
derá ao valor que consta do Anexo I;
4.2. O Município efetuará os pagamentos até o 10º (décimo) dia 
do mês subsequente ao vencido, de acordo com a aferição da 
Secretaria Municipal de Infraestrutura.
4.3.  A Nota Fiscal ou outro documento fiscal correlato deverá 
emitido para a PREFEITURA DE JOAÇABA, Avenida XV de Novem-
bro, 378, centro, Joaçaba - SC, CNPJ/MF 82.939.380/0001-99, e 
ter os mesmos dados dos documentos apresentados por ocasião 
da habilitação, contendo ainda número do empenho global e do 
Edital de Credenciamento.

5. CLÁUSULA QUINTA

5.1. Caso ocorra prorrogação do Termo de Credenciamento os 
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Foram juntados ao processo justificativa quanto à utilização do 
imóvel, bem como justificativa quanto ao valor, que, conforme já 
mencionado, é compatível com os valores praticados no mercado.
FUNDAMENTO LEGAL:
Atendimento aos pressupostos da Lei Federal 8.666/93 e suas al-
terações introduzidas pela Lei 8.883/94, em especial o disposto no 
art. 24, inciso X.

Joaçaba (SC), 06 de março de 2013.
RAFAEL LASKE
Prefeito

Contrato 809/2008 - TA 5/2013/PMJ
CONTRATO Nº 809/2008 - TA 05

O MUNICÍPIO DE JOAÇABA, com sede à Avenida XV de No-
vembro, 378, inscrito no CNPJ/MF nº 82.939.380/0001-99, do-
ravante denominado CONTRATANTE, neste ato representado 
por seu Prefeito, Sr. RAFAEL LASKE e a Empresa T.O.S. OBRAS 
E SERVIÇOS AMBIENTAIS LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
72.332.778/0001-09, estabelecida na Avenida Araucária Nº 07, 
Município de Maravilha(SC), doravante denominada simplesmen-
te CONTRATADA, representada neste ato pelo Sr. JAIME JOSÉ 
D´AGOSTINI, residente e domiciliado na cidade de Maravilha(SC), 
que apresentou os documentos exigidos por lei, celebram entre si 
o presente TERMO ADITIVO ao Contrato nº 809/2008, firmado em 
31 de janeiro de 2008, proveniente do Processo de Licitação nº 
131/2007, instaurado através do Edital de Concorrência nº 3/2007, 
cujo objeto é a prestação de serviços de engenharia sanitária de 
limpeza pública, na área urbana da cidade de Joaçaba (SC), de 
acordo com o Edital de Concorrência Pública nº 3/2007 e seus 
anexos, bem como a proposta apresentada pela CONTRATADA, 
para os itens 1, 2, 3 e 4, tendo o valor mensal estimado de R$ 
132.895,50 (cento e trinta e dois mil, oitocentos e noventa e cinco 
reais e cinqüenta centavos), haja vista que o pagamento dos itens 
I e II depende de pesagem e medição, respectivamente, onde se 
adita a CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO e a CLÁUSULA SEGUN-
DA - DA VIGÊNCIA, DO REAJUSTE E DA REVISÃO, nos seguintes 
termos:

CLÁUSULA PRIMEIRA
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Diante da prorrogação constante na cláusula segunda deste Ter-
mo Aditivo, agregar-se-á ao contrato o valor de R$ 134.728,75 
(cento e trinta e quatro mil setecentos e vinte e oito reais e seten-
ta e cinco centavos).

CLÁUSULA SEGUNDA
CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA, DO REAJUSTE E DA REVI-
SÃO

A vigência do contrato fica prorrogada para 31 de março de 2013, 
a contar de 06 de março de 2013, em conformidade com o dispos-
to no § 4º do art. 57, da Lei 8.666/93.

Diante da prorrogação, o prazo da prestação dos serviços, objeto 
da contratação, passa a totalizar 62 (sessenta e dois) meses, con-
tados do seu início.

CLÁUSULA TERCEIRA

As demais cláusulas do contrato original permanecem inalteradas.

Fica eleito o foro da Comarca de Joaçaba, Estado de Santa Ca-
tarina, para dirimir questões oriundas do presente instrumento, 
renunciando as partes a qualquer outro, por mais privilegiado que 
seja.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA

12.1. É eleito, para fins legais e questões derivadas deste ajuste o 
Foro de Joaçaba, com renúncia expressa a qualquer outro.

Do que, para produzir seus efeitos jurídicos e legais, lavrou-se o 
presente Termo, em 04 (quatro) vias de igual teor e forma, que 
depois de lido às partes foi por elas ratificado e assinado.

JOAÇABA, SC, ___ de ____________ de 2013.

MUNICÍPIO DE JOAÇABA
RAFAEL LASKE - PREFEITO
CREDENCIANTE

CREDENCIADA

Testemunhas:
1 ________________________
2 ________________________

Extrato Dl 2/2013/PMJ - PL 27/2013/PMJ
MUNICÍPIO DE JOAÇABA
AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
PROCESSO Nº 27/2013/PMJ - D.L. 2/2013/PMJ

O Poder Público Municipal torna pública a Dispensa de Licitação 
referente à locação das dependências do ginásio de esportes do 
CLUBE 10 DE MAIO, compreendendo a quadra e sala no subsolo 
do mesmo, localizado na Rua Getúlio Vargas, esquina com a Aveni-
da XV de Novembro, destinadas à prática de atividades esportivas 
dos alunos do Centro Educacional Roberto Trompowsky - CERT.
LOCADOR:
CLUBE 10 DE MAIO, pessoa jurídica de direito privado, com sede 
administrativa na Rua Getúlio Vargas, nº 106, centro, Joaçaba, SC, 
inscrito no CNPJ sob nº 82.779.315/0001-43, neste ato represen-
tado pelo seu presidente, Sr. Ary Reginatto, inscrito no CPF sob nº 
347.342.109-00, portador da Carteira de Identidade nº 809.521, 
residente e domiciliado nesta cidade de Joaçaba, SC.
VIGÊNCIA: O contrato oriundo desse processo de dispensa terá 
vigência de 15 de março a 31 de dezembro de 2013, podendo ser 
prorrogado se de interesse das partes.
VALOR TOTAL CONTRATADO: Fica contratado o valor total de R$ 
45.923,00 (quarenta e cinco mil novecentos e vinte e três reais), 
considerando o valor mensal de R$ 4.834,00 (quatro mil oitocen-
tos e trinta e quatro reais) e a contratação no período de 15 de 
março a 31 de dezembro de 2013.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
As despesas decorrentes desta contratação serão custeadas pela 
seguinte dotação orçamentária:
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
2.047 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMEN-
TAL
202 - 3.3.90.00.00.00.00.00.03.0001.000000 - OUTRAS DESP. 
CORRENTES - Aplicações diretas.
JUSTIFICATIVA: O presente processo de dispensa de licitação 
para esta contratação justifica-se devido ao fato das instalações 
do Centro Educacional Roberto Trompowsky - CERT não compor-
tarem os aproximadamente mil e duzentos alunos do referido edu-
candário para a prática de Educação Física. O imóvel a ser locado 
possui localização estratégica, uma vez que fica próximo da es-
cola, dispensando despesas com transporte dos alunos. O imóvel 
possui também amplo espaço para o regular desenvolvimento das 
atividades. Além disso, não existe outro imóvel que ofereça as 
condições necessárias e suficientes para o regular funcionamento 
das aulas nas proximidades da escola. Com relação ao valor pro-
posto pelo locador, esse, de acordo com o laudo de avaliação, é 
compatível com o praticado no mercado.
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estrita correlação com a respectiva área de formação acadêmica:
I - a preparação para o trabalho produtivo, em complementação 
ao conhecimento teórico adquirido na instituição de ensino;
II - o desenvolvimento de habilidades próprias da atividade pro-
fissional;
III - o aperfeiçoamento técnico-cultural e científico;
Parágrafo único. O estágio regulamentado por esta Resolução não 
gera, em nenhuma hipótese, vínculo empregatício.
Art. 3º. O estágio destina-se a estudantes das instituições de en-
sino médio, superior e técnico profissionalizante de instituições 
públicas ou privadas, que estejam matriculados e com efetiva fre-
quência.

Art. 4º. Somente poderá prestar o estágio de que trata esta Reso-
lução o estudante regularmente matriculado em instituição pública 
ou privada de ensino médio, superior ou técnico profissionalizante, 
devidamente credenciada com os Institutos conveniados com o 
Município para tal finalidade.
Art.5º. Poderão ocupar as vagas de estágio os estudantes que 
estejam frequentando:
a) o primeiro ano até o terceiro ano, para estudantes de nível 
médio;
b) o semestre em que esteja formalmente matriculado ou que 
tenha cumprido parte ou percentual do curso, para estudantes de 
nível superior ou técnico profissionalizante.
Art. 6º. O estudante integrante do Programa de estágio fará jus à 
Bolsa Auxílio, que será paga mensalmente, na forma do disposto 
pelo Art. 1º do Decreto 3.738/11.
Art. 7º. O estágio terá duração de até 1 (um) ano, podendo ser 
prorrogado por igual período.
Art. 8º. A jornada de atividade em estágio será de 20 (vinte) ho-
ras semanais, para estudantes do ensino médio e de 30 (trinta) 
horas semanais par estudantes de nível superior e técnico profis-
sionalizante, no horário do expediente da Prefeitura Municipal de 
Joaçaba, sem prejuízo das atividades discentes.
§1º A carga horária diária poderá ser flexibilizada para atender às 
especificidades do estágio e as necessidades do estagiário e da 
unidade administrativa em que for prestado o estágio.
§2º Poderá ser autorizada pelo supervisor de estágio a compensa-
ção de horas decorrentes de caso fortuito e força maior, que deve-
rá ocorrer até o mês subseqüente ao da ocorrência, obedecido o 
limite máximo de 6 (seis) horas mensais.
Art. 9º. Poderá o estagiário ausentar-se, sem prejuízo da Bolsa 
Auxílio;
I - por motivo de doença que o impossibilite de comparecer ao 
local do estágio ou, se acometido de doença contagiosa, durante 
o período de contágio;
II - por 8 (oito) dias consecutivos em razão de falecimento do côn-
juge, companheiro, pais, madrasta ou padrasto, filhos, enteados, 
menor sob guarda ou tutela e irmãos;

III - pelo dobro dos dias de convocação, em virtude de requisição 
da Justiça Eleitoral durante os períodos de eleição;
IV - por 1 (um) dia, por motivo de apresentação para alistamento 
militar e seleção para serviço militar;
V - por 1 (um) dia, para doação de sangue;
VI - por 1 (um) dia, por motivo de Júri e outros serviços obriga-
tórios por lei.
§1º A comprovação das situações elencadas neste artigo será fei-
ta diretamente ao supervisor do estágio, mediante entrega, res-
pectivamente, de atestado médico, atestado de óbito, declaração 
expedida pela Justiça Eleitoral, atestado de doação de sangue e 
comprovante de comparecimento no serviço militar, júri e outros 
serviços obrigatórios por lei, no prazo máximo de 3 (três) dias 
úteis a contar do início da ausência.
Art. 10. É assegurado ao estagiário recesso remunerado de 30 
(trinta) dias anuais, sempre que o período de duração do estágio 
for igual ou superior a 1 (um) ano.
§1º O recesso de que trata este artigo será concedido de forma 

E, por estarem acordes, as partes firmam o presente instrumento, 
por seus representantes legais, em 04 vias de igual teor e forma, 
rubricadas para todos os fins de direito, na presença das testemu-
nhas abaixo.

Joaçaba (SC), em 05 de março de 2013.

MUNICÍPIO DE JOAÇABA
Rafael Laske - Prefeito

T.O.S. OBRAS E SERVIÇOS AMBIENTAIS LTDA
Jaime José D´Agostini
Testemunhas:

1. _______________________

2. _______________________

Instrução Normativa Nº 01/2013, de 21 de Fevereiro 
de 2013.
Gabinete do Prefeito
COORDENADORIA DO CONTROLE INTERNO
SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO FINANCEIRA
INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 01/2013, DE 21 DE FEVEREIRO DE 
2013.

Normatiza os procedimentos internos para a formalização de Pro-
cessos Licitatórios na modalidade Convite, no âmbito da Admi-
nistração Direta, Fundos e Fundação, conforme estabelece a Lei 
8.666/93.

Art. 1º. Nos processos licitatórios em que for adotada a modali-
dade Convite, a Gerência de Licitações deverá publicar os extra-
tos do Convite no Mural Público e no site oficial do Município de 
Joaçaba,como forma de ampliar a publicidade e a competitividade 
e obter a proposta mais vantajosa e a melhor contratação ao Mu-
nicípio.

Art. 2º. Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua 
publicação.

Joaçaba, 21 de fevereiro de 2013.
ANA PAULA BILIBIO    RAFAEL LASKE
Coordenadora do Controle Interno   Prefeito

Instrução Normativa Nº 04/2013, de 21 de Fevereiro 
de 2013.
Gabinete do Prefeito
COORDENADORIA DO CONTROLE INTERNO
SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO FINANCEIRA

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 04/2013, DE 21 DE FEVEREIRO DE 
2013.

Normatiza os procedimentos internos para a contratação de Esta-
giários, nos termos da Lei 11.788/08 e do Decreto 3.738/11.

Art. 1º. Art. 1º O estágio para estudante regulado pela Lei Federal 
n. 11.788 e pelo Decreto 3.378/11 será operacionalizado no âm-
bito da Prefeitura Municipal de Joaçaba na forma prevista nesta 
Resolução.
Parágrafo único. O estágio remunerado de que trata esta Resolu-
ção, objetiva assegurar ao estudante de ensino superior e/ou mé-
dio, uma oportunidade de trabalho, por meio da aplicação prática 
dos conhecimentos teóricos inerentes à sua área de formação.
Art. 2º. O estágio remunerado no âmbito da Prefeitura Municipal 
de Joaçaba objetiva proporcionar, respeitada a exigência legal de 
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Contrato JHL 0015/2013
SERVIÇO INTERMUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
JOAÇABA-HERVAL D´OESTE E LUZERNA-SANTA CATARINA
EXTRATO DE CONTRATO JHL Nº 0015/2013
CONVITE JHL 0013/2012
LICITAÇÃO 0077/2012
Data: 07/03/2013
Objeto: IMPLANTAÇÃO DE ADUTORA DA ELEVATÓRIA DE AGUA 
TRATADA - EAT 017, SITUADA NA RUA ESTER VENDRAME, BAIR-
RO SANTA TEREZA, ATÉ O NOVO RESERVATÓRIO APOIADO - RAP 
017 SITUADO NO LOTEAMENTO ALVORADA EM JOAÇABA
Contratada: ANDRADE CONTRUÇÕES LTDA
Valor Total do Contrato: R$ 69.719,44 (SESSENTA E NOVE MIL, 
SETECENTOS E DEZENOVE REAIS E QUARENTA E QUATRO CEN-
TAVOS).
PROJETO/ATIVIDADE: 04.122.0028.1051
ELEMENTO: 4.4.90.51.99
Vigência: 60 (SESSENTA) dias a contar da Ordem de Serviço

ELISABET MARIA ZANELA SARTORI 
Diretora Presidente do SIMAE

Rescisão Contrato 134/12
TERMO DE RESCISÃO DE CONTRATO JHL Nº 0134/2012 QUE EN-
TRE SI CELEBRAM o Serviço Intermunicipal de Água e Esgoto, 
inscrito no CNPJ nº 84.591.890/0001-43 e a empresa E LB CO-
MÉRCIO E SERVIÇOS LTDA.

O Serviço Intermunicipal de Água e Esgoto, Autarquia Municipal 
das cidades de Joaçaba, Herval d´Oeste e Luzerna, Estado de 
Santa Catarina, sito à Rua Tiradentes, 123, inscrito no CNPJ sob nº 
84.591.890/0001-43 Inscrição Estadual sob nº 254.912.648, neste 
ato, representada por sua Diretora Presidente Sra. Elisabet Maria 
Zanela Sartori, portadora da Carteira de Identidade nº 582.728 
SSI/SC e CPF nº 386.948.169-20, na qualidade de CONTRATAN-
TE, e do outro lado L B COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, pessoa 
Jurídica de direito privado com sede à Rua Nereu Ramos, nº 334, 
Centro, em Fraiburgo, estado de Santa Catarina, inscrita sob CNPJ 
nº 04.492.725/0001-03, neste ato representada pelo seu gerente 
o Sr. Laureci Bitencourt, portador do CPF nº 014.931.649-61, têm 
justo e firmado entre si este Termo de Rescisão Contratual, em 
conformidade com os despachos e demais elementos constantes 
do processo licitatório nº 0077/2012, Convite JHL 0013/2012, re-
solvem rescindir o referido Contrato 0134/2012 de Prestação de 
Serviços, com fundamento no art. 78, inciso I, da Lei nº 8.666/93, 
mediante as Cláusulas e Condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente termo tem por objeto a rescisão do Contrato nº 
0134/2012 de Prestação de Serviço, celebrado em 08 de novem-
bro de 2012.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO DISTRATO

Por força da presente rescisão, as partes dão por terminado o Con-
trato de que trata a Cláusula Primeira, pelo não cumprimento do 
objeto e pela alteração de responsável técnico (Engenheiro) sem 
a devida comprovação de Acervo técnico, por parte da Contratada, 
mesmo tendo transcorrido 60 dias do prazo Contratual.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO FORO

Para dirimir as questões oriundas do presente instrumento, é com-
petente o Foro da cidade sede da CONTRATANTE, comarca de 
Joaçaba.

E por estarem de acordo com todas as condições e termos aqui 

proporcional, caso o estágio ocorra em período inferior ao previsto 
no caput deste artigo.
§2º O recesso de que trata este artigo será concedido mediante 
requerimento previamente aprovado pelo supervisor, o qual deve-
rá ser encaminhado à Secretaria de Gestão Administrativa, com no 
mínimo 10 (dez) dias de antecedência.
Art.11. A contratação de estagiários deve observar o limite de va-
gas estabelecido no Art. 1º do Decreto 3.738/11.
Art. 12. O Secretário da Pasta em que o estagiário irá desempe-
nhar suas atividades deverá solicitar à Secretaria de Gestão Admi-
nistrativa a contratação, por meio de memorando.
Art. 13. De acordo com o interesse da Administração e com a dis-
ponibilidade de vagas e de dotação orçamentária, a Secretaria de 
Gestão Administrativa autorizará a contratação dos estagiários e 
expedirá Termo de Autorização de Estágio aos institutos convenia-
dos com a Prefeitura para tal finalidade.
Parágrafo único: Mediante o Termo de Autorização de Estágio os 
Institutos conveniados efetuarão a contratação dos estagiários.

Art.14. Os estagiários contratados somente passarão a desempe-
nhar suas atividades junto à Prefeitura Municipal de Joaçaba após 
a assinatura do contrato pelo Prefeito Municipal.
Parágrafo único: É expressamente vedado o início de atividades 
pelos estagiários sem que haja a efetiva contratação, mediante a 
assinatura do contrato pelo Prefeito Municipal.
Art. 15. A fiscalização da regularidade da contratação dos estagiá-
rios, bem como, o desempenho de suas atividades é de inteira res-
ponsabilidade do Secretário da Pasta em que o estagiário atuará.
Art.16. A contratação em desconformidade com o disposto na pre-
sente Instrução Normativa é de responsabilidade do servidor que 
a ela deu causa, principalmente no que se refere ao pagamento 
da Bolsa Auxílio.
Art. 17. Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua 
publicação.

Joaçaba, 27 de fevereiro de 2013.
ANA PAULA BILIBIO    RAFAEL LASKE
Coordenadora do Controle Interno   Prefeito

Simae

Portaria JHL 46/2013
PORTARIA SIMAE. JHL Nº - 046/2013 DE 08.03.2013

Elisabet Maria Zanela Sartori Diretora Presidente do SIMAE - Ser-
viço Intermunicipal de Água e Esgoto de Joaçaba e Herval D’Oeste 
e Luzerna-SC, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º- Designar Leandro Sartori, ocupante do cargo de Auxiliar 
de Operações enquadrado no P-2, N-1 Ref.B, para exercer a ativi-
dade de Condutor de Veículo da Autarquia, estando autorizado a 
pilotar a motocicleta Placa MJL - 5874, no período de 11 de Março 
de 2013 à 30 de Março de 2013, por motivo de férias do titular, 
que será exercida cumulativamente com as atribuições de seu car-
go, fazendo jus à um Adicional de 20% (vinte por cento) tendo 
por base de cálculo a Referência “A”, do Nível 1, do Padrão 4, cujo 
adicional será pago juntamente com os vencimentos de seu car-
go, de acordo com Art.36 da Lei Complementar 193 de 06/09/10, 
proporcional aos dias trabalhados.
Art. 2º- Esta Portaria entrará em vigor a partir de 11 de Março de 
2013, obedecido o disposto no parágrafo único da Lei nº 4.003 de 
08 de Julho de 2010.
Publique-se e Registre-se,

Joaçaba-SC, 08 de Março de 2013.
ELISABET MARIA ZANELA SARTORI
Diretora Presidente
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Lages

Prefeitura

PP 07,11,12,17,18 e 21-2013 PML; PP 03 e 04-2013 
SEMASA e PP 02-2013 FMAS
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LAGES
ESTADO DE SANTA CATARINA
Setor de Licitação
AVISO DE LICITAÇÃO

Modalidade: PP 18-2013 PML

Objeto: Aquisição de Materiais Elétricos
Abertura: 04/04/2013 às 14:00
Tipo: Menor Preço Por Lote
Valor Estimado: R$ 59.039,00

Modalidade: PP 07-2013 PML

Objeto: Aquisição de Materiais em Artefato de Cimento
Abertura: 03/04/2013 às 14:00
Tipo: Menor Preço Por Lote
Valor Estimado: R$ 600.164,30

Modalidade: PP 12-2013 PML

Objeto: Aquisição de Material de Construção e Pintura
Abertura: 05/04/2013 às 14:00
Tipo: Menor Preço Por Lote
Valor Estimado: R$ 37.172,71

Modalidade: PP 21-2013 PML

Objeto: Prestação de Serviços de Pintura e Manutenção da Sinali-
zação Horizontal Viária
Abertura: 09/04/2013 às 14:00
Tipo: Menor Preço Global
Valor Estimado: R$ 139.627,69

Modalidade: PP 11-2013 PML

Objeto: Aquisição de Materiais de Higiene e Limpeza
Abertura: 10/04/2013 às 14:00
Tipo: Menor Preço Por Lote
Valor Estimado: R$ 850.694,35

Modalidade: PP 17-2013 PML

Objeto: Prestação de Serviços de Recapagem, Recauchutagem e 
Vulcanização de Pneus
Abertura: 11/04/2013 às 14:00
Tipo: Menor Preço Por Lote
Valor Estimado: R$ 233.981,70

Modalidade: PP 04-2013 SEMASA

Objeto: Aquisição de Equipamentos e Móveis PTT´S
Abertura: 02/04/2013 às 14:00
Tipo: Menor Preço Por Lote
Valor Estimado: R$ 14.712,96

Modalidade: PP 03-2013 SEMASA

Objeto: Aquisição de Artefatos de Concreto
Abertura: 21/03/2013 às 14:00

explicitados, assinam as partes o presente instrumento em 
02(duas) vias de igual teor e forma, juntamente com 02(duas) 
testemunhas.

Joaçaba - SC 07 de março de 2013.

ELISABET MARIA ZANELA SARTORI  
Diretora Presidente do SIMAE 

LAURECI BITENCOURT
Sócio Administrador

TESTEMUNHAS:
ELIANE A CERON VIER 
Gerente Setor de Materiais, Transp e Patrimônio 
CPF 596.843999-87

JOÃO CARLOS UNGERICHT
Diretora Técnico
CREA- 17019-3

José Boiteux

Câmara muniCiPal

Edital TP 001/2013
CÂMARA DE VEREADORES
MUNICÍPIO DE JOSÉ BOITEUX - SC
PROCESSO LICITATÓRIO 001/2013
TOMADA DE PREÇO Nº 001/2013

O Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de José Boiteux 
- SC, de acordo com a Lei Federal nº 8.666/93 de 21 de junho de 
1993, e suas alterações e demais legislações aplicáveis, torna pú-
blico aos interessados, que fará realizar Processo Licitatório moda-
lidade Tomada de Preço, no dia 27/03/2013, às 09:00 horas, tendo 
como local, a Sede da Câmara de Vereadores de José Boiteux, 
sito a Avenida 26 de Abril, n°26 sala 2, Referente ao fornecimen-
to de materiais diversos e prestação de serviço de mão de obra 
para a construção da 4ª etapa do Prédio da Câmara Municipal de 
Vereadores, no município de José Boiteux/SC, de acordo com as 
condições fixadas neste instrumento e seus anexos. Os interessa-
dos poderão obter a íntegra do Edital e demais informações diaria-
mente, das 07:30 às 11:30 horas no Departamento de Licitações 
da Câmara, no endereço acima, ou pelo fone/fax (47) 3352-7184.

José Boiteux/SC, em 11 de Março de 2013
GENESIO PEREIRA
PRESIDENTE
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ELIZABETTI 
OLIVEIRA DA 
COSTA

10,0 9,0 9,5 11°

ISABEL CRIS-
TINA MENDES 
MIGIORINI

10,0 8,6 9,3 12°

REGINALDA 
DE SOUZA 
GOULART

10,0 8,6 9,3 Desclas.

IVONETE DA 
SILVA CUSTÓ-
DIO

10,0 8,6 9,3 Desclas.

DEISE WAR-
MELLING

10,0 8,6 9,3 Desclas.

GLÓRIA 
APARECIDA 
ESTEVAN

9,5 9,0 9,3 Desclas.

EROÍNA BRU-
CH VELHO

10,0 8,2 9,1 Desclas.

JUCELIA BE-
NET FIGUEI-
REDO

10,0 8,2 9,1 Desclas.

MARIA DAS 
GRAÇAS GO-
MES MENDES

10,0 8,2 9,1 Desclas.

MARGARETE 
PANDINI 
MATTEI

9,0 9,0 9,0 Desclas.

GRAZIELA PA-
DILHA FLOR 
NOVASKI

9,0 9,0 9,0 Desclas.

SANDRA 
APARECIDA 
VELHO

9,0 9,0 9,0 Desclas.

LENIR DE 
FÁTIMA 
DALPONTE 
ANTUNES

9,0 9,0 9,0 Desclas.

NICOLE ADE-
LIA SALVA-
DOR

10,0 7,7 8,9 Desclas.

ELIANI GE-
RALDI FELIPE 
MANOEL

10,0 7,7 8,9 Desclas.

FRANCINE PA-
DILHA FLOR

10,0 7,7 8,9 Desclas.

ZORAIA ERE-
NITA DE SOU-
ZA BRASIL

10,0 7,7 8,9 Desclas.

MARIA 
JOAQUIM DE 
OLIVEIRA

10,0 7,7 8,9 Desclas.

IVANILDA 
RODRIGUES

9,0 8,6 8,8 Desclas.

NELSIA ES-
MAR PEREIRA

9,0 8,6 8,8 Desclas.

MARIA BENE-
DET LAURE-
ANO

9,0 8,6 8,8 Desclas.

CARLA ADRIA-
NA GALVANI 
NORDIO

9,0 8,6 8,8 Desclas.

FRANCINI 
ADRIANO

9,0 8,6 8,8 Desclas.

ANGELITA 
GOULART 
PANDINI

9,0 8,6 8,8 Desclas.

Tipo: Menor Preço Por Lote
Valor Estimado: R$ 167.859,30

Modalidade: PP 02-2013 FMAS

Objeto: Aquisição de Alimentos
Abertura: 15/04/2013 às 14:00
Tipo: Menor Preço Por Lote
Valor Estimado: R$ 53.992,89

A retirada obter-se-á no Setor de Licitações, ao custo de R$ 10,00 
cada, ou pelo site: www.lages.sc.gov.br, sem ônus. Maiores infor-
mações pelo telefone (49) 3221-1169.

Lages, 07 de março de 2013.
PEDRO MARCOS ORTIZ
Secretário de Administração

Lauro Muller

Prefeitura

Classificação Processo Seletivo Simplificado N° 
002/2013 - Serventes
EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO nº 002/2013

A Comissão do Processo Seletivo Simplificado nº 02/2013 da Pre-
feitura de Lauro Muller SC, torna público as notas e a classificação 
geral dos candidatos.

SERVENTES

Nome Candi-
dato

Nota Escrita Prática Média Geral Classi-ficação

MARIA DE JE-
SUS SANTOS 
DA SILVA

10,0 9,5 9,7 1°

EDNÉIA AN-
TONIO CERON 
ALVES DE 
SOUZA

10,0 9,5 9,7 2°

ROSELI INNES 
ZANATTA 
MEDEIROS

9,8 9,5 9,6 3°

ROSILDA 
BORGES DE 
OLIVEIRA

10,0 9,2 9,6 4°

ATAISE MEN-
DES

10,0 9,2 9,6 5°

MARIA DAS 
DORES OLI-
VEIRA

10,0 9,0 9,5 6°

ROSIANI 
SÉRGIO

10,0 9,0 9,5 7°

ELIZABETE 
ADRIANO

10,0 9,0 9,5 8°

MARIA 
APARECIDA 
OLIVEIRA DE 
SOUZA

10,0 9,0 9,5 9°

SIMONE BER-
TO MARTINS

9,0 10,0 9,5 10°
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ANA CARLA 
ELIAS

9,0 6,5 7,7 Desclas.

RITA DE CÁS-
SIA ELIAS

8,0 7,3 7,7 Desclas.

LUCICLÉIA 
ELIAS

8,5 6,5 7,5 Desclas.

SÔNIA CAMI-
LO RICARDO

6,5 8,2 7,3 Desclas.

MARIA GO-
RETI TOMAZ 
ANTONIO

9,0 5,2 7,1 Desclas.

ISABEL CRIS-
TINA CARDO-
SO NAZÁRIO

9,0 5,2 7,1 Desclas.

FRANCIELLI 
CAMBRUZI

6,0 7,7 6,9 Desclas.

DENISE MA-
CHADO

8,0 5,6 6,8 Desclas.

INÊS MAR-
TINS ALVES

8,0 5,6 6,8 Desclas.

ALINE VELHO 7,5 6,0 6,8 Desclas.
SORAIA 
SALVADOR 
LOCATELLI

5,8 7,3 6,5 Desclas.

ELISANDRA 
MENDES

7,0 6,0 6,5 Desclas.

NEIDE BESSA 
VIEIRA

5,5 7,3 6,4 Desclas.

ROSIANE 
CÂNDIDO

7,0 5,6 6,3 Desclas.

CELESTINA 
MARILÉIA 
DOS SANTOS

6,0 6,5 6,2 Desclas.

MARIA 
APARECIDA 
LEANDRO

6,0 6,0 6,0 Desclas.

MARIA 
TERESINHA 
LAUREANO 
SPINDOLA

9,0 3,0 6,0 Desclas.

MARIA DO 
CARMO CAR-
DOSO

3,8 8,2 6,0 Desclas.

MARIA DAS 
GRAÇAS DA 
SILVA CITA-
DIN

5,0 6,9 5,9 Desclas.

CLAUDINÉIA 
BENEDETT DA 
SILVA

5,0 6,9 5,9 Desclas.

LORECI 
TERESINHA 
PADILHA 
FIGUEIREDO

8,0 3,5 5,8 Desclas.

TEREZINHA 
MARIA RUZZA 
SELAU

8,0 3,4 5,7 Desclas.

MARIA DO 
CARMO SAN-
TOS DE LIMA

6,8 4,3 5,5 Desclas.

ROSANGELA 
LEANDRO

8,0 3,0 5,5 Desclas.

DANIELA 
REGINA 
SALVADOR 
MARIOTTI

3,5 7,3 5,4 Desclas.

ROSANGELA 
DA ROSA 
FRANÇA DA 
ROSA

9,0 8,2 8,6 Desclas.

ANDRÉIA 
ANDRÉ

9,0 8,2 8,6 Desclas.

SUZANA DE 
SOUZA LEMOS

9,0 8,2 8,6 Desclas.

LEIDIANE 
FIGUEIREDO

9,0 8,2 8,6 Desclas.

SAMARA 
MADEIRA 
TAVARES

8,0 9,0 8,5 Desclas.

GISELE FIEI-
RA CAMBRU-
ZZI

7,5 9,5 8,5 Desclas.

MARIA APA-
RECIDA ALVES

10,0 6,9 8,5 Desclas.

ROSIMARI 
TODOROSKI

10,0 6,9 8,4 Desclas.

ROSÂNGELA 
MENDES

10,0 6,9 8,4 Desclas.

ROSIANE 
BENEDET

9,0 7,7 8,4 Desclas.

GISLÂNIA LU-
ZIA LUCIANO 
DE SOUZA

9,0 7,7 8,4 Desclas.

SONIA PANDI-
NI DA ROSA

9,0 7,7 8,4 Desclas.

CLÁUDIA 
FIGUEIREDO 
BORGES

8,0 8,6 8,3 Desclas.

IRONITA DE 
OLIVEIRA

8,0 8,6 8,3 Desclas.

EVA BORGES 
AGOSTINHO

8,8 7,7 8,2 Desclas.

SUZANA 
APARECIDA 
LEANDRO

7,0 9,5 8,2 Desclas.

ROSIMERI 
LOCATELLI

10,0 6,5 8,2 Desclas.

ELIZABETE 
ELIAS FER-
MINO

9,0 7,3 8,2 Desclas.

MERCEDES 
MENDES 
VIEIRA

10,0 6,0 8,0 Desclas.

FÁTIMA LEO-
POLDINO

9,0 6,9 7,9 Desclas.

ALESSANDRA 
JORGE

8,0 7,7 7,9 Desclas.

MÔNICA DE 
JESUS MA-
NOEL

8,0 7,7 7,9 Desclas.

MARIA ELIETE 
DA SILVA 
MACHADO

8,0 7,7 7,9 Desclas.

DANÚBIA 
LEOPOLDO DE 
SOUZA

7,0 8,6 7,8 Desclas.

ANA MARIA 
MACHADO DA 
SILVA

10,0 5,6 7,8 Desclas.

JÁDINA SAN-
DRA CESCO-
NETO

10,0 5,6 7,8 Desclas.
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Lebon Regis

Prefeitura

Portaria Nº 233/2013
PORTARIA Nº 233 DE 20 DE FEVEREIRO DE 2013
CONCEDE AUXILIO DOENÇA

O Prefeito Municipal de Lebon Régis, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas pelo Artigo 104, Incisos VIII e XI da Lei 
Orgânica do Município, e de acordo com a Lei Complementar 
76/2012 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

RESOLVE:
Art. 1º. CONCEDER a funcionária ZILDA DE SOUZA SIMONETTO, 
Professor, com lotação na Secretaria de Educação, AUXILIO DO-
ENÇA, a partir de 18/02/2013.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.
Lebon Régis, 20 de fevereiro de 2013.
LUDOVINO LABAS
Prefeito Municipal

Publicada em 20 de fevereiro de 2013 no Diário Oficial dos Muni-
cípios (DOM)

CLEUZA MARIA REDOLFI TOMACHEUSKI
Secretária de Adm. E Finanças

Portaria Nº 234/2013
PORTARIA Nº 234 DE 20 DE FEVEREIRO DE 2013
CONCEDE AUXILIO DOENÇA

O Prefeito Municipal de Lebon Régis, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas pelo Artigo 104, Incisos VIII e XI da Lei 
Orgânica do Município, e de acordo com a Lei Complementar 
76/2012 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

RESOLVE:
Art. 1º. CONCEDER a funcionária MARILEIA ALVES PRETO, Profes-
sor, com lotação na Secretaria de Educação, AUXILIO DOENÇA, a 
partir de 18/02/2013.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.
Lebon Régis, 20 de fevereiro de 2013.
LUDOVINO LABAS
Prefeito Municipal

Publicada em 20 de fevereiro de 2013 no Diário Oficial dos Muni-
cípios (DOM)

CLEUZA MARIA REDOLFI TOMACHEUSKI
Secretária de Adm. E Finanças

Portaria Nº 235/2013
PORTARIA Nº 235 DE 21 DE FEVEREIRO DE 2013
NOMEIA FUNCIONÁRIO

O Prefeito Municipal de Lebon Régis, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas pelo Artigo 104, Incisos VIII e XI da Lei 

MARIA APARE-
CIDA AFONSO 
JOSEFINO

0,0 9,0 4,5 Elim.

MARIA GORE-
TI DE MELO

0,0 8,6 4,3 Elim.

ZENAIDE DA 
SILVEIRA

0,0 8,6 4,3 Elim.

ZULMA TERE-
ZINHA ALVES 
ANTUNES

8,3 0,0 4,1 Elim.

MICHELE 
CÂNDIDO 
VELHO

0,0 7,7 3,9 Elim.

Desclas = Desclassificado   Elim = Eliminado

O candidato que se sentir prejudicado com sua nota, tem o prazo 
de dois dias úteis após a publicação deste resultado para entra 
com recurso junto à Comissão deste Processo Seletivo Simplifi-
cado.

Lauro Muller – SC, de 07 de Março de 2013.
BRUNA MENDES RIBEIRO
Presidente da Comissão do Processo Seletivo Simplificado

Fica homologado as notas e classificação dos candidatos deste 
Processo Seletivo Simplificado n° 002/2013.

Lauro Muller (SC), 07 de Março de 2013.
FABRÍCIO KUSMIN ALVES
Prefeito Municipal

Edital de Convocação
Lauro Müller, 08 de Março de 2013.

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

Sirvo-me do presente para convocar a senhora, JÉSSICA MAR-
QUES DA LUZ, aprovada no Concurso Público n° 001/2012, para 
a função de Agente comunitária de Saúde - Rocinha I, II e III, a 
comparecer no Departamento de Recursos Humanos desta Prefei-
tura Municipal, no prazo de 10 (dez) dias a partir da publicação do 
presente Edital de Convocação, para conhecimento da documen-
tação necessária para a contratação e posterior tomada de posse 
no respectivo cargo. O não comparecimento será entendido como 
desistência.
Sendo o que tinha para o momento, subscrevo-me.

Cordialmente,
FABRÍCIO KUSMIN ALVES
Prefeito Municipal
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Registre-se e Publique-se.
Lebon Régis, 21 de fevereiro de 2013.
LUDOVINO LABAS
Prefeito Municipal

Publicada em 21 de fevereiro de 2013 no Diário Oficial dos Muni-
cípios (DOM)

CLEUZA MARIA REDOLFI TOMACHEUSKI
Secretária de Adm. E Finanças

Portaria Nº 238/2013
PORTARIA Nº 238 DE 21 DE FEVEREIRO DE 2013
CONCEDE FUNÇÃO GRATIFICADA

O Prefeito Municipal de Lebon Régis, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas pelo Artigo 104, Incisos VIII e XI da Lei 
Orgânica do Município, e de acordo com a Lei Complementar 
76/2012 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

RESOLVE:
Art. 1º. CONCEDER ao funcionário LUIZ SANDRO SOARES DOS 
SANTOS, Motorista de Veiculo Escolar, lotado na Secretaria de 
Educação, Cultura e Desporto, FUNÇÃO GRATIFICADA no valor de 
R$ 300,00 (trezentos reais).

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.
Lebon Régis, 21 de fevereiro de 2013.
LUDOVINO LABAS
Prefeito Municipal

Publicada em 21 de fevereiro de 2013 no Diário Oficial dos Muni-
cípios (DOM)

CLEUZA MARIA REDOLFI TOMACHEUSKI
Secretária de Adm. E Finanças

Portaria Nº 239/2013
PORTARIA Nº 239 DE 21 DE FEVEREIRO DE 2013
CONCEDE FUNÇÃO GRATIFICADA

O Prefeito Municipal de Lebon Régis, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas pelo Artigo 104, Incisos VIII e XI da Lei 
Orgânica do Município, e de acordo com a Lei Complementar 
76/2012 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

RESOLVE:
Art. 1º. CONCEDER ao funcionário MAIRON LEONAM RIBEIRO, 
Fiscal de Tributos, lotado na Secretaria de Administração, FUNÇÃO 
GRATIFICADA no valor de R$ 200,00 (duzentos reais).

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.
Lebon Régis, 21 de fevereiro de 2013.
LUDOVINO LABAS
Prefeito Municipal

Publicada em 21 de fevereiro de 2013 no Diário Oficial dos Muni-
cípios (DOM)

CLEUZA MARIA REDOLFI TOMACHEUSKI
Secretária de Adm. E Finanças

Orgânica do Município, e de acordo com a Lei Complementar 
76/2012 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

RESOLVE:
Art. 1º. NOMEAR BRUNA DOS SANTOS MIRANDA, para exercer o 
cargo de DIRETOR DE DEPARTAMENTO, com lotação na Secre-
taria de Educação, Cultura e Desporto, com carga horaria de 20 
horas semanais, com vencimentos consignados em Lei, a partir de 
15/02/2013.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.
Lebon Régis, 21 de fevereiro de 2013.
LUDOVINO LABAS
Prefeito Municipal

Publicada em 21 de fevereiro de 2013 no Diário Oficial dos Muni-
cípios (DOM)

CLEUZA MARIA REDOLFI TOMACHEUSKI
Secretária de Adm. E Finanças

Portaria Nº 236/2013
PORTARIA Nº 236 DE 21 DE FEVEREIRO DE 2013
CONCEDE FUNÇÃO GRATIFICADA

O Prefeito Municipal de Lebon Régis, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas pelo Artigo 104, Incisos VIII e XI da Lei 
Orgânica do Município, e de acordo com a Lei Complementar 
76/2012 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

RESOLVE:
Art. 1º. CONCEDER ao funcionário ALESSANDRO GRANEMANN 
SOUZA, Motorista de Veiculo Escolar, lotado na Secretaria de Edu-
cação, Cultura e Desporto, FUNÇÃO GRATIFICADA no valor de R$ 
300,00 (trezentos reais).

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.
Lebon Régis, 21 de fevereiro de 2013.
LUDOVINO LABAS
Prefeito Municipal

Publicada em 21 de fevereiro de 2013 no Diário Oficial dos Muni-
cípios (DOM)

CLEUZA MARIA REDOLFI TOMACHEUSKI
Secretária de Adm. E Finanças

Portaria Nº 237/2013
PORTARIA Nº 237 DE 21 DE FEVEREIRO DE 2013
CONCEDE FUNÇÃO GRATIFICADA

O Prefeito Municipal de Lebon Régis, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas pelo Artigo 104, Incisos VIII e XI da Lei 
Orgânica do Município, e de acordo com a Lei Complementar 
76/2012 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

RESOLVE:
Art. 1º. CONCEDER ao funcionário JOSE ADEMIR CORREA SUBTIL, 
Motorista de Veiculo Escolar, lotado na Secretaria de Educação, 
Cultura e Desporto, FUNÇÃO GRATIFICADA no valor de R$ 300,00 
(trezentos reais).

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Secretaria de Educação, Cultura e Desporto, com carga horaria de 
20 horas semanais, com vencimentos consignados em Lei, a partir 
de 07/02/2013.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.
Lebon Régis, 21 de fevereiro de 2013.
LUDOVINO LABAS
Prefeito Municipal

Publicada em 21 de fevereiro de 2013 no Diário Oficial dos Muni-
cípios (DOM)

CLEUZA MARIA REDOLFI TOMACHEUSKI
Secretária de Adm. E Finanças

Portaria Nº 243/2013
PORTARIA Nº 243 DE 21 DE FEVEREIRO DE 2013
NOMEIA FUNCIONÁRIO

O Prefeito Municipal de Lebon Régis, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas pelo Artigo 104, Incisos VIII e XI da Lei 
Orgânica do Município, e de acordo com a Lei Complementar 
76/2012 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

RESOLVE:
Art. 1º. NOMEAR PATRICIA DE OLIVEIRA, para exercer o car-
go de DIRETOR DE DEPARTAMENTO, com lotação na Secretaria 
de Educação, Cultura e Desporto, com carga horaria de 20 ho-
ras semanais, com vencimentos consignados em Lei, a partir de 
18/02/2013.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.
Lebon Régis, 21 de fevereiro de 2013.
LUDOVINO LABAS
Prefeito Municipal

Publicada em 21 de fevereiro de 2013 no Diário Oficial dos Muni-
cípios (DOM)

CLEUZA MARIA REDOLFI TOMACHEUSKI
Secretária de Adm. E Finanças

Portaria Nº 244/2013
PORTARIA Nº 244 DE 21 DE FEVEREIRO DE 2013
NOMEIA FUNCIONÁRIO

O Prefeito Municipal de Lebon Régis, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas pelo Artigo 104, Incisos VIII e XI da Lei 
Orgânica do Município, e de acordo com a Lei Complementar 
76/2012 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

RESOLVE:
Art. 1º. NOMEAR JOSIELLE BATISTA SOUZA, para exercer o car-
go de DIRETOR DE DEPARTAMENTO, com lotação na Secretaria 
de Educação, Cultura e Desporto, com carga horaria de 20 ho-
ras semanais, com vencimentos consignados em Lei, a partir de 
18/02/2013.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.
Lebon Régis, 21 de fevereiro de 2013.
LUDOVINO LABAS
Prefeito Municipal

Portaria Nº 240/2013
PORTARIA Nº 240 DE 21 DE FEVEREIRO DE 2013
CONCEDE AUXILIO DOENÇA

O Prefeito Municipal de Lebon Régis, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas pelo Artigo 104, Incisos VIII e XI da Lei 
Orgânica do Município, e de acordo com a Lei Complementar 
76/2012 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

RESOLVE:
Art. 1º. CONCEDER a funcionária ALEIA APARECIDA PRETO, Pro-
fessor, com lotação na Secretaria de Educação, Cultura e Despor-
to, AUXILIO DOENÇA, a partir de 21/02/2013.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.
Lebon Régis, 21 de fevereiro de 2013.
LUDOVINO LABAS
Prefeito Municipal

Publicada em 21 de fevereiro de 2013 no Diário Oficial dos Muni-
cípios (DOM)

CLEUZA MARIA REDOLFI TOMACHEUSKI
Secretária de Adm. E Finanças

Portaria Nº 241/2013
PORTARIA Nº 241 DE 21 DE FEVEREIRO DE 2013
CONCEDE AUXILIO DOENÇA

O Prefeito Municipal de Lebon Régis, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas pelo Artigo 104, Incisos VIII e XI da Lei 
Orgânica do Município, e de acordo com a Lei Complementar 
76/2012 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

RESOLVE:
Art. 1º. CONCEDER ao funcionário NEIMAR DO VALE ROCHA, Ope-
rador de Maquinas Pesadas, com lotação na Secretaria de Serviços 
Municipais, AUXILIO DOENÇA, a partir de 21/02/2013.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.
Lebon Régis, 21 de fevereiro de 2013.
LUDOVINO LABAS
Prefeito Municipal

Publicada em 21 de fevereiro de 2013 no Diário Oficial dos Muni-
cípios (DOM)

CLEUZA MARIA REDOLFI TOMACHEUSKI
Secretária de Adm. E Finanças

Portaria Nº 242/2013
PORTARIA Nº 242 DE 21 DE FEVEREIRO DE 2013
NOMEIA FUNCIONÁRIO

O Prefeito Municipal de Lebon Régis, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas pelo Artigo 104, Incisos VIII e XI da Lei 
Orgânica do Município, e de acordo com a Lei Complementar 
76/2012 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

RESOLVE:
Art. 1º. NOMEAR GISELE MEDEIROS DA SILVA CESAR, para exer-
cer o cargo de DIRETOR DE DEPARTAMENTO, com lotação na 
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Portaria Nº 247/2013
PORTARIA Nº 247 DE 25 DE FEVEREIRO DE 2013
CONCEDE AUXILIO DOENÇA

O Prefeito Municipal de Lebon Régis, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas pelo Artigo 104, Incisos VIII e XI da Lei 
Orgânica do Município, e de acordo com a Lei Complementar 
76/2012 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

RESOLVE:
Art. 1º. CONCEDER a funcionária SANDRA MARCIA WILDNER, 
Agente de Saúde, com lotação no Fundo Municipal de Saúde, AU-
XILIO DOENÇA, a partir de 25/02/2013.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.
Lebon Régis, 25 de fevereiro de 2013.
LUDOVINO LABAS
Prefeito Municipal

Publicada em 25 de fevereiro de 2013 no Diário Oficial dos Muni-
cípios (DOM)

CLEUZA MARIA REDOLFI TOMACHEUSKI
Secretária de Adm. E Finanças

Portaria Nº 248/2013
PORTARIA Nº 248 DE 25 DE FEVEREIRO DE 2013
EXONERA FUNCIONÁRIO

O Prefeito Municipal de Lebon Régis, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas pelo Artigo 104, Incisos VIII e XI da Lei 
Orgânica do Município, e de acordo com a Lei Complementar 
76/2012 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

RESOLVE:
Art. 1º. EXONERAR A PEDIDO, SUSILEIDE DANIELE RODRIGUES 
PUTTI, do cargo de ODONTOLOGO, com lotação no Fundo Munici-
pal de Saúde, a partir de 21/02/2013.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.
Lebon Régis, 25 de fevereiro de 2013.
LUDOVINO LABAS
Prefeito Municipal

Publicada em 25 de fevereiro de 2013 no Diário Oficial dos Muni-
cípios (DOM)

CLEUZA MARIA REDOLFI TOMACHEUSKI
Secretária de Adm. E Finanças

Portaria Nº 249/2013
PORTARIA Nº 249 DE 25 DE FEVEREIRO DE 2013
EXONERA FUNCIONÁRIO

O Prefeito Municipal de Lebon Régis, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas pelo Artigo 104, Incisos VIII e XI da Lei 
Orgânica do Município, e de acordo com a Lei Complementar 
76/2012 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

RESOLVE:
Art. 1º. EXONERAR POR MOTIVO DE APOSENTADORIA, CECILIA 
APARECIDA RAPOSO, do cargo de PROFESSOR, com lotação na 

Publicada em 21 de fevereiro de 2013 no Diário Oficial dos Muni-
cípios (DOM)

CLEUZA MARIA REDOLFI TOMACHEUSKI
Secretária de Adm. E Finanças

Portaria Nº 245/2013
PORTARIA Nº 245 DE 22 DE FEVEREIRO DE 2013
NOMEIA FUNCIONÁRIO

O Prefeito Municipal de Lebon Régis, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas pelo Artigo 104, Incisos VIII e XI da Lei 
Orgânica do Município, e de acordo com a Lei Complementar 
76/2012 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

RESOLVE:
Art. 1º. NOMEAR JOSE ADEMIR GRANEMANN DE MELO, para 
exercer o cargo de DIRETOR DE DEPARTAMENTO, com lotação na 
Secretaria de Educação, Cultura e Desporto, com carga horaria de 
20 horas semanais, com vencimentos consignados em Lei, a partir 
de 22/02/2013.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.
Lebon Régis, 22 de fevereiro de 2013.
LUDOVINO LABAS
Prefeito Municipal

Publicada em 22 de fevereiro de 2013 no Diário Oficial dos Muni-
cípios (DOM)

CLEUZA MARIA REDOLFI TOMACHEUSKI
Secretária de Adm. E Finanças

Portaria Nº 246/2013
PORTARIA Nº 257 DE 07 DE MARÇO DE 2013
CONCEDE FÉRIAS A FUNCIONÁRIO

O Prefeito Municipal de Lebon Régis, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas pelo Artigo 104, Incisos VIII e XI da Lei 
Orgânica do Município, e de acordo com a Lei Complementar 
76/2012 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

RESOLVE:
Art. 1º. CONCEDER ao funcionário ANTONIO HERMELINDO DE 
OLIVEIRA MATOS, Operador de Maquinas Pesadas, lotado na Se-
cretaria de Serviços Municipais, FÉRIAS, ref. ao período aquisitivo 
11/03/2011 à 10/03/2012, a partir de 01/03/2013.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.
Lebon Régis, 07 de março de 2013.
LUDOVINO LABAS
Prefeito Municipal

Publicada em 07 de março de 2013 no Diário Oficial dos Municípios 
(DOM)

CLEUZA MARIA REDOLFI TOMACHEUSKI
Secretária de Adm. E Finanças
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Portaria Nº 252/2013
PORTARIA Nº 252 DE 04 DE MARÇO DE 2013
NOMEIA FUNCIONÁRIO

O Prefeito Municipal de Lebon Régis, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas pelo Artigo 104, Incisos VIII e XI da Lei 
Orgânica do Município, e de acordo com a Lei Complementar 
76/2012 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

RESOLVE:
Art. 1º. NOMEAR GENI ANTUNES DE CAMPOS ROCHA, aprova-
do no Concurso Público nº 001/2012, para exercer o cargo de 
AUXILIAR DE ENFERMAGEM, com lotação no Fundo Municipal de 
Saúde, com carga horaria de 40 horas semanais, com vencimentos 
consignados em Lei, a partir de 01/03/2013.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.
Lebon Régis, 04 de março de 2013.
LUDOVINO LABAS
Prefeito Municipal

Publicada em 04 de março de 2013 no Diário Oficial dos Municípios 
(DOM)

CLEUZA MARIA REDOLFI TOMACHEUSKI
Secretária de Adm. E Finanças

Portaria Nº 253/2013
PORTARIA Nº 253 DE 04 DE MARÇO DE 2013
CEDE FUNCIONÁRIO

O Prefeito Municipal de Lebon Régis, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas pelo Artigo 104, Incisos VIII e XI da Lei 
Orgânica do Município, e de acordo com a Lei Complementar 
76/2012 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

RESOLVE:
Art. 1º.  CEDER, o funcionário VILMAR FLECK, Motorista, com lo-
tação no Fundo Municipal de Saúde, com carga horaria de 40 ho-
ras semanais, para desempenhar suas atividades junto ao Hospital 
e Maternidade Municipal Santo Antônio, com vencimentos consig-
nados em Lei e com ônus para o Prefeitura Municipal, a partir de 
04/03/2013.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.
Lebon Régis, 04 de março de 2013.
LUDOVINO LABAS
Prefeito Municipal

Publicada em 04 de março de 2013 no Diário Oficial dos Municípios 
(DOM)

CLEUZA MARIA REDOLFI TOMACHEUSKI
Secretária de Adm. E Finanças

Portaria Nº 254/2013
PORTARIA Nº 254 DE 05 DE MARÇO DE 2013
NOMEIA FUNCIONÁRIO

O Prefeito Municipal de Lebon Régis, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas pelo Artigo 104, Incisos VIII e XI da Lei 
Orgânica do Município, e de acordo com a Lei Complementar 

Secretaria de Educação, Cultura e Desporto, a partir de 28/02/2013.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.
Lebon Régis, 25 de fevereiro de 2013.
LUDOVINO LABAS
Prefeito Municipal

Publicada em 25 de fevereiro de 2013 no Diário Oficial dos Muni-
cípios (DOM)

CLEUZA MARIA REDOLFI TOMACHEUSKI
Secretária de Adm. E Finanças

Portaria Nº 250/2013
PORTARIA Nº 250 DE 25 DE FEVEREIRO DE 2013
EXONERA FUNCIONÁRIO

O Prefeito Municipal de Lebon Régis, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas pelo Artigo 104, Incisos VIII e XI da Lei 
Orgânica do Município, e de acordo com a Lei Complementar 
76/2012 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

RESOLVE:
Art. 1º. EXONERAR A PEDIDO, MARIELLY CARNEIRO, do cargo de 
PROFESSOR, com lotação na Secretaria de Educação, Cultura e 
Desporto, a partir de 28/02/2013.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.
Lebon Régis, 25 de fevereiro de 2013.
LUDOVINO LABAS
Prefeito Municipal

Publicada em 25 de fevereiro de 2013 no Diário Oficial dos Muni-
cípios (DOM)

CLEUZA MARIA REDOLFI TOMACHEUSKI
Secretária de Adm. E Finanças

Portaria Nº 251/2013
PORTARIA Nº 251 DE 26 DE FEVEREIRO DE 2013
EXONERA FUNCIONÁRIO

O Prefeito Municipal de Lebon Régis, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas pelo Artigo 104, Incisos VIII e XI da Lei 
Orgânica do Município, e de acordo com a Lei Complementar 
76/2012 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

RESOLVE:
Art. 1º. EXONERAR A PEDIDO, ANGELINA ROSSA SPAUTZ, do car-
go de ORIENTADOR EDUCACIONAL, com lotação na Secretaria de 
Educação, Cultura e Desporto, a partir de 26/02/2013.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.
Lebon Régis, 26 de fevereiro de 2013.
LUDOVINO LABAS
Prefeito Municipal

Publicada em 26 de fevereiro de 2013 no Diário Oficial dos Muni-
cípios (DOM)

CLEUZA MARIA REDOLFI TOMACHEUSKI
Secretária de Adm. E Finanças
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Registre-se e Publique-se.
Lebon Régis, 07 de março de 2013.
LUDOVINO LABAS
Prefeito Municipal

Publicada em 07 de março de 2013 no Diário Oficial dos Municípios 
(DOM)

CLEUZA MARIA REDOLFI TOMACHEUSKI
Secretária de Adm. E Finanças

Portaria Nº 257/2013
PORTARIA Nº 257 DE 07 DE MARÇO DE 2013
CONCEDE FÉRIAS A FUNCIONÁRIO

O Prefeito Municipal de Lebon Régis, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas pelo Artigo 104, Incisos VIII e XI da Lei 
Orgânica do Município, e de acordo com a Lei Complementar 
76/2012 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

RESOLVE:
Art. 1º. CONCEDER ao funcionário ANTONIO HERMELINDO DE 
OLIVEIRA MATOS, Operador de Maquinas Pesadas, lotado na Se-
cretaria de Serviços Municipais, FÉRIAS, ref. ao período aquisitivo 
11/03/2011 à 10/03/2012, a partir de 01/03/2013.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.
Lebon Régis, 07 de março de 2013.
LUDOVINO LABAS
Prefeito Municipal

Publicada em 07 de março de 2013 no Diário Oficial dos Municípios 
(DOM)

CLEUZA MARIA REDOLFI TOMACHEUSKI
Secretária de Adm. E Finanças

Edital de Convocação Nº 08/2013
Edital de Convocação n. 08/2013

O Prefeito Municipal de Lebon Régis no uso de suas atribuições 
legais CONVOCA o(s) candidato(s) aprovado(s) no Concurso Pú-
blico n. 001/2012, abaixo relacionados, para apresentar-se peran-
te o Departamento de Pessoal da Prefeitura Municipal, localizado 
na Rua Arthur Barth, n. 300, centro, Lebon Régis/SC, no horário 
compreendido entre 13h30min e 17h30min, até o dia 18/03/2013, 
munido(s) da documentação exigida para nomeação no cargo pú-
blico ao qual foi aprovado.

Nome Cargo Classificação
Cleonice Roza Antunes Farmacêutico 4º 
Bruno Lucas Buzzi 
Torres

Odontólogo 2º 

Mayra Paula Alves 
Pacheco

Fiscal em Vig. Sanitária 2º

A não apresentação do candidato no prazo mencionado implica 
renúncia ao direito de nomeação.

Lebon Régis (SC), 08 de março de 2013.
LUDOVINO LABAS
Prefeito Municipal

76/2012 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

RESOLVE:
Art. 1º. NOMEAR CRISTIANE ANTUNES SCUSSIATO, aprovado no 
Concurso Público nº 001/2012, para exercer o cargo de ENFER-
MEIRO, com lotação no Fundo Municipal de Saúde, com carga 
horaria de 40 horas semanais, com vencimentos consignados em 
Lei, a partir de 05/03/2013.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.
Lebon Régis, 05 de março de 2013.
LUDOVINO LABAS
Prefeito Municipal

Publicada em 05 de março de 2013 no Diário Oficial dos Municípios 
(DOM)

CLEUZA MARIA REDOLFI TOMACHEUSKI
Secretária de Adm. E Finanças

Portaria Nº 255/2013
PORTARIA Nº 255 DE 07 DE MARÇO DE 2013
CONCEDE FÉRIAS A FUNCIONÁRIO

O Prefeito Municipal de Lebon Régis, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas pelo Artigo 104, Incisos VIII e XI da Lei 
Orgânica do Município, e de acordo com a Lei Complementar 
76/2012 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

RESOLVE:
Art. 1º. CONCEDER a funcionária CRISTIANE RIBEIRO PEREIRA, 
Agente de Serviços Gerais, lotado na Secretaria de Educação, Cul-
tura e Desporto, FÉRIAS, ref. ao período aquisitivo 14/08/2011 à 
13/08/2012, a partir de 01/03/2013.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.
Lebon Régis, 07 de março de 2013.
LUDOVINO LABAS
Prefeito Municipal

Publicada em 07 de março de 2013 no Diário Oficial dos Municípios 
(DOM)

CLEUZA MARIA REDOLFI TOMACHEUSKI
Secretária de Adm. E Finanças

Portaria Nº 256/2013
PORTARIA Nº 256 DE 07 DE MARÇO DE 2013
CONCEDE FÉRIAS A FUNCIONÁRIO

O Prefeito Municipal de Lebon Régis, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas pelo Artigo 104, Incisos VIII e XI da Lei 
Orgânica do Município, e de acordo com a Lei Complementar 
76/2012 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

RESOLVE:
Art. 1º. CONCEDER a funcionária ANDREA SCHEFFMACHER CAR-
NEIRO MACIEL, Enfermeira, lotada no Fundo Municipal de Saúde, 
FÉRIAS, ref. ao período aquisitivo 01/08/2011 à 31/07/2012, a 
partir de 01/03/2013.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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CÂMARA, e de outro lado a EDITORA E AGÊNCIA DE NOTÍCIAS 
DESTAQUE LTDA ME, estabelecida na Travessa Jacob Sens, 93, 
Sala 02, na cidade de Ituporanga-SC, inscrita no CNPJ/MF sob nº 
14.504.538/00001-48, neste ato representado por seu sócio ge-
rente, Adilson Turnes, brasileiro, separado judicialmente, jornalis-
ta, residente e domiciliado na cidade de Ituporanga-SC, portador 
do CPF nº 005.525.679-14, doravante denominada apenas JOR-
NAL; resolvem firmar o presente contrato de prestação de serviços 
de comunicação, regido pelas cláusulas a seguir:

Cláusula Primeira - DO OBJETO - O presente contrato de prestação 
de serviços tem por objeto a contratação de publicações de maté-
rias oficiais e institucionais de interesse do Poder Legislativo, num 
espaço máximo de ¼ página de jornal a cada edição quinzenal.
Cláusula Segunda - DAS OBRIGAÇÕES DO JORNAL - Na vigência 
deste contrato o JORNAL compromete-se a cumprir a condição de 
fornecer a cada edição 50 (cinquenta) exemplares para a CÂMARA 
dar o destino que lhe convir, visando dar amplitude as publicações. 
Obriga-se ainda a refazer as eventuais publicações que conte-
nham irregularidades, sem cobrança adicional pelos serviços; bem 
como assume todas as responsabilidades trabalhistas fiscais para 
o desempenho dos serviços prestados.
Cláusula Terceira - DO PRAZO CONTRATUAL - O presente contrato 
tem sua vigência iniciada a partir do dia 15 de março de 2013 e 
seu término em 31 de dezembro de 2013.
Cláusula Quarta - DO PREÇO - Pela prestação dos serviços já 
identificados nas Cláusulas Primeira e Segunda, a CÂMARA pa-
gará o valor de R$ 500,00 (quinhentos reais/Mês), totalizando 
R$ 4.750,00 (quatro mil e setecentos e cinquenta reais) anual, 
com os pagamentos sendo efetuados até o dia 10 de cada mês 
subsequente ao vencido, mediante a apresentação do respectivo 
documento fiscal.
Cláusula Quinta - DO FORO - De comum acordo as partes elegem 
o Foro da Comarca de Ituporanga-SC, para dirimir quaisquer dúvi-
da advinda do presente contrato.
E por estarem as partes de pleno acordo em todas as cláusulas 
do presente contrato, assinam o mesmo, na presença de duas 
testemunhas.

Leoberto Leal SC, 07 de Março de 2013.
BRUNA PRIM ADILSON TURNES
Presidente da Câmara de Vereadores Sócio-gerente do Jornal Des-
taque

TESTEMUNHAS:
ANDRÉIA APARECIDA EGER
CPF nº 019.759.919.23

JOÉLCIO DE OLIVEIRA
CPF nº 000.129.519-51

Lindóia do Sul

Prefeitura

Extrato Credenciamento
MUNICÍPIO DE LINDÓIA DO SUL
Estado de Santa Catarina
EDITAL PARA CREDENCIAMENTO PARA AQUISIÇÃO DE MUDAS 
DE GRAMINEA PERENE GIGS

Pedro Ari Parizotto, Prefeito Municipal de Lindóia do Sul - SC, tor-
na público para conhecimento dos interessados que, de acordo 
com as disposições legais, se encontra aberta à possibilidade geral 
e irrestrita, para proceder ao Credenciamento para aquisição de 

Leoberto Leal

Prefeitura

Decreto N.º 18/2013
DECRETO Nº 18, DE 07 DE MARÇO DE 2013
“DÁ GARANTIA AOS CANDIDATOS INSCRITOS NO CONCURSO 
PÚBLICO Nº 001/2012 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

TATIANE DUTRA ALVES DA CUNHA, Prefeita Municipal de Leoberto 
Leal, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais 
e considerando o disposto no Decreto nº 135, de 26 de dezembro 
de 2012.
DECRETA:
Art. 1º Fica assegurada a devolução da quantia paga referente à 
inscrição do Concurso Público N° 001/2012.

Parágrafo único: Serão expedidas orientações futuras ao candi-
dato para efeito de reinscrição no novo concurso público a ser 
ofertado.

Art. 2º Aos candidatos inscritos no referido concurso é facultado 
requerer a devolução da quantia paga, mediante requerimento.

§ 1º Por requerimento protocolado na Secretaria Municipal 
de Administração, no Setor de Protocolo, sito na Rua Mainolvo 
Lehmkuhl, 20, centro, cidade de Leoberto Leal, SC, Cep 88445-
000, no período de 11 a março a 13 de maio de 2013, no horário 
das 7h30min às 11h30min e das 13h30min às 17h30min de se-
gunda a sexta-feira.

§ 2º Por carta registrada para o endereço Rua Mainolvo Lehmkuhl, 
20, centro, cidade de Leoberto Leal, SC, Cep 88445-000.

§ 3º A devolução do valor da taxa inscrição ocorrerá em até 60 
(sessenta) dias, a contar da data de encerramento do prazo para 
requerer a devolução da taxa de inscrição, exclusivamente em 
conta corrente ou poupança, indicada pelo requerente no reque-
rimento.

Art. 3º O presente Decreto em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Leoberto Leal, 07 de março de 2013
TATIANE DUTRA ALVES DA CUNHA
Prefeita Municipal

Câmara muniCiPal

Contrato Nº 001/2013
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 001/2013
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE FAZEM A CÂMARA 
MUNICIPAL DE VEREADORES DE LEOBERTO LEAL E A EDITORA E 
AGÊNCIA DE NOTÍCIAS DESTAQUE LTDA ME.

Aos sete dias do mês de março do ano de dois mil e treze, nesta 
cidade de Leoberto Leal - SC, reuniram-se de um lado a CÂMARA 
MUNICIPAL DE VEREADORES DE LEOBERTO LEAL - SC, pessoa 
jurídica de direito público, estabelecido na Avenida Adolfo Schei-
dt, Nº 356, neste município, devidamente, inscrita no CNPJ/MF 
10.779.622/0001-13; neste ato representado pela sua presiden-
te, Sra. Bruna Prim, brasileira, solteira, residente e domiciliada 
na Rua Mainolvo Lehmkuhl, no Centro deste município, portado-
ra do CPF nº 077.185.129-40, doravante denominada apenas de 
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dia 21/03/2013, no endereço acima indicado.
Maiores esclarecimentos relativos a presente licitação e às con-
dições para atendimento das obrigações necessárias ao cumpri-
mento de seu objeto, bem como o Edital na íntegra poderão se 
obtidas diretamente no Departamento de Compras e Licitações da 
Prefeitura Municipal de Macieira no endereço citado no preâmbulo 
deste Pregão, ou através do telefone (49) 3574-2000, de segunda 
à sexta-feira, das 08h00m ás 12h00m e das 13h00m ás 17h00m.

Macieira - SC, 08 de março de 2013.
REJANE SPANHOLLO ABRAÃO
Pregoeira

Marema

Prefeitura

Portari 021/2013
Portaria nº021/2013
De 02/01/2013
CONCEDE FÉRIAS AO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL LAURI NO-
VELLO E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

VALDOMIRO BEVILAQUA, Prefeito Municipal de Marema, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em con-
formidade com o art. 102 do Estatuto dos Funcionários Públicos 
Municipais de Marema

RESOLVE
Art. 1º - Conceder férias ao Servidor Público Municipal LAURI NO-
VELLO - Cód: 346, por um período de 30 dias, de 03 de Janeiro de 
2013 a 03 de fevereiro de 2013.

Art. 2º - As férias de que trata o art. 1º será acrescido de 1/3 a 
mais da remuneração.

Art. 3º - O período de aquisição de férias compreende 01 de de-
zembro de 2012 a 31 de dezembro de 2012.

Art. 4º - Revogadas as disposições em contrário.

Art. 5º - A presente portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Gabinete do Prefeito em 02 de janeiro de 2013.
VALDOMIRO BEVILAQUA
Prefeito Municipal
Registrado e publicado na data supra e local de costume.

EDEMIR TOMÉ 
Servidor Designado

Portaria 001/2013
Portaria nº001/2013
De 02/01/2013
CONCEDE FÉRIAS AO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL JULCIMAR 
RAMPAZZO E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

VALDOMIRO BEVILAQUA, Prefeito Municipal de Marema, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em con-
formidade com o art. 102 do Estatuto dos Funcionários Públicos 
Municipais de Marema

RESOLVE

mudas de gramínea perene GIGS, conforme lei nº 580/2005 e 
1053/2011, e decreto nº 2215/2011. O credenciamento inicia-se a 
partir do dia 12 de março de 2013 até o dia 27 de março de 2013. 
O local e horário para retirada do Edital e para esclarecimentos e 
informações aos interessados, poderá ser obtido junto ao setor 
de compras, no Prédio da Prefeitura Municipal, situado na Rua 
Tamandaré, 98, Município de Lindóia do Sul - SC, telefone (0xx49) 
3446.11.77, das 8:00 às 11:30 e das 13:30 às 17:00 horas, em 
dias considerados úteis.

Lindóia do Sul-SC, 07 de março de 2013 .
PEDRO ARI PARIZOTTO
Prefeito Municipal

Extrato Tomada de Preços 03/2013
MUNICÍPIO DE LINDÓIA DO SUL
Estado de Santa Catarina
EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N° 03/2013

PEDRO ARI PARIZOTTO - Prefeito Municipal de Lindóia do Sul, 
SC, torna público que fará realizar, Licitação na modalidade de 
TOMADA DE PREÇOS na forma da Lei n° 8.666, de 21 de junho 
de 1993, para contratação de empresa contratação de prestação 
de serviços de assessoria e análise das DIMEs objetivando imple-
mentar o Movimento Econômico do Município, no dia 28 de março 
de 2013, às 08:30 horas, com recebimento dos envelopes de do-
cumentos e propostas para até as 08:15 horas do mesmo dia, no 
setor de licitações, situada na Rua Tamandaré, 98, junto ao Prédio 
da Prefeitura Municipal de Lindóia do Sul, SC. Neste mesmo local, 
no horário de expediente, ou pelo site www.lindoiadosul.sc.gov.br, 
poderá ser obtido a íntegra do edital, assim como, demais infor-
mações pelo telefone (0xx49) 3446.11.77.

Lindóia do Sul - SC, 08 de março de 2013.
PEDRO ARI PARIZOTTO
Prefeito Municipal

Macieira

Prefeitura

Aviso de Licitação Lubrificantes
EDITAL DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 0011/2013
TIPO MENOR PREÇO POR ITEM
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0015/2013

O MUNICÍPIO DE MACIEIRA - SC, pessoa jurídica de direito pú-
blico interno, com sede administrativa à Rua José Augusto Royer, 
133, Centro, na cidade de Macieira - SC, através do Sr. EMERSON 
ZANELLA, Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições legais e 
de conformidade com a Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 
1993 e suas alterações posteriores, torna público e leva ao conhe-
cimento das empresas interessadas, no ramo pertinente, que se 
encontra aberto o Processo Licitatório nº 0015/2013, na modalida-
de de PREGÃO PRESENCIAL nº 0011/2013, do tipo MENOR PREÇO 
POR ITEM, que até 09h00min, do dia 21 de março de 2013, na 
sede da Prefeitura Municipal localizada no endereço acima citado, 
a Comissão Permanente de Licitações, designada pela Portaria nº 
2795, de 02 de janeiro de 2013, estará recebendo propostas para 
a aquisição de lubrificantes, graxas e detergentes para manuten-
ção da frota de veículos e máquinas pertencentes ao município, 
conforme especificações do anexo I do edital.
O início da abertura dos Envelopes dar-se-á às 09h00m horas do 



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 182

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 119411/03/2013 (Segunda-feira)

CONCEDE FÉRIAS AO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL ELIANE 
BEZ E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

VALDOMIRO BEVILAQUA, Prefeito Municipal de Marema, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em con-
formidade com o art. 102 do Estatuto dos Funcionários Públicos 
Municipais de Marema

RESOLVE
Art. 1º - Conceder férias ao Servidor Público Municipal ELIANE 
BEZ, Cód:506, por um período de 30 dias, de 03 de Janeiro de 
2013 a 03 de fevereiro de 2013.

Art. 2º - As férias de que trata o art. 1º será acrescido de 1/3 a 
mais da remuneração.

Art. 3º - O período de aquisição de férias compreende 01 de outu-
bro de 2011 a 30 de setembro de 2012.

Art. 4º - Revogadas as disposições em contrário.

Art. 5º - A presente portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Gabinete do Prefeito em 02 de janeiro de 2013.
VALDOMIRO BEVILAQUA
Prefeito Municipal
Registrado e publicado na data supra e local de costume.

EDEMIR TOMÉ 
Servidor Designado

Portaria 005/2013
Portaria nº005/2013
De 02/01/2013
CONCEDE FÉRIAS AO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL ANTONIO 
VANDERLEI ROMANINI E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

VALDOMIRO BEVILAQUA, Prefeito Municipal de Marema, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em con-
formidade com o art. 102 do Estatuto dos Funcionários Públicos 
Municipais de Marema

RESOLVE
Art. 1º - Conceder férias ao Servidor Público Municipal ANTONIO 
VANDERLEI ROMANINI - Cód:423, por um período de 30 dias, de 
03 de Janeiro de 2013 a 03 de fevereiro de 2013.

Art. 2º - As férias de que trata o art. 1º será acrescido de 1/3 a 
mais da remuneração.

Art. 3º - O período de aquisição de férias compreende 01 de janei-
ro de 2012 a 31 de dezembro de 2012.

Art. 4º - Revogadas as disposições em contrário.

Art. 5º - A presente portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Gabinete do Prefeito em 02 de janeiro de 2013.
VALDOMIRO BEVILAQUA
Prefeito Municipal
Registrado e publicado na data supra e local de costume.

EDEMIR TOMÉ 
Servidor Designado

Art. 1º - Conceder férias ao Servidor Público Municipal JULCIMAR 
RAMPAZZO, Cód:425, por um período de 30 dias, de 03 de Janeiro 
de 2013 a 03 de fevereiro de 2013.

Art. 2º - As férias de que trata o art. 1º será acrescido de 1/3 a 
mais da remuneração.

§ ÚNICO - Na forma do art. 102 § 4º do Estatuto dos Servido-
res Públicos, considerando o interesse e bem do serviço públi-
co, mediante requerimento do servidor, fica convertido um ter-
ço das férias em abono pecuniário, no período de 23/01/2013 a 
03/02/2013.

Art. 3º - O período de aquisição de férias compreende 04 de março 
de 2011 a 03 de março de 2012.

Art. 4º - Revogadas as disposições em contrário.

Art. 5º - A presente portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Gabinete do Prefeito em 02 de janeiro de 2013.
VALDOMIRO BEVILAQUA
Prefeito Municipal
Registrado e publicado na data supra e local de costume.

EDEMIR TOMÉ 
Servidor Designado

Portaria 002/2013
Portaria nº002/2013
De 02/01/2013
CONCEDE FÉRIAS AO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL ANA PAU-
LA SEGANFREDO E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

VALDOMIRO BEVILAQUA, Prefeito Municipal de Marema, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em con-
formidade com o art. 102 do Estatuto dos Funcionários Públicos 
Municipais de Marema

RESOLVE
Art. 1º - Conceder férias ao Servidor Público Municipal ANA PAULA 
SEGANFREDO, Cód:040, por um período de 30 dias, de 03 de Ja-
neiro de 2013 a 03 de fevereiro de 2013.

Art. 2º - As férias de que trata o art. 1º será acrescido de 1/3 a 
mais da remuneração.

Art. 3º - O período de aquisição de férias compreende 05 de outu-
bro de 2011 a 04 de outubro de 2012.

Art. 4º - Revogadas as disposições em contrário.

Art. 5º - A presente portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Gabinete do Prefeito em 02 de janeiro de 2013.
VALDOMIRO BEVILAQUA
Prefeito Municipal
Registrado e publicado na data supra e local de costume.

EDEMIR TOMÉ 
Servidor Designado

Portaria 003/2013
Portaria nº003/2013
De 02/01/2013
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EDEMIR TOMÉ 
Servidor Designado

Portaria 008/2013
Portaria nº008/2013
De 02/01/2013
CONCEDE FÉRIAS AO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL IVANIR 
HENZ E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

VALDOMIRO BEVILAQUA, Prefeito Municipal de Marema, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em con-
formidade com o art. 102 do Estatuto dos Funcionários Públicos 
Municipais de Marema

RESOLVE
Art. 1º - Conceder férias ao Servidor Público Municipal IVANIR 
HENZ - Cód: 404, por um período de 30 dias, de 03 de Janeiro de 
2013 a 03 de fevereiro de 2013.

Art. 2º - As férias de que trata o art. 1º será acrescido de 1/3 a 
mais da remuneração.

Art. 3º - O período de aquisição de férias compreende 01 de de-
zembro de 2012 a 31 de dezembro de 2012.

Art. 4º - Revogadas as disposições em contrário.

Art. 5º - A presente portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Gabinete do Prefeito em 02 de janeiro de 2013.
VALDOMIRO BEVILAQUA
Prefeito Municipal
Registrado e publicado na data supra e local de costume.

EDEMIR TOMÉ 
Servidor Designado

Portaria 009/2013
Portaria nº009/2013
De 02/01/2013
CONCEDE FÉRIAS AO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL JAIR DA 
COSTA DA SILVEIRA E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

VALDOMIRO BEVILAQUA, Prefeito Municipal de Marema, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em con-
formidade com o art. 102 do Estatuto dos Funcionários Públicos 
Municipais de Marema

RESOLVE
Art. 1º - Conceder férias ao Servidor Público Municipal JAIR DA 
COSTA DA SILVEIRA - Cód: 503, por um período de 30 dias, de 03 
de Janeiro de 2013 a 03 de fevereiro de 2013.

Art. 2º - As férias de que trata o art. 1º será acrescido de 1/3 a 
mais da remuneração.

Art. 3º - O período de aquisição de férias compreende 01 de outu-
bro de 2011 a 30 de setembro de 2012.

Art. 4º - Revogadas as disposições em contrário.

Art. 5º - A presente portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Gabinete do Prefeito em 02 de janeiro de 2013.
VALDOMIRO BEVILAQUA

Portaria 006/2013
Portaria nº006/2013
De 02/01/2013
CONCEDE FÉRIAS AO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL CRISTIA-
NE MULINARRI SGUARIO ROMANINI E DA OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS.

VALDOMIRO BEVILAQUA, Prefeito Municipal de Marema, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em con-
formidade com o art. 102 do Estatuto dos Funcionários Públicos 
Municipais de Marema

RESOLVE
Art. 1º - Conceder férias ao Servidor Público Municipal CRISTIANE 
MULINARRI SGUARIO - Cód:349, por um período de 30 dias, de 
03 de Janeiro de 2013 a 03 de fevereiro de 2013.

Art. 2º - As férias de que trata o art. 1º será acrescido de 1/3 a 
mais da remuneração.

Art. 3º - O período de aquisição de férias compreende 01 de janei-
ro de 2012 a 31 de dezembro de 2012.

Art. 4º - Revogadas as disposições em contrário.

Art. 5º - A presente portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Gabinete do Prefeito em 02 de janeiro de 2013.
VALDOMIRO BEVILAQUA
Prefeito Municipal
Registrado e publicado na data supra e local de costume.

EDEMIR TOMÉ 
Servidor Designado

Portaria 007/2013
Portaria nº007/2013
De 02/01/2013
CONCEDE FÉRIAS AO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL DESIDE-
RIO PELEGRINI E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

VALDOMIRO BEVILAQUA, Prefeito Municipal de Marema, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em con-
formidade com o art. 102 do Estatuto dos Funcionários Públicos 
Municipais de Marema

RESOLVE
Art. 1º - Conceder férias ao Servidor Público Municipal DESIDERIO 
PELEGRINI - Cód:467, por um período de 30 dias, de 03 de Janeiro 
de 2013 a 03 de fevereiro de 2013.

Art. 2º - As férias de que trata o art. 1º será acrescido de 1/3 a 
mais da remuneração.

Art. 3º - O período de aquisição de férias compreende 04 de março 
de 2011 a 03 de março de 2012.

Art. 4º - Revogadas as disposições em contrário.

Art. 5º - A presente portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Gabinete do Prefeito em 02 de janeiro de 2013.
VALDOMIRO BEVILAQUA
Prefeito Municipal
Registrado e publicado na data supra e local de costume.
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Gabinete do Prefeito em 02 de janeiro de 2013.
VALDOMIRO BEVILAQUA
Prefeito Municipal
Registrado e publicado na data supra e local de costume.

EDEMIR TOMÉ 
Servidor Designado

Portaria 012/2013
Portaria nº012/2013
De 02/01/2013
CONCEDE FÉRIAS AO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL VANDER-
LEI ANTONIO CALDERAM E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

VALDOMIRO BEVILAQUA, Prefeito Municipal de Marema, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em con-
formidade com o art. 102 do Estatuto dos Funcionários Públicos 
Municipais de Marema

RESOLVE
Art. 1º - Conceder férias ao Servidor Público Municipal VANDERLEI 
ANTONIO CALDERAM - Cód: 466, por um período de 30 dias, de 
03 de Janeiro de 2013 a 03 de fevereiro de 2013.

Art. 2º - As férias de que trata o art. 1º será acrescido de 1/3 a 
mais da remuneração.

Art. 3º - O período de aquisição de férias compreende 31 de de-
zembro de 2011 a 31 de dezembro de 2012.

Art. 4º - Revogadas as disposições em contrário.

Art. 5º - A presente portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Gabinete do Prefeito em 02 de janeiro de 2013.
VALDOMIRO BEVILAQUA
Prefeito Municipal
Registrado e publicado na data supra e local de costume.

EDEMIR TOMÉ 
Servidor Designado

Portaria 013/2013
Portaria nº013/2013
De 02/01/2013
CONCEDE FÉRIAS AO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL ANTONIO 
MAROSTICA E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

VALDOMIRO BEVILAQUA, Prefeito Municipal de Marema, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em con-
formidade com o art. 102 do Estatuto dos Funcionários Públicos 
Municipais de Marema

RESOLVE
Art. 1º - Conceder férias ao Servidor Público Municipal ANTONIO 
MAROSTICA, por um período de 30 dias, sendo:

- de 03 de janeiro de 2013 a 13 janeiro de 2013.
- de 04 de fevereiro de 2013 a 23 de fevereiro de 2013

Art. 2º - As férias de que trata o art. 1º será acrescido de 1/3 a 
mais da remuneração.

Art. 3º - O período de aquisição de férias compreende 27 de agos-
to de 2011 a 26 de agosto de 2012.

Prefeito Municipal
Registrado e publicado na data supra e local de costume.

EDEMIR TOMÉ 
Servidor Designado

Portaria 010/2013
Portaria nº010/2013
De 02/01/2013
CONCEDE FÉRIAS AO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL JULINDA 
FORT GONÇALVES E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

VALDOMIRO BEVILAQUA, Prefeito Municipal de Marema, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em con-
formidade com o art. 102 do Estatuto dos Funcionários Públicos 
Municipais de Marema

RESOLVE
Art. 1º - Conceder férias ao Servidor Público Municipal JULINDA 
FORT GONÇALVES - Cód: 342, por um período de 30 dias, de 03 
de Janeiro de 2013 a 03 de fevereiro de 2013.

Art. 2º - As férias de que trata o art. 1º será acrescido de 1/3 a 
mais da remuneração.

Art. 3º - O período de aquisição de férias compreende 01 de janei-
ro de 2012 a 31 de dezembro de 2012.

Art. 4º - Revogadas as disposições em contrário.

Art. 5º - A presente portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Gabinete do Prefeito em 02 de janeiro de 2013.
VALDOMIRO BEVILAQUA
Prefeito Municipal
Registrado e publicado na data supra e local de costume.

EDEMIR TOMÉ 
Servidor Designado

Portaria 011/2013
Portaria nº011/2013
De 02/01/2013
CONCEDE FÉRIAS AO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL SIMONE 
BARELLA E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

VALDOMIRO BEVILAQUA, Prefeito Municipal de Marema, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em con-
formidade com o art. 102 do Estatuto dos Funcionários Públicos 
Municipais de Marema

RESOLVE
Art. 1º - Conceder férias ao Servidor Público Municipal SIMONE 
BARELLA - Cód: 553, por um período de 30 dias, de 03 de Janeiro 
de 2013 a 03 de fevereiro de 2013.

Art. 2º - As férias de que trata o art. 1º será acrescido de 1/3 a 
mais da remuneração.

Art. 3º - O período de aquisição de férias compreende 01 de abril 
de 2011 a 31 de março de 2012.

Art. 4º - Revogadas as disposições em contrário.

Art. 5º - A presente portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.
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Art. 3º - O período de aquisição de férias compreende 01 de janei-
ro de 2012 a 31 de dezembro de 2012.

Art. 4º - Revogadas as disposições em contrário.

Art. 5º - A presente portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Gabinete do Prefeito em 02 de janeiro de 2013.
VALDOMIRO BEVILAQUA
Prefeito Municipal
Registrado e publicado na data supra e local de costume.

EDEMIR TOMÉ 
Servidor Designado

Portaria 016/2013
Portaria nº016/2013
De 02/01/2013
CONCEDE FÉRIAS AO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL EDAIR 
LUIZ FLORES E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

VALDOMIRO BEVILAQUA, Prefeito Municipal de Marema, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em con-
formidade com o art. 102 do Estatuto dos Funcionários Públicos 
Municipais de Marema

RESOLVE
Art. 1º - Conceder férias ao Servidor Público Municipal EDAIR LUIZ 
FLORES - Cód: 371, por um período de 30 dias, de 03 de Janeiro 
de 2013 a 03 de fevereiro de 2013.

Art. 2º - As férias de que trata o art. 1º será acrescido de 1/3 a 
mais da remuneração.

Art. 3º - O período de aquisição de férias compreende 26 de de-
zembro de 2011 a 25 de dezembro de 2012.

Art. 4º - Revogadas as disposições em contrário.

Art. 5º - A presente portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Gabinete do Prefeito em 02 de janeiro de 2013.
VALDOMIRO BEVILAQUA
Prefeito Municipal
Registrado e publicado na data supra e local de costume.

EDEMIR TOMÉ 
Servidor Designado

Portaria 017/2013
Portaria nº017/2013
De 02/01/2013
CONCEDE FÉRIAS AO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL LUIZ GAR-
BIN E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

VALDOMIRO BEVILAQUA, Prefeito Municipal de Marema, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em con-
formidade com o art. 102 do Estatuto dos Funcionários Públicos 
Municipais de Marema

RESOLVE
Art. 1º - Conceder férias ao Servidor Público Municipal LUIZ GAR-
BIN - Cód: 372, por um período de 30 dias, de 03 de Janeiro de 
2013 a 03 de fevereiro de 2013.

Art. 4º - Revogadas as disposições em contrário.

Art. 5º - A presente portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Gabinete do Prefeito em 02 de janeiro de 2013.
VALDOMIRO BEVILAQUA
Prefeito Municipal
Registrado e publicado na data supra e local de costume.

EDEMIR TOMÉ 
Servidor Designado

Portaria 014/2013
Portaria nº014/2013
De 02/01/2013
CONCEDE FÉRIAS AO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL MARGARE-
TE CAREGNATTO E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

VALDOMIRO BEVILAQUA, Prefeito Municipal de Marema, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em con-
formidade com o art. 102 do Estatuto dos Funcionários Públicos 
Municipais de Marema

RESOLVE
Art. 1º - Conceder férias ao Servidor Público Municipal MARGARE-
TE CAREGNATTO - Cód: 213, por um período de 30 dias, de 03 de 
Janeiro de 2013 a 03 de fevereiro de 2013.

Art. 2º - As férias de que trata o art. 1º será acrescido de 1/3 a 
mais da remuneração.

Art. 3º - O período de aquisição de férias compreende 01 de julho 
de 2011 a 30 de junho de 2012.

Art. 4º - Revogadas as disposições em contrário.

Art. 5º - A presente portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Gabinete do Prefeito em 02 de janeiro de 2013.
VALDOMIRO BEVILAQUA
Prefeito Municipal
Registrado e publicado na data supra e local de costume.

EDEMIR TOMÉ 
Servidor Designado

Portaria 015/2013
Portaria nº015/2013
De 02/01/2013
CONCEDE FÉRIAS AO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL NELIO 
JEAN BAU E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

VALDOMIRO BEVILAQUA, Prefeito Municipal de Marema, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em con-
formidade com o art. 102 do Estatuto dos Funcionários Públicos 
Municipais de Marema

RESOLVE
Art. 1º - Conceder férias ao Servidor Público Municipal NELIO 
JEAN BAU - Cód: 431, por um período de 30 dias, de 03 de Janeiro 
de 2013 a 03 de fevereiro de 2013.

Art. 2º - As férias de que trata o art. 1º será acrescido de 1/3 a 
mais da remuneração.
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LUIZ ZILLI - Cód: 533, por um período de 30 dias, de 03 de Janei-
ro de 2013 a 03 de fevereiro de 2013.

Art. 2º - As férias de que trata o art. 1º será acrescido de 1/3 a 
mais da remuneração.

Art. 3º - O período de aquisição de férias compreende 08 de no-
vembro de 2011 a 07 de novembro de 2012.

Art. 4º - Revogadas as disposições em contrário.

Art. 5º - A presente portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Gabinete do Prefeito em 02 de janeiro de 2013.
VALDOMIRO BEVILAQUA
Prefeito Municipal
Registrado e publicado na data supra e local de costume.

EDEMIR TOMÉ 
Servidor Designado

Portaria 020/2013
Portaria nº020/2013
De 02/01/2013
CONCEDE FÉRIAS AO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL LAIRES 
ROSSONI E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

VALDOMIRO BEVILAQUA, Prefeito Municipal de Marema, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em con-
formidade com o art. 102 do Estatuto dos Funcionários Públicos 
Municipais de Marema

RESOLVE
Art. 1º - Conceder férias ao Servidor Público Municipal LAIRES 
ROSSONI - Cód: 124, por um período de 30 dias, de 03 de Janeiro 
de 2013 a 03 de fevereiro de 2013.

Art. 2º - As férias de que trata o art. 1º será acrescido de 1/3 a 
mais da remuneração.

Art. 3º - O período de aquisição de férias compreende 06 de outu-
bro de 2011 a 05 de outubro de 2012.

Art. 4º - Revogadas as disposições em contrário.

Art. 5º - A presente portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Gabinete do Prefeito em 02 de janeiro de 2013.
VALDOMIRO BEVILAQUA
Prefeito Municipal
Registrado e publicado na data supra e local de costume.

EDEMIR TOMÉ 
Servidor Designado

Portaria 022/2013
Portaria nº022/2013
De 02/01/2013
CONCEDE FÉRIAS AO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL LEONIR 
BISON E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

VALDOMIRO BEVILAQUA, Prefeito Municipal de Marema, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em con-
formidade com o art. 102 do Estatuto dos Funcionários Públicos 
Municipais de Marema

Art. 2º - As férias de que trata o art. 1º será acrescido de 1/3 a 
mais da remuneração.

Art. 3º - O período de aquisição de férias compreende 26 de de-
zembro de 2011 a 25 de dezembro de 2012.

Art. 4º - Revogadas as disposições em contrário.

Art. 5º - A presente portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Gabinete do Prefeito em 02 de janeiro de 2013.
VALDOMIRO BEVILAQUA
Prefeito Municipal
Registrado e publicado na data supra e local de costume.

EDEMIR TOMÉ 
Servidor Designado

Portaria 018/2013
Portaria nº018/2013
De 02/01/2013
CONCEDE FÉRIAS AO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL CARLOS 
CEZAR SORGATTO RUSCHEL E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

VALDOMIRO BEVILAQUA, Prefeito Municipal de Marema, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em con-
formidade com o art. 102 do Estatuto dos Funcionários Públicos 
Municipais de Marema

RESOLVE
Art. 1º - Conceder férias ao Servidor Público Municipal CARLOS 
CEZAR SORGATTO RUSCHEL - Cód: 435, por um período de 30 
dias, de 03 de Janeiro de 2013 a 03 de fevereiro de 2013.

Art. 2º - As férias de que trata o art. 1º será acrescido de 1/3 a 
mais da remuneração.

Art. 3º - O período de aquisição de férias compreende 06 de junho 
de 2011 a 05 de junho de 2012.

Art. 4º - Revogadas as disposições em contrário.

Art. 5º - A presente portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Gabinete do Prefeito em 02 de janeiro de 2013.
VALDOMIRO BEVILAQUA
Prefeito Municipal
Registrado e publicado na data supra e local de costume.

EDEMIR TOMÉ 
Servidor Designado

Portaria 019/2013
Portaria nº019/2013
De 02/01/2013
CONCEDE FÉRIAS AO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL EVERTON 
LUIZ ZILLI E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

VALDOMIRO BEVILAQUA, Prefeito Municipal de Marema, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em con-
formidade com o art. 102 do Estatuto dos Funcionários Públicos 
Municipais de Marema

RESOLVE
Art. 1º - Conceder férias ao Servidor Público Municipal EVERTON 
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conformidade com o art. 102 do Estatuto dos Funcionários Públi-
cos Municipais de Marema

RESOLVE
Art. 1º - Conceder férias ao Servidor Público Municipal NELSON 
KUBIAK - Cód: 215, por um período de 30 dias, de 03 de Janeiro 
de 2013 a 03 de fevereiro de 2013.

Art. 2º - As férias de que trata o art. 1º será acrescido de 1/3 a 
mais da remuneração.

Art. 3º - O período de aquisição de férias compreende 01 de janei-
ro de 2012 a 31 de dezembro de 2012.

Art. 4º - Revogadas as disposições em contrário.

Art. 5º - A presente portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Gabinete do Prefeito em 02 de janeiro de 2013.
VALDOMIRO BEVILAQUA
Prefeito Municipal
Registrado e publicado na data supra e local de costume.

EDEMIR TOMÉ 
Servidor Designado

Portaria 025/2013
Portaria nº025/2013
De 02/01/2013
CONCEDE FÉRIAS AO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL VALMOR 
MOACIR DONZELLI E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

VALDOMIRO BEVILAQUA, Prefeito Municipal de Marema, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em con-
formidade com o art. 102 do Estatuto dos Funcionários Públicos 
Municipais de Marema

RESOLVE
Art. 1º - Conceder férias ao Servidor Público Municipal VALMOR 
MOACIR DONZELLI - Cód: 151, por um período de 30 dias, de 03 
de Janeiro de 2013 a 03 de fevereiro de 2013.

Art. 2º - As férias de que trata o art. 1º será acrescido de 1/3 a 
mais da remuneração.

Art. 3º - O período de aquisição de férias compreende 03 de julho 
de 2011 a 02 de julho de 2012.

Art. 4º - Revogadas as disposições em contrário.

Art. 5º - A presente portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Gabinete do Prefeito em 02 de janeiro de 2013.
VALDOMIRO BEVILAQUA
Prefeito Municipal
Registrado e publicado na data supra e local de costume.

EDEMIR TOMÉ 
Servidor Designado

Portaria 026/2013
Portaria nº026/2013
De 02/01/2013
CONCEDE FÉRIAS AO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL VOLMIR 
SIMONETTI E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

RESOLVE
Art. 1º - Conceder férias ao Servidor Público Municipal LEONIR 
BISON - Cód: 366, por um período de 30 dias, de 03 de Janeiro de 
2013 a 03 de fevereiro de 2013.

Art. 2º - As férias de que trata o art. 1º será acrescido de 1/3 a 
mais da remuneração.

Art. 3º - O período de aquisição de férias compreende 07 de no-
vembro de 2011 a 06 de novembro de 2012.

Art. 4º - Revogadas as disposições em contrário.

Art. 5º - A presente portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Gabinete do Prefeito em 02 de janeiro de 2013.
VALDOMIRO BEVILAQUA
Prefeito Municipal
Registrado e publicado na data supra e local de costume.

EDEMIR TOMÉ 
Servidor Designado

Portaria 023/2013
Portaria nº023/2013
De 02/01/2013
CONCEDE FÉRIAS AO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL LUIZ PE-
ROTTO E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

VALDOMIRO BEVILAQUA, Prefeito Municipal de Marema, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em con-
formidade com o art. 102 do Estatuto dos Funcionários Públicos 
Municipais de Marema

RESOLVE
Art. 1º - Conceder férias ao Servidor Público Municipal LUIZ PE-
ROTTO - Cód: 526, por um período de 30 dias, de 03 de Janeiro 
de 2013 a 03 de fevereiro de 2013.

Art. 2º - As férias de que trata o art. 1º será acrescido de 1/3 a 
mais da remuneração.

Art. 3º - O período de aquisição de férias compreende 03 de maio 
de 2011 a 02 de maio de 2012.

Art. 4º - Revogadas as disposições em contrário.

Art. 5º - A presente portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Gabinete do Prefeito em 02 de janeiro de 2013.
VALDOMIRO BEVILAQUA
Prefeito Municipal
Registrado e publicado na data supra e local de costume.

EDEMIR TOMÉ 
Servidor Designado

Portaria 024/2013
Portaria nº024/2013
De 02/01/2013
CONCEDE FÉRIAS AO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL NELSON 
KUBIAK E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

VALDOMIRO BEVILAQUA, Prefeito Municipal de Marema, Esta-
do de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em 
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Portaria 028/2013
Portaria nº028/2013
De 02/01/2013
CONCEDE FÉRIAS AO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL NEUZA PE-
LEGRINI E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

VALDOMIRO BEVILAQUA, Prefeito Municipal de Marema, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em con-
formidade com o art. 102 do Estatuto dos Funcionários Públicos 
Municipais de Marema

RESOLVE
Art. 1º - Conceder férias ao Servidor Público Municipal NEUZA PE-
LEGRINI - Cód: 370, por um período de 30 dias, de 03 de janeiro 
de 2013 a 03 de fevereiro de 2013.

Art. 2º - As férias de que trata o art. 1º será acrescido de 1/3 a 
mais da remuneração.

Art. 3º - O período de aquisição de férias compreende 25 de de-
zembro de 2011 a 24 de dezembro de 2012.

Art. 4º - Revogadas as disposições em contrário.

Art. 5º - A presente portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Gabinete do Prefeito em 02 de janeiro de 2013.
VALDOMIRO BEVILAQUA
Prefeito Municipal
Registrado e publicado na data supra e local de costume.

EDEMIR TOMÉ 
Servidor Designado

Portaria 029/2013
Portaria nº029/2013
De 02/01/2013
ALTERA PERIODO DE AQUISIÇÃO DE FÉRIAS DO SERVIDOR PÚ-
BLICO MUNICIPAL LEONIR BORGES DO AMARAL DA OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

VALDOMIRO BEVILAQUA, Prefeito Municipal de Marema, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em con-
formidade com o art. 102 do Estatuto dos Funcionários Públicos 
Municipais de Marema e CONSIDERANDO erro no período de aqui-
sição de férias concedido ao Servidor Público Municipal Leonir Bor-
ges do Amaral, conforme portaria 174/2012 de 21/09/2012

RESOLVE
Art. 1º - Alterar período de aquisição de férias concedido ao Servi-
dor Público Municipal LEONIR BORGES DO AMARAL pela Portaria 
n. 174/2012 de 21/09/2012, passando de 06 de março de 2011 
a 06 de março de 2012 para 02 de junho de 2010 a 01 de junho 
de 2011.

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, em especial o art. 
3º da Portaria n. 174/2012 de 21/09/2012.

Art. 3º- A presente portaria entrará em vigor na data de sua pu-
blicação.

Gabinete do Prefeito em 02 de janeiro de 2013.
VALDOMIRO BEVILAQUA
Prefeito Municipal
Registrado e publicado na data supra e local de costume.

EDEMIR TOMÉ 
Servidor Designado

VALDOMIRO BEVILAQUA, Prefeito Municipal de Marema, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em con-
formidade com o art. 102 do Estatuto dos Funcionários Públicos 
Municipais de Marema

RESOLVE
Art. 1º - Conceder férias ao Servidor Público Municipal VOLMOR 
SIMONETTI - Cód: 57, por um período de 30 dias, de 03 de Janeiro 
de 2013 a 03 de fevereiro de 2013.

Art. 2º - As férias de que trata o art. 1º será acrescido de 1/3 a 
mais da remuneração.

Art. 3º - O período de aquisição de férias compreende 02 de de-
zembro de 2011 a 01 de dezembro de 2012.

Art. 4º - Revogadas as disposições em contrário.

Art. 5º - A presente portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Gabinete do Prefeito em 02 de janeiro de 2013.
VALDOMIRO BEVILAQUA
Prefeito Municipal
Registrado e publicado na data supra e local de costume.

EDEMIR TOMÉ 
Servidor Designado

Portaria 027/203
Portaria nº027/2013
De 02/01/2013
CONCEDE FÉRIAS AO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL EDEMIR 
TOMÉ E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

VALDOMIRO BEVILAQUA, Prefeito Municipal de Marema, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em con-
formidade com o art. 102 do Estatuto dos Funcionários Públicos 
Municipais de Marema

RESOLVE
Art. 1º - Conceder férias ao Servidor Público Municipal EDEMIR 
TOMÉ - Cód: 209, por um período de 30 dias, de 03 de janeiro de 
2013 a 03 de fevereiro de 2013.

Art. 2º - As férias de que trata o art. 1º será acrescido de 1/3 a 
mais da remuneração.

§ ÚNICO - Na forma do art. 102 § 4º do Estatuto dos Servido-
res Públicos, considerando o interesse e bem do serviço públi-
co, mediante requerimento do servidor, fica convertido um ter-
ço das férias em abono pecuniário, no período de 03/01/2013 a 
13/01/2013.

Art. 3º - O período de aquisição de férias compreende 02 de janei-
ro de 2011 a 30 de dezembro de 2011.

Art. 4º - Revogadas as disposições em contrário.

Art. 5º - A presente portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Gabinete do Prefeito em 02 de janeiro de 2013.
VALDOMIRO BEVILAQUA
Prefeito Municipal

Registrado e publicado na data supra e local de costume.

EDEMIR TOMÉ 
Servidor Designado
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Portaria 032/2013
Portaria nº032/2013
De 02/01/2013
CONCEDE FÉRIAS AO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL SIRLEI 
ZOLEIDE DAL BIANCO DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

VALDOMIRO BEVILAQUA, Prefeito Municipal de Marema, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em con-
formidade com o art. 102 do Estatuto dos Funcionários Públicos 
Municipais de Marema

RESOLVE
Art. 1º - Conceder férias ao Servidor Público Municipal SIRLEI ZO-
LEIDE DAL BIANCO - Cód: 217, por um período de 30 dias, sendo:

- de 07 de janeiro de 2013 a 26 de janeiro de 2013.
- de 10 de abril de 2013 a 19 de abril de 2013

Art. 2º - As férias de que trata o art. 1º será acrescido de 1/3 a 
mais da remuneração.

Art. 3º - O período de aquisição de férias compreende 01 de janei-
ro de 2012 a 31 de dezembro de 2012.

Art. 4º - Revogadas as disposições em contrário.

Art. 5º - A presente portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Gabinete do Prefeito em 02 de janeiro de 2013.
VALDOMIRO BEVILAQUA
Prefeito Municipal
Registrado e publicado na data supra e local de costume.

EDEMIR TOMÉ 
Servidor Designado

Portaria 033/2013
Portaria nº033/2013
De 02/01/2013
CONCEDE FÉRIAS AO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL CELSO PE-
ROTTO E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

VALDOMIRO BEVILAQUA, Prefeito Municipal de Marema, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em con-
formidade com o art. 102 do Estatuto dos Funcionários Públicos 
Municipais de Marema

RESOLVE
Art. 1º - Conceder férias ao Servidor Público Municipal CELSO PE-
ROTTO - Cód: 268, por um período de 30 dias, de 03 de janeiro de 
2013 a 03 de fevereiro de 2013.

Art. 2º - As férias de que trata o art. 1º será acrescido de 1/3 a 
mais da remuneração.

Art. 3º - O período de aquisição de férias compreende 01 de janei-
ro de 2012 a 31 de dezembro de 2012.

Art. 4º - Revogadas as disposições em contrário.

Art. 5º - A presente portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Portaria 030/2013
Portaria nº030/2013
De 02/01/2013
CONCEDE FÉRIAS AO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL MARILENE 
AGNOLIN DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

VALDOMIRO BEVILAQUA, Prefeito Municipal de Marema, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em con-
formidade com o art. 102 do Estatuto dos Funcionários Públicos 
Municipais de Marema

RESOLVE
Art. 1º - Conceder férias ao Servidor Público Municipal MARILENE 
AGNOLIN - Cód: 345, por um período de 30 dias, de 03 de janeiro 
de 2013 a 03 de fevereiro de 2013.

Art. 2º - As férias de que trata o art. 1º será acrescido de 1/3 a 
mais da remuneração.

Art. 3º - O período de aquisição de férias compreende 01 de janei-
ro de 2012 a 31 de dezembro de 2012.

Art. 4º - Revogadas as disposições em contrário.

Art. 5º - A presente portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Gabinete do Prefeito em 02 de janeiro de 2013.
VALDOMIRO BEVILAQUA
Prefeito Municipal
Registrado e publicado na data supra e local de costume.

EDEMIR TOMÉ 
Servidor Designado

Portaria 031/2013
Portaria nº031/2013
De 02/01/2013
CONCEDE FÉRIAS AO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL SIDINEIA 
REGINATTO DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

VALDOMIRO BEVILAQUA, Prefeito Municipal de Marema, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em con-
formidade com o art. 102 do Estatuto dos Funcionários Públicos 
Municipais de Marema

RESOLVE
Art. 1º - Conceder férias ao Servidor Público Municipal SIDINEIA 
REGINATTO - Cód: 314, por um período de 30 dias, de 07 de ja-
neiro de 2013 a 06 de fevereiro de 2013.

Art. 2º - As férias de que trata o art. 1º será acrescido de 1/3 a 
mais da remuneração.

Art. 3º - O período de aquisição de férias compreende 01 de maio 
de 2011 a 30 de abril de 2012.

Art. 4º - Revogadas as disposições em contrário.

Art. 5º - A presente portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Gabinete do Prefeito em 02 de janeiro de 2013.
VALDOMIRO BEVILAQUA
Prefeito Municipal
Registrado e publicado na data supra e local de costume.

EDEMIR TOMÉ 
Servidor Designado



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 190

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 119411/03/2013 (Segunda-feira)

Art. 5º - A presente portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Gabinete do Prefeito em 02 de janeiro de 2013.
VALDOMIRO BEVILAQUA
Prefeito Municipal
Registrado e publicado na data supra e local de costume.

EDEMIR TOMÉ 
Servidor Designado

Portaria 036/2013
Portaria nº036/2013
De 02/01/2013
CONCEDE FÉRIAS AO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL FELIX CA-
REGNATTO E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

VALDOMIRO BEVILAQUA, Prefeito Municipal de Marema, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em con-
formidade com o art. 102 do Estatuto dos Funcionários Públicos 
Municipais de Marema

RESOLVE
Art. 1º - Conceder férias ao Servidor Público Municipal FELIX CA-
REGNATTO - Cód: 240, por um período de 30 dias, de 03 de janei-
ro de 013 a 03 de fevereiro de 2013.

Art. 2º - As férias de que trata o art. 1º será acrescido de 1/3 a 
mais da remuneração.

Art. 3º - O período de aquisição de férias compreende 06 de maio 
de 2011 a 05 de maio de 2012.

Art. 4º - Revogadas as disposições em contrário.

Art. 5º - A presente portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Gabinete do Prefeito em 02 de janeiro de 2013.
VALDOMIRO BEVILAQUA
Prefeito Municipal
Registrado e publicado na data supra e local de costume.

EDEMIR TOMÉ 
Servidor Designado

Portaria 037/2013
Portaria nº037/2013
De 02/01/2013
CONCEDE FÉRIAS AO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL JAQUELI-
NE MORO E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

VALDOMIRO BEVILAQUA, Prefeito Municipal de Marema, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em con-
formidade com o art. 102 do Estatuto dos Funcionários Públicos 
Municipais de Marema

RESOLVE
Art. 1º - Conceder férias ao Servidor Público Municipal JAQUELINE 
MORO - Cód: 512, por um período de 30 dias, de 09 de janeiro de 
2013 a 08 de fevereiro de 2013.

Art. 2º - As férias de que trata o art. 1º será acrescido de 1/3 a 
mais da remuneração.

Art. 3º - O período de aquisição de férias compreende 23 de no-
vembro de 2011 a 22 de novembro de 2012.

Gabinete do Prefeito em 02 de janeiro de 2013.
VALDOMIRO BEVILAQUA
Prefeito Municipal
Registrado e publicado na data supra e local de costume.

EDEMIR TOMÉ 
Servidor Designado

Portaria 034/2013
Portaria nº034/2013
De 02/01/2013
CONCEDE FÉRIAS AO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL EDEMAR 
JOSÉ NADAL E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

VALDOMIRO BEVILAQUA, Prefeito Municipal de Marema, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em con-
formidade com o art. 102 do Estatuto dos Funcionários Públicos 
Municipais de Marema

RESOLVE
Art. 1º - Conceder férias ao Servidor Público Municipal EDEMAR 
JOSÉ NADAL - Cód: 502, por um período de 30 dias, de 03 de 
janeiro de 2013 a 03 de fevereiro de 2013.

Art. 2º - As férias de que trata o art. 1º será acrescido de 1/3 a 
mais da remuneração.

Art. 3º - O período de aquisição de férias compreende 01 de outu-
bro de 2011 a 30 de setembro de 2012.

Art. 4º - Revogadas as disposições em contrário.

Art. 5º - A presente portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Gabinete do Prefeito em 02 de janeiro de 2013.
VALDOMIRO BEVILAQUA
Prefeito Municipal
Registrado e publicado na data supra e local de costume.

EDEMIR TOMÉ 
Servidor Designado

Portaria 035/2013
Portaria nº035/2013
De 02/01/2013
CONCEDE FÉRIAS AO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL EGIDIO 
CERATTO E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

VALDOMIRO BEVILAQUA, Prefeito Municipal de Marema, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em con-
formidade com o art. 102 do Estatuto dos Funcionários Públicos 
Municipais de Marema

RESOLVE
Art. 1º - Conceder férias ao Servidor Público Municipal EGIDIO 
CERATTO - Cód: 068, por um período de 30 dias, de 03 de janeiro 
de 2013 a 03 de fevereiro de 2013.

Art. 2º - As férias de que trata o art. 1º será acrescido de 1/3 a 
mais da remuneração.

Art. 3º - O período de aquisição de férias compreende 02 de de-
zembro de 2011 a 01 de dezembro de 2012.

Art. 4º - Revogadas as disposições em contrário.
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Art. 3º - O período de aquisição de férias compreende 01 de agos-
to de 2011 a 31 de julho de 2012.

Art. 4º - Revogadas as disposições em contrário.

Art. 5º - A presente portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Gabinete do Prefeito em 02 de janeiro de 2013.
VALDOMIRO BEVILAQUA
Prefeito Municipal
Registrado e publicado na data supra e local de costume.

EDEMIR TOMÉ 
Servidor Designado

Portaria 04/2013
Portaria nº004/2013
De 02/01/2013
CONCEDE FÉRIAS AO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL JOVAN-
DRA DAL BELLO E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

VALDOMIRO BEVILAQUA, Prefeito Municipal de Marema, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em con-
formidade com o art. 102 do Estatuto dos Funcionários Públicos 
Municipais de Marema

RESOLVE
Art. 1º - Conceder férias ao Servidor Público Municipal JOVANDRA 
DAL BELLO - Cód:356, por um período de 30 dias, de 03 de Janei-
ro de 2013 a 03 de fevereiro de 2013.

Art. 2º - As férias de que trata o art. 1º será acrescido de 1/3 a 
mais da remuneração.

Art. 3º - O período de aquisição de férias compreende 01 de janei-
ro de 2012 a 31 de dezembro de 2012.

Art. 4º - Revogadas as disposições em contrário.

Art. 5º - A presente portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Gabinete do Prefeito em 02 de janeiro de 2013.
VALDOMIRO BEVILAQUA
Prefeito Municipal
Registrado e publicado na data supra e local de costume.

EDEMIR TOMÉ 
Servidor Designado

Portaria 040/2013
Portaria nº040/2013
De 02/01/2013
CONCEDE FÉRIAS AO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL CLAIRE 
NESPOLO PERCIO E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

VALDOMIRO BEVILAQUA, Prefeito Municipal de Marema, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em con-
formidade com o art. 102 do Estatuto dos Funcionários Públicos 
Municipais de Marema

RESOLVE
Art. 1º - Conceder férias ao Servidor Público Municipal CLAIRE 
NESPOLO PERCIO - Cód: 445, por um período de 30 dias, de 03 
de janeiro de 2013 a 03 de fevereiro de 2013.

Art. 4º - Revogadas as disposições em contrário.

Art. 5º - A presente portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Gabinete do Prefeito em 02 de janeiro de 2013.
VALDOMIRO BEVILAQUA
Prefeito Municipal
Registrado e publicado na data supra e local de costume.

EDEMIR TOMÉ 
Servidor Designado

Portaria 038/2013
Portaria nº038/2013
De 02/01/2013
CONCEDE FÉRIAS AO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL ZINETE 
MARIA MORESCHI E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

VALDOMIRO BEVILAQUA, Prefeito Municipal de Marema, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em con-
formidade com o art. 102 do Estatuto dos Funcionários Públicos 
Municipais de Marema

RESOLVE
Art. 1º - Conceder férias ao Servidor Público Municipal ZINETE 
MARIA MORESCHI - Cód: 473, por um período de 30 dias, de 03 
de janeiro de 2013 a 03 de fevereiro de 2013.

Art. 2º - As férias de que trata o art. 1º será acrescido de 1/3 a 
mais da remuneração.

Art. 3º - O período de aquisição de férias compreende 02 de junho 
de 2011 a 01 de junho de 2012.

Art. 4º - Revogadas as disposições em contrário.

Art. 5º - A presente portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Gabinete do Prefeito em 02 de janeiro de 2013.
VALDOMIRO BEVILAQUA
Prefeito Municipal
Registrado e publicado na data supra e local de costume.

EDEMIR TOMÉ 
Servidor Designado

Portaria 039/2013
Portaria nº039/2013
De 02/01/2013
CONCEDE FÉRIAS AO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL ANDRIELI 
FERREIRA E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

VALDOMIRO BEVILAQUA, Prefeito Municipal de Marema, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em con-
formidade com o art. 102 do Estatuto dos Funcionários Públicos 
Municipais de Marema

RESOLVE
Art. 1º - Conceder férias ao Servidor Público Municipal ANDRIELI 
FERREIRA - Cód: 443, por um período de 30 dias, de 03 de janeiro 
de 2013 a 03 de fevereiro de 2013.

Art. 2º - As férias de que trata o art. 1º será acrescido de 1/3 a 
mais da remuneração.



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 192

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 119411/03/2013 (Segunda-feira)

REGINATTO XAVIER - Cód: 448, por um período de 30 dias, de 03 
de janeiro de 2013 a 03 de fevereiro de 2013.

Art. 2º - As férias de que trata o art. 1º será acrescido de 1/3 a 
mais da remuneração.

Art. 3º - O período de aquisição de férias compreende 01 de agos-
to de 2011 a 31 de julho de 2012.

Art. 4º - Revogadas as disposições em contrário.

Art. 5º - A presente portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Gabinete do Prefeito em 02 de janeiro de 2013.
VALDOMIRO BEVILAQUA
Prefeito Municipal
Registrado e publicado na data supra e local de costume.

EDEMIR TOMÉ 
Servidor Designado

Portaria 043/2013
Portaria nº043/2013
De 02/01/2013
CONCEDE FÉRIAS AO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL LOURDES 
ROSALEN CERATTO E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

VALDOMIRO BEVILAQUA, Prefeito Municipal de Marema, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em con-
formidade com o art. 102 do Estatuto dos Funcionários Públicos 
Municipais de Marema

RESOLVE
Art. 1º - Conceder férias ao Servidor Público Municipal LOURDES 
ROSALEN CERATTO - Cód: 442, por um período de 30 dias, de 03 
de janeiro de 2013 a 03 de fevereiro de 2013.

Art. 2º - As férias de que trata o art. 1º será acrescido de 1/3 a 
mais da remuneração.

Art. 3º - O período de aquisição de férias compreende 01 de agos-
to de 2011 a 31 de julho de 2012.

Art. 4º - Revogadas as disposições em contrário.

Art. 5º - A presente portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Gabinete do Prefeito em 02 de janeiro de 2013.
VALDOMIRO BEVILAQUA
Prefeito Municipal
Registrado e publicado na data supra e local de costume.

EDEMIR TOMÉ 
Servidor Designado

Portaria 044/2013
Portaria nº044/2013
De 02/01/2013
CONCEDE FÉRIAS AO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL LAURO 
CREMONESE POSSATTI E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

VALDOMIRO BEVILAQUA, Prefeito Municipal de Marema, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em con-
formidade com o art. 102 do Estatuto dos Funcionários Públicos 
Municipais de Marema

Art. 2º - As férias de que trata o art. 1º será acrescido de 1/3 a 
mais da remuneração.

Art. 3º - O período de aquisição de férias compreende 01 de agos-
to de 2011 a 31 de julho de 2012.

Art. 4º - Revogadas as disposições em contrário.

Art. 5º - A presente portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Gabinete do Prefeito em 02 de janeiro de 2013.
VALDOMIRO BEVILAQUA
Prefeito Municipal
Registrado e publicado na data supra e local de costume.

EDEMIR TOMÉ 
Servidor Designado

Portaria 041/2013
Portaria nº041/2013
De 02/01/2013
CONCEDE FÉRIAS AO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL DEONICE 
GATTI MONARETTO E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

VALDOMIRO BEVILAQUA, Prefeito Municipal de Marema, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em con-
formidade com o art. 102 do Estatuto dos Funcionários Públicos 
Municipais de Marema

RESOLVE
Art. 1º - Conceder férias ao Servidor Público Municipal DEONICE 
GATTI MONARETTO - Cód: 446, por um período de 30 dias, de 03 
de janeiro de 2013 a 03 de fevereiro de 2013.

Art. 2º - As férias de que trata o art. 1º será acrescido de 1/3 a 
mais da remuneração.

Art. 3º - O período de aquisição de férias compreende 01 de agos-
to de 2011 a 31 de julho de 2012.

Art. 4º - Revogadas as disposições em contrário.

Art. 5º - A presente portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Gabinete do Prefeito em 02 de janeiro de 2013.
VALDOMIRO BEVILAQUA
Prefeito Municipal
Registrado e publicado na data supra e local de costume.

EDEMIR TOMÉ 
Servidor Designado

Portaria 042/2013
Portaria nº042/2013
De 02/01/2013
CONCEDE FÉRIAS AO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL EMILENE 
REGINATTO XAVIER E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

VALDOMIRO BEVILAQUA, Prefeito Municipal de Marema, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em con-
formidade com o art. 102 do Estatuto dos Funcionários Públicos 
Municipais de Marema

RESOLVE
Art. 1º - Conceder férias ao Servidor Público Municipal EMILENE 
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conformidade com o art. 102 do Estatuto dos Funcionários Públi-
cos Municipais de Marema

RESOLVE
Art. 1º - Conceder férias ao Servidor Público Municipal VANDERLEI 
RISSI - Cód: 340, por um período de 30 dias, de 03 de Janeiro de 
2013 a 03 de fevereiro de 2013.

Art. 2º - As férias de que trata o art. 1º será acrescido de 1/3 a 
mais da remuneração.

Art. 3º - O período de aquisição de férias compreende 01 de janei-
ro de 2012 a 31 de dezembro de 2012.

Art. 4º - Revogadas as disposições em contrário.

Art. 5º - A presente portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Gabinete do Prefeito em 02 de janeiro de 2013.
VALDOMIRO BEVILAQUA
Prefeito Municipal
Registrado e publicado na data supra e local de costume.

EDEMIR TOMÉ 
Servidor Designado

Portaria 047/2013
Portaria nº047/2013
De 02/01/2013
CONCEDE FÉRIAS AO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL IARA MEN-
DES DOS SANTOS E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

VALDOMIRO BEVILAQUA, Prefeito Municipal de Marema, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em con-
formidade com o art. 102 do Estatuto dos Funcionários Públicos 
Municipais de Marema

RESOLVE
Art. 1º - Conceder férias ao Servidor Público Municipal IARA MEN-
DES DOS SANTOS - Cód: 357, por um período de 30 dias, de 03 
de Janeiro de 2013 a 03 de fevereiro de 2013.

Art. 2º - As férias de que trata o art. 1º será acrescido de 1/3 a 
mais da remuneração.

Art. 3º - O período de aquisição de férias compreende 01 de janei-
ro de 2012 a 31 de dezembro de 2012.

Art. 4º - Revogadas as disposições em contrário.

Art. 5º - A presente portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Gabinete do Prefeito em 02 de janeiro de 2013.
VALDOMIRO BEVILAQUA
Prefeito Municipal
Registrado e publicado na data supra e local de costume.

EDEMIR TOMÉ 
Servidor Designado

Portaria 048/2013
Portaria nº048/2013
De 02/01/2013
ALTERA PERIODO DE GOZO DE FÉRIAS DA SERVIDORA PÚBLICA 
MUNICIPAL SIDIANE FATIMA PERIN E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

RESOLVE
Art. 1º - Conceder férias ao Servidor Público Municipal LAURO 
CREMONESE POSSATTI - Cód: 507, por um período de 30 dias, de 
09 de janeiro de 2013 a 08 de fevereiro de 2013.

Art. 2º - As férias de que trata o art. 1º será acrescido de 1/3 a 
mais da remuneração.

Art. 3º - O período de aquisição de férias compreende 01 de outu-
bro de 2011 a 30 de setembro de 2012.

Art. 4º - Revogadas as disposições em contrário.

Art. 5º - A presente portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Gabinete do Prefeito em 02 de janeiro de 2013.
VALDOMIRO BEVILAQUA
Prefeito Municipal
Registrado e publicado na data supra e local de costume.

EDEMIR TOMÉ 
Servidor Designado

Portaria 045/2013
Portaria nº045/2013
De 02/01/2013
CONCEDE FÉRIAS AO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL ALINE AN-
DRESSA MATIELLO E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

VALDOMIRO BEVILAQUA, Prefeito Municipal de Marema, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em con-
formidade com o art. 102 do Estatuto dos Funcionários Públicos 
Municipais de Marema

RESOLVE
Art. 1º - Conceder férias ao Servidor Público Municipal ALINE AN-
DRESSA MATIELLO - Cód: 551, por um período de 30 dias, de 09 
de janeiro de 2013 a 08 de fevereiro de 2013.

Art. 2º - As férias de que trata o art. 1º será acrescido de 1/3 a 
mais da remuneração.

Art. 3º - O período de aquisição de férias compreende 21 de março 
de 2011 a 22 de março de 2012.

Art. 4º - Revogadas as disposições em contrário.

Art. 5º - A presente portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Gabinete do Prefeito em 02 de janeiro de 2013.
VALDOMIRO BEVILAQUA
Prefeito Municipal
Registrado e publicado na data supra e local de costume.

EDEMIR TOMÉ 
Servidor Designado

Portaria 046/2013
Portaria nº046/2013
De 02/01/2013
CONCEDE FÉRIAS AO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL VANDER-
LEI RISSI E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

VALDOMIRO BEVILAQUA, Prefeito Municipal de Marema, Esta-
do de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em 



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 194

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 119411/03/2013 (Segunda-feira)

necessidade de atendimento ao serviço público municipal.

RESOLVE
Art. 1º - Alterar período de gozo de férias da Servidora Pública Mu-
nicipal INDIAMARA SIMONETTI - Cód: 554, constante da portaria 
n. 253/2012 de 20/12/2012, período relativo a 01 a 19 de janeiro 
de 2013 para data posteriormente a ser marcada, em consenso 
com o Setor RH da Prefeitura e a servidora.

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário.

Art. 4º- A presente portaria entrará em vigor na data de sua pu-
blicação.

Gabinete do Prefeito em 02 de janeiro de 2013.
VALDOMIRO BEVILAQUA
Prefeito Municipal
Registrado e publicado na data supra e local de costume.

EDEMIR TOMÉ 
Servidor Designado

Portaria 051/2013
Portaria nº051/2013
de 03/01/2013
PRORROGA LICENÇA MATERNIDADE A CONSELHEIRA TUTELAR 
MUNICIPAL JULCICLEIA ZANCHIN E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

VALDOMIRO BEVILAQUA, Prefeito Municipal de Marema, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em confor-
midade com o Art. 64 inc. VI da Lei Orgânica Municipal c/c art. 116 
do Estatuto dos Funcionários Público Municipal c/c Art. 1º da Lei 
Municipal n. 970/2012 e CONSIDERANDO o requerimento da Ser-
vidora solicitando a prorrogação da Licença Maternidade concedi-
da através da Portaria n. 222/2012 de 14 de novembro de 2012;

RESOLVE
Art. 1º - Conceder prorrogação, pelo prazo de 60 (sessenta) dias, 
da licença maternidade concedida a Conselheira Tutelar Municipal 
JULCICLEIA ZANCHIN, de 14 de março a 14 de maio de 2013, de 
acordo com a solicitação arquivado junto a sua pasta funcional.

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário.

Art. 3º- A presente portaria entrará em vigor na data de sua pu-
blicação.

Gabinete do Prefeito em 03 de janeiro de 2013.
VALDOMIRO BEVILAQUA,
Prefeito Municipal
Registrado e publicado na data supra e local de costume.

EDEMIR TOMÉ
Servidor designado

Portaria 052/2013
Portaria nº052/2013
De 03/01/2013
CONCEDE FÉRIAS AO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL LEONIR 
BORGES DO AMARAL E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

VALDOMIRO BEVILAQUA, Prefeito Municipal de Marema, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em con-
formidade com o art. 102 do Estatuto dos Funcionários Públicos 
Municipais de Marema

RESOLVE

VALDOMIRO BEVILAQUA, Prefeito Municipal de Marema, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em confor-
midade com a legislação em vigor e CONSIDERANDO a necessida-
de de atendimento ao serviço público municipal.

RESOLVE
Art. 1º - Alterar período de gozo de férias da Servidora Pública Mu-
nicipal SIDIANE FATIMA PERIN - Cód: 378, constante da portaria 
n. 272/2012 de 20/12/2012, período relativo a 01 a 19 de janeiro 
de 2013 para data posteriormente a ser marcada, em consenso 
com o Setor RH da Prefeitura e a servidora.

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário.

Art. 4º - A presente portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Gabinete do Prefeito em 02 de janeiro de 2013.
VALDOMIRO BEVILAQUA
Prefeito Municipal
Registrado e publicado na data supra e local de costume.

EDEMIR TOMÉ 
Servidor Designado

Portaria 049/2013
Portaria nº049/2013
De 02/01/2013
ALTERA PERIODO DE GOZO DE FÉRIAS DA SERVIDORA PÚBLICA 
MUNICIPAL TANIA MARIA TOFFOLO E DA OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS.

VALDOMIRO BEVILAQUA, Prefeito Municipal de Marema, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em confor-
midade com a legislação em vigor e CONSIDERANDO a necessida-
de de atendimento ao serviço público municipal.

RESOLVE
Art. 1º - Alterar período de gozo de férias da Servidora Pública Mu-
nicipal TANIA MARIA TOFFOLO - Cód: 379, constante da portaria 
n. 273/2012 de 20/12/2012, período relativo a 01 a 19 de janeiro 
de 2013 para data posteriormente a ser marcada, em consenso 
com o Setor RH da Prefeitura e a servidora.

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário.

Art. 4º- A presente portaria entrará em vigor na data de sua pu-
blicação.

Gabinete do Prefeito em 02 de janeiro de 2013.
VALDOMIRO BEVILAQUA
Prefeito Municipal
Registrado e publicado na data supra e local de costume.

EDEMIR TOMÉ 
Servidor Designado

Portaria 050/2013
Portaria nº050/2013
De 02/01/2013
ALTERA PERIODO DE GOZO DE FÉRIAS DA SERVIDORA PÚBLICA 
MUNICIPAL INDIAMARA SIMONETTI E DA OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS.

VALDOMIRO BEVILAQUA, Prefeito Municipal de Marema, Esta-
do de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em 
conformidade com a legislação em vigor e CONSIDERANDO a 
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conformidade com o Art. 115 DA Lei Municipal nº307/95 e CON-
SIDERANDO Drª Aira Brandelero CRM(SC) 8295, dando conta da 
necessidade de afastamento de suas atividades.

D E C I D E
Art. 1º - Conceder licença para tratamento de doença a Servidora 
Pública Municipal IDIANE BETTU, de 04 de Janeiro de 2013 a 18 
de Janeiro de 2013.

Art. 2º - A presente Portaria entrara em vigor na data de sua 
publicação.

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito em 04 de janeiro de 2013.

VALDOMIRO BEVILAQUA Prefeito Municipal
Registrado e publicado na data supra e local de costume.

EDEMIR TOMÉ 
Servidor Designado

Portaria 055/2013
Portaria nº055/2013
de 04/01/2013
DESIGNA SERVIDOR PUBLICO MUNICIPAL LIGIANE MARIA SPE-
ROTTO, PARA RESPONDER COMO GESTORA PELO FMS - FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE MAREMA E DA OUTRAS PROVIDEN-
CIAS.

VALDOMIRO BEVILAQUA, Prefeito Municipal de Marema, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em confor-
midade com o art. 64 VI de Lei Orgânica Municipal.

RESOLVE
Art. 1º - Designar o Servidor Publico Municipal LIGIANE MARIA 
SPEROTTO, para responder pelo FMS - FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE de Município de Marema.

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrario.

Art. 3º- A presente portaria entrará em vigor na data de sua publi-
cação, com efeitos a partir do dia 02 de janeiro de 2013.

Gabinete do Prefeito em 04 de janeiro de 2013.

VALDOMITO BEVILAQUA
Prefeito Municipal
Registrado e publicado na data supra e local de costume.

EDEMIR TOMÉ 
    Servidor Designado

Portaria 056/2013
Portaria n. 056/2013
de 10/01/2013
DESIGNA A FUNCIONÁRIA PÚBLICO MUNICIPAL MARLETE TERE-
ZINHA LUNARDI CERRATO, PARA RESPONDER COMO GESTORA 
DO FMAS - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DA 
OUTRAS PROVIDENCIAS.

VALDOMIRO BEVILÁQUA, Prefeito Municipal de Marema, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em confor-
midade com o art. 64, VI da Lei Orgânica Municipal

D E C I D E
Art. 1º - Designar a Servidora Pública Municipal MARLETE 

Art. 1º - Conceder férias ao Servidor Público Municipal LEONIR 
BORGES DO AMARAL - Cód: 476, por um período de 30 dias, de 
04 de janeiro de 2013 a 03 de fevereiro de 2013.

Art. 2º - As férias de que trata o art. 1º será acrescido de 1/3 a 
mais da remuneração.

Art. 3º - O período de aquisição de férias compreende 02 de junho 
de 2011 a 01 de junho de 2012.

Art. 4º - Revogadas as disposições em contrário.

Art. 5º - A presente portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Gabinete do Prefeito em 03 de janeiro de 2013.
VALDOMIRO BEVILAQUA
Prefeito Municipal
Registrado e publicado na data supra e local de costume.

EDEMIR TOMÉ 
Servidor Designado

Portaria 053/2013
Portaria nº053/2013
De 03/01/2013
CONCEDE FÉRIAS AO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL INDALE-
CIO RECH E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

VALDOMIRO BEVILAQUA, Prefeito Municipal de Marema, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em con-
formidade com o art. 102 do Estatuto dos Funcionários Públicos 
Municipais de Marema

RESOLVE
Art. 1º - Conceder férias ao Servidor Público Municipal INDALECIO 
RECH - Cód: 264, por um período de 30 dias, de 07 de janeiro de 
2013 a 06 de fevereiro de 2013.

Art. 2º - As férias de que trata o art. 1º será acrescido de 1/3 a 
mais da remuneração.

Art. 3º - O período de aquisição de férias compreende 06 de março 
de 2012 a 05 de março de 2013.

Art. 4º - Revogadas as disposições em contrário.

Art. 5º - A presente portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Gabinete do Prefeito em 03 de janeiro de 2013.
VALDOMIRO BEVILAQUA
Prefeito Municipal
Registrado e publicado na data supra e local de costume.

EDEMIR TOMÉ 
Servidor Designado

Portaria 054/2013
Portaria nº 054/2013
De 04/01/2013
CONCEDE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAUDE A SERVIDORA 
PUBLICA MUNICIPAL IDIANE BETTU E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS.

VALDOMIRO BEVILAQUA, Prefeito Municipal de Marema, Esta-
do de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em 
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Gabinete do Prefeito em 14 de janeiro de 2013.
VALDOMIRO BEVILAQUA
Prefeito Municipal
Registrado e publicado na data supra e local de costume.

EDEMIR TOMÉ 
Servidor Designado

Portaria 059/2013
Portaria nº059/2013
de 15/01/2013
DESIGNA SERVIDOR PUBLICO MUNICIPAL FABIO LUIZ PASINI, 
PARA RESPONDER COMO GESTOR PELO FUNDO MUNICIPAL DE 
DESENVOLVIMENTO RURAL DE MAREMA E DA OUTRAS PROVI-
DENCIAS.

VALDOMIRO BEVILAQUA, Prefeito Municipal de Marema, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em confor-
midade com o art. 64 VI de Lei Orgânica Municipal.

RESOLVE
Art. 1º - Designar o Servidor Publico Municipal FABIO LUIZ PASI-
NI, para responder pelo FMDR - FUNDO MUNICIPAL DE DESEN-
VOLVIMENTO RURAL do Município de Marema.

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrario.

Art. 3º- A presente portaria entrará em vigor na data de sua publi-
cação, com efeitos a partir do dia 02 de janeiro de 2013.

Gabinete do Prefeito em 15 de janeiro de 2013.

VALDOMITO BEVILAQUA
Prefeito Municipal
Registrado e publicado na data supra e local de costume.

EDEMIR TOME
    Servidor Designado

Portaria 060/2013
Portaria nº060/2013
de 15/01/2013
CONCEDE A SERVIDORA PUBLICA MUNICIPAL ANDREIA TONIA-
ZZO MORO, DIREITO A AUSENCIA DE O SERVIÇO PARA AMAMEN-
TAR E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

VALDOMIRO BEVILAQUA, Prefeito Municipal de Marema, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em confor-
midade com o Art. 64 inc. VI da Lei Orgânica Municipal c/c art.105 
do Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais.
CONSIDERANDO o Requerimento arquivado em sua pasta funcio-
nal, dando conta da necessidade de afastamento de suas ativida-
des, para fins de amamentação de sua filha;

RESOLVE
Art. 1º - Conceder a Servidora Pública Municipal ANDREIA TONIA-
ZZO, o direito de ausentar-se do trabalho no espaço de 2 (duas) 
horas diárias, para amamentar sua filha Maria Clara, até que com-
pletar 08 (oito) meses de idade.

Parágrafo Único: A dispensa para a amamentação dar-se-á de 
acordo com o horário ajustado entre a servidora e o Setor de 
Recursos Humanos.

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário.

TEREZINHA LUNARDI CERRATO, para responder como Gestora do 
FMAS - Fundo Municipal de Assistência Social.
Art. 2º - A presente Portaria entrara em vigor na data de sua 
publicação.

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito em 10 de janeiro de 2013.
VALDOMIRO BEVILAQUA
Prefeito Municipal
Registrado e publicado na data supra e local de costume.

EDEMIR TOMÉ 
Servidor Designado

Portaria 057/2013
Portaria nº057/2013
De 14/01/2013
ALTERA PERIODO DE GOZO DE FÉRIAS DO SERVIDOR PÚBLICO 
MUNICIPAL EDEMIR TOMÉ E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

VALDOMIRO BEVILAQUA, Prefeito Municipal de Marema, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em confor-
midade com a legislação em vigor e CONSIDERANDO a necessida-
de de atendimento ao serviço público municipal.

RESOLVE
Art. 1º - Alterar período de gozo de férias do Servidor Público 
Municipal EDEMIR TOMÉ - Cód: 209, constante da portaria n. 
027/2013 de 02/01/2013, período relativo a 14 a 31 de janeiro de 
2013 para data posteriormente a ser marcada, em consenso com 
o Setor RH da Prefeitura e o Servidor.

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário.

Art. 3º - A presente portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Gabinete do Prefeito em 14 de janeiro de 2013.
VALDOMIRO BEVILAQUA
Prefeito Municipal
Registrado e publicado na data supra e local de costume.

EDEMIR TOMÉ 
Servidor Designado

Portaria 058/2013
Portaria n. 058/2013
de 14/01/2013
DESIGNA A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL DAIANE PERCIO, 
RESPONSAVVEL POR ADIANTAMENTOS E DA OUTRAS PROVIDEN-
CIAS.

VALDOMIRO BEVILÁQUA, Prefeito Municipal de Marema, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em confor-
midade com o art. 64, VI da Lei Orgânica Municipal

D E C I D E

Art. 1º - Designar a Servidora Pública Municipal DAIANE PERCIO, 
responsável por receber e prestar contas de adiantamentos efetu-
ados para pagamento de pequenas despesas.

Art. 2º - A presente Portaria entrara em vigor na data de sua 
publicação.

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário.
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Portaria 062/2013
Portaria nº 062/2013
De 15/01/2013
DESIGNA SERVIDOR PUBLICO MUNICIPAL EVERTON CERATTO 
PARA DESEMPENHO DE ATIVIDADE ESPECIAL, E DA OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

VALDOMIRO BEVILAQUA, Prefeito Municipal de Marema, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em confor-
midade com o Art. 64 inc. VI da Lei Orgânica Municipal c/c Art. 1º 
da Lei Municipal n. 559/2002 de 08/04/2002 que deu nova reda-
ção ao art. 24 da Lei Complementar n. 024/2001 de 04/07/2001.

RESOLVE
Art. 1º - Designar o Servidor Público Municipal EVERTON CERATTO 
para o desempenho de atividade especial de Motorista da Unidade 
Sanitária, sem prejuízo do concurso público realizado.

§ único - Pelo desempenho da atividade especial, o respectivo 
servidor perceberá, enquanto perdurar o exercício da atividade 
especial, além da remuneração específica do cargo de Motorista - 
Código 008, função gratificada correspondente a 12% (doze por 
cento) calculada sobre o vencimento base do Servidor.

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário.

Art. 3º - A presente portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Gabinete do Prefeito em 15 de janeiro de 2013
VALDOMIRO BEVILAQUA 
Prefeito Municipal
Registrado e publicado na data supra e local de costume.

SUELEN GASPAR
Funcionária Designada

Massaranduba

Prefeitura

Decreto Nº 2676 de 06 de Março de 2013
DECRETO Nº 2676 DE 06 DE MARÇO DE 2013
Instituir a Conferência Municipal de Educação

MARIO FERNANDO REINKE, Prefeito Municipal de Massaranduba 
(SC), no uso das prerrogativas que lhe são conferidas pela legisla-
ção em vigor, DECRETA:
Art.1º Fica instituída a Conferência Municipal de Educação, com a 
instalação pública solene no dia 15 de maio de 2013.

Art. 2º O Tema Central da Conferência Municipal de Educação é O 
PNE na Articulação do Sistema Nacional de Educação: Participação 
Popular, Cooperação Federativa e Regime de Colaboração.

Art. 3º Delegar ao Secretário de Educação, Cultura, Esporte e Tu-
rismo no uso de suas atribuições para:
§ 1º - Estabelecer a estrutura organizacional da Conferência;
§ 2º - Indicar pessoal técnico e administrativo para coordenar e 
executar os trabalhos, que dizem respeito ao êxito da Conferência;
§ 3º - Firmar instrumentos de parceria com entidades públicas e 
privadas no sentido de apoiar e patrocinar a realização da Confe-
rência.

Art. 4º Os recursos necessários para a realização da Conferência 

Art. 3º - A presente portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Gabinete do Prefeito em 15 janeiro de 2013.
VALDOMIRO BEVILAQUA
Prefeito Municipal
Registrado e publicado na data supra e local de costume.

SUELEN GASPAR
Funcionária Designada

Portaria 061/2013
Portaria nº 061/2013
De 15/01/2013

REDISTRIBUI DE DEPARTAMENTO O SERVIDOR PUBLICO MUNI-
CIPAL EVETON CERATTO E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

VALDOMIRO BEVILAQUA, Prefeito Municipal de Marema, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em confor-
midade com o Art. 64 inc. VI da Lei Orgânica Municipal c/c Art. 48 
§ 1º do Estatuto dos Servidores Públicos Municipais;
CONSIDERANDO que a quantidade de motorista junto ao Depar-
tamento de Saúde é insuficiente para atender a demanda; CONSI-
DERANDO que a Administração Pública pode suprimir, transformar 
e alterar os cargos públicos ou serviços independentemente da 
anuência de seu titular, não possuindo o servidor direito adquirido 
à imutabilidade de suas atribuições, nem à continuidade de suas 
funções originárias, sendo permitida a remoção ou transferência, 
como também o remanejamento do horário desempenhado pelo 
servidor, desde que não haja arbitrariedade e ilegalidade. CONSI-
DERANDO que o servidor não possui direito de permanecer sem-
pre lotado em um mesmo local ou no mesmo horário de trabalho, 
reconhecendo-se à autoridade competente da Administração Pú-
blica o direito de proceder a alteração das suas condições de tra-
balho, mas de forma motivada, considerando-se a conveniência, 
a razoabilidade, a necessidade e a oportunidade do ato, que deve 
espelhar o interesse público,que é pressuposto de toda atividade 
administrativa; CONSIDERANDO a necessidade do ajustamento do 
quadro de pessoal às necessidades do serviço público municipal, o 
que vem justificar o interesse público

RESOLVE
Art. 1º - Redistribuir de Departamento o Servidor Público Municipal 
EVERTON CERATTO com o respectivo cargo ocupado, do Departa-
mento Municipal de Educação, para o Departamento Municipal de 
Saúde, sem prejuízo do salário, de acordo com as considerações 
acima.

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário.

Art. 3º - A presente Portaria entrara em vigor na data de sua 
publicação.

Gabinete do Prefeito em 15 de janeiro de 2013
VALDOMIRO BEVILAQUA 
Prefeito Municipal
Registrado e publicado na data supra e local de costume.

SUELEN GASPAR
Funcionária Designada
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pela Secretaria de Educação, Cultura, Esporte e Turismo do Muni-
cípio de Massaranduba (SC), APAE.
ENTREGA DOS ENVELOPES: até as 14:00h do dia 21/03/2013
CREDENCIAMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS: 14:30h do dia 
21.03.2013. INFORMAÇÕES: A íntegra do Edital e outras informa-
ções poderão ser obtidos na Prefeitura Municipal de Massarandu-
ba, situada na Rua 11 de Novembro, 2765 - Centro, das 7:30h 
as 11:30h e das 13:00h as 17:00h ou site: www.massaranduba.
sc.gov.br.

Massaranduba,08 de Março de 2013.
MARIO FERNANDO REINKE
Prefeito Municipal

Meleiro

Prefeitura

Portaria N.º 141/2013
PORTARIA n.º 141/2013
TRATA DA CONTRATAÇÃO DE AUXILIAR DE SALA POR TEMPO DE-
TERMINADO.

JONNEI ZANETTE, Prefeito Municipal de Meleiro, no uso de suas 
atribuições que lhe confere o artigo 51, da Lei Orgânica do Mu-
nicípio, e em conformidade com a Lei n° 1409/2009, de 28 de 
dezembro de 2009 e suas alterações, Lei n° 1567/2012, de 19 de 
dezembro de 2012, e Edital do Processo Seletivo, resolve:

CONTRATAR
Art. 1.º A Senhorita NATHIELLI DELLA SCARPARI, para ocupar 
o cargo de Auxiliar de Sala, com carga horária de 40 (quarenta) 
horas semanais, até o término das aulas, na Escola de Educação 
Básica Municipal Inês Tonelli Nápole.
Parágrafo Único: O contrato poderá ser rescindido a qualquer mo-
mento em decorrência do interesse público.

Art. 2.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art 3.º Revogam-se as disposições em contrário.

Meleiro, 07 de Março de 2013.
JONNEI ZANETTE
Prefeito Municipal

Registrada e publicada nesta Secretaria na data supra.

JAIRO LUIZ CANELA
Secret. Adm. e Finanças

Portaria N.º 142/2013
PORTARIA n.º 142/2013
TRATA DA CONCESSÃO DE LICENÇA SAÚDE A SERVIDORA PÚBLI-
CA MUNICIPAL.

JONNEI ZANETTE, Prefeito Municipal de Meleiro, no uso de suas 
atribuições que lhe confere o artigo 51, da Lei Orgânica do Muni-
cípio, e em conformidade com a Lei 809/2000 e suas alterações, e 
Lei n.º 1409/2009, de 28 de dezembro de 2009 e suas alterações, 
resolve:

CONCEDER
Art. 1.º Licença saúde, à servidora ZENIR LODETE STRADIOTO, 
ocupante do cargo de Professora Efetiva, com carga horária de 

correrão a contas da Secretaria de Educação, Cultura, Esporte e 
Turismo.

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Massaranduba, 06 de março de 2013
MARIO FERNANDO REINKE
Prefeito Municipal

Publicado no expediente da data supra,

VIVIANE HAFEMANN GRABOWSKI
Gerente de Gabinete

Decreto Nº. 2678 de 06 de Março de 2013
DECRETO Nº. 2678 DE 06 DE MARÇO DE 2013
Abre Crédito Adicional Suplementar

O Prefeito do Município de Massaranduba (SC), no uso de suas 
atribuições e de acordo com a Lei nº 1457 de 26 de Outubro de 
2012, DECRETA:
Art.1º. Fica aberto o crédito adicional suplementar no valor de 
R$ 12.000,0 (Doze mil reais) conforme programa e verba abaixo 
discriminados:

0900 - SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
0901 - GERÊNCIA DE AGRICULTURA
0901.020.606.0200.2076 - Assistência ao Produtor Rural
0901 - 33500000 - Transferências a Instituições Privadas sem fins 
lucrativos
0901 - 10000 - Recursos Ordinários  R$ 12.000,00

Art. 2º. Os recursos para atender o crédito acima especificado, 
decorrerão da anulação no valor de R$ 12.000,00 (Doze mil reais), 
do seguinte programa e verba abaixo discriminados:

0900 - SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
0901 - GERÊNCIA DE AGRICULTURA
0901.020.606.0200.2076 - Assistência ao Produtor Rural
0901 - 33900000 - Transferências a Instituições Privadas sem fins 
lucrativos
0901 - 10000 - Recursos Ordinários  R$ 12.000,00

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PAÇO MUNICIPAL DE MASSARANDUBA, EM 06 DE MARÇO DE 
2013
MÁRIO FERNANDO REINKE
Prefeito Municipal

Publicado no expediente na data supra

VIVIANE HAFEMANN GRABOWSKI
Gerente de Gabinete

Licitação 18.2013 Pregão Presencial 8.2013
MUNICÍPIO DE MASSARANDUBA
ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 18/2013 - PM
PREGÃO PRESENCIAL -Nº. 8/2013

O Município de Massaranduba, torna público que de acordo com 
a Lei 10.520 de 17 de julho de 2002, com aplicação subsidiária 
da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, realizará licitação 
na Modalidade de Pregão Presencial, com adjudicação por item, 
objetivando o adaptação de veículo, modelo Kombi, utilizado em 
transporte de pessoa com deficiência física (cadeirante), realizado 
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momento em decorrência do interesse público.

Art. 2.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art 3.º Revogam-se as disposições em contrário.

Meleiro, 08 de Março de 2013.
JONNEI ZANETTE
Prefeito Municipal

Registrada e publicada nesta Secretaria na data supra.

JAIRO LUIZ CANELA
Secret. Adm. e Finanças

Portaria N.º 145/2013
PORTARIA n.º 145/2013
TRATA DA CONTRATAÇÃO DE AUXILIAR DE SALA POR TEMPO DE-
TERMINADO.

JONNEI ZANETTE, Prefeito Municipal de Meleiro, no uso de suas 
atribuições que lhe confere o artigo 51, da Lei Orgânica do Mu-
nicípio, e em conformidade com a Lei n° 1409/2009, de 28 de 
dezembro de 2009 e suas alterações, Lei n° 1567/2012, de 19 de 
dezembro de 2012, e Edital do Processo Seletivo, resolve:

CONTRATAR
Art. 1.º A Senhora SIMONE SILVA DA SILVA PAGNAN, para ocupar 
o cargo de Auxiliar de Sala, com carga horária de 30(trinta) horas 
semanais, em substituição à servidora Katiúcia Carradore Squizat-
to, em virtude de Licença por motivo de Doença na Família, até 
o retorno da mesma, no Centro Municipal de Educação Infantil 
Escadinha do Tempo.
Parágrafo Único: O contrato poderá ser rescindido a qualquer mo-
mento em decorrência do interesse público.

Art. 2.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art 3.º Revogam-se as disposições em contrário.

Meleiro, 08 de Março de 2013.
JONNEI ZANETTE
Prefeito Municipal

Registrada e publicada nesta Secretaria na data supra.

JAIRO LUIZ CANELA
Secret. Adm. e Finanças

Navegantes

Prefeitura

Portarias de Contratação e Exoneração Acts
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
www.navegantes.sc.gov.br
Rua João Emílio n º 100 - Centro
CEP - 88.375-000 - Navegantes - SC
E-mail: gabinete@navegantes.sc.gov.br
Fone/Fax: (047) 3342-9500
PORTARIA N º 18 DE 7 DE JANEIRO DE 2013
EXONERA SERVIDORA CONTRATADA EM CARÁTER TEMPORÁRIO, 
A PEDIDO

40 (quarenta) horas semanais, por um período de até 15 (quinze) 
dias, conforme atestado médico.

Art. 2.º Esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação, 
com seus efeitos a partir de 05/03/2013.

Art 3.º Revogam-se as disposições em contrário.

Meleiro, 07 de Março de 2013.
JONNEI ZANETTE
Prefeito Municipal

Registrada e publicada nesta secretaria na data supra.

JAIRO LUIZ CANELA
Secret. Adm. e Finanças

Portaria N.º 143/2013
PORTARIA n.º 143/2013
TRATA DA CONTRATAÇÃO DE PROFESSORA POR TEMPO DETER-
MINADO.

JONNEI ZANETTE, Prefeito Municipal de Meleiro, no uso de suas 
atribuições que lhe confere o artigo 51, da Lei Orgânica do Municí-
pio, e em conformidade com a Lei nº 1408/2009 e suas alterações, 
Lei nº 1409/2009, de 28 de dezembro de 2009 e suas alterações, 
e Edital do Processo Seletivo, resolve:

CONTRATAR
Art. 1.º A Senhorita LUCIANE TOPANOTTI MORETTO, para ocupar 
o cargo de Professora ACT, com carga horária de 40 (quarenta) 
horas semanais, em substituição à Servidora Zenir Lodete Stra-
dioto, em virtude de Licença Saúde, até o retorno da mesma, na 
Escola de Educação Básica Municipal Inês Tonelli Nápole.
Parágrafo Único: O contrato poderá ser rescindido a qualquer mo-
mento em decorrência do interesse público.

Art. 2.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art 3.º Revogam-se as disposições em contrário.

Meleiro, 08 de Março de 2013.
JONNEI ZANETTE
Prefeito Municipal

Registrada e publicada nesta Secretaria na data supra.

JAIRO LUIZ CANELA
Secret. Adm. e Finanças

Portaria N.º 144/2013
PORTARIA n.º 144/2013
TRATA DA CONTRATAÇÃO DE AUXILIAR DE SALA POR TEMPO DE-
TERMINADO.

JONNEI ZANETTE, Prefeito Municipal de Meleiro, no uso de suas 
atribuições que lhe confere o artigo 51, da Lei Orgânica do Mu-
nicípio, e em conformidade com a Lei n° 1409/2009, de 28 de 
dezembro de 2009 e suas alterações, Lei n° 1567/2012, de 19 de 
dezembro de 2012, e Edital do Processo Seletivo, resolve:

CONTRATAR
Art. 1.º A Senhorita DÉBORA SALVADOR CARDOSO, para ocupar 
o cargo de Auxiliar de Sala, com carga horária de 30(trinta) horas 
semanais, até o término das aulas, no Centro Municipal de Educa-
ção Infantil Escadinha do Tempo.
Parágrafo Único: O contrato poderá ser rescindido a qualquer 
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O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica em seu art. 60, III, e de acordo com 
a lei complementar 007 de 11/11/2003 - Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais de Navegantes -,

RESOLVE:
I EXONERAR a servidora SILVIANE CRISTINA DA COSTA DE MA-
RIA da função de Assistente Social ACT, A PEDIDO.

II Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação .

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 1 º DE FEVEREIRO DE 2013.
Emílio Vieira
PREFEITO
Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.
Navegantes, 1 º de fevereiro de 2013.

Fernando Sedrez Silva
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
www.navegantes.sc.gov.br
Rua João Emílio n º 100 - Centro
CEP - 88.375-000 - Navegantes - SC
E-mail: gabinete@navegantes.sc.gov.br
Fone/Fax: (047) 3342-9500
PORTARIA N º 801 DE 20 DE FEVEREIRO DE 2013
EXONERA SERVIDORA CONTRATADA EM CARÁTER TEMPORÁRIO, 
A PEDIDO

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica em seu art. 60, III, e de acordo com 
a lei complementar 007 de 11/11/2003 - Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais de Navegantes -,

RESOLVE:
I EXONERAR a servidora VALDILEIA MACHADO da função de Vigia 
ACT, A PEDIDO.

II Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação com 
efeito retroativo a 15/2/2013.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 20 DE FEVEREIRO DE 2013.
Emílio Vieira
PREFEITO EM EXERCÍCIO
Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.
Navegantes, 20 de fevereiro de 2013.

Fernando Sedrez Silva
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
www.navegantes.sc.gov.br
Rua João Emílio n º 100 - Centro
CEP - 88.375-000 - Navegantes - SC
E-mail: gabinete@navegantes.sc.gov.br
Fone/Fax: (047) 3342-9500
PORTARIA N º 838 DE 25 DE FEVEREIRO DE 2013
EXONERA SERVIDORA CONTRATADA EM CARÁTER TEMPORÁRIO, 
A PEDIDO

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica em seu art. 60, III, e de acordo com 
a lei complementar 007 de 11/11/2003 - Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais de Navegantes -,

RESOLVE:
I EXONERAR a servidora LUZIANY DA SILVA da função de Técnica 
de Enfermagem ACT a partir de 7/1/2013, A PEDIDO.

II Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação .

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 7 de Janeiro de 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito
Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.
Navegantes, 7 de janeiro de 2013.

Fernando Sedrez Silva
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
www.navegantes.sc.gov.br
Rua João Emílio n º 100 - Centro
CEP - 88.375-000 - Navegantes - SC
E-mail: gabinete@navegantes.sc.gov.br
Fone/Fax: (047) 3342-9500
PORTARIA N º 420 DE 17 DE JANEIRO DE 2013
EXONERA SERVIDOR CONTRATADO EM CARÁTER TEMPORÁRIO, 
A PEDIDO

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica em seu art. 60, III, e de acordo com 
a lei complementar 007 de 11/11/2003 - Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais de Navegantes -,

RESOLVE:
I EXONERAR o servidor GUILHERME PERSUHN DUWE da função 
de Médico Psiquiatra com 20 horas semanais, A PEDIDO.

II Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação com 
efeito retroativo a 16/1/2013.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 17 de Janeiro de 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito
Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.
Navegantes, 17 de janeiro de 2013.

Fernando Sedrez Silva
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
www.navegantes.sc.gov.br
Rua João Emílio n º 100 - Centro
CEP - 88.375-000 - Navegantes - SC
E-mail: gabinete@navegantes.sc.gov.br
Fone/Fax: (047) 3342-9500
PORTARIA N º 585 DE 1 º DE FEVEREIRO DE 2013
EXONERA SERVIDORA CONTRATADA EM CARÁTER TEMPORÁRIO, 
A PEDIDO
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a lei complementar 007 de 11/11/2003 - Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais de Navegantes -,

RESOLVE:
I EXONERAR a servidora ELISABETH ARRUDA BATISTA da função 
de Agente de Serviços Gerais ACT por término de contrato.

II Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação .

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 1 º DE MARÇO DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito
Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.
Navegantes, 1 º de março de 2013.

Fernando Sedrez Silva
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
www.navegantes.sc.gov.br
Rua João Emílio n º 100 - Centro
CEP - 88.375-000 - Navegantes - SC
E-mail: gabinete@navegantes.sc.gov.br
Fone/Fax: (047) 3342-9500
PORTARIA N º 1155 DE 1 º DE MARÇO DE 2013
EXONERA SERVIDOR CONTRATADO EM CARÁTER TEMPORÁRIO

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica em seu art. 60, III, e de acordo com 
a lei complementar 007 de 11/11/2003 - Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais de Navegantes -,

RESOLVE:
I EXONERAR o servidor LEONÓRIO FRANCESCONI da função de 
Agente de Serviços Gerais ACT por término de contrato.

II Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação .

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 1 º DE MARÇO DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito
Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.
Navegantes, 1 º de março de 2013.

Fernando Sedrez Silva
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
www.navegantes.sc.gov.br
Rua João Emílio n º 100 - Centro
CEP - 88.375-000 - Navegantes - SC
E-mail: gabinete@navegantes.sc.gov.br
Fone/Fax: (047) 3342-9500
PORTARIA N º 1156 DE 1 º DE MARÇO DE 2013
EXONERA SERVIDOR CONTRATADO EM CARÁTER TEMPORÁRIO

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica em seu art. 60, III, e de acordo com 
a lei complementar 007 de 11/11/2003 - Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais de Navegantes -,

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica em seu art. 60, III, e de acordo com 
a lei complementar 007 de 11/11/2003 - Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais de Navegantes -,

RESOLVE:
I EXONERAR a servidora ANALISSA JORGE da função de Auxiliar 
de Consultório Dentário ESF ACT, A PEDIDO, a partir de 1º/3/2013.

II Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação tendo 
seus efeitos a partir de 1º/3/2013.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 25 DE FEVEREIRO DE 2013.
Emílio Vieira
PREFEITO EM EXERCÍCIO
Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.
Navegantes, 25 de fevereiro de 2013.

Fernando Sedrez Silva
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
www.navegantes.sc.gov.br
Rua João Emílio n º 100 - Centro
CEP - 88.375-000 - Navegantes - SC
E-mail: gabinete@navegantes.sc.gov.br
Fone/Fax: (047) 3342-9500
PORTARIA N º 1153 DE 1 º DE MARÇO DE 2013
EXONERA SERVIDORA CONTRATADA EM CARÁTER TEMPORÁRIO

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica em seu art. 60, III, e de acordo com 
a lei complementar 007 de 11/11/2003 - Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais de Navegantes -,

RESOLVE:
I EXONERAR a servidora SILVIA MARIA GÜNTHER da função de 
Psicóloga ACT por término de contrato.

II Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação .

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 1 º DE MARÇO DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito
Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.
Navegantes, 1 º de março de 2013.

Fernando Sedrez Silva
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
www.navegantes.sc.gov.br
Rua João Emílio n º 100 - Centro
CEP - 88.375-000 - Navegantes - SC
E-mail: gabinete@navegantes.sc.gov.br
Fone/Fax: (047) 3342-9500
PORTARIA N º 1154 DE 1 º DE MARÇO DE 2013
EXONERA SERVIDORA CONTRATADA EM CARÁTER TEMPORÁRIO

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica em seu art. 60, III, e de acordo com 
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II Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação .

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 1 º DE MARÇO DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito
Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.
Navegantes, 1 º de março de 2013.

Fernando Sedrez Silva
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
www.navegantes.sc.gov.br
Rua João Emílio n º 100 - Centro
CEP - 88.375-000 - Navegantes - SC
E-mail: gabinete@navegantes.sc.gov.br
Fone/Fax: (047) 3342-9500
PORTARIA N º 1159 DE 1 º DE MARÇO DE 2013
EXONERA SERVIDOR CONTRATADO EM CARÁTER TEMPORÁRIO

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica em seu art. 60, III, e de acordo com 
a lei complementar 007 de 11/11/2003 - Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais de Navegantes -,

RESOLVE:
I EXONERAR o servidor PATRICK GOELLNER da função de Fisiote-
rapeuta ACT por término de contrato.

II Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação .

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 1 º DE MARÇO DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito
Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.
Navegantes, 1 º de março de 2013.

Fernando Sedrez Silva
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
www.navegantes.sc.gov.br
Rua João Emílio n º 100 - Centro
CEP - 88.375-000 - Navegantes - SC
E-mail: gabinete@navegantes.sc.gov.br
Fone/Fax: (047) 3342-9500
PORTARIA N º 1160 DE 1 º DE MARÇO DE 2013
EXONERA SERVIDORA CONTRATADA EM CARÁTER TEMPORÁRIO, 
A PEDIDO

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica em seu art. 60, III, e de acordo com 
a lei complementar 007 de 11/11/2003 - Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais de Navegantes -,

RESOLVE:
I EXONERAR a servidora ELAINE CRISTINA DOS SANTOS da fun-
ção de Agente Comunitária de Saúde ACT A PEDIDO.

II Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação .

RESOLVE:
I EXONERAR o servidor VALDELINO NATIVIDADE FELÍCIO da fun-
ção de Agente de Serviços Gerais ACT por término de contrato.

II Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação .

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 1 º DE MARÇO DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito
Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.
Navegantes, 1 º de março de 2013.

Fernando Sedrez Silva
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
www.navegantes.sc.gov.br
Rua João Emílio n º 100 - Centro
CEP - 88.375-000 - Navegantes - SC
E-mail: gabinete@navegantes.sc.gov.br
Fone/Fax: (047) 3342-9500
PORTARIA N º 1157 DE 1 º DE MARÇO DE 2013
EXONERA SERVIDORA CONTRATADA EM CARÁTER TEMPORÁRIO

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica em seu art. 60, III, e de acordo com 
a lei complementar 007 de 11/11/2003 - Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais de Navegantes -,

RESOLVE:
I EXONERAR a servidora ALINE VIEIRA da função de Fisioterapeu-
ta ACT por término de contrato.

II Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação .

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 1 º DE MARÇO DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito
Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.
Navegantes, 1 º de março de 2013.

Fernando Sedrez Silva
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
www.navegantes.sc.gov.br
Rua João Emílio n º 100 - Centro
CEP - 88.375-000 - Navegantes - SC
E-mail: gabinete@navegantes.sc.gov.br
Fone/Fax: (047) 3342-9500
PORTARIA N º 1158 DE 1 º DE MARÇO DE 2013
EXONERA SERVIDORA CONTRATADA EM CARÁTER TEMPORÁRIO

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica em seu art. 60, III, e de acordo com 
a lei complementar 007 de 11/11/2003 - Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais de Navegantes -,

RESOLVE:
I EXONERAR a servidora MARIA DA GRAÇA PIACENTINI da função 
de Fisioterapeuta ACT por término de contrato.
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Prefeitura de Navegantes, 1 º DE MARÇO DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito
Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.
Navegantes, 1 º de março de 2013.

Fernando Sedrez Silva
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
www.navegantes.sc.gov.br
Rua João Emílio n º 100 - Centro
CEP - 88.375-000 - Navegantes - SC
E-mail: gabinete@navegantes.sc.gov.br
Fone/Fax: (047) 3342-9500
PORTARIA N º 1166 DE 1 º DE MARÇO DE 2013
EXONERA SERVIDORA CONTRATADA EM CARÁTER TEMPORÁRIO, 
A PEDIDO

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica em seu art. 60, III, e de acordo com 
a lei complementar 007 de 11/11/2003 - Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais de Navegantes -,

RESOLVE:
I EXONERAR a servidora LÚCIA MARISTELA DE OLIVEIRA da fun-
ção de Agente Comunitária de Saúde ACT, A PEDIDO.

II Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação .

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 1 º DE MARÇO DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito
Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.
Navegantes, 1 º de março de 2013.

Fernando Sedrez Silva
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
www.navegantes.sc.gov.br
Rua João Emílio n º 100 - Centro
CEP - 88.375-000 - Navegantes - SC
E-mail: gabinete@navegantes.sc.gov.br
Fone/Fax: (047) 3342-9500
PORTARIA N º 1167 DE 1 º DE MARÇO DE 2013
EXONERA SERVIDORA CONTRATADA EM CARÁTER TEMPORÁRIO, 
A PEDIDO

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica em seu art. 60, III, e de acordo com 
a lei complementar 007 de 11/11/2003 - Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais de Navegantes -,

RESOLVE:
I EXONERAR a servidora MAYARA CRISTINA DA CONCEIÇÃO da 
função de Técnica em Saúde Bucal ACT, A PEDIDO.

II Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação tendo 
seus efeitos a partir de 4/3/2013.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 1 º DE MARÇO DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito
Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.
Navegantes, 1 º de março de 2013.

Fernando Sedrez Silva
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
www.navegantes.sc.gov.br
Rua João Emílio n º 100 - Centro
CEP - 88.375-000 - Navegantes - SC
E-mail: gabinete@navegantes.sc.gov.br
Fone/Fax: (047) 3342-9500
PORTARIA N º 1161 DE 1 º DE MARÇO DE 2013
EXONERA SERVIDORA CONTRATADA EM CARÁTER TEMPORÁRIO, 
A PEDIDO

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica em seu art. 60, III, e de acordo com 
a lei complementar 007 de 11/11/2003 - Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais de Navegantes -,

RESOLVE:
I EXONERAR a servidora NATÁLIA DORINI da função de Odontó-
loga ACT, A PEDIDO.

II Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação tendo 
seus efeitos a partir de 5/3/2013.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 1 º DE MARÇO DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito
Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.
Navegantes, 1 º de março de 2013.

Fernando Sedrez Silva
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
www.navegantes.sc.gov.br
Rua João Emílio n º 100 - Centro
CEP - 88.375-000 - Navegantes - SC
E-mail: gabinete@navegantes.sc.gov.br
Fone/Fax: (047) 3342-9500
PORTARIA N º 1162 DE 1 º DE MARÇO DE 2013
EXONERA SERVIDOR CONTRATADO EM CARÁTER TEMPORÁRIO

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica em seu art. 60, III, e de acordo com 
a lei complementar 007 de 11/11/2003 - Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais de Navegantes -,

RESOLVE:
I EXONERAR o servidor MARCELO CARDOSO da função de Agente 
de Serviços Gerais ACT por término de contrato.

II Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação .

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
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REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 5 DE MARÇO DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito
Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.
Navegantes, 5 de março de 2013.

Fernando Sedrez Silva
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
www.navegantes.sc.gov.br
Rua João Emílio n º 100 - Centro
CEP - 88.375-000 - Navegantes - SC
E-mail: gabinete@navegantes.sc.gov.br
Fone/Fax: (047) 3342-9500
PORTARIA N º 1175 DE 5 DE MARÇO DE 2013
EXONERA SERVIDORA CONTRATADA EM CARÁTER TEMPORÁRIO, 
A PEDIDO

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica em seu art. 60, III, e de acordo com 
a lei complementar 007 de 11/11/2003 - Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais de Navegantes -,

RESOLVE:
I EXONERAR a servidora LILIANE DE SOUZA PARANAGUÁ da fun-
ção de Técnica de Enfermagem PSF ACT a partir de 5/3/2013, A 
PEDIDO.

II Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 5 DE MARÇO DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito
Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.
Navegantes, 5 de março de 2013.

Fernando Sedrez Silva
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
www.navegantes.sc.gov.br
Rua João Emílio n º 100 - Centro
CEP - 88.375-000 - Navegantes - SC
E-mail: gabinete@navegantes.sc.gov.br
Fone/Fax: (047) 3342-9500
PORTARIA N º 1179 DE 8 DE MARÇO DE 2013
EXONERA SERVIDORA CONTRATADA EM CARÁTER TEMPORÁRIO, 
A PEDIDO

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica em seu art. 60, III, e de acordo com 
a lei complementar 007 de 11/11/2003 - Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais de Navegantes -,

RESOLVE:
I EXONERAR a servidora MARIA JOSÉ DOS SANTOS SEVERINO da 
função de Agente Comunitária de Saúde ACT a partir de 7/3/2013, 
A PEDIDO.

II Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação com 

Prefeitura de Navegantes, 1 º DE MARÇO DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 1 º de março de 2013.
Fernando Sedrez Silva
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
www.navegantes.sc.gov.br
Rua João Emílio n º 100 - Centro
CEP - 88.375-000 - Navegantes - SC
E-mail: gabinete@navegantes.sc.gov.br
Fone/Fax: (047) 3342-9500
PORTARIA N º 1168 DE 4 DE MARÇO DE 2013
PRORROGA CONTRATAÇÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica em seu art. 60, III, e de acordo com 
a lei complementar 007 de 11/11/2003 - Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais de Navegantes -,

RESOLVE:
I PRORROGAR a contratação da servidora JÚLIA GRAZIELA BIT-
TENCOURT LEDRA na função de Nutricionista ACT, no período de 
1º/8/2012 a 31/7/2013.

II Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação com 
efeito retroativo a 1º/8/2012.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 4 DE MARÇO DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito
Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.
Navegantes, 4 de março de 2013.

Fernando Sedrez Silva
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
www.navegantes.sc.gov.br
Rua João Emílio n º 100 - Centro
CEP - 88.375-000 - Navegantes - SC
E-mail: gabinete@navegantes.sc.gov.br
Fone/Fax: (047) 3342-9500
PORTARIA N º 1169 DE 5 DE MARÇO DE 2013
EXONERA SERVIDOR CONTRATADO EM CARÁTER TEMPORÁRIO, 
A PEDIDO

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica em seu art. 60, III, e de acordo com 
a lei complementar 007 de 11/11/2003 - Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais de Navegantes -,

RESOLVE:
I EXONERAR o servidor AURO ALVES PONTES da função de Vigia 
ACT a partir de 4/3/2013, A PEDIDO.

II Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação com 
efeito retroativo a 4/3/2013.
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II Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação com 
efeito retroativo a 7/3/2013.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 8 DE MARÇO DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito
Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.
Navegantes, 8 de março de 2013.

Fernando Sedrez Silva
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
www.navegantes.sc.gov.br
Rua João Emílio n º 100 - Centro
CEP - 88.375-000 - Navegantes - SC
E-mail: gabinete@navegantes.sc.gov.br
Fone/Fax: (047) 3342-9500
PORTARIA N º 1183 DE 8 DE MARÇO DE 2013
EXONERA SERVIDOR CONTRATADO EM CARÁTER TEMPORÁRIO, 
A PEDIDO

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica em seu art. 60, III, e de acordo com 
a lei complementar 007 de 11/11/2003 - Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais de Navegantes -,

RESOLVE:
I EXONERAR o servidor ROBERTO FRANCISCO HONORATO da 
função de Leiturista ACT a partir de 7/3/2013, A PEDIDO.

II Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação com 
efeito retroativo a 7/3/2013.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 8 DE MARÇO DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito
Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.
Navegantes, 8 de março de 2013.

Fernando Sedrez Silva
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
www.navegantes.sc.gov.br
Rua João Emílio n º 100 - Centro
CEP - 88.375-000 - Navegantes - SC
E-mail: gabinete@navegantes.sc.gov.br
Fone/Fax: (047) 3342-9500
PORTARIA N º 1184 DE 8 DE MARÇO DE 2013
EXONERA SERVIDOR CONTRATADO EM CARÁTER TEMPORÁRIO, 
A PEDIDO

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica em seu art. 60, III, e de acordo com 
a lei complementar 007 de 11/11/2003 - Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais de Navegantes -,

RESOLVE:
I EXONERAR o servidor EMERSON LUIZ NARDES da função de 
Leiturista ACT a partir de 7/3/2013, A PEDIDO.

efeito retroativo a 7/3/2013.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 8 DE MARÇO DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito
Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.
Navegantes, 8 de março de 2013.

Fernando Sedrez Silva
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
www.navegantes.sc.gov.br
Rua João Emílio n º 100 - Centro
CEP - 88.375-000 - Navegantes - SC
E-mail: gabinete@navegantes.sc.gov.br
Fone/Fax: (047) 3342-9500
PORTARIA N º 1181 DE 8 DE MARÇO DE 2013
EXONERA SERVIDORA CONTRATADA EM CARÁTER TEMPORÁRIO, 
A PEDIDO

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica em seu art. 60, III, e de acordo com 
a lei complementar 007 de 11/11/2003 - Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais de Navegantes -,

RESOLVE:
I EXONERAR a servidora ANELISE CORREIA da função de Leituris-
ta ACT a partir de 7/3/2013, A PEDIDO.

II Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação com 
efeito retroativo a 7/3/2013.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 8 DE MARÇO DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito
Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.
Navegantes, 8 de março de 2013.

Fernando Sedrez Silva
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
www.navegantes.sc.gov.br
Rua João Emílio n º 100 - Centro
CEP - 88.375-000 - Navegantes - SC
E-mail: gabinete@navegantes.sc.gov.br
Fone/Fax: (047) 3342-9500
PORTARIA N º 1182 DE 8 DE MARÇO DE 2013
EXONERA SERVIDOR CONTRATADO EM CARÁTER TEMPORÁRIO, 
A PEDIDO

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica em seu art. 60, III, e de acordo com 
a lei complementar 007 de 11/11/2003 - Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais de Navegantes -,

RESOLVE:
I EXONERAR o servidor PEDRO PAULO DA COSTA da função de 
Leiturista ACT a partir de 7/3/2013, A PEDIDO.
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período de 8/3/2013 a 30/6/2013.

II Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação .

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 8 DE MARÇO DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito
Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.
Navegantes, 8 de março de 2013.

Fernando Sedrez Silva
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
www.navegantes.sc.gov.br
Rua João Emílio n º 100 - Centro
CEP - 88.375-000 - Navegantes - SC
E-mail: gabinete@navegantes.sc.gov.br
Fone/Fax: (047) 3342-9500
PORTARIA N º 1187 DE 8 DE MARÇO DE 2013

CONTRATA SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica em seu art. 60, III, e de acordo com 
a lei complementar 007 de 11/11/2003 - Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais de Navegantes -,

RESOLVE:
I CONTRATAR o servidor PEDRO PAULO DA COSTA através do 
Processo Seletivo 004/2012 para exercer a função de Leiturista 
ACT pelo período de 8/3/2013 a 30/6/2013.

II Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação .

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 8 DE MARÇO DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito
Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.
Navegantes, 8 de março de 2013.

Fernando Sedrez Silva
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
www.navegantes.sc.gov.br
Rua João Emílio n º 100 - Centro
CEP - 88.375-000 - Navegantes - SC
E-mail: gabinete@navegantes.sc.gov.br
Fone/Fax: (047) 3342-9500
PORTARIA N º 1188 DE 8 DE MARÇO DE 2013

CONTRATA SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica em seu art. 60, III, e de acordo com 
a lei complementar 007 de 11/11/2003 - Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais de Navegantes -,

RESOLVE:
I CONTRATAR o servidor ROBERTO FRANCISCO HONORATO 

II Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação com 
efeito retroativo a 7/3/2013.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 8 DE MARÇO DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito
Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.
Navegantes, 8 de março de 2013.

Fernando Sedrez Silva
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
www.navegantes.sc.gov.br
Rua João Emílio n º 100 - Centro
CEP - 88.375-000 - Navegantes - SC
E-mail: gabinete@navegantes.sc.gov.br
Fone/Fax: (047) 3342-9500
PORTARIA N º 1185 DE 8 DE MARÇO DE 2013

CONTRATA SERVIDORA EM CARÁTER TEMPORÁRIO

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica em seu art. 60, III, e de acordo com 
a lei complementar 007 de 11/11/2003 - Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais de Navegantes -,

RESOLVE:
I CONTRATAR a servidora ANELISE CORREIA através do Processo 
Seletivo 004/2012 para exercer a função de Leiturista ACT pelo 
período de 8/3/2013 a 30/6/2013.

II Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação .

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 8 DE MARÇO DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito
Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.
Navegantes, 8 de março de 2013.

Fernando Sedrez Silva
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
www.navegantes.sc.gov.br
Rua João Emílio n º 100 - Centro
CEP - 88.375-000 - Navegantes - SC
E-mail: gabinete@navegantes.sc.gov.br
Fone/Fax: (047) 3342-9500
PORTARIA N º 1186 DE 8 DE MARÇO DE 2013

CONTRATA SERVIDORA EM CARÁTER TEMPORÁRIO

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica em seu art. 60, III, e de acordo com 
a lei complementar 007 de 11/11/2003 - Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais de Navegantes -,

RESOLVE:
I CONTRATAR a servidora ANELISE CORREIA através do Processo 
Seletivo 004/2012 para exercer a função de Leiturista ACT pelo 
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RESOLVE:
I. EXONERAR a servidora ANDREZA MARY PACHECO BERTOLI do 
cargo de Odontóloga Endodontista do quadro de servidores efeti-
vos da municipalidade, A PEDIDO.

II. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação tendo 
seus efeitos a partir de 18/1/2013.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 8 de Janeiro de 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito
Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.
Navegantes, 8 de janeiro de 2013.

Fernando Sedrez Silva
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
CGC 83.102.855/0001-50
Rua João Emílio n º 100 - Centro
CEP - 88.375-000 - Navegantes - SC
Fone/Fax: (47) 3342-9500
www.navegantes.sc.gov.br
PORTARIA N º 141 DE 9 DE JANEIRO DE 2013
EXONERA SERVIDOR EFETIVO A PEDIDO

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das atribuições que lhe 
confere a Lei Orgânica do Município em seu artigo 60, incisos I, 
III e VI, e de acordo com a lei complementar 007 de 11/11/2003 
- Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Navegantes - ,

RESOLVE:
I. EXONERAR o servidor JOSÉ OLÍMPIO MIANES do cargo de Che-
fe de Serviços Administrativos do quadro de servidores efetivos da 
municipalidade, A PEDIDO.

II. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação com 
efeito retroativo a 7/1/2013.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 9 de Janeiro de 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito
Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.
Navegantes, 9 de janeiro de 2013.

Fernando Sedrez Silva
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
CGC 83.102.855/0001-50
Rua João Emílio n º 100 - Centro
CEP - 88.375-000 - Navegantes - SC
Fone/Fax: (47) 3342-9500
www.navegantes.sc.gov.br
PORTARIA N º 431 DE 17 DE JANEIRO DE 2013
EXONERA SERVIDORA EFETIVA A PEDIDO

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das atribuições que lhe 
confere a Lei Orgânica do Município em seu artigo 60, incisos I, 
III e VI, e de acordo com a lei complementar 007 de 11/11/2003 
- Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Navegantes - ,

através do Processo Seletivo 004/2012 para exercer a função de 
Leiturista ACT pelo período de 8/3/2013 a 30/6/2013.

II Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação .

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 8 DE MARÇO DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito
Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.
Navegantes, 8 de março de 2013.

Fernando Sedrez Silva
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
www.navegantes.sc.gov.br
Rua João Emílio n º 100 - Centro
CEP - 88.375-000 - Navegantes - SC
E-mail: gabinete@navegantes.sc.gov.br
Fone/Fax: (047) 3342-9500
PORTARIA N º 1189 DE 8 DE MARÇO DE 2013

CONTRATA SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica em seu art. 60, III, e de acordo com 
a lei complementar 007 de 11/11/2003 - Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais de Navegantes -,

RESOLVE:
I CONTRATAR o servidor EMERSON LUIZ NARDES através do Pro-
cesso Seletivo 004/2012 para exercer a função de Leiturista ACT 
pelo período de 8/3/2013 a 30/6/2013.

II Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação .

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 8 DE MARÇO DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito
Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.
Navegantes, 8 de março de 2013.

Fernando Sedrez Silva
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

Portarias de Exoneração de Efetivos
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
CGC 83.102.855/0001-50
Rua João Emílio n º 100 - Centro
CEP - 88.375-000 - Navegantes - SC
Fone/Fax: (47) 3342-9500
www.navegantes.sc.gov.br
PORTARIA N º 22 DE 8 DE JANEIRO DE 2013
EXONERA SERVIDORA EFETIVA A PEDIDO

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das atribuições que lhe 
confere a Lei Orgânica do Município em seu artigo 60, incisos I, 
III e VI, e de acordo com a lei complementar 007 de 11/11/2003 
- Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Navegantes - ,
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RESOLVE:
I. EXONERAR a servidora MARILENE SCHNEIDER FERRACIOLI do 
cargo de Atendente de Posto de Saúde do quadro de servidores 
efetivos da municipalidade, A PEDIDO.

II. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação .

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 24 DE JANEIRO DE 2013.
Emílio Vieira
PREFEITO EM EXERCÍCIO
Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.
Navegantes, 24 de janeiro de 2013.

Fernando Sedrez Silva
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
CGC 83.102.855/0001-50
Rua João Emílio n º 100 - Centro
CEP - 88.375-000 - Navegantes - SC
Fone/Fax: (47) 3342-9500
www.navegantes.sc.gov.br
PORTARIA N º 686 DE 5 DE FEVEREIRO DE 2013
EXONERA SERVIDOR EFETIVO A PEDIDO

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das atribuições que lhe 
confere a Lei Orgânica do Município em seu artigo 60, incisos I, 
III e VI, e de acordo com a lei complementar 007 de 11/11/2003 
- Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Navegantes - ,

RESOLVE:
I. EXONERAR o servidor EDUARDO BUCCIARONI do cargo de Mé-
dico Ginecologista com 20 horas semanais do quadro de servido-
res efetivos da municipalidade, A PEDIDO.

II. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação com 
efeito retroativo a 1º/2/2013.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 5 DE FEVEREIRO DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito
Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.
Navegantes, 5 de fevereiro de 2013.

Fernando Sedrez Silva
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
CGC 83.102.855/0001-50
Rua João Emílio n º 100 - Centro
CEP - 88.375-000 - Navegantes - SC
Fone/Fax: (47) 3342-9500
www.navegantes.sc.gov.br
PORTARIA N º 744 DE 14 DE FEVEREIRO DE 2013
EXONERA SERVIDOR EFETIVO A PEDIDO

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das atribuições que lhe 
confere a Lei Orgânica do Município em seu artigo 60, incisos I, 
III e VI, e de acordo com a lei complementar 007 de 11/11/2003 
- Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Navegantes - ,

RESOLVE:
I. EXONERAR a servidora CAMILA KARSTEN MARQUES do cargo 
de Médica ESF do quadro de servidores efetivos da municipalida-
de, A PEDIDO.

II. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação .

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 17 de Janeiro de 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito
Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.
Navegantes, 17 de janeiro de 2013.

Fernando Sedrez Silva
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
CGC 83.102.855/0001-50
Rua João Emílio n º 100 - Centro
CEP - 88.375-000 - Navegantes - SC
Fone/Fax: (47) 3342-9500
www.navegantes.sc.gov.br
PORTARIA N º 446 DE 22 DE JANEIRO DE 2013
EXONERA SERVIDOR EFETIVO A PEDIDO

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das atribuições que lhe 
confere a Lei Orgânica do Município em seu artigo 60, incisos I, 
III e VI, e de acordo com a lei complementar 007 de 11/11/2003 
- Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Navegantes - ,

RESOLVE:
I. EXONERAR o servidor CHARLES DA LUZ do cargo de Técnico em 
Computação do quadro de servidores efetivos da municipalidade, 
A PEDIDO.

II. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação com 
efeito retroativo a 8/1/2013.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 22 de Janeiro de 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito
Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.
Navegantes, 22 de janeiro de 2013.

Fernando Sedrez Silva
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
CGC 83.102.855/0001-50
Rua João Emílio n º 100 - Centro
CEP - 88.375-000 - Navegantes - SC
Fone/Fax: (47) 3342-9500
www.navegantes.sc.gov.br
PORTARIA N º 451 DE 24 DE JANEIRO DE 2013
EXONERA SERVIDORA EFETIVA A PEDIDO

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das atribuições que lhe 
confere a Lei Orgânica do Município em seu artigo 60, incisos I, 
III e VI, e de acordo com a lei complementar 007 de 11/11/2003 
- Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Navegantes - ,
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RESOLVE:
I. EXONERAR a servidora FABRÍCIA CRISTIANE HOFFMANN MA-
THIOLA do cargo de Técnica em Enfermagem do quadro de servi-
dores efetivos da municipalidade, A PEDIDO.

II. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação .

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 14 DE FEVEREIRO DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito
Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.
Navegantes, 14 de fevereiro de 2013.

Fernando Sedrez Silva
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
CGC 83.102.855/0001-50
Rua João Emílio n º 100 - Centro
CEP - 88.375-000 - Navegantes - SC
Fone/Fax: (47) 3342-9500
www.navegantes.sc.gov.br
PORTARIA N º 1150 DE 1 º DE MARÇO DE 2013
EXONERA SERVIDORA EFETIVA A PEDIDO

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das atribuições que lhe 
confere a Lei Orgânica do Município em seu artigo 60, incisos I, 
III e VI, e de acordo com a lei complementar 007 de 11/11/2003 
- Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Navegantes - ,

RESOLVE:
I. EXONERAR a servidora ROSEMIRIAM FRONZA FUGI do cargo 
de Técnica em Saúde Bucal do quadro de servidores efetivos da 
municipalidade, A PEDIDO.

II. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação tendo 
seus efeitos a partir de 4/3/2013.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 1 º DE MARÇO DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito
Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.
Navegantes, 1 º de março de 2013.

Fernando Sedrez Silva
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
CGC 83.102.855/0001-50
Rua João Emílio n º 100 - Centro
CEP - 88.375-000 - Navegantes - SC
Fone/Fax: (47) 3342-9500
www.navegantes.sc.gov.br
PORTARIA N º 1151 DE 1 º DE MARÇO DE 2013
EXONERA SERVIDORA EFETIVA A PEDIDO

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das atribuições que lhe 
confere a Lei Orgânica do Município em seu artigo 60, incisos I, 
III e VI, e de acordo com a lei complementar 007 de 11/11/2003 
- Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Navegantes - ,

RESOLVE:
I. EXONERAR o servidor LUIZ FERNANDO PEREIRA do cargo de 
Médico Ortopedista com 10 horas semanais do quadro de servido-
res efetivos da municipalidade, A PEDIDO.

II. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação tendo 
seus efeitos a partir de 16/2/2013.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 14 DE FEVEREIRO DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito
Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.
Navegantes, 14 de fevereiro de 2013.

Fernando Sedrez Silva
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
CGC 83.102.855/0001-50
Rua João Emílio n º 100 - Centro
CEP - 88.375-000 - Navegantes - SC
Fone/Fax: (47) 3342-9500
www.navegantes.sc.gov.br
PORTARIA N º 767 DE 14 DE FEVEREIRO DE 2013
EXONERA SERVIDORA EFETIVA A PEDIDO

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das atribuições que lhe 
confere a Lei Orgânica do Município em seu artigo 60, incisos I, 
III e VI, e de acordo com a lei complementar 007 de 11/11/2003 
- Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Navegantes - ,

RESOLVE:
I. EXONERAR a servidora MARIANE CRISTINA CORDEIRO do car-
go de Técnica em Saúde Bucal do quadro de servidores efetivos 
da municipalidade, A PEDIDO.

II. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação com 
efeito retroativo a 13/2/2013.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 14 DE FEVEREIRO DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito
Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.
Navegantes, 14 de fevereiro de 2013.

Fernando Sedrez Silva
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
CGC 83.102.855/0001-50
Rua João Emílio n º 100 - Centro
CEP - 88.375-000 - Navegantes - SC
Fone/Fax: (47) 3342-9500
www.navegantes.sc.gov.br
PORTARIA N º 768 DE 14 DE FEVEREIRO DE 2013
EXONERA SERVIDORA EFETIVA A PEDIDO

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das atribuições que lhe 
confere a Lei Orgânica do Município em seu artigo 60, incisos I, 
III e VI, e de acordo com a lei complementar 007 de 11/11/2003 
- Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Navegantes - ,
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Navegantes, 08 de março de 2013. 
ROBERTO CARLOS DE SOUZA 
Prefeito

Aviso de Licitação Pregão Presencial Nº 34/2013 
PMN
PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES
PREGÃO PRESENCIAL N° 034/2013 PMN

Comunica na forma da Lei 8.666/93 e suas alterações, que se 
encontra aberto o processo licitatório para: OBJETO: REGISTRO 
DE PREÇOS VISANDO A CONTRATAÇÃO DE LABORATÓRIO ESPE-
CIALIZADO EM ANÁLISES LABORATORIAIS DA ÁGUA TRATADA, 
(EM CONFORMIDADE COM AS ESPECIFICAÇÕES DA PORTARIA 
Nº 2914 DO MINISTÉRIO DA SAÚDE DE 12/12/2011), DISTRI-
BUÍDA PELA SESAN EM TODO O MUNICÍPIO DE NAVEGANTES 
- SC, PARA O ANO DE 2013 - ITENS FRACASSADOS NO PREGÃO 
178/2012. Data da entrega dos envelopes: até às 13:50 hs do dia 
21/03/2013. Abertura envelopes: às 14:00 hs do dia 21/03/2013. 
O Edital na íntegra se encontra à disposição na Rua João Emílio 
n°. 100 em Navegantes/SC ou no site; www.navegantes.sc.gov.br. 

Navegantes, 08 de março de 2013. 
ROBERTO CARLOS DE SOUZA 
Prefeito

Carta de Convocação
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
www.navegantes.sc.gov.br
Rua João Emílio n º 100 - Centro
CEP - 88.375-000 - Navegantes - SC
E-mail: gabinete@navegantes.sc.gov.br
Fone/Fax: (047) 3342-9500

Navegantes, 07 de março de 2013

Ilma Sra (a)
THAISY TIENE BELINI ( CANDIDATO )

Assunto: CONVOCAÇÃO - CONCURSO PÚBLICO - 003/2009

Senhor (a) Candidato (a),

Pelo presente instrumento, fica Vossa Senhoria CONVOCADO (A) 
para comparecer junto a Secretaria Municipal de Administração, 
no setor de Recursos Humanos da Prefeitura de Navegantes, no 
prazo máximo de 48 horas (QUARENTA E OITO) contados do dia 
de recebimento do AR (AVISO DE RECEBIMENTO), para tratar da 
contratação do Concurso Público de N° 003/2009, para o cargo de 
NUTRICIONISTA

Salientamos que com o não comparecimento no prazo determina-
do implicará na perda automática da vaga do Concurso Público.

Sendo o que se apresenta para o momento, firmamos.

Cordialmente,
ALESSANDRA MULLER
Diretoria em Gestão de R.H.

RESOLVE:
I. EXONERAR a servidora MARGARETE BORCHARTT DE LIMA FE-
DEROVICZ do cargo de Monitora do Abrigo do quadro de servido-
res efetivos da municipalidade, A PEDIDO.

II. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação .

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 1 º DE MARÇO DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito
Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.
Navegantes, 1 º de março de 2013.

Fernando Sedrez Silva
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
CGC 83.102.855/0001-50
Rua João Emílio n º 100 - Centro
CEP - 88.375-000 - Navegantes - SC
Fone/Fax: (47) 3342-9500
www.navegantes.sc.gov.br
PORTARIA N º 1180 DE 8 DE MARÇO DE 2013
EXONERA SERVIDORA EFETIVA A PEDIDO

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das atribuições que lhe 
confere a Lei Orgânica do Município em seu artigo 60, incisos I, 
III e VI, e de acordo com a lei complementar 007 de 11/11/2003 
- Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Navegantes - ,

RESOLVE:
I. EXONERAR a servidora ZENILDA DA APRECIDA PADILHA REIS 
do cargo de Técnica de Enfermagem do quadro de servidores efe-
tivos da municipalidade, A PEDIDO.

II. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação com 
efeito retroativo a 7/3/2013.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 8 DE MARÇO DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito
Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.
Navegantes, 8 de março de 2013.

Fernando Sedrez Silva
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

Aviso de Licitação Pregão Presencial Nº 29/2013 
PMN
PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES
PREGÃO PRESENCIAL N° 029/2013 PMN

Comunica na forma da Lei 8.666/93 e suas alterações, que se 
encontra aberto o processo licitatório para: OBJETO: REGISTRO 
DE PREÇOS VISANDO AQUISIÇÃO DE PAINÉIS E DIVISÓRIAS DE-
VIDAMENTE INSTALADOS PARA A Prefeitura Municipal de Nave-
gantes, SECRETARIAS, FUNDOS E FUNDAÇÕES DURANTE O ANO 
DE 2013. Data da entrega dos envelopes: até às 08:50 hs do dia 
21/03/2013. Abertura envelopes: às 09:00 hs do dia 21/03/2013. 
O Edital na íntegra se encontra à disposição na Rua João Emílio 
n°. 100 em Navegantes/SC ou no site; www.navegantes.sc.gov.br. 
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ANA CRISTINA DE SERPA
FERNANDA CAROLINI DA SILVA
PALOMA DE ANDRADE
MARICELIA DIAS GUIMARAES VIEIRA
JULIA GRASIELE COSTA BRUM

Salientamos que com o não comparecimento no dia determinado 
implicará na perda automática da vaga do Processo Seletivo.

Sendo o que se apresenta para o momento, firmamos.

Cordialmente
ALESSANDRA MULLER
Diretora RH

Extrato Ata Julgamento Amostra Nº 199/2012 
Guaramirim
Extrato - ATA DE JULGAMENTO DAS AMOSTRAS REFERENTE PRE-
GÃO PRESENCIAL Nº 199/2012
Aos 07 (sete) dias de março de 2013, às 16:00 horas, reuniu-se a 
Comissão Permanente de Licitação nomeada pela portaria nº 1165 
de 1º de março de 2013 e a Diretora Pedagógica do Município Sra. 
Fabrícia Gisele Pereira, com intuito de analisar e julgar as amostras 
previstas no Edital do Pregão Presencial número 199/2012, cujo 
objeto é a AQUISIÇÃO DE KITS ESCOLARES PERSONALIZADOS 
PARA SEREM DISTRIBUIDOS AOS ALUNOS DA EDUCAÇÃO INFAN-
TIL E ENSINO FUNDAMENTAL DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO 
DO MUNICIPIO DE NAVEGANTES-SC, que deveriam terem sido 
apresentadas pela empresa GRAFICA GUARAMIRIM LTDA - CNPJ: 
78218187/0001-91.
PRELIMINARMENTE A Comissão Permanente de Licitação, não re-
cebeu as amostras conforme previsto no Edital, verificou que as 
mesmas não foram protocolizadas tempestivamente, decidindo, 
portanto, recebê-las, passando a analisá-las, conforme fundamen-
ta o instrumento convocatório.
CONCLUSÃO: Diante do exposto, a Comissão Permanente de Li-
citação decidiu:
1) A desclassificação da empresa GRAFICA GUARAMIRIM, pela fal-
ta da apresentação das amostras nos padrões aceitáveis;
2) A apuração dos fatos que impossibilitaram a proponente de 
cumprir com a obrigação subtraída.
3) A convocação dos classificados nas posições inferiores para 
assumirem a responsabilidade de apresentar as amostras, tudo 
conforme previsão editalícia.
É a decisão.

Navegantes, 07 de março de 2013.
HUMBERTO GALVEZ JUNIOR 
Presidente da Comissão de Licitação, 

Membros da Comissão de Licitação: MARIA BENEDITA CORRÊA 
, PATRICIA APARECIDA GUALBERTO, FERNANDA HASSMANN 
CONSTÂNCIO, LUCIA HELENA DE SOUZA, FABRÍCIA GISELE PE-
REIRA Diretora Pedagógica Municipal

Extrato Ata Julgamento de Amostras 199/2012 
Cantinho do Papel
Extrato - ATA DE JULGAMENTO DAS AMOSTRAS REFERENTE PRE-
GÃO PRESENCIAL Nº 199/2012 - Aos 07 (sete) dias de março 
de 2013, às 16:00 horas, reuniu-se a Comissão Permanente de 
Licitação nomeada pela portaria nº 1165 de 1º de março de 2013 
e a Diretora Pedagógica do Município Sra. Fabrícia Gisele Pereira, 
com intuito de analisar e julgar as amostras previstas no Edital 
do Pregão Presencial número 199/2012, cujo objeto é a AQUISI-
ÇÃO DE KITS ESCOLARES PERSONALIZADOS PARA SEREM DIS-
TRIBUIDOS AOS ALUNOS DA EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO 
FUNDAMENTAL DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DO MUNICIPIO 

Carta de Convocação
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
www.navegantes.sc.gov.br
Rua João Emílio n º 100 - Centro
CEP - 88.375-000 - Navegantes - SC
E-mail: gabinete@navegantes.sc.gov.br
Fone/Fax: (047) 3342-9500

Navegantes, 07 de março de 2013

Ilma Sra (a)
KAREN ALESSANDRA B CARDOSO( CANDIDATO )

Assunto: CONVOCAÇÃO - CONCURSO PÚBLICO - 003/2009

Senhor (a) Candidato (a),

Pelo presente instrumento, fica Vossa Senhoria CONVOCADO (A) 
para comparecer junto a Secretaria Municipal de Administração, 
no setor de Recursos Humanos da Prefeitura de Navegantes, no 
prazo máximo de 48 horas (QUARENTA E OITO) contados do dia 
de recebimento do AR (AVISO DE RECEBIMENTO), para tratar da 
contratação do Concurso Público de N° 003/2009, para o cargo de 
NUTRICIONISTA

Salientamos que com o não comparecimento no prazo determina-
do implicará na perda automática da vaga do Concurso Público.

Sendo o que se apresenta para o momento, firmamos.

Cordialmente,
ALESSANDRA MULLER
Diretoria em Gestão de R.H.

Errata de Convocação
Navegantes, 06 de março de 2013.

ERRATA DE CONVOCAÇÃO DE CHAMADA PARA OCUPAR VAGAS 
DO CARGO DE MONITORAS DE EDUCAÇÃO INFANTIL DA PRE-
FEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES ATRAVÉS DO EDITAL 
003/2012.

Ilmo(a) Sr(a).

Pelo presente instrumento, fica PUBLICADO A LISTAGEM JÁ COR-
RIGIDA de convocação para comparecer junto a Secretaria de AD-
MINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA da Prefeitura Municipal de Navegan-
tes, no dia 08 (oito) de março de 2013, as 14:00 (quatorze) horas 
para tratar da CONTRATAÇÃO através do PROCESSO SELETIVO de 
nº 003/2012, para o cargo de MONITOR DE EDUCAÇÃO INFAN-
TIL, conforme a lista descrita abaixo:
NATALIA DA SILVA COSTA DE OLIVEIRA
SIMONE CARDOSO ESTEVES
DAILI SIRINEIA FREITAS ZANOTTO
TAMIRES DAIANI VIEIRA
MORGANA TAMARA CATARINA
ADRIANA LAURINDO DE JESUS
POLIANA BEZERRA DA COSTA
VANI BOASKEVIS
ELIZIANE CRISTINA DE OLIVEIRA
LUCILEIA MARLETE CUSTODIO
KEILA PATRICIA RODRIGUES
JULIETE CAROLINA BARCELOS
TAINARA KREFF
RAQUEL DE OLIVEIRA
ROGERIA MOREIRA INACIO
CLAUDINEIA VARGAS TEIXEIRA
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1.163.030-2, residente à Rua Nereu Ramos, 97 , doravante de-
nominada simplesmente Contratada. Objeto: LOCAÇÃO DE UM 
IMÓVEL DE APROXIMADAMENTE 200m², COM DIVISÓRIAS E, NO 
MÍNIMO, 2 BANHEIROS, NA ÁREA CENTRAL DO MUNICÍPIO DE 
NOVA TRENTO, PRÓXIMO A PREFEITURA MUNICPAL, QUE ATEN-
DA AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICUL-
TURA E MEIO AMBIENTE PARA SERVIR DE SEDE DA MESMA. Cujo 
valor total é de R$ 12.119,80 (doze mil, cento e dezenove reais e 
oitenta centavos), correspondente a R$ 1.009,98(mil e nove reais 
e noventa e oito centavos) por mês. Vigência do contrato: 02 de 
Janeiro a 31 de dezembro de 2013.

Nova Trento, 02 de Janeiro de 2013.
GIAN FRANCESCO VOLTOLINI
Prefeito

Dispensa de Licitação N° 002/2013
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 002/2013

Origem: Edital de Licitação nº 011/2013. Dispensa de Licitação 
n° 002/2013. Homologação: 02/01/2013 - Fundamentação: Art. 
24, Inciso X, Lei 8666/93 Contratante: Prefeitura de Nova Tren-
to Endereço: Praça del Comune, 126, Centro, 88.270-000 CNPJ 
82.925.025/0001-60 Contratado: CONSTRUTORA WDD LTDA., 
CNPJ n° 07.256.305/0001-08, com endereço a rua Madre Paulina, 
44, Vigolo, Nova Trento, Estado de Santa Catarina, doravante de-
nominada simplesmente Contratada. Objeto: Locação de imóvel 
para funcionamento da Secretaria Municipal de Cultura e Turismo 
de Nova Trento. Cujo valor total é de R$ 6.000,00 (seis mil reais), 
correspondente a R$ 1.000,00 (mil reais) mensais. Vigência do 
contrato: 02 de janeiro a 30 de junho de 2013

Nova Trento, 02 de Janeiro de 2013.
GIAN FRANCESCO VOLTOLINI
Prefeito

Dispensa de Licitação N° 003/2013
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 003/2013

Origem: Edital de Licitação nº 013/2013. Dispensa de Licitação 
n° 003/2013. Homologação: 02/01/2013 - Fundamentação: Art. 
24, Inciso X, Lei 8666/93 Contratante: Prefeitura de Nova Tren-
to Endereço: Praça del Comune, 126, Centro, 88.270-000 CNPJ 
82.925.025/0001-60 Contratado: Sra. MARIA MARGARETE FA-
GUNDES CECCATO, CPF N° 522.112.589/72, com endereço a rua 
Alferes, bairro Trinta Réis, Nova Trento, Estado de Santa Cata-
rina, doravante denominada simplesmente Contratada. Objeto: 
Locação de imóvel para funcionamento da Creche do Bairro Trinta 
Réis de Nova Trento. Cujo valor total é de R$ 2.558,88 (dois mil, 
quinhentos e cinquenta e oito reais e oitenta e oito centavos), 
correspondente a R$ 852,96 (oitocentos e cinquenta e dois reais 
e noventa e seis centavos) mensais. Vigência do contrato: 02 de 
janeiro a 02 de abril de 2013

Nova Trento, 02 de Janeiro de 2013.
GIAN FRANCESCO VOLTOLINI
Prefeito

Dispensa de Licitação N° 004/2013
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 004/2013

Origem: Edital de Licitação nº 018/2013. Dispensa de Licitação 
n° 004/2013. Homologação: 24/01/2013 - Fundamentação: Art. 
24, Inciso V, Lei 8666/93 Contratante: Prefeitura de Nova Tren-
to Endereço: Praça del Comune, 126, Centro, 88.270-000 CNPJ 

DE NAVEGANTES-SC, protocoladas pela empresa CANTINHO 
DO PAPEL PAPELARIA LTDA - CNPJ: 10.996.558/0001-72, em 
06/03/2013.
PRELIMINARMENTE A Comissão Permanente de Licitação, ao re-
cebeu as amostras conforme previsto no Edital, verificou que as 
mesmas foram protocolizadas tempestivamente, decidindo, por-
tanto, recebê-las, passando a analisá-las, conforme fundamenta 
o instrumento convocatório. DA ANÁLISE DAS AMOSTRAS:Em 
síntese, manifesta-se a Comissão Permanente de Licitação e a Di-
retora Pedagógica do Município Sra. Fabrícia Gisele Pereira, pelas 
inconsistências das amostras apresentadas, uma vez que foram 
verificadas as seguintes inobservâncias:
a) O apontador não possui informações inerentes a medida e o 
selo do INMETRO.
b) A borracha apresentada está fora do padrão previsto no edital.
c) O caderno não foi composto com capa dura e plastificado.
d) O caderno brochura não tem capa dura, traz personalização 
que não condiz com o descritivo do edital uma vez que a possí-
vel capa não esta devidamente montada, não está plastificada e 
não apresenta o hino municipal na quarta folha conforme prevê 
o edital.
e) O giz de cera não detém a descrição das dimensões mínimas 
exigidas no edital e não contem selo do INMETRO.
f) O caderno de desenho não detém a descrição do número de 
paginas.
g) A cola não deveria estar personalizada e não trás as informa-
ções básicas.
h) A tesoura não está dentro dos padrões previstos no edital.
i) O penal não detém a logomarca do município.
Portanto se extrai dos fatos supracitados que a amostra apesar de 
ter sido apresentada no prazo previsto não atenderam as determi-
nações presente no instrumento convocatório.
CONCLUSÃO: Diante do exposto, a Comissão Permanente de Li-
citação decidiu:
1) A desclassificação da empresa AQUINPEL SUPRIMENTOS PARA 
INFORMÁTICA E ESCRITÓRIOS LTDA, pela apresentação das 
amostras fora dos padrões aceitáveis;
2) A apuração dos fatos que impossibilitaram a proponente de 
cumprir com a obrigação subtraída.
3) A convocação dos classificados nas posições inferiores para 
assumirem a responsabilidade de apresentar as amostras, tudo 
conforme previsão editalícia.
É a decisão.

Navegantes, 07 de março de 2013.
HUMBERTO GALVEZ JUNIOR
Presidente da Comissão de Licitação, 

Membros da Comissão de Licitação: MARIA BENEDITA CORRÊA 
, PATRICIA APARECIDA GUALBERTO, FERNANDA HASSMANN 
CONSTÂNCIO, LUCIA HELENA DE SOUZA, FABRÍCIA GISELE PE-
REIRA Diretora Pedagógica Municipal.

Nova Trento

Prefeitura

Dispensa de Licitação N° 001/2013
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 001/2013
Origem: Edital de Licitação nº 002/2013. Dispensa de Licitação 
n° 001/2013. Homologação: 02/01/2013 - Fundamentação: Art. 
24, Inciso X, Lei 8666/93 Contratante: Prefeitura de Nova Tren-
to Endereço: Praça del Comune, 126, Centro, 88.270-000 CNPJ 
82.925.025/0001-60 Contratado: JONAS OLAVO FERRARO, bra-
sileiro, solteiro, portador do CPF nº 716.265.909-82 e RG nº 
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termos do Decreto-Lei nº 509, de 20 de março de 1969, Diretoria 
Regional de Santa Catarina, inscrita sob CNPJ nº 34.028.316/0028-
3, com sede na Rua Romeu José Vieira, nº 90, São José/SC. CEP: 
88110-906, para prestação de serviços e venda de produtos pela 
empresa ECT.

Nova Trento 19 de fevereiro de 2013.
GIAN FRANCESCO VOLTOLINI
Prefeito de Nova Trento

Processo N° 034/2013 - Pregão Presencial N° 
021/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NOVA TRENTO
Processo Licitatório nº 034/2013 - Pregão Presencial 021/2013

Objeto: Aquisição de 03 (três) Veículos novos (Zero Quilômetro), 
ano fabricação 2013, modelo 2013, sendo, dois veículos de pas-
seio com capacidade para transportar 05 (cinco) pessoas e uma 
Ambulância (furgão de pequeno porte), bicombustível álcool/ga-
solina.
Julgamento: Menor Preço por item. Entrega dos envelopes: 
22/03/2013 até as 10:00 horas. Abertura: 22/03/2013 - 10:05 
Horas.
Retirada do Edital e Outras Informações: Praça Del Comune, 126, 
Centro, Fone: 48.3267 3211 - Fax: 48.3267 3213 - site: www.no-
vatrento.sc.gov.br - e-mail: compras@novatrento.sc.gov.br

GIAN FRANCESCO VOLTOLINI
Prefeito

Resultado Final Pregão Presencial N° 017/2013 - 
SRP 006
RESULTADO FINAL PREGÃO PRESENCIAL N° 017/2013 - SRP 006
PREFEITURA DE NOVA TRENTO/SC
RESULTADO FINAL
ASSUNTO: PROCESSO LICITATÓRIO N° 026/2013 - PREGÃO PRE-
SENCIAL N° 017/2013 - SRP 006

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para aquisição parcelada de Fral-
das Descartáveis Geriátricas para uso na distribuição gratuita a 
pessoas carentes, atendendo as necessidades do Fundo Municipal 
de Saúde do Município de Nova Trento/SC, para o ano de 2013, 
conforme quantidades, necessidades e especificações constantes 
do anexo I que integra o presente edital.
O Prefeito de Nova Trento torna público aos interessados que na 
licitação em epígrafe obtivemos o seguinte resultado final:
EMPRESA VENCEDORA:
ALVIMED COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA. (CNPJ N° 
02.039.748/0001-23) - Valor Total: R$ 20.704,00 (Vinte mil, sete-
centos e quatro reais). Vigência: 12 meses.

Nova Trento/SC, 07 de março de 2013.
GIAN FRANCESCO VOLTOLINI
Prefeito Municipal

82.925.025/0001-60 Contratado: DR. ANTONIO CARLOS SAN-
DRINI, pessoa física de direito privado, estabelecida à Rua Pastor 
Sandreczky, Centro, município de Brusque/SC, inscrita no CPF sob 
o nº 070.403.009-82, doravante denominada simplesmente Con-
tratada. Objeto: Contratação de Serviço de emissão de Laudos de 
Raio X para o Hospital Nossa Senhora da Imaculada Conceição - 
HIC de Nova Trento. Cujo valor total é de R$ 42.000,00 (quarenta 
e dois mil reais) ano. Vigência do contrato: 24 de janeiro a 31 de 
dezembro de 2013

Nova Trento, 02 de Janeiro de 2013.
GIAN FRANCESCO VOLTOLINI
Prefeito

Dispensa de Licitação N° 006/2013
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 006/2013

Origem: Edital de Licitação nº 029/2013. Dispensa de Licitação 
n° 006/2013. Homologação: 02/01/2013 - Fundamentação: Art. 
24, Inciso VI, Lei 8666/93 Contratante: Prefeitura de Nova Tren-
to Endereço: Praça del Comune, 126, Centro, 88.270-000 CNPJ 
82.925.025/0001-60 Contratado: Sr. JOSÉ LUIZ CASETT, brasi-
leiro, casado, portador do CPF nº 481.510.849-87 e RG nº 1/R 
1.374.057, residente na Rua Madre Paulina, 132, Bairro Vígolo, no 
município de Nova Trento, Estado de Santa Catarina, doravante 
denominada simplesmente Contratada. Objeto: Locação de imó-
vel para funcionamento da Unidade de Saúde da Localidade de 
Lajeado/Nova Trento, Cujo valor total é de R$ 7.524,00 (sete mil, 
quinhentos e vinte e quatro reais), correspondente a R$ 627,00 
(seiscentos e vinte e sete reais) por mês. Vigência do contrato: 02 
de janeiro a 31 de dezembro de 2013

Nova Trento, 02 de Janeiro de 2013.
GIAN FRANCESCO VOLTOLINI
Prefeito

Dispensa de Licitação N° 007/2013
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 007/2013

Origem: Edital de Licitação nº 035/2013. Dispensa de Licitação 
n° 007/2013. Homologação: 05/03/2013 - Fundamentação: Art. 
24, Inciso VIII, Lei 8666/93 Contratante: Prefeitura de Nova Tren-
to Endereço: Praça del Comune, 126, Centro, 88.270-000 CNPJ 
82.925.025/0001-60 Contratado: BANCO DO BRASIL S.A., com 
sede à Capital Federal, inscrito no CNPJ N° 00.000.000/0001-91 
doravante denominada simplesmente Contratada. Objeto: PRES-
TAÇÃO DE SERVIÇO DE PAGAMENTOS DE ORDENS BANCÁRIAS 
- OB POR MEIO DO SISTEMA OBN - ORDENS BANCÁRIAS DOS 
ESTADOS E MUNICIPIOS, cujo valor total é de R$ 30.000,00 (trin-
ta mil reais) por ano. Vigência do contrato: 05 de março a 31 de 
dezembro de 2013.

Nova Trento, 02 de Janeiro de 2013.
GIAN FRANCESCO VOLTOLINI
Prefeito

Inexigibilidade de Licitação N° 001/2013
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 001/2013

Origem: Edital de Licitação nº 014/2013 - Inexigibilidade de Lici-
tação n° 001/2013. Homologação: 02/01/2013 - Fundamentação: 
Art. 25, CAPUT da Lei 8666/93; Contratante: Prefeitura de Nova 
Trento Endereço: Praça del Comune, 126, Centro, 88.270-000 
CNPJ 82.925.025/0001-60. Contratado: EMPRESA BRASILEIRA DE 
CORREIOS E TELEGRAFOS -ECT; Empresa Pública constituída nos 
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Extrato Errata
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE NOVO HORIZONTE
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
ERRATA
Na edição DOM/SC nº 1192, do dia 07/03/2013, foi publicado 
extrato do Processo Licitatório FMS Nº 007/2013, sendo a nu-
meração do Processo Licitatório digitado equivocadamente. Onde 
consta 007/2013, leia-se 006/2013.

Novo Horizonte/SC, em 07/03/2013 
TÂNIA MARA WAGNER MURARO

Resultado do Pregão Presencial FMS Nº 003/2013
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE NOVO HORIZONTE
AVISO DE RESULTADO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2013

O Fundo Municipal de Saúde de Novo Horizonte/SC, por meio 
de seu Pregoeiro, torna público aos interessados o resultado do 
Pregão Presencial n° 003/2013, cujo objeto trata-se da Aquisição 
parcelada de Medicamentos para a distribuição aos munícipes na 
farmácia básica do município, e Medicamentos Injetáveis para uso 
na Unidade Sanitária de Saúde do Município de Novo Horizonte-
SC, com aplicação de recursos próprios, de recursos do SUS do go-
verno federal e estadual, conforme quantitativos e especificações 
constantes do edital e seus anexos, que na data de sua realização: 
07/03/2013 às 09:00 hs, que teve como empresa participante: S 
& R DISTRIBUIDORA LTDA (1486), DIMERIOS MATERIAIS CIRUR-
GICOS LTDA (1544), BH FARMA COMERCIO LTDA - ME (1705), 
sendo a empresa S & R DISTRIBUIDORA LTDA, vencedora dos 
itens 02,03,04,05,06,10,12,13,14,16,20,21,22,23,25,27,28,29,32
,38,41,42,44,47 e 48, com valor total de R$ 26.096,50 (vinte e 
seis mil, noventa e seis reais e cinqüenta centavos), a empresa 
DIMERIOS MATERIAIS CIRURGICOS LTDA, vencedora dos itens 
07,08,09,15,18,19,30,31,34 e 45, com valor total de R$ 9.395,20 
(Nove mil, trezentos e noventa cinco reais e vinte centavos) e a 
empresa BH FARMA COMERCIO LTDA - ME, vencedora do item 
24, com valor total de R$ 94,00 (noventa e quatro reais), sendo o 
valor global da licitação de R$ 35.585,70 (Trinta e cinco mil, qui-
nhentos e oitenta cinco reais e setenta centavos), estando o preço 
de acordo com o orçamento da Prefeitura. Sendo que os itens 1,1
1,17,26,33,35,36,37,39,40,43,46,49,50 e 51, foram desertos.

Novo Horizonte/SC, em 07 de Março de 2013.
ARNO GOLDSCHMIDTD
Pregoeiro

Extrato 2º TA ao Ca Nº 006/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL NOVO HORIZONTE
EXTRATO TERMO ADITIVO

2º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo Nº..: 006/2013
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL NOVO HORIZONTE
Contratada : FELIPE B. BOTTEGA ME
Valor : 14.795,52 (quatorze mil setecentos e noventa e cinco reais 
e cinqüenta e dois centavos)
Vigência : Início: 07/03/2013 Término: 31/12/2013
Licitação : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 1/2013

Objeto : O objeto do presente Termo Aditivo consiste na recompo-
sição do equilíbrio econômico-financeiro de Preço, do valor do litro 
do Óleo Diesel da CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO, passa a ter 
a seguinte redação:Cláusula Segunda: DO PREÇO-2.1 - ( ) 
Óleo diesel - R$ 2,36 (dois reais e trinta seis centavos) ao litro.

Novo Horizonte, 7 de Março de 2013

Novo Horizonte

Prefeitura

Aviso Resultado do Pregão Presencial Nº 006/2013
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO HORIZONTE
AVISO DE RESULTADO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 006/2013

O Município de Novo Horizonte/SC, por meio de seu Pregoeiro, 
torna público aos interessados o resultado do Pregão Presencial 
n° 006/2013, cujo objeto trata-se da Contratação de Profissionais 
habilitados para ministrar oficinas de capacitação de cursos de: 
Manicure e Pedicure, Pintura em Tecido, Vidros e Telas, e Costura 
e Bordados a serem oferecidos aos usuários do CRAS, que na 
data de sua realização: 07/03/2013 às 14:00 hs, que teve como 
empresas participantes: MARILIZA CATANEO DREI (2486), CAR-
LINA ALVES DA SILVA FERNADES 02519472979 (2571).Sendo a 
empresa CARLINA ALVES DA SILVA FERNADES-MEI 02519472979 
(2571), vencedora do item 01, com valor mensal de R$ 400,00 
(Quatrocentos reais), totalizando o valor de R$ 2.400,00 (Dois mil 
e quatrocentos reais). A empresa MARILIZA CATANEO DREI-MEI, 
foi vencedora do item 02, com valor de R$ 1.600,00 (Um mil e 
seiscentos reais) mensais, totalizando o valor de R$ 16.000,00 
(Dezesseis mil reais) e do item 03, com valor de R$ 400,00 (Qua-
trocentos reais) mensais, totalizando o valor de R$ 4.000,00 (Qua-
tro mil reais), totalizando o valor da licitação de R$ 22.400,00 (Vin-
te e dois mil e quatrocentos reais), de acordo com o orçamento 
da Prefeitura.

Novo Horizonte/SC, em 07 de Março de 2013.
ARNO GOLDSCHMIDT
Pregoeiro

Extrato de Homologação e Adjudicação ao PL FMS 
Nº 005/2013
PROCESSO LICITATÓRIO FMS Nº 005/2013
PREGÃO PRESENCIAL FMS Nº 003/2013
HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DIA: 07/03/2013

OBJETO: A presente licitação tem como objeto a Aquisição parce-
lada de Medicamentos para a distribuição aos munícipes na far-
mácia básica do município, e Medicamentos Injetáveis para uso na 
Unidade Sanitária de Saúde do Município de Novo Horizonte-SC, 
com aplicação de recursos próprios, de recursos do SUS do go-
verno federal e estadual, conforme quantitativos e especificações 
constantes do edital e seus anexos.
CONTRATANTE: FUNDO MUN. SAUDE NOVO HORIZONTE
CONTRATADO: S & R DISTRIBUIDORA LTDA
VALOR DA DESPESA: R$ 26.096,50 (vinte e seis mil e noventa e 
seis reais e cinqüenta centavos)
CONTRATADO: DIMERIOS MATERIAIS CIRURGICOS LTDA
VALOR DA DESPESA: R$ 9.395,20 (nove mil trezentos e noventa e 
cinco reais e vinte centavos)
CONTRATADO: BH FARMA COMERCIO LTDA - ME
VALOR DA DESPESA: R$ 94,00 (noventa e quatro reais)

DATA: 07/03/13 
TANIA MARA WAGNER MURARO 
Diretora Municipal De Saúde/gestora Fms.
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Art. 4º À Comissão Preparatória Municipal caberá, de acordo com 
os artigos 42 e 43 da Resolução Normativa nº. 14, de 2012, definir 
os critérios de participação e a pauta da 5ª Conferência Municipal 
das Cidades.

Art. 5º Caberá à 5ª Conferência Municipal das Cidades, de acordo 
com os critérios definidos pela Comissão Preparatória Municipal, a 
eleição dos delegados municipais à 5ª Conferência Estadual das 
Cidades.

Art. 6º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Palmitos/SC, em 01 de março de 2013.
.
NORBERTO PAULO GONZATTI
Prefeito de Palmitos

Registrado e Publicado em local de costume

PAULINO PARISOTTO
Secretário Municipal de Administração, Finanças e Planejamento

Extrato 2º TA ao Ct FMS Nº 003/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUN. SAUDE NOVO HORIZONTE
EXTRATO TERMO ADITIVO

2º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo FMS Nº..: 003/2013
Contratante..: FUNDO MUN. SAUDE NOVO HORIZONTE
Contratada : FELIPE B. BOTTEGA ME
Valor : 752,21 (setecentos e cinqüenta e dois reais e vinte e um 
centavos)
Vigência : Início: 07/03/2013 Término: 31/12/2013
Licitação : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 1/2013

Objeto : O objeto do presente Termo Aditivo consiste na recompo-
sição do equilíbrio econômico-financeiro de Preço, do valor do litro 
do Óleo Diesel da CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO, passa a ter 
a seguinte redação:Cláusula Segunda: DO PREÇO- 2.1 - ( ) Óleo 
diesel - R$ 2,36 (dois reais e trinta seis centavos) ao litro.

Novo Horizonte, 7 de Março de 2013

Palmitos

Prefeitura

Decreto Nº 027/2013
DECRETO Nº 027/2013.
De 01 de março de 2013. CONVOCA PARA A 5ª CONFERÊNCIA 
MUNICIPAL DAS CIDADES, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Norberto Paulo Gonzatti, Prefeito Municipal de Palmitos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e considerando 
os termos do Decreto Federal nº. 5.790, de 25 de maio de 2006 
e da Resolução Normativa nº. 14, de 06 de junho de 2012, do 
Ministério das Cidades,

Considerando a necessidade de convocação, organização e reali-
zação da 5ª Conferência Municipal das Cidades, conforme disposto 
na Resolução Normativa nº 14, de 06 de junho de 2012, do Con-
selho das Cidades, do Ministério das Cidades

Considerando que o lema neste ano trata sobre: Quem muda a 
cidade somos nós: Reforma Urbana já!

DECRETA
Art. 1º Convocar a 5ª Conferência Municipal das Cidades, a reali-
zar-se no dia 30 de abril de 2013, sob a coordenação da Secretaria 
Municipal de Finanças e Planejamento, no auditório da Prefeitura 
Municipal de Palmitos, a partir da 8h30min.

Art. 2º A 5ª Conferência Municipal das Cidades desenvolverá seus 
trabalhos a partir do tema “Quem muda a cidade somos nós: Re-
forma Urbana Já”.

Parágrafo Único. O tema deverá ser desenvolvido de modo a arti-
cular e integrar as diferentes políticas urbanas, de maneira trans-
versal.
DECRETO Nº 027/2013.
De 01 de março de 2013.

Art. 3º O Chefe do Poder Executivo, instituirá, mediante decreto, a 
comissão Preparatória Municipal observada o disposto nos artigos 
17 e 39 da Resolução Normativa nº. 14, de 06 de junho de 2012, 
do Conselho das Cidades, do Ministério das Cidades.
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 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DE INFRACOES / SC - DETRAN.NET                                                                               
 DETRAN - DEINFRA                                                                                                     

     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                    
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.392 000176/2009                                                             

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                               
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                        
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                   
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                        
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                          
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                     
 FO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A  RESOLUCAO N.149/2003 DO CONTRAN.                                      
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                          
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                        

 -------------------------------------------------------------------------
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------
 LNH5279 54743844C  22/04/2009   55411    181 * XVII                                                                  
 MGH3372 54743842C  13/04/2009   55250    181 * XV                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------

 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                   
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                 
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                        
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                        
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                       
 EDITAL.                                                                                                              

 PAULO LOPES/SC, 08 DE MAR€O DE 2013.                                                                                 

 LUIZ CARLOS CARDOSO GEREMIAS FILHO                                                                                   
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

Paulo Lopes

Prefeitura

Editais de Multas 176 a 184/09
EDITAIS DE NOTIFICAÇÃO DE MULTAS 176 A 184/09
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 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DE INFRACOES / SC - DETRAN.NET                                                                               
 DETRAN - DEINFRA                                                                                                     

     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                    
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.392 000177/2009                                                             

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                               
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                        
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                   
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                        
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                          
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                     
 FO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A  RESOLUCAO N.149/2003 DO CONTRAN.                                      
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                          
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                        

 -------------------------------------------------------------------------
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------
 MFL4321 54743773C  27/04/2009   70481    244 * II                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------

 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                   
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                 
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                        
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                        
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                       
 EDITAL.                                                                                                              

 PAULO LOPES/SC, 08 DE MAR€O DE 2013.                                                                                 

 LUIZ CARLOS CARDOSO GEREMIAS FILHO                                                                                   
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  
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 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DE INFRACOES / SC - DETRAN.NET                                                                               
 DETRAN - DEINFRA                                                                                                     

     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.392 000178/2009                                                             

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                               
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                        
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                   
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                      
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                     
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 

 -------------------------------------------------------------------------
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------
 JEP5202 54743768C  15/04/2009   51851    167                  127.69                                                 
 -------------------------------------------------------------------------

 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                         
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                           
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                       
 EDITAL.                                                                                                              

 PAULO LOPES/SC, 08 DE MAR€O DE 2013.                                                                                 

 LUIZ CARLOS CARDOSO GEREMIAS FILHO                                                                                   
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  
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 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DE INFRACOES / SC - DETRAN.NET                                                                               
 DETRAN - DEINFRA                                                                                                     

     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                    
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.392 000179/2009                                                             

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                               
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                        
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                   
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                        
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                          
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                     
 FO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A  RESOLUCAO N.149/2003 DO CONTRAN.                                      
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                          
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                        

 -------------------------------------------------------------------------
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------
 IAQ8430 54743782C  18/05/2009   54521    181 * VIII                                                                  
 -------------------------------------------------------------------------

 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                   
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                 
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                        
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                        
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                       
 EDITAL.                                                                                                              

 PAULO LOPES/SC, 08 DE MAR€O DE 2013.                                                                                 

 LUIZ CARLOS CARDOSO GEREMIAS FILHO                                                                                   
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  
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 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DE INFRACOES / SC - DETRAN.NET                                                                               
 DETRAN - DEINFRA                                                                                                     

     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                    
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.392 000180/2009                                                             

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                               
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                        
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                   
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                        
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                          
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                     
 FO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A  RESOLUCAO N.149/2003 DO CONTRAN.                                      
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                          
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                        

 -------------------------------------------------------------------------
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------
 AHM5728 54743901C  29/05/2009   55411    181 * XVII                                                                  
 LZA0926 54743860C  11/06/2009   51930    168                                                                         
 MBY0404 54743847C  06/06/2009   70561    244 * III                                                                   
 MBY0404 54743847C  06/06/2009   70992    244 * VII c/c 1§
 MGT6500 54743859C  27/05/2009   55250    181 * XV                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------

 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                   
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                 
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                        
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                        
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                       
 EDITAL.                                                                                                              

 PAULO LOPES/SC, 08 DE MAR€O DE 2013.                                                                                 

 LUIZ CARLOS CARDOSO GEREMIAS FILHO                               
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  
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 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DE INFRACOES / SC - DETRAN.NET                                                                               
 DETRAN - DEINFRA                                                                                                     

     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.392 000181/2009                                                             

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                               
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                        
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                   
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                      
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                     
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 

 -------------------------------------------------------------------------
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------
 MBB6483 54743857C  02/04/2009   50100    162 * I              574.61                                                 
 MBB6483 54743858C  02/04/2009   50610    163 c/c 162 * I      574.61                                                 
 -------------------------------------------------------------------------

 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                         
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                           
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                       
 EDITAL.                                                                                                              

 PAULO LOPES/SC, 08 DE MAR€O DE 2013.                                                                                 

 LUIZ CARLOS CARDOSO GEREMIAS FILHO                                                                                   
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  
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 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DE INFRACOES / SC - DETRAN.NET                                                                               
 DETRAN - DEINFRA                                                                                                     

     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                    
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.392 000182/2009                                                             

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                               
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                        
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                   
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                        
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                          
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                     
 FO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A  RESOLUCAO N.149/2003 DO CONTRAN.                                      
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                          
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                        

 -------------------------------------------------------------------------
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------
 LXQ9673 54743850C  18/06/2009   70301    244 * I                                                                     
 LZB3537 54743786C  24/06/2009   50100    162 * I                                                                     
 LZB3537 54743787C  24/06/2009   51691    165                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------

 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                   
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                 
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                        
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                        
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                       
 EDITAL.                                                                                                              

 PAULO LOPES/SC, 08 DE MAR€O DE 2013.                                                                                 

 LUIZ CARLOS CARDOSO GEREMIAS FILHO                                                                                   
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  
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 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DE INFRACOES / SC - DETRAN.NET                                                                               
 DETRAN - DEINFRA                                                                                                     

     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                    
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.392 000183/2009                                                             

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                               
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                        
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                   
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                        
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                          
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                     
 FO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A  RESOLUCAO N.149/2003 DO CONTRAN.                                      
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                          
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                        

 -------------------------------------------------------------------------
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------
 KPA1682 54743902C  27/07/2009   50100    162 * I                                                                     
 KPA1682 54743902C  27/07/2009   50610    163 c/c 162 * I                                                             
 MAC9464 54743889C  07/07/2009   69200    233                                                                         
 MCG2889 54743887C  02/07/2009   69200    233                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------

 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                   
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                 
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                        
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                        
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                       
 EDITAL.                                                                                                              

 PAULO LOPES/SC, 08 DE MAR€O DE 2013.                                                                                 

 LUIZ CARLOS CARDOSO GEREMIAS FILHO                                                                                   
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 224

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 119411/03/2013 (Segunda-feira)

file:///C|/Users/CIGA02/Desktop/1194/Paulo%20Lopes/0.323788001362757297_editais_176_a_184_09/Edital%20184-09.txt[08/03/2013 16:50:46]

 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DE INFRACOES / SC - DETRAN.NET                                                                               
 DETRAN - DEINFRA                                                                                                     

     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                    
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.392 000184/2009                                                             

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                               
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                        
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                   
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                        
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                          
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                     
 FO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A  RESOLUCAO N.149/2003 DO CONTRAN.                                      
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                          
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                        

 -------------------------------------------------------------------------
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------
 IMD8969 54743904C  30/07/2009   70481    244 * II                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------

 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                   
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                 
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                        
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                        
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                       
 EDITAL.                                                                                                              

 PAULO LOPES/SC, 08 DE MAR€O DE 2013.                                                                                 

 LUIZ CARLOS CARDOSO GEREMIAS FILHO                                                                                   
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  
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municipais de Pinheiro Preto - SC, que estiverem na ativa”.

Artigo 3º. As despesas decorrentes com a execução do presente 
DECRETO serão por conta de dotações orçamentárias, próprias do 
Orçamento do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Município de Pinheiro Preto - IPREPI, vigente em cada exercício 
financeiro.

Artigo 4º. Este DECRETO entra em vigor na data de sua publica-
ção, com efeito retroativo a 02.05.2012.

Artigo 5º. Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Pinheiro Preto, 01 de março de 2013.
EUZEBIO CALISTO VIECELI
Prefeito Municipal

Edital de Licitação Nº 001/2013 -Modalidade Leilão
MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO
EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 001/2013 -MODALIDADE LEILÃO

O MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO, através de seu Prefeito, faz 
saber a todos, que realizará na data de 26 de março de 2013, lici-
tação modalidade leilão nº 001/2013, tendo como objeto a VENDA 
DOS SEGUINTES BENS MÓVEIS INSERVÍVEIS: I - Um veículo cel-
ta, ano fabricação/modelo 2001, avaliado em R$ 5.000,00 (cinco 
mil reais). II - Um veículo microônibus importado ford, capacidade 
15 lugares, ano fabricação/modelo 1995, avaliado em R$ 7.000,00 
(sete mil reais). III - Um equipamento ensiladeira, com kit para 
silagem de milho e pasta de inverno, ano 2010, avaliado em R$ 
3.500,00 DATA DO RECEBIMENTO DOS ENVELOPES CONTENDO 
DOCUMENTOS E PROPOSTA DE PREÇO: 260/3/2013, até as 10:15 
hs, com abertura dos envelopes contendo os documentos de habi-
litação e julgamento dos lances no mesmo dia às 10:30 hs.Maiores 
informações, bem como a leitura e obtenção da integra do edital, 
poderão ser feitas na Sede Administrativa de Pinheiro Preto, sito 
na Av. Mal. Costa e Silva, n. 111, fone 49-35622000.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE PINHEIRO PRETO-SC, 07 DE MAR-
ÇO DE 2013
EUZEBIO CALISTO VIECELI
Prefeito Municipal

Edital de Licitação Nº 018/2013
AVISO DE LICITAÇÃO
MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO
EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 018/2013
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL

O MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO, através de seu Prefeito, faz 
saber a todos, que realizará na data de 22 de março de 2013, 
licitação modalidade Pregão Presencial n. 018/2013, visando à 
contratação de empresa prestadora de serviços técnicos especiali-
zados na área e formação de Pediatra - um médico.

DATA DO RECEBIMENTO DOS ENVELOPES CONTENDO DOCU-
MENTOS E PROPOSTA DE PREÇO: 22/03/2013, até as 09:15hs, 
com abertura dos envelopes contendo as propostas de preço nes-
ta mesma data, às 09:30hs.

Maiores informações poderão ser obtidas na Sede Administrativa 
de Pinheiro Preto, sito na Av. Mal. Costa e Silva, n. 111, fone 49-
35622000, ou pelo site www.pinheiropreto.sc.gov.br

Centro Administrativo de Pinheiro Preto, 08 DE MARÇO DE 2013
EUZEBIO CALISTO VIECELI
Prefeito Municipal

Pinheiro Preto

Prefeitura

Decreto Nº 3801 /2013 - de 01 de Março de 2013
DECRETO nº 3801 /2013 - DE 01 DE MARÇO DE 2013
“RETIFICA VALORES DOS PROVENTOS DE APOSENTADORIA POR 
INVALIDEZ CONCEDIDA AO FUNCIONÁRIO JAIR ANTONIO NEIS, 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

Euzebio Calisto Vieceli, Prefeito Municipal de Pinheiro Preto - SC. 
No uso de suas atribuições legais e em conformidade com o dis-
posto no inciso I, artigo 40 da Constituição Federal e de acordo 
com o estabelecido no artigo 25, inciso II e § 2º da Lei Comple-
mentar Municipal nº 081/99 de 12 de novembro de 1999 e demais 
normas legais aplicáveis à matéria, e

01)  Considerando o Processo Administrativo nº 041/2012, que 
apurou ser o Servidor Jair Antonio Neis, detentor do direito de 
Progressão Funcional Horizontal, passando da referência “C”, para 
a Referência “D”;

02) Considerando que em 25.06.2012, foi expedida a Portaria nº 
227/2012, a qual: “CONCEDE PROGRESSÃO FUNCIONAL POR DE-
SEMPENHO AO SERVIDOR JAIR ANTONIO NEIS, OCUPANTE DO 
CARGO DE AUXILIAR DE CONTABILIDADE”;

03) Considerando que em 20.12.2012, ter o servidor Jair Antonio 
Neis, brasileiro, casado, CPF sob nº 560.707.059 04, identidade 
nº 1.707.679 SSP/SC, PIS 1.7009767201, ocupante do cargo de 
Auxiliar de Contabilidade, Nível ATM-07 D, do Quadro de Pesso-
al do Município de Pinheiro Preto, Lei Complementar nº 142 de 
25.03.2008, direito a receber a título de triênios atrasados, decor-
rentes da Progressão Funcional Horizontal, no valor de R$ 858,09 
(oitocentos e cinquenta e oito reais e nove centavos),

04)  Considerando que com a mudança de Referência da Letra “C” 
para a Letra “D”, o valor do triênio de Jair Antonio Neis é de R$ 
65,77 (sessenta e cinco reais e setenta e sete centavos).

05)  Considerando que o triênio se incorpora aos proventos de 
Aposentadoria Por Invalidez, e que na data da concessão do be-
nefício, o Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Mu-
nicípio de Pinheiro Preto - IPREPI, o valor do benefício era de R$ 
2.301,95 (dois mil trezentos e um reais e noventa e cinco centa-
vos).

06) Considerando que com o reconhecimento do direito de acres-
cer aos proventos de aposentadoria, o valor concedido a título de 
triênio, passando os proventos para R$ 2.367,72 (dois mil trezen-
tos e sessenta e sete reais e setenta e dois centavos).

DECRETA:
Artigo 1º. Fica retificado o Decreto nº3609/2012 de 02.05.2012, 
o qual: “CONCEDE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ COM PRO-
VENTOS INTEGRAIS DECORRENTES DE ACIDENTE DE SERVIÇO, 
PARA FUNCIONÁRIO PÚBLICO MUNICIPAL, QUE MENCIONA E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

Artigo 2º. O artigo 3º do Decreto nº 3609/2012 de 02.05.2012, 
passa a vigorar com a seguinte redação:

“Artigo 3º. O valor dos proventos de Aposentadoria é de R$ 
2.367,72 (dois mil trezentos e sessenta e sete reais e setenta e 
dois centavos) o qual será reajustado nas mesmas datas e nos 
mesmos índices que forem concedidos aos servidores públicos 
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Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Porto União (SC), 27 de fevereiro de 2013.
ANIZIO DE SOUZA  
Prefeito Municipal   

PAULO RUBENS BUCH
Secretário Municipal de Administração e Esporte

Decreto Nº 131/2013
DECRETO Nº 131, de 06 de março de 2013.
Prorroga o vencimento do Imposto Predial e Territorial Urbano 
- IPTU das parcelas “0” - Única e “1” - Primeira, do exercício de 
2013.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIAO, Estado de Santa Ca-
tarina, usando da competência privativa que lhe confere o inciso 
IV, do Art. 64 da Lei Orgânica do Município, e de conformidade 
com o disposto nos Artigos 28, 69 e 249 da Lei Complementar nº 
005/99, de 22 de dezembro de 1999, e no Decreto nº 1.040, de 
10 de dezembro de 2012, e

CONSIDERANDO que houve atraso na impressão dos carnês de 
IPTU do corrente exercício;

CONSIDERANDO o pouco espaço de tempo dado aos Munícipes 
para retirada de carnês de impostos;

CONSIDERANDO o próprio interesse do Município em dar condi-
ções aos Munícipes para retirada de carnês e agendar os paga-
mentos de seus impostos,

DECRETA:
Art. 1º Ficam prorrogadas as seguintes parcelas vincendas do Im-
posto Predial e Territorial Urbano - IPTU do corrente exercício, 
para:
I- Parcela “0” - Única - prorrogado o vencimento para dia 
28/03/2013, mantendo-se o desconto de 10% (dez por cento);
II- Parcela “1” - Primeira - prorrogado o vencimento para dia 
28/03/2013.

Art. 2º As demais parcelas e vencimentos permanecem inaltera-
das, de acordo os vencimentos constantes do Decreto nº 1.040, 
de 10 de dezembro de 2012.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União (SC), 06 de março de 2013.
ANIZIO DE SOUZA  
Prefeito Municipal   

PAULO RUBENS BUCH
Secretário Municipal de Administração e Esporte

RICARDO DRAGONI
Secretario Municipal de Finanças e Contabilidade

Decreto Nº 132/2013
DECRETO Nº 132, de 07 de março de 2013.
Dispõe sobre retificação do Decreto nº 315, de 02 de fevereiro de 
2010, publicado no Diário Oficial dos Municípios - DOM/SC, Edição 
nº 423, de 05 de fevereiro de 2010, página 100.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Ca-
tarina, usando da competência privativa que lhe confere o item IV, 
do artigo 64, da Lei Orgânica do Município, e

Porto União

Prefeitura

Lei Nº 4.091/2013
LEI Nº 4.091, de 27 de fevereiro de 2013.
Altera o art. 61, inciso II, e o Anexo II da Lei Municipal nº 3.048, 
de 13 de abril de 2005.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Ca-
tarina, faço saber que a Câmara Municipal decreta e eu sanciono 
a seguinte LEI:
Art. 1º As atribuições do cargo de Assessor de Informática, que 
constam no art. 61, inciso II da Lei Municipal nº 3.048, de 13 de 
abril de 2005, terão a seguinte redação:

- ASSESSOR DE INFORMÁTICA: Informatizar o Poder Legislati-
vo Municipal, prestando serviços aos usuários da rede local de 
computadores, serviços de desenvolvimento de sistemas e supor-
te técnico de pequena complexidade, visando à utilização plena 
dos recursos disponibilizados na rede; supervisionar e orientar 
a utilização dos equipamentos de informática aos funcionários e 
vereadores; manter e atualizar a página da internet da Câmara; 
suporte técnico da transmissão ao vivo das sessões da Câmara; 
operar, instalar e configurar equipamentos de informática; efetu-
ar manutenção preventiva e corretiva nos equipamentos, decor-
rentes do uso contínuo do trabalho; dar suporte aos servidores 
quanto à utilização dos equipamentos de informática instalados 
na Câmara; acompanhar e zelar pelo bom desempenho da infra 
estrutura da rede de computadores, analisando e solucionando 
possíveis problemas; realizar as rotinas de “Back-up” dos sistemas 
e dos arquivos dos usuários; zelar pela segurança dos sistemas e 
arquivos; assegurar-se que somente servidores habilitados e trei-
nados possam fazer acesso ao banco de dados, para manutenção 
preventiva e corretiva através de aplicação de script’s quando ne-
cessário; participar da implantação e/ou manutenção de sistemas, 
orientando o pessoal das áreas envolvidas pelas novas rotinas; 
analisar a viabilidade técnico-econômica de projetos de sistemas 
de informação de dados, incluindo previsão de custos; assessorar 
diretamente a Mesa Diretora nos assuntos atinentes à transmissão 
de informações pela página da internet quanto aos trabalhos de-
senvolvidos na Câmara; zelar pelo bom funcionamento da central 
telefônica; auxiliar no manuseio de projetor multimídia; realizar a 
gravação de CDs e DVDS com áudio, após o término de cada ses-
são ou evento da Câmara; planejar a compra/reposição anual de 
equipamentos de informática; pesquisar especificações técnicas de 
equipamentos de Informática; planejar e coordenar a atualização 
dos equipamentos, em conformidade com a necessidade e o orça-
mento da Câmara; realizar atualização de versões de “softwares”; 
exercer supervisão técnica sobre as atividades desenvolvidas, no 
que se refere a detecção e eliminação de vírus de computadores; 
dar suporte geral com relação à área de informática. Carga horária 
de 30 horas semanais.

Art. 2º O Anexo II, relativo ao cargo de Assessor de Informática, 
conterá o seguinte:

ANEXO II

TABELA DE VENCIMENTOS:

SÍMBOLO DENOMINAÇÃO DO CARGO VENCIMENTOS
ATP-3 Assessor de Informática 2.265,13

Art. 3º Os demais dispositivos da Lei Municipal nº 3048/2005 e 
seus Anexos permanecem inalterados.
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Extrato de Edital de Pregão Presencial 004/2013 - 
Educação
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO
ESTADO DE SANTA CATARINA
Processo Licitatório 008/2013 - EDUCAÇÃO
Extrato de Edital de Pregão Presencial 004/2013 - EDUCAÇÃO

O Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições, torna público que 
fará realizar processo licitatório na modalidade de Pregão, com 
adjudicação por menor preço por item, do tipo presencial, para a 
aquisição de materiais elétricos e complementos para consertos, 
reformas e manutenção para a rede municipal de ensino e se-
cretaria municipal de educação. O recebimento dos envelopes se 
dará até as 14h00min do dia 27 de Março de 2013, na Prefeitura 
Municipal, com inicio da sessão pública às 14h15min, no mesmo 
local e dia. Maiores informações podem ser retiradas na Rua Padre 
Anchieta, 126, email liciteportouniao@yahoo.com.br, licitacao@
portouniao.sc.gov.br e no site da Prefeitura Municipal de Porto 
União www.portouniao.sc.gov.br, fone (42) 3523-1155. 

Porto União - SC, 08 de Março de 2013.
ANÍZIO DE SOUZA
Prefeito Municipal

Extrato de Edital de Pregão Presencial 022/2013
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO
ESTADO DE SANTA CATARINA
Processo Licitatório 026/2013
Extrato de Edital de Pregão Presencial 022/2013

O Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições, torna público 
que fará realizar processo licitatório na modalidade de Pregão, 
com adjudicação por menor preço por item, do tipo presencial, 
para a aquisição de baterias para a manutenção dos veículos do 
município. O recebimento dos envelopes se dará até as 09h00min 
do dia 22 de Março de 2013, na Prefeitura Municipal, com inicio da 
sessão pública às 09h15min, no mesmo local e dia. Por tratar-se 
de processo CARONA este deu origem ao processo de mesmo nú-
mero para a EDUCAÇÃO. Maiores informações podem ser retiradas 
na Rua Padre Anchieta, 126, email liciteportouniao@yahoo.com.
br, licitacao@portouniao.sc.gov.br e no site da Prefeitura Municipal 
de Porto União www.portouniao.sc.gov.br, fone (42) 3523-1155. 

Porto União - SC, 08 de Março de 2013.
ANÍZIO DE SOUZA
Prefeito Municipal

Extrato de Edital de Pregão Presencial 023/2013
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO
ESTADO DE SANTA CATARINA
Processo Licitatório 027/2013
Extrato de Edital de Pregão Presencial 023/2013

O Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições, torna público que 
fará realizar processo licitatório na modalidade de Pregão, com 
adjudicação por menor preço por item, do tipo presencial, para 
o conserto do diferencial do caminhão FORD CARGO placa MBG 
24222, da Secretaria Municipal de Agricultura. O recebimento dos 
envelopes se dará até as 14h00min do dia 22 de Março de 2013, 
na Prefeitura Municipal, com inicio da sessão pública às 14h15min, 
no mesmo local e dia. Maiores informações podem ser retiradas 
na Rua Padre Anchieta, 126, email liciteportouniao@yahoo.com.
br, licitacao@portouniao.sc.gov.br e no site da Prefeitura Municipal 
de Porto União www.portouniao.sc.gov.br, fone (42) 3523-1155.

Porto União - SC, 08 de Março de 2013.
ANÍZIO DE SOUZA
Prefeito Municipal

CONSIDERANDO o Processo nº PPA - 10/00428564, do Tribunal 
de Contas do Estado de Santa Catarina, referente ao Ato de Pen-
são por Morte do Senhor Miguel de Bairros,

DECRETA:
Art. 1º Retifica o Decreto nº 315, de 02 de fevereiro de 2010, pu-
blicado no Diário Oficial dos Municípios - DOM/SC, Edição nº 423, 
de 05 de fevereiro de 2010, página 100:

Onde se lê:

“O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Ca-
tarina, usando da competência privativa que lhe confere o inciso 
IV, do artigo 64, da Lei Orgânica do Município, e de conformidade 
com o disposto no art. 40, § 7º, com redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 41, de 19 de dezembro de 2003, devidamente 
combinado com o art. 61, inc. I, art. 64, inc. I, letra �a’, ambos 
da Lei Municipal nº 2.108, de 09 de junho de 1995, com redação 
dada pela Lei Municipal nº 3.079, de 06 de julho de 2005.”

Leia-se:

“O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Ca-
tarina, usando da competência privativa que lhe confere o inciso 
IV, do artigo 64, da Lei Orgânica do Município, e de conformidade 
com o disposto no art. 40, § 7º, inciso II, da Constituição Federal, 
com redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, de 19 de 
dezembro de 2003, devidamente combinado com o art. 61, inc. I, 
art. 64, inc. I, letra �a’, ambos da Lei Municipal nº 2.108, de 09 
de junho de 1995, com redação dada pela Lei Municipal nº 3.079, 
de 06 de julho de 2005.”

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União (SC), 07 de março de 2013.
ANIZIO DE SOUZA  
Prefeito Municipal   

PAULO RUBENS BUCH
Secretário Municipal de Administração e Esporte

Extrato de Edital de Pregão Presencial 003/2013 - 
Educação
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO
ESTADO DE SANTA CATARINA
Processo Licitatório 007/2013 - EDUCAÇÃO
Extrato de Edital de Pregão Presencial 003/2013 - EDUCAÇÃO

O Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições, torna público 
que fará realizar processo licitatório na modalidade de Pregão, 
com adjudicação por menor preço por item, do tipo presencial, 
para a aquisição de Produtos Alimentícios para manutenção dos 
cursos da Secretaria Municipal de Educação. O recebimento dos 
envelopes se dará até as 14h00min do dia 26 de Março de 2013, 
na Prefeitura Municipal, com inicio da sessão pública às 14h15min, 
no mesmo local e dia. Maiores informações podem ser retiradas 
na Rua Padre Anchieta, 126, email liciteportouniao@yahoo.com.
br, licitacao@portouniao.sc.gov.br e no site da Prefeitura Municipal 
de Porto União www.portouniao.sc.gov.br, fone (42) 3523-1155. 

Porto União - SC, 08 de Março de 2013.
ANÍZIO DE SOUZA
Prefeito Municipal
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DECRETA:
Art. 1º - Fica homologado, de acordo com o parecer do Pregoei-
ro, nomeado pelo Decreto nº 3093/2013, o resultado do Pregão 
Presencial para Registro de Preços nº 007/2013, de 06.01.2013, 
cujo resumo está representado no anexo que integra o presente 
Decreto, ficando também autorizada a Divisão de Suprimentos a 
proceder a adjudicação em favor dos licitantes:

- AGRICOPEL COMERCIO DE DERIVADOS DE PETROLEO LTDA;
- MAUCOR DISTRIBUIDORA DE LUBRIFICANTES LTDA;
- MOTORTECH IMPORTAÇÃO E COMERCIO DE LUBRIFICANTES;
- SIGA BEM DISTRIBUIDORA DE LUBRIFICANTES LTDA;

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal
05 de março de 2013.
GARIBALDI ANTONIO AYROSO
Prefeito Municipal

GIVANILDO SILVA
Secretário Municipal de Administração

ANEXO AO DECRETO N° 3240/2013

Pregão Presencial 007/2013 de 06.01.2013

Objeto da Licitação: Registro de preços para aquisição de óleos lu-
brificantes para atender a frota rodoviária da Secretaria de Obras.
Preço: por item

Participantes: - MAUCOR DISTRIBUIDORA DE LUBRIFICANTES 
LTDA;
- AGRICOPEL COMERCIO DE DERIVADOS DE PETROLEO LTDA;
- SIGA BEM DISTRIBUIDORA DE LUBRIFICANTES LTDA;
- MOTORTECH IMPORTAÇÃO E COMERCIO DE LUBRIFICANTES;
- DYSPEF COMERCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA.

Decisão: Pelo critério menor preço o Pregoeiro declarou vencedor 
os licitantes:

- AGRICOPEL COMERCIO DE DERIVADOS DE PETROLEO LTDA;
- MAUCOR DISTRIBUIDORA DE LUBRIFICANTES LTDA;
- MOTORTECH IMPORTAÇÃO E COMERCIO DE LUBRIFICANTES;
- SIGA BEM DISTRIBUIDORA DE LUBRIFICANTES LTDA;

Decreto 3242
DECRETO Nº 3242 de 05 de Março de 2013.
“EXONERA FREDERICO MACHADO HEISSLER”.

O Prefeito Municipal de Rio do Sul, Estado de Santa  Ca ta r ina , 
no uso das atribuições legais, previstas no  inciso X, do Art. 37, 
da Lei Orgânica do Município, bem  como instituída na Lei Com-
plementar nº 208, de  28/10/2010,
DECRETA:
Art.1º - Exonera, o servidor FREDERICO MACHADO HEISSLER, do 
cargo em comissão
de Diretor Departamento Gabinete do Povo, sendo 01/03/2013 
o último dia trabalhado, nos termos do § 6º, do Art. 55º, da Lei 
Complementar nº 207 de 28/09/2010, § 2º, do Art. 11, da Lei 
Complementar nº 208 de 28/09/2010 e Art. 2º, da Lei Comple-
mentar nº 229 de 20/09/2011, supracitadas.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Extrato de Edital de Pregão Presencial 024/2013
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO
ESTADO DE SANTA CATARINA
Processo Licitatório 028/2013
Extrato de Edital de Pregão Presencial 024/2013

O Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições, torna público que 
fará realizar processo licitatório na modalidade de Pregão, com 
adjudicação por menor preço por quilometro, do tipo presencial, 
para a contratação de empresa para executar o Transporte de pas-
sageiros em viagens interestaduais, intermunicipais e no âmbito 
municipal para atividades de idosos (22 grupos) e para os atletas 
do município em competições. O recebimento dos envelopes se 
dará até as 09h00min do dia 25 de Março de 2013, na Prefeitura 
Municipal, com inicio da sessão pública às 09h15min, no mesmo 
local e dia. Maiores informações podem ser retiradas na Rua Padre 
Anchieta, 126, email liciteportouniao@yahoo.com.br, licitacao@
portouniao.sc.gov.br e no site da Prefeitura Municipal de Porto 
União www.portouniao.sc.gov.br, fone (42) 3523-1155.

Porto União - SC, ,08 de Março de 2013.
ANÍZIO DE SOUZA
Prefeito Municipal

Edital de Leilão Público Nº 001/ 2013.
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 025/2013
EDITAL DE LEILÃO PÚBLICO Nº 001/ 2013.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO

O Município de PORTO UNIÃO, Santa Catarina, com sede à Rua 
Padre Anchieta, nº 126, Centro, cidade de Porto União, SC, CEP 
89.400 000, inscrita no CNPJ/MF sob nº 83.102.541/0001-58, tor-
na público aos interessados que fará realizar LEILÃO PÚBLICO às 
09 horas do dia 27 de MARÇO de 2013, tendo como local o
CENTRO EMPRESARIAL sito à Rua Joaquim Nabuco, nº 244, Cen-
tro, ao lado da UNC, Porto União, SC. O leilão será conduzido pelo 
LEILOEIRO PÚBLICO OFICIAL SR. JÚLIO RAMOS LUZ, matrícula 
AARC/162, JUCESC, para venda à vista de bens móveis e imóveis 
inservíveis. Edital completo com as descrições poderá ser obtido 
no site da Prefeitura WWW.PORTOUNIÃO.SC.GOV.BR ou através 
do site WWW.PORTALDOLEILOEIRO.COM.BR, ou ainda pelos te-
lefones Fone (42) 3523 1155, (Prefeitura) ou (47) 3521 7730 com 
o Leiloeiro. Aplica-se à presente licitação, as disposições da Lei no 
8.666/93, incluindo as alterações posteriores. Leia atentamente o 
edital.

PORTO UNIÃO (SC), 08 de março de 2.013.
ANÍZIO DE SOUZA
Prefeito Municipal DE PORTO UNIÃO

Rio do Sul

Prefeitura

Decreto 3240
DECRETO N° 3240, de 05 de março de 2013.
“HOMOLOGA RESULTADO DE PROCESSO LICITATÓRIO REPRE-
SENTADO PELO PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PRE-
ÇOS 007/2013”.

O Prefeito Municipal de Rio do Sul, Estado de Santa Catarina, no 
uso da atribuição prevista no inciso VI do artigo 37 da Lei Orgânica 
do Município e daquelas previstas na Lei Federal n° 8.666/93 e 
suas alterações posteriores,
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III - trabalhadores, por suas entidades sindicais:

Sindicato: SITRANS-Sindicato dos Condutores de Veículos e Traba-
lhadores em Transportes
Titular: Rogério Fiamoncini
Suplente: Gabriel Marchi Alves

IV - empresários relacionados à produção e ao financiamento do 
desenvolvimento urbano:

Entidade: ACIRS - Associação Empresarial de Rio do Sul
Titular: Eduardo Schroeder
Suplente: Cleber Andrei Seemann Stassun

V - entidades profissionais, acadêmicas e de pesquisa ou ONG´s 
com atuação na área de desenvolvimento urbano:

Entidade: AEAVI - Associação dos Engenheiros e Arquitetos do 
Alto Vale do Itajaí
Titular: Valdemiro Avi Filho
Suplente: Eduardo Aragão Silva

Art. 3º - Fica ainda designado, para o exercício das atividades 
de Coordenador Geral, responsável pelo melhor desenvolvimento 
das atividades da Comissão Preparatória Municipal, o Assessor do 
Plano Diretor Thomas Henry Grandberg.

Art. 4º- As atividades da Comissão Preparatória, instituída por este 
Decreto, não serão remuneradas.

Art. 5º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito
07 de março de 2013
GARIBALDI ANTONIO AYROSO
Prefeito de Rio do Sul

ANEXO I

REGIMENTO DA 5ª CONFERÊNCIA MUNICIPAL DA CIDADE DE 
RIO DO SUL

CAPÍTULO I
DOS OBJETIVOS E FINALIDADES

Art. 1º. A 5ª Conferência Municipal das Cidades, convocada pelo 
Decreto n° 3231, de 28 de fevereiro de 2013, nos termos do De-
creto Federal nº. 5.790, de 25 de maio de 2006, e Resolução Nor-
mativa n° 14 de. 06, de Junho de 2012, do Ministério das Cidades, 
será realizada no dia 09 de abril de 2013, sob a coordenação do 
Município de Rio do Sul, com o apoio da Associação dos Municípios 
do Alto Vale do Itajaí - AMAVI e Secretarias de Desenvolvimento 
Regional e terá os seguintes objetivos e finalidades:

I - propor a interlocução entre autoridades e gestores públicos dos 
três Entes Federados com os diversos segmentos da sociedade so-
bre assuntos relacionados à Política Nacional de Desenvolvimento 
Urbano;

II - sensibilizar e mobilizar a sociedade para o estabelecimento 
de agendas, metas e planos de ação para enfrentar os problemas 
existentes no Município;

III - propiciar a participação popular de diversos segmentos da 
sociedade, considerando as diferenças de sexo, idade, raça e etnia 
para a formulação de proposições, realização de avaliações sobre 
as formas de execução da Política Nacional de Desenvolvimento 
Urbano e suas áreas estratégicas;

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL
05 de março de 2013.
GARIBALDI ANTONIO AYROSO
Prefeito Municipal

GIVANILDO SILVA
Secretário Municipal de Administração

Decreto 3249
DECRETO Nº 3249, de 07 de março de 2013.
Constitui a Comissão Preparatória Municipal e aprova o Regimento 
da 5ª Conferência Municipal da Cidade de Rio do Sul e dá outras 
providências.

O Prefeito de Rio do Sul, no uso de suas atribuições legais e nos 
termos do Decreto nº 3231, de 28 de fevereiro de 2013, que con-
voca a 5ª Conferencia Municipal da Cidade de Rio do Sul.

DECRETA:
Art. 1º - Fica aprovado o Regimento da 5ª Conferência Municipal 
da Cidade, cujo inteiro teor constitui o Anexo I deste Decreto.

Art. 2º - A Comissão Preparatória da 5ª Conferência Municipal da 
Cidade, com o objetivo de propor medidas e ações necessárias à 
realização da referida Conferência, obedecendo a representação 
dos segmentos conforme o art. 17 da Resolução Normativa n° 14 
do Conselho das Cidades, de 06 de junho de 2012, que dispõe 
sobre o Regimento da 5ª Conferencia Nacional das Cidades e do 
art. 15 do Regimento da 5º Conferencia Estadual das Cidades, 
será constituída por representantes dos diversos segmentos da 
sociedade civil, indicados 10 (dez) representantes titulares e 10 
(dez) representantes suplentes para o exercício dessa represen-
tação, como segue:

I - gestores, administradores públicos e legislativos - estaduais, 
municipais:

Secretário Municipal de Planejamento
Titular: Rodrigo Neves
Suplente: Heber Xavier Ferreira

Secretaria Municipal de Planejamento (Departamento do Plano 
Diretor)
Titular: Thomas Henry Grandberg
Suplente: Marcelo Cristiano Slomp

Câmara de Vereadores de Rio do Sul
Titular: Diógenes Dellagiustina Formiga de Moura
Suplente: Cariso Sávio Giacomini

CELESC
Titular: Alexandro de Oliveira
Suplente: Almir José Feder

II - movimentos populares:

Associação de Moradores do Bairro Centro
Titular: Avair Terezinha Grah
Suplente: Pedro Paulo Claudino dos Santos

Associação de Moradores do Bairro Budag
Titular: Paulo Maçaneiro
Suplente: Elisangela Fernandes dos Santos Schutz

Associação de Moradores do Bairro Canta Galo
Titular: Regina Petry
Suplente: Ivo Ferrari
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das Cidades será coordenada pelo Município de Rio do Sul, com 
apoio da AMAVI - Associação dos Municípios do Alto e Secretarias 
de Desenvolvimento Regional.

Art. 8º. Compete a Comissão Preparatória Municipal referente à 5ª 
Conferência das Cidades:

I - elaborar a programação da 5ª Conferência das Cidades;

II - elaborar documento sobre o temário central e textos de apoio 
que subsidiarão as discussões da 5ª Conferência das Cidades;

III - designar facilitadores e relatores para a discussão das temá-
ticas;

IV - mobilizar as diversas instâncias de governo e entidades da 
sociedade civil locais envolvidas no debate da política urbana;

V - promover ampla divulgação da 5ª Conferência Municipal das 
Cidades; e

VI - sistematizar o relatório final da 5ª Conferência Municipal das 
Cidades, e encaminhá-los ao CONCIDADES/SC, para validação da 
Conferência.

CAPÍTULO V
DOS PARTICIPANTES

Art. 9º. A 5ª Conferência das Cidades, em suas diversas etapas, 
deverá ter a participação de representantes de diversos segmen-
tos, conforme a seguinte composição:

I - gestores, administradores públicos e legislativos - estaduais, 
municipais, 42,3%;

II - movimentos populares, 26,7%;

III - trabalhadores, por suas entidades sindicais, 9,9%;

IV - empresários relacionados à produção e ao financiamento do 
desenvolvimento urbano, 9,9%;

V - entidades profissionais, acadêmicas e de pesquisa e conselhos 
profissionais, 7%, e

VI - Ong´s com atuação na área do Desenvolvimento Urbano, 
4,2%.

1º As vagas definidas no Inciso I serão assim distribuídas: 10% 
para o legislativo, 12% para o Executivo Estadual e 20,3% para o 
Executivo Municipal.

2º Para os fins do disposto no caput deste artigo, o enquadramen-
to nos diversos segmentos deverá ser efetuado da seguinte forma:

I - Poder Público Executivo: Estão enquadradas as secretarias, 
empresas de economia mista, autarquias e fundações. Poder Pú-
blico Legislativo: estão enquadrados os vereadores e deputados 
estaduais.

II - Movimentos sociais e populares: Estão enquadra das as or-
ganizações de associações de bairros, movimento por moradia, 
movi mento de luta por terra e as entidades voltadas à questão do 
desenvolvimento urbano.

III - Trabalhadores representados por suas entidades sindicais - 
Sindicatos e federações representativas dos trabalhadores legal-
mente constituídos e vinculados às questões de desenvolvimento 
urbano.

IV - propiciar e estimular a organização das conferências das cida-
des como instrumento para
garantia da gestão democrática das políticas de desenvolvimento 
urbano no Município;

V - avançar na construção e consolidação da Política Municipal, 
Estadual e Nacional de Desenvolvimento Urbano;

VI - indicar prioridades de atuação ao CONCIDADES/SC, ao Conse-
lho Nacional das Cidades e ao Ministério das Cidades;

VII - realizar balanço dos resultados das deliberações da 1ª, 2ª, 3ª 
e 4ª Conferências das Cidades, e dos avanços, dificuldades e de-
safios na implementação da Política Nacional de Desenvolvimento 
Urbano, em todos os níveis da Federação; e

VIII - eleger e indicar delegados municipais à 5º Conferência Es-
tadual das Cidades.

CAPÍTULO II
DA REALIZAÇÃO

Art. 2°. A 5ª Conferência Municipal das Cidades, que será integra-
da por representantes indicados e eleitos na forma prevista nes-
te Regimento, tem abrangência municipal e, consequentemente, 
suas análises, formulações e proposições devem tratar das Políti-
cas Municipais e sua implementação no Município.

CAPÍTULO III
DO TEMÁRIO

Art. 3º. A 5ª Conferência Municipal das Cidades desenvolverá os 
seus trabalhos a partir do Tema: “QUEM MUDA A CIDADE SOMOS 
NÓS: REFORMA URBANA JÁ” e construirá propostas para subsidiar 
as discussões da 5ª Conferência Estadual de Cidades.

§1. São temas a serem trabalhados na Conferencia:

Planos Estadual e Municipal de Saneamento Básico e Resíduos 
Sólidos;

Plano Catarinense e Municipal de Habitação de Interesse Social;

Integração e Fortalecimento do Conselho Municipal das Cidades;

Aplicação dos Instrumentos do Estatuto da Cidade nos Plano Di-
retor Municipal;

Elaboração do Plano Estadual e Municipal de Mobilidade Urbana.

§2. O tema deverá ser desenvolvido de modo a articular e integrar 
as diferentes políticas urbanas.

Art. 4º. A 5ª Conferência Municipal das Cidades será composta 
de palestra com mesas de debates, painéis, grupos de debate e 
aprovação das propostas.

Art. 5º. Cabe a Comissão Preparatória Municipal deliberar, sobre 
documentos e textos de apoio, que subsidiarão as discussões da 
Conferência.

CAPÍTULO IV
DA ORGANIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO

Art. 6º. A 5ª Conferência Municipal das Cidades será presidida 
pelo Prefeito e, na sua ausência ou impedimento eventual, pelo 
Vice-Prefeito.

Art. 7º. A organização e realização da 5ª Conferência Municipal 
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Portaria Nº 0296/2013
PORTARIA Nº. 0296/RH

GIVANILDO SILVA, Secretário Municipal de Administração da Pre-
feitura Municipal de Rio do Sul, Santa Catarina, usando da com-
petência que lhe confere o Decreto n. 3085, de 03 de janeiro de 
2013,

RESOLVE:
Art. 1º. Fica extinta, a partir de 01/03/2013, uma vaga do cargo 
de provimento efetivo INSTRUTOR DE TRABALHOS MANUAIS, ní-
vel “B”, declarado em extinção, conforme o disposto no Art. 7 da 
Lei Complementar 208 de 28 de Setembro de 2010, ocupado pelo 
servidor SIRLEI APARECIDA CONTI, em virtude de sua aposenta-
doria voluntária por tempo de contribuição, de acordo com o Art. 
38, inciso V, da Lei Complementar Nº 207 de 28 de setembro de 
2010, conforme Decreto nº 3222 de 26/02/2013.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 01 de março de 2013.
GIVANILDO SILVA
Secretário Municipal de Administração
Jhc

Portaria Nº 0297/2013
PORTARIA Nº. 0297/RH

GIVANILDO SILVA, Secretário Municipal de Administração da Pre-
feitura Municipal de Rio do Sul, Santa Catarina, usando da com-
petência que lhe confere o Decreto n. 3085, de 03 de janeiro de 
2013,

RESOLVE:
Art..1º Exonerar, a partir de 28/02/2013, a servidora DIOVANA 
MAY MACHADO, portadora do cargo de provimento efetivo de 
Agente Administrativo, da função comissionada de Chefe da Di-
visão de Integração do Sistema de Gestão da Secretária de Ad-
ministração.

Art. 2º Nomear a servidora DIOVANA MAY MACHADO, portadora 
do cargo de provimento efetivo de Agente Administrativo, para 
a partir de 01/03/2013, exercer as atribuições do cargo em co-
missão de Diretor do Departamento Contábil da Secretaria da 
Fazenda, optando pelo vencimento do cargo comissionado, com 
fundamento no § 6º, do Art. 55º, da Lei Complementar nº 207 de 
28/09/2010 e § 2º, do Art. 11, da Lei Complementar nº 208 de 
28/09/2010.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 01 de Março de 2013.
GIVANILDO SILVA
Secretário Municipal de Administração
Vf

Portaria Nº 0298/2013
PORTARIA Nº. 0298/RH

GIVANILDO SILVA, Secretário Municipal de Administração da Pre-
feitura Municipal de Rio do Sul, Santa Catarina, usando da com-
petência que lhe confere o Decreto n. 3085, de 03 de janeiro de 
2013,

RESOLVE:
Art..1º Designar, de acordo com Art. 46 da Lei Complementar n.º 

IV - Entidades representativas do empresariado, relacionadas à 
produção e ao financiamento do desenvolvimento urbano. Enqua-
dram-se também cooperativas voltadas às questões do desenvol-
vimento urbano.

V - Entidades profissionais, acadêmicas e de pesquisas e conselhos 
profissionais: Estão enquadradas entidades vinculadas à questão 
do desenvolvimento urbano, representativas de associações de 
profissionais, autônomos ou de empresas, profissionais represen-
tantes de entidades de ensino, centros de pesquisas das diversas 
áreas do conhecimento e conselhos profissionais regionais;

VI - ONGs: Estão enquadradas entidades do terceiro setor, vincu-
ladas à questão do desenvolvimento urbano.

§ 3º Não se enquadram nos segmentos acima descritos, partidos 
políticos, igrejas, instituições filantrópicas, clubes esportivos, des-
portivos e recreativos e conselhos municipais e estaduais, bem 
como toda e qualquer agremiação que tenha por atividade ações 
discriminatórias, segregadoras e xenófobas, entre outras.

§4º Em caso de dúvida quanto à abrangência e atuação das enti-
dades participantes na Conferência caberá à Comissão Preparató-
ria Municipal validar ou não a indicação.

Art. 10. A 5ª Conferência Municipal das Cidades será aberta ao pú-
blico e deverá ter a participação de representantes dos segmentos 
constantes do art. 9º.

Art. 11. Serão eleitos durante a 5ª Conferência Municipal, 4 (qua-
tro) delegados à 5ª Conferência Estadual das Cidades, número 
este estabelecido em função da população, de acordo com o Re-
gimento Estadual e em conformidade com o CENSO IBGE 2010.

§1º A eleição dos delegados municipais será por segmento, obe-
decendo a proporcionalidade da representação, conforme o dis-
posto no art.9° deste Regimento, respeitando o âmbito municipal, 
sendo que 2(dois) representarão o Poder Público e 2 (dois) repre-
sentarão a Sociedade Civil.

§2° Serão candidatos a delegados à 5ª Conferência Estadual das 
Cidades os representantes dos segmentos citados no art. 9°, in-
dicados pelos diversos segmentos que representam, desde que 
regularmente inscritos e presentes na 5ª Conferência Municipal.

§3º O delegado titular eleito terá um suplente do mesmo segmen-
to, que será credenciado somente na ausência do titular.

CAPÍTULO VI
DOS RECURSOS FINANCEIROS

Art. 12. As despesas com a organização geral e com a realização 
da 5ª Conferência das Cidades correrão por conta de recursos 
orçamentários próprios do Município, com apoio da AMAVI - Asso-
ciação dos Municípios do Alto Vale do Itajaí.

Parágrafo único. As despesas dos delegados eleitos a participarem 
da 5ª Conferência Estadual das Cidades correrão por conta das 
entidades a que se vincularem ou ao Município.

CAPÍTULO VII
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 13. Os resultados da Conferência serão remetidos ao CON-
CIDADES/SC, em até 5 (cinco) dias após sua realização, a fim de 
validá-la, em formulário próprio a ser distribuído, via internet, pelo 
Ministério das Cidades.

Art. 14. Os casos omissos e conflitantes deverão ser decididos pela 
Comissão Preparatória Municipal, cabendo recurso ao CONCIDA-
DES/SC.
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Portaria Nº 0329/2013
PORTARIA Nº. 0329/RH

GIVANILDO SILVA, Secretário Municipal de Administração da Pre-
feitura Municipal de Rio do Sul, Santa Catarina, usando da com-
petência que lhe confere o Decreto n. 3085, de 03 de janeiro de 
2013,

RESOLVE:
Art. 1º. Exonerar a pedido, a partir de 07/03/2013, o servidor 
municipal DIEGO BAUMANN, do cargo de provimento efetivo de 
Agente Administrativo, nos termos do Art. 39, da Lei Complemen-
tar nº 207 de 28/09/2010.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 06 de Março de 2013.
GIVANILDO SILVA
Secretário Municipal de Administração
Csvf

Portaria Nº 0330/2013
PORTARIA Nº. 0330/RH

GIVANILDO SILVA, Secretário Municipal de Administração da Pre-
feitura Municipal de Rio do Sul, Santa Catarina, usando da com-
petência que lhe confere o Decreto n. 3085, de 03 de janeiro de 
2013,

RESOLVE:
Art..1º Exonerar a pedido, a partir de 01/03/2013 trabalhado, a 
servidora ANGELINA BORGES DE AVIZ, admitido em cargo de pro-
vimento efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais Feminino, em virtu-
de de posse em outro cargo inacumulável, com base no inciso IV 
do Art. 38 da Lei Complementar 207 de 28/09/2010.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 06 de Março de 2013.
GIVANILDO SILVA
Secretário Municipal de Administração
Csvf

Portaria Nº 0331/2013
PORTARIA Nº. 0331/RH

GIVANILDO SILVA, Secretário Municipal de Administração da Pre-
feitura Municipal de Rio do Sul, Santa Catarina, usando da com-
petência que lhe confere o Decreto n. 3085, de 03 de janeiro de 
2013,

RESOLVE:
Art..1º Exonera, a partir de 01/03/2013, a servidora ELIANE KRO-
EHNKE AGOSTINHO, ocupante do cargo de provimento efetivo 
de Auxiliar Administrativo I (em extinção), da função comissio-
nada de Diretora do Departamento de Trânsito do Gabinete do 
Prefeito, nos termos do Art. 11, da Lei Complementar nº 208 de 
28/09/2010.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 06 de Março de 2013.
GIVANILDO SILVA
Secretário Municipal de Administração
Vf

207 de 28/09/2010, o (a) servidor (a) municipal RONALDO DA RO-
CHA, matrícula nº 2873801, ocupante do cargo de provimento efe-
tivo Agente Administrativo, Nível “E”, para exercer as atribuições 
do cargo de Diretor do Departamento de Cadastro Multifinalitário 
da Secretaria da Fazenda, durante o impedimento do titular, por 
motivo de Afastamento Auxílio Doença até a data de 28/04/2013.

Art. 2º Pelo exercício da função, faz jus, além da remuneração de 
seu cargo efetivo, a diferença de vencimentos referente ao cargo 
em comissão, pelo período da designação.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 01 de Março de 2013.
GIVANILDO SILVA
Secretário Municipal de Administração
Vf

Portaria Nº 0299/RH
PORTARIA Nº 0299/RH

GIVANILDO SILVA, Secretário Municipal de Administração da Pre-
feitura Municipal de Rio do Sul, Santa Catarina, usando da com-
petência que lhe confere o Decreto n. 3.085, de 03 de janeiro de 
2013,

RESOLVE:
Art. 1º Com fundamento ao disposto no Art. 22 e §§, da Lei Com-
plementar n. 207, de 28/09/2010, instituir comissão de Avaliação 
de Desempenho para servidores em Estágio Probatório do Centro 
de Educação Infantil Egidio Dalmarco, da Secretaria Municipal de 
Educação e, designar como membros: Rubia Maria Knupfer, matrí-
cula 23116/02, ocupante do cargo de provimento efetivo Professor 
e designada para exercer as funções do cargo de Diretor, Lucia-
na Weiss, matrícula 35165/01, ocupante do cargo de provimento 
efetivo Professor, Veria Schreiber Schvetcher, matrícula 18600/01, 
ocupante do cargo de provimento efetivo Professor e, designar 
como seus respectivos suplentes: Marli Kanitz Munzfeld, matrícula 
9083/01, ocupante do cargo de provimento efetivo Professor e 
Silvia Vignola, matrícula 25135/01, ocupante do cargo de provi-
mento efetivo Professor.

Art. 2º Esta comissão será responsável pelo acompanhamento e 
monitoramento do desempenho dos servidores pertencentes ao 
Centro de Educação Infantil supracitado, devendo obrigatoriamen-
te manifestarem-se nos prazos e forma estabelecidos na presente 
lei e regulamento específico.

Art. 3º O mandato da comissão é de 03 (três) anos, contados a 
partir de 05/02/2013.

Parágrafo Único - Se antes de findo o prazo do mandato houver 
mudança da chefia imediata e/ou dos demais membros titulares 
que integram a Comissão ora instituída, deve o Secretário da uni-
dade administrativa indicar novo nome para completar o prazo do 
respectivo mandato.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário e especialmente 
a Portaria n. 1083/RH de 02/10/2012.

Art. 5º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 01 de março de 2013.
GIVANILDO SILVA
Secretário Municipal de Administração
Mglb
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designar como suplente: Silvia Vignola, matrícula 25135/01, ocu-
pante do cargo de provimento efetivo Professor.

Art. 2º Esta comissão será responsável pelo acompanhamento e 
monitoramento do desempenho dos servidores pertencentes ao 
Centro de Educação Infantil supracitado, devendo obrigatoriamen-
te manifestarem-se nos prazos e forma estabelecidos na presente 
lei e regulamento específico.

Art. 3º O mandato da comissão é de 03 (três) anos, contados a 
partir de 02/01/2013.

Parágrafo Único - Se antes de findo o prazo do mandato houver 
mudança da chefia imediata e/ou dos demais membros titulares 
que integram a Comissão ora instituída, deve o Secretário da uni-
dade administrativa indicar novo nome para completar o prazo do 
respectivo mandato.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário e especialmente 
a Portaria n. 0885/RH de 21/08/2012.

Art. 5º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 06 de março de 2013.
GIVANILDO SILVA
Secretário Municipal de Administração
Mglb

Portaria Nº 0336/RH
PORTARIA Nº 0336/RH

GIVANILDO SILVA, Secretário Municipal de Administração da Pre-
feitura Municipal de Rio do Sul, Santa Catarina, usando da com-
petência que lhe confere o Decreto n. 3.085, de 03 de janeiro de 
2013,

RESOLVE:
Art. 1º Com fundamento ao disposto no Art. 22 e §§, da Lei Com-
plementar n. 207, de 28/09/2010, instituir comissão de Avaliação 
de Desempenho para servidores em Estágio Probatório do Centro 
de Educação Infantil Favinho de Mel I, da Secretaria Municipal de 
Educação e, designar como membros: Josemeri Carvalho, matrí-
cula 16799/01, ocupante do cargo de provimento efetivo Professor 
e designada para exercer as funções do cargo de Diretor, Andréia 
Becker, matrícula 35299/01, ocupante do cargo de provimento 
efetivo Professor, Bianca Neckel Back, matrícula 23299/05, ocu-
pante do cargo de provimento efetivo Professor e, designar como 
seus respectivos suplentes: Nilva Wessner, matrícula 25135/01, 
ocupante do cargo de provimento efetivo Professor e Silvia Vigno-
la, matrícula 25135/01, ocupante do cargo de provimento efetivo 
Professor.

Art. 2º Esta comissão será responsável pelo acompanhamento e 
monitoramento do desempenho dos servidores pertencentes ao 
Centro de Educação Infantil supracitado, devendo obrigatoriamen-
te manifestarem-se nos prazos e forma estabelecidos na presente 
lei e regulamento específico.

Art. 3º O mandato da comissão é de 03 (três) anos, contados a 
partir de 02/01/2013.

Parágrafo Único - Se antes de findo o prazo do mandato houver 
mudança da chefia imediata e/ou dos demais membros titulares 
que integram a Comissão ora instituída, deve o Secretário da uni-
dade administrativa indicar novo nome para completar o prazo do 
respectivo mandato.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário e especialmente 

Portaria Nº 0332/2013
PORTARIA Nº. 0332/RH

GIVANILDO SILVA, Secretário Municipal de Administração da Pre-
feitura Municipal de Rio do Sul, Santa Catarina, usando da com-
petência que lhe confere o Decreto n. 3085, de 03 de janeiro de 
2013,

RESOLVE:
Art..1º Conceder auxílio-natalidade, de acordo com o Art. 241, da 
Lei Complementar n.º 207 de 28/09/2010, ao servidor WASHING-
TON DE OLIVEIRA CUNHA, ocupante do cargo de provimento efe-
tivo de ENGENHEIRO CIVIL, conforme certidão de nascimento n.º 
0041415 18 do cartório de registro civil do município de Rio do 
Sul, onde encontra-se o assento de THÉO BERNARDO GREUEL 
CUNHA.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 06 de Março de 2013.
GIVANILDO SILVA
Secretário Municipal de Administração
Csvf

Portaria Nº 0333/2013
PORTARIA Nº. 0333/RH

GIVANILDO SILVA, Secretário Municipal de Administração da Pre-
feitura Municipal de Rio do Sul, Santa Catarina, usando da com-
petência que lhe confere o Decreto n. 3085, de 03 de janeiro de 
2013,

RESOLVE:
Art..1º Exonera, a partir de 01/03/2013, o servidor JAIME FREI-
BERGER, ocupante do cargo de provimento efetivo de Auxiliar de 
Serviços Gerais Masculino, da função comissionada de Assistente 
de Manutenção do Centro de Eventos da Secretaria de Desenvol-
vimento Econômico e Empreendedorismo, nos termos do Art. 11, 
da Lei Complementar nº 208 de 28/09/2010.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 06 de Março de 2013.
GIVANILDO SILVA
Secretário Municipal de Administração
Vf

Portaria Nº 0335/RH
PORTARIA Nº 0335/RH

GIVANILDO SILVA, Secretário Municipal de Administração da Pre-
feitura Municipal de Rio do Sul, Santa Catarina, usando da com-
petência que lhe confere o Decreto n. 3.085, de 03 de janeiro de 
2013,

RESOLVE:
Art. 1º Com fundamento ao disposto no Art. 22 e §§, da Lei Com-
plementar n. 207, de 28/09/2010, instituir comissão de Avaliação 
de Desempenho para servidores em Estágio Probatório do Centro 
de Educação Infantil Déa Bornhausen, da Secretaria Municipal de 
Educação e, designar como membros: Gloria Janaina Meriz Avi, 
matrícula 24813/01, ocupante do cargo de provimento efetivo 
Professor e designada para exercer as funções do cargo de Di-
retor, Fernanda Stringari, matrícula 30228/03, ocupante do cargo 
de provimento efetivo Professor, Marli Kanitz Munzfeld, matrícula 
9083/01, ocupante do cargo de provimento efetivo Professor e, 
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Salto Veloso

Prefeitura

Errata Edital P.P. 003/2013
ERRATA EDITAL P.P. 003/2013
MUNICÍPIO DE SALTO VELOSO - SC
AVISO DE REPUBLICAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 0003/2013

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS Contratação de empresa do ramo 
para ministrar aulas para o departamento de cultura deste municí-
pio durante o exercício de 2013.
Menor Preço por ITEM
ALTERA DATA DE PREGÃO PRESENCIAL
Entrega/Protocolo dos Envelopes e Credenciamento: Até às 09:00 
do dia 21/03/2013. Abertura: Às 09:15 horas do mesmo dia. 
Informações e/ou cópia na íntegra deste Edital: pelo fone (49) 
35360146 ou pelo site www.saltoveloso.sc.gov.br

Salto Veloso (SC), 08 de março de 2013.
CLAUDEMIR CESCA
Prefeito Municipal

Santa Rosa do Sul

Prefeitura

Edital
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DO SUL-SC
PROCESSO DE LICITAÇÃO 18/2013- PR 18/2013

Prefeitura Municipal de Santa Rosa do Sul - SC, torna público que 
se encontra aberto o processo de licitação para fornecimento de 
Materiais Didáticos para Atividades das Escolas de Ensino Infantil 
e Fundamental do município, Exercício 2013. Conforme especi-
ficações constantes do anexo I que integra este edital. Com re-
cebimento da documentação e proposta até às 13:45Hs do dia 
20/03/2013. Cópia do edital e seus anexos serão obtidos junto ao 
departamento de Compras e Licitações da Prefeitura, sito a Rua 
Ferminio Pedro Raupp, Nº 400, Centro, Santa Rosa do Sul, ou pelo 
fone: (0xx48)3534-1113, e-mail pmsrs.compras@contato.net

NELSON CARDOSO DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

a Portaria n. 1183/RH de 29/10/2012.

Art. 5º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 06 de março de 2013.
GIVANILDO SILVA
Secretário Municipal de Administração
Mglb

Portaria Nº 0337/RH
PORTARIA Nº 0337/RH

GIVANILDO SILVA, Secretário Municipal de Administração da Pre-
feitura Municipal de Rio do Sul, Santa Catarina, usando da com-
petência que lhe confere o Decreto n. 3.085, de 03 de janeiro de 
2013,

RESOLVE:
Art. 1º Com fundamento ao disposto no Art. 22 e §§, da Lei Com-
plementar n. 207, de 28/09/2010, instituir comissão de Avaliação 
de Desempenho para servidores em Estágio Probatório do Centro 
de Educação Infantil Francisco Fleisner, da Secretaria Municipal 
de Educação e, designar como membros: Roseli Muller Petersen, 
matrícula 25062/04, ocupante do cargo de provimento efetivo Pro-
fessor e designada para exercer as funções do cargo de Diretor, 
Angela Maria Schneider, matrícula 5959/02, ocupante do cargo 
de provimento efetivo Professor, Marli Kanitz Munzfeld, matrícula 
9083/01, ocupante do cargo de provimento efetivo Professor e, 
designar como suplente: Silvia Vignola, matrícula 25135/01, ocu-
pante do cargo de provimento efetivo Professor.

Art. 2º Esta comissão será responsável pelo acompanhamento e 
monitoramento do desempenho dos servidores pertencentes ao 
Centro de Educação Infantil supracitado, devendo obrigatoriamen-
te manifestarem-se nos prazos e forma estabelecidos na presente 
lei e regulamento específico.

Art. 3º O mandato da comissão é de 03 (três) anos, contados a 
partir de 02/01/2013.

Parágrafo Único - Se antes de findo o prazo do mandato houver 
mudança da chefia imediata e/ou dos demais membros titulares 
que integram a Comissão ora instituída, deve o Secretário da uni-
dade administrativa indicar novo nome para completar o prazo do 
respectivo mandato.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário e especialmente 
a Portaria n. 0974/RH de 04/09/2012.

Art. 5º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 06 de março de 2013.
GIVANILDO SILVA
Secretário Municipal de Administração
Mglb
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Unidade: 01 - Administração Financeira
Atividade: 4.007 - Departamento de Receita Tributação/Fiscaliza-
ção
3.3.90.36.00.00.00.00.0100 - Outros Serv. Terc. PF R$ 6.000,00
3.3.90.47.00.00.00.00.0100 - Obrig. Trib. e Contributivas R$ 
1.200,00

Órgão: 23 - SERV. AUT. MUN. DE ÁGUA E ESGOTO - SAMAE
Unidade: 03 - SISTEMA DE ESGOTO SANITÁRIO
Projeto: 1.003 - Construção de Unidades de Coleta, Elevação e 
Tratamento de Esgoto.
4.4.90.93.00.00.00.00.0624 - Indenizações e Restituições R$ 
1.500,66

Art. 2º Fica autorizada a Abertura de Crédito Adicional Suplemen-
tar no valor de R$ 2.335.054,31 (dois milhões, trezentos e trinta 
e cinco mil, cinqüenta e quatro reais e trinta e um centavos) no 
orçamento vigente do Município de São Bento do Sul.

Parágrafo Único: O Crédito Adicional Suplementar será aberto por 
Decreto do Chefe do Poder Executivo e suplementará as seguintes 
dotações orçamentárias:

Órgão: 18 - FUNDAÇÃO CULTURAL DE SÃO BENTO DO SUL
Unidade: 02 - Fundo Municipal de Incentivo à Cultura
Atividade: 2.076 - Manutenção do Fundo Municipal de Incentivo 
à Cultura
(40) 3.3.50.41.00.00.00.00.0100 - Contribuições R$ 115.000,00

Órgão: 23 - SERV. AUT. MUN. DE ÁGUA E ESGOTO - SAMAE
Unidade: 03 - SISTEMA DE ESGOTO SANITÁRIO
Projeto: 1.003 - Construção de Unidades de Coleta, Elevação e 
Tratamento de Esgoto.
4.5.90.61.00.00.00.00.0600 - Aquisição de Imóveis R$ 28.000,00
4.4.90.51.00.00.00.00.0183 - Obras e Instalações R$ 2.139.993,41

Órgão: 23 - SERV. AUT. MUN. DE ÁGUA E ESGOTO - SAMAE
Unidade: 04 - SANEAMENTO GERAL
Atividade: 2.066 - Organização e Modernização dos Serviços da 
Autarquia
4.4.90.52.00.00.00.00.0689 - Equip. Material Permanente R$ 
52.060,90

Art. 3º. Para dar cobertura ao Crédito Adicional Especial e Suple-
mentar abertos, será utilizada como fonte de recursos parte do 
superávit financeiro apurado no Balanço Patrimonial - Anexo 14, 
do Exercício anterior, na fonte 0289 - Alienação de Bens Destina-
dos a Outros Programas, fonte 0200 - Recurso de Outras Fontes 
- Exercício Corrente e 0224 - Transferência de Convênios - Outros, 
totalizando o valor de R$ 81.561,56 (oitenta e um mil, quinhentos 
e sessenta e um reais e cinqüenta e seis centavos), e a anulação 
parcial das seguintes dotações orçamentárias:

Órgão: 06 - SECRETARIA DE FINANÇAS
Unidade: 01 - Administração Financeira
Atividade: 4.007 - Departamento de Receita Tributação/Fiscaliza-
ção
(95) 3.3.90.35.00.00.00.00.0100 - Serviços de Consultoria R$ 
7.200,00

Órgão: 08 - SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E URBANISMO
Unidade: 01 - Planejamento, Pesquisa e Desenvolvimento e Ur-
bano
Projeto: 1.030 - Pavimentar São Bento
(190) 4.4.90.51.00.00.00.00.0183 - Obras e Instalações R$ 
2.139.993,41

São Bento do Sul

Prefeitura

Lei Nº 3142/2013
LEI Nº 3142, DE 06 DE MARÇO DE 2013.
Autoriza o Município a transferir por doação, para o Estado de San-
ta Catarina - Secretaria de Segurança Pública o veículo de radio-
patrulha e baixá-lo do Patrimônio Público e dá outras providências

O PREFEITO MUNICIPAL

Faço saber que a Câmara Municipal decreta e eu sanciono e pro-
mulgo a seguinte LEI:
Art. 1º. O Poder Executivo fica autorizado a transferir por doação, 
para o Estado de Santa Catarina - Secretaria de Segurança Públi-
ca, o veículo Peugeot 207 HB XR, tipo automóvel, cor preta, com-
bustível álcool/gasolina, ano de fabricação 2012, ano de modelo 
2013, chassi nº 9362MKFWXDB004505, Renavam nº 473794608, 
placas MJX 8924, com todos os equipamentos obrigatórios, adqui-
rido através do Convênio de Trânsito do SSP/DETRAN do Município 
de São Bento do Sul.

Art. 2º. O veículo, adquirido através de Convênio, encontra-se re-
gistrado no Patrimônio Público e dele será baixado, após efetivada 
a transferência.

Art. 3º. O veículo descrito no artigo 1º desta Lei destina-se ao uso 
exclusivo da Polícia Civil em São Bento do Sul, e deverá ser iden-
tificado com a seguinte inscrição: CONVÊNIO DE TRÂNSITO - MU-
NICÍPIO DE SÃO BENTO DO SUL - USO EXCLUSIVO EM SERVIÇO, 
sob pena de reversão ao patrimônio do Município .

Art. 4º. Fica impedida a transferência do veículo para outro muni-
cípio, por qualquer que seja o motivo.

Art. 5º. Na hipótese da perda do bem, por acidente ou deteriora-
ção, o mesmo deverá ser substituído por outro similar, permane-
cendo, também, para uso no município.

Art. 6º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

São Bento do Sul, 06 de março de 2013.
FERNANDO TURECK
Prefeito Municipal

Lei Nº 3143/2013
LEI Nº 3143, DE 06 DE MARÇO DE 2013.
AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL E SU-
PLEMENTAR NO ORÇAMENTO VIGENTE DO MUNICÍPIO.

O PREFEITO MUNICIPAL

Faço saber que a Câmara Municipal decreta e eu sanciono e pro-
mulgo a seguinte LEI:
Art. 1º. Fica autorizada a Abertura de Crédito Adicional Especial 
no valor de R$ 8.700,66 (oito mil, setecentos reais e sessenta e 
seis centavos) no orçamento vigente do Município de São Bento 
do Sul.

Parágrafo Único: O Crédito Adicional Especial será aberto por De-
creto do Chefe do Poder Executivo e criará as seguintes dotações 
orçamentárias:

Órgão: 06 - SECRETARIA DE FINANÇAS
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do Exercício anterior, na fonte 0289 - Alienação de Bens Destina-
dos a Outros Programas, fonte 0200 - Recurso de Outras Fontes 
- Exercício Corrente e 0224 - Transferência de Convênios - Outros, 
totalizando o valor de R$ 81.561,56 (oitenta e um mil, quinhentos 
e sessenta e um reais e cinqüenta e seis centavos), e a anulação 
parcial das seguintes dotações orçamentárias:

Órgão: 06 - SECRETARIA DE FINANÇAS
Unidade: 01 - Administração Financeira
Atividade: 4.007 - Departamento de Receita Tributação/Fiscaliza-
ção
(95) 3.3.90.35.00.00.00.00.0100 - Serviços de Consultoria R$ 
7.200,00

Órgão: 08 - SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E URBANISMO
Unidade: 01 - Planejamento, Pesquisa e Desenvolvimento e Ur-
bano
Projeto: 1.030 - Pavimentar São Bento
(190) 4.4.90.51.00.00.00.00.0183 - Obras e Instalações R$ 
2.139.993,41

Órgão: 11 - SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
Unidade: 03 - Turismo
Atividade: 2.019 - Manutenção da Diretoria de Turismo
(364) 3.3.50.41.00.00.00.00.0100 - Contribuições R$ 115.000,00

Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

São Bento do Sul, 06 de março de 2013.
FERNANDO TURECK
Prefeito Municipal

Decreto Nº 0075/2013
DECRETO Nº 0075, DE 08 DE MARÇO DE 2013
DETERMINA HORÁRIO DE EXPEDIENTE NAS REPARTIÇOES PÚ-
BLICAS MUNICIPAIS

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições legais,

DECRETA:
Art. 1º A partir de 18 de março de 2013, fica adotado turno único 
no expediente das repartições públicas municipais, inclusive da 
Fundação Municipal de Desportos, da Fundação Cultural, da Em-
presa Municipal de Habitação e do Instituto de Previdência Social 
dos Servidores Públicos Municipais - IPRESBS, que será das 07:30 
horas às 13:30 horas, de segunda-feira a sexta-feira, observando-
se no que couber o disposto no art. 67 A, da Lei nº 228/2001.

§ 1º - A Secretaria Municipal de Educação, bem como as Creches, 
Centros de Educação Infantil, Pré-Escolas e Escolas, tanto no setor 
administrativo como pedagógico, cumprirão expediente normal, 
não se enquadrando na alteração acima referida.

§ 2º - Os CRAS, CREAS, CAFIS e Conselho Tutelar igualmente, 
manterão o expediente normal em dois turnos, não sendo atingi-
dos pelos dispositivos do presente Decreto.

§ 3º - A Secretaria Municipal de Saúde adotará expediente dife-
renciado, analisadas as necessidades de serviços de cada setor.

§ 4º - A Fundação Municipal de Desportos, exceto a área adminis-
trativa, adotará expediente diferenciado, analisadas as necessida-
des de serviços de cada setor.

$ 5° - Os Agentes Municipais de Trânsito adotarão dois turnos dife-
renciados, em sistema de revezamento, das 07:30 horas às 13:30 
horas e das 12:00 horas e 18:00 horas.

Órgão: 11 - SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
Unidade: 03 - Turismo
Atividade: 2.019 - Manutenção da Diretoria de Turismo
(364) 3.3.50.41.00.00.00.00.0100 - Contribuições R$ 115.000,00

Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

São Bento do Sul, 06 de março de 2013.
FERNANDO TURECK
Prefeito Municipal

Decreto Nº 0073/2013
DECRETO Nº 0073, DE 06 DE MARÇO DE 2013.
ABRE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL E SUPLEMENTAR NO OR-
ÇAMENTO VIGENTE DO MUNICÍPIO.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais, e de conformidade com a Lei nº 3143, de 06 de 
março de 2013,
DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto o Crédito Adicional Especial no valor de R$ 
8.700,66 (oito mil, setecentos reais e sessenta e seis centavos), 
no orçamento vigente do Município de São Bento do Sul, e criará 
as seguintes dotações orçamentárias:

Órgão: 06 - SECRETARIA DE FINANÇAS
Unidade: 01 - Administração Financeira
Atividade: 4.007 - Departamento de Receita Tributação/Fiscaliza-
ção
3.3.90.36.00.00.00.00.0100 - Outros Serv. Terc. PF R$ 6.000,00
3.3.90.47.00.00.00.00.0100 - Obrig. Trib. e Contributivas R$ 
1.200,00

Órgão: 23 - SERV. AUT. MUN. DE ÁGUA E ESGOTO - SAMAE
Unidade: 03 - SISTEMA DE ESGOTO SANITÁRIO
Projeto: 1.003 - Construção de Unidades de Coleta, Elevação e 
Tratamento de Esgoto.
4.4.90.93.00.00.00.00.0624 - Indenizações e Restituições R$ 
1.500,66

Art. 2º Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar no valor de 
R$ 2.335.054,31 (dois milhões, trezentos e trinta e cinco mil, 
cinqüenta e quatro reais e trinta e um centavos), no orçamento 
vigente do Município de São Bento do Sul, e suplementará as se-
guintes dotações orçamentárias:

Órgão: 18 - FUNDAÇÃO CULTURAL DE SÃO BENTO DO SUL
Unidade: 02 - Fundo Municipal de Incentivo à Cultura
Atividade: 2.076 - Manutenção do Fundo Municipal de Incentivo 
à Cultura
(40) 3.3.50.41.00.00.00.00.0100 - Contribuições R$ 115.000,00

Órgão: 23 - SERV. AUT. MUN. DE ÁGUA E ESGOTO - SAMAE
Unidade: 03 - SISTEMA DE ESGOTO SANITÁRIO
Projeto: 1.003 - Construção de Unidades de Coleta, Elevação e 
Tratamento de Esgoto.
4.5.90.61.00.00.00.00.0600 - Aquisição de Imóveis R$ 28.000,00
4.4.90.51.00.00.00.00.0183 - Obras e Instalações R$ 2.139.993,41
Órgão: 23 - SERV. AUT. MUN. DE ÁGUA E ESGOTO - SAMAE
Unidade: 04 - SANEAMENTO GERAL
Atividade: 2.066 - Organização e Modernização dos Serviços da 
Autarquia
4.4.90.52.00.00.00.00.0689 - Equip. Material Permanente R$ 
52.060,90

Art. 3º. Para dar cobertura ao Crédito Adicional Especial e Suple-
mentar abertos, será utilizada como fonte de recursos parte do 
superávit financeiro apurado no Balanço Patrimonial - Anexo 14, 
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São Bento do Sul, 28 de fevereiro de 2013.
MARCOS GERTLER
Secretário de Administração - Autoridade Competente

SANDRA MARIA SADOWSKI ANDRZEJEWSKI
Pregoeira

Resumido de Pregão Presencial Nº89/2013
MUNICÍPIO DE SÃO BENTO DO SUL
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 89/2013
MENOR PREÇO POR GLOBAL

O MUNICÍPIO DE SÃO BENTO DO SUL, ESTADO DE SANTA CATA-
RINA, através do Secretário de Administração, torna público, para 
quem interessar possa, conforme preceituam as Leis nº 8.666/93 
de 21/06/1993 e Lei 10.520 de 17/07/2002, que receberá até às 
15:00 horas do dia 21 de março de 2013, em sua sede na Rua 
Jorge Lacerda, nº 75, propostas para:

DO OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA USO DA 
AGÊNCIA DE INTELIGÊNCIA DO 23º BATALHÃO DE POLÍCIA MI-
LITAR DO ESTADO DE SANTA CATARINA, DE ACORDO COM AS 
CONDIÇÕES E ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES DO TERMO DE 
REFERÊNCIA.
Os interessados poderão obter maiores informações e retirar o 
Edital completo, no Departamento de Suprimentos (Divisão de 
Compras) da Secretaria de Administração, sede da Prefeitura Mu-
nicipal, no endereço acima especificado, no horário das 08h00min 
às 12:00 e das 13h30min às 17:00 horas.

São Bento do Sul, 28 de fevereiro de 2013.
MARCOS GERTLER
Secretário de Administração - Autoridade Competente

SANDRA MARIA SADOWSKI ANDRZEJEWSKI
Pregoeira

iPreSBS

Portaria IPRESBS Nº. 055/2013
PORTARIA IPRESBS Nº. 055/2013

O Diretor Presidente do Instituto de Previdência Social dos Servi-
dores Públicos do Município de São Bento do Sul - IPRESBS, no 
uso de suas atribuições legais que lhe confere o § 9º do art. 116 
e Capítulo IV, Seção VI da Lei Municipal nº. 1718, de 24/11/2006,

RESOLVE:
Art. 1º. Prorrogar o AUXÍLIO POR INCAPACIDADE TEMPORÁRIA, 
pelo período de 03/03/2013 a 20/03/2013, concedido ao servidor 
HILARIO HARRI HUTTL, ocupante do cargo de provimento efetivo 
de Auxiliar Administrativo, lotado na Secretaria Municipal de Ad-
ministração, através da Portaria IPRESBS nº. 451/2012, conforme 
perícia médica e de acordo com o art. 40 e seguintes da Lei Muni-
cipal nº 1718, de 24/11/2006.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos a partir de 03/03/2013.

São Bento do Sul, 06/03/2013.
LUCILENE ZELIA DOS SANTOS HAIDAR BARBOSA
DIRETOR PRESIDENTE

Art. 2º O horário para atendimento externo no prédio central, in-
clusive para protocolo, será das 08:00 horas às 13:00 horas, de 
segunda-feira a sexta-feira.

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

São Bento do Sul, 08 de março de 2013.
FERNANDO TURECK
Prefeito Municipal

Portaria Nº 1041/2013
PORTARIA Nº 1041, DE 06 DE MARÇO DE 2013
CONSTITUI COMISSÃO ESPECIAL PARA ACOMPANHAR PROCES-
SO SELETIVO DE CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA Nº 002/2013

FERNANDO TURECK, PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO 
SUL, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art. 1º Constituir Comissão Especial para acompanhar o Processo 
Seletivo de Contratação Temporária nº 002/2013.

Art. 2º A Comissão Especial que acompanhará o processo de sele-
ção dos candidatos fica assim constituída:

IVAN CLASEN SCHLINDWEIN - Representante da Procuradoria Ju-
rídica;

EDERVAL JOSÉ NEIDERT - Representante do Departamento de 
Recursos Humanos;

VERA LUCIA KUZAWSKI - Representante do Departamento de Re-
cursos Humanos;

MIRIAM TEREZINHA ROIK LOTT - Representante da Secretaria 
Municipal de Saúde

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Bento do Sul, 06 de março de 2013
FERNANDO TURECK
Prefeito Municipal

Pregão Presencial Nº89/2013
MUNICÍPIO DE SÃO BENTO DO SUL
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 89/2013
MENOR PREÇO POR GLOBAL

O MUNICÍPIO DE SÃO BENTO DO SUL, ESTADO DE SANTA CATA-
RINA, através do Secretário de Administração, torna público, para 
quem interessar possa, conforme preceituam as Leis nº 8.666/93 
de 21/06/1993 e Lei 10.520 de 17/07/2002, que receberá até às 
15:00 horas do dia 21 de março de 2013, em sua sede na Rua 
Jorge Lacerda, nº 75, propostas para:

DO OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA USO DA 
AGÊNCIA DE INTELIGÊNCIA DO 23º BATALHÃO DE POLÍCIA MI-
LITAR DO ESTADO DE SANTA CATARINA, DE ACORDO COM AS 
CONDIÇÕES E ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES DO TERMO DE 
REFERÊNCIA.
Os interessados poderão obter maiores informações e retirar o 
Edital completo, no Departamento de Suprimentos (Divisão de 
Compras) da Secretaria de Administração, sede da Prefeitura Mu-
nicipal, no endereço acima especificado, no horário das 08h00min 
às 12:00 e das 13h30min às 17:00 horas.
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produzindo efeitos a partir de 01/03/2013.

São Bento do Sul, 06/03/2013.
LUCILENE ZELIA DOS SANTOS HAIDAR BARBOSA
DIRETOR PRESIDENTE

Samae

Portaria/SAMAE/SBS Nº 047, de 05 de Março de 
2013.
“CONCEDE LICENÇA”

O Diretor Presidente do Serviço Autônomo Municipal de Água e 
Esgoto-SAMAE de São Bento do Sul-SC, nomeado pela Portaria nº 
013, de 01 de janeiro de 2013, do Excelentíssimo Senhor Prefeito 
Municipal, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo arti-
go 7.º, § 2.º da Lei Municipal n.º 41 de 17/08/1966, alterada pela 
Lei Municipal n.º 702 de 03/12/1996;

RESOLVE
Art. 1º - CONCEDER ao servidor EDSON LUIZ FEIL ocupante do 
cargo de provimento efetivo de AUXILIAR DE SERVIÇOS OPERA-
CIONAIS lotado nesta Autarquia, licença prêmio em folga, confor-
me consta no artigo 98 da lei 228/2001 e do Processo nº 15/2013, 
de 04/03/2013.

Art. 2º - A licença a que se refere o artigo 1º é relativa ao triênio 
2009/2012, com efeitos a partir de 19/03 a 17/04/2013.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

OSMAR TELMA
Diretor Presidente

Portaria/SAMAE/SBS Nº 048, de 05 de Março de 
2013.
“CONCEDE FÉRIAS”

O Diretor Presidente do Serviço Autônomo Municipal de Água e 
Esgoto-SAMAE de São Bento do Sul-SC, nomeado pela Portaria nº 
013, de 01 de janeiro de 2013, do Excelentíssimo Senhor Prefeito 
Municipal, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo arti-
go 7.º, § 2.º da Lei Municipal n.º 41 de 17/08/1966, alterada pela 
Lei Municipal n.º 702 de 03/12/1996;

RESOLVE
Art. 1º - CONCEDER ao servidor LEOMIR ALVES ocupante do cargo 
de provimento efetivo de MOTORISTA, lotado nesta Autarquia, 20 
(vinte) dias de férias referente ao período aquisitivo de 2012/2013.

Art. 2º - As férias, a que se refere o artigo 1º, contar-se-ão de 
11/03 a 30/03/2013.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

OSMAR TELMA
Diretor Presidente

Portaria IPRESBS Nº. 056/2013
PORTARIA IPRESBS Nº. 056/2013

O Diretor Presidente do Instituto de Previdência Social dos Servi-
dores Públicos do Município de São Bento do Sul - IPRESBS, no 
uso de suas atribuições legais que lhe confere o § 9º do art. 116 
e Capítulo IV, Seção VI da Lei Municipal nº. 1718, de 24/11/2006,

RESOLVE:
Art. 1º. Prorrogar o AUXÍLIO POR INCAPACIDADE TEMPORÁRIA, 
pelo período de 01/03/2013 a 02/06/2013, concedido à servidora 
DORALICE MROSKOWSKI DE SOUZA, ocupante do cargo de provi-
mento efetivo de Atendente Educativo, lotada na Secretaria Muni-
cipal de Administração, através da Portaria IPRESBS nº. 096/2010, 
conforme perícia médica e de acordo com o art. 40 e seguintes da 
Lei Municipal nº 1718, de 24/11/2006.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos a partir de 01/03/2013.

São Bento do Sul, 06/03/2013.
LUCILENE ZELIA DOS SANTOS HAIDAR BARBOSA
Diretor Presidente

Portaria IPRESBS Nº. 057/2013
PORTARIA IPRESBS Nº. 057/2013

O Diretor Presidente do Instituto de Previdência Social dos Servi-
dores Públicos do Município de São Bento do Sul - IPRESBS, no 
uso de suas atribuições legais que lhe confere o § 9º do art. 116 
e Capítulo IV, Seção VI da Lei Municipal nº. 1718, de 24/11/2006,

RESOLVE:
Art. 1º. Prorrogar o AUXÍLIO POR INCAPACIDADE TEMPORÁRIA, 
pelo período de 02/03/2013 a 02/06/2013, concedido à servidora 
MARINES BECKER, ocupante do cargo de provimento efetivo de 
Atendente Educativo, lotada na Secretaria Municipal de Educação, 
através da Portaria IPRESBS nº. 094/2012, conforme perícia mé-
dica e de acordo com o art. 40 e seguintes da Lei Municipal nº 
1718, de 24/11/2006.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos a partir de 02/03/2013.

São Bento do Sul, 06/03/2013.
LUCILENE ZELIA DOS SANTOS HAIDAR BARBOSA
Diretor Presidente

Portaria IPRESBS Nº. 058/2013
PORTARIA IPRESBS Nº. 058/2013

O Diretor Presidente do Instituto de Previdência Social dos Servi-
dores Públicos do Município de São Bento do Sul - IPRESBS, no 
uso de suas atribuições legais que lhe confere o § 9º do art. 116 
e Capítulo IV, Seção VI da Lei Municipal nº. 1718, de 24/11/2006,

RESOLVE:
Art. 1º. Prorrogar o AUXÍLIO POR INCAPACIDADE TEMPORÁRIA, 
pelo período de 01/03/2013 a 10/03/2013, concedido ao servidor 
LINO MACHOWSKI, ocupante do cargo de provimento efetivo de 
Auxiliar de Serviços, lotado na Secretaria Municipal de Obras e 
Serviços Urbanos, através da Portaria IPRESBS nº. 482/2012, con-
forme perícia médica e de acordo com o art. 40 e seguintes da Lei 
Municipal nº 1718, de 24/11/2006.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
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Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE.

Art. 3º Os recursos hídricos não integram os serviços públicos de 
saneamento básico.

Parágrafo único. A utilização de recursos hídricos na prestação de 
serviços públicos de saneamento básico, inclusive para disposi-
ção ou diluição de esgotos e outros resíduos líquidos, é sujeita a 
outorga de direito de uso, nos termos da Lei nº 9.433, de 08 de 
janeiro de 1997.

Art. 4º Não constitui serviço público a ação de saneamento execu-
tada por meio de soluções individuais.

Art. 5º Compete ao Município organizar e prestar direta ou indi-
retamente os serviços de saneamento básico de interesse local.

§ 1º Os serviços de saneamento básico deverão integrar-se com 
as demais funções essenciais de competência municipal, de modo 
a assegurar prioridade para a segurança sanitária e o bem-estar 
de seus habitantes.

§ 2º A prestação de serviços públicos de saneamento básico no 
município poderá ser realizada por:

I - órgão ou pessoa jurídica pertencente à Administração Pública 
Municipal, na forma da legislação;

II - pessoa jurídica de direito público ou privado, desde que aten-
didos os requisitos da Constituição Federal e da Lei nº 11.445, de 
05 de janeiro de 2007.

SEÇÃO II
DOS PRINCÍPIOS

Art. 6º A Política Municipal de Saneamento Básico orientar-se-á 
pelos seguintes princípios:

I - universalização do acesso;

II - integralidade, compreendida como o conjunto de todas as 
atividades e componentes de cada um dos diversos serviços de 
saneamento básico, propiciando à população o acesso na confor-
midade de suas necessidades e maximizando a eficácia das ações 
e resultados;

III - abastecimento de água, esgotamento sanitário, limpeza urba-
na e manejo dos resíduos sólidos realizados de formas adequadas 
à saúde pública e à proteção do meio ambiente;

IV - disponibilidade, em todas as áreas urbanas, de serviços de 
drenagem e de manejo das águas pluviais adequados à saúde 
pública e à segurança da vida e do patrimônio público e privado;

V - adoção de métodos, técnicas e processos que considerem as 
peculiaridades locais e regionais;

VI - articulação com as políticas de desenvolvimento urbano e 
regional, de habitação, de combate à pobreza e de sua erradica-
ção, de proteção ambiental, de promoção da saúde e outras de 
relevante interesse social voltada para a melhoria da qualidade de 
vida, para as quais o saneamento básico seja fator determinante;

VII - eficiência e sustentabilidade econômica;

VIII - utilização de tecnologias apropriadas, considerando a capa-
cidade de pagamento dos usuários e a adoção de soluções gradu-
ais e progressivas;

São Domingos

Prefeitura

Lei Nº 1713, de 07 de Março de 2013.
ESTABELECE A POLÍTICA MUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO 
DO MUNICÍPIO DE SÃO DOMINGOS (SC), E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de São Domingos, Estado de Santa Catarina, 
faz saber a todos os habitantes do município que a Câmara Muni-
cipal de Vereadores aprovou e este sanciona a seguinte LEI:
CAPÍTULO I
DA POLÍTICA MUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO
SEÇÃO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º A Política Municipal de Saneamento Básico reger-se-á pelas 
disposições desta lei, de seus regulamentos e das normas admi-
nistrativas deles decorrentes e tem por finalidade assegurar a pro-
teção da saúde da população e a salubridade do meio ambiente 
urbano e rural, além de disciplinar o planejamento e a execução 
das ações, obras e serviços de saneamento básico do Município.

Art. 2º Para os efeitos desta lei considera-se:

I - saneamento básico: conjunto de serviços, infraestruturas e ins-
talações operacionais de:

a) abastecimento de água potável: constituído pelas atividades, 
infraestruturas e instalações necessárias ao abastecimento público 
de água potável, desde a captação até as ligações prediais e res-
pectivos instrumentos de medição;

b) esgotamento sanitário: constituído pelas atividades, infraestru-
turas e instalações operacionais de coleta, transporte, tratamento 
e disposição final adequados dos esgotos sanitários, desde as liga-
ções prediais até o seu lançamento final no meio ambiente;

c) limpeza urbana e manejo de resíduos sólidos: conjunto de ativi-
dades, infraestruturas e instalações operacionais de coleta, trans-
porte, transbordo, tratamento e destino final do lixo doméstico 
e do lixo originário da varrição e limpeza de logradouros e vias 
públicas;

d) drenagem e manejo das águas pluviais urbanas: conjunto de 
atividades, infraestruturas e instalações operacionais de drenagem 
urbana de águas pluviais, de transporte, detenção ou retenção 
para o amortecimento de vazões de cheias, tratamento e disposi-
ção final das águas pluviais drenadas nas áreas urbanas;

II- universalização: ampliação progressiva do acesso de todos os 
domicílios ocupados ao saneamento básico;

III - controle social: conjunto de mecanismos e procedimentos 
que garantem à sociedade informações, representações técnicas 
e participações nos processos de formulação de políticas, de pla-
nejamento e de avaliação relacionados aos serviços públicos de 
saneamento básico;

IV - subsídios: instrumento econômico de política social para ga-
rantir a universalização do acesso ao saneamento básico, especial-
mente para populações e localidades de baixa renda;

V - localidade de pequeno porte: vilas, aglomerados rurais, povo-
ados, núcleos, lugarejos e aldeias, assim definidos pelo Instituto 
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medidas preventivas ao crescimento caótico de qualquer tipo, ob-
jetivando resolver problemas de dificuldade de drenagem e dispo-
sição de esgotos, poluição e a ocupação territorial sem a devida 
observância das normas de saneamento básico previstas nesta 
lei, no Plano Municipal de Saneamento Básico e demais normas 
municipais;

II - adoção de critérios objetivos de elegibilidade e prioridade, 
levando em consideração fatores como nível de renda e cobertura, 
grau de urbanização, concentração populacional, disponibilidade 
hídrica, riscos sanitários, epidemiológicos e ambientais;

III - coordenação e integração das políticas, planos, programas 
e ações governamentais de saneamento, saúde, meio ambiente, 
recursos hídricos, desenvolvimento urbano e rural, habitação, uso 
e ocupação do solo;

IV - atuação integrada dos órgãos públicos municipais, estaduais 
e federais de saneamento básico;

V - consideração às exigências e características locais, à organiza-
ção social e às demandas socioeconômicas da população;

VI - prestação dos serviços públicos de saneamento básico orien-
tado pela busca permanente da universalidade e qualidade;

VII - ações, obras e serviços de saneamento básico planejado e 
executado de acordo com as normas relativas à proteção ao meio 
ambiente e à saúde pública, cabendo aos órgãos e entidades por 
elas responsáveis o licenciamento, a fiscalização e o controle des-
sas ações, obras e serviços, nos termos de sua competência legal;

VIII - a bacia hidrográfica deverá ser considerada como unidade 
de planejamento para fins e elaboração do Plano Municipal de 
Saneamento Básico, compatibilizando-se com o Plano Municipal 
de Saúde e de Meio Ambiente, com o Plano Diretor Municipal e 
com o Plano Diretor de Recursos Hídricos da região, caso existam;

IX - incentivo ao desenvolvimento científico na área de sanea-
mento básico, a capacitação tecnológica da área, a formação de 
recursos humanos e a busca de alternativas adaptadas às condi-
ções de cada local;

X - adoção de indicadores e parâmetros sanitários e epidemiológi-
cos e do nível de vida da população como norteadores das ações 
de saneamento básico;

XI - promoção de programas de educação sanitária;

XII - estímulo ao estabelecimento de adequada regulação dos ser-
viços;

XIII - garantia de meios adequados para o atendimento da popu-
lação rural dispersa, inclusive mediante a utilização de soluções 
compatíveis com suas características econômicas e sociais pecu-
liares;

XIV - adoção de critérios objetivos de elegibilidade e prioridade, 
levando em consideração fatores como nível de renda e cobertura, 
grau de urbanização, concentração populacional, disponibilidade 
hídrica, riscos sanitários, epidemiológicos e ambientais.

CAPÍTULO II
DO SISTEMA MUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO
SEÇÃO I
DA COMPOSIÇÃO

Art. 10º A Política Municipal de Saneamento Básico contará, para 
execução das ações dela decorrentes, com o Sistema Municipal de 

IX - transparência das ações, baseada em sistemas de informa-
ções e processos decisórios institucionalizados;

X - controle social;

XI - segurança, qualidade e regularidade;

XII - integração das infraestruturas e serviços com a gestão efi-
ciente dos recursos hídricos.

SEÇÃO III
DOS OBJETIVOS

Art. 7º São objetivos da Política Municipal de Saneamento Básico:

I - contribuir para o desenvolvimento e a redução das desigualda-
des locais, a geração de emprego e de renda e a inclusão social;

II - priorizar planos, programas e projetos que visem à implanta-
ção e ampliação dos serviços e ações de saneamento básico nas 
áreas ocupadas por populações de baixa renda;

III - proporcionar condições adequadas de salubridade sanitária 
às populações rurais e de pequenos núcleos urbanos isolados;

IV - assegurar que a aplicação dos recursos financeiros adminis-
trados pelo poder público dê-se segundo critérios de promoção da 
salubridade sanitária, de maximização da relação benefício-custo 
e de maior retorno social;

V - incentivar a adoção de mecanismos de planejamento, regula-
ção e fiscalização da prestação dos serviços de saneamento bá-
sico;

VI - promover alternativas de gestão que viabilizem a autossusten-
tação econômica e financeira dos serviços de saneamento básico, 
com ênfase na cooperação com os governos estadual e federal, 
bem como com entidades municipalistas;

VII - promover o desenvolvimento institucional do saneamento 
básico, estabelecendo meios para a unidade e articulação das 
ações dos diferentes agentes, bem como do desenvolvimento de 
sua organização, capacidade técnica, gerencial, financeira e de 
recursos humanos contemplados as especificidades locais;

VIII - fomentar o desenvolvimento científico e tecnológico, a ado-
ção de tecnologias apropriadas e a difusão dos conhecimentos 
gerados de interesse para o saneamento básico;

IX - minimizar os impactos ambientais relacionados à implantação 
e desenvolvimento das ações, obras e serviços de saneamento 
básico e assegurar que sejam executadas de acordo com as nor-
mas relativas à proteção do meio ambiente, ao uso e ocupação o 
solo e à saúde.

SEÇÃO IV
DAS DIRETRIZES GERAIS

Art. 8º A execução da política municipal de saneamento bási-
co será de competência da Secretaria Municipal de Transportes, 
Obras e Serviços Públicos, que distribuirá de forma transdisciplinar 
a todas as Secretarias e órgãos da Administração Municipal respei-
tada as suas competências.

Art. 9º A formulação, implantação, funcionamento e aplicação dos 
instrumentos da Política Municipal de Saneamento Básico orientar-
se-ão pelas seguintes diretrizes:

I - valorização do processo de planejamento e decisão sobre 



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 241

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 119411/03/2013 (Segunda-feira)

§ 3º A delegação de serviço de saneamento básico não dispensa 
o cumprimento pelo prestador do respectivo Plano Municipal de 
Saneamento Básico em vigor à época da delegação.

§ 4º O Plano Municipal de Saneamento Básico, dos serviços públi-
cos de abastecimento de água e esgotamento sanitário engloba 
integralmente o território do ente do município.

Art. 16 Na avaliação e revisão do Plano Municipal de Saneamento 
Básico tornar-se-á por base o relatório sobre a salubridade am-
biental do município.

Art. 17 O processo de revisão do Plano Municipal de Saneamento 
Básico dar-se-á com a participação da população.

SEÇÃO III
DO CONTROLE SOCIAL DE SANEAMENTO BÁSICO

Art. 18 Fica criado o Conselho Municipal de Saneamento Básico, 
de caráter consultivo, sendo assegurada a representação de forma 
paritária das organizações nos termos da Lei Federal n. 11.445, de 
05 de janeiro de 2007, conforme segue:

I - titulares de serviço;

II - representantes de órgãos do governo municipal relacionado ao 
setor de Saneamento Básico;

III - representante dos prestadores de serviços públicos;

IV - representante dos usuários de saneamento básico;

V - representantes de entidades técnicas;

VI - representantes de organizações da sociedade civil;

VII - representante de entidades de defesa do consumidor.

§ 1º Cada segmento, entidade ou órgão indicará um membro ti-
tular e um suplente para representá-lo no Conselho Municipal de 
Saneamento Básico.

§ 2º O mandato do membro do Conselho será de dois anos, po-
dendo haver recondução.

Art. 19 O Conselho Municipal de Saneamento Básico terá como 
atribuição auxiliar o Poder Executivo na formulação da Política Mu-
nicipal de Saneamento Básico.

Art. 20 O Conselho Municipal de Saneamento Básico será presidido 
pelo Secretário de Transportes, Obras e Serviços Públicos e secre-
tariado por um (a) servidor (a) municipal efetivo (a) designado (a) 
para tal fim.

Art. 21 O Conselho deliberará em reunião própria suas regras de 
funcionamento que comporão seu regimento interno, a ser homo-
logado pelo Chefe do Poder Executivo Municipal, onde constará 
entre outras, a periodicidade de suas reuniões.

Art. 22 As decisões do Conselho dar-se-ão, sempre, por maioria 
absoluta de seus membros.

SEÇÃO IV
DO FUNDO MUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO - FMSB

Art. 23 Fica criado o Fundo Municipal de Saneamento Básico - 
FMSB, como órgão da Administração Municipal, vinculado à Secre-
taria Municipal de Transportes, Obras e Serviços Públicos.

Saneamento Básico.

Art. 11 O Sistema Municipal de Saneamento Básico fica defini-
do como o conjunto de agentes institucionais que no âmbito das 
respectivas competências, atribuições, prerrogativas e funções, 
integram-se, de modo articulado e cooperativo, para a formulação 
das políticas, definição de estratégias e execução das ações de 
saneamento básico.

Art. 12 O Sistema Municipal de Saneamento Básico é composto 
dos seguintes instrumentos:

I - Plano Municipal de Saneamento Básico;

II - Conselho Municipal de Saneamento Básico;

III - Fundo Municipal de Saneamento Básico;

IV - Sistema Municipal de Informações em Saneamento Básico;

V - Conferência Municipal de Saneamento Básico.

SEÇÃO II
DO PLANO MUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO

Art. 13 Fica instituído o Plano Municipal de Saneamento Básico, 
anexo único, documento destinado a articular, integrar e coordenar 
recursos tecnológicos, humanos, econômicos e financeiros, com 
vistas ao alcance de níveis crescentes de salubridade ambiental 
para a execução dos serviços públicos de saneamento básico, em 
conformidade com o estabelecido na Lei Federal nº 11.445/2007.

Art. 14 O Plano Municipal de Saneamento Básico contemplará um 
período de 20 (vinte) anos e contém, como principais elementos:

I - diagnóstico da situação atual e seus impactos nas condições de 
vida, com base em sistema de indicadores sanitários, epidemio-
lógicos, ambientais, socioeconômicos e apontando as principais 
causas das deficiências detectadas;

II - objetivos e metas de curto, médio e longo prazo para a univer-
salização, admitindo soluções graduais e progressivas, observando 
a compatibilidade com os demais planos setoriais;

III - programas, projetos e ações necessárias para atingir os obje-
tivos e as metas, de modo compatível com os respectivos planos 
plurianuais, identificando possíveis fontes de financiamento;

IV - ações para emergências e contingências;

V - mecanismos e procedimentos para a avaliação sistemática da 
eficiência e eficácia das ações programadas;

VI - adequação legislativa conforme legislação federal vigente.

Art. 15 O Plano Municipal de Saneamento Básico, instituído por 
esta lei, será avaliado anualmente e revisado a cada 04 (quatro) 
anos.

§ 1º O Poder Executivo Municipal deverá encaminhar as alterações 
decorrentes da revisão prevista no caput à Câmara de Vereadores, 
devendo constar as alterações, caso necessário, a atualização e a 
consolidação do plano anteriormente vigente.

§ 2º A proposta de revisão do Plano Municipal de Saneamento Bá-
sico deverá seguir as diretrizes dos planos das bacias hidrográficas 
em que estiver inserido, bem como elaborada em articulação com 
a prestadora dos serviços.
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Saneamento Básico são públicas e acessíveis a todos, devendo ser 
publicadas por meio da internet.

§ 2º O Sistema Municipal de Informações em Saneamento Básico 
deverá ser regulamentado em 180 dias, contados da publicação 
desta lei.

SEÇÃO VI
DA CONFERÊNCIA MUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO

Art. 30 A Conferência Municipal de Saneamento Básico, parte do 
processo de elaboração e revisão do Plano Municipal de Sanea-
mento Básico, contará com a representação dos vários segmentos 
sociais e será convocada pelo Chefe do Poder Executivo ou pelo 
Conselho Municipal de Saneamento Básico.

§ 1º Preferencialmente serão realizadas pré-conferências de sa-
neamento básico como parte do processo e contribuição para a 
Conferência Municipal de Saneamento Básico.

§ 2º A Conferência Municipal de Saneamento Básico terá sua or-
ganização e normas de funcionamento definidas em regimento 
próprio, proposta pelo Conselho Municipal de Saneamento Básico 
e aprovada pelo Chefe do Poder Executivo.

CAPÍTULO III
DIREITOS E DEVERES DOS USUÁRIOS

Art. 31 São direitos dos usuários dos serviços de saneamento bá-
sico prestados:

I - a gradativa universalização dos serviços de saneamento básico 
e sua prestação de acordo com os padrões estabelecidos pelo ór-
gão de regulação e fiscalização;

II - o amplo acesso às informações constantes no Sistema Munici-
pal de Informações em Saneamento Básico;

III - a cobrança de taxas, tarifas e preços públicos compatíveis 
com a qualidade e quantidade do serviço prestado;

IV - o acesso direto e facilitado ao órgão regulador e fiscalizador;

V - ao ambiente salubre;

VI - o prévio conhecimento dos seus direitos e deveres e das pe-
nalidades a que podem estar sujeitos;

VII - a participação no processo de elaboração do Plano Municipal 
de Saneamento Básico, nos termos do artigo 19 desta lei;

VIII - ao acesso gratuito ao manual de prestação do serviço e de 
atendimento ao usuário.

Art. 32 São deveres dos usuários dos serviços de saneamento bá-
sico prestados:

I - o pagamento das taxas, tarifas e preços públicos cobrados pela 
Administração Pública ou pelo prestador de serviços;

II - o uso racional da água e a manutenção adequada das instala-
ções hidrossanitárias da edificação;

III - a ligação de toda edificação permanente urbana às redes 
públicas de abastecimento de água e esgotamento sanitário dis-
ponível;

IV - o correto manuseio, separação, armazenamento e disposi-
ção para coleta dos resíduos sólidos, de acordo com as normas 

§ 1º Os recursos do FMSB serão aplicados exclusivamente em 
saneamento básico no espaço geopolítico do Município, após con-
sulta ao Conselho Municipal de Saneamento.

§ 2º A supervisão do FMSB será exercida na forma da legislação 
própria e, em especial, pelo recebimento sistemático de relatórios, 
balancetes e informações que permitam o acompanhamento das 
atividades do FMSB e da execução do orçamento anual e da pro-
gramação financeira aprovados pelo Executivo Municipal.

Art. 24 Os recursos do FMSB serão provenientes de:

I - destinação de valores do Orçamento Geral do Município;

II - percentuais da arrecadação relativa a tarifas e taxas decorren-
tes da prestação dos serviços de captação, tratamento e distribui-
ção de água, de coleta e tratamento de esgotos, resíduos sólidos 
e serviços de drenagem urbana;

III - valores de financiamentos de instituições financeiras e orga-
nismos multilaterais públicos ou privados, nacionais ou estrangei-
ros;

IV - valores a Fundo Perdido, recebidos de pessoas jurídicas de 
direito privado ou público, nacionais ou estrangeiras;

V - doações e legados de qualquer ordem.

Art. 25 O resultado dos recolhimentos financeiros será depositado 
em conta bancária exclusiva e poderão ser aplicados no mercado 
financeiro ou de capitais de maior rentabilidade, sendo que tanto 
o capital como os rendimentos somente poderão ser usados para 
as finalidades específicas descritas nesta LEI.
Art. 26 O Orçamento e a Contabilidade do FMSB obedecerão às 
normas estabelecidas pela Lei n° 4.320/64 e Lei Complementar 
nº 101/2000, bem como as instruções normativas do Tribunal de 
Contas do Estado de Santa Catarina, as normativas estabelecidas 
pela Secretaria do Tesouro Nacional e as estabelecidas no Orça-
mento Geral do Município de acordo com o princípio da unidade e 
universalidade.

Parágrafo único. Os procedimentos contábeis relativos ao FMSB 
serão executados pela Contabilidade Geral do Município.

Art. 27 A administração executiva do FMSB será de exclusiva res-
ponsabilidade do Município.

Art. 28 O Prefeito Municipal, por meio da Contadoria Geral do Mu-
nicípio, enviará, ao Tribunal de Contas do Estado, as informações 
na forma estabelecida por este órgão de controle, para fins legais.

SEÇÃO V
SISTEMA MUNICIPAL DE INFORMAÇÕES EM SANEAMENTO BÁ-
SICO

Art. 29 Fica instituído Sistema Municipal de Informações em Sane-
amento Básico, que possui como objetivos:

I - coletar e sistematizar dados relativos às condições da prestação 
dos serviços públicos de saneamento básico;

II - disponibilizar estatísticas, indicadores e outras informações re-
levantes para a caracterização da demanda e da oferta de serviços 
públicos de saneamento básico;

III - permitir e facilitar o monitoramento e avaliação da eficiência 
e da eficácia da prestação dos serviços de saneamento básico.

§ 1º As informações do Sistema Municipal de Informações em 
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III - de manejo de águas pluviais urbanas: na forma de tributos, 
inclusive taxas, em conformidade com o regime de prestação do 
serviço ou de suas atividades.

Parágrafo único. Observado o disposto nos incisos I a III do ca-
put deste artigo, a instituição das tarifas, preços públicos e taxas 
para os serviços de saneamento básico observarão as seguintes 
diretrizes:

I - prioridade para atendimento das funções essenciais relaciona-
das à saúde pública;

II - ampliação do acesso dos cidadãos e localidades de baixa ren-
da aos serviços;

III - geração dos recursos necessários para realização dos inves-
timentos, objetivando o cumprimento das metas e objetivos do 
serviço;

IV - inibição do consumo supérfluo e do desperdício de recursos;

V - recuperação dos custos incorridos na prestação do serviço, em 
regime de eficiência;

VI - remuneração adequada do capital investido pelos prestadores 
dos serviços;

VII - estímulo ao uso de tecnologias modernas e eficientes, com-
patíveis com os níveis exigidos de qualidade, continuidade e segu-
rança na prestação dos serviços;

VIII - incentivo à eficiência dos prestadores dos serviços.

Art. 38 Os serviços de saneamento básico poderão ser interrompi-
dos pelo prestador nas seguintes hipóteses:

I - situações de emergência que atinjam a segurança de pessoas 
e bens;

II - necessidade de efetuar reparos, modificações ou melhorias de 
qualquer natureza nos sistemas;

III - negativa do usuário em permitir a instalação de dispositivo de 
leitura de água consumida, após ter sido previamente notificado 
a respeito;

IV - manipulação indevida de qualquer tubulação, medidor ou ou-
tra instalação do prestador, por parte do usuário;

V - inadimplemento do usuário dos serviços de saneamento básico, 
do pagamento das tarifas, após ter sido formalmente notificado.

§ 1º As interrupções programadas serão previamente comunica-
das ao regulador e aos usuários.

§ 2º A suspensão dos serviços prevista nos incisos III e V do caput 
deste artigo será precedida de prévio aviso ao usuário, não inferior 
a 30 (trinta) dias da data prevista para a suspensão.

§ 3º A interrupção ou a restrição do fornecimento de água por 
inadimplência a estabelecimentos de saúde, a instituições educa-
cionais e de internação coletiva de pessoas e a usuário residencial 
de baixa renda beneficiário de tarifa social deverá obedecer a pra-
zos e critérios que preservem condições mínimas de manutenção 
da saúde das pessoas atingidas, de acordo com as normas do 
órgão de regulação.

Art. 39 Os valores investidos em bens reversíveis pelos prestado-
res constituirão créditos perante o Município, a serem recuperados 

estabelecidas pelo poder público municipal;

V - primar pela retenção das águas pluviais no imóvel, visando a 
sua infiltração no solo ou seu reuso;

VI - colaborar com a limpeza pública, zelando pela salubridade dos 
bens públicos e dos imóveis sob sua responsabilidade.

VII - participar de campanhas públicas de promoção do sanea-
mento básico.

Parágrafo único. Nos locais não atendidos por rede coletora de 
esgotos, é dever do usuário a construção, implantação e manu-
tenção de sistema individual de tratamento e disposição final de 
esgotos, conforme regulamentação do poder público municipal, 
promovendo seu reuso sempre que possível.

CAPÍTULO IV
PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

Art. 33 A prestação dos serviços de saneamento básico atende-
rá a requisitos mínimos de qualidade, incluindo a regularidade, 
a continuidade e aqueles relativos aos produtos oferecidos, ao 
atendimento dos usuários e às condições operacionais e de ma-
nutenção dos sistemas, de acordo com as normas regulamentares 
e contratuais.

Art. 34 Toda edificação permanente urbana será conectada às 
redes públicas de abastecimento de água e de esgotamento sa-
nitário disponível e sujeita ao pagamento das tarifas e de outros 
preços públicos decorrentes da conexão e do uso desses serviços.

§ 1º Na ausência de redes públicas de água e esgotos, serão 
admitidas soluções individuais de abastecimento de água e de tra-
tamento e disposição final dos esgotos sanitários, observadas as 
normas editadas pela entidade reguladora e pelos órgãos respon-
sáveis pelas políticas ambiental, sanitária e de recursos hídricos.

§ 2º A instalação hidráulica predial ligada à rede pública de abas-
tecimento de água não poderá ser também alimentada por outras 
fontes.

Art. 35 Em situação crítica de escassez ou contaminação de re-
cursos hídricos que obrigue à adoção de racionamento, declarada 
pela autoridade gestora de recursos hídricos, o ente regulador po-
derá adotar mecanismos tarifários de contingência, com objetivo 
de cobrir custos adicionais decorrentes, garantindo o equilíbrio fi-
nanceiro da prestação do serviço e a gestão da demanda.

Art. 36 Os prestadores de serviços de saneamento básico deverão 
elaborar manual de prestação de serviço e atendimento ao usuário 
e assegurar amplo e gratuito acesso ao mesmo.

CAPÍTULO V
ASPECTOS ECONÔMICOS E SOCIAIS

Art. 37 Os serviços públicos de saneamento básico terão a susten-
tabilidade econômico-financeira assegurada, mediante remunera-
ção pela cobrança dos serviços:

I - de abastecimento de água e esgotamento sanitário: preferen-
cialmente na forma de tarifas e outros preços públicos, que pode-
rão ser estabelecidos para cada um dos serviços ou para ambos 
conjuntamente;

II - de limpeza urbana e manejo de resíduos sólidos urbanos: 
taxas ou tarifas e outros preços públicos, em conformidade com o 
regime de prestação do serviço ou de suas atividades;
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VI - monitoramento dos custos;

VII - avaliação da eficiência e eficácia dos serviços prestados;

VIII - plano de contas e mecanismos de informação, auditoria e 
certificação;

IX - subsídios tarifários e não tarifários;

X - padrões de atendimento ao público e mecanismos de partici-
pação e informação;

XI - medidas de contingências e de emergências, inclusive racio-
namento;

§ 1º As normas a que se refere o caput deste artigo fixarão pra-
zo para os prestadores de serviços comunicarem aos usuários as 
providências adotadas em face de queixas ou de reclamações re-
lativas aos serviços.

§ 2º As entidades fiscalizadoras deverão receber e se manifestar 
conclusivamente sobre as reclamações que, a juízo do interessa-
do, não tenham sido suficientemente atendidas pelos prestadores 
dos serviços.

Art. 43 Os prestadores dos serviços de saneamento básico deve-
rão fornecer à entidade reguladora todos os dados e informações 
necessárias para o desempenho de suas atividades, na forma das 
normas legais, regulamentares e contratuais.

§ 1º Incluem-se entre os dados e informações a que se refere o 
caput deste artigo aquelas produzidas por empresas ou profissio-
nais contratados para executar serviços ou fornecer materiais e 
equipamentos específicos.

§ 2º Compreendem-se nas atividades de regulação dos serviços 
de saneamento básico a interpretação e a fixação de critérios para 
a fiel execução dos contratos, dos serviços e para a correta admi-
nistração de subsídios.

CAPÍTULO VII
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 44 Será instituído, em lei própria, o Fundo Municipal de Sane-
amento Básico, a ser administrado em conjunto pela Secretaria de 
Transportes, Obras e Serviços Públicos e o Conselho Municipal de 
Saneamento Básico.

Art. 45 Os órgãos e entidades municipais da área de saneamento 
básico serão reorganizados para atender o disposto nesta lei, no 
prazo de 30 (trinta) dias.

Art. 46 Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 47 Revogam-se as disposições em contrário.

São Domingos-SC, 07 de março de 2013.
ALCIMAR DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra.

Ana Claudia Barizon Fontana da Luz
Secretária Municipal de Administração e Fazenda

mediante a exploração dos serviços, nos termos das normas re-
gulamentares e contratuais e, quando for o caso, observada a 
legislação pertinente às sociedades por ações.

§ 1º Não gerarão crédito perante o Município os investimentos 
feitos sem ônus para o prestador, tais como os decorrentes de 
exigência legal aplicável à implantação de empreendimentos imo-
biliários e os provenientes de subvenções ou transferências fiscais 
voluntárias.

§ 2º Os investimentos realizados, os valores amortizados, a de-
preciação e os respectivos saldos serão anualmente auditados e 
certificados pela entidade reguladora.

§ 3º Os créditos decorrentes de investimentos devidamente certi-
ficados poderão constituir garantia de empréstimos aos delegatá-
rios, destinados exclusivamente a investimentos nos sistemas de 
saneamento objeto do respectivo contrato.

CAPÍTULO VI
REGULAÇÃO E FISCALIZAÇÃO

Art. 40 O município poderá prestar diretamente ou delegar a orga-
nização, a regulação, a fiscalização e a prestação dos serviços de 
saneamento básico, nos termos da Constituição Federal, da Lei nº 
8.987, de 13 de fevereiro de 1995, da Lei nº 11.107, de 06 de abril 
de 2005, da Lei nº 11.079 de 30 de dezembro de 2004 e da Lei nº 
11.445, de 05 de janeiro de 2007.

§ 1º As atividades de regulação e fiscalização dos serviços de sa-
neamento básico poderão ser exercidas:

I - por autarquia com esta finalidade, pertencente à própria Admi-
nistração Pública;

II - por órgão ou entidade de ente da Federação que o município 
tenha delegado o exercício dessas competências, obedecido ao 
disposto no art. 241 da Constituição Federal;

III - por consórcio público integrado pelos titulares dos serviços.

Art. 41 São objetivos da regulação:

I - estabelecer padrões e normas para a adequada prestação dos 
serviços e para a satisfação dos usuários;

II - garantir o cumprimento das condições e metas estabelecidas;

III - definir tarifas que assegurem tanto o equilíbrio econômico e 
financeiro dos contratos como a modicidade tarifária, mediante 
mecanismos que induzam a eficiência e eficácia dos serviços e 
que permitam a apropriação social dos ganhos de produtividade.

Art. 42 A entidade reguladora editará normas relativas às dimen-
sões técnica, econômica e social de prestação dos serviços, que 
abrangerão, pelo menos, os seguintes aspectos:

I - padrões e indicadores de qualidade da prestação dos serviços;

II - requisitos operacionais e de manutenção dos sistemas;

III - as metas progressivas de expansão e de qualidade dos servi-
ços e os respectivos prazos;

IV - regime, estrutura e níveis tarifários, bem como os procedi-
mentos e prazos de sua fixação, reajuste e revisão;

V - medição, faturamento e cobrança de serviços;
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de 2010; Lei Municipal nº 1.663, de 17 de junho de 2011; Decreto 
nº 883, de 22 de novembro de 2011; e,

*Considerando o Requerimento protocolado sob nº 2329/2012 e 
Processo nº 425/2012;

*Considerando parecer favorável emitido pela Área Técnica do 
Município.

DECRETA:
Art. 1º Fica desmembrado o Lote Urbano nº 02-B e 03-A da Qua-
dra nº 03, Loteamento São Domingos, com área de 1.560,75m², 
constante da Matrícula nº 8.599, do CRI de São Domingos, de 
propriedade de Estrogildo Bortolini e sua esposa Clarinha Bortolini, 
o qual passará a denominar-se conforme segue:

I - Parte do Lote Urbano nº 02-B e 03-A, da Quadra nº 03, com 
área superficial de 566,26m²;

II - Parte do Lote Urbano nº 02-B e 03-A, da Quadra nº 03, com 
área superficial de 994,49m²

Art. 2º Faz parte integrante do presente Decreto o mapa, o memo-
rial descritivo e a Anotação de Responsabilidade Técnica, respec-
tivos, pareceres do Setor de Tributação e da Assessoria Jurídica.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

São Domingos (SC), 07 de março de 2013.
ALCIMAR DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra.

ANA CLAUDIA BARIZON FONTANA DA LUZ
Secretária de Administração e Fazenda

Decreto Nº 1289, de 07 de Março de 2013.
DECRETO Nº 1289, DE 07 DE MARÇO DE 2013.
Dispõe sobre a nomeação de servidora pública municipal.

O Prefeito Municipal de São Domingos, Estado de Santa Catarina, 
no uso de atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Mu-
nicipal de 28/09/90, atualizada; pela Lei Complementar Municipal 
nº 0018, de 28/01/08 atualizada; pela Lei Complementar Munici-
pal nº 045, de 06/11/12, pela Lei Complementar 042 de 04/04/12;
DECRETA:
Art. 1º Fica nomeada a Senhora Luciane Scheffer, para exercer o 
cargo de Assessor de Secretaria, deste Município de São Domingos 
(SC), enquadrada no Anexo III, - Quadro Geral de Cargos Comis-
sionados, Código 71.08, Nível CC-07, da Lei Complementar Muni-
cipal nº 0042, de 04/04/12, ficando lotada na Secretaria Municipal 
de Assistência Social.

Art. 2º As despesas provenientes do cumprimento deste decreto 
correrão por conta das dotações constantes no orçamento geral 
do município.

Art. 3° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

São Domingos (SC), 07 de março de 2013.
ALCIMAR DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra.

ANA CLAUDIA BARIZON FONTANA DA LUZ
Secretária de Administração e Fazenda

Lei Nº 1714, de 07 de Março de 2013.
DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMEN-
TAR NO ORÇAMENTO DE 2013 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de São Domingos, Estado de Santa Catarina, 
faz saber a todos os habitantes do Município, que a Câmara Muni-
cipal de Vereadores aprovou e este sanciona a seguinte LEI:
Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a 
abrir crédito suplementar no valor de até R$ 200.000,00 (duzentos 
mil reais), no Orçamento de 2013 da unidade Prefeitura Municipal, 
nas seguintes programações de despesas:

03.00 - SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA
03.122.1003.2.035 - Realização de Eventos Comemorativos Mu-
nicipais

Classificação Descrição Cod Fonte Valor R$

33900000
Aplicações 
Diretas

05 01.00 200.000,00

Art. 2º Como Fonte de Recurso para abertura do crédito adicional 
de que trata o art. 1º, decorrerá da anulação parcial e/ou total das 
modalidades a seguir descritas:

03.00 - SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA
04.122.1003.2.003 - Manutenção da Secretaria de Administração 
e Fazenda

Classificação Descrição Cod Fonte Valor R$

33900000
Aplicações 
Diretas

10 01.00 50.000,00

07.00 - SECRETARIA DE TRANSPORTES, OBRAS E SERV. PÚBLI-
COS
15.452.1009.2.013 - Man. Das atividades da Sec. de Transp. Obras 
e Serviços Públicos

Classificação Descrição Cod Fonte Valor R$

33900000
Aplicações 
Diretas

71 01.00 75.000,00

12.00 - FUNDO AGROPECUÁRIO MUNICIPAL
20.606.1010.2.014 - Man. Das Atividades da Sec. de Agricultura 
e Meio Ambiente

Classificação Descrição Cod Fonte Valor R$

33900000
Aplicações 
Diretas

103 01.00 75.000,00

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

São Domingos-SC, 07 de março de 2013.
ALCIMAR DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra.

ANA CLAUDIA BARIZON FONTANA DA LUZ
Secretária Municipal de Administração e Fazenda

Decreto Nº 1287, de 07 de Março de 2013.
Dispõe sobre desmembramento de lote urbano, e dá outras pro-
vidências.

O Prefeito Municipal de São Domingos, Estado de Santa Catarina, 
no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Orgânica Municipal; 
Lei Municipal nº 714, de 16 de junho de 1987; Decreto nº 474, de 
12 de maio de 2010; Lei Municipal nº 1.647, de 07 de dezembro 
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OBJETO: AQUISIÇÃO DE APARELHOS TELEFÔNICOS E QUIPA-
MENTOS DE INFORMÁTICA PARA ESCOLAS MUNICIPAIS. Infor-
mações e/ou cópia da íntegra deste Edital: fone (49) 3344-8500 
- ramais 8564/8588. Site www.saolourenco.sc.gov.br.

GERALDINO CARDOSO 
Prefeito Municipal

Aviso Processo Licitatório Nº 13/2013 FMS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO DO OESTE - SC

O MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE-SC -FUNDO MUNI-
CIPAL DE SAÚDE, ATRAVÉS DO SR. GESTOR, torna público para 
conhecimento dos interessados, que realizará Sessão de Licitação 
no dia 21/03/2013, às 16:00 horas, no Centro Administrativo no 
endereço, Rua Duque de Caxias, 789, conforme especificado no 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 013/2013, MODALIDADE PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 10/2013, OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS PARA 
POLICLINICA MUNICPAL DE SAÚDE E UNIDADES . Informações 
e/ou cópia da íntegra deste Edital: fone (49) 3344-8500 - ramais 
8564/8588. Site www.saolourenco.sc.gov.br.

GERALDINO CARDOSO
GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

Edital de Processo Seletivo Nº 002/2013 - Homologa 
As Inscrições e Torna Pública a Classificação
EDITAL DE PROCESSO SELETIVO Nº 002/2013
HOMOLOGA AS INSCRIÇÕES DO PROCESSO SELETIVO - EDITAL 
Nº 002/2013, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2013, E TORNA PÚBLICA 
A CLASSIFICAÇÃO.

A COMISSÃO COORDENADORA DO PROCESSO SELETIVO Nº 
002/2013, nomeada pela Portaria nº 327/2013, em conformidade 
com os itens 2. e 7. do Edital de Processo Seletivo nº 002/2013, 
torna público as HOMOLOGAÇÕES DAS INSCRIÇÕES, bem como 
a CLASSIFICAÇÃO DOS CANDIDATOS INSCRITOS para admissão, 
em caráter temporário, de Educadores e Instrutores Sociais, para 
atuarem nos programas: Programa de Erradicação do Trabalho 
Infantil - PETI, Mulher de Valor, Leite das Crianças, de Atenção aos 
Idosos e os desenvolvidos no Centro de Referência de Assistência 
Social - CRAS e Centro de Referência Especializado de Assistência 
Social - CREAS e demais programas e projetos desenvolvidos pela 
Secretaria Municipal do Desenvolvimento Social, conforme qua-
dros abaixo descritos:

1. DAS INSCRIÇÕES DEFERIDAS:

CARGO: EDUCADOR SOCIAL II:

Nº INSCRIÇÃO CANDIDATO SITUAÇÃO

01 ERITA INEWS BECK DEFERIDO

36 SAIARA DE OLIVEIRA DEFERIDO

CARGO: EDUCADOR SOCIAL IV:

Nº INSCRIÇÃO CANDIDATO SITUAÇÃO

32
FATIMA LAZARINI 
SCHEFFER DEFERIDO

Portaria Nº 1418, de 06 de Março de 2013.
Dispõe sobre concessão de adicional de insalubridade a servidor 
público municipal.

O Prefeito Municipal de São Domingos, Estado de Santa Catarina, 
no uso de atribuições que lhe são conferidas pelos artigos 100 e 
299 da Lei Orgânica Municipal, de 28/09/90; Lei Complementar 
Municipal nº 0018 de 28/01/08 atualizada, pela Lei Complementar 
Municipal nº 0045, de 06/11/12; pela lei complementar nº 042 de 
04/04/12 e:

RESOLVE:
Art. 1º Fica concedido Adicional de Insalubridade, na ordem de 
40% (quarenta por cento), conforme anexo I, item 5.12, do Lau-
do Técnico de Condições Ambientais de Trabalho, incidente sobre 
o menor vencimento do município, ao servidor público municipal 
Dileto Dtyburski, ocupante do cargo de motorista da Secretaria 
Municipal de Saúde.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Domingos (SC), 06 de março de 2013.
ALCIMAR DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra.

ANA CLAUDIA BARIZON FONTANA DA LUZ
Secretária de Administração e Fazenda

São Lourenço do Oeste

Prefeitura

Aviso de Licitações Processo Nº 24/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO DO OESTE - SC

O MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE-SC, ATRAVÉS DO 
SR. PREFEITO, torna público para conhecimento dos interessados, 
que realizará Sessão de Licitação no dia 21/03/2013, às 08:30 
horas, no Centro Administrativo no endereço, Rua Duque de Ca-
xias, 789, conforme especificado no PROCESSO LICITATÓRIO Nº 
024/2013, MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 21/2013, OB-
JETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS PARA MONTAGEM 
DE LABORATÓRIO DE INFORMÁTICA NA EXTENSÃO DA EBM SAN-
TA MARIA GORETTI, E REPAROS NOS LABORATÓRIOS EXISTEN-
TES NAS ESCOLAS BÁSICAS MUNICIPAIS. Informações e/ou cópia 
da íntegra deste Edital: fone (49) 3344-8500 - ramais 8564/8588. 
Site www.saolourenco.sc.gov.br.

GERALDINO CARDOSO 
Prefeito Municipal

Aviso de Licitações Processo Nº 25/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO DO OESTE - SC

O MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE-SC, ATRAVÉS DO 
SR. PREFEITO, torna público para conhecimento dos interessados, 
que realizará Sessão de Licitação no dia 21/03/2013, às 13:50 
horas, no Centro Administrativo no endereço, Rua Duque de Ca-
xias, 789, conforme especificado no PROCESSO LICITATÓRIO 
Nº 025/2013, MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 22/2013, 
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22 YAN CARLOS PIETA DEFERIDO

24
CARINE APARECIDA 
CABRAL CORREIA DEFERIDO

19 RODRIGO SUZIN DEFERIDO

CARGO: INSTRUTOR SOCIAL III:

Nº INSCRIÇÃO CANDIDATO SITUAÇÃO

10
JULIANA VEDANA 
BONETTI DEFERIDO

35
SOLANGE MARIA DEON 
DA SILVA DEFERIDO

20

FRANCIELI PALMA AN-
GINONI GOULART DOS 
SANTOS DEFERIDO

11
MARIA GORETTI MEN-
DES DEFERIDO

CARGO: INSTRUTOR SOCIAL IV

Nº INSCRIÇÃO CANDIDATO SITUAÇÃO

50
NEUSA TERESINHA 
POGERE LAZZAROTTO DEFERIDO

06
ANALICE CASAGRANDE 
CECHINEL DEFERIDO

29 ANTONIA GUARNIERI DEFERIDO

46
PAULA CAROLINE DE 
CAMPOS DEFERIDO

2. DAS INSCRIÇÕES INDEFERIDAS:

CARGO: INSTRUTOR SOCIAL I:

Nº INSCRIÇÃO CANDIDATO SITUAÇÃO MOTIVO

45
ROSELI DE CAM-
POS INDEFERIDA

DOCUMENTAÇÃO 
INCOMPLETA 
CONFORME ITEM 
3.1.1 DO EDITAL 
002/2013

CARGO: INSTRUTOR SOCIAL II:

Nº INSCRIÇÃO CANDIDATO SITUAÇÃO MOTIVO

37

NATALIA BESSE-
GATTO BERNAR-
DINO INDEFERIDA

DOCUMENTAÇÃO 
INCOMPLETA 
CONFORME ITEM 
3.1.1 DO EDITAL 
002/2013

44
PATRICIA ROSA-
NA DE CAMPOS INDEFERIDA

DOCUMENTAÇÃO 
INCOMPLETA 
CONFORME ITEM 
3.1.1 DO EDITAL 
002/2013

CARGO: INSTRUTOR SOCIAL IV:

Nº INSCRIÇÃO CANDIDATO SITUAÇÃO MOTIVO

52
PATRICIA SBA-
RAINI INDEFERIDA

DOCUMENTAÇÃO 
INCOMPLETA 
CONFORME ITEM 
3.1.1 DO EDITAL 
002/2013

CARGO: EDUCADOR SOCIAL V:

Nº INSCRIÇÃO CANDIDATO SITUAÇÃO

14
JULIANA MEIRA LAZA-
RIN DEFERIDO

08 VALDIRENE NUNES DEFERIDO
05 CRISTIANE DA SILVA DEFERIDO
04 EDILEUSA NETTO DEFERIDO

39
LEONARDO ROSSETI DE 
MELLO DEFERIDO

CARGO: EDUCADOR SOCIAL VI:

Nº INSCRIÇÃO CANDIDATO SITUAÇÃO
28 MARIANA GOMES DEFERIDO
38 JÉSICA RIZZI DEFERIDO
03 RONIVAN FRANZOSI DEFERIDO
49 MARIZABEL CATANEO DEFERIDO

51
DAVI DE ALMEIDA 
PEIXOTO DEFERIDO

41
LEONARDO DA SILVA 
COIMBRA DEFERIDO

CARGO: INSTRUTOR SOCIAL I:

Nº INSCRIÇÃO CANDIDATO SITUAÇÃO
23 IOLENE BRONDANI DEFERIDO

26
ROSA MARIA VALMOR-
BIDA ROTINI DEFERIDO

12
SIRLENE MEZZOMO 
CORREIA DOS SANTOS DEFERIDO

30 IVONE CONCI FIORESE DEFERIDO

43
MARLENE GONÇALVES 
PADILHA JUNG DEFERIDO

CARGO: INSTRUTOR SOCIAL II:

Nº INSCRIÇÃO CANDIDATO SITUAÇÃO
33 LEONARDO LIVI DEFERIDO

31
SOLANGE NATALINA 
BOSING DEFERIDO

40
TAÍS KARINE PAGNON-
CELLI DEFERIDO

21 FABIANA CÚNICO DEFERIDO

42
CAROLINA HOFMANN 
VARELI DEFERIDO

47
LUIZ GUSTAVO MENE-
GAS DE OLIVEIRA DEFERIDO

48
ANA CAROLINA MA-
FIOLLETTI DEFERIDO

49 DANIELA ROVARIS DEFERIDO

02
ANDREIA TACCA 
GRANDO DEFERIDO

13
NEULA GOMES DA 
SILVA DEFERIDO

09 DANIEL DALCIN DEFERIDO

16
MARTA DOS SANTOS 
SAQUET DEFERIDO

17 SILVANA FURLANETTO DEFERIDO

18
DAVI KUNZLER DO 
PRADO DEFERIDO

27
REGINA ECKER NE-
GRETTO DEFERIDO

25 VIVIANE DEON DEFERIDO
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004 05

CRISTIA-
NE DA 
SILVA - 9,7 0,0 9,7

005 04

EDI-
LEUSA 
NETTO - 0,0 0,0 0,0

CARGO: EDUCADOR SOCIAL VI:

CLASS.
Nº INS-
CR.

CANDI-
DATO

PONTOS 
CURSO 
ESP.

PONTOS 
CURSO 
ESP. 
MESTRA-
DO

PONTOS 
APERF. 
ÀREA

PONTOS 
TEM-
PO DE 
SERVIÇO 
REDE 
ENS.

TOTAL 
DE PON-
TOS

001 28

MA-
RIANA 
GOMES 100,0 - 66,3 32,0 198,3

002 41

LEONAR-
DO DA 
SILVA 
COIM-
BRA 100,0 - 15,9 23,0 138,9

003 49

MARI-
ZABEL 
CATA-
NEO - 133,2 0,0 133,2

004 03

RONI-
VAN 
FRAN-
ZOSI - 19,2 40,0 59,2

005 38
GESICA 
RIZZI - 0,0 43,0 43,0

006 51

DAVI 
ALMEIDA 
PEIXOTO - 8,15 0,0 8,15

CARGO: INSTRUTOR  SOCIAL I:

CLASS. Nº INSCR. CANDIDATO

PONTOS 
DA PROVA 
PRÁTICA

PONTOS 
APERF. 
ÀREA

TOTAL DE 
PONTOS

001 26

ROSA 
MARIA VAL-
MORBIDA 
ROTINI 316 0,0 316

002 30

IVONE 
CONCI 
FIORESE 298 9,0 307

003 12

SIRLENE 
MEZZOMO 
CORREIA 
DOS SAN-
TOS 276 1,2 277,2

004 43

MARLENE 
GONSALVES 
PADILHA 
JUNG 274 0,0 274

005 23
IOLENE 
BRONDANI 256 8,0 264

15
MARINES BER-
NARDI INDEFERIDA

DOCUMENTAÇÃO 
INCOMPLETA 
CONFORME ITEM 
3.1.1 DO EDITAL 
002/2013

CARGO: INSTRUTOR SOCIAL III:

Nº INSCRIÇÃO CANDIDATO SITUAÇÃO MOTIVO

34
SIRLEI TEREZI-
NHA BECK INDEFERIDA

DOCUMENTAÇÃO 
INCOMPLETA 
CONFORME ITEM 
3.1.1 DO EDITAL 
002/2013

07
OLGA GONÇAL-
VES PIRES INDEFERIDA

DOCUMENTAÇÃO 
INCOMPLETA 
CONFORME ITEM 
3.1.1 DO EDITAL 
002/2013

3. DA CLASSIFICAÇÃO

CARGO: EDUCADOR SOCIAL II:

CLASS.
Nº INS-
CR.

CANDI-
DATO

PONTOS 
CURSO 
ESPE-
CIALIZ.

PONTOS 
CURSO 
ESP. 
MESTRA-
DO

PONTOS 
APERF. 
ÁREA

PONTOS 
TEM-
PO DE 
SERVIÇO 
REDE 
ENS.

TOTAL 
DE PON-
TOS

001 01

ERITA 
INÊS 
BECK 100 - 46,3 38 184,3

002 36

SAIARA 
DE OLI-
VEIRA 100 - 3,0 66 169,0

CARGO: EDUCADOR SOCIAL IV:

CLASS. Nº INSCR.
CANDIDA-
TO

PONTOS 
CURSO 
ESPECIA-
LIZ.

PONTOS 
APERF. 
ÀREA

PONTOS 
TEMPO 
DE SERVI-
ÇO REDE 
ENS.

TOTAL DE 
PONTOS

001 32

FÁTIMA 
LAZARINI 
SCHEFFER 0,5 153,0 153,5

CARGO: EDUCADOR SOCIAL V:

CLASS.
Nº INS-
CR.

CANDI-
DATO

PONTOS 
CURSO 
ESPE-
CIALIZ.

PONTOS 
CURSO 
ESP. 
MESTRA-
DO

PONTOS 
APERF. 
ÀREA

PONTOS 
TEM-
PO DE 
SERVIÇO 
REDE 
ENS.

TOTAL 
DE PON-
TOS

001 08

VALDI-
RENE 
NUNES - 30,0 14,0 44,0

002 39

LEO-
NARDO 
ROSSETI 
MELLO - 32,0 32,0

003 14

JULIANA 
MEIRA 
LAZARIN - 14,4 8,0 22,4
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São Lourenço do Oeste - SC, 08 de março de 2013.
NIVO EDE MALLMANN
Presidente da Comissão Coordenadora

Extrato da Ata do Processo Licitatório Nº 001/2013
EXTRATO DA ATA DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 001/2013
ORIGEM: Processo Licitatório Nº 001/2013 - Pregão Presencial Nº 
001/2013.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS MECÂNICOS PARA A FRO-
TA DE EQUIPAMENTOS DO MUNICÍPIO.
FORNECEDOR: CATARINENSE MANUTENÇÃO LTDA ME - CNPJ: 
95.874.780/0001-05.
VALOR: 45.375,00 (quarenta e cinco mil trezentos e setenta e 
cinco reais).
TOTAL: 45.375,00 (quarenta e cinco mil trezentos e setenta e cin-
co reais).
DATA DE ASSINATURA: 30/01/2013.
VIGÊNCIA: 30/01/2013 à 31/12/2013.
INFORMAÇÕES: licitações@saolourenco.sc.gov.br, ou (49)3344-
8588.

Extrato da Ata do Processo Licitatório Nº 001/2013 
- FMS
EXTRATO DA ATA DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 001/2013 - 
FMS
ORIGEM: Processo Licitatório Nº 001/2013 - Pregão Presencial Nº 
001/2013 - FMS

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS GERAIS DE LIMPEZA E 
SERVIÇOS GERAIS OPERACIONAL PARA POLICLINICA MUNICIPAL 
DE SAÚDE E UNIDADES.
FORNECEDOR: MARIZETE RODRIGUES MACHADO HIPPLER - 
CNPJ: 06.066.493/0001-49.
VALOR: 29.300,00 (vinte e nove mil e trezentos reais).
TOTAL: 29.300,00 (vinte e nove mil e trezentos reais).
DATA DE ASSINATURA: 01/03/2013.
VIGÊNCIA: 01/03/2013 à 31/12/2013.
INFORMAÇÕES: licitações@saolourenco.sc.gov.br, ou (49)3344-
8588.

Extrato da Ata do Processo Licitatório Nº 002/2013
EXTRATO DA ATA DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 002/2013
ORIGEM: Processo Licitatório Nº 002/2013 - Pregão Presencial Nº 
002/2013.

OBJETO: AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTÍCIOS PARA ESCO-
LAS MUNICIPAIS E GÁS P45 (CONSIGNADO).
FORNECEDOR: COMERCIAL ALVORADA LTDA - CNPJ: 
82.831.025/0001-00.
VALOR: 45.252,30 (quarenta e cinco mil duzentos e cinquenta e 
dois reais e trinta centavos).
FORNECEDOR: FABIANE MIKOLAJCZYK ME - CNPJ: 
03.966.514/0001-94.
VALOR: 1.710,00 (um mil setecentos e dez reais).
FORNECEDOR: NOAL & TREVISOL LTDA - ME - CNPJ: 
05.528.521/0001-30.
VALOR: 69.200,90 (sessenta e nove mil duzentos reais e noventa 
centavos).
FORNECEDOR: LS MERCADO LTDA - CNPJ: 07.841.640/0001-73.
VALOR: 4.903,40 (quatro mil novecentos e três reais e quarenta 
centavos).
FORNECEDOR: LOVERA & CIA LTDA ME - CNPJ: 10.329.603/0001-95.
VALOR: 10.228,00 (dez mil duzentos e vinte e oito reais).
FORNECEDOR: AP OESTE DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA 
- CNPJ: 05.919.156/0001-94.

CARGO: INSTRUTOR SOCIAL II:

CLASS. Nº INSCR. CANDIDATO
PONTOS 
APERF. ÀREA

TOTAL DE 
PONTOS

001 47

LUIZ GUSTA-
VO MENEGAS 
DE OLIVEIRA 118,35 118,35

002 09
DANIEL DAL-
CIN 95,5 95,5

003 18

DAVI KUN-
ZLER DO 
PRADO 83,15 83,15

004 02
ANDREIA TAC-
CA GRANDO 74,2 74,2

005 48

ANA CAROLI-
NA MAFEOL-
LETTI 45,0 45,0

006 21
FABIANA 
CUNICO 39,4 39,4

007 42

CAROLINA 
HOFMANN 
VARELI 37,6 37,6

008 40
TAIS KARINE 
PAGNONCELLI37,2 37,2

009 19
RODRIGO 
SUZIN 9,5 9,5

010 17
SILVANA FUR-
LANETTO 8,0 8,0

011 49
DANIELA 
ROVARIS 7,5 7,5

012 16

MARTA DOS 
SANTOS 
SAQUET 6,5 6,5

013 25
VIVIANE 
DEON 5,7 5,7

014 24

CARINE 
APARECIDA 
CABRAL COR-
REIA 5,5 5,5

015 31

SOLANGE 
NATALINA 
BOESING 4,45 4,45

016 22
YAN CARLOS 
PIETA 1,75 1,75

017 33
LEONARDO 
LIVI 1,6 1,6

018 13
NEULA GOMES 
DA SILVA 0,0 0,0

019 27

REGINA 
ECKER NE-
GRETTO 0,0 0,0

O candidato terá o dia 12 de março de 2013, para entrar com 
pedido de reconsideração, exclusivamente para sua classificação, 
junto à Comissão de Processo Seletivo, através de requerimento, 
cuja resposta será dada no dia 13 de março de 2013, através de 
comunicação oficial. 
Após o período de reconsideração, o Chefe do Poder Executivo 
homologará a classificação final do Processo Seletivo, o qual será 
publicado no Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC, site oficial do 
Município e no mural do Centro Administrativo.
Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão responsável pelo 
Processo Seletivo, de forma a não prejudicar o nível de habilitação 
dos profissionais, mantidas, em qualquer caso, as condições esta-
belecidas neste Edital.
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oitenta e cinco reais).
FORNECEDOR: W.R. PIAZZA & CIA LTDA - CNPJ: 08.374.114/0001-
03.
VALOR: 28.910,40 (vinte e oito mil novecentos e dez reais e qua-
renta centavos).
FORNECEDOR: SAN CARMO TRANSPORTE DE PASSAGEIROS 
LTDA ME - CNPJ: 07.226.094/0001-60.
VALOR: 17.374,00 (dezessete mil trezentos e setenta e quatro re-
ais).
FORNECEDOR: TRANSPORTE DE PASSAGEIROS MENEGASSI LTDA 
ME - CNPJ: 10.379.096/0001-02.
VALOR: 90.213,60 (noventa mil duzentos e treze reais e sessenta 
centavos).
FORNECEDOR: SCHVANS TRANSPORTES LTDA ME - CNPJ: 
10.460.261/0001-48.
VALOR: 66.432,00 (sessenta e seis mil quatrocentos e trinta e 
dois reais).
FORNECEDOR: V.VIAL & CIA LTDA ME - CNPJ: 14.744.731/0001-
56.
VALOR: 43.834,00 (quarenta e tres mil e oitocentos e trinta e 
quatro reais).
FORNECEDOR: J L MIOTTO TRANSPORTE ME - CNPJ: 
17.208.378/0001-88.
VALOR: 54.250,00 (cinquenta e quatro mil duzentos e cinquenta 
reais).
FORNECEDOR: LOPES TURISMO E TRANSPORTES LTDA ME - 
CNPJ: 12.384.698/0001-75.
VALOR: 23.323,00 (vinte e tres mil trezentos e vinte e tres reais).
FORNECEDOR: TRANSPORTE VITOR LTDA ME - CNPJ: 
14.373.935/0001-28.
VALOR: 80.582,40 (oitenta mil quinhentos e oitenta e dois reais e 
quarenta centavos).
TOTAL: 913.582,40 (novecentos e treze mil quinhentos e oitenta e 
dois reais e quarenta centavos).
DATA DE ASSINATURA: 31/01/2013.
VIGÊNCIA: 31/01/2013 à 31/12/2013.
INFORMAÇÕES: licitações@saolourenco.sc.gov.br, ou (49)3344-
8588.

Extrato da Ata do Processo Licitatório Nº 003/2013 
- FMS
EXTRATO DA ATA DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 003/2013 - 
FMS
ORIGEM: Processo Licitatório Nº 003/2013 - Pregão Presencial Nº 
003/2013 - FMS

OBJETO: AQUISIÇÃO DE PASSAGENS PARA TRANSPORTE DE PA-
CIENTES E ACOMPANHANTES NO TRATAMENTO FORA DO DOMI-
CÍLIO.
FORNECEDOR: REUNIDAS TURISMO S/A - CNPJ: 04.176.082/0001-
80.
VALOR: 91.038,04 (noventa e um mil e trinta e oito reais e quatro 
centavos).
TOTAL: 91.038,04 (noventa e um mil e trinta e oito reais e quatro 
centavos).
DATA DE ASSINATURA: 05/03/2013.
VIGÊNCIA: 05/03/2013 à 31/12/2013.
INFORMAÇÕES: licitações@saolourenco.sc.gov.br, ou (49)3344-
8588.

Extrato da Ata do Processo Licitatório Nº 004/2013
EXTRATO DA ATA DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 004/2013
ORIGEM: Processo Licitatório Nº 004/2013 - Pregão Presencial Nº 
004/2013.

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ESCOLARES E DE EXPEDIEN-
TE, PARA OS ALUNOS DO ENSINO FUNDAMENTAL E EDUCAÇÃO 

VALOR: 13.212,40 (treze mil duzentos e doze reais e quarenta 
centavos).
FORNECEDOR: SCS COMÉRCIO LTDA - CNPJ: 13.995.853/0001-
52.
VALOR: 22.381,00 (vinte e dois mil trezentos e oitenta e um reais).
FORNECEDOR: RENATA CRISTINA RADIN RICARDI ME - CNPJ: 
13.397.299/0001-01.
VALOR: 4.884,00 (quatro mil oitocentos e cinco reais).
FORNECEDOR: SONIA FRANCHINI ME - CNPJ: 12.233.685/0001-03.
VALOR: 22.951,70 (vinte e dois mil novecentos e cinquenta e um 
reais e setenta centavos ).
TOTAL: 194.723,70 (cento e noventa e quatro mil setecentos e 
vinte e três reais e setenta centavos).
DATA DE ASSINATURA: 30/01/2013.
VIGÊNCIA: 30/01/2013 à 31/12/2013.
INFORMAÇÕES: licitações@saolourenco.sc.gov.br, ou (49)3344-
8588.

Extrato da Ata do Processo Licitatório Nº 002/2013 
- FMS
EXTRATO DA ATA DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 002/2013 - 
FMS
ORIGEM: Processo Licitatório Nº 002/2013 - Pregão Presencial Nº 
002/2013 - FMS

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS PARA MANUTENÇÃO NOS 
EQUIPAMENTOS DE ODONTOLOGIA DA POLICLINICA MUNICIPAL 
E UNIDADES DE ATENDIMENTO ODONTOLÓGICOS.
FORNECEDOR: RBA MEDI SUPRIMENTOS HOSPITALARES LTDA - 
CNPJ: 14.892.504/0001-78.
VALOR: 56.400,00 (cinquenta e seis mil e quatrocentos reais).
TOTAL: 56.400,00 (cinquenta e seis mil e quatrocentos reais).
DATA DE ASSINATURA: 25/02/2013.
VIGÊNCIA: 25/02/2013 à 31/12/2013.
INFORMAÇÕES: licitações@saolourenco.sc.gov.br, ou (49)3344-
8588.

Extrato da Ata do Processo Licitatório Nº 003/2013
EXTRATO DA ATA DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 003/2013
ORIGEM: Processo Licitatório Nº 003/2013 - Pregão Presencial Nº 
003/2013.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
PRESTAR SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR, PARA O ANO LE-
TIVO DE 2013.
FORNECEDOR: VITALINO BALDIN ME - CNPJ: 02.788.246/0001-03.
VALOR: 51.313,60 (cinquenta e um mil trezentos e treze reais e 
sessenta centavos).
FORNECEDOR: V. BERGGOZZA ME - CNPJ: 03.549.337/0001-40.
VALOR: 68.911,60 (sessenta e oito mil novecentos e onze reais e 
sessenta centavos).
FORNECEDOR: ANTONIO LISIAK ME - CNPJ: 04.759.710/0001-50.
VALOR: 39.920,00 (trinta e nove mil novecentos e vinte reais).
FORNECEDOR: V.MARTINS DA SILVA E CIA LTDA - CNPJ: 
04.828.072/0001-82.
VALOR: 97.947,80 (noventa e sete mil novecentos e quarenta e 
sete reais e oitenta centavos).
FORNECEDOR: ROSA & PELIZZER LTDA ME - CNPJ: 
07.120.522/0001-76.
VALOR: 69.852,00 (sessenta e nove mil oitocentos e cinquenta e 
dois reais).
FORNECEDOR: LUIZ ALBERTO MIOTTO-ME - CNPJ: 
04.885.124/0001-52.
VALOR: 37.814,00 (trinta e sete mil oitocentos e quatorze reais).
FORNECEDOR: BENETTI & FERRARI TRANSPORTES LTDA ME - 
CNPJ: 07.704.346/0001-10.
VALOR: 145.885,00 (cento e quarenta e cinco mil e oitocentos e 
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e oitenta centavos).
FORNECEDOR: CENTERMEDI COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPIT. 
LTDA - CNPJ: 03.652.030/0001-70.
VALOR: 35.060,00 (trinta e cinco mil e sessenta reais).
FORNECEDOR: 1000 MEDIC DISTRIBUIDORA IMP. EXP. DE MEDI-
CAMENTO - CNPJ: 05.993.698/0001-07.
VALOR: 511,70 (quinhentos e onze reais).
FORNECEDOR: ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA 
- CNPJ: 00.802.002/0001-02.
VALOR: 16.241,00 (dezesseis mil duzentos e quarenta um reais).
FORNECEDOR: S & R DISTRIBUIDORA LTDA ME - CNPJ: 
04.889.315/0001-92.
VALOR: 18.096,00 (dezoito mil e noventa e seis reais).
FORNECEDOR: DIMERIOS MATERIAS CIRURGICOS LTDA - CNPJ: 
74.127.473/0001-90.
VALOR: 29.455,00 (vinte e nove mil quatrocentos e cinquenta e 
cinco reais).
FORNECEDOR: PROMEFARMA REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS 
LTDA - CNPJ: 81.706.251/0001-98.
VALOR: 12.630,00 (doze mil seiscentos e trinta reais).
FORNECEDOR: LA DALLA PORTA JUNIOR - CNPJ: 11.145.401/0001-
56.
VALOR: 15.655,00 (quinze mil seiscentos e cinquenta e cinco re-
ais).
FORNECEDOR: DIMACI MATERIAL CIRURGICO LTDA - CNPJ: 
00.656.468/0001-39.
VALOR: 88.257,00 (oitenta e oito mil duzentos e cinquenta e sete 
reais).
FORNECEDOR: LICIMED DISTRIBUIIDORA DE MEDICAMENTOS 
LTDA - CNPJ: 04.071.245/0001-60
VALOR: 15.998,00 (quinze mil novecentos e noventa e oito reais).
FORNECEDOR: FERNAMED LTDA - CNPJ: 04.759.433/0001-86.
VALOR: 12.949,00 (doze mil novecentos e quarenta e nove reais).
FORNECEDOR: IDEALMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 
LTDA - CNPJ: 09.285.600/0001-18.
VALOR: 21.103,00 (vinte e um mil cento e três reais).
FORNECEDOR: ANDROMEDA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMEN-
TOS LTDA ME - CNPJ: 13.568.558/0001-10.
VALOR: 31.742,50 (trinta e um mil setecentos e quarenta e dois 
reais e cinquenta centavos).
FORNECEDOR: SULMEDIC COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA 
- CNPJ: 09.944.371/0001-04.
VALOR: 37.200,00 (trinta e sete mil duzentos reais).
FORNECEDOR: DIMEVA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 
LTDA EPP - CNPJ: 76.386.283/0001-13.
VALOR: 9.882,50 (nove mil oitocentos e oitenta e dois reais e 
cinquenta centavos).
FORNECEDOR: NOVASUL COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALA-
RES LTDA - CNPJ: 14.595.725/0001-84.
VALOR: 25.250,00 (vinte e cinco mil duzentos e cinquenta reais).
TOTAL: 524.805,38 (quinhentos e vinte e quatro mil oitocentos e 
cinco reais e trinta e oito centavos).
DATA DE ASSINATURA: 04/03/2013.
VIGÊNCIA: 04/03/2013 à 31/12/2013.
INFORMAÇÕES: licitações@saolourenco.sc.gov.br, ou (49)3344-
8588.

Extrato da Ata do Processo Licitatório Nº 005/2013
EXTRATO DA ATA DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 005/2013
ORIGEM: Processo Licitatório Nº 005/2013 - Pregão Presencial Nº 
005/2013.

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSUMO, LIMPEZA E 
EXPEDIENTE A SEREM UTILIZADOS NO CENTRO ADMINISTRATI-
VO MUNICIPAL.
FORNECEDOR: MULTIAÇÃO PRODUTOS E EQUIPAMENTOS P/LIM-
PEZA LTDA - CNPJ: 73.244.337/0001-18.
VALOR: 17.934,40 (dezessete mil novecentos e trinta e quatro 

INFANTIL DAS ESCOLAS MUNICIPAIS, PARA O ANO LETIVO DE 
2013.
FORNECEDOR: SILVA & GOBI LTDA - ME - CNPJ: 85.097.467/0001-
54.
VALOR: 2.156,40 (dois mil cento e cinquenta e seis reais e qua-
renta centavos).
FORNECEDOR: POTENCIA SOM E INFORMATICA LTDA - CNPJ: 
03.958.284/0001-11.
VALOR: 5.864,00 (cinco mil oitocentos e sessenta e quatro reais).
FORNECEDOR: NOAL & TREVISOL LTDA - ME - CNPJ: 
05.528.521/0001-30.
VALOR: 621,00 (seiscentos e vinte e um reais).
FORNECEDOR: TELECOPY EQUIPAMENTOS LTDA - CNPJ: 
04.303.600/0001-80.
VALOR: 16.973,10 (dezesseis mil novecentos e setenta e tres reais 
e dez centavos).
FORNECEDOR: SCS COMÉRCIO LTDA - CNPJ: 13.995.853/0001-52.
VALOR: 6.983,48 (seis mil novecentos e oitenta e tres reais e qua-
renta e oito centavos).
FORNECEDOR: JACKSON NEIMAR PEDRASSANI ME - CNPJ: 
09.552.508/0001-77.
VALOR: 11.026,90 (onze mil vinte e seis reais e noventa centavos).
FORNECEDOR: ASTOR STAUDT - ME - CNPJ: 91.824.383/0001-78.
VALOR: 11.785,50 (onze mil setecentos e oitenta e cinco reais e 
cinquenta centavos).
FORNECEDOR: PÉGASUS ATACADISTA LTDA ME - CNPJ: 
14.797.430/0001-90.
VALOR: 8.269,60 (oito mil duzentos e sessenta e nove reais e 
sessenta centavos).
FORNECEDOR: INFOTRIZ COMERCIAL LTDA - CNPJ: 
04.586.694/0001-41.
VALOR: 72.062,52 (setenta e dois mil sessenta e dois reais e cin-
quenta e dois centavos).
TOTAL: 135.742,50 (cento e trinta e cinco mil setecentos e qua-
renta e dois reais e cinquenta centavos).
DATA DE ASSINATURA: 05/02/2013.
VIGÊNCIA: 05/02/2013 à 31/12/2013.
INFORMAÇÕES: licitações@saolourenco.sc.gov.br, ou (49)3344-
8588.

Extrato da Ata do Processo Licitatório Nº 004/2013 
- FMS
EXTRATO DA ATA DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 004/2013 - 
FMS
ORIGEM: Processo Licitatório Nº 004/2013 - Pregão Presencial Nº 
004/2013 - FMS

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA DISTRIBUIÇÃO A 
PACIENTES NAS ESFs, CAPS E POLICLINICA MUNICIPAL.
FORNECEDOR: DAMEDI-DAMBROS COM. DE MEDICAMENTOS - 
CNPJ: 95.368.320/0001-05.
VALOR: 19.731,88 (dezenove mil setecentos e trinta e um reais e 
oitenta e oito centavos).
FORNECEDOR: PROSAUDE DISTRIB.DE MEDICAMENTOS LTDA - 
CNPJ: 85.247.385/0001-49.
VALOR: 10.282,00 (dez mil duzentos e oitenta e dois reais).
FORNECEDOR: ANGEOMED COM. PRODUTOS MEDICOS HOSPI-
TALARES LTDA - CNPJ: 02.607.956/0001-81.
VALOR: 29.719,00 (vinte e nove mil setecentos e dezenove reais).
FORNECEDOR: PRODIET FARMACEUTICA LTDA - CNPJ: 
81.887.838/0001-40.
VALOR: 27.060,00 (vinte e sete mil e sessenta reais).
FORNECEDOR: DIMASTER - COMERCIO DE PROD. HOSPITALA-
RES LTDA - CNPJ: 02.520.829/0001-40.
VALOR: 30.600,00 (trinta mil e seiscentos reais).
FORNECEDOR: A.G. KIENEN E CIA LTDA - CNPJ: 82.225.947/0001-
65.
VALOR: 37.381,80 (trinta e sete mil trezentos e oitenta e um reais 



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 252

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 119411/03/2013 (Segunda-feira)

centavos).
TOTAL: 27.055,20 (vinte e sete mil e cinquenta e cinco reais e 
vinte centavos).
DATA DE ASSINATURA: 06/03/2013.
VIGÊNCIA: 06/03/2013 à 31/12/2013.
INFORMAÇÕES: licitações@saolourenco.sc.gov.br, ou (49)3344-
8588.

Extrato da Ata do Processo Licitatório Nº 006/2013 
- FMS
EXTRATO DA ATA DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 006/2013 - 
FMS
ORIGEM: Processo Licitatório Nº 006/2013 - Pregão Presencial Nº 
006/2013 - FMS

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE HIGIENE, LIMPEZA E CO-
ZINHA, PARA USO NAS ESFs E POLICLINICA MUNICIPAL DE SAÚ-
DE.
FORNECEDOR: ROZELI GRACIOLA FRANCHINI COM. DE GÁS - 
CNPJ: 05.757.115/0001-49.
VALOR: 1.560,00 (um mil quinhentos e sessenta reais).
FORNECEDOR: AP OESTE DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA 
- CNPJ: 05.919.156/0001-94.
VALOR: 9.821,55 (nove mil oitocentos e vinte e um reais e cin-
quenta centavos).
FORNECEDOR: SCS COMÉRCIO LTDA - CNPJ: 13.995.853/0001-
52.
VALOR: 6.508,50 (seis mil quinhentos e oito reais e cinquenta 
centavos).
FORNECEDOR: LS MERCADO LTDA - CNPJ: 07.841.640/0001-73.
VALOR: 4.134,00 (quatro mil cento e trinta e quatro reais).
FORNECEDOR: SIPROLIMP - SIMIONATO PRODUTOS DE LIMPEZA 
LTDA - CNPJ: 05.340.608/0001-89.
VALOR: 2.303,90 (dois mil trezentos e três reais e noventa cen-
tavos).
TOTAL: 24.327,95 (vinte e quatro mil trezentos e vinte e sete reais 
e noventa e cinco centavos).
DATA DE ASSINATURA: 25/02/2013.
VIGÊNCIA: 25/02/2013 à 31/12/2013.
INFORMAÇÕES: licitações@saolourenco.sc.gov.br, ou (49)3344-
8588.

Extrato da Ata do Processo Licitatório Nº 007/2013
EXTRATO DA ATA DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 007/2013
ORIGEM: Processo Licitatório Nº 007/2013 - Pregão Presencial Nº 
006/2013.

OBJETO: AQUISIÇÃO DE GASOLINA E ÓLEO DIESEL.
FORNECEDOR: MAXSUL DISTRIBUIDORA DE COMBUSTÍVEIS 
LTDA - CNPJ: 00.326.969/0003-19.
VALOR: 649.600,00 (seiscentos e quarenta e nove mil seiscentos 
reais).
TOTAL: 649.600,00 (seiscentos e quarenta e nove mil seiscentos 
reais).
DATA DE ASSINATURA: 04/02/2013.
VIGÊNCIA: 04/02/2013 à 31/12/2013.
INFORMAÇÕES: licitações@saolourenco.sc.gov.br, ou (49)3344-
8588.

Extrato da Ata do Processo Licitatório Nº 008/2013
EXTRATO DA ATA DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 008/2013
ORIGEM: Processo Licitatório Nº 008/2013 - Pregão Presencial Nº 
007/2013.

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE LIMPEZA E HIGIENE A 

reais e quarenta centavos).
FORNECEDOR: SILVA & GOBI LTDA - ME - CNPJ: 85.097.467/0001-54
VALOR: 1.290,70 (um mil duzentos e noventa reais e setenta cen-
tavos).
FORNECEDOR: COMERCIAL ALVORADA LTDA - CNPJ: 
82.831.025/0001-00
VALOR: 3.200,00 (três mil e duzentos reais).
FORNECEDOR: NOAL & TREVISOL LTDA - ME - CNPJ: 
05.528.521/0001-30.
VALOR: 2.814,50 (dois mil oitocentos e quatorze reais e cinquenta 
centavos).
FORNECEDOR: SANCAPEL SOLUÇÕES PARA HIGIENE PROFISSIO-
NAL LTDA - CNPJ: 08.950.231/0001-78.
VALOR: 1.621,00 (um mil seiscentos e vinte e um reais).
FORNECEDOR: TELECOPY EQUIPAMENTOS LTDA - CNPJ: 
04.303.600/0001-80.
VALOR: 2.191,10 (dois mil cento e noventa e um reais e dez cen-
tavos).
FORNECEDOR: AP OESTE DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA 
- CNPJ: 05.919.156/0001-94.
VALOR: 38.441,20 (trinta e oito mil quatrocentos e quarenta e um 
reais e vinte centavos).
FORNECEDOR: SCS COMÉRCIO LTDA - CNPJ: 13.995.853/0001-52.
VALOR: 7.844,30 (sete mil oitocentos e quarenta e quatro reais e 
trinta centavos).
FORNECEDOR: JACKSON NEIMAR PEDRASSANI ME - CNPJ: 
09.552.508/0001-77.
VALOR: 4.259,00 (quatro mil duzentos e cinquenta e nove reais).
FORNECEDOR: A.E.M OESTE COMERCIAL LTDA ME - CNPJ: 
12.144.365/0001-79.
VALOR: 3.010,00 (três mil e dez reais).
FORNECEDOR: ASTOR STAUDT - ME - CNPJ: 91.824.383/0001-78.
VALOR: 25.352,20 (vinte e cinco mil trezentos e cinquenta e dois 
reais e vinte centavos).
FORNECEDOR: PÉGASUS ATACADISTA LTDA ME - CNPJ: 
14.797.430/0001-90.
VALOR: 746,15 (setecentos e quarenta e seis reais e quinze cen-
tavos).
FORNECEDOR: LOTERICA E COMERCIO SL LTDA ME - CNPJ: 
15.082.583/0001-14.
VALOR: 19.506,25 (dezenove mil quinhentos e seis reais e vinte e 
cinco centavos).
TOTAL: 128.210,80 (cento e vinte e oito mil duzentos e dez reais 
e oitenta centavos).
DATA DE ASSINATURA: 05/02/2013.
VIGÊNCIA: 05/02/2013 à 31/12/2013.
INFORMAÇÕES: licitações@saolourenco.sc.gov.br, ou (49)3344-
8588.

Extrato da Ata do Processo Licitatório Nº 005/2013 
- FMS
EXTRATO DA ATA DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 005/2013 - 
FMS
ORIGEM: Processo Licitatório Nº 005/2013 - Pregão Presencial Nº 
005/2013 - FMS

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL PARA USO NO LABORATÓRIO 
DA POLICLINICA MUNICIPAL DE SAÚDE.
FORNECEDOR: QUIMIOLAB COM. DE PROD. DE LAB. LTDA - CNPJ: 
85.345.528/0001-55.
VALOR: 11.174,10 (onze mil cento e setenta e quatro reais e dez 
centavos).
FORNECEDOR: CENTERLABSC COMÉRCIO DE PROD. LABORATO-
RIAIS LTDA - CNPJ: 08.010.504/0001-02.
VALOR: 9.060,60 (nove mil sessenta reais e sessenta centavos).
FORNECEDOR: VENDRAMINI & TREVIZAN LTDA - CNPJ: 
12.021.151/0001-05.
VALOR: 6.820,50 (seis mil oitocentos e vinte reais e cinquenta 
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FORNECEDOR: MAXI DISTRIBUIDORA DE PROD. HOSPITALARES 
LTDA - CNPJ: 08.117.149/0001-67.
VALOR: 1.818,10 (um mil oitocentos e dezoito reais e dez centa-
vos).
FORNECEDOR: CIRURGICA MASTER LTDA ME - CNPJ: 
08.850.926/0001-88.
VALOR: 1.516,00 (um mil quinhentos e dezesseis reais).
FORNECEDOR: MEDICAMENTOS DE AZ LTDA ME - CNPJ: 
09.676.256/0001-98.
VALOR: 1.308,79 (um mil trezentos e oito reais e setenta e nove 
centavos).
FORNECEDOR: ODONTOESTE LTDA - CNPJ: 12.632.841/0001-09.
VALOR: 2.666,00 (dois mil seiscentos e sessenta e seis reais).
FORNECEDOR: LA DALLA PORTA JUNIOR - CNPJ: 11.145.401/0001-
56.
VALOR: 7.143,70 (sete mil cento e quarenta e três reais e setenta 
centavos).
FORNECEDOR: NOVASUL COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALA-
RES LTDA - CNPJ: 14.595.725/0001-84.
VALOR: 5.895,00 (cinco mil oitocentos e noventa e cinco reais).
FORNECEDOR: CIRURGICA BELA VISTA COM. PROD. HOSP. LTDA 
- CNPJ: 10.311.632/0001-20.
VALOR: 7.016,54 (sete mil dezesseis reais e cinquenta e quatro 
centavos).
FORNECEDOR: PLASMEDIC COM. DE MAT. PARA USO MED. E LAB. 
LTDA - CNPJ: 09.200.303/0001-22.
VALOR: 37.844,00 (trinta e sete mil oitocentos e quarenta e quatro 
reais).
TOTAL: 94.892,35 (noventa e quatro mil oitocentos e noventa e 
cinco reais e trinta e cinco centavos).
DATA DE ASSINATURA: 28/02/2013.
VIGÊNCIA: 28/02/2013 à 31/12/2013.
INFORMAÇÕES: licitações@saolourenco.sc.gov.br, ou (49)3344-
8588.

Extrato da Ata do Processo Licitatório Nº 009/2013 
- FMS
EXTRATO DA ATA DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 009/2013 - 
FMS
ORIGEM: Processo Licitatório Nº 009/2013 - Pregão Presencial Nº 
008/2013 - FMS

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE, PARA USO 
NAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE E POLICLINICA MUNICIPAL.
FORNECEDOR: SILVA & GOBI LTDA - ME - CNPJ: 85.097.467/0001-
54.
VALOR: 7.893,90 (sete mil oitocentos e noventa e três reais e 
noventa centavos).
TOTAL: 7.893,90 (sete mil oitocentos e noventa e três reais e no-
venta centavos).
DATA DE ASSINATURA: 01/03/2013.
VIGÊNCIA: 01/03/2013 à 31/12/2013.
INFORMAÇÕES: licitações@saolourenco.sc.gov.br, ou (49)3344-
8588.

Extrato da Ata do Processo Licitatório Nº 010/2013
EXTRATO DA ATA DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 010/2013
ORIGEM: Processo Licitatório Nº 010/2013 - Pregão Presencial Nº 
008/2013.

OBJETO: AQUISIÇÃO DE RECAPAGENS E PNEUS NOVOS PARA A 
FROTA DE VEÍCULOS E EQUIPAMENTOS DO MUNICÍPIO.
FORNECEDOR: VICINI PNEUS LTDA - CNPJ: 82.854.209/0004-20.
VALOR: 960,00 (novecentos e sessenta reais).
FORNECEDOR: SULREAL - COMERCIO DE PNEUS LTDA - CNPJ: 
81.478.513/0001-04
VALOR: 85.090,00 (oitenta e cinco mil e noventa reais).

SEREM UTILIZADOS NAS ESCOLAS DE EDUCAÇÃO BÁSICA PARA 
O ANO LETIVO DE 2013.
FORNECEDOR: MULTIAÇÃO PRODUTOS E EQUIPAMENTOS P/LIM-
PEZA LTDA - CNPJ: 73.244.337/0001-18.
VALOR: 18.632,00 (dezoito mil seiscentos e trinta e dois reais).
FORNECEDOR: COMERCIAL ALVORADA LTDA - CNPJ: 
82.831.025/0001-00
VALOR: 1.297,10 (um mil duzentos e noventa e sete reais e dez 
centavos).
FORNECEDOR: NOAL & TREVISOL LTDA - ME - CNPJ: 
05.528.521/0001-30.
VALOR: 4.287,88 (quatro mil duzentos e oitenta e sete reais e 
oitenta e oito centavos).
FORNECEDOR: SANCAPEL SOLUÇÕES PARA HIGIENE PROFISSIO-
NAL LTDA - CNPJ: 08.950.231/0001-78.
VALOR: 12.214,30 (doze mil duzentos e quatorze reais e trinta 
centavos).
FORNECEDOR: LS MERCADO LTDA - CNPJ: 07.841.640/0001-73.
VALOR: 3.074,80 (três mil setenta e quatro reais e oitenta cen-
tavos).
FORNECEDOR: AP OESTE DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA 
- CNPJ: 05.919.156/0001-94.
VALOR: 9.097,33 (nove mil e noventa e sete reais e trinta e tres 
centavos).
FORNECEDOR: RENATA CRISTINA RADIN RICARDI ME - CNPJ: 
13.397.299/0001-01.
VALOR: 1.369,66 (um mil trezentos e sessenta e nove reais e ses-
senta e seis centavos).
FORNECEDOR: A.E.M OESTE COMERCIAL LTDA ME - CNPJ: 
12.144.365/0001-79.
VALOR: 45.926,26 (quarenta e cinco mil novecentos e vinte e seis 
reais e vinte e seis centavos).
TOTAL: 95.899,33 (noventa e cinco mil oitocentos e noventa e 
nove reais e trinta e três centavos).
DATA DE ASSINATURA: 08/02/2013.
VIGÊNCIA: 08/02/2013 à 31/12/2013.
INFORMAÇÕES: licitações@saolourenco.sc.gov.br, ou (49)3344-
8588.

Extrato da Ata do Processo Licitatório Nº 008/2013 
- FMS
EXTRATO DA ATA DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 008/2013 - 
FMS
ORIGEM: Processo Licitatório Nº 008/2013 - Pregão Presencial Nº 
008/2013 - FMS

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HOSPITALARES PARA EFSs E 
POLICLINICA MUNICIPAL DE SAÚDE.
FORNECEDOR: DAMEDI-DAMBROS COM. DE MEDICAMENTOS - 
CNPJ: 95.368.320/0001-05.
VALOR: 14.740,59 (quatorze mil setecentos e quarenta reais e 
cinquenta e nove centavos).
FORNECEDOR: CASA CIRURGICA CHAPECO LTDA - CNPJ: 
02.756.441/0001-43.
VALOR: 2.739,75 (dois mil setecentos e trinta e nove reais e se-
tenta e cinco centavos).
FORNECEDOR: ALIANCA HOSPITALAR LTDA - CNPJ: 
03.501.603/0001-65.
VALOR: 10.665,63 (dez mil seiscentos e sessenta e cinco reais e 
sessenta centavos).
FORNECEDOR: ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA 
- CNPJ: 00.802.002/0001-02.
VALOR: 1.049,75 (um mil e quarenta e nove reais e setenta e 
cinco centavos).
FORNECEDOR: ODONTOMEDI PRODUTOS ODONTOLOGICO E 
HOSP. LTDA - CNPJ: 06.194.440/0001-03.
VALOR: 488,50 (quatrocentos e oitenta e oito reais e cinquenta 
centavos).
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OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS GERAIS DE LIMPEZA E 
SERVIÇOS GERAIS OPERACIONAL PARA O CENTRO ADMINISTRA-
TIVO MUNICIPAL E ESCOLAS MUNICIPAIS, BEM COMO, SERVI-
ÇOS DE LIMPEZA E CONSERVAÇÃO DE VIAS PÚBLICAS DO MUNI-
CÍPIO E JARDINAGEM PARA O PERÍMETRO URBANO.
FORNECEDOR: MARIZETE RODRIGUES MACHADO HIPPLER - 
CNPJ: 06.066.493/0001-49.
VALOR: 167.620,00 (treze mil e quinhentos reais).
TOTAL: 167.620,00 (treze mil e quinhentos reais).
DATA DE ASSINATURA: 05/03/2013.
VIGÊNCIA: 05/03/2013 à 31/12/2013.
INFORMAÇÕES: licitações@saolourenco.sc.gov.br, ou (49)3344-
8588.

Extrato da Ata do Processo Licitatório Nº 013/2013
EXTRATO DA ATA DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 013/2013
ORIGEM: Processo Licitatório Nº 013/2013 - Pregão Presencial Nº 
011/2013.

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA E CONSUL-
TORIA NA ÁREA CONTÁBIL, FINANCEIRA, ORÇAMENTÁRIA E 
CONTROLE INTERNO NA ORIENTAÇÃO AOS TÉCNICOS MUNICI-
PAIS QUE ATUAM NESTAS ÁREAS. ASSESSORIA E CONSULTORIA 
PARA IMPLEMENTAÇÃO DAS NOVAS NORMAS DE CONTABILIDA-
DE APLICADAS AO SETOR PÚBLICO - NBCASP. AS ORIENTAÇÕES 
SERÃO PRESENCIAIS, POR TELEFONE, E-MAIL E SE FOR O CASO 
COM PARECERES E ORIENTAÇÃO POR ESCRITO. ORIENTAÇÃO 
NA ELABORAÇÃO E ACOMPANHAMENTO DAS PEÇAS DE PLANE-
JAMENTO (PPA, LDO E LOA). ORIENTAÇÃO NA ELABORAÇÃO DAS 
INFORMAÇÕES PARA O S-FINGE, SIOPS, SIOPE, SISTN E RELA-
TÓRIOS DA LRF.
FORNECEDOR: T&Z CONTABILIDADE E ASSESSORIA S/S LTDA - 
CNPJ: 07.897.023/0001-90.
VALOR: 119.900,00 (cento e dezenove mil e novecentos reais).
TOTAL: 119.900,00 (cento e dezenove mil e novecentos reais).
DATA DE ASSINATURA: 08/02/2013.
VIGÊNCIA: 08/02/2013 à 31/12/2013.
INFORMAÇÕES: licitações@saolourenco.sc.gov.br, ou (49)3344-
8588.

Extrato da Ata do Processo Licitatório Nº 014/2013
EXTRATO DA ATA DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 014/2013
ORIGEM: Processo Licitatório Nº 014/2013 - Pregão Presencial Nº 
012/2013.

OBJETO: AQUISIÇÃO DE RECARGAS DE TONNER PARA IMPRES-
SORAS DE VÁRIOS MODELOS E MARCAS DE PATRIMÔNIO DO 
MUNICÍPIO.
FORNECEDOR: D. G. LAZARIN EPP - CNPJ: 05.874.059/0001-22
VALOR: 51.900,00 (cinquenta e um mil e novecentos reais).
TOTAL: 51.900,00 (cinquenta e um mil e novecentos reais).
DATA DE ASSINATURA: 19/02/2013.
VIGÊNCIA: 19/02/2013 à 31/12/2013.
INFORMAÇÕES: licitações@saolourenco.sc.gov.br, ou (49)3344-
8588.

Extrato da Ata do Processo Licitatório Nº 015/2013
EXTRATO DA ATA DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 015/2013
ORIGEM: Processo Licitatório Nº 015/2013 - Pregão Presencial Nº 
013/2013.

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MÓVEIS ESCOLARES, PARA AS ESCOLAS 
DA REDE PUBLICA MUNICIPAL DE ENSINO.
FORNECEDOR: RD COMERCIO DE MÓVEIS LTDA - CNPJ: 
06.336.209/0001-07

FORNECEDOR: BORGES PNEUS E TRANSPORTES LTDA ME - CNPJ: 
04.223.949/0001-01.
VALOR: 45.457,00 (quarenta e cinco mil quatrocentos e cinquenta 
e sete reais).
FORNECEDOR: JK PNEUS LTDA - CNPJ: 78.653.946/0015-40.
VALOR: 31.946,32 (trinta e um mil novecentos e quarenta e seis 
reais e trinta e dois centavos).
FORNECEDOR: MODELO PNEUS LTDA - CNPJ: 94.510.682/0001-
26.
VALOR: 45.760,00 (quarenta e cinco mil setecentos e sessenta 
reais).
FORNECEDOR: RECAPADORA ECCO LTDA ME - CNPJ: 
06.098.379/0001-09.
VALOR: 4.204,00 (quatro mil e duzentos e quatro reais).
FORNECEDOR: JOAÇABA PNEUS LTDA - CNPJ: 84.587.245/0001-57.
VALOR: 222.417,80 (duzentos e vinte dois mil quatrocentos e de-
zessete reais e oitenta centavos).
TOTAL: 435.835,12 (quatrocentos e trinta e cinco mil oitocentos e 
trinta e cinco reais e doze centavos).
DATA DE ASSINATURA: 08/02/2013.
VIGÊNCIA: 08/02/2013 à 31/12/2013.
INFORMAÇÕES: licitações@saolourenco.sc.gov.br, ou (49)3344-
8588.

Extrato da Ata do Processo Licitatório Nº 010/2013 
- FMS
EXTRATO DA ATA DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 010/2013 - 
FMS
ORIGEM: Processo Licitatório Nº 010/2013 - Pregão Presencial Nº 
009/2013 - FMS

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
TRANSPORTE DE PACIENTES NO TRATAMENTO FORA DO DOMI-
CILIO.
FORNECEDOR: TRANSLOVERA TRANSP. E TURISMO LTDA - CNPJ: 
80.445.505/0001-07.
VALOR: 50.800,00 (cinquenta mil e oitocentos reais).
TOTAL: 50.800,00 (cinquenta mil e oitocentos reais).
DATA DE ASSINATURA: 04/03/2013.
VIGÊNCIA: 04/03/2013 à 31/12/2013.
INFORMAÇÕES: licitações@saolourenco.sc.gov.br, ou (49)3344-
8588.

Extrato da Ata do Processo Licitatório Nº 011/2013
EXTRATO DA ATA DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 011/2013
ORIGEM: Processo Licitatório Nº 011/2013 - Pregão Presencial Nº 
009/2013.

OBJETO: RENOVAÇÃO DA LICENÇA DO SOFTWARE ANTIVÍRUS 
UTILIZADO NA INFRAESTRUTURA DE TECNOLOGIA DA INFOR-
MAÇÃO.
FORNECEDOR: FRANCIELI DELA GIUSTINA ME - CNPJ: 
10.463.951/0001-50.
VALOR: 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais).
TOTAL: 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais).
DATA DE ASSINATURA: 08/02/2013.
VIGÊNCIA: 08/02/2013 à 31/12/2013.
INFORMAÇÕES: licitações@saolourenco.sc.gov.br, ou (49)3344-
8588.

Extrato da Ata do Processo Licitatório Nº 012/2013
EXTRATO DA ATA DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 012/2013
ORIGEM: Processo Licitatório Nº 012/2013 - Pregão Presencial Nº 
010/2013.
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ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - CAE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

JUCÉLIO KREMER, Prefeito Municipal de São Pedro de Alcântara-
SC, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o 
disposto da Lei Municipal nº. 160, de 15 de fevereiro de 2001,

RESOLVE:
Art. 1º - Nomear os integrantes do Conselho Municipal de Alimen-
tação Escolar, que terá a seguinte composição:

I - Representante do Poder Executivo
Titular - Edson José da Silva Filho.
Suplente - Francisleine Kuhn Pavanati.

II - Representante da Sociedade Civil
Titular - Otir Kuhn.
Suplente - Ariane Hames.

Titular - Maricélia Lohn da Silva.
Suplente - Marcelo Pavanati.

III - Representante dos Professores/Trabalhadores da Educação
Titular - Rosângela Maria Laurentino.
Suplente - Lorenice Reitz Kuhn.

Titular - Sueli Maria Stähelin.
Suplente - Rosemari Reitz Francener.

IV - Representantes de Pais de Alunos
Titular -José Bruno Müller.
Suplente - Josiaurea Martins da Silva.

Titular - Gisele Matias Junckes.
Suplente - Solane Medeiros.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Art. 4º - Registra-se, publique-se e cumpre-se.

São Pedro de Alcântara, 05 de março de 2013.
JUCÉLIO KREMER
Prefeito Municipal

Contrato de Prestação de Serviço N.º 035/2013
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO N.º 035/2013

Contrato de Prestação de Serviço que entre si celebram o MUNI-
CÍPIO DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA, Estado de Santa Catarina, 
com sede na Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro, inscrito 
no CNPJ/MF sob o N.º 01.613.101/0001-09, neste ato represen-
tado por seu Prefeito Municipal, Sr. JUCÉLIO KREMER, doravante 
denominado simplesmente PREFEITURA, e de outro lado MARUIM 
EMPREITEIRA DE MÃO DE OBRA LTDA, inscrita no CNPJ sob nº. 
04.956.982/0001-40, com sede a Rua Luiz Fagundes, nº. 1399, 
Picadas do Sul, São José/SC, doravante denominado CONTRATA-
DO, mediante sujeição mútua às cláusulas e condições a seguir 
estabelecidas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO DO CONTRATO:
1.1 Este contrato tem como objeto a prestação de serviço o con-
serto da rede pluvial em Santa Teresa - São Pedro de Alcântara.
CLÁUSULA SEGUNDA - DO PAGAMENTO:
2.1- A PREFEITURA pagará ao CONTRATADO pela prestação de 
serviço definido no objeto do contrato, o valor de R$ 1.422,00 
(um mil quatrocentos e vinte dois reais), sendo 60% referente ao 
material e 40% mão de obra.

VALOR: 1.750,00 (um mil e setecentos e cinquenta reais).
FORNECEDOR: N.G. INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA - CNPJ: 
72.271.851/0001-80
VALOR: 104,700,00 (cento e quatro mil e setecentos reais).
FORNECEDOR: MB CATARINENSE LTDA ME - CNPJ: 
16.961.181/0001-52
VALOR: 2.298,00 (dois mil duzentos e noventa e oito reais).
TOTAL: 108.748,00 (cento e oito mil setecentos e quarenta e oito 
reais).
DATA DE ASSINATURA: 19/02/2013.
VIGÊNCIA: 19/02/2013 à 31/12/2013.
INFORMAÇÕES: licitações@saolourenco.sc.gov.br, ou (49)3344-
8588.

Extrato da Ata do Processo Licitatório Nº 017/2013
EXTRATO DA ATA DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 017/2013
ORIGEM: Processo Licitatório Nº 017/2013 - Pregão Presencial Nº 
014/2013.

OBJETO: AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTÍCIOS PARA OS CLU-
BES DE IDOSOS DO MUNICÍPIO PARA O PERÍODO DE MARÇO A 
NOVEMBRO DE 2013.
FORNECEDOR: FABIANE MIKOLAJCZYK ME - CNPJ: 
03.966.514/0001-94
VALOR: 19.800,00 (dezenove mil e oitocentos reais).
FORNECEDOR: LS MERCADOLTDA - CNPJ: 07.841.640/0001-73
VALOR: 23.000,00 (vinte e três mil reais).
TOTAL: 42.800,00 (quarenta e dois mil e oitocentos reais).
DATA DE ASSINATURA: 01/03/2013.
VIGÊNCIA: 01/03/2013 à 31/12/2013.
INFORMAÇÕES: licitações@saolourenco.sc.gov.br, ou (49)3344-
8588.

São Pedro de Alcântara

Prefeitura

Portaria N.º 113/2013
PORTARIA n.º 113/2013
Exonera EDNA REGINA STAHELIN do cargo de Auxiliar de Serviços 
Gerais.

JUCÉLIO KREMER, Prefeito Municipal de São Pedro de Alcântara, 
no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com o dis-
posto no Art. 45, Inciso IV, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1.º- Exonerar EDNA REGINA STAHELIN do cargo de Auxiliar 
de Serviços Gerais, contrato de trabalho nº. 025/2013.

Art. 2.º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3.º- Registra-se, publique-se e cumpra-se.

São Pedro de Alcântara/SC, 07 de março de 2013.
JUCÉLIO KREMER
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado em ____/ ____/2013.

Portaria Nº. 111/2013
PORTARIA nº. 111/2013
NOMEIA OS INTEGRANTES DO CONSELHO MUNICIPAL DE 
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4.1.  O prazo de vigência deste contrato será de apenas um dia, 
ou seja, 08/03/2013.
4.2.  Este contrato poderá ser rescindido pelas partes a qualquer 
momento, desde que não sejam observadas as exigências acima 
citadas.
4.2.1.  Também poderá ocorrer a rescisão contratual, por iniciativa 
da PREFEITURA, por conveniência pública, nos termos definidos 
na Lei n.º 8.666/1993.

CLÁUSULA QUINTA - DOS RECURSOS:
5.1.  As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta 
do Orçamento Fiscal Vigente.

CLÁUSULA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:
6.1.  As partes elegem o foro da Comarca de São José/SC para di-
rimir quaisquer questões atinentes a este contrato, com renúncia 
expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja.
6.2.  Aplicam-se à execução deste contrato e aos casos omissos, 
as normas da Lei nº 8.666/93, os preceitos de direito público, os 
princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito 
privado.

Assim, acordadas e ajustadas PREFEITURA e CONTRATADO as-
sinam este instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma.

São Pedro de Alcântara/SC, 06 de março de 2013.
JUCÉLIO KREMER
Prefeito Municipal 

NENEM SOM
Contratado

Contrato Nº 037/2013
CONTRATO Nº 037/2013

Contrato de Prestação de Serviço que entre si celebram o MUNI-
CÍPIO DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA, Estado de Santa Catarina, 
com sede na Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro, inscrito 
no CNPJ/MF sob o nº. 01.613.101/0001-09, neste ato represen-
tado por seu Prefeito Municipal, Sr. JUCÉLIO KREMER, doravante 
denominado simplesmente PREFEITURA, e de outro lado o Sr. Re-
ginaldo de Freitas Corrêa, inscrito no CPF sob nº. 863.675.369-49, 
portador do RG: 2.789.161, doravante denominado CONTRATA-
DO, mediante sujeição mútua às cláusulas e condições a seguir 
estabelecidas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO DO CONTRATO:
1.1. Este contrato tem como objeto à prestação de serviço, a troca 
dos condutores do ramal de entrada de energia; troca nos con-
dutores de alimentação para ar condicionado; mudança no CD de 
distribuição para salas da biblioteca e vídeo. O serviço será execu-
tado junto a Escola Municipal Dr. Adalberto Tolentino de Carvalho, 
em Santa Teresa - São Pedro de Alcântara.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PAGAMENTO:
2.1. A PREFEITURA pagará ao CONTRATADO pela prestação de 
serviço definido no objeto do contrato, o valor de R$ 1.990,00 (mil 
cento novecentos e noventa reais).

CLÁUSULA TERCEIRA - DO REAJUSTAMENTO:
3.1. O preço contratado não será reajustado.

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA E DA RESCISÃO:
4.1. O prazo de vigência deste contrato será no período de 
08/03/2013 a 13/03/2013.
4.2. Este contrato poderá ser rescindido pelas partes a qualquer 
momento, desde que não sejam observadas as exigências acima 
citadas.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO REAJUSTAMENTO:
3.1- O preço contratado não será reajustado.
CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA E DA RESCISÃO:
4.1- O prazo de vigência deste contrato será de 04/03/2013 a 
06/03/2013.
4.2- Este contrato poderá ser rescindido pelas partes a qualquer 
momento, desde que não sejam observadas as exigências acima 
citadas.
4.2.1- Também poderá ocorrer a rescisão contratual, por iniciativa 
da PREFEITURA, por conveniência pública, nos termos definidos 
na Lei n.º 8.666/1993.

CLÁUSULA QUINTA - DOS RECURSOS:
5.1- As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta do 
Orçamento Fiscal Vigente.

CLÁUSULA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:
6.1- As partes elegem o foro da Comarca de São José/SC para di-
rimir quaisquer questões atinentes a este contrato, com renúncia 
expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja.
6.2- Aplicam-se à execução deste contrato e aos casos omissos, 
as normas da Lei nº 8.666/93, os preceitos de direito público, os 
princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito 
privado.

Assim, acordadas e ajustadas PREFEITURA e CONTRATADO as-
sinam este instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma.

São Pedro de Alcântara/SC, 04 de março de 2013.
MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA 
JUCÉLIO KREMER 
Prefeito Municipal

MARUIM EMPREITEIRA DE MÃO DE OBRA LTDA.
Contratado

Contrato de Prestação de Serviço N.º 036/2013
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO N.º 036/2013

Contrato de Prestação de Serviço que entre si celebram o PRE-
FEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA, Estado de 
Santa Catarina, com sede na Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, 
Centro, inscrito no CNPJ/MF sob o N.º 01.613.101/0001-09, neste 
ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr. JUCÉLIO KREMER, 
doravante denominado simplesmente PREFEITURA, e de outro 
lado NENEM SOM, inscrito no CNPJ sob nº. 10.730.145/0001-00, 
com sede a Rua Caveiras, s/n, Biguaçu/SC, neste ato representa-
do pelo Sr. ADEMIR BOSQUETTI MATEUS, doravante denominado 
CONTRATADO, mediante sujeição mútua às cláusulas e condições 
a seguir estabelecidas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO DO CONTRATO:
1.1. Este contrato tem como objeto a prestação de serviço de 04 
(quatro) horas de som volante, para divulgação da Feira do Arte-
sanato e Produtos Coloniais Arte e Sabor, a ser realizada no dia 09 
de março, junto a Praça Leopoldo Francisco Kretzer, Centro - São 
Pedro de Alcântara.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PAGAMENTO:
2.1.  A PREFEITURA pagará ao CONTRATADO pela prestação de 
serviço definido no objeto do contrato, o valor de R$ 140,00 (cen-
to e quarenta reais).

CLÁUSULA TERCEIRA - DO REAJUSTAMENTO:
3.1.  O preço contratado não será reajustado.

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA E DA RESCISÃO:
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4.2.1. Também poderá ocorrer a rescisão contratual, por iniciativa 
da PREFEITURA, por conveniência pública, nos termos definidos 
na Lei n.º 8.666/1993.
CLÁUSULA QUINTA - DOS RECURSOS:
5.1. As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta do 
Orçamento Fiscal Vigente.

CLÁUSULA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:
6.1. As partes elegem o foro da Comarca de São José/SC para di-
rimir quaisquer questões atinentes a este contrato, com renúncia 
expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja.
6.2. Aplicam-se à execução deste contrato e aos casos omissos, 
as normas da Lei nº. 8.666/93, os preceitos de direito público, os 
princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito 
privado.

Assim, acordadas e ajustadas PREFEITURA e CONTRATADO as-
sinam este instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma.

São Pedro de Alcântara/SC, 06 de março de 2013.
JUCÉLIO KREMER
Prefeito Municipal 

REGINALDO DE FREITAS CORRÊA
Contratado

Schroeder

Prefeitura

Aviso de Licitação Pregão Presencial Registro de 
Preço Nº. 04/2013-FMS
MUNICÍPIO DE SCHROEDER ESTADO DE SANTA CATARINA
Rua Marechal Castelo Branco, nº 3201, Centro
Caixa Postal 01 - Fone/fax: (0 xx 47) 3374-1191 - CEP: 89275-000 
- SCHROEDER - SC
e-mail:licitacao@schroeder.sc.gov.br - site:http://www.schroeder.
sc.gov.br
AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇO 
Nº. 04/2013-FMS
PROCESSO Nº. 10/2013-FMS
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

OBJETO: Constitui objeto da presente licitação a seleção de pro-
postas visando o REGISTRO DE PREÇO para aquisição de material 
ambulatorial para suprir as necessidades da Secretaria de Saúde 
e Assistência Social do Município de Schroeder/SC, ao longo de 12 
(doze) meses

Recebimento dos Envelopes e Credenciamento até: 25 de março 
de 2013 às 08h45min.
Abertura do Processo: 25 de março de 2013 às 09h.

Local: Setor de Licitações da Prefeitura de Schroeder/SC.

A íntegra do Edital, bem como mais informações poderão ser ob-
tidas no site do Município de Schroeder (www.schroeder.sc.gov.
br) ou junto ao setor de licitações de segunda a sexta - feira das 
07h30min às 12h e das 13h30min às 17h.
Fone/fax (0xx47)3374-1191 ou pelo e-mail: licitacao@schroeder.
sc.gov.br

Schroeder, 11 de março de 2013.
OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal
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ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE SCHROEDER             

CNPJ:
RUA MARECHAL CASTELO BRANCO, 3201
C.E.P.:

83.102.491/0001-09

89275-000 - Schroeder - SC

DISPENSA DE LICITAÇÃO

Processo Nr.:
Data:

Nr.:  6/2013 - DL

11/2013
07/03/2013

Folha:  1/2

ITENS 

Fornecedor:
Endereço:
Cidade:
CNPJ:

Objeto da Compra:

RHM REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE ELETRODOMESTICOS LTD
RUA 13 DE MAIO, Nº 380
Jaraguá do Sul  -  SC
02.800.640/0001-01

aquisição e instalação de condicionador de ar para suprir as necessidades da farmácia da Secretaria de Saúde e 
Assistência Social do Município de Schroeder/SC.

Inscrição Estadual:

Código: 12525

FUNDAMENTO LEGAL:
Artigo 24 da Lei 8.666/93: 
É dispensável a licitação.

IV - nos casos de emergência ou de calamidade pública, quando caracterizada urgência de atendimento de situação, que
possa ocasionar prejuízo ou comprometer a segurança de pessoas, obras, serviços, equipamentos e outros bens,
públicos ou particulares, e somente para os bens necessários ao atendimento da situação emergencial ou calamitosa e
para as parcelas de obras e serviços que possam ser concluídas no prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias
consecutivos e ininterruptos, contados da ocorrência da emergência ou calamidade, vedada a prorrogação dos
respectivos contratos;

JUSTIFICATIVA 
Memorando N.º001/2013 - SMS

Ref.: Condições adequadas de estoque e armazenamento de medicamentos.

Segundo o manual de boas práticas para estocagem de medicamentos, elaborado pela Central de Medicamentos
(CEME) do Ministério da Saúde e também as diretrizes para estruturação de farmácias no âmbito do Sistema Único
de Saúde, o "armazenamento" consiste em procedimentos técnicos e administrativos com finalidade de assegurar
as condições adequadas de conservação dos produtos.

No entanto a situação que se observa nas instalações da Farmácia básica do Município não segue de acordo com
a legislação. As condições de iluminação, ventilação, umidade, temperatura (que deve estar entre 15 e 30ºC) e
espaço físico não são suficientes para a estocagem racional dos medicamentos.

Solicitamos medidas para sanar os problemas de estocagem, pois essa situação vem causando deterioração dos
medicamentos, que leva ao prejuízo financeiro, além de por em risco a saúde dos usuários.

Conforme o manual de boas práticas para estocagem de medicamentos no item 1.3: "O farmacêutico responsável
deve receber de seus superiores todo apoio necessário para um trabalho eficiente, como exigem as boas normas
de estocagem dos medicamentos. Tal apoio traduzir-se-á na autoridade e nos meios adequados que cada um
deverá ter na esfera de suas atividades, para exercer, efetiva e responsavelmente suas tarefas, recebendo os
materiais e pessoal necessário".
De imediato os problemas que prejudicam a estocagem é a falta de um aparelho de ar condicionado que atenda a
necessidade de uma área com cerca de 50m² (que no caso de ser exposta ao sol durante a tarde exige um
aparelho com 30.000 BTU's). Além disso, necessitamos de um local adequado, com acesso restrito, destinado
apenas para o armazenamento dos medicamentos.

 Item Quantidade Especificação Unid. Valor Unitário Valor Total
1 1,00  Aquisição e instalação de Aparelho condicionador de ar Split

inverter, contendo uma unidade condensadora e uma unidade
evaporadora com capacidade de refrigeração 9.000btus FRIO.
Tensão 220V, frequência 60Hz, vazão 450m³/h, corrente elétrica
4,1A. Selo procel classe A, consumo de 17,3kWh/m,  gás ecológico
R410a. Painel digital e controle remoto. Garantia mínima de 3 anos.
(BI09F/BE09F).

UN 1.550,00  1.550,00  

2 1,00  Aquisição e instalação de Aparelho condicionador de ar
Split,contendo  uma unidade condensadora e uma unidade
evaporadora com capacidade de  refrigeração 24.000btus FRIO.
Tensão 220V, frequência 60Hz, vazão 980m³/h, corrente elétrica
11,6A. Selo procel classe C, gás ecológico R410a,
tripla filtragem (Ultra Filter + Carbono + Nylon), Ajuste preciso da
posição da  aleta, painel digital e controle remoto em português.
Garantia mínima de 3 anos. (Eco Turbo TI24F/TE24F).

UN 2.918,00  2.918,00  

Dispensa Nº 06/2013-FMS
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ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE SCHROEDER             

CNPJ:
RUA MARECHAL CASTELO BRANCO, 3201
C.E.P.:

83.102.491/0001-09

89275-000 - Schroeder - SC

DISPENSA DE LICITAÇÃO

Processo Nr.:
Data:

Nr.:  6/2013 - DL

11/2013
07/03/2013

Folha:  2/2

Schroeder,  7  de  Março  de  2013

OSVALDO JURCK
PREFEITO MUNICIPAL

--------------------------------------------------------------------------------

DESPACHO FINAL:

Valor da Despesa:

Pagamento.........:

Em vista das justificativas e fundamentações retro relatadas e, levando-se em consideração os termos do parecer
jurídico, expedido pela Assessoria Jurídica, aprovo a realização da despesa, independente de licitação.

Schroeder,  5  de  Março  de  2013

4.468,00

15 dias após recebimento do documento fiscal

(quatro  mil  quatrocentos e sessenta e  oito
reais)
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Convocação Concurso Público N°. 001/2009/Gab/
PMS - Geandro Chiarelli
Convocação Concurso Público n°. 001/2009/GAB/PMS

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, no uso de suas 
atribuições legais, em atendimento ao disposto no Acórdão pro-
ferido no Mandado de Segurança nº 2011.052412-6 em trâmi-
te no Tribunal de Justiça do Estado de Santa Catarina, vem por 
meio deste CONVOCAR o Sr. GEANDRO CHIARELLI, inscrito no 
CPF sob n°. 842.641.449-49, para assumir o cargo de ANALIS-
TA DE RECURSOS HUMANOS nos termos do Concurso Público n°. 
001/2009/GAB/PMS.

O convocado deve comparecer a Prefeitura Municipal de Schro-
eder, no Setor de Recursos Humanos (47 3374-6508), até o dia 
20 de março de 2013, na Rua Marechal Castelo Branco, 3201, 
Centro, Schroeder, a fim de comunicar o interesse ou a desistência 
da vaga ofertada, sob pena de perder a referida vaga, conforme 
prevê o item 13.2.1.

Schroeder (SC), 08 de março de 2013.
OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal

MARCOS DELLAGIUSTINA
Secretário de Planejamento, Gestão e Finanças

Siderópolis

Prefeitura

Portaria N°97
PORTARIA Nº 97, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2013
CONCEDE FG A SERVIDORA GLADYS LENUZIA KESTERING

HELIO ROBERTO CESA, Prefeito Municipal de Siderópolis, no uso 
de suas atribuições que lhe confere o art. 51, X, da Lei Orgânica 
do Municipal e de conformidade com Lei Municipal n°1.808/2009 
combinada com a n°1.833/2009;

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder Função Gratificada à servidora GLADYS LE-
NUZIA KESTERING, CPF/MF sob nº 542.389.789-00, Assistente 
Administrativo, do Quadro Permanente do Município, FG 01, Valor 
R$ 700,00, Responsabilidade pela organização da agenda do Ex-
celentíssimo Senhor Prefeito Municipal e chefia de gabinete.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal ANTÔNIO FELTRIN
Em, 19 de Fevereiro de 2013.
HELIO ROBERTO CESA
Prefeito Municipal

CLOIR DA SOLLER
Secretário de Administração

Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração, em 19 
de Fevereiro de 2013.

Termo de Homologação e Adjudicação Licitação 
Modalidade Tomada de Preços Nº. 01/2013-FAS
MUNICÍPIO DE SCHROEDER ESTADO DE SANTA CATARINA
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO LICITAÇÃO MODA-
LIDADE TOMADA DE PREÇOS Nº. 01/2013-FAS

O Prefeito Municipal, Osvaldo Jurck, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas pela legislação em vigor, conforme a Lei 
Federal nº. 8.666/93 e suas alterações posteriores. Frente ao 
parecer conclusivo exarado pela comissão de licitações, resolve 
HOMOLOGAR E ADJUDICAR a Ata de Abertura e Julgamento e 
seu resultado da Tomada de Preços nº. 01/2013-FAS, Processo de 
licitação nº. 02/2013-FAS, adjudicando em favor do senhor abaixo 
o objeto da licitação por ter apresentado o menor preço item, de-
terminando que seja dada ciência aos participantes:

Objeto: contratação do profissional Psicopedagogo, para pres-
tação de serviço a fim de atender a demanda de atendimento 
realizado pelo Serviço de Proteção e Atendimento Especializado 
a Famílias e Indivíduos - PAEFI, do Centro de Referência Espe-
cializado de Assistência Social (CREAS), da Secretaria de Saúde e 
Assistência Social do Município de Schroeder/SC, conforme consta 
na proposta vencedora que faz parte integrante deste Contrato, 
como se transcrito fosse.
Vencedor: SOLANGE EMILIA RUFCA, inscrita no CPF sob o no 
849.555.899-87.
Valor da proposta vencedora: Sendo 220 horas no valor de R$ 
35,00 (trinta e cinco reais) à hora, totalizando o valor de R$ 
7.700,00 (sete mil e setecentos reais).

Schroeder, 08 de março de 2013.
OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal

Contrato Nº. 05/2013 - FAS
MUNICÍPIO DE SCHROEDER ESTADO DE SANTA CATARINA
Rua Marechal Castelo Branco, nº3201, Centro
Caixa Postal 01 - Fone/fax: (0 xx 47) 3374-1191
CEP: 89275-000 - SCHROEDER - SC
e-mail: licitacao@schroeder.sc.gov.br - site: http://www.schroe-
der.sc.gov.br

Contrato nº. 05/2013 - FAS
Processo de licitação nº. 02/2013 - FAS - Modalidade Tomada de 
Preço nº. 01/2013 - FAS
Contratante: MUNICÍPIO DE SCHROEDER, inscrito no CNPJ sob 
o nº. 83.102.491/0001-09, com paço municipal na Rua Marechal 
Castelo Branco, nº. 3201, no Município de Schroeder/SC.
Contratada: SOLANGE EMILIA RUFCA, inscrita no CPF sob o 
no 849.555.899-87, e portadora da carteira de identidade nº. 
3.652.285-2-SSP-PR, residente e domiciliada na Rua Presidente 
Epitácio Pessoa, nº. 1465, Apartamento 104, bloco 01, Centro, na 
cidade de Jaraguá do Sul, Estado de Santa Catarina, CEP: 89251-
100.

Objeto: contratação do profissional Psicopedagogo, para pres-
tação de serviço a fim de atender a demanda de atendimento 
realizado pelo Serviço de Proteção e Atendimento Especializado 
a Famílias e Indivíduos - PAEFI, do Centro de Referência Espe-
cializado de Assistência Social (CREAS), da Secretaria de Saúde e 
Assistência Social do Município de Schroeder/SC, conforme consta 
na proposta vencedora que faz parte integrante deste Contrato, 
como se transcrito fosse.
Valor do contrato: Sendo 220 horas no valor de R$ 35,00 (trinta e 
cinco reais) à hora, totalizando o valor de R$ 7.700,00 (sete mil e 
setecentos reais).
Data da Assinatura: 08/03/2013 - Vigência: 31/12/2013

OSVALDO JURCK 
Prefeito Municipal
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NOME CARGO Nº CNH / CATEGORIA
Anna Paula Borchardt Farmacêutica 03098078677 / AB
Luiz Carlos Godoi Motorista de Ambulância01382357627 / AE

Art. 2° Ficam os servidores desde já cientificados que durante o 
período em que estiverem de posse do veículo são responsáveis 
não só por sua conservação, nos termos do artigo 117, inciso VII 
da LC 01/93, como também por todo ato que venha a executar 
com o veículo na via pública, respondendo diretamente pelo adim-
plemento de toda e qualquer despesa que, pela incorreta utiliza-
ção do veículo, venha ocasionar à administração e/ou terceiros, 
em especial as penalidades por infrações de trânsito.
Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Parágrafo Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de ou-
tubro de 2010.

Município de Timbó, em1° de fevereiro de 2013; 143o ano de 
Fundação; 78o ano de Emancipação Política.
LAERCIO DEMERVAL SCHUSTER JUNIOR
Prefeito de Timbó/SC

Portaria No 100, de 1° de Fevereiro de 2013
PORTARIA No 100, DE 1° DE FEVEREIRO DE 2013
Concede exoneração à Servidora Pública Municipal Pathyra Salva-
dor, admitida para o cargo de Emprego Público de Agente Comu-
nitário de Saúde, lotada na Secretaria Municipal de Saúde(Fundo 
Municipal de Saúde), a contar desta data.

O Prefeito de Timbó, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo art.70, Inciso II, alínea “a”, da Lei Orgânica do Município, e 
pelo art.5°, Inciso II, da Lei Complementar n° 339, de 30 de no-
vembro de 2007,

RESOLVE:
Art.1° CONCEDER EXONERAÇÃO à Servidora Pública Municipal PA-
THYRA SALVADOR, admitida para o cargo de Emprego Público de 
Agente Comunitário de Saúde, lotada na Secretaria Municipal de 
Saúde(Fundo Municipal de Saúde), do Quadro de Servidores Pú-
blicos do Município, pela Portaria n° 2590, de 07 de abril de 2008, 
a contar desta data.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Parágrafo Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de ou-
tubro de 2010.

Município de Timbó, em1° de fevereiro de 2013; 143o ano de 
Fundação; 78o ano de Emancipação Política.
LAERCIO DEMERVAL SCHUSTER JUNIOR
Prefeito de Timbó/SC

Portaria No 101, de 1° de Fevereiro de 2013
PORTARIA No 101, DE 1° DE FEVEREIRO DE 2013
Concede exoneração à Servidora Pública Municipal Christiane Mar-
tina Pellin, ocupante do cargo de provimento em comissão de Su-
pervisor da Divisão de tributação e Fiscalização, lotada na Secre-
taria Municipal da Fazenda e Administração, a contar desta data.

O Prefeito de Timbó, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo art.70, Inciso II, alínea “a”, da Lei Orgânica do Município, e 
pelo art. 50, inciso II da Lei Complementar n° 01, de 22 de outu-
bro de 1993,

RESOLVE:
Art.1° CONCEDER EXONERAÇÃO, à Servidora Pública Municipal 

Portaria N°98
PORTARIA Nº 98, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2013
CONCEDE FG A SERVIDORA MARYELLI REGINA VICENTE

HELIO ROBERTO CESA, Prefeito Municipal de Siderópolis, no uso 
de suas atribuições que lhe confere o art. 51, X, da Lei Orgânica 
do Municipal e de conformidade com Lei Municipal n°1.808/2009 
combinada com a n°1.833/2009;

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder Função Gratificada à servidora MARYELLI 
REGINA VICENTE, CPF/MF sob nº 030.277.389-41, Auxiliar de 
Odontologia, do Quadro Permanente do Município, FG 01, Valor 
R$ 700,00, Responsabilidade pela organização e fechamento da 
escala do Pronto Atendimento 24h.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal ANTÔNIO FELTRIN
Em, 19 de Fevereiro de 2013.
HELIO ROBERTO CESA
Prefeito Municipal

CLOIR DA SOLLER
Secretário de Administração

Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração, em 19 
de Fevereiro de 2013.

Timbó

Prefeitura

Portaria No 098, de 1° de Fevereiro de 2013
PORTARIA No 098, DE 1° DE FEVEREIRO DE 2013
Autoriza os Servidores Públicos Municipais lotados na Secretaria 
Municipal de Saúde(Fundo Municipal de Saúde), a conduzir veículo 
oficial, em serviço.

O Prefeito de Timbó, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo art. 50, incisos I e X, combinado com o art. 70, inciso II, alí-
nea “a”, da Lei Orgânica do Município, promulgada em 05 de Abril 
de 1990, e com base na Lei nº 1931, de 27 de maio de 1997, e

Considerando que a Lei 9.503/97 que estatuiu o Código de Trân-
sito Brasileiro estabelece em seu artigo 257, §3°, que ao condutor 
caberá a responsabilidade pelas infrações decorrentes de atos pra-
ticados na direção do veículo;

Considerando que por força do Pré-Julgado n° 1.216 da lavra do 
Auditor Evângelo Spyros Diamantaras, onde, em seu teor assenta 
que “A responsabilidade pelo pagamento das multas de trânsito 
cabe a quem as cometeu, ou seja, ao motorista, se a infração for 
inerente à condução do veículo, ou ao responsável pela manuten-
ção e pagamento de taxas, se este deixar de fazê-lo.”, RESOLVE:
AUTORIZAR A CONDUÇÃO DE VEÍCULO OFICIAL NOS TERMOS 
QUE SE IMPÕE:

Art. 1° Ficam os Servidores Públicos abaixo identificados, a contar 
desta data, autorizados a conduzir veículo oficial de propriedade 
deste Município, quando no exercício de suas funções necessitar 
deslocamento e não haja motorista oficial disponível:

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
(Fundo Municipal de Saúde)
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do Parágrafo Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de ou-
tubro de 2010.

Município de Timbó, em1° de fevereiro de 2013; 143° ano de 
Fundação; 78° ano de Emancipação Política.
LAERCIO DEMERVAL SCHUSTER JUNIOR
Prefeito de Timbó/SC

Portaria No 104, de 1° de Fevereiro de 2013
PORTARIA No 104, DE 1° DE FEVEREIRO DE 2013
Concede exoneração à Servidora Pública Municipal Joice Nardelli, 
ocupante do cargo de provimento efetivo de Educadora Infantil, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, a contar desta data.

O Prefeito de Timbó, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo art.70, Inciso II, alínea “a”, da Lei Orgânica do Município, e 
pelo art. 49 da Lei Complementar n° 01, de 22 de outubro de 
1993,

RESOLVE:
Art.1° CONCEDER EXONERAÇÃO, à Servidora Pública Municipal 
JOICE NARDELLI, do cargo de provimento efetivo de Educadora 
Infantil, lotada na Secretaria Municipal de Educação, do Quadro 
dos Servidores Públicos do Município, pela Portaria n° 2671, de 02 
de junho de 2008, a contar desta data.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Parágrafo Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de ou-
tubro de 2010.

Município de Timbó, em1° de fevereiro de 2013; 143° ano de 
Fundação; 78° ano de Emancipação Política.
LAERCIO DEMERVAL SCHUSTER JUNIOR
Prefeito de Timbó/SC

Portaria No 106, de 1° de Fevereiro de 2013
PORTARIA No 106, DE 1° DE FEVEREIRO DE 2013
Concede exoneração à Servidora Pública Municipal Nadir Antonia 
Nardelli Fomigari, lotada na Secretaria Municipal de Educação, a 
contar desta data.

O Prefeito de Timbó, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo art.70, Inciso II, alínea “a”, da Lei Orgânica do Município, e 
pelo art. 9º, Inciso II, da Lei nº 2.045, de 22 de dezembro de 
1998,

RESOLVE:
Art.1° CONCEDER EXONERAÇÃO, à Servidora Pública Municipal 
NADIR ANTONIA NARDELLI FORMIGARI, contratada temporaria-
mente para o cargo de Educadora Infantil, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, do Quadro dos Servidores Públicos do Mu-
nicípio, pela Portaria n° 056, de 21 de janeiro de 2013, a contar 
desta data.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Parágrafo Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de ou-
tubro de 2010.

Município de Timbó, em1° de fevereiro de 2013; 143° ano de 
Fundação; 78° ano de Emancipação Política.
LAERCIO DEMERVAL SCHUSTER JUNIOR
Prefeito de Timbó/SC

CHRISTIANE MARTINA PELLIN, do cargo de provimento em co-
missão de Supervisor da Divisão de Tributação e Fiscalização, lota-
da na Secretaria Municipal da Fazenda e Administração, do Quadro 
dos Servidores Públicos do Município, nomeada pela Portaria n° 
07, de 02 de janeiro de 2013, a contar desta data.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Parágrafo Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de ou-
tubro de 2010.

Município de Timbó, em1° de fevereiro de 2013; 143° ano de 
Fundação; 78° ano de Emancipação Política.
LAERCIO DEMERVAL SCHUSTER JUNIOR
Prefeito de Timbó/SC

Portaria No 102, de 1° de Fevereiro de 2013
PORTARIA No 102, DE 1° DE FEVEREIRO DE 2013
Concede exoneração à Servidora Pública Municipal Celma Sou-
za da Fonseca Pinheiro, lotada na Secretaria Municipal de Saúde 
(Fundo Municipal de Saúde), a contar desta data.

O Prefeito de Timbó, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo art.70, Inciso II, alínea “a”, da Lei Orgânica do Município, e 
pelo art. 9º, Inciso II, da Lei nº 2.045, de 22 de dezembro de 
1998,

RESOLVE:
Art.1° CONCEDER EXONERAÇÃO, à Servidora Pública Municipal 
CELMA SOUZA DA FONSECA PINHEIRO, contratada temporaria-
mente para o cargo de Auxiliar Operacional I, lotada na Secretaria 
Municipal de Saúde (Fundo Municipal de Saúde), do Quadro dos 
Servidores Públicos do Município, pela Portaria n° 034, de 02 de 
janeiro de 2013, a contar desta data.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Parágrafo Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de ou-
tubro de 2010.

Município de Timbó, em1° de fevereiro de 2013; 143° ano de 
Fundação; 78° ano de Emancipação Política.
LAERCIO DEMERVAL SCHUSTER JUNIOR
Prefeito de Timbó/SC

Portaria No 103, de 1° de Fevereiro de 2013
PORTARIA No 103, DE 1° DE FEVEREIRO DE 2013
Concede exoneração à Servidora Pública Municipal Solange Lie-
senberg, ocupante do cargo de provimento efetivo de Agente de 
Saúde Pública, lotada na Secretaria Municipal de Saúde (Fundo 
Municipal de Saúde), a contar de 04 de fevereiro do corrente.

O Prefeito de Timbó, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo art.70, Inciso II, alínea “a”, da Lei Orgânica do Município, e 
pelo art. 49 da Lei Complementar n° 01, de 22 de outubro de 
1993,

RESOLVE:
Art.1° CONCEDER EXONERAÇÃO, à Servidora Pública Municipal 
SOLANGE LIESENBERG, do cargo de provimento efetivo de Agente 
de Saúde Pública, lotada na Secretaria Municipal de Saúde (Fundo 
Municipal de Saúde), do Quadro dos Servidores Públicos do Muni-
cípio, pela Portaria n° 559, de 05 de março de 2002, a contar de 
04 de fevereiro do corrente.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
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pelo art. 49 da Lei Complementar n° 01, de 22 de outubro de 
1993,

RESOLVE:
Art.1° CONCEDER EXONERAÇÃO, à Servidora Pública Municipal 
ISABEL CRISTINA LIMA, do cargo de provimento efetivo de Au-
xiliar Operacional I, lotada na Secretaria Municipal de Educação, 
do Quadro dos Servidores Públicos do Município, pela Portaria n° 
1289, de 11 de setembro de 2006, a contar de 04 de fevereiro do 
corrente.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Parágrafo Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de ou-
tubro de 2010.

Município de Timbó, em1° de fevereiro de 2013; 143° ano de 
Fundação; 78° ano de Emancipação Política.
LAERCIO DEMERVAL SCHUSTER JUNIOR
Prefeito de Timbó/SC

Portaria No 110, de 1° de Fevereiro de 2013
PORTARIA No 110, DE 1° DE FEVEREIRO DE 2013
Concede exoneração à Servidora Pública Municipal Fernanda Bor-
tolini Loffredo, ocupante do cargo de provimento efetivo de Auxi-
liar de Serviços Administrativos, lotada na Secretaria Municipal da 
Fazenda e Administração, a contar de 04 de fevereiro do corrente.

O Prefeito de Timbó, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo art.70, Inciso II, alínea “a”, da Lei Orgânica do Município, e 
pelo art. 49 da Lei Complementar n° 01, de 22 de outubro de 
1993,

RESOLVE:
Art.1° CONCEDER EXONERAÇÃO, à Servidora Pública Municipal 
FERNANDA BORTOLINI LOFFREDO, do cargo de provimento efe-
tivo de Auxiliar de Serviços Administrativos, lotada na Secretaria 
Municipal da Fazenda e Administração, do Quadro dos Servidores 
Públicos do Município, pela Portaria n° 1046, de 22 de maio de 
2006, a contar de 04 de fevereiro do corrente.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Parágrafo Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de ou-
tubro de 2010.

Município de Timbó, em1° de fevereiro de 2013; 143° ano de 
Fundação; 78° ano de Emancipação Política.
LAERCIO DEMERVAL SCHUSTER JUNIOR
Prefeito de Timbó/SC

Portaria No 111, de 1° de Fevereiro de 2013
PORTARIA No 111, DE 1° DE FEVEREIRO DE 2013
Concede exoneração à Servidora Pública Municipal Yone de Souza 
Roepke Buchner, admitida para o cargo de Emprego Público de 
Agente Comunitário de Saúde, lotada na Secretaria Municipal de 
Saúde(Fundo Municipal de Saúde), a contar de 15 de fevereiro do 
corrente.

O Prefeito de Timbó, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo art.70, Inciso II, alínea “a”, da Lei Orgânica do Município, e 
pelo art.5°, Inciso II, da Lei Complementar n° 339, de 30 de no-
vembro de 2007,

RESOLVE:
Art.1° CONCEDER EXONERAÇÃO à Servidora Pública Municipal 
YONE DE SOUZA ROEPKE BUCHNER, admitida para o cargo de 

Portaria No 107, de 1° de Fevereiro de 2013
PORTARIA No 107, DE 1° DE FEVEREIRO DE 2013
Concede exoneração à Servidora Pública Municipal Lucia Helena 
Lenzi, lotada na Secretaria Municipal de Educação, a contar desta 
data.

O Prefeito de Timbó, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo art.70, Inciso II, alínea “a”, da Lei Orgânica do Município, e 
pelo art. 9º, Inciso II, da Lei nº 2.045, de 22 de dezembro de 
1998,

RESOLVE:
Art.1° CONCEDER EXONERAÇÃO, à Servidora Pública Municipal 
LUCIA HELENA LENZI, contratada temporariamente para o cargo 
de Auxiliar Operacional I, lotada na Secretaria Municipal de Educa-
ção, do Quadro dos Servidores Públicos do Município, pela Portaria 
n° 061, de 21 de janeiro de 2013, a contar desta data.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Parágrafo Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de ou-
tubro de 2010.

Município de Timbó, em1° de fevereiro de 2013; 143° ano de 
Fundação; 78° ano de Emancipação Política.
LAERCIO DEMERVAL SCHUSTER JUNIOR
Prefeito de Timbó/SC

Portaria No 108, de 1° de Fevereiro de 2013
PORTARIA No 108, DE 1° DE FEVEREIRO DE 2013
Concede exoneração à Servidora Pública Municipal Angelita Apare-
cida Oribka, lotada na Secretaria Municipal de Educação, a contar 
desta data.

O Prefeito de Timbó, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo art.70, Inciso II, alínea “a”, da Lei Orgânica do Município, e 
pelo art. 9º, Inciso II, da Lei nº 2.045, de 22 de dezembro de 
1998,

RESOLVE:
Art.1° CONCEDER EXONERAÇÃO, à Servidora Pública Municipal 
ANGELITA APARECIDA ORIBKA, contratada temporariamente para 
o cargo de Auxiliar Operacional I, lotada na Secretaria Municipal 
de Educação, do Quadro dos Servidores Públicos do Município, 
pela Portaria n° 061, de 21 de janeiro de 2013, a contar desta 
data.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Parágrafo Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de ou-
tubro de 2010.

Município de Timbó, em1° de fevereiro de 2013; 143° ano de 
Fundação; 78° ano de Emancipação Política.
LAERCIO DEMERVAL SCHUSTER JUNIOR
Prefeito de Timbó/SC

Portaria No 109, de 1° de Fevereiro de 2013
PORTARIA No 109, DE 1° DE FEVEREIRO DE 2013
Concede exoneração à Servidora Pública Municipal Isabel Cristina 
Lima, ocupante do cargo de provimento efetivo de Auxiliar Opera-
cional I, lotada na Secretaria Municipal de Educação, a contar de 
04 de fevereiro do corrente.

O Prefeito de Timbó, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo art.70, Inciso II, alínea “a”, da Lei Orgânica do Município, e 
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condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Parágrafo Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de ou-
tubro de 2010.

Município de Timbó, em11 de fevereiro de 2013; 143o ano de 
Fundação; 78o ano de Emancipação Política.
LAERCIO DEMERVAL SCHUSTER JUNIOR
Prefeito de Timbó/SC

Portaria No 116, de 1° de Fevereiro de 2013
PORTARIA No 116, DE 1° DE FEVEREIRO DE 2013
Altera temporariamente a carga horária de servidoras de provi-
mento efetivo, para o cargo de Professor.

O Prefeito de Timbó, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelos arts.50, Inciso XXV, art.70, Inciso II, alínea “a” da Lei Orgâ-
nica do Município, e com base no art.31 e 32 da Lei Complementar 
no 138, de 02/07/98, 

RESOLVE:
Art.1° ALTERAR TEMPORARIAMENTE A CARGA HORÁRIA de Ser-
vidoras ocupantes do cargo de provimento efetivo de Professor 
– Educação infantil, lotadas na Secretaria Municipal de Educação, 
para o ano letivo de 2013, ou seja, de 01/02/2013 a 31/12/2013, 
conforme demonstrativo abaixo:

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

NOME
CARGA HORÁRIA SEMANAL

TOTAL
SEMANAL

EFETIVA SUBSTITUIÇÃO
Ivone Roepke 
Trainotti 20h/a 20h/a 40h/a
Maristela Toma-
selli 20h/a 20h/a 40h/a
Marly Adam 20h/a 20h/a 40h/a

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Parágrafo Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de ou-
tubro de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 1° de fevereiro de 2013; 143o ano de 
Fundação; 78o ano de Emancipação Política.
LAERCIO DEMERVAL SCHUSTER JUNIOR
Prefeito de Timbó/SC

Portaria No 117, de 01 de Fevereiro de 2013
PORTARIA No 117, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2013
Autoriza o Servidor Público Municipal Waldir Girardi, lotado no Ser-
viço Autônomo Municipal de Água e Esgoto - SAMAE, a conduzir 
veículo oficial, em serviço.

O Prefeito de Timbó, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo art. 50, incisos I e X, combinado com o art. 70, inciso II, alí-
nea “a”, da Lei Orgânica do Município, promulgada em 05 de Abril 
de 1990, e com base na Lei nº 1931, de 27 de maio de 1997, e

Considerando que a Lei 9.503/97 que estatuiu o Código de Trân-
sito Brasileiro estabelece em seu artigo 257, §3°, que ao condutor 
caberá a responsabilidade pelas infrações decorrentes de atos pra-
ticados na direção do veículo;

Considerando que por força do Pré-Julgado n° 1.216 da lavra do 
Auditor Evângelo Spyros Diamantaras, onde, em seu teor assenta 

Emprego Público de Agente Comunitário de Saúde, lotada na Se-
cretaria Municipal de Saúde(Fundo Municipal de Saúde), do Qua-
dro de Servidores Públicos do Município, pela Portaria n° 1138, 
de 1° de março de 2010, a contar de 15 de fevereiro do corrente.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Parágrafo Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de ou-
tubro de 2010.

Município de Timbó, em1° de fevereiro de 2013; 143o ano de 
Fundação; 78o ano de Emancipação Política.
LAERCIO DEMERVAL SCHUSTER JUNIOR
Prefeito de Timbó/SC

Portaria No 112, de 1° de Fevereiro de 2013
PORTARIA No 112, DE 1° DE FEVEREIRO DE 2013
Concede exoneração à Servidora Pública Municipal Maria Marle-
ne Boeno, admitida para o cargo de Emprego Público de Agen-
te Comunitário de Saúde, lotada na Secretaria Municipal de 
Saúde(Fundo Municipal de Saúde), a contar desta data.

O Prefeito de Timbó, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo art.70, Inciso II, alínea “a”, da Lei Orgânica do Município, e 
pelo art.5°, Inciso II, da Lei Complementar n° 339, de 30 de no-
vembro de 2007,

RESOLVE:
Art.1° CONCEDER EXONERAÇÃO à Servidora Pública Municipal 
MARIA MARLENE BOENO, admitida para o cargo de Emprego Pú-
blico de Agente Comunitário de Saúde, lotada na Secretaria Muni-
cipal de Saúde(Fundo Municipal de Saúde), do Quadro de Servido-
res Públicos do Município, pela Portaria n° 2590, de 07 de abril de 
2008, a contar desta data.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Parágrafo Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de ou-
tubro de 2010.

Município de Timbó, em1° de fevereiro de 2013; 143o ano de 
Fundação; 78o ano de Emancipação Política.
LAERCIO DEMERVAL SCHUSTER JUNIOR
Prefeito de Timbó/SC

Portaria No 115, de 1° de Fevereiro de 2013
PORTARIA No 115, DE 1° DE FEVEREIRO DE 2013
Designa profissional lotada na Secretaria Municipal de Saúde (Fun-
do Municipal de Saúde), para o Programa Saúde da Família - PSF, 
a contar de 26 de novembro de 2012.

O Prefeito de Timbó, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo art. 50, inciso VII, combinado com art. 70, Inciso II, alínea 
“a”, da Lei Orgânica do Município, promulgada em 05 de Abril de 
1990 e Decreto n° 3031, de 02 de janeiro do corrente,

RESOLVE:
Art.1° DESIGNAR profissional lotada na Secretaria Municipal de 
Saúde (Fundo Municipal de Saúde), para o Programa Saúde da 
Família - PSF, conforme abaixo relacionada, a contar de 26 de 
novembro de 2012:

NOME CARGO
Cristiane Keim Stein Técnica em Enfermagem

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
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FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES - FME

NOME CARGO Nº CNH / CATEGORIA
Martinho de Souza Filho Diretor Presidente 02984473034 / AC

Art. 2° Fica o servidor desde já cientificado que durante o período 
em que estiver de posse do veículo é responsável não só por sua 
conservação, nos termos do artigo 117, inciso VII da LC 01/93, 
como também por todo ato que venha a executar com o veículo 
na via pública, respondendo diretamente pelo adimplemento de 
toda e qualquer despesa que, pela incorreta utilização do veículo, 
venha ocasionar à administração e/ou terceiros, em especial as 
penalidades por infrações de trânsito.

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Parágrafo Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de ou-
tubro de 2010.

Município de Timbó, em1° de fevereiro de 2013; 143o ano de 
Fundação; 78o ano de Emancipação Política.
LAERCIO DEMERVAL SCHUSTER JUNIOR
Prefeito de Timbó/SC

Portaria No 133, de 07 de Fevereiro de 2013
PORTARIA No 133, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2013
Autoriza a Servidora Pública Municipal Raquel Freygang Mendes, 
lotada na Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico, a 
conduzir veículo oficial, em serviço.

O Prefeito de Timbó, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo art. 50, incisos I e X, combinado com o art. 70, inciso II, alí-
nea “a”, da Lei Orgânica do Município, promulgada em 05 de Abril 
de 1990, e com base na Lei nº 1931, de 27 de maio de 1997, e

Considerando que a Lei 9.503/97 que estatuiu o Código de Trân-
sito Brasileiro estabelece em seu artigo 257, §3°, que ao condutor 
caberá a responsabilidade pelas infrações decorrentes de atos pra-
ticados na direção do veículo;

Considerando que por força do Pré-Julgado n° 1.216 da lavra do 
Auditor Evângelo Spyros Diamantaras, onde, em seu teor assenta 
que “A responsabilidade pelo pagamento das multas de trânsito 
cabe a quem as cometeu, ou seja, ao motorista, se a infração for 
inerente à condução do veículo, ou ao responsável pela manuten-
ção e pagamento de taxas, se este deixar de fazê-lo.”, RESOLVE:
AUTORIZAR A CONDUÇÃO DE VEÍCULO OFICIAL NOS TERMOS 
QUE SE IMPÕE:

Art. 1° Fica a Servidora Pública abaixo identificada, a contar desta 
data, autorizada a conduzir veículo oficial de propriedade deste 
Município, quando no exercício de suas funções necessitar deslo-
camento e não haja motorista oficial disponível:

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

NOME CARGO Nº CNH / CATEGORIA
Raquel Freygang 
Mendes

Médica Veterinária 04532840297 / B

Art. 2° Fica a servidora desde já cientificada que durante o período 
em que estiver de posse do veículo é responsável não só por sua 
conservação, nos termos do artigo 117, inciso VII da LC 01/93, 
como também por todo ato que venha a executar com o veículo 
na via pública, respondendo diretamente pelo adimplemento de 
toda e qualquer despesa que, pela incorreta utilização do veículo, 
venha ocasionar à administração e/ou terceiros, em especial as 
penalidades por infrações de trânsito.

que “A responsabilidade pelo pagamento das multas de trânsito 
cabe a quem as cometeu, ou seja, ao motorista, se a infração for 
inerente à condução do veículo, ou ao responsável pela manuten-
ção e pagamento de taxas, se este deixar de fazê-lo.”, RESOLVE:
AUTORIZAR A CONDUÇÃO DE VEÍCULO OFICIAL NOS TERMOS 
QUE SE IMPÕE:

Art. 1° Fica o Servidor Público abaixo identificado, a contar desta 
data, autorizado a conduzir veículo oficial de propriedade deste 
Município, quando no exercício de suas funções necessitar deslo-
camento e não haja motorista oficial disponível:

SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO

NOME CARGO EM COMISSÃO Nº CNH / CATEGORIA
Waldir Girardi  Diretor Presidente 02614517331 / AB

Art. 2° Fica o servidor desde já cientificado que durante o período 
em que estiver de posse do veículo é responsável não só por sua 
conservação, nos termos do artigo 117, inciso VII da LC 01/93, 
como também por todo ato que venha a executar com o veículo 
na via pública, respondendo diretamente pelo adimplemento de 
toda e qualquer despesa que, pela incorreta utilização do veículo, 
venha ocasionar à administração e/ou terceiros, em especial as 
penalidades por infrações de trânsito.

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Parágrafo Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de ou-
tubro de 2010.

Município de Timbó, em01 de fevereiro de 2013; 143o ano de 
Fundação; 78o ano de Emancipação Política.
LAERCIO DEMERVAL SCHUSTER JUNIOR
Prefeito de Timbó/SC

Portaria No 118, de 1° de Fevereiro de 2013
PORTARIA No 118, DE 1° DE FEVEREIRO DE 2013
Autoriza o Servidor Público Municipal, lotado na Administração In-
direta, a conduzir veículo oficial, em serviço.

O Prefeito de Timbó, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo art. 50, incisos I e X, combinado com o art. 70, inciso II, alí-
nea “a”, da Lei Orgânica do Município, promulgada em 05 de Abril 
de 1990, e com base na Lei nº 1931, de 27 de maio de 1997, e

Considerando que a Lei 9.503/97 que estatuiu o Código de Trân-
sito Brasileiro estabelece em seu artigo 257, §3°, que ao condutor 
caberá a responsabilidade pelas infrações decorrentes de atos pra-
ticados na direção do veículo;

Considerando que por força do Pré-Julgado n° 1.216 da lavra do 
Auditor Evângelo Spyros Diamantaras, onde, em seu teor assenta 
que “A responsabilidade pelo pagamento das multas de trânsito 
cabe a quem as cometeu, ou seja, ao motorista, se a infração for 
inerente à condução do veículo, ou ao responsável pela manuten-
ção e pagamento de taxas, se este deixar de fazê-lo.”, RESOLVE:
AUTORIZAR A CONDUÇÃO DE VEÍCULO OFICIAL NOS TERMOS 
QUE SE IMPÕE:

Art. 1° Fica o Servidor Público abaixo identificado, a contar desta 
data, autorizado a conduzir veículo oficial de propriedade deste 
Município, quando no exercício de suas funções necessitar deslo-
camento e não haja motorista oficial disponível:
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Art.2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, con-
dicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do 
Parágrafo Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de outubro 
de 2010.

Município de Timbó, em19 de fevereiro de 2013; 143o ano de 
Fundação; 78o ano de Emancipação Política.
LAERCIO DEMERVAL SCHUSTER JUNIOR
Prefeito de Timbó/SC

Portaria N° 105, de 1° de Fevereiro de 2013
PORTARIA N° 105, DE 1° DE FEVEREIRO DE 2013
Nomeia Servidora Pública Municipal para exercer Cargo em Comis-
são na Secretaria Municipal da Fazenda e Administração, a contar 
de 04 de fevereiro do corrente.

O Prefeito de Timbó, no uso das atribuições que lhe são conferi-
das pelo art. 50, incisos I e X, combinado com o art. 70, inciso II, 
alínea “a”, da Lei Orgânica do Município, promulgada em 05 de 
Abril de 1990, e com base no Art. 11, inciso II e §§ 1º e 2º, da Lei 
Complementar nº 01, de 22/10/93, com nova redação dada pela 
Lei Complementar nº 139, de 02/07/98, e art. 28 da Lei Comple-
mentar nº 196, de 29/12/2000,

RESOLVE:
Art.1° NOMEAR, a Servidora abaixo relacionada, a contar de 04 de 
fevereiro do corrente:

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO

NOME CARGO/SÍMBOLO REFERÊNCIA SALARIAL

Christiane Martina Pellin
Supervisor da Divisão de 
Tributação e Fiscaliza-
ção/ CC-3

61

Art.2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, con-
dicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do 
Parágrafo Único do art.3°, do Decreto n° 2.128, de 28 de outubro 
de 2010.

Município de Timbó, em1° de fevereiro de 2013; 143o ano de 
Fundação; 78° ano de Emancipação Política.
LAERCIO DEMERVAL SCHUSTER JUNIOR
Prefeito de Timbó/SC

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Parágrafo Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de ou-
tubro de 2010.

Município de Timbó, em07 de fevereiro de 2013; 143o ano de 
Fundação; 78o ano de Emancipação Política.
LAERCIO DEMERVAL SCHUSTER JUNIOR
Prefeito de Timbó/SC

Portaria No 142, de 12 de Fevereiro de 2013.
PORTARIA No 142, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2013.
Altera a Portaria nº 3047, de 16 de agosto de 2012, para substitui-
ção de membro para compor o Conselho Municipal de Educação.

O Prefeito de Timbó, no uso das atribuições conferidas pelo art.50, 
c/c art.70, Inciso II, alínea “c”, da Lei Orgânica do Município, pro-
mulgada em 05 de abril de 1990, e em conformidade com com 
o art.3° e seus parágrafos, da Lei no 1.957, de 28 de agosto de 
1997, alterada pela Lei n° 2.297, de 13 de abril de 2006,

RESOLVE:
Art.1° Alterar a Portaria nº 3047, de 16/08/2012, para substitui-
ção, na composição do Conselho Municipal de Educação, o seguin-
te Servidor:

“Art.1° 

I -  REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCA-
ÇÃO:
Titular: SERGI FREDERICO MENGARDA, em substituição a Aline 
Bürger
Suplente:  ”

Art.2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, con-
dicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do 
Parágrafo Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de outubro 
de 2010.

Município de Timbó, em12 de fevereiro de 2013; 143° ano de 
Fundação; 78° ano de Emancipação Política.
LAERCIO DEMERVAL SCHUSTER JUNIOR
Prefeito de Timbó/SC

Portaria No 154, de 19 de Fevereiro de 2013
PORTARIA No 154, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2013
Concede Aposentadoria Voluntária Por Idade e Tempo de Contri-
buição ao Servidor Público Municipal Aristide Ferrari.

O Prefeito de Timbó, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo art.70, Inciso II, alínea “a” da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art.1° CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR IDADE E 
TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, ao Servidor Público Municipal ARIS-
TIDE FERRARI, brasileiro, casado, nascido em 18 de fevereiro de 
1949, portador do CPF n° 293.237.629-20, RG n° 1.241.019-5, 
residente na rua Marília n° 280, Bairro Tiroleses, em Timbó-SC, 
ocupante do cargo de Operador de Máquinas, Referência Sala-
rial SG-35, matrícula n° 1907.0, lotado na Secretaria Municipal de 
Obras e Serviços Urbanos, com supedâneo no art.6° da Emenda 
Constitucional n° 41/2003, com proventos equivalentes a integra-
lidade da remuneração, nos termos do art.24 da Lei Complemen-
tar n° 411, de 26 de dezembro de 2011, no valor de R$ 1.760,74 
(mil, setecentos e sessenta reais e setenta e quatro centavos), 
conforme processo TIMBOPREV n° 001/2013, a contar desta data.
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Município de Timbó, em1° de fevereiro 2013; 143o ano de Funda-
ção; 78o ano de Emancipação Política.
LAERCIO DEMERVAL SCHUSTER JUNIOR
Prefeito de Timbó/SC

Portaria Nº 119, de 1° de Fevereiro de 2013
PORTARIA Nº 119, DE 1° DE FEVEREIRO DE 2013
Remove de Ofício Servidores Públicos Municipais lotados na Admi-
nistração Direta, a contar desta data.

O Prefeito de Timbó, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo art. 50, incisos II e VII, combinado com o disposto no art. 
70, inciso II, alíneas “a” e “b”, da Lei Orgânica do Município, pro-
mulgada em 05 de Abril de 1990, e com base no Art. 51, “caput” 
e § Único, inciso I, e art.54, da Lei Complementar nº 01, de 22 de 
outubro de 1993, alterada pela Lei Complementar nº 139, de 02 
de julho de 1998, 

RESOLVE:
Art.1° REMOVER DE OFÍCIO os Servidores Públicos Municipais a 
seguir relacionados, a contar desta data: 

NOME DE
PARA

Carlos Borchardt

Secretaria Municipal 
da Fazenda e Adminis-
tração

Secretaria Municipal de 
Educação

Dilmar A. Nasato

Secretaria Municipal 
da Fazenda e Adminis-
tração

Secretaria Municipal de 
Assistência Social (Fun-
do Municipal de Assist.
Social)

Elenise Pisetta

Secretaria Municipal 
da Fazenda e Adminis-
tração

Secretaria Municipal de 
Assistência Social
(Fundo Municipal de 
Assist.Social)

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Parágrafo Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de ou-
tubro de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 1° de fevereiro 2013; 143o ano de 
Fundação; 78o ano de Emancipação Política.
LAERCIO DEMERVAL SCHUSTER JUNIOR
Prefeito de Timbó/SC

Aviso Pregão Presencial Nº. 12 2013 SAMAE - 
Seguros
ESTADO DE SANTA CATARINA - MUNICÍPIO DE TIMBÓ
SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO DE TIMBÓ 
- SAMAE
AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL N.º 12/2013

OBJETO: contratação de seguro para a frota do Serviço Autônomo 
Municipal de Água e Esgoto - SAMAE. ENTREGA DOS ENVELOPES: 
contendo os documentos de Habilitação e a Proposta de Preços 
até as 09h00min do dia 21 de março de 2013. ABERTURA: dia 21 
de março de 2013 as 09h10min. Os interessados poderão obter 
a íntegra do edital diariamente no horário de expediente do De-
partamento de Licitações localizado na Av. Getúlio Vargas, 700, 
Centro - Timbó/SC, ou no site: www.timbo.sc.gov.br/prefeitura/
licitacoes.

Timbo (SC), 07/03/2013.
WALDIR GIRARDI
Diretor Presidente SAMAE

Portaria Nº 113, de 1° de Fevereiro de 2013
PORTARIA Nº 113, DE 1° DE FEVEREIRO DE 2013
Altera Portaria referente a data do término do período de contra-
tação de Servidores lotados na Administração Direta.

O PREFEITO DE TIMBÓ, no uso das atribuições que lhe são con-
feridas pelo art. 70, inciso II, alínea “a”, da Lei Orgânica do Muni-
cípio, e Lei nº 2.045, de 22/12/98, alterada pela Lei n° 2439, de 
02/12/2009, c/c Decreto n° 3031, de 02 de janeiro de 2013,

RESOLVE:
Art.1° ALTERAR a Portaria referente a data do término do período 
de contratação de Servidores abaixo relacionados:

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

NOME 
PORTARIA CONTRAT/
ALTERAÇÃO

DATA TÉRMINO

Airton José Dallagnolo 035, de 02/01/2013 29/03/2013
Adilson José Dallabona 035, de 02/01/2013 29/03/2013
Francisco João Samu-
leski

035, de 02/01/2013 29/03/2013

José Antonio Fernandes 035, de 02/01/2013 29/03/2013
José Roque Samuleschi 035, de 02/01/2013 29/03/2013
Loreni Zick 035, de 02/01/2013 29/03/2013
Odir Antonio Slomski 035, de 02/01/2013 29/03/2013
Pedro Hamilton Cardoso 035, de 02/01/2013 29/03/2013
Rogério da Rosa 035, de 02/01/2013 29/03/2013
Wilfrid Westphall 035, de 02/01/2013 29/03/2013

Art.2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, con-
dicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do 
Parágrafo Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de outubro 
de 2010.

Município de Timbó, em1° de fevereiro de 2013; 143o ano de 
Fundação; 78o ano de Emancipação Política.
LAERCIO DEMERVAL SCHUSTER JUNIOR
Prefeito de Timbó/SC

Portaria Nº 114, de 1° de Fevereiro de 2013
PORTARIA Nº 114, DE 1° DE FEVEREIRO DE 2013
Remove de Ofício Servidor Público Municipal lotado na Administra-
ção Direta, a contar desta data.

O Prefeito de Timbó, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo art. 50, incisos II e VII, combinado com o disposto no art. 
70, inciso II, alíneas “a” e “b”, da Lei Orgânica do Município, pro-
mulgada em 05 de Abril de 1990, e com base no Art. 51, “caput” 
e § Único, inciso I, e art.54, da Lei Complementar nº 01, de 22 de 
outubro de 1993, alterada pela Lei Complementar nº 139, de 02 
de julho de 1998,

RESOLVE:
Art.1° REMOVER DE OFÍCIO o Servidor Público Municipal a seguir 
relacionado, a contar desta data:

NOME DE PARA

Washington A. V. de 
Medeiros Borges

Secretaria Municipal 
da Fazenda e Adminis-
tração

Secretaria Municipal 
de Obras e Serviços 
Urbanos

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Parágrafo Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de ou-
tubro de 2010.
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Esta portaria foi publicada na
Presente data

JACKSON SCHERER
Chefe do Setor de Administração

Turvo

Prefeitura

Lei 2147/2013
Lei nO 2.147/13, de 06 de março de 2013
CONCEDE SUBVENÇÃO SOCIAL A ENTIDADE QUE ESPECIFICA.

O Prefeito Municipal de Turvo, Estado de Santa Catarina. Faço 
saber a todos os habitantes deste Município, que a Câmara de 
Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º. Fica o Município de Turvo, através do Fundo Municipal de 
Saúde, autorizado a conceder subvenção social ao Hospital São 
Sebastião de Turvo, CNPJ 86.513.124/0001-96, no valor de R$ 
160.000,00 (cento e sessenta mil reais), pagos em 10 parcelas 
mensais de R$ 16.000,00 (dezesseis mil reais), durante o exercício 
de 2013, objetivando a manutenção das atividades médico-hospi-
talares da maternidade.

 Art. 2º. A entidade beneficiada sujeita-se a aplicação dos recursos 
dentro de suas finalidades estatutárias e específicas no Plano de 
Trabalho e a sua prestação de contas de conformidade com as 
normas de direito financeiro e as exigências da Prefeitura.

 Art. 3º. As despesas da presente Lei correrão por conta de dota-
ção orçamentária própria inserida no orçamento anual do Fundo 
Municipal de Saúde.

 Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 Turvo(SC), 06 de março de 2013.
RONALDO CARLESSI
Prefeito Municipal

Pub. e reg. a presente Lei nesta Secretaria na data supra.

ROBERTO CARLOS PATEL 
Secretário de Adm. e Finanças - designado.

Lei 2148/2013
Lei nº 2.148/13, de 06 de março de 2013.
CONCEDE CONTRIBUIÇÃO FINANCEIRA À INSTITUIÇÃO PRIVADA 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

O Prefeito Municipal de Turvo, Estado de Santa Catarina.
Faço saber a todos os habitantes deste município, que a Câmara 
de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte LEI:
Art. 1º. Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado a 
firmar convênio com a finalidade de repassar contribuição finan-
ceira a ASSOCIAÇÃO DOS ESTUDANTES TÉCNICO - UNIVERSITÁ-
RIOS DE TURVO/SC, CNPJ nº 06.118.761/0001-29, no valor de 
R$ 175.000,00 (cento e setenta e cinco mil reais), pagos durante 
o exercício de 2013, visando sua manutenção e funcionamento.

Parágrafo Único. A entidade beneficiada sujeita-se à aplicação dos 
recursos dentro de suas finalidades estatutárias e específicas no 
Plano de Trabalho e a sua prestação de contas em conformidade 

Aviso Revogação Inexigibilidade N.º 13 2013
ESTADO DE SANTA CATARINA - MUNICÍPIO DE TIMBÓ
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
AVISO DE REVOGAÇÃO INEXIGIBILIDADE N.º 13/2013

O Secretário Municipal de Educação, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas, Resolve, Revogar, a bem do interesse público, 
o Processo de Inexigibilidade n°. 13/2013, que tem por objeto a 
CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAL PARA PRESTAÇÃO DE SERVI-
ÇOS PARA FORMAÇÃO CONTINUADA DOS PROFISSIONAIS DOS 
NÚCLEOS DE EDUCAÇÃO INFANTIL, VISANDO CAPACITAÇÃO, 
APERFEIÇOAMENTO DA QUALIDADE NO TRABALHO CONFORME 
CRONOGRAMA.
MOTIVO: Revisão do objeto.

Timbo (SC), 08/03/2013
SERGI F. MENGARDA
Secretário Municipal de Educação

Extrato Contrato 2013/41
MUNICÍPIO DE TIMBÓ
SECRETARIA DA FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO
EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 2013/41
CONTRATANTE: Município de Timbó.
CONTRATADO: Comastel Comércio e Assistência em Telefonia 
LTDA

OBJETO: locação, instalação, atualização e manutenção de cen-
trais telefônicas.
VALOR TOTAL: R$ 26.773,20 (vinte e seis mil setecentos e setenta 
e três reais e vinte centavos). PRAZO: 01/04/2013 até 31/12/13.
Data da Assinatura: 08/03/13.

Timbó (SC), 08/03/2013.
MARIA ANGÉLICA FAGGIANI
Secretária da Fazenda e Administração

Tunápolis

Prefeitura

Portaria Nº. 3.307/2.013
PORTARIA Nº. 3.307/2.013
Em 06 de Março de 2.013

O PREFEITO MUNICIPAL DE TUNÁPOLIS, ESTADO DE SANTA CA-
TARINA, usando da competência que lhe confere a Lei Orgânica 
Municipal, combinada com a Lei Complementar nº. 013/2006 e 
nº. 027/2011;

RESOLVE:
Art. 1º. EXONERAR A PEDIDO, LOTÁRIO GROTH, do cargo de 
MECÂNICO, lotada na Secretaria Municipal de Transportes, Obras 
e Urbanismo, neste município.

Art. 2°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNÁPOLIS SC.
Em 06 de Março de 2.013.

ENOI SCHERER
Prefeito Municipal
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Turvo - SC, 07 de Março de 2013
ROBERTO CARLOS PATEL
Presidente CJL

Convenio PMT 02/2013
Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE TURVO
EXTRATO DE CONVENIO

CONVENIO No 002/2013
CONVENIADA: Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais - 
APAE

OBJETO: A execução de forma descentralizada, do(s) Programa(s) 
de Atendimento a Pessoas Portadoras de Deficiência.
VALOR: R$ 12.405,60
VIGÊNCIA: Janeiro/13 a Dezembro/2013

Convenio PMT 03/2013
Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE TURVO
EXTRATO DE CONVENIO

CONVENIO No 003/2013
CONVENIADA: Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais - 
APAE

OBJETO: Repasse de recurso financeiro para serem utilizados ex-
clusivamente na contratação de pessoal e respectivos encargos 
sociais.
VALOR: R$ 35.000,00
VIGÊNCIA: Março/2013 a Dezembro/2013

Vidal Ramos

Prefeitura

Pregão Presencial Nº. 01/2013 - Aquisição Veículo 
Utilitário
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE DE VIDAL RAMOS
PREGÃO Nº. 01/2013

OBJETO: Constitui objeto do presente certame: Um Veículo auto-
motivo utilitário, 0 Km, ano/modelo 2013/2013, ar condicionado, 
Direção Hidráulica, travas e vidros elétricos, capacidade para 2 
passageiros, movido a gasolina, etanol ou Bicombustível, com mo-
tor potência mínima 1.4.

REGIMENTO: A Prefeitura Municipal de Vidal Ramos, doravante 
denominada ENTIDADE DE LICITAÇÃO, designada pelo Decreto 
nº. 2.077/2013 de 02/01/2013 Nomeando a Comissão de Licitação 
e a Portaria nº. 14/2013 de 03/01/2013, designando o pregoeiro, 
torna público aos interessados, que estará reunida no dia, hora 
e local abaixo discriminado, a fim de receber, abrir e examinar 
documentação e propostas de empresas que pretendam participar 
do PREGÃO PRESENCIAL nº. 01/2013, do tipo MENOR LANCE POR 
ITEM, tudo de conformidade com as regras estipuladas na Lei 
nº. 10.520, de 17/07/2002, Decreto nº. 3.555, de 08/08/2000, 
Decreto nº. 3.693 de 20/12/2000, Decreto nº. 3.784 de 06/04/01, 
Lei nº. 6.474, de 06/08/2002, Decreto nº. 0199, de 09/06/2003 
e legislação correlata aplicando-se, subsidiariamente, a Lei 8.666, 
de 21/06/93,

com as normas vigentes e as exigências desta Prefeitura.

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Turvo(SC), 06 de março de 2013.
RONALDO CARLESSI
Prefeito Municipal

Pub. e reg. a presente Lei nesta Secretaria na data supra.

ROBERTO CARLOS PATEL 
Secretário de Adm. e Finanças - designado.

Lei 2149/2013
Lei nº 2.149/13, de 06 de março de 2013
AUTORIZA O CHEFE DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A FIR-
MAR CONVÊNIO COM O LAR BENEFICIENTE SÃO VICENTE DE 
PAULO.

O Prefeito Municipal de Turvo, Estado de Santa Catarina.
Faço saber a todos os habitantes do Município, que a Câmara Mu-
nicipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte LEI:
Art. 1º. Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a 
firmar Convênio com o Lar Beneficiente São Vicente de Paulo de 
Ararangua-SC, pessoa jurídica de direito privado, devidamente ins-
crito no CNPJ nº 83.871.178/0001-35, com a finalidade de abrigar 
idosos do Município de Turvo perante o Lar Beneficiente São Vi-
cente de Paulo.

Art. 2º. O Convênio terá vigência de 10 (dez) meses, a contar 
da data da assinatura, no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais), 
repassados em dez parcelas mensais de R$ 1.000,00 (hum mil 
reais), compreendendo os meses de março a dezembro de 2013.

Art. 3º. Fica a entidade acima obrigada a prestar contas dos re-
cursos recebidos mensalmente, obedecida à legislação vigente.

Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Turvo(SC), 06 de março de 2013.
RONALDO CARLESSI
Prefeito Municipal

Pub. e reg. a presente Lei nesta Secretaria na data supra.

ROBERTO CARLOS PATEL
Secretário de Adm. e Finanças - designado.

Errata Edital TP PMT 19/2013
ERRATA AO EDITAL Nº. 19/2013
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 19/2013
MODALIDADE DE TOMADA DE PREÇOS
MUNICÍPIO DE TURVO - SC

O Presidente da Comissão Julgadora de Licitação do Município de 
Turvo - SC, no uso de suas atribuições legais, torna público que:
No edital de publicação da licitação n° 19/2013, de modalidade 
tomada de preço nº. 19/2013, datado de 06 de Março de 2013, 
declara que onde se lê A PARTIR DAS 15:00 HORAS DO DIA 
23/03/13, passa a ser lido A PARTIR DAS 15:00 HORAS DO DIA 
22/03/2013, sendo que o demais itens do edital permanece inalte-
rado. Sendo assim solicita que seja notada e aplicada a mudança 
acima especificada para não ocasionar prejuízo a qualquer parti-
cipante.

Permanecem inalterados os demais itens do referido Edital.
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aos 06 dias do mês de março de 2013.

VALMOR LUIZ DALL’AGNOL
Secretário de Administração

Decreto Nº 10.350/13
DECRETO Nº 10.350/13, DE 06 DE MARÇO DE 2013.
Concede Aposentadoria por Tempo de Contribuição, em caráter 
integral, nos termos do art. 6º, da Emenda Constitucional nº 
41/2003, a servidora DORVALINA SCOPEL, declara a vacância do 
cargo público, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso das atribuições le-
gais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica e, à vista do que 
consta do Processo Administrativo INPREVID nº 004/2013,
DECRETA
Art. 1º Fica aposentada por tempo de contribuição, em cará-
ter integral, nos termos do art. 6º da Emenda Constitucional nº 
41/2003, a servidora DORVALINA SCOPEL, inscrita no CPF sob 
o nº 250.000.049-49, no RG nº 1.913.617-0 e no PIS/PASEP nº 
106.60123.89-1, detentora da matrícula funcional nº 5119, ocu-
pante do cargo de provimento efetivo de Auxiliar de Enfermagem, 
do Quadro de Pessoal da Administração Municipal, lotada na Se-
cretaria Municipal de Saúde.

Art. 2º Fica autorizado o pagamento dos proventos de aposenta-
doria em caráter integral, que corresponderá a 100% (cem por 
cento) de sua remuneração-de-contribuição, perfazendo a impor-
tância de R$ 2.011,81 (dois mil e onze reais e oitenta e um centa-
vos), que serão mensalmente pagos pelo INPREVID.

Art. 3º Fica declarada a vacância do cargo acima especificado, 
na forma prevista no inciso IV do art. 100 da Lei Complementar 
Municipal nº 129/12 - Novo Estatuto dos Servidores Públicos do 
Município de Videira, excluídos os servidores do Magistério.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
da Lei nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, estabelecendo seus 
efeitos a partir de 03/03/2013, revogadas as disposições em con-
trário, em especial o Decreto nº 10.345/13.

Videira, 06 de março de 2013.
LOURENÇO BECKER
Prefeito Municipal Interino

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração 
aos 06 dias do mês de março de 2013.

VALMOR LUIZ DALL’AGNOL
Secretário de Administração

Decreto Nº 10.351/13
DECRETO Nº 10.350/13, DE 06 DE MARÇO DE 2013.
Concede Aposentadoria por Tempo de Contribuição, em caráter 
integral, nos termos do art. 6º, da Emenda Constitucional nº 
41/2003, a servidora DORVALINA SCOPEL, declara a vacância do 
cargo público, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso das atribuições le-
gais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica e, à vista do que 
consta do Processo Administrativo INPREVID nº 004/2013,
DECRETA
Art. 1º Fica aposentada por tempo de contribuição, em cará-
ter integral, nos termos do art. 6º da Emenda Constitucional nº 
41/2003, a servidora DORVALINA SCOPEL, inscrita no CPF sob 
o nº 250.000.049-49, no RG nº 1.913.617-0 e no PIS/PASEP nº 

ENTREGA DOS ENVELOPES E ABERTURA DAS PROPOSTAS: Ás 
14:00 hrs do dia 20 de março de 2013.

CREDENCIAMENTO DE REPRESENTANTES e a SESSÃO DE LAN-
CES: Ás 14:00 hrs do dia 20 de março de 2013, na Av. Jorge Lacer-
da, nº. 1180 - Centro, no Departamento de Compras e Licitações.

INFORMAÇÕES: A íntegra do Edital, o Decreto que regulamenta 
a modalidade e esclarecimentos poderão ser obtidos no seguinte 
endereço: Prefeitura Municipal de Vidal Ramos, Avenida Jorge La-
cerda nº. 1180, centro, Setor de Compras nos seguintes horários, 
das 08:00 às 11:30 e das 13:30 às 17:00 HRS, telefone (47) 3356-
1122, e-mail: compras@prefeituravidalramos.com.br.

Vidal Ramos (SC), 08 de março de 2013.
LAERCIO DA CRUZ
Prefeito Municipal

Videira

Prefeitura

Decreto Nº 10.349/13
DECRETO Nº 10.349/13, DE 06 DE MARÇO DE 2013.
Concede Aposentadoria por Tempo de Contribuição, em caráter 
integral, nos termos do art. 3º, da Emenda Constitucional nº 
47/2005, a servidora SALETE MARIA WITTI, declara a vacância do 
cargo público, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso das atribuições le-
gais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica e, à vista do que 
consta do Processo Administrativo INPREVID nº 005/2013,
DECRETA
Art. 1º Fica aposentada por tempo de contribuição, em cará-
ter integral, nos termos do art. 3º da Emenda Constitucional nº 
47/2005, a servidora SALETE MARIA WITTI, inscrita no CPF sob 
o nº 467.454.249-91, no RG nº 6.134.751 e no PIS/PASEP nº 
120.52866.62-2, detentora da matrícula funcional nº 959, ocu-
pante do cargo de provimento efetivo de Professora, do Quadro 
de Pessoal da Administração Municipal, lotado na Secretaria Mu-
nicipal de Educação.

Art. 2º Fica autorizado o pagamento dos proventos de aposenta-
doria em caráter integral, que corresponderá a 100% (cem por 
cento) de sua remuneração-de-contribuição, perfazendo a impor-
tância de R$ 5.645,93 (cinco mil, seiscentos e quarenta e cinco 
reais e noventa e três centavos), que serão mensalmente pagos 
pelo INPREVID.

Art. 3º Fica declarada a vacância do cargo acima especificado, 
na forma prevista no inciso IV do art. 100 da Lei Complementar 
Municipal nº 130/12 - Estatuto dos Profissionais do Magistério Mu-
nicipal.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
da Lei nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, estabelecendo seus 
efeitos a partir de 04/03/2013, revogadas as disposições em con-
trário, em especial o Decreto nº 10344/13.

Videira, 06 de março de 2013.
LOURENÇO BECKER
Prefeito Municipal Interino

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração 
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MORTUÁRIAS DO CEMITÉRIO JARDIM DA SAUDADE, BARRACÃO 
DO DSU, AEROPORTO, PROCON, DEPARTAMENTO DE ESPORTES, 
ESTÁDIO LUIZ LEONI, CENTRO DE ATENDIMENTO TIAGO SCO-
PEL, SEDE DA SECRETARIA DE TURISMO E CULTURA, SECRETA-
RIA DE INFRAESTRUTURA E SECRETARIA DE AGRICULTURA. 2. 
TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE. 3. CREDENCIAMENTO: a partir 
das 14:00 horas do dia 27 de Março de 2013, na Avenida Mano-
el Roque, nº 188, Videira/SC. 4. ABERTURA: às 14:15 horas do 
mesmo dia. 5. OBTENÇÃO DO EDITAL: O Edital completo está 
disponível no site www.videira.sc.gov.br ou no Departamento de 
Licitações, no horário das 08:00 às 11:45 e das 13:30 às 17:45. 
6. INFORMAÇÕES: Através dos telefones (49) 3566-9034/3566-
9012/3566-9032.

Videira/SC, 07 de Março de 2013.
LOURENÇO BECKER
Prefeito Municipal Interino

Vitor Meireles

Prefeitura

Lei Nº 0836
LEI N. 0836 DE 08 DE MARÇO DE 2013.
AUTORIZA O MUNICÍPIO DE VITOR MEIRELES A CRIAR A FEIRA 
LIVRE MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Vitor Meireles, no uso de suas atribuições 
legais;
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e pro-
mulgo a seguinte lei:

Art. 1º - Fica a Prefeitura municipal de Vitor Meireles autorizada a 
instalar e orientar o funcionamento da Feira Livre Municipal, nos 
termos desta lei.
Art. 2º - A feira de que trata o artigo anterior destina-se à venda, 
exclusivamente, no varejo, de flores, plantas ornamentais, frutas, 
legumes, hortaliças, produtos agroindustriais, mel, ovos, aves vi-
vas ou abatidas, produtos da lavoura e seus subprodutos, artesa-
natos produzidos no município, pescados, e outros produtos da 
agricultura familiar, obedecidos os regulamentos próprios, o selo 
municipal do S.I.M. e a rotulagem quando necessária.
Parágrafo Único - É proibida a venda do leite in natura em garrafas 
plásticas ou similares, bem como suínos, caprinos e bovinos vivos 
ou abatidos, ficando os infratores sujeitos à apreensão e punidos 
na formas desta lei.
Art. 3º - Os feirantes são isentos de qualquer imposto previsto em 
lei municipal, ficando, porém, obrigados a provarem sua qualidade 
de produtor rural através do cadastro próprio.
Art. 4º - Anualmente o produtor feirante e seus auxiliares deverão 
submeter-se a exames médicos, na unidade de saúde municipal, 
onde lhes será fornecida a carteira de saúde que deverá ser apre-
sentada aos fiscais sanitaristas ou ao S.I.M., sempre que exigida, 
principalmente nos horários e dias de feira.
Art. 5º - A Prefeitura Municipal publicará edital determinando os 
pontos de funcionamento das feiras livres, com seus horários de 
funcionamento o que preferencialmente, ocorrerão aos sábados 
no horário de 07h00 às 13h00, ou determinadas em comum acor-
do com todos os feirantes e a Prefeitura Municipal.
§ 1º - Nos dias e horários de funcionamento da feira, fica proibida 
a comercialização de hortifrutigranjeiros em qualquer ponto da 
cidade, incluindo ambulantes deste e de outros municípios, salvo 
se forem comerciantes já estabelecidos.
§2º - Cabe à Vigilância Sanitária a fiscalização dos produtos comer-
cializados nos dias e horário das feiras e ao Serviço de Inspeção 

106.60123.89-1, detentora da matrícula funcional nº 5119, ocu-
pante do cargo de provimento efetivo de Auxiliar de Enfermagem, 
do Quadro de Pessoal da Administração Municipal, lotada na Se-
cretaria Municipal de Saúde.

Art. 2º Fica autorizado o pagamento dos proventos de aposenta-
doria em caráter integral, que corresponderá a 100% (cem por 
cento) de sua remuneração-de-contribuição, perfazendo a impor-
tância de R$ 2.011,81 (dois mil e onze reais e oitenta e um centa-
vos), que serão mensalmente pagos pelo INPREVID.

Art. 3º Fica declarada a vacância do cargo acima especificado, 
na forma prevista no inciso IV do art. 100 da Lei Complementar 
Municipal nº 129/12 - Novo Estatuto dos Servidores Públicos do 
Município de Videira, excluídos os servidores do Magistério.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
da Lei nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, estabelecendo seus 
efeitos a partir de 03/03/2013, revogadas as disposições em con-
trário, em especial o Decreto nº 10.345/13.

Videira, 06 de março de 2013.
LOURENÇO BECKER
Prefeito Municipal Interino

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração 
aos 06 dias do mês de março de 2013.

VALMOR LUIZ DALL’AGNOL
Secretário de Administração

PR 13/2013 - FMS
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE VIDEIRA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
PREGÃO PRESENCIAL Nº 13/2013 - FMS

O Prefeito Municipal Interino de Videira, através do Fundo Muni-
cipal de Saúde, torna público que fará realizar o Pregão Presen-
cial nº 13/2013 - FMS. 1. OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS 
ODONTOLÓGICOS PARA CONFECÇÃO DE PRÓTESES DENTAIS 
DO PROGRAMA DO GOVERNO FEDERAL BRASIL SORRIDENTE, 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 2. TIPO: MENOR PREÇO 
UNITÁRIO. 3. CREDENCIAMENTO: a partir das 14:00 horas do dia 
01 de Abril de 2013, na Avenida Manoel Roque, nº 188, Videira/
SC. 4. ABERTURA: às 14:15 horas do mesmo dia. 5. OBTENÇÃO 
DO EDITAL: O Edital completo está disponível no site www.videira.
sc.gov.br ou no Departamento de Licitações, no horário das 08:00 
às 11:45 às 13:30 às 17:45. 6. INFORMAÇÕES: Através dos tele-
fones (49) 3566-9034/3566-9012. 

Videira/SC, 07 de Março de 2013.
LOURENÇO BECKER
Prefeito Municipal Interino

Pregão Presencial Nº 35/2013 - PMV
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE VIDEIRA
PREGÃO PRESENCIAL Nº 35/2013 - PMV

O Prefeito Municipal Interino torna público que fará realizar o Pre-
gão Presencial nº 35/2013 - PMV. 1. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA EFETUAR SERVIÇOS DE MONITORAMENTO E SE-
GURANÇA PARA OS CENTROS DE EDUCAÇÃO INFANTIL, ESCOLAS 
MUNICIPAIS, MUSEU DO VINHO, BIBLIOTECA PÚBLICA, OBSER-
VATÓRIO, DEPÓSITO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CAPELAS 
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Vitor Meireles, 8 de março de 2013.
LOURIVAL LUNELLI
Prefeito Municipal

Xavantina

Prefeitura

Aviso de Licitação Pregão Eletrônico 06/2013 Pmxv
MUNICÍPIO DE XAVANTINA - SC
AVISO DE LICITAÇÃO

Objeto: Registro de preços para possível aquisição de pneus, pro-
tetores e câmaras de ar, novos, para utilização em máquinas e 
veículos da frota do Município e em viatura da Polícia Militar.
Forma de Pregão: Eletrônico.
Tipo: Menor Preço por Item.
Recebimento das propostas: até às 08:00 do dia 21/03/2013.
Início da Sessão: 21/03/2013, às 08:15, no endereço eletrônico 
www.cidadecompras.com.br, horário de Brasília - DF.
Protocolo de envelopes de documentação: até 21/03/2013, às 
08:00.
Informações complementares: o Edital em inteiro teor estará à 
disposição dos interessados nos sites www.cidadecompras.com.br 
e www.xavantina.sc.gov.br. Quaisquer informações sobre o edital 
poderão ser obtidas no Departamento de Compras da Prefeitura 
Municipal de Xavantina, situado na Rua Prefeito Octávio Urbano 
Simon, 163, Centro, de 2ª a 6ª feira, das 07:45 às 11:45 e das 
13:30 às 17:00, ou pelo telefone (0**49) 3454-3100.

Xavantina, SC, 08 de março de 2013.
MAURO JUNES POLETTO
Prefeito

Homoloção das Inscrições Processo Seletivo 
002/2013 - Agente Comunitário de Saúde
EDITAL DE PROCESSO SELETIVO Nº 002/2013
HOMOLOGAÇÃO DOS INSCRITOS

Cargo: Agente Comunitário de Saúde

Micro – Área 01 (Quatro Irmãos, Sete de Setembro e Santa Terezinha)  - 
01 vaga

Quantidade Nº Inscrição Nome Situação

01 03
Joseana Paula 
Guerini Tofolo Deferida

02 07
Lediane Zanca-
naro Deferida

03 10 Adinir Lorenzetti Deferida

04 15
Cristiane  Apareci-
da Ortolan Deferida

05 17
Jean Fernando 
Gandolfi Deferida

Micro – Área 02 (Pinhal Preto, Pinheirinho e Linha Marafon) - 01 vaga 

Quantidade Nº Inscrição Nome Situação

01 02
Terezinha Apareci-
da de Souza Deferida

02 04
Rubia Aparecida 
Mozer Deferida

03 06
Simone Carpe da 
Silveira Gugel Deferida

Municipal (S.I.M.) a fiscalização dos produtos de origem animal, 
os quais só poderão ser expostos à venda com o respectivo selo 
de inspeção, dentre eles o mel, ovos, derivados de leite, animais 
abatidos, peixes e, seus subprodutos.
§3º - Os produtos comercializados na feira só poderão ser vendi-
dos em outros locais e fora do horário de funcionamento da feira, 
caso o feirante ambulante pagar o imposto de licença de comércio 
nos termos do Código Tributário Municipal.
Art. 6º - A permissão de uso do ponto na feira é individual ao 
agricultor rural inscrito, estendido a membro da família regular-
mente identificado no ato da inscrição na Secretaria Municipal da 
Agricultura e Meio Ambiente, e cujo nome conste na carteira de 
feirante municipal.
Parágrafo Único - O feirante e sua família serão considerados de-
sistentes da feira se faltar a 03 (três) dias de feira, consecutivos 
ou apresentar menos de 03 (três) produtos para a venda, ficando 
o ponto a disposição da Prefeitura para novo requerente.
Art. 7º - Incide sobre todos os produtos comercializados na feira, 
as exigências do Código de Defesa do Consumidor, bem como as 
exigências sanitárias e normas do S.I.M., referentes à rotulagem, 
embalagem, pesos e medidas, respondendo o feirante por atos 
lesivos ao consumidor, principalmente em relação à qualidade dos 
produtos.
Art. 8º - As bancas serão alinhadas em ordem numérica e serão 
disponibilizadas aos produtores pela ordem de inscrição.
§ 1º - A Prefeitura manterá 01 (um) Box da feira, para uso ex-
clusivo de entidade assistencial social que deverá requerê-la com 
no mínimo 03 (três) dias de antecedência e será utilizada para 
comércio de artesanato ou materiais aprovados pelo Secretário 
Municipal.
§ 2º - Para a instalação da feira deverão ser obedecidos parâme-
tros de espaço entre feirantes, permitindo a passagem do público, 
inclusive, portadores de necessidades especiais.
Art. 9º - O feirante fica obrigado a colocar plaquetas de identi-
ficação de produto e preços, com dimensão de no mínimo 10 x 
15 cm, legíveis e preferencialmente homogêneas com os demais 
feirantes.
Art. 10 - Cabe à Secretaria da Agricultura, Silvicultura, Pecuária 
e Meio Ambiente do município de Vitor Meireles a coordenação e 
orientação dos feirantes e suas famílias, bem como a divulgação 
dos eventos.
Art. 11 - É de responsabilidade de cada feirante o transporte e o 
cuidado com seus produtos, tais como vasilhames, caixas e emba-
lagens, além da apresentação e higiene dos produtos.
Art. 12 - A Associação dos Produtores Rurais elaborará o regimen-
to interno da feira, que será aprovado por decreto municipal.
Art. 13 - Fica proibido o fornecimento, por parte dos feirantes, de 
sacolas plásticas, cabendo aos clientes o uso de material ecológico 
para guarda e proteção dos hortifrutigranjeiros adquiridos.
Art. 14 - Cabe ao município o fornecimento de latões ou vasilha-
mes destinados ao recolhimento do lixo gerado no ambiente da 
feira, que será recolhido após o término da feira, obrigatoriamen-
te, pelo setor de limpeza pública.
Art. 15 - Fica expressamente proibida a venda de bebidas alcoó-
licas na feira, exceto licores, vinhos, cervejas caseiras, graspas, 
desde que em embalagem vedada e identificada.
§1º - São considerados produtos hortifrutigranjeiros, as verduras, 
frutas, inclusive grãos, ovos, aves e mel.
§ 2º - São consideradas conservas, os doces caseiros e compotas.
§ 3º - São considerados produtos de industrialização caseira de 
alimentos, aqueles fabricados e/ou transformados pelo agricultor 
familiar.
Art. 16 - É permitida, a qualquer feirante, a comercialização de 
produtos hortifrutigranjeiros que não seja de produção própria, 
desde que devidamente identificado e comprovadamente produzi-
do no município de Vitor Meireles.
Art. 17 - Revogam-se as disposições em contrário.
Art. 18. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
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10 18
Cristiane 
Favero Deferida

11 22
Gleison 
Jung Alflen Deferida

12 27
Talila Eduar-
da Fasolo Deferida

13 28
Anderson 
Girotto Deferida

14 30
Jaqueline 
Ribeiros Deferida

15 32
Daniela 
Mirandolli Deferida

16 33
Luciana 
Maria Vani Deferida

17 36
Andressa de 
Martini Deferida

Psicologia

Quantidade Nº InscriçãoNome Situação

01 03

Andressa 
Carolina 
Triaca Deferida

02 31 Jucieli Rech Deferida

03 37
Jéssica Pau-
la Pinsetta Deferida

Educação Física

Quantidade Nº InscriçãoNome Situação

01 06
Darlan 
Perondi Deferida

02 25
Janaína 
Ravadelli Deferida

03 36
Naiá Mat-
tielo Deferida

Áreas afins da Educação

Quantidade Nº Inscrição Nome Situação

01 01 Sheila Wilck da Veiga Deferida

02 09 Clarice Burtulli Betiatto Deferida

03 11
Tereza Simoni Zanan-
dreá Deferida

04 14 Juliana Siqueira Deferida

05 15 Samara Siqueira Deferida

06 17 Michael Clivatti Deferida

07 19 Rosane Simoni Betiatto Deferida

08 20 Kelin Cristina dos SantosDeferida

09 21 Pricila Delazeri Deferida

10 23
Lisdaiane Machado 
Baroni Deferida

11 24 Keli Cristina Guerini Deferida

12 26 Sônia Gorlin Deferida

13 29
Regina Maria Betiatto 
Forest Deferida

14 34 Camila Tortelli Deferida

15 35 Aline Vasconcelo Battisti Deferida

16 39 Julcini marina Molozzi Deferida

17 40 Juciane Fátima Moretto Deferida

Micro – Área 04 (Linha das Palmeiras e Linha Stivalet Pires) - 01 vaga  

Quantidade Nº Inscrição Nome Situação

01 05
Mônica Carpe da 
Silveira Deferida

02 16 Taciéli Garbin Deferida

Micro – Área 06 (São Miguel, Linha Mosconi e Bom Princípio) - Cadastro 
de Reserva

Quantidade Nº Inscrição Nome Situação

01 01 Gean Paulo Mores Deferida

02 09
Rosilene Bedin 
Paravisi Deferida

03 12
Ana Claudia 
Colcinski Indeferida

Micro – Área 07 (Medianeira, São Sebastião e São Roque) - 01 vaga

Quantidade Nº Inscrição Nome Situação

01 08
Alana Carla 
Guerini Deferida

02 11 Rosana Alebrandt Deferida

03 13
Iraci Soares 
Venancio Deferida

04 14
Maritânia Mariane 
da Veiga Deferida

05 18 Silvana Guedes Deferida

Motivos dos Indeferimentos
Agente Comunitário de Saúde
Inscrição 12 – Ana Claudia Colcinski
Motivo: O comprovante escolar apresentado, não comprova a con-
clusão do quarto ano do ensino fundamental.
Item 3.1.6 do Edital

Homologação das Inscrições Processo Seletivo 
003/2013 - Estagiários
EDITAL DE PROCESSO SELETIVO Nº 003/2013
HOMOLOGAÇÃO DOS INSCRITOS

Cargo: ESTAGIÁRIO 

Área de Atuação: Contabilidade, Compras, Assessoria Jurídica

Quantidade Nº InscriçãoNome Situação

01 02
Pedro Ga-
briel Palácio Deferida

02 04
Sheila Buss-
mann Deferida

03 05
Adriane 
Spagnol Deferida

04 07
Saionara 
Caus Deferida

05 08
Gessica 
Scalco Deferida

06 10

Crislaine 
Cristina 
Pradella Deferida

07 12
Vanessa 
Seghetto Deferida

08 13
Luiz Henri-
que Tartaro Deferida

09 16
Pamela 
Farina Deferida
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Cargo: Professor de Filosofia

Quantidade Nº Inscrição Nome Situação

01 18
Alexsandra Ba-
binski Deferida

02 25 Gisele Brandelero Deferida

Cargo: Professor de Educação Física

Quantidade Nº Inscrição Nome Situação

01 10
Lorivanda Testa 
Camera Deferida

02 15
Thais Luana 
Triaca Deferida

03 21 Carine Fazolo Deferida

04 22 Simone Bicigo Deferida

Associações

amOSC

Resolução AMOSC 2013
RESOLUÇÃO Nº 01/2013
Dispõe sobre a designação de funcionários para exercer as fun-
ções de pregoeiro e equipe de apoio nas licitações realizadas na 
modalidade Pregão na Associação dos Municípios do Oeste de 
Santa Catarina - AMOSC.

ALCEU MAZZIONI, Presidente da AMOSC, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo artigo 24, inciso VIII do Estatuto Social 
resolve:

Art. 1º Fica designado a assessora contábil da AMOSC Sônia Da-
mião Bresolin para exercer a função de pregoeiro nos processos 
licitatórios na modalidade Pregão, em conformidade com o dis-
posto no artigo 2º, inciso IV da Lei Federal 10.520 de 17 de julho 
de 2002.

Art. 2º Ficam designados os funcionários da AMOSC abaixo rela-
cionados para integrarem a equipe de apoio nos processos licita-
tórios na modalidade Pregão, em conformidade com o disposto no 
artigo 2º, inciso IV da Lei Federal 10.520 de 17 de julho de 2002:

I. Luciano Deon
II. Marta Bisognin Frizon
III. Michelle Raquel Parolin Damo

Art. 3º As atribuições do pregoeiro e da equipe de apoio inclui, 
entre outras, o recebimento das propostas e lances, a análise de 
sua aceitabilidade e sua classificação, bem como a habilitação e 
adjudicação do objeto do certame ao licitante vencedor.

Art. 4º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Chapecó, SC, 07 de março de 2013.
ALCEU MAZZIONI
Prefeito de Cordilheira Alta
Presidente da AMOSC

Homologação das Inscrições Processo Seletivo 
004/2013 - Educação e Saúde
EDITAL DE PROCESSO SELETIVO Nº 004/2013
HOMOLOGAÇÃO DOS INSCRITOS POR CARGO

Cargo: Médico 

Quantidade Nº Inscrição Nome Situação

01 16
Gilmar Rodrigues 
de Oliveira Deferida

Cargo: Odontólogo 

Quantidade Nº Inscrição Nome Situação

01 01
Everton Santos 
Ferreira Deferida

02 09
Marielen Maiara 
BonanTesta Deferida

03 11
Francly Junior 
Cuprinski Deferida

04 12
Débora Julite 
Poffo Deferida

05 13
Andreia Karin 
Lovera Deferida

06 19
Natan Luiz Mar-
tinelli Deferida

Cargo: Professor de Ensino Fundamental Séries Iniciais 20h – 
CMEI, 
Escolas Municipais

Quantidade Nº Inscrição Nome Situação

01 02 Cleide Seghetto Deferida

02 03 Raquel Cosmann Deferida

03 04 Daniela Gomes Deferida

04 05 Edivani Talaska Deferida

05 07
Dilce Terezinha 
Bergamin Benck Deferida

06 08
Silvania Rabaioli 
Canesso Deferida

07 14 Elianice Battiston Deferida

08 20
Leonilde Maria 
Geremia Gandolfi Deferida

09 23 Vanessa Dall Bello Deferida

10 26
Rosana Fátima da 
Silva Toniolli Deferida

11 27
Nelize Forest 
Testa Deferida

Cargo: Professor de Educação Especial – 40h

Quantidade Nº Inscrição Nome Situação

01 17
Adriane Regina da 
Silva Gabiatti Deferida

Cargo: Professor Auxiliar 

Quantidade Nº Inscrição Nome Situação

01 06
Sueli Tortelli 
Trevisan Deferida

02 24 Patricia Moterle Deferida
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corrente 890742-0.

Nota Fiscal: A nota fiscal é gerada com a data de emissão do paga-
mento ou do primeiro dia do curso. As notas fiscais das inscrições 
pagas antecipadamente ou no vencimento são encaminhadas via 
Correios, imediatamente após o pagamento. As homologações 
efetuadas através da cópia da nota de empenho terão a nota fis-
cal emitida e enviada pelos Correios, juntamente com o certificado 
de participação emitido pela EGEM, para o endereço constante no 
cadastro informado no momento da inscrição no campo: “Dados 
para a emissão da nota fiscal”.

Antes de efetuar o pagamento da taxa de inscrição, os participan-
tes deverão estar cientes e concordar com as seguintes condições:

a) As despesas com diárias e passagens caso necessite de deslo-
camento, correrão por conta do participante;
b) Comprometer-se a frequentar todos os módulos do evento, fi-
cando os organizadores desde já autorizados a cancelar sua inscri-
ção em caso de ausência em um dos módulos, sem obrigação de 
devolução da taxa de compromisso de inscrição;
c) No caso do cancelamento de inscrição ocorrer no primeiro dia 
do evento, será confirmada a inscrição do primeiro candidato da 
lista de espera automaticamente;
d) Estar ciente de que no caso de cancelamento de inscrição após 
a data final para homologação, indicada no Calendário (Item 3 
deste Edital), o valor da inscrição não será reembolsado.

5. Direitos de imagem 

O participante cede o direito de uso de sua imagem e autoriza a 
publicação em informativos, relatórios e site da EGEM.

6. PROGRAMAÇÃO 

Primeiro Encontro  
24 de junho de 2013

8h30 às 12h
Elementos Estruturantes do Plano 
A dimensão estratégica do Plano no contexto do SUAS
O processo decisório e a exigência de coordenação política
A participação e o controle social 
Metodologia: expositiva e dialogada, aprofundamento teórico e prático da 
importância do Plano Municipal, enquanto um instrumento de planeja-
mento e político.

13h30 às 17h30
A Construção do Plano de Assistência Social: componentes básicos
Conhecimento da realidade: estudo e diagnóstico
Metodologia: oficina para definição de informações de diagnóstico

25 de junho de 2013

8h30 às 12h
Mapeamento e cobertura da rede prestadora de serviço
Metodologia: oficina para mapeamento da rede socioassistencial e inter-
fase com a rede municipal das demais políticas públicas.

Segundo Encontro 

eGem

Edital N° 25/2013 - Pas _amures
EDITAL Nº 25/2013
CHAMAMENTO PARA INSCRIÇÃO
CAPACITAÇÃO PARA ELABORAÇÃO DOS PLANOS MUNICIPAIS DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL 

1. OBJETIVO DO CURSO

Capacitar os gestores municipais para a elaboração dos Planos 
Municipais de Assistência Social, em conjunto com os trabalha-
dores do SUAS e conselheiros municipais, conforme orientações 
do Ministério do Desenvolvimento Social, organizando o plano a 
partir da tipificação nacional dos serviços socioassistenciais, novos 
blocos de financiamento e articulando a oferta de serviços a rede 
socioassistencial.  

2. PÚBLICO-ALVO

Gestores e Trabalhadores Municipais de Assistência Social, Con-
selheiros Municipais das diversas Políticas Públicas e de Direitos, 
Contadores e demais interessados.

3. CALENDÁRIO
     
QUADRO I

Cidade/Local

Lages – SC
Auditório da Associação dos Municí-
pios da Região Serrana - AMURES 
Rua Otacílio Vieira da Costa, 112 

Período das inscrições 11/03/2013 a 10/06/2013

Vencimento do boleto de cobrança 10/06/2013

Homologação das inscrições 14/06/2013
Período de realização (CAPACITA-
ÇÃO)

24 e 25 de junho de 2013
08 e 09 de julho de 2013

Período de realização (ASSESSORIA) 02 de agosto de 2013

Carga horária total 40 horas/aula

Quantidade de vagas 50 vagas

4. PROCEDIMENTOS PARA INSCRIÇÕES

QUADRO I – Dos Valores

Tipo de inscrição – PARCELA ÚNICA Valor (por inscrição) 
Servidores de municípios filiados à 
FECAM R$ 350,00
Demais participantes R$ 450,00

Forma de pagamento: Após a realização da inscrição por meio do 
site, será gerado um boleto bancário com vencimento para o dia 
constante no item 3. 

Homologação da inscrição: A homologação da inscrição se dá por 
meio do pagamento do boleto bancário.

Dados para empenho: O boleto será gerado em nome da Escola 
de Gestão Pública Municipal.
CNPJ: 08.940.383/0001-90. Endereço: Rua Santos Saraiva, 1546. 
Estreito - Florianópolis/SC – CEP 88070-101 - Telefone: 48 3221- 
8800 – Dados bancários: Banco do Brasil – Agência 5255-8 – Conta 
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PNUD/MDS para a Gestão do Trabalho e demais regulamentações 
atuais do SUAS. Atualmente participa de projetos nacionais para o 
Instituto Paulo Freire – SP, Pia Sociedade de São Paulo – PAULUS; 
realiza perícia judicial no atendimento socioassistencial; ministra 
disciplinas nos cursos de pós-graduação para a UNISUL e FECAM/
SATC e atua como consultor em outros projetos na assistência 
social.

DISPOSIÇÕES GERAIS

a) O material do curso será disponibilizado na página da EGEM 
na internet uma semana após a realização do curso, para que os 
participantes possam consultá-lo.

b) O curso terá certificado de participação emitido pela Escola de 
Gestão Pública Municipal – EGEM e será entregue aos participan-
tes com frequência mínima de 75% do total da carga horária do 
curso ou capacitação.

c) a participação no evento está vinculada diretamente ao envio 
da cópia do empenho e/ou pagamento do boleto pelo inscrito.

REALIZAÇÃO

Escola de Gestão Pública Municipal – EGEM

Qualquer divulgação e/ou alteração, caso houver, será por meio do 
portal da EGEM na Internet (www.egem.org.br)

FIQUE ATENTO!

7. ANEXOS

Resolução nº 001/2013

O Presidente da Escola de Gestão Pública Municipal, no uso das atribui-
ções estatutárias, atendendo o disposto no art. 17 do Estatuto Social,  
 
Resolve: 
 
Art. 1º As inscrições em cursos, capacitações e eventos realizados 
pela EGEM deverão ser efetivadas e seu pagamento quitado até 05 
(cinco) dias antes da data marcada para a realização de cada evento.  
§1º A não efetivação do pagamento acarretará na indis-
ponibilidade de recebimento do material disponibiliza-
do aos participantes, aquele que comparecer ao evento.  
§2º A participação dos inscritos com o pagamento em aberto es-
tará condicionada à capacidade física do local, considerada a de-
manda para o evento.
 
Art. 2º A EGEM reserva-se o direito de alterar os prazos estabele-
cidos, de acordo com as especificações de cada curso, capacitação 
e evento realizado.
 
Art. 3º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
 
Vanderlei Alexandre
Prefeito de Forquilhinha
Presidente da EGEM

08 de julho de 2013

08h30 às 12h
Objetivos
Diretrizes e Prioridades
Metas e Previsão de Custos
Metodologia: elaboração dos objetivos, diretrizes e prioridades, além da 
elaboração das metas e previsão de custos.

13h30 às 17h30
2.6. Financiamento
 Instrumentos de Planejamento: PPA, LOA e LDO
 Blocos de Financiamento – Nova NOBSUAS
Metodologia: elaboração da planilha orçamentária

09 de julho de 2013

08h30 às 12h
2.7. Monitoramento e Avaliação 
Metodologia: definição e elaboração de instrumentos de monitoramento 
e avaliação.

Terceiro Encontro 
02 de agosto de 2013

8h30 às 12h
Assessoria coletiva na elaboração do plano 

13h30 às 17h30
Assessoria coletiva na elaboração do plano

ASSESSORIA COLETIVA
As edições da Capacitação sobre Elaboração dos Planos Municipais de 
Assistência Social, contam com um encontro de 10h, no qual será a AS-
SESSORIA COLETIVA, conforme datas apresentadas na programação.
Esse encontro será no mesmo local onde a capacitação aconteceu, e com 
os mesmos participantes. É um momento coletivo para esclarecimentos e 
troca de experiências entre os participantes.

7. PALESTRANTES 

Iraci de Andrade 

Assistente Social. Mestre e Doutora em Serviço Social pela Ponti-
fícia Universidade Católica do Rio Grande do Sul. Já atuou como: 
gestora municipal da política de Assistência Social em Coronel 
Freitas e Chapecó; vice-presidente do Colegiado Estadual de 
Gestores Municipal de Assistência Social (COEGEMAS); direção 
do CRESS 12ª Região; parecerista da UNESCO; pesquisadora da 
CNPQ; capacitação em parceria com a Secretaria de Estado de 
Assistência Social, Trabalho e Habitação; palestrante do CONGE-
MAS. Atualmente desenvolve atividades como docente em cursos 
de especialização no Estado de Santa Catarina; realiza assessoria 
e consultoria à instituições públicas na área de gestão da política 
de Assistência Social – SUAS e planejamento de políticas públicas. 
Ministra cursos em gestão do SUAS, reordenamento dos serviços 
socioassistenciais, inscrição das entidades socioassistenciais e, le-
gislação da Política de Assistência Social. 

Célio Vanderlei Moraes.

Psicólogo e mestre em Sociologia Política pela UFSC. Foi Coorde-
nador Nacional do Centro de Formação de Educadores do Movi-
mento Nacional de Meninos e Meninas de Rua. Ocupou o cargo de 
Conselheiro Municipal e Estadual dos Direitos da Criança e do Ado-
lescentes e Nacional da Assistência Social. Atuou como Consultor 
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VII - resultante de acordos, convênios, contratos e provenientes 
de ajuda e cooperação internacional e de acordos bilaterais entre 
o Consórcio e instituições públicas e privadas;

VIII - as remunerações oriundas de aplicações financeiras;

IX - doações, legados e contribuições que venha a receber de pes-
soas físicas ou jurídicas, entidades públicas ou privadas;

X - outras receitas que lhe venham a ser destinadas.

Art. 3º - Os recursos financeiros do Fundo serão depositados em 
conta específica, aberta e mantida em agência de estabelecimento 
oficial de crédito, e serão administrados pelo Presidente do Con-
selho de Administração do CIGA, a quem está diretamente subor-
dinado.

Parágrafo Único - A movimentação e aplicação dos recursos será 
feita pelo Presidente do Conselho de Administração do CIGA, em 
conjunto com o Gestor Financeiro do Fundo.

Art. 4º - Os recursos do Fundo, só poderão ser aplicados em 
ações, planos, projetos, obras e serviços visando a modernização 
da gestão pública municipal dos municípios consorciados.

Art. 5º - Todos os bens, materiais e equipamentos adquiridos com 
recursos do Fundo, farão parte do patrimônio do Consórcio.

Art. 6º - O orçamento do FIAM, integrará o orçamento do Consór-
cio, em obediência ao princípio da unidade.

Art. 7º - O Fundo deve atender as disposições da Lei nº 4.320, de 
17 de março de 1964, e da Lei 11.107, de 06 de abril de 2005, no 
que for aplicável.

Art. 8º - O orçamento do Fundo será elaborado juntamente com 
o orçamento do Consórcio, para o exercício financeiro de 2013.

Art. 9 - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo seus efeitos a partir de 1º de janeiro de 2013.

Florianópolis, 22 de fevereiro de 2013.
NELSON GUINDANI
Prefeito de Herval d’Oeste
Presidente do CIGA

Extrato Contrato 088 - Rateio - Lebon Régis
Extrato de Contrato nº 088/2013
Contrato de Rateio - Lebon Régis
CONTRATANTE: Município de Lebon Régis
CNPJ: 83.074.310/0001-88
CONTRATO MUNICIPAL Nº: 19/2013, 20/2013 e 21/2013.
CONTRATADO: Consórcio de Informática na Gestão Pública Mu-
nicipal
CNPJ: 09.427.503/0001-12

OBJETO: Celebração de Contrato de Rateio entre o Município de 
Lebon Régis e o Consórcio de Informática na Gestão Pública Mu-
nicipal (CIGA) para a entrega de recursos financeiros, em atendi-
mento ao Contrato de Programa nº 01/2012-276.
PREVISÃO LEGAL: Art. 24, inciso XXVI, da Lei nº 8.666/93 e art. 
8º da Lei nº 11.107/05.
JUSTIFICATIVA: Conforme previsto no art. 8º da Lei nº 11.107/05, 
a definição de valores transferidos pelo Município ao CIGA devem 
ser definidos em Contrato de Rateio.
VALOR: R$ 320,00 (trezentos e vinte reais) por mês.
VIGÊNCIA: O presente contrato entra em vigor na data de sua 
publicação e vigorará até 31 de dezembro de 2013.

Consórcios

CiGa

Resolução CIGA Nº 39, de 22 de Fevereiro de 2013
Resolução CIGA nº 39, de 22 de fevereiro de 2013
Cria o Fundo Intermunicipal de Aparelhamento e Modernização da 
Gestão Pública

Os Municípios integrantes do Consórcio de Informática na Gestão 
Pública Municipal - CIGA

Considerando que o objetivo primordial do CONSÓRCIO é o de-
senvolvimento, implantação, capacitação, manutenção e suporte 
de sistemas, voltados para a relação governo-cidadão, que em-
preguem tecnologias da informação e comunicação aplicadas a 
um amplo arco das funções de governo, em especial a gestão 
administrativa e a relação do Poder Público com a sociedade civil, 
e que promovam o acesso a informações relevantes de governos, 
que implementem a provisão de serviços públicos pela web (in-
ternet e/ou intranet), promovam a inclusão digital, desenvolvam 
formas de acesso e comunicação com os gestores e induzam a 
modernização de rotinas e aumento de eficiência e eficácia da 
gestão pública municipal;

Considerando que para financiar essas ações, além das fontes de 
recursos que lhe são próprias, o CONSÓRCIO deve se habilitar 
ao recebimento de receitas com destinação específica, tais como, 
valores decorrentes de medidas compensatórias, as oriundas de 
sanções pecuniárias, quotas obrigatórias voltadas a modernização 
tecnologica, eficiência energética, dentre outras;

Considerando, que esses recursos devem ser contabilizados em 
conta própria para assegurar a aplicação de acordo com a finalida-
de a que se destinam.

RESOLVEM:
Art. 1º Criar o Fundo Intermunicipal de Aparelhamento e Moder-
nização da Gestão Pública, com a finalidade de arrecadar recur-
sos para custear para custear planos, programas, projetos, ações, 
obras e serviços a modernização tecnológica dos serviços públicos 
dos municípios consorciados.

Parágrafo Único - O Fundo de trata este artigo será identificado 
pela sigla “FIAM”.

Art. 2º - Constituem receitas do Fundo Intermunicipal de Apare-
lhamento e Modernização da Gestão Pública:

I - os valores decorrentes de medidas compensatórias de qualquer 
natureza;

II - o produto de sanções pecuniárias por crimes ou de transações 
em ações penais ou civis, decorrentes de fatos ocorridos no terri-
tório dos municípios consorciados ou não;

III - o produto de multas por infração;

IV - a remuneração por serviços de modernização tecnológica e 
tributária que vierem a ser prestados pelo Consórcio;

V - dotações orçamentárias próprias, que lhe forem destinadas;

VI - contribuições, subvenções e auxílios da Administração Direta 
e Indireta, Federal, Estadual e Municipal;
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publicação e vigorará até 31 de dezembro de 2013.

Florianópolis, 04 de março de 2013.
GILSONI LUNARDI ALBINO
Diretor Executivo do CIGA

Contrato de Consórcio Público
CONSÓRCIO DE INFORMÁTICA NA GESTÃO PÚBLICA MUNICIPAL 
- CIGA

CONTRATO DE CONSÓRCIO PÚBLICO

Os Municípios catarinenses listados no Anexo I, através de seus 
Prefeitos Municipais, reunidos na cidade de Penha, no dia 29 de 
novembro de 2007, resolvem formalizar o presente Protocolo de 
Intenções com o objetivo de constituir consórcio público, com per-
sonalidade jurídica de direito público, sob a forma de associação 
pública, objetivando ordenar a utilização dos recursos disponíveis 
e reforçar o papel do município na modernização da gestão pú-
blica, com observância da Lei nº 11.107/05 e legislação municipal 
pertinente.

DA DENOMINAÇÃO E CONSTITUIÇÃO
Art. 1º O Consórcio de Informática na Gestão Pública Municipal 
- CIGA é pessoa jurídica de direito público, sob a forma de asso-
ciação pública, devendo reger-se pelas normas da Constituição 
da República Federativa do Brasil, Lei nº 11.107, de 6 de abril de 
2005 e e demais normas pertinentes, pelo presente Protocolo de 
Intenções e pela regulamentação que vier a ser adotada pelos 
seus órgãos competentes.
Parágrafo Único. O CIGA adquirirá personalidade jurídica mediante 
a vigências das leis de ratificação de no mínimo três municípios 
subscritores do Protocolo de Intenções.
Art. 2º O CIGA é constituído pelos municípios subscritos no Anexo 
I, cuja representação se dará através do Prefeito Municipal.
§ 1º Somente será considerado consorciado o município subscritor 
do Protocolo de Intenções que o ratificar por meio de lei no prazo 
de dois anos, contados a partir da data de publicação do Protocolo 
de Intenções.
§ 2º A ratificação realizada após dois anos da subscrição do pro-
tocolo de intenções somente será válida após homolagação da 
Assembléia Geral do CIGA.
§ 3º A ratificação poderá ser realizada com reserva, implicando 
em consorciamento parcial do ente, após aprovação de cada uma 
das reservas pelos demais subscritores do protocolo de intenções 
ou, caso já constituído o consórcio público, pela Assembléia Geral.
§ 4º O consorciamento de município designado como possível in-
tegrante do consórcio se dará mediante lei municipal que autorize 
seu ingresso no consórcio e homologação da Assembléia Geral do 
CIGA.
DA SEDE, ÁREA DE ATUAÇÃO E DURAÇÃO

Art. 3º O Consórcio de Informática na Gestão Pública Municipal - 
CIGA tem sua sede e foro na Rua Santos Saraiva, nº 1.546, bairro 
Estreito, na cidade de Florianópolis, Estado de Santa Catarina, no 
edifício sede da Federação Catarinense de Municípios - FECAM. 
(Redação dada pela Emenda ao Contrato de Consórcio nº 01, de 
2011)
Art. 4º A área de atuação do CIGA será formada pelo território 
dos municípios que o integram, constituindo-se numa unidade ter-
ritorial sem limites intermunicipais para as finalidades a que se 
propõe.
Art. 5º O CIGA vigorará por tempo indeterminado.
DO OBJETO E FINALIDADES
Art. 6º Constitui objeto do CIGA o desenvolvimento, implantação, 
capacitação, manutenção e suporte de sistemas, voltados para a 
relação governo-cidadão, que empreguem tecnologias da infor-
mação e comunicação aplicadas a um amplo arco das funções 

Florianópolis, 15 de fevereiro de 2013.
GILSONI LUNARDI ALBINO
Diretor Executivo do CIGA

Extrato Contrato 089 - Programa - Papanduva
Extrato de Contrato nº 089/2013
Contrato de Programa - Papanduva
CONTRATANTE: Município de Papanduva
CNPJ: 83.102.533/0001-01
CONTRATO MUNICIPAL Nº: 029/2013
CNPJ: 09.427.503/0001-12

OBJETO: Celebração de Contrato de Programa entre o Município 
de Papanduva e o Consórcio de Informática na Gestão Pública 
Municipal (CIGA) para a prestação de serviços de publicação de 
atos oficiais expedidos pelos órgãos públicos do Município de Pa-
panduva no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina (DOM/
SC), administrado pelo CIGA.
PREVISÃO LEGAL: Art. 24, inciso XXVI, da Lei nº 8.666/93 e art. 
13 da Lei nº 11.107/05.
JUSTIFICATIVA: Constitui objeto do CIGA o desenvolvimento, 
implantação, capacitação, manutenção e suporte de sistemas, 
voltados para a relação governo-cidadão, que empreguem tecno-
logias da informação e comunicação aplicadas a um amplo arco 
das funções de governo, em especial a gestão administrativa e a 
relação do Poder Público com a sociedade civil, e que promovam o 
acesso a informações relevantes de governos, que implementem 
a provisão de serviços públicos pela web (internet e/ou intranet), 
promovam a inclusão digital, desenvolvam formas de acesso e co-
municação com os gestores e induzam a modernização de rotinas 
e aumento de eficiência e eficácia da gestão pública municipal.
Nesse sentido deu-se a contratação do CIGA pelo Município de 
Papanduva, a fim de que sejam publicados, por meio das ferra-
mentas criadas pelo consórcio, os atos oficiais do Município.

VALOR: Conforme previsto no art. 8º da Lei nº 11.107/05, a defi-
nição de valores transferidos pelo Município ao CIGA serão defini-
dos em Contrato de Rateio.
VIGÊNCIA: O presente contrato entrar em vigor na data de sua 
publicação, e vigorará enquanto o município for consorciado ao 
CIGA ou enquanto este existir.

Florianópolis, 04 de março de 2013.
GILSONI LUNARDI ALBINO
Diretor Executivo do CIGA

Extrato Contrato 090 - Rateio - Papanduva
Extrato de Contrato nº 090/2013
Contrato de Rateio - Papanduva
CONTRATANTE: Município de Papanduva
CNPJ: 83.102.533/0001-01
CONTRATO MUNICIPAL Nº: 030/2013
CONTRATADO: Consórcio de Informática na Gestão Pública Mu-
nicipal
CNPJ: 09.427.503/0001-12

OBJETO: Celebração de Contrato de Rateio entre o Município de 
Papanduva e o Consórcio de Informática na Gestão Pública Munici-
pal (CIGA) para a entrega de recursos financeiros, em atendimen-
to ao Contrato de Programa nº 029/2013.
PREVISÃO LEGAL: Art. 24, inciso XXVI, da Lei nº 8.666/93 e art. 
8º da Lei nº 11.107/05.
JUSTIFICATIVA: Conforme previsto no art. 8º da Lei nº 11.107/05, 
a definição de valores transferidos pelo Município ao CIGA devem 
ser definidos em Contrato de Rateio.
VALOR: R$ 440,00 (quatrocentos e quarenta reais) por mês.
VIGÊNCIA: O presente contrato entra em vigor na data de sua 
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2, de 2013)
XVI – receber, processar e disponibilizar entre os entes federados, 
dados cadastrais, tributários, econômicos ou analíticos de qual-
quer tipo, que possam ser utilizados direta ou indiretamente para 
acompanhamento ou fiscalização, incluindo dados de Notas Fiscais 
Eletrônicas, operações de crédito, inclusive de Cartões de Crédito, 
compra venda de mercadorias ou de prestações de serviços su-
jeitos ao ISSQN ou ICMS, inclusive serviços bancários, operação 
de vendas de bens móveis e imóveis e outras composições de 
informações que os sistemas fiscalizadores possam realizar cruza-
mentos ou auditorias. (Redação dada pela emenda ao Contrato de 
Consórcio nº 2, de 2013)
Parágrafo único. Para cumprir as suas finalidades o CIGA poderá:
I - adquirir e/ou receber em doação ou cessão de uso, os bens que 
entender necessários ao desenvolvimento de suas atividades, os 
quais integrarão ou não o seu patrimônio;
II - firmar convênios, contratos, acordos de qualquer natureza, 
receber auxílios, contribuições e subvenções de outras entidades 
e órgãos governamentais ou privados nacionais ou internacionais; 
(Redação dada pela emenda ao Contrato de Consórcio nº 2, de 
2013)
III - prestar por seus empregados e colaboradores os serviços 
previstos no presente Protocolo a seus consorciados;
IV - requisitar técnicos de entes públicos, dos consorciados, FE-
CAM e das associações microrregionais de municípios, para inte-
grarem o quadro de profissionais na prestação dos serviços ao 
CIGA;
V - realizar licitações para contratação de bens ou serviços em 
nome dos municípios consorciados, mediante autorização e ade-
são do município;
VI - contratar e ser contratado pela administração direta ou indi-
reta dos entes consorciados, dispensada a licitação nos termos do 
art. 24, inciso XXVI, da Lei nº 8.666/93;
VII – adquirir produtos ou serviços em outros países, quando 
demonstrada a vantagem técnica do bem ou serviço, ou ainda, 
quando houver incorporação tecnológica para o CIGA e aos muni-
cipios consorciados. (Redação dada pela emenda ao Contrato de 
Consórcio nº 2, de 2013)

DOS DIREITOS E DEVERES DOS CONSORCIADOS
Art 8º Constituem direitos dos consorciados:
I - participar das Assembléias Gerais e discutir os assuntos subme-
tidos à apreciação dos consorciados;
II - votar e ser votado para os cargos do Conselho de Administra-
ção e do Conselho Fiscal;
III - propor medidas que visem atender aos objetivos e interesses 
dos Municípios e ao aprimoramento do CIGA;
IV – compor o Conselho de Administração e o Conselho Fiscal do 
CIGA nas condições estabelecidas pelo Protocolo de Intenções.
Art. 9º Constituem deveres dos consorciados:
I - cumprir e fazer cumprir o presente Protocolo de Inteções, em 
especial quanto à inserção no orçamento anual e a entrega de 
recursos financeiros previstas em contrato de rateio;
II - acatar as determinações da Assembléia Geral, cumprindo com 
as deliberações e obrigações do CIGA, em especial as obrigações 
constantes no contrato de programa e contrato de rateio;
III - cooperar para o desenvolvimento das atividades do CIGA, 
bem como contribuir com a ordem e a harmonia entre os consor-
ciados e colaboradores;
IV - participar ativamente das reuniões e assembléias gerais do 
CIGA. 
DO CONTRATO DE PROGRAMA
Art. 10. Os contratos de programa, tendo por objeto a totalidade 
ou parte das finalidades do CIGA dispostas no art. 7º deste pro-
tocolo de intenções, serão firmados entre o consórcio e cada ente 
consorciado. 
§1º O contrato de programa deverá:
I - atender à legislação de concessões e permissões de serviços 
públicos;

de governo, em especial a gestão administrativa e a relação do 
Poder Público com a sociedade civil, e que promovam o acesso a 
informações relevantes de governos, que implementem a provisão 
de serviços públicos pela web (internet e/ou intranet), promovam 
a inclusão digital, desenvolvam formas de acesso e comunicação 
com os gestores e induzam a modernização de rotinas e aumento 
de eficiência e eficácia da gestão pública municipal.
Art. 7º São finalidades do CIGA: 
I - prestar, de forma direta ou indireta, serviços especializados 
em desenvolvimento, atualização, manutenção, suporte e forneci-
mento de sistemas informatizados “softwares” em gestão pública 
municipal, nos serviços de processamento de dados e geração das 
informações, no âmbito de cada município consorciado e que per-
mitam trazer benefícios para a administração e sociedade;
II - promover a implantação de sistemas de gestão pública muni-
cipal, treinamento, capacitação e suporte técnico aos municípios 
e aos usuários dos sistemas, diretamente com seus empregados, 
colaboradores, por meio da Federação Catarinense de Municípios 
– FECAM, das respectivas associações microrregionais de municí-
pios ou por intermédio de terceiros;
III - celebrar convênios ou contratos de parcerias que viabilizem 
o fornecimento de tecnologias, serviços e sistemas para a gestão 
pública municipal; 
IV - desenvolver, de acordo com as necessidades e interesses dos 
consorciados, ações conjuntas para atendimento do objeto do 
Consórcio;
V - criar instrumentos de controle, avaliação e acompanhamento 
dos serviços prestados aos municípios consorciados;

VI - viabilizar ações conjuntas, de acordo com a adesão de cada 
município consorciado, para a aquisição nacional ou internacional 
de equipamentos, softwares aplicativos, contratação de sistemas e 
serviços aplicados à gestão pública municipal; (Redação dada pela 
emenda ao Contrato de Consórcio nº 2, de 2013)
VII - representar os municípios que integram o CIGA, perante for-
necedores, prestadores de serviços, autoridades, órgãos e institui-
ções nos assuntos atinentes ao objeto do Consórcio;
VIII - prestar assessoria e consultoria na aquisição e implantação 
de sistemas e equipamentos de tecnologia da informação desti-
nados ao desenvolvimento das atividades dos municípios consor-
ciados;
IX - estabelecer relações cooperativas com outros consórcios que 
por sua localização e peculiaridades possibilite o desenvolvimento 
de ações conjuntas em defesa dos consorciados; (Redação dada 
pela emenda ao Contrato de Consórcio nº 2, de 2013)
X - realizar estudos e pesquisas de tecnologias da informação re-
lacionadas à gestão pública municipal, tanto no desenvolvimento 
de sistemas e aquisição de equipamentos quanto na inserção tec-
nológica dos municípios;
XI - promover a articulação entre os atores envolvidos no processo 
de desenvolvimento tecnológico dos municípios, FECAM e associa-
ções de municípios catarinenses;
XII - propor políticas de inserção e desenvolvimento tecnológico 
dos consorciados, bem como a inclusão digital da sociedade;
XIII – desenvolver, contratar, fornecer ou manter sistemas, servi-
ços e equipamentos de geração e transmissão de energia, ilumi-
nação pública convencionais ou sistemas inteligentes voltados a 
eficiência energética e energias renováveis; (Redação dada pela 
emenda ao Contrato de Consórcio nº 2, de 2013)
XIV – planejar, coordenar, orientar, controlar e executar projetos 
de pesquisa e implantação de políticas de gestão territorial, geo-
processamento, cartografia e planejamento rural e urbano; (Reda-
ção dada pela emenda ao Contrato de Consórcio nº 2, de 2013)
XV – instituir, através de resolução aprovada pelos consorciados, 
Fundo Intermunicipal para recebimento e aplicação de recursos 
financeiros oriundos de outros entes federados, bem como recur-
sos provindos do setor privado, de compensações financeiras e 
de doações de outras fontes, inclusive de instituições de outros 
países; (Redação dada pela emenda ao Contrato de Consórcio nº 
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consorciados;
II - em segunda convocação, trinta minutos após o horário esta-
belecido para a primeira convocação, com qualquer número de 
entes consorciados.
Art. 15. Cada município consorciado terá direito a um voto na 
Assembléia Geral.
Parágrafo único. O voto será público e nominal, admitindo-se o 
voto secreto somente nos casos de julgamento em que se suscite 
a aplicação de penalidade aos servidores do Consórcio ou a ente 
consorciado.
Art. 16. Compete à Assembléia Geral:
I - eleger os membros do Conselho de Administração e do Con-
selho Fiscal;
II - homologar o ingresso no CIGA de município subscritor do 
Protocolo de Intenções que o tenha ratificado após dois anos da 
sua subscrição ou de município não subscritor  que discipline por 
lei o seu ingresso; 
III - aprovar as alterações do Contrato de Consórcio Público;
IV - aplicar a pena de exclusão ao ente consorciado;
V - deliberar sobre a entrega mensal de recursos financeiros a ser 
definida em contrato de rateio;
VI - aprovar:
a) o Orçamento anual do CIGA, bem como respectivos créditos 
adicionais, inclusive a previsão de aportes a serem cobertos por 
recursos advindos de eventuais contratos de rateio;
b) o Plano de Trabalho;
c) o Relatório Anual de Atividades;
d) a prestação de contas, após a análise do Conselho Fiscal;
VII - autorizar:
a) a realização de operações de crédito;
b) a alienação e a oneração de bens imóveis do CIGA;
c) a mudança da sede;
d) a criação de câmaras técnicas, comitês, ou grupos de discussão 
com a participação da sociedade civil; (Redação dada pela emen-
da ao Contrato de Consórcio nº 2, de 2013)

VIII - aprovar a extinção do consórcio;
IX - deliberar sobre assuntos gerais do CIGA.
Art. 17. O quorum de deliberação da Assembléia Geral será de:
I - unanimidade de votos de todos dos consorciados para as com-
petências dispostas nos incisos III e VIII do artigo anterior;
II - maioria absoluta de todos os consorciados para a competência 
disposta no inciso VII, alínea “c”, do artigo anterior;
III - maioria simples dos consorciados presentes às assembléias 
para as demais deliberações
§ 1º Compete ao Presidente, além do voto normal, o voto de 
minerva.
§ 2º Havendo consenso entre seus membros, as deliberações to-
madas por maioria simples dos consorciados presentes poderão 
ser efetivadas através de aclamação.
DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO
Art. 18. O Conselho de Administração do CIGA é formado pelos 
prefeitos dos municípios consorciados, constituído de: 
I - Um Presidente;
II - Um Primeiro Vice-Presidente; 
III - Um Segundo Vice-Presidente;
IV - Um Primeiro Secretário;
V - Um Segundo Secretário.
Art. 19. Compete ao Conselho de Administração do CIGA:
I - nomear e exenorar o Diretor Executivo e tomar-lhe mensal-
mente as contas da gestão financeira e administrativa do CIGA, 
que atenda ao disposto na Lei Federal n� 11.107, de 6 de abril 
de 2005;
II - aprovar e modificar o Regimento Interno do CIGA; 
III - definir e acompanhar a execução da política patrimonial e 
financeira e os programas de investimento do CIGA;
IV - prestar contas ao órgão concessor dos auxílios e subvenções 
que o CIGA venha a receber;
V - contratar serviços de auditoria interna e externa;

II - promover procedimentos que garantam a transparência da 
gestão econômica e financeira de cada serviço em relação a cada 
um de seus titulares;
§ 2º O CIGA poderá celebrar contrato de programa com autarquia, 
empresa pública ou sociedade de economia mista integrante da 
administração indireta de um dos entes consorciados, dispensada 
a licitação pública nos termos do art. 24, inciso XXVI da Lei nº 
8.666/93.
DO CONTRATO DE RATEIO
Art. 11. Os contratos de rateio serão firmados por cada ente con-
sorciado com o CIGA, e terão por objeto a disciplina da entrega de 
recursos financeiros ao consórcio.
§ 1º O contrato de rateio será formalizado em cada exercício e o 
prazo de vigência será o da respectiva dotação orçamentária, ex-
ceto os contratos de rateio que tenham por objeto exclusivamente 
projetos consistentes em programas e ações contemplados em 
plano plurianual.
§ 2º É vedada a aplicação de recursos entregues por meio de 
contrato de rateio para o atendimento de despesas genéricas, in-
clusive transferências ou operações de crédito.
§ 3º Os entes consorciados, isolados ou em conjunto, bem como 
o CIGA, são partes legítimas para exigir o cumprimento das obri-
gações previstas no contrato de rateio.
DA ESTRUTURA
Art. 12. O CIGA estará organizado a partir da seguinte estrutura:
I - Assembléia Geral; 
II - Conselho de Administração;
III - Conselho Fiscal; 
IV - Diretoria Executiva.
ASSEMBLÉIA GERAL
Art. 13. A Assembléia Geral, instância máxima do CIGA, é um 
órgão colegiado composto pelos Chefes do Poder Executivo de 
todos os municípios consorciados e será gerida por um Conselho 
de Administração.
§ 1º Os membros do Conselho de Administração e do Conselho 
Fiscal serão escolhidos em Assembléia Geral, pela maioria simples 
dos prefeitos dos municípios consorciados, para o mandato de um 
ano, podendo ser reeleitos por mais um período.
§ 2º A eleição do Conselho de Administração e do Conselho Fiscal 
acontecerá entre o período do dia 1º (primeiro) de dezembro do 
exercício e 31 (trinta e um) de janeiro do ano seguinte.   
§ 3º Ocorrendo empate considerar-se-á eleito o prefeito concor-
rente mais idoso.
§ 4º Poderão concorrer à eleição para o Conselho de Administra-
ção e o Conselho Fiscal, os prefeitos dos municípios consorciados 
e em dia com suas obrigações contratuais, até 90 (noventa) dias 
antes da eleição, em no máximo três chapas completas para os 
dois órgãos.
§ 5º Os vice-prefeitos poderão participar de todas as reuniões da 
Assembléia Geral, com direito a voz.
§ 6º No caso de ausência do Prefeito, o Vice-Prefeito assumirá a 
representação do município na Assembléia Geral, inclusive com 
direito a voto, mediante credencial, sendo vedada a substituição 
do titular nos cargos do CIGA.
§ 7º Ninguém poderá representar mais de um consorciado na 
mesma reunião da Assembléia Geral.
§ 8º A Assembléia Geral será presidida pelo Presidente do Con-
selho de Administração ou, na sua falta, pelo Primeiro Vice-Pre-
sidente.
Art. 14. A Assembléia Geral reunir-se-á ordinariamente no período 
de 01 de dezembro a 31 de janeiro, para proceder às eleições e 
apreciar o Orçamento, o Plano de Trabalho e a prestação de con-
tas, e extraordinariamente quando convocado pelo Presidente do 
Conselho de Administração, por um quinto de seus membros ou 
pelo Conselho Fiscal, para outras finalidades.
§ 1º As convocações da Assembléia Geral serão publicadas no sítio 
do CIGA com antecedência mínima de 10 dias.
§ 2º A Assembléia Geral reunir-se-á:
I - em primeira convocação, presentes a maioria dos entes 
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IV - elaborar a Prestação de Contas e o Relatório de Atividades a 
serem submetidos ao Presidente do Conselho de Administração, 
ao Conselho Fiscal e à Assembléia Geral do CIGA;
V - elaborar as prestações de contas dos auxílios e subvenções 
concedidas ao CIGA para ser apresentada pelo Presidente ao ór-
gão concedente; 
VI - movimentar, quando a este delegado, as contas bancárias e 
os recursos financeiros do CIGA;
VII - executar a gestão administrativa e financeira do CIGA den-
tro dos limites do orçamento aprovado pela Assembléia Geral, e 
observada a legislação em vigor, em especial as normas da admi-
nistração pública;
VIII - designar seu substituto, em caso de impedimento ou ausên-
cia para responder pelo expediente e pelas atividades do CIGA; 
IX - providenciar as convocações, agendas e locais para as reuni-
ões da Assembléia Geral, Conselho de Administração e Conselho 
Fiscal ;
X - providenciar e solucionar todas as diligências solicitadas pelo 
Conselho Fiscal; 
XI - autorizar as compras e elaborar os processos de licitação para 
contratação de bens e serviços; 
XII - propor ao Conselho de Administração a requisição de servi-
dores públicos para servir ao CIGA. 
DA GESTÃO ADMINISTRATIVA E DO REGIME DE TRABALHO
Art. 27. O Regime de Trabalho dos empregados do CIGA é o da 
Consolidação das Leis do Trabalho – CLT, com ingresso mediante 
aprovação em concurso público.
§ 1º As disposições complementares da estrutura administrativa 
do CIGA, obedecido o disposto neste Protocolo de Intenções, se-
rão definidas no Regimento Interno.
§ 2º Os empregados do CIGA não poderão ser cedidos, inclusive 
para os entes consorciados.
§ 3º Os empregados incumbidos da gestão de consórcio não res-
ponderão pessoalmente pelas obrigações contraídas pelo consór-
cio, salvo pelos atos cometidos em desacordo com a lei ou com as 
disposições dos estatutos do consórcio.
Art. 28. O quadro de pessoal do Consórcio é composto por 18 em-
pregados públicos, na conformidade do Anexo II deste Protocolo 
de Intenções.
§ 1º O emprego de Diretor Executivo do CIGA deverá ser ocupado 
por profissional com comprovada experiência em gestão pública 
municipal ou em tecnologia da informação, com formação de nível 
superior, e sua contratação se dará por livre admissão e demissão.
§ 2º Os empregos de Gerente Administrativo e Gerente de Tecno-
logias da Informação deverão ser ocupados por profissionais com 
comprovada experiência em suas respectivas áreas, com formação 
de nível supeiorior, e suas contratações se darão por livre admis-
são e demissão.
§ 3º A remuneração, a qualificação e a descrição dos empregos 
estão definidas no Anexo II deste Protocolo de Intenções.
§ 4º Fica autorizado ao Diretor Executivo, após autorização do 
Conselho de Administração, a contratação de estagiários nos ter-
mos da Lei nº 6.494/77.
§ 5º Os empregados não terão direito à estabilidade no emprego.
DA GESTÃO ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA
Art. 29. As contratações de bens, obras e serviços realizadas pelo 
consórcio observarão as normas de licitações públicas e contratos 
administrativos.
Art. 30. Os editais de licitações e os extratos de contratos cele-
brados pelo consórcio deverão ser publicados no sítio que o CIGA 
mantiver na rede mundial de computadores - internet.
Art. 31. A execução das receitas e das despesas do CIGA obedece-
rá às normas de direito financeiro aplicáveis às entidades públicas.
Art. 32. O patrimônio do CIGA será constituído:
I - pelos bens e direitos que vier a adquirir a qualquer título;
II - pelos bens e direitos que lhe forem transferidos por entidades 
públicas ou privadas.
Art. 33. Constituem recursos financeiros do CIGA:
I - a entrega mensal de recursos financeiros dos consorciados, de 

VI - autorizar a alienação de bens móveis inservíveis do consórcio;
VII - autorizar o Diretor Executivo a contratação de estagiários;
VIII - autorizar o Diretor Executivo a contratar serviços terceiriza-
dos para atendimento das finalidades do CIGA;
IX - aceitar a cessão onerosa de servidores do ente consorciado 
ou conveniado ao CIGA;
X - autorizar o Diretor Executivo do Consórcio a prover os empre-
gos públicos previstos no Anexo II deste Protocolo de Intenções;
XI - autorizar a celebração de convênios;
XII – deliberar sobre a remuneração, a concessão de vantagens 
pecuniárias, bem como, sobre a revisão anual da remuneração dos 
empregados do CIGA; (Redação dada pela emenda ao Contrato de 
Consórcio nº 2, de 2013)
XIII – a instituição de diárias para fins de ressarcimento das des-
pesas de deslocamento dos empregados públicos no Brasil e Exte-
rior, nos valores e termos fixados no Regimento Interno  (Redação 
dada pela emenda ao Contrato de Consórcio nº 2, de 2013)
Art. 20. Ao Presidente do Conselho de Administração compete:
I - convocar e presidir as Assembléias Gerais do CIGA, as reuniões 
do Conselho de Administração e manifestar o voto de minerva;
II - tomar e dar posse aos membros do Conselho de Administração 
e Conselho Fiscal;
III - representar o CIGA ativa e passivamente, judicial ou extra-
judicialmente, podendo firmar contratos ou convênios bem como 
constituir procuradores “ad negotia” e “ad juditia”, podendo esta 
competência ser delegada parcial ou totalmente ao Diretor Exe-
cutivo; 
IV - ordenar as despesas e a movimentação financeira dos recur-
sos do CIGA, podendo esta competência ser delegada total ou 
parcialmente ao Diretor Executivo;
Art. 21. Ao Primeiro Secretário compete secretariar as reuniões 
da Assembléia Geral e do Conselho de Administração e promover 
todos os atos relativos à função do CIGA;
Art. 22. Aos demais prefeitos membros do Conselho de Adminis-
tração compete substituir os titulares e colaborar para o funciona-
mento adequado do CIGA.
DO CONSELHO FISCAL
Art. 23. O Conselho Fiscal é o órgão de fiscalização do CIGA e 
será composto por 3 (três) membros titulares e 3 (três) membros 
suplentes.
Art. 24. Compete ao Conselho Fiscal: 
I - fiscalizar trimestralmente a contabilidade do CIGA; 
II - acompanhar e fiscalizar sempre que considerar oportuno e 
conveniente, as operações econômicas ou financeiras da entidade 
e propor ao Conselho de Administração a contratação de audito-
rias;
III - emitir parecer sempre que requisitado, sobre contratos, con-
vênios, credenciamentos, proposta orçamentária, balanços e rela-
tórios de contas em geral a serem submetidas à Assembléia Geral 
pelo Conselho de Administração e pelo Diretor Executivo;
IV - eleger entre seus pares um Presidente.
Parágrafo Único. O Conselho Fiscal, por seu Presidente e por de-
cisão da maioria de seus membros, poderá convocar o Conselho 
de Administração e o Diretor Executivo para prestar informações e 
tomar as devidas providências quando forem verificadas irregula-
ridades na escrituração contábil, nos atos de gestão financeira ou 
ainda inobservância de normas legais, estatutárias ou regimentais.
DA DIRETORIA EXECUTIVA
Art. 25. A Diretoria Executiva é o órgão executivo e de gestão ad-
ministrativa do CIGA e será constituída por um Diretor Executivo 
escolhido pelo Conselho de Administração.
Art. 26. Compete ao Diretor Executivo: 
I - promover a execução das atividades e gestão do CIGA; 
II - reliazar concursos públicos e promover a contratação, demis-
são e aplicação de sanções aos empregados públicos, bem como 
praticar  todos os atos relativos à gestão dos recursos humanos, 
mediante homologação do Presidente do CIGA;
III - elaborar a Proposta Orçamentária Anual e o Plano de Trabalho 
a serem submetidos à apreciação da Assembléia Geral do CIGA; 
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documentos citados e participar da Assembléia Geral mencionada 
no parágrafo anterior.
Art. 43. A interpretação do disposto neste Protocolo de Intenções 
deverá ser compatível com o exposto em seu Preâmbulo e, bem 
como, aos seguintes princípios:
I - respeito à autonomia dos entes federativos consorciados, pelo 
que o ingresso ou retirada do CIGA depende apenas da vontade 
de cada ente consorciado, sendo vedado a oferta de incentivos 
para o ingresso;
II - solidariedade, em razão da qual os entes consorciados se com-
prometem a não praticar qualquer ato, comissivo ou omissivo, que 
venha a prejudicar a boa implementação de qualquer dos objeti-
vos do CIGA;
III - transparência, facultado ao Poder Executivo ou Legislativo do 
ente consorciado ter acesso a qualquer reunião ou documento do 
CIGA;
IV - eficiência, exigindo que todas as decisões do CIGA tenham 
explícita e prévia fundamentação técnica que demonstrem sua 
viabilidade e economicidade.
V - respeito aos princípios da administração pública, de modo que 
todos os atos executados pelo CIGA sejam coerentes com os prin-
cípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e 
eficiência;
Art. 44. Quando adimplente com suas obrigações, qualquer ente 
consorciado é parte legítima para exigir o pleno cumprimento das 
cláusulas previstas neste Contrato.
Art. 45. Os membros do Conselho de Administração e do Conselho 
Fiscal não serão remunerados, considerando-se de alta relevância 
os serviços por eles prestados.
Art. 46. Os municípios consorciados ao CIGA respondem solidaria-
mente pelo Consórcio.
Parágrafo único. Os membros do Conselho de Administração e o 
Diretor Executivo do CIGA não responderão pessoalmente pelas 
obrigações contraídas com a ciência e em nome do Consórcio, mas 
assumirão as responsabilidades pelos atos praticados de forma 
contrária à Lei ou às disposições contidas no presente Protocolo.
Art. 47. O CIGA será organizado por Contrato de Consórcio Público, 
decorrente da homologação, por lei, deste Protocolo de Intenções.
Parágrafo único. O CIGA regulamentará em Regimento Interno, 
aprovado em Assembléia Geral, as demais situações não previstas 
no Contrato de Consórcio Público.
Art. 48. O CIGA poderá delegar à Federação Catarinense de Muni-
cípios - FECAM a execução de atividades administrativas previstas 
neste Protocolo de Intenções até estruturação completa do Con-
sórcio.
Art. 49. Os casos omissos ao presente Protocolo de Intenções se-
rão resolvidos pela Assembléia Geral e pelas legislações aplicáveis 
a espécie.
Art. 50. As normas do presente Protocolo de Intenções entrarão 
em vigor a partir da data da sua publicação na imprensa oficial.
Art. 51. Fica estabelecido o foro da Comarca da Capital de Santa 
Catarina para dirimir quaisquer demandas envolvendo o Consór-
cio.

Florianópolis, 18 de Janeiro de 2013
NELSON GUINDANI
Prefeito de Herval d’Oeste
Presidente

acordo com o contrato de rateio;
II - a remuneração dos próprios serviços prestados;
III - os auxílios, contribuições e subvenções concedidas por enti-
dades públicas ou privadas;
IV - os saldos do exercício;
V - as doações e legados;
VI - o produto de alienação de seus bens livres;
VII - o produto de operações de crédito;
VIII - as rendas eventuais, inclusive as resultantes de depósito e 
de aplicação financeira;
IX - os créditos e ações. 
Art. 34. A contabilidade do consórcio será realizada de acordo com 
as normas de contabilidade pública, em especial a Lei nº 4.320/64 
e Lei Complementar nº 101/00.
DO USO DOS EQUIPAMENTOS E SERVIÇOS
Art. 35. Os entes consorciados terão acesso aos bens adquiridos 
pelo CIGA e aos serviços prestados nos termos definidos em con-
trato de programa, mediante entrega de recursos disciplinada no 
contrato de rateio.
Art. 36. Respeitadas as respectivas legislações municipais, cada 
consorciado poderá colocar à disposição do CIGA os bens e ser-
viços de sua própria administração para uso comum, nos termos 
definidos em contrato de programa e no contrato de rateio. 
DO INGRESSO, RETIRADA E EXCLUSÃO DE CONSORCIADO
Art. 37. O ingresso de novos consorciados será submetido à apre-
ciação do Conselho de Administração e deverá atender ao disposto 
no § 4º do art. 2º deste Protocolo de Intenções.
Art. 38. Cada consorciado poderá se retirar do CIGA a qualquer 
momento, desde que denuncie sua retirada num prazo nunca in-
ferior a sessenta dias, sem prejuízo das obrigações e direitos, até 
sua efetiva retirada.
Art. 39. Será excluído do CIGA o participante que tenha deixado 
de incluir no Orçamento Municipal do ano em curso a dotação 
devida de acordo com o contrato de rateio.
Parágrafo Único. A exclusão somente ocorrerá após prévia sus-
pensão, período em que o consorciado poderá se reabilitar.
Art. 40. Será igualmente excluído o consorciado inadimplemente 
com as obrigações assumidas em contrato de rateio.
Parágrafo Único. A exclusão prevista neste artigo não exime o 
consorciado do pagamento de débitos decorrentes do tempo em 
que  permaneceu inadimplente.
DA ALTERAÇÃO E EXTINÇÃO
Art. 41. A alteração e a extinção do  Contrato de Consórcio Público 
dependerá de instrumento aprovado pela Assembléia Geral Extra-
ordinária, ratificada mediante lei por todos os entes consorciados.
§ 1º Os bens, direitos, encargos e obrigações do Consórcio re-
verterão aos consorciados proporcionalmente aos investimentos 
feitos ao CIGA.
§ 2º Até que haja decisão que indique os responsáveis por cada 
obrigação, os entes consorciados responderão solidariamente pe-
las obrigações remanescentes, garantido o direito de regresso em 
face dos entes beneficiados ou dos que deram causa à obrigação.
§ 3º Com a extinção, o pessoal cedido ao consórcio público retor-
nará aos seus órgãos de origem.
§ 4º A retirada ou a extinção do consórcio não prejudicará as 
obrigações já constituídas, inclusive os contratos de programa, 
cuja extinção dependerá do prévio pagamento das indenizações 
eventualmente devidas.
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 42. O exercício fiscal coincidirá com o ano civil, para efeitos de 
Execução do Orçamento e Prestação de Contas.
§ 1º Até 31 de Janeiro de cada ano deverão ser apresentados pelo 
Diretor Executivo ao Presidente do Conselho de Administração, e 
este à deliberação da Assembléia Geral, o Plano de Trabalho e o 
Orçamento das Receitas e Despesas para o exercício seguinte, o 
Relatório de Atividades, a Prestação de Contas, o Balanço do Exer-
cício anterior com o Parecer do Conselho Fiscal..
§ 2º Os membros do Conselho de Administração e do Conselho Fis-
cal da gestão anterior, ficam obrigados a apresentar os relatórios e 
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Calmon
Camboriú
Campo Alegre
Campo Belo do Sul
Campo Erê
Campos Novos
Canelinha
Canoinhas
Capinzal
Capivari de Baixo
Catanduvas
Caxambu do Sul
Celso Ramos
Cerro Negro
Chapadão do Lageado
Chapecó
Cocal do Sul
Concórdia
Cordilheira Alta
Coronel Freitas
Coronel Martins
Correia Pinto
Corupá
Criciúma
Cunha Porã
Cunhataí
Descanso
Dionísio Cerqueira
Dona Emma
Doutor Pedrinho
Entre Rios
Ermo
Erval Velho
Faxinal dos Guedes
Flor do Sertão
Florianópolis
Formosa do Sul
Forquilhinha
Fraiburgo
Frei Rogério
Galvão
Garopaba
Governador Celso Ramos
Grão Pará
Gravatal
Guabiruba
Guaraciaba
Guaramirim
Guarujá do Sul
Guatambú
Herval d´Oeste
Ibiam
Ibicaré
Ibirama
Içara
Ilhota
Imaruí
Imbituba
Imbuia
Indaial
Iomerê
Ipira
Iporã do Oeste
Ipuaçu
Ipumirim
Iraceminha
Irani
Irati
Irineópolis

ANEXO I
Municípios subscritores do Propocolo de Intenções

Balneário Piçarras
Capão Alto
Curitibanos
Garuva
Gaspar
Lauro Muller
Luzerna
Massaranduba 
Monte Carlo
Paraíso
Salete
São Carlos
Sombrio

Municípios possíveis de integrar o Consórcio CIGA

Abdon Batista
Abelardo Luz
Agrolândia
Agronômica
Água Doce
Águas de Chapecó
Águas Frias
Águas Mornas
Alfredo Wagner
Alto Bela Vista
Anchieta
Angelina
Anita Garibaldi
Anitápolis
Antônio Carlos
Apiúna
Arabutã
Araquarí
Araranguá
Armazém
Arroio Trinta
Arvoredo
Ascurra
Atalanta
Aurora
Balneário Arroio do Silva
Balneário Barra do Sul
Balneário Camboriú
Balneário Gaivota
Bandeirante
Barra Bonita
Barra Velha
Bela Vista do Toldo
Belmonte
Benedito Novo
Biguaçu
Blumenau
Bocaina do Sul
Bom Jardim da Serra
Bom Jesus
Bom Jesus do Oeste
Bom Retiro
Bombinhas
Botuverá
Braço do Norte
Braço do Trombudo
Brunópolis
Brusque
Caçador
Caibí
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Pomerode
Ponte Alta
Ponte Alta do Norte
Ponte Serrada
Porto Belo
Porto União
Pouso Redondo
Praia Grande
Presidente Castelo Branco
Presidente Getúlio
Presidente Nereu
Princesa
Quilombo
Rancho Queimado
Rio das Antas
Rio do Campo
Rio do Oeste
Rio do Sul
Rio dos Cedros
Rio Fortuna
Rio Negrinho
Rio Rufino
Riqueza
Rodeio
Romelândia
Saltinho
Salto Veloso
Sangão
Santa Cecília
Santa Helena
Santa Rosa de Lima
Santa Rosa do Sul
Santa Terezinha
Santa Terezinha do Progresso
Santiago do Sul
Santo Amaro da Imperatriz
São Bento do Sul
São Bernardino
São Bonifácio
São Cristovão do Sul
São Domingos
São Francisco do Sul
São João Batista
São João do Itaperiú
São João do Oeste
São João do Sul
São Joaquim
São José
São José do Cedro
São José do Cerrito
São Lourenço do Oeste
São Ludgero
São Martinho
São Miguel da Boa Vista
São Miguel do Oeste
São Pedro de Alcântara
Saudades
Schroeder
Seara
Serra Alta
Siderópolis
Sul Brasil
Taió
Tangará
Tigrinhos
Tijucas
Timbé do Sul
Timbó
Timbó Grande

Itá
Itaiópolis
Itajaí
Itapema
Itapiranga
Itapoá
Ituporanga
Jaborá
Jacinto Machado
Jaguaruna
Jaraguá do Sul
Jardinópolis
Joaçaba
Joinville
José Boiteux
Jupiá
Lacerdópolis
Lages
Laguna
Lajeado Grande
Laurentino
Lebon Régis
Leoberto Leal
Lindóia do Sul
Lontras
Luís Alves
Macieira
Mafra
Major Gercino
Major Vieira
Maracajá
Maravilha
Marema
Matos Costa
Meleiro
Mirim Doce
Modelo
Mondaí
Monte Castelo
Morro da Fumaça
Morro Grande
Navegantes
Nova Erechim
Nova Itaberaba
Nova Trento
Nova Veneza
Novo Horizonte
Orleans
Otacílio Costa
Ouro
Ouro Verde
Paial
Painel
Palhoça
Palma Sola
Palmeira
Palmitos
Papanduva
Passo de Torres
Passos Maia
Paulo Lopes
Pedras Grandes
Penha
Peritiba
Petrolândia
Pinhalzinho
Pinheiro Preto
Piratuba
Planalto Alegre
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Controlador 
Interno 01

Concurso 
público R$ 4.341,1640h

Ensino 
Superior 
completo 
e registro 
no órgão 
competen-
te (Cargo 
criado pela 
emenda ao 
Contrato de 
Consórcio 
nº 2, de 
2013)

Assessor 
Jurídico 01

Concurso 
público R$ 4.341,1640h

Ensino 
Superior 
completo 
e registro 
no órgão 
competen-
te (OAB) 
(Cargo 
criado pela 
emenda ao 
Contrato de 
Consórcio 
nº 2, de 
2013)

Engenheiro 02
Concurso 
público R$ 4.341,1640h

Ensino 
Superior 
completo 
e registro 
no órgão 
competente 
(CREA) 
(Cargo 
criado pela 
emenda ao 
Contrato de 
Consórcio 
nº 2, de 
2013)

Atribuições dos empregos
Diretor Executivo: promover a execução das atividades e gestão 
do CIGA, reliazar concursos públicos e promover a contratação, 
demissão e aplicação de sanções aos empregados públicos, bem 
como praticar  todos os atos relativos à gestão dos recursos hu-
manos, mediante homologação do Presidente do CIGA, elaborar 
a Proposta Orçamentária Anual e o Plano de Trabalho a serem 
submetidos à apreciação da Assembléia Geral do CIGA; elaborar a 
Prestação de Contas e o Relatório de Atividades a serem subme-
tidos ao Presidente do Conselho de Administração, ao Conselho 
Fiscal e à Assembléia Geral do CIGA; elaborar as prestações de 
contas dos auxílios e subvenções concedidas ao CIGA para ser 
apresentada pelo Presidente ao órgão concedente; movimentar, 
quando a este delegado, as contas bancárias e os recursos finan-
ceiros do CIGA; executar a gestão administrativa e financeira do 
CIGA dentro dos limites do orçamento aprovado pela Assembléia 
Geral, e observada a legislação em vigor, em especial as normas 
da administração pública; designar seu substituto, em caso de im-
pedimento ou ausência para responder pelo expediente e pelas 
atividades do CIGA; providenciar as convocações, agendas e locais 
para as reuniões da Assembléia Geral, Conselho de Administração 
e Conselho Fiscal; providenciar e solucionar todas as diligências 
solicitadas pelo Conselho Fiscal; autorizar as compras e elaborar 
os processos de licitação para contratação de bens e serviços; 
propor ao Conselho de Administração a requisição de servidores 
públicos para servir ao CIGA.

Três Barras
Treviso
Treze de Maio
Treze Tílias
Trombudo Central
Tubarão
Tunápolis
Turvo
União do Oeste
Urubici
Urupema
Urussanga
Vargeão
Vargem
Vargem Bonita
Vidal Ramos
Videira
Vitor Meireles
Witmarsum
Xanxerê
Xavantina
Xaxim
Zortéa

ANEXO II
Empregados do Consórcio de Informática na Gestão Pública Mu-
nicipal - CIGA:

Nome do 
emprego Vagas

Forma de 
contratação

Remunera-
ção

Carga 
Horária Requisito

Diretor 
Executivo 01

Livre 
admissão e 
demissão R$ 6.955,2740h

Ensino 
superior 
completo

Gerente 
Administra-
tivo 01

Livre 
admissão e 
demissão

R$ 
5.680,28,0040h

Ensino 
superior 
completo

Gerente de 
Tecono-
logias da 
Informação 01

Livre 
admissão e 
demissão

R$ 
5.680,28,0040h

Ensino 
superior 
completo

Analista de 
sistemas 02

Concurso 
público R$ 4.341,1640h

Ensino 
superior 
completo

Programa-
dor 05

Concurso 
público R$ 3.143,4940h

Ensino 
médio com-
pleto

Técnico em 
TI 05

Concurso 
público R$ 2.087,2840h

Ensino 
médio com-
pleto

Contador 01
Concurso 
público R$ 3.143,4940h

Superior 
completo e 
registro no 
órgão com-
petente

Assistente 
Administra-
tivo 01

Concurso 
público R$ 2.087,2840h

Ensino 
médio com-
pleto

Auxiliar de 
serviços 
gerais 01

Concurso 
público R$ 691,57 40h

Ensino fun-
damental 
completo
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como outras atividades afins. (Redação dada pela emenda ao Con-
trato de Consórcio nº 2, de 2013)
Assessor Jurídico: Representar em juízo ou fora dele o Consórcio, 
nas ações em que for autora, ré ou interessada, acompanhando o 
andamento do processo, prestando assistência jurídica, apresen-
tando recursos em qualquer instância, comparecendo a audiência 
em outros atos, para defender direitos ou interesses. Estudar a 
matéria jurídica e de outra natureza, consultando códigos, leis, 
jurisprudência e outros documentos, para adequar os fatos à le-
gislação aplicável; complementar ou apurar as informações levan-
tadas, inquirindo o cliente, as testemunhas e outras pessoas e 
tomando medidas, para obter os elementos necessários à defesa 
ou acusação; preparar a defesa ou acusação, arrolando e corre-
lacionando os fatos e aplicando o procedimento adequado, para 
apresenta-lo em juízo; acompanha o processo em todas as suas 
fases, requerendo seu andamento através de petições específicas, 
para garantir seu trâmite legal até a decisão final do litígio; repre-
sentar a parte de que é mandatário em juízo, comparecendo às 
audiências e tomando sua defesa, para pleitear uma decisão favo-
rável; redigir ou elaborar documentos jurídicos, pronunciamentos, 
minutas e informações sobre questões de natureza administrativa, 
fiscal, civil, comercial, trabalhista, penal ou outras aplicando a le-
gislação, forma e terminologia adequadas ao assunto em questão, 
para utiliza-los na defesa do Consórcio. Orientar o Consórcio com 
relação aos seus direitos e obrigações legais. Prestar consultoria e 
assessoria aos municípios consorciados em matérias relacionadas 
as publicações legais e o Diário Oficial dos Municipios, ou outras 
matérias solicitadas pela administração do CIGA. Prestar apoio aos 
demais setores do CIGA, incluindo licitações, controle interno e 
outras áreas da administração do Consórcio. (Redação dada pela 
emenda ao Contrato de Consórcio nº 2, de 2013)
Engenheiro: Elaborar, executar e dirigir projetos de engenharia ci-
vil relativo a rodovias, ruas, pontes e outras obras civis;  Orientar a 
construção, manutenção e reparo de obras civis; Avaliar as condi-
ções requeridas para a obra; Examinar as característica do terreno 
a ser utilizado para a obra; Calcular os esforços e deformações 
previstos na obra projetada ou que afetem a mesma, como:  car-
ga calculada, pressões de água, resistência aos ventos e mudan-
ças de temperatura; Elaborar projeto de construção, preparando 
plantas, especificações de obras, indicando tipos e qualidade de 
materiais, equipamentos e mão-de-obra necessários, efetuando 
um cálculo aproximado dos custos; Acompanhar à medida em que 
avançam as obras para assegurar o cumprimento dos prazos e dos 
padrões de segurança recomendados; Exercer outras atividades, 
compatíveis com sua formação, previstas em lei, regulamento ou 
por determinação de superiores hierárquicos. Sugerir melhorias, 
realizar capcitações e fornecer suporte aos programas do CIGA 
voltados a questão de obras; Acompanhar projetos de pesquisa, 
desenvolvimento e implantação relacionados a Cadastramento 
Multifinalitário; (Redação dada pela emenda ao Contrato de Con-
sórcio nº 2, de 2013) 

Assistente Administrativo: Auxiliar o Gerente Administrativo e o Di-
retor Executivo em suas atribuições, resposnabilizar-se pelo almo-
xarifado, patrimônio, arquivo morto, correspondências, secretaria 
geral do consórcio, participar nos processos de licitação, realizar o 
controle de documentos de pessoal do consórcio, demais ativida-
des administrativas do consórcio.
Auxiliar de serviços gerais: Auxiliar na execução de atividades ge-
néricas do consórcio, em especial a limpeza e conservação da sede 
do consórcio, executar serviços de entrega de malotes e docu-
mentos e demais serivços de apoio às atividades administrativas 
do consórcio.

Gerente Administrativo:  Organizar e executar a gestão adminis-
trativa do consórcio, em especial a realitiva a recursos humanos 
e aos processos burocráticos do consórcio, executar os processos 
de licitação pública e os contratos administrativos, supervisionar e 
os aspectos contábeis e financeiros do consórcio, auxiliar o Diretor 
Executivo em suas atribuições.
Gerente de Teconologias da Informação: Elaborar, Coordenar e 
supervisionar os projetos relacionados aos objetivos do consórcio, 
gerenciar a equipe de analistas, desenvolvedores e técnicos em 
informática, prestar contas sobre os andamentos dos projetos ao 
Diretor Executivo e apoiar a execução das atribuições deste.
Analista de sistemas: Atividades relacionadas com a análise dos 
sistemas, coordenando a implantação, propondo alterações, efe-
tuando a manutenção necessária, com a finalidade de otimizar a 
área de Processamento de Dados.
Desenvolvedor: Codificar programas de computação, conforme 
especificado, em qualquer linguagem; elaborar diagramas/fluxo-
gramas de lógica para fins de documentação e/ou construção de 
programas, prestar assistência técnica na utilização de recursos de 
informática, atuar na causa básica de problemas e na padroniza-
ção de soluções, conhecer e aplicar os requisitos de segurança das 
informações e dos sistemas de informação; e executar outras atri-
buições da mesma natureza e nível de complexidade correspon-
dente ao cargo. Desempenhar atividades especializada de caráter 
técnico-científico, criativo e artístico, com vistas à concepção e 
desenvolvimento de projetos de objetos e mensagens visuais que 
equacionam sistematicamente dados ergonômicos, tecnológicos, 
econômicos, sociais, culturais e estéticos que atendam concreta-
mente às necessidades humanas.
Técnico em TI: Participar do desenvolvimento de projetos, elabo-
ração, implantação, manutenção, documentação e suporte de sis-
temas e hardware, bem como de executar serviços programados.
Contador: Supervisionar, coordenar e orientar e realizar a escritu-
ração dos atos ou fatos contáveis; examinar e elaborar processos 
de prestação de contas; auxiliar na elaboração da proposta orça-
mentária; examinar e realizar empenhos de despesas, verificando 
sua classificação e a existência de saldo nas dotações orçamentá-
rias; informar, através de relatórios sobre a situação financeira e 
Patrimonial do Consórcio, elaborar os balanços e balancetes patri-
moniais e financeiros; executar outras tarefas afins.
Controlador Interno: acompanhar, controlar, analisar e avaliar, 
quanto à legalidade, eficiência, eficácia e economicidade, os regis-
tros contábeis, os atos de gestão, entre eles: os processos licitató-
rios, a execução de contratos, convênios e similares, o controle e 
guarda de bens patrimoniais do Consórcio, o almoxarifado, os atos 
de pessoal, incluídos os procedimentos de controle de freqüência, 
concessão e pagamento de diárias e vantagens, elaboração das 
folhas de pagamento dos servidores, controle de uso, abasteci-
mento e manutenção do(s) veículo(s) oficial(is); uso de telefone 
fixo e móvel (celular); execução da despesa pública em todas suas 
fases (empenhamento, liquidação e pagamento); a assinatura de 
Relatórios de Gestão Fiscal, junto com o Presidente do Consórcio, 
assim como, a fiscalização prevista no art. 59 da LRF; alertar a 
autoridade administrativa sobre imprecisões e erros de procedi-
mentos, assim como sobre a necessidade de medidas corretivas, 
a instauração de tomada de contas especial e/ou de processo ad-
ministrativo; executar as tomadas de contas especiais determi-
nadas pelo Tribunal de Contas do Estado; comunicar ao Tribunal 
de Contas do Estado irregularidades ou ilegalidades de que tenha 
conhecimento, acerca das quais não foram adotadas quaisquer 
providências pela Autoridade Administrativa, sob pena de respon-
sabilidade solidária (art. 74, § 1º, CF, art. 113 da CE e arts. 60 a 
64 da Lei Complementar (estadual) n. 202/2000), observado o art. 
5º da Decisão Normativa n. TC-02/2006; fazer a remessa ao Pre-
sidente e Diretor Executivo das informações necessárias à consoli-
dação das contas, na forma, prazo e condições estabelecidas pela 
legislação vigente. O Controlador Interno exercerá ainda funções 
de apoio a administração do CIGA, aos municipios consorciados, 
ou consórcios e associações e entidades parceiras do CIGA, bem 
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Emenda ao Contrato de Consórcio Público CIGA Nº 
02, de 18 de Janeiro de 2013
Emenda ao Contrato de Consórcio Público CIGA nº 02, de 18 de 
janeiro de 2013
Altera dispositivos do Contrato de Consórcio Público, dispondo so-
bre: altera e acrescenta finalidades do CIGA, acrescenta compe-
tência à Assembleia Geral e acrescenta competências ao Conselho 
de Administração.

A Assembleia Geral do Consórcio de Informática na Gestão Pública 
Municipal (CIGA), nos termos do art. 16, VI, c, do Contrato de 
Consórcio Público do CIGA, promulga a seguinte Emenda ao texto 
do Contrato de Consórcio:

Art. 1º - O Contrato de Consórcio Público, de 29 de novembro de 
2007, passa a vigorar com a seguinte redação: 
“Art. 7º ...................................................................................
....
VI - viabilizar ações conjuntas, de acordo com a adesão de cada 
município consorciado, para a aquisição nacional ou internacional 
de equipamentos, softwares aplicativos, contratação de sistemas 
e serviços aplicados à gestão pública municipal;
IX - estabelecer relações cooperativas com outros consórcios que 
por sua localização e peculiaridades possibilite o desenvolvimento 
de ações conjuntas em defesa dos consorciados;
XIII – desenvolver, contratar, fornecer ou manter sistemas, ser-
viços e equipamentos de geração e transmissão de energia, ilu-
minação pública convencional ou sistemas inteligentes voltados a 
eficiência energética e energias renováveis; 
XIV – planejar, coordenar, orientar, controlar e executar projetos 
de pesquisa e implantação de políticas de gestão territorial, geo-
processamento, cartografia e planejamento rural e urbano; 
XV – instituir, através de resolução aprovada pelos consorciados, 
Fundo Intermunicipal para recebimento e aplicação de recursos fi-
nanceiros oriundos de outros entes federados, bem como recursos 
provindos do setor privado, de compensações financeiras e de do-
ações de outras fontes, inclusive de instituições de outros países; 
XVI – receber, processar e disponibilizar entre os entes federados, 
dados cadastrais, tributários, econômicos ou analíticos de qual-
quer tipo, que possam ser utilizados direta ou indiretamente para 
acompanhamento ou fiscalização, incluindo dados de Notas Fiscais 
Eletrônicas, operações de crédito, inclusive de Cartões de Crédito, 
compra venda de mercadorias ou de prestações de serviços su-
jeitos ao ISSQN ou ICMS, inclusive serviços bancários, operação 
de vendas de bens móveis e imóveis e outras composições de 
informações que os sistemas fiscalizadores possam realizar cruza-
mentos ou auditorias.” (NR)
“Parágrafo único. .................................................................
II - firmar convênios, contratos, acordos de qualquer natureza, 
receber auxílios, contribuições e subvenções de outras entidades 
e órgãos governamentais ou privados nacionais ou internacionais; 
VII – adquirir produtos ou serviços em outros países, quando de-
monstrada a vantagem técnica do bem ou serviço, ou ainda, quan-
do houver incorporação tecnológica para o CIGA e aos municípios 
consorciados.” (NR)
“Art.16 ....................................................................................
d) a criação de câmaras técnicas, comitês, ou grupos de discussão 
com a participação da sociedade civil;” (NR)
“Art. 19 ....................................................................................
XII – deliberar sobre a remuneração, a concessão de vantagens 
pecuniárias, bem como, sobre a revisão anual da remuneração dos 
empregados do CIGA; 
XIII – a instituição de diárias para fins de ressarcimento das des-
pesas de deslocamento dos empregados públicos no Brasil e Ex-
terior, nos valores e termos fixados no Regimento Interno.” (NR)

 Art. 2º - Ficam criados no Anexo II do Contrato de Consórcio 
Público CIGA, os seguintes cargos públicos: 

Organograma da estrutura administrativa do CIGA:
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legislação vigente. O Controlador Interno exercerá ainda funções 
de apoio a administração do CIGA, aos municípios consorciados, 
ou consórcios e associações e entidades parceiras do CIGA, bem 
como outras atividades afins. (Redação dada pela emenda ao Con-
trato de Consórcio nº 1, de 2013)

Assessor Jurídico: Representar em juízo ou fora dele o Consórcio, 
nas ações em que for autora, ré ou interessada, acompanhando o 
andamento do processo, prestando assistência jurídica, apresen-
tando recursos em qualquer instância, comparecendo a audiência 
em outros atos, para defender direitos ou interesses. Estudar a 
matéria jurídica e de outra natureza, consultando códigos, leis, 
jurisprudência e outros documentos, para adequar os fatos à le-
gislação aplicável; complementar ou apurar as informações levan-
tadas, inquirindo o cliente, as testemunhas e outras pessoas e 
tomando medidas, para obter os elementos necessários à defesa 
ou acusação; preparar a defesa ou acusação, arrolando e corre-
lacionando os fatos e aplicando o procedimento adequado, para 
apresenta-lo em juízo; acompanha o processo em todas as suas 
fases, requerendo seu andamento através de petições específicas, 
para garantir seu trâmite legal até a decisão final do litígio; repre-
sentar a parte de que é mandatário em juízo, comparecendo às 
audiências e tomando sua defesa, para pleitear uma decisão favo-
rável; redigir ou elaborar documentos jurídicos, pronunciamentos, 
minutas e informações sobre questões de natureza administrativa, 
fiscal, civil, comercial, trabalhista, penal ou outras aplicando a le-
gislação, forma e terminologia adequadas ao assunto em questão, 
para utiliza-los na defesa do Consórcio. Orientar o Consórcio com 
relação aos seus direitos e obrigações legais. Prestar consultoria e 
assessoria aos municípios consorciados em matérias relacionadas 
as publicações legais e o Diário Oficial dos Municípios, ou outras 
matérias solicitadas pela administração do CIGA. Prestar apoio aos 
demais setores do CIGA, incluindo licitações, controle interno e 
outras áreas da administração do Consórcio. (Redação dada pela 
emenda ao Contrato de Consórcio nº 1, de 2013)

Engenheiro: Elaborar, executar e dirigir projetos de engenharia ci-
vil relativo a rodovias, ruas, pontes e outras obras civis;  Orientar a 
construção, manutenção e reparo de obras civis; Avaliar as condi-
ções requeridas para a obra; Examinar as característica do terreno 
a ser utilizado para a obra; Calcular os esforços e deformações 
previstos na obra projetada ou que afetem a mesma, como:  car-
ga calculada, pressões de água, resistência aos ventos e mudan-
ças de temperatura; Elaborar projeto de construção, preparando 
plantas, especificações de obras, indicando tipos e qualidade de 
materiais, equipamentos e mão-de-obra necessários, efetuando 
um cálculo aproximado dos custos; Acompanhar à medida em que 
avançam as obras para assegurar o cumprimento dos prazos e dos 
padrões de segurança recomendados; Exercer outras atividades, 
compatíveis com sua formação, previstas em lei, regulamento ou 
por determinação de superiores hierárquicos. Sugerir melhorias, 
realizar capacitações e fornecer suporte aos programas do CIGA 
voltados a questão de obras; Acompanhar projetos de pesquisa, 
desenvolvimento e implantação relacionados a Cadastramento 
Multifinalitário; 

Art. 3º - Esta Emenda ao Contrato de Consórcio do CIGA entra 
em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

Florianópolis, 18 de janeiro de 2013.
NELSON GUINDANI
Prefeito de Helval d’Oeste
Presidente do CIGA

Controlador 
Interno

01
Concurso 
público

R$ 4.341,1640h

Ensino 
Superior 
completo 
e registro 
no órgão 
competen-
te (Cargo 
criado pela 
emenda ao 
Contrato de 
Consórcio 
nº 1, de 
2013)

Assessor 
Jurídico

01
Concurso 
público

R$ 4.341,1640h

Ensino 
Superior 
completo 
e registro 
no órgão 
competen-
te (OAB) 
(Cargo 
criado pela 
emenda ao 
Contrato de 
Consórcio 
nº 1, de 
2013)

Engenheiro 02
Concurso 
público

R$ 4.341,1640h

Ensino 
Superior 
completo 
e registro 
no órgão 
competente 
(CREA) 
(Cargo 
criado pela 
emenda ao 
Contrato de 
Consórcio 
nº 1, de 
2013)

Controlador Interno: acompanhar, controlar, analisar e avaliar, 
quanto à legalidade, eficiência, eficácia e economicidade, os regis-
tros contábeis, os atos de gestão, entre eles: os processos licitató-
rios, a execução de contratos, convênios e similares, o controle e 
guarda de bens patrimoniais do Consórcio, o almoxarifado, os atos 
de pessoal, incluídos os procedimentos de controle de frequência, 
concessão e pagamento de diárias e vantagens, elaboração das 
folhas de pagamento dos servidores, controle de uso, abasteci-
mento e manutenção do(s) veículo(s) oficial(is); uso de telefone 
fixo e móvel (celular); execução da despesa pública em todas suas 
fases (empenhamento, liquidação e pagamento); a assinatura de 
Relatórios de Gestão Fiscal, junto com o Presidente do Consórcio, 
assim como, a fiscalização prevista no art. 59 da LRF; alertar a 
autoridade administrativa sobre imprecisões e erros de procedi-
mentos, assim como sobre a necessidade de medidas corretivas, 
a instauração de tomada de contas especial e/ou de processo ad-
ministrativo; executar as tomadas de contas especiais determi-
nadas pelo Tribunal de Contas do Estado; comunicar ao Tribunal 
de Contas do Estado irregularidades ou ilegalidades de que tenha 
conhecimento, acerca das quais não foram adotadas quaisquer 
providências pela Autoridade Administrativa, sob pena de respon-
sabilidade solidária (art. 74, § 1º, CF, art. 113 da CE e arts. 60 a 
64 da Lei Complementar (estadual) n. 202/2000), observado o art. 
5º da Decisão Normativa n. TC-02/2006; fazer a remessa ao Pre-
sidente e Diretor Executivo das informações necessárias à consoli-
dação das contas, na forma, prazo e condições estabelecidas pela 
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Data do aditamento: 1º/03/2013.

Primeiro Termo Aditivo
Contratante: CIS/AMUNESC - Consórcio Intermunicipal de Saúde 
do Nordeste de Santa Catarina
Contratada: Clínica Médica Devienne & Werner SS Ltda.

Objeto: Reajuste das consultas especializadas para R$ 36,00 (trin-
ta e seis reais) e alteração na oferta das cotas de consultas espe-
cializadas em oftalmologia.
Base Legal: Edital de Credenciamento Universal 003/2011/Inexi-
bilidade de Licitação
Data do aditamento: 1º/03/2013.

Primeiro Termo Aditivo
Contratante: CIS/AMUNESC - Consórcio Intermunicipal de Saúde 
do Nordeste de Santa Catarina
Contratada: Clínica de Olhos Dr. Márcio Diniz Borges Ltda.

Objeto: Reajuste das consultas especializadas para R$ 36,00 (trin-
ta e seis reais) e alteração na oferta das cotas de consultas espe-
cializadas em oftalmologia.
Base Legal: Edital de Credenciamento Universal 003/2011/Inexi-
bilidade de Licitação
Data do aditamento: 1º/03/2013

Segundo Termo Aditivo
Contratante: CIS/AMUNESC - Consórcio Intermunicipal de Saúde 
do Nordeste de Santa Catarina
Contratada: Clínica de Cirurgia Vascular Periférica Dr. Sérgio Wal-
mir de Araújo Ltda.

Objeto: Reajuste das consultas especializadas para R$ 36,00 (trin-
ta e seis reais).
Base Legal: Edital de Credenciamento Universal 003/2011/Inexi-
bilidade de Licitação
Data do aditamento: 1º/03/2013.

Quarto Termo Aditivo
Contratante: CIS/AMUNESC - Consórcio Intermunicipal de Saúde 
do Nordeste de Santa Catarina
Contratada: Prontomed SS Ltda.

Objeto: Reajuste das consultas especializadas para R$ 36,00 (trin-
ta e seis reais).
Base Legal: Edital de Credenciamento Universal 003/2011/Inexi-
bilidade de Licitação
Data do aditamento: 1º/03/2013

Quinto Termo Aditivo
Contratante: CIS/AMUNESC - Consórcio Intermunicipal de Saúde 
do Nordeste de Santa Catarina
Contratada: Gastrocentro SS Ltda.

Objeto: Reajuste das consultas especializadas para R$ 36,00 (trin-
ta e seis reais).
Base Legal: Edital de Credenciamento Universal 003/2011/Inexi-
bilidade de Licitação
Data do aditamento: 1º/03/2013.

Segundo Termo Aditivo
Contratante: CIS/AMUNESC - Consórcio Intermunicipal de Saúde 
do Nordeste de Santa Catarina
Contratada: Clínica Uroclínica de Joinville S/C Ltda.

Objeto: Reajuste das consultas especializadas para R$ 36,00 (trin-
ta e seis reais).
Base Legal: Edital de Credenciamento Universal 003/2011/Inexi-
bilidade de Licitação

CinCO

Resolução Nº 0012 _2013
Resolução n. 012/2013
Dispõe sobre a contratação temporária de excepcional interesse 
público de Operador de Máquinas - Escavadeira Hidráulica e dá 
outras providências.

O Diretor Executivo do Consórcio Integrado do Contestado - CIN-
CO, Sr. Elói Rönnau, no uso de suas atribuições legais, contratu-
ais e estatutárias, em cumprimento as disposições do Protocolo 
de Intenções, do Contrato de Consórcio Público e do Estatuto do 
CINCO;

RESOLVE:
Art. 1º. Contratar o Sra. DIEGO PIRES DA SILVA, brasileiro, solteiro, 
portador do RG n. 5.443.790, inscrito no CPF sob n. 070.700.879-
42, residente e domiciliado na cidade de Fraiburgo, SC, para 
exercer a função pública de Operador de Máquinas - Escavadeira 
Hidráulica, com carga horária de 40(quarenta) horas semanais, 
regido pela Consolidação das Leis do Trabalho, com remuneração, 
funções e atribuições estabelecidas no Protocolo de Intenções, no 
Contrato de Consórcio Público e no Estatuto.

Art. 2º. O prazo de contratação inicia-se em 11 de março de 2013 
e termina em 30 de setembro de 2013, podendo ser prorrogado 
até o limite previsto no parágrafo segundo, do artigo 46, do Pro-
tocolo de Intenções.

Art. 3º. Esta resolução entra a vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Fraiburgo, 08 de março de 2013.
ELÓI RÖNNAU
Diretor Executivo do CINCO

CiS/amuneSC

CIS/AMUNESC
EXTRATOS TERMOS ADITIVOS

Segundo Termo Aditivo
Contratante: CIS/AMUNESC - Consórcio Intermunicipal de Saúde 
do Nordeste de Santa Catarina
Contratada: Clínica de Olhos Dr. Roberto Von Hertwig Ltda

Objeto: Reajuste das consultas especializadas para R$ 36,00 (trin-
ta e seis reais)
e alteração na oferta das cotas de consultas especializadas em 
oftalmologia.
Base Legal: Edital de Credenciamento Universal 003/2011/Inexi-
bilidade de Licitação
Data do aditamento: 1º/03/2013.

Oitavo Termo Aditivo
Contratante: CIS/AMUNESC - Consórcio Intermunicipal de Saúde 
do Nordeste de Santa Catarina
Contratada: Clínica de Neurologia e Especialidades Integradas 
Ltda

Objeto: Reajuste das consultas especializadas para R$ 36,00 (trin-
ta e seis reais) e alteração na oferta das cotas de consultas espe-
cializadas em neurologia.
Base Legal: Edital de Credenciamento Universal 003/2011/Inexi-
bilidade de Licitação
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Quarto Termo Aditivo
Contratante: CIS/AMUNESC - Consórcio Intermunicipal de Saúde 
do Nordeste de Santa Catarina
Contratada: Clínica DJ Coutinho Ltda

Objeto: Reajuste das consultas especializadas para R$ 36,00 (trin-
ta e seis reais), alteração nos valores do exame de Avaliação Uro-
dinâmica de R$ 190,00 (cento e noventa reais) para R$ 300,00 
(trezentos reais) e do procedimento de Urodinâmica de R$ 140,00 
(cento e quarenta reais) para R$ 85,00 (oitenta e cinco reais).
Base Legal: Edital de Credenciamento Universal 003/2011/Inexi-
bilidade de Licitação
Data do aditamento: 1º/03/2013

Quinto Termo Aditivo
Contratante: CIS/AMUNESC - Consórcio Intermunicipal de Saúde 
do Nordeste de Santa Catarina
Contratada: Clínica de Litotripsia Extracorpórea de Joinville Ltda

Objeto: Reajuste das consultas especializadas para R$ 36,00 (trin-
ta e seis reais), alteração nos valores do exame de Avaliação Uro-
dinâmica de R$ 190,00 (cento e noventa reais) para R$ 300,00 
(trezentos reais) e do procedimento de Urodinâmica de R$ 140,00 
(cento e quarenta reais) para R$ 85,00 (oitenta e cinco reais).
Base Legal: Edital de Credenciamento Universal 003/2011/Inexi-
bilidade de Licitação
Data do aditamento: 1º/03/2013

Quinto Termo Aditivo
Contratante: CIS/AMUNESC - Consórcio Intermunicipal de Saúde 
do Nordeste de Santa Catarina
Contratada: Uroclínica de Joinville Ltda

Objeto: Reajuste das consultas especializadas para R$ 36,00 (trin-
ta e seis reais), alteração nos valores do exame de Avaliação Uro-
dinâmica de R$ 190,00 (cento e noventa reais) para R$ 300,00 
(trezentos reais) e do procedimento de Urodinâmica de R$ 140,00 
(cento e quarenta reais) para R$ 85,00 (oitenta e cinco reais).
Base Legal: Edital de Credenciamento Universal 003/2011/Inexi-
bilidade de Licitação
Data do aditamento: 1º/03/2013

Segundo Termo Aditivo
Contratante: CIS/AMUNESC - Consórcio Intermunicipal de Saúde 
do Nordeste de Santa Catarina
Contratada: CAF - Centro de Atendimento Fonoaudiológico Ltda.

Objeto: Reajuste da 1ª consulta em oftalmologia para R$ 10,30 
(dez reais e trinta centavos).
Base Legal: Edital de Credenciamento Universal 003/2011/Inexi-
bilidade de Licitação
Data do aditamento: 1º/03/2013

Sexto Termo Aditivo
Contratante: CIS/AMUNESC - Consórcio Intermunicipal de Saúde 
do Nordeste de Santa Catarina
Contratada: Clínica Meditono Audiometria e Conservação Auditiva 
SS.

Objeto: Reajuste da 1ª consulta em oftalmologia para R$ 10,30 
(dez reais e trinta centavos).
Base Legal: Edital de Credenciamento Universal 003/2011/Inexi-
bilidade de Licitação
Data do aditamento: 1º/03/2013

DISTRATO DE CONTRATO

Contratante: CIS/AMUNESC - Consórcio Intermunicipal de Saúde 
do Nordeste de Santa Catarina

Data do aditamento: 1º/03/2013

Quinto Termo Aditivo
Contratante: CIS/AMUNESC - Consórcio Intermunicipal de Saúde 
do Nordeste de Santa Catarina
Contratada: Clínica Pró-Mulher SS Ltda.

Objeto: Reajuste das consultas especializadas para R$ 36,00 (trin-
ta e seis reais).
Base Legal: Edital de Credenciamento Universal 003/2011/Inexi-
bilidade de Licitação
Data do aditamento: 1º/03/2013

Oitavo Termo Aditivo
Contratante: CIS/AMUNESC - Consórcio Intermunicipal de Saúde 
do Nordeste de Santa Catarina
Contratada: Hospital de Olhos Sadalla Amin Ghanem.

Objeto: Reajuste das consultas especializadas para R$ 36,00 (trin-
ta e seis reais).
Base Legal: Edital de Credenciamento Universal 003/2011/Inexi-
bilidade de Licitação
Data do aditamento: 1º/03/2013

Segundo Termo Aditivo
Contratante: CIS/AMUNESC - Consórcio Intermunicipal de Saúde 
do Nordeste de Santa Catarina
Contratada: Clínica Neurológica e Neurocirurgica de Joinville Ltda.

Objeto: Reajuste das consultas especializadas para R$ 36,00 (trin-
ta e seis reais).
Base Legal: Edital de Credenciamento Universal 003/2011/Inexi-
bilidade de Licitação
Data do aditamento: 1º/03/2013

Segundo Termo Aditivo
Contratante: CIS/AMUNESC - Consórcio Intermunicipal de Saúde 
do Nordeste de Santa Catarina
Contratada: Clínica de Litotripsia Extracorpórea de Joinville Ltda

Objeto: Reajuste das consultas especializadas para R$ 36,00 (trin-
ta e seis reais).
Base Legal: Edital de Credenciamento Universal 003/2011/Inexi-
bilidade de Licitação
Data do aditamento: 1º/03/2013

Quarto Termo Aditivo
Contratante: CIS/AMUNESC - Consórcio Intermunicipal de Saúde 
do Nordeste de Santa Catarina
Contratada: Mastocentro - Centro de Investigações e Tratamento 
da Mama Ltda

Objeto: Reajuste das consultas especializadas para R$ 36,00 (trin-
ta e seis reais).
Base Legal: Edital de Credenciamento Universal 003/2011/Inexi-
bilidade de Licitação
Data do aditamento: 1º/03/2013

Décimo Terceiro Termo Aditivo
Contratante: CIS/AMUNESC - Consórcio Intermunicipal de Saúde 
do Nordeste de Santa Catarina
Contratada: Visiocentro Clínica Médica Ltda

Objeto: Reajuste das consultas especializadas para R$ 36,00 (trin-
ta e seis reais).
Base Legal: Edital de Credenciamento Universal 003/2011/Inexi-
bilidade de Licitação
Data do aditamento: 1º/03/2013
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Contratada: Centro Médico Coper-Vida Ltda

Objeto: Descredenciamento a pedido da CONTRATADA.
Data início do contrato: 4/04/2011
Data de encerramento do contrato: 28/02/2013.

Contratante: CIS/AMUNESC - Consórcio Intermunicipal de Saúde 
do Nordeste de Santa Catarina
Contratada: SESI/Joinville - Serviço Social da Indústria.

Objeto: Descredenciamento a pedido da CONTRATADA.
Data início do contrato: 2/10/2010
Data de encerramento do contrato: 28/02/2013.
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